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AÇAO RESCISORIA N? 1.000 - SP 
(Registro n? 3.493.709) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Autor: Antônio José Lisboa 
Réu: lAPAS 
Advogados: Drs. Mauro Lúcio Alonso Carneiro e outros e Celso Renato 
D' A vila e outros 

EMENTA 
Ação rescisória. Admissibilidade das decisões 

em causas de alçada (Lei n? 6.825/80). Exame de 
mérito. 

1. A ação rescisória não é recurso e por Isso 
mesmo é cabível nas causas atingidas pela alçada 
da Lei n? 6.825/80 e da Resolução n? 25/80, do TFR. 

2. Admitida, inclusive por violar, em tese, nor
mas legais e regulamentares, é improcedente no mé
rito, se não comprovada a concretização da vontade 
das normas por falta de implemento das condições 
exigidas. 

3. Segurado previdenciário que postula a apo
sentadoria especial do artigo 38, da CLPS, com a ga
rantia do artigo 127 da mesma Consolidação. Inexis
tência de direito adquirido a ressalvar por falta de 
prova do tempo mínimo de serviço na atividade 
exercida. 

4. Improcedência da ação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar a ação improcedente 

e condenar o autor nas custas, e na 
verba honorária de 10% (dez por cen
to) sobre o valor da causa, determi
nando a reversão do depósito em fa
vor do réu, na forma do voto e notas 
taquigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 17 de outubro de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Lau
ro Leitão, Presidente - Ministro 
Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Antônio José Lisboa propõe esta 
ação rescisória de sentença proferida 
no Juízo Privativo dos Feitos das Fa
zendas Públicas e de Acidentes do 
Trabalho, da Comarca de Santos, em 
grau de embargos infringentes da Lei 
n? 6.825/80, nos autos da ação su
maríssima por ele ajuizada contra o 
Instituto Nacional de Previdência So
cial (lNPS) para obter aposentadoria 
especial. 

Esta ação foi proposta nos termos 
do art. 485, incisos V e seguintes do 
CPC, porque a respeitável sentença 
rescindenda, acolheu os argumentos 
da defesa da autarquia, no sentido de 
que o Decreto n? 53.831/64, teria sido 
revogado pelO Decreto n? 83.080/79, 
posterior ao pedido e por terem am
bos o mesmo campo de incidência. 

Contudo, o Decreto n? 83.080/79 não 
revogou o Decreto n? 53.831/64, tanto 
assim que, no seu art. 64, o repristi
nou, verbls: 

«Art. 64. Na forma do disposto 
no art. 1? da Lei n? 5.527, de 1968, as 
categorias profissionais que até 22 
de maio de 1968 faziam jus à apo
sentadoria de que trata o artigo 31 
da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 
1960, na sua redação primitiva e na 
forma do Decreto n? 53.831, de 25 de 
março de 1964, mas que foram ex
cluídas do benefício por força da 
nova regulamentação aprovada pe
lo Decreto n? 63.230, de 10 de setem
bro de 1968, conservam o direito a 
esse benefício nas condições de 
tempo de serviço e idade vigentes 
em 22 de maio de 1968» (fI. 5). 
Há, portanto, duas previsões legais 

de categorias profissionais abrangi
das pela aposentadoria especial, a 

saber: a) aquela constante dos qua
dros anexos ao Decreto n? 83.080, de 
1979, e b) aquela constante dos qua
dros anexos ao Decreto n? 53.831, de 
1964 - para que, além do tempo de 
serviço peculiar - 25 - há necessi
dade da prova de idade mínima de 
cinqüenta anos. 

Ocorre que o Decreto n? 53.834/64, 
revigorado na forma enunciada, exi
ge, para a concessão da aposentado
ria especial, além do enquadramento 
da atividade do segurado, a compro
vação da idade mínima de cinqüenta 
anos. Em suma, o autor exerceu ati
vidades como guarda e serviço de ca
patazia no porto, inseridas nos qua
dros do Decreto n? 53.831/64, contava 
cinqüenta anos ao aposentar-se e tra
balhara mais de 25 naquela atividade 
profissional. 

O pedido é no sentido de que seja 
rescindido o respeitável decisório a 
quo, cumulado com a autorização 
prevista no art. 488, inciso I, do Códi
go de Processo Civil, isto é, de novo 
julgamento da causa, a fim de que 
seja condenada a autarquia ao paga
mento da aposentadoria especial, 
desde a negativa administrativa 
ocorrida em 27 de novembro de 1980, 
bem como 

«... atualização de prestações 
vencidas pelas vigorantes à data do 
efetivo pagamento (Súmula n? 71, 
do TFR); juros de mora desde a ci
tação em 2 de junho de 1981: e 
reembolso de despesas processuais 
motivadas e comprovadas e demais 
parcelas da sucumbência» (fls. 
7/8). 

Citada a autarquia, contestou às 
fls. 37/41, argüindo preliminarmente 
a inadmissibilidade da ação, se a de
cisão rescindenda estiver baseada 
em texto legal de interpretação con
trovertida nos tribunais (STF, Súmu
la n? 343): ou se, ao tempo em que foi 
prolatada a sentença, a interpretação 
era controvertida, embora depois se 
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tenha fixado favoravelmente à pre
tensão do autor (TFR, Súmula n? 
134). 

No mérito, o Dr. Juiz, em sua sen
tença, após sustentar a revogação do 
primeiro decreto pelo segundo, 
adiantou que este, em seu art. 1?, 
condicionou o direito à aposentadoria 
especial à comprovação de que a ati
vidade exercida pelo trabalhador 
constasse dos quadros que acompa
nham o Regulamento, com os Anexos 
I e n. 

Examinando-se os referidos ane
xos não se vislumbra - continua o 
Dr. Juiz - tenha o legislador contem
plado a atividade do autor como con
siderada penosa, insalubre ou perigo
sa. Se a atividade de vigilante não se 
encontra ali elencada, não pode ele 
pretender aposentar-se com fulcro no 
art. 38, da CLPS. O mesmo reafirmou 
nos embargos infringentes. 

Ouvida a ilustrada SUbprocurado
ria-Geral da República, opinou no 
sentido da improcedência da ação, 
em parecer da lavra do Dr. Aristi
des Junqueira Alvarenga (fI. 48l. 
Posta a causa em provas, não foram 
especificadas (fls. 51/53). O autor 
não apresentou razões finais, mas o 
réu reiterou a argumentação da de
fesa (fls. 55/56). 

Pauta sem revisão. 
E: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Trata-se de ação rescisória de 
sentença que, por motivo da alçada 
da Lei n? 6.825/80, não subiu ao Tri
bunal, esgotada, porém, a primeira 
instãncia pelo julgamento dos embar
gos infringentes. Como não há impe
dimento legal que vede o uso da ação 
rescisória nestes casos, apesar do pe
queno valor à mesma atribuída, não 
tive dúvida em admiti-la de plano, 
por considerar que a ação rescisória 
não é recurso, sendo por isso mesmo 

cabível esse remedlum juris nas cau
sas mencionadas na Lei n? 6.825/80, 
assim como era no pertinente ao art. 
839, do Código anterior (Cf. Frederi
co Marques, Instituições de Direito 
Processual Civil, 2~ ed. revista, voI. 
IV, 1963, pág. 271; Pontes de Miran
da, Comentários, voI. VI, pág. 236; 
Coqueijo Costa, Ação Rescisória, 
LTR, pág. 18; José Carlos Barbosa 
Moreira, Comentários, Forense, voI. 
V, pág. 95). 

No mais, pelo que se lê da respeitá
vel sentença rescindenda, teria a 
mesma afrontado o disposto em vá
rios textos legais e regulamentares, 
que ressalvam direitos porventura 
adqUiridos pelo trabalhador candida
to à aposentadoria especial. Consta da 
respeitável sentenca que o Decreto 
n? 53.831, de 25-3-1964, fora revogado 
pelO Decreto n? 83.080, de 24-1-1979. 
E que este, no seu art. 60, inciso I, 
condicionou o direito à aposentadoria 
especial à comprovação de constar 
a atividade exercida pelo trabalha
dor dos quadros regulamentares, A
nexos I e n. Examinando-se esses 
Anexos - continua a sentença - não 
se vislumbra tenha o legislador con
templado a atividade do autor como 
penosa, insalubre ou perigosa (fI. 22). 

Vale dizer que, a par dessa indis
cutível revogação, é, porém, da tra
dição do nosso Direito Previdenciá
rio, no rumo que lhe vem traçando a 
Constituição Federal, a ressalva dos 
direitos adquiridos sob certas condi
ções. O Decreto n? 83.080/79 contém 
essa ressalva no seu art. 64, onde se 
lê que as categorias profissionais, 
que até 22 de maio de 1968 faziam jus 
à aposentadoria cogitada no art. 31, 
da Lei n? 3.807/60 e na forma do De
creto n? 53.831, de 25-3-1964, embora 
atuaimente excluídas do benefício, 
conservam o direito ao beneficio ad
quirido nas condições de tempo de 
serviço e idade vigentes em 22-5-1968. 
Não só o texto regulamentar, mas a 
própria CLPS assim dispõe na parte 
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final do seu art. 38, quando manda 
observar o disposto no art. 127, que 
reza: 

«Art. 127. Na forma do disposto 
no artigo I? da Lei n? 5.527, de 8 de 
novembro de 1968, as categorias 
profissionais que até 22 de maio de 
1968 faziam jus à aposentadoria de 
que trata o artigo 31 da Lei n? 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, na sua pri
mitiva redação e na forma do De
creto n? 53.831, de 25 de março de 
1964, mas que foram excluídas do 
benefício por força da nova regula
mentação aprovada pelo Decreto n? 
63.230, de 10 de setembro de 1968, 
conservam o direito a esse be
nefício nas condições de tempo de 
serviço e de idade vigentes naquela 
data». 

Admito, portanto, a presente ação 
rescisória, devido à violação, em te
se, dos textos citados, mas não posso 
julgá-la procedente de meritis porque 
o autor infelizmente não comprovou 
haver satisfeito a principal condição 
integrativa do benefício, ou sej a, o 
tempo de trabalho efetivo no desem
penho da sua atividade de Guarda, 
da PETROBRAS, que é de 25 anos, 
ex vi do disposto no Decreto n? 53.831, 
de 25-3-1964, art. 3?, e Anexo, no Códi
go 2.5.7, Campo de Aplicação Extin
ção de Fogo, Guarda. Se o autor co
meçou a trabalhar como Guarda em 
27-4-1955, não dispunha ele, ainda, de 
25 anos de serviço até 22-5-1968 e mui
to menos ao tempo em que requereu 
o benefício previdenciário, pois veri
fiquei que, nem mesmo na data do 

Decreto n? 83.080/79, esse tempo ha
via sido completado. O autor não 
trouxe aos autos sequer o título de 
sua aposentadoria ou mesmo a prova 
do exercício de outras atividades que 
se pudesse somar ao tempo que já 
dispunha na atividade insalubre. 

Ante o exposto, julgo improcedente 
a ação e condeno o autor nas custas, 
honorários advocatícios à base de 
10% sobre o valor da causa e rever
são da importãncia do depósito. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 1.000 - SP - Registro n? 
3.493.709 - ReI.: O Sr. Min. Gueiros 
Leite. Autor: Antônio José Lisboa. 
Réu: lAPAS. Advs.: Mauro Lúcio 
Alonso Carneiro e outros e Celso Re
nato D'Avila e outros. 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
julgou a ação improcedente e conde
nou o autor nas custas e na verba ho
norária de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da causa, determinando a re
versão do depósito em favor do réu. 
(Em 17-10-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Washington 
BOlívar, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Costa Lima, Hélio 
Pinheiro, Carlos Thibau e Costa Leite 
votaram de acordo com o Sr. Minis
tro Relator. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Carlos Ma
deira, José Cândido, Flaquer Scar
tezzini e Leitão Krieger. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Lauro 
Leitão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO M? 43.299 - RJ 
(Registro n? 4.760.352) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Tortuga Cia/Zootécnica Agrária 
Agravada: União Federal 
Advogado: Dr. Paulo Rabelo Corrêa 



TFR - 120 7 

EMENTA 

Processual Civil. 
Recursos: agravo de instrumento; interposição 

extemporãnea. 
Preclusão temporal. 
Aplicação dos artigos 242, § I? e 523 do CPC. 
Decidida a questão processual em audiência sem 

que a causa fosse na mesma ocasião julgada, o pra
zo para interposição de agravo começou logo a fluir. 

Interposto o recurso somente onze dias depois, 
dele não se conhece. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
não conhecer do agravo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Velloso, Presidente - Ministro Bue
no de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Na 
audiência de instrução e julgamento 
de demanda de procedimento su
maríssimo, a autora pediu fosse a ré 
considerada litigante de má-fé, «por 
haver retirado os autos de cartório, 
só os devolvendo nesta oportunidade, 
em prejuízo do direito da autora, que 
necessitou de certidão comprobatória 
do objeto da ação e do estado em que 
a mesma se encontrava» (fI. 32). 

O ilustre Magistrado indeferiu o pe
dido, por não se achar configurada a 
má ·fé, tanto mais quanto é certo não 
ter havido requerimento de restitui
ção dos autos. 

A autora interpôs então o presente 
agravo de instrumento, regularmen
te processado. 

Mantida a decisão, subiram os au
tos. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, na mesma 
audiência em que foi pedida a sanção 
processual foi decidida a questão, na 
presença das partes (fl. 32), ou seja, 
em 6 de maio. 

O recurso, no entanto, somente foi 
interposto em 18 do mesmo mês (n. 
2) . 

Cuida-se, portanto, de recurso tar
diamente manifestado (CPC, arts. 
242, § I? e 523), j á inadmissível, por 
força da preclusão. 

Ante o exposto, dele não conheço. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 43.299 - RJ - Registro n? 
4.760.352 - Rel.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Agrte.: Tortuga Cia/Zoo
técnica Agrária. Agrda.: União Fe
deral. Adv.: Dr. Paulo Rabelo Corrêa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu do agravo. <Em 
24-10-84 - 4? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Venoso. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.378 - RJ 
(Registro n~ 4.784.464) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Agravantes: José Gomes de Oliveira e outro 
Agravada: União Federal 
Advogados: Drs. Regina Gaspary Torres e outros 

EMENTA 

«Processual Civil. Despacho saneador. Deferi
mento de provas. Reconsideração. 

Deferida, no saneador, a prova pericial requeri
da, tomando as partes as providências que lhes com
petiam, logo a seguir, não poderia outro Magistrado 
que assumiu a condução do processo, reconsiderar o 
despacho anterior, determinando o julgamento anteci
pado da lide, sem qualquer justificativa ou fundamen
tação. 

Demais disso, a jurisprudência pretoriana vem 
entendendo que ocorrências dessa natureza impor
tam em cerceamento de defesa. 

Agravo provido.» 

ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento ao agravo, para 
reformar a decisão agravada, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Wil
liam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
José Gomes de Oliveira e outro ajui
zaram ação ordinária contra a 
União Federal, objetivando anular 
questões que compuseram as provas 
para o concurso de Agente Fiscal de 
Tributos Federais, a que concorre-

ram, alegando conter as mesmas er
ros grosseiros de formulação, além 
de serem algumas estranhas ao pro
grama fornecido. 

N a peça inaugural protestaram 
pela produção de prova, o que foi de
ferido, em despacho do Dr. José 
Gregório Marques, eminente Juiz 
Federal da 7~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado do Rio de Janeiro, 
nestes termos (fI. 24): 

«Defiro somente prova pericial. 
Nomeio Peritos os Drs. Oswaldo 
de Azevedo e Carlos Henrique de 
Carvalho Froes, sendo o primeiro 
para as períCias de Contabilidade 
e Economia e o segundo para a de 
Direito Tributário. Louvem-se as 
partes em assistentes técnicos e 
indiquem quesitos pertinentes no 
prazo legal. 

Após o compromisso em data 
que a Secretaria designar, assino o 
prazo de 60 dias para a entrega 
dos laudos». 
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Tomadas as inciativas, como pedi
do de designação de perito oficial e 
indicação pela ré de seus assis
tentes-técnicos, além de formulados 
os quesitos pelas partes interessa
das, o Dr. Henry Bianor Chalou Bar
bosa, em exercício na citada Vara, 
decidiu assim: 

«Reconsiderando a decisão de fl. 
230, referente à nomeação de peri
tos, indefiro a produção de prova 
pericial. Voltem os autos conclusos 
para o julgamento antecipado da 
lide.» 

Inconformados, agravaram os au
tores, sustentando a impossibilidade 
de alteração do despacho anterior, 
porquanto o deslinde da questão es
tava a exigir produção de provas, 
sem lugar para o seu julgamento an
tecipado. Demais disso, saneado o 
processo, era defeso modificar-se es
sa decisão, de ofício, sob pena de 
grave lesão aos direitos dos ora 
agravantes. Ilustram o petitório com 
inúmeros Acórdãos em prol do que 
sustentam. 

Contraminuta às fls. 61/62. 

Neste Tribunal, a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, 
com apoio em lições doutrinárias de 
Calmon de Passos e Theotonio Ne
grão, sobre a natureza jurídica do 
saneador, no novo Código, conclui 
pela legitimidade do despacho agra
vado (fls. 67/70) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Não se discute a alteração introduzi
da pelo vigente Código de Processo 
Civil em relação ao que denominava 
o ordenamento de 1939 «despacho sa
neador». Conforme adverte Welling
ton Moreira Pimentel (<<Comentários 
ao Código de Processo Civil», VoI. 
IH, pág. 416): 

«A decisão a ser proferida após 
as providências preliminares terá 
conteúdo predominantemente de
claratório» . 
Não constitui o saneamento, na no

va sistemática, formalidade essen
cial. Todavia, não estará o despacho 
que definiu, na oportunidade, a des
necessidade de prova pericial imune 
a ataques, por meio de medida ade
quada (agravo de instrumento), por
quanto a decisão interfere no rito da 
demanda, podendo causar sérios 
prejuízos aos litigantes. 

Daí por que Moreira Pimentel (ob. 
cit. pág. 419) proclama o cabimento 
do recurso, ao assinalar: 

«Indeferido o pedido de realiza
ção do exame pericial, a parte que 
não se conformar com a decisão 
pOderá atacá-la, interpondo o 
agravo de instrumento (art. 522) 
que subirá para imediata aprecia
ção pelo Tribunal ou, se a requerer 
o agravante, poderá ficar retido 
nos autos a fim de que dele conhe
ça o Tribunal, preliminarmente, 
por ocasião do julgamento da ape
lação (art. 522, § I?) .» 
É certo que o juiz tem pOderes pa

ra orientar o processo, na condução 
das provas, consoante estabelece o 
art. 130, do CPC, ao atribuir-lhe au
toridade para indeferir as diligên
cias inúteis ou meramente protelató
rias. Isso, porém, não significa limi
tação ou restrição à capacidade da 
parte, nesse ponto. Comentando a 
espécie, diz Hélio Tornaghi (<<Co
mentários ao CPC», voI. I, pág. 402): 

«Em matéria de prova o poder 
inquisitivo do juiz é maior que em 
qualquer outra atividade proces
sual. O juiz não é mero espectador 
de luta de partes; ele dirige e poli
cia «determina as provas necessá
rias à instrução do processo», in
defere as diligências que, a seu 
juízo, são inúteis ou protelatórias. 
Conquanto o ônus da prova caiba 
às partes (art. 333) é o juiz que faz 
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a seleção das requeridas e diz 
quais são as necessárias à instru
ção do processo. 

Convém, entretanto, salientar 
que a prova não se faz exclusiva
mente para o juiz; não se poderia 
ressuscitar a máxima Iudici fit 
probatio, nem afirmar como outro
ra se fazia, que destinatário da 
prova é o juiz e não o adversário 
(Fides seu probatio est facienda 
iudici non adversariolo Cada uma 
das partes tem o direito de conhe
cer e criticar a prova produzida 
pela outra e pode até convencer o 
adversário de boa-fé. Por isso, de
ve o juiz agir com prudência na 
exclusão de provas». 

N o mesmo sentido leciona Celso 
Agrícola Barbi ( «Comentários ao 
Código de Processo Civil», voI. I, 
pág. 531). 

Como visto, o juiz, no vigente qua
dro jurídico, pode interferir nesse 
aspecto. A posição que tomar, po
rém, representa a formação de um 
juízo de valor sobre a necessidade 
ou não desse elemento. No particu
lar, a prova pericial requerida foi 
julgada necessária pelo Magistrado 
que fez a declaração de saneamento, 
ao deferi-la, nas condições explicita
das (fI. 24). N esse momento definiu 
o modelo de instrução do processo, 
convencido, decerto, da impossibili
dade de decidir o pleito sem o 
auxílio do material probatório. As 
partes, daí por diante, passaram a 
tomar as providências que lhes com
petiam. De salientar, ainda, que a ré 
nada alegou nem se insurgiu contra 
a decisão. 

Posteriormente, outro digno juiz, 
ao assumir o processo, reconsiderou 
o despacho referenciado, indeferindo 
a produção de prova pericial, deter
minando que os autos lhe fossem 
conclusos para julgamento antecipa
do da lide. Isso significa que enten
deu ser a questão de mérito unica
mente de direito, ou, então, desme-

recer prova (art. 330, I, do CPC). 
Patenteou um novo juízo de valor so
bre esse ponto, discordando do cole
ga. Todavia, não esclareceu nem 
fundamentou o ato, como seria de 
exigir-se, em tais circunstâncias, 
principalmente quando se tratava de 
apreciar manifestação de outrem 
que já produziu efeitos. 

No tocante ao debate sobre ser 
possível ou não reconsiderar o des
pacho que admite ou inadmite pro
vas, embora as condições especiais 
deste caso, conforme salientado, in
dependa dessa colocação, forçoso é 
reconhecer que a jurisprudência 
pretoriana favorece a tese dos agra
vantes, consoante se lê dos Acórdãos 
trazidos a conhecimento, verbis: 

«Ação de Reivindicação. Despa
cho saneador ordenando a citação 
de litisconsortes necessários, origi
nando agravo no auto do processo, 
afirmando a necessidade de produ
ção de provas. 

II - Não pode prevalecer deci
são que, surpreendendo as partes 
sem realização de audiência, num 
só veredito, alterou aquelas deter
minações, decidindo o mérito das 
três ações. 

III - A tal procedimento se 
opõem os arts. 330, 1, última parte, 
e 471 do Código de Processo Civil, 
este segundO a Súmula n~ 424. 

IV - Recurso extraordinário co
nhecido e provido». (RE n? 89.221, 
1~ Turma, unânime, ReI.: Min. 
Thompson Flores, RTJ n? 95/271). 

«Saneador. Julgamento anteci
pado. Impossibilidade. Saneado o 
processo, deferindo-se as provas a 
serem produzidas, não pode o juiz 
antecipar o julgamento da lide, 
mas sim designar e realizar a au
diência de instrução e julgamento 
(Código Processual Civil, arts. 331, 
lI, e 446, lI»>. (RE n~ 81.767, P 
Turma, unânime, ReI.: Min. Bilac 
Pinto, RTJ, n~ 76/305). 
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«Julgamento antecipado da lide. 
Matéria de fato. Prova testemu
nhal. Cerceamento de defesa. O 
julgamento antecipado da lide, pe
la improcedência da ação, importa 
em cerceamento de defesa, se evi
denciada a necessidade de produ
ção de provas em audiência, recu
sada pelo juiz contra o intento das 
partes. Recurso extraordinário pro
vido». (RE n? 94.323-4 - RJ - l? 
Turma, unânime - ReI.: Min. Ra
fael Mayer - DJ de 21-5-82, 
pág.4871). 
Nesse mesmo sentido, copioso o 

auxílio jurisprudêncial do E. Tribu
nal Federal de Recursos: 

«Ementa: Processual. Cercea
mento de direito probatório. 

Sentença de julgamento anteci
pado da lide, sem atendimento a 
que a embargante argüira ques
tões de fato e protestara pela reali
zação de provas. Inobservância 
dos arts. 598, 740 e 745, do CPC.» 
(AC n~ 41.890-DF - 5~ Turma. 
Unânime - DJ de 26-2-82, pág. 
1319). ' 

«Ementa: Execução fiscal. Con
tribuições previdenciárias. Penho
ra em bem de terceiro. 

Tendo o MM. Juiz a quo recehido 
liminarmente os embargos, de cu
j a inicial consta protesto pela pro
dução de provas, não podia julgá
los de plano, sob a invocação do in
ciso I, do art. 330 do CPC. Essa 
norma, inaplicável na espécie, há 
de ser temperada pelas disposi
ções dos arts. 1.050, § 1 ~, apud 326, 
327 e 396 da lei adjetiva. Manifesto 
o cerceamento de defesa, anula-se 
a decisão recorrida, para ensej ar 
ao embargante a produção de pro
vas cabíveis. apelação provida.» 
(AC n~ 75.141-SP - 6~ Turma. 
Unânime. ReI.: Min. Américo Luz 
- DJ de 13-5-82, pág. 4532) . 

«Processual. Nulidade. Sentença 
que se anula em virtude do cercea
mento de defesa do executado. 

Acórdão 
Vistos e relatados os autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 5~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso 
para anular o processo desde a 
sentença e determinar que outra 
sej a proferida após a realização da 
perícia, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado.» 
(AC n~ 43.576-SP. ReI.: Min. Justi
no Ribeiro - DJ de 3-6-82, pág. 
5404) . 

«Ementa: Processual. Execução 
fiscal. Embargos. Protesto por 
prova pericial deferida e posterior
mente denegada, com preterição 
do direito de defesa. N o caso, o 
título exeqüendo não contém os 
atributos de liquidez, certeza e exi
gibilidade. Recurso providü.» (AC 
n~ 42.233-MG - 5~ Turma. Unâni
me. ReI.: Min. Moacir Catunda. 
DJ de 3-6-82, pág. 5403). 

«Ementa: Processual Civil. Em
bargos. O julgamento antecipadü 
da lide que abrange questões de 
fato e de direito constitui cercea
mento de defesa, quando realizado 
à margem de prova requerida pela 
parte. É nula a sentença quando OI 
juiz não se pronuncia sübre pedidO 
expresso de requisição de procedi
mentü administrativo, deferindo-o 
ou indeferindo-OI. Apelação provi
da.» (AC n~ 58.399-SP - 6~ Turma. 
Unânime. ReI.: Min. Miguel Fer
rante. DJ de 31-5-82, pág. 5224). 
Ante o exposto, dou provimento ao 

agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 43.378 - RJ - Registro n~ 
4.784.464 - ReI.: O Sr. Min. William 
Patterson. Agrtes.: José Gümes de 
Oliveira e outro. Agrda.: Uniãü Fe
deral. Advs.: Drs. Regina Gaspary 
Torres e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, para 
reformar a decisão agravada. (Em 
19-4-83 - 2~ Turma l. 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 43.858 - RJ 
(Registro n? 4.308.913) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Maria José de Souza Gomes 
Agravados: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -- TELERJ e José 
Antônio Simão e outros 
Advogados: Drs. Estellito Rangel e outro (agrte.), Antônio Vilas Boas 
Teixeira de Carvalho, Ana Maria José Silva de Alencar e outros e Jorge 
Luiz Schmall (agrdos.) 

EMENTA 

Contitucional e Processual Civil. Desapropria
ção. Interesse Jurídico e assistência formal da União 
indemonstrados. Incompetência absoluta da Justiça 
Federal para o processo e julgamento da ação. Com
petência da Justiça Comum Estadual. 

I - Se a União não intervém no feito, como 
assistente, falece competência à Justiça Federal pa
ra processar e julgar ação de desapropriação pro
movida por concessionária de serviço público de te
lefonia. Inteligência e aplicação da Súmula n? 62 do 
TFR. 

H - «Para configurar a competência da Justi
ça Federal, é necessário que a União, entidade au
tárquica ou empresa pública federal, ao intervir co
mo assistente, demonstre legitimo interesse Jurídico 
no deslinde da demanda, não bastando a simples ale
gação de interesse na causa.» - Súmula n? 61 do 
TFR. 

IH - Agravo provido, no sentido de declarar-se 
a incompetência do Juízo Federal para processar e 
julgar a desapropriacão promovida pela TELERJ, 
cujos autos deverão ser remetidos à Justiça Comum 
Estadual, com prejuízos dos atos decisórios já prati
cados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
nade, dar provimento ao agravo, na 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 21 de maio de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Sebas
tião Reis, Presidente - Ministro Ge
raldo Sobral. Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de Agravo de Instrumento 
interposto por Maria José de Souza 
Gomes da decisão proferida pelo 
MM. Juiz Federal da Sétima Vara 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro, que determinou o desentranha
mento das peças da agravante, por 
considerá-la parte ilegítima ad 
causam nos autos da desapropriação 
movida pela Telecomunicações do 
Rio de Janeiro S.A. - TELERJ con
tra José Antônio Simão e outros, vi
sando área destinada a uso comum 
para acesso a Vila, constante de on
ze (11) casas. 

Em suas razões de fls. 4/5, a re
corrente alega, também, a incompe
tência absoluta da Justiça Federal, 
para processar e decidir a ação ex
propriatória, face á inexistência de 
intervenção formal e qualificada da 
União Federal. 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças indicadas e as obriga
tórias, a empresa recorrida apresen
tou sua resposta (fls. 139/140). 

À fI. 147, o ilustre Juiz a quo man
teve a decisão agravada e remeteu 
os autos a este egrégio Tribunal. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica manifestou-se pelo impro
vimento do recurso (fls. 164/165). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Senhor Presidente, de confor
midade com a orientação da Súmula 
n? 62 desta Corte, «compete á Justi
ça Federal processar e julgar ação 
de desapropriação promovida por 

concessionana de energia elétrica, 
se a União intervém como assisten
te.» 

No caso em tela, a agravante jun
ta vasta documentação, em que fi
cou demonstrada a competência es
tadual para apreciar ações idênti
cas. 

Cita-se, verbis gratia, o Agravo de 
Instrumento n? 40.614 - Rio de Ja
neiro, relatado pelo eminente Minis
tro Aldir Passarinho, junto à colen
da e antiga 3~ Turma deste Tribu
nal, com decisão, assim, ementada: 

«Competência. Assistência da 
União. Não requerendo a União 
seu ingresso em ação de desapro
priação promovida pela TELERJ, 
mas, antes, manifestando ela ser a 
competência da Justiça Estadual, 
não é realmente cabível seja a de
manda processada e julgada na 
Justiça Federal. 

Não se tratando, no caso, de li
tisconsórcio necessário, é preciso, 
para que a União figure na deman
da que requeira seu ingresso assis
tencial. Embora seja estranho que 
em casos iguais peça em uns a 
União sua admissão como assis
tente e em outros não, e embora 
possa achar o Juiz que seria 
cabível tal assistência, não pode 
ele fixar a competência na Justiça 
Federal se não há tal assistência. 
É questão que, por certo, merece
rá fixação de critério uniforme por 
parte da Procuradoria da Repúbli
ca.» (fI. 12). 

Venho defendendo, nesta Egrégia 
Turma, o entendimento de que a me
ra assinatura do Procurador da Re
pública, na inicial, em conjunto com 
o patrono da sociedade de éCl)nomia 
mista, seguida da simples alegação 
de interesse na causa, não configu
ra, por si só, aquela intervenção 
qualificada da União, que se carac
teriza pela sua participação na rela
ção de direito material litigiosa, ten
do em vista os efeitos da sentença a 
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ser proferida, e sua admissão for
mal, no feito, integrando a relação 
jurídica processual, como assistente. 

Na espécie sob julgamento, res
tou indemonstrada a assistência da 
União Federal, no processo principal 
de desapropriação. 

Se a incompetência absoluta, co
mo no caso, deve ser declarada de 
ofício (CPC, art. 113), impõe-se o 
acolhimento das razões aduzidas pe
la recorrente, neste sentido, ficando 
prejudicada a questão relativa a sua 
legitimidade para o feito, o que será 
solucionado pelo Juízo estadual, 
competente. 

Com estas considerações, dou pro
vimento ao agravo e declaro a in
competência do Juízo Federal para 
processar e julgar a desapropriação 
promovida pela TELERJ contra Jo
sé Antonio Simão e outros, devendo 
os autos da referida ação ser remeti-

dos à Justiça Comum Estadual, com 
prejuízo dos atos decisórios já prati
cados. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 43.858 - RJ - Registro n~ 
4.308.913 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Agrte.: Maria José de 
Souza Gomes. Agrdos.: Telecomu
nicações do Rio de Janeiro S.A. -

: TELERJ e José Antõnio Simão e ou
tros. Advs.: Drs. Estellito Rangel e 
outro (agrte.), Antonio Vilas Boas 
Teixeira de Carvalho, Ana Maria Jo
sé Silva de Alencar e outros e Jorge 
Luiz Schmall (agrdos.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor (Em 21-5-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Costa Lima votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.016 - SP 
(Registro n~ 4.190.033) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Agravante: Ricardo José Secchieri 
Agravada: União Federal 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Lorenzetti Bueno 

EMENTA 

Processual Civil. Apelação. Embargos rejeitados 
liminarmente. Efeitos da apelação. CPC, artigo 520, V. 

I - A apelação interposta contra decisão que 
rejeita, liminarmente, embargos à execução, deve 
ser recebida apenas no efeito devolutivo. 

H - Inteligência do artigo 520, V, CPC. Prece
dentes do STF. 

IH - Agravo desprovido. 
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ACORDÃO 
Vistos e relatados os autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 4~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, 
nos termos do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Venoso: O 

Dr. Juiz Federal rejeitou liminar
mente os embargos apresentados 
por Ricardo José Secchieri à execu
ção fiscal que lhe move a União Fe
deral, sob a alegação de que não re
colhera as custas processuais em 
tempo hábil. Da sentença que rejei
tou os embargos, o agravante inter
pôs recurso de apelação, solicitando 
expressamente o seu recebimento 
em ambos os efeitos, mas o Dr. Juiz 
acolheu o apelo apenas no efeito de
volutivo. Daí o presente agravo, em 
que pleiteia o agravante a reforma 
da decisão, a fim de que a apelação 
interposta seja recebida também no 
efeito suspensivo. Invoca o art. 520 
do CPC, e sustenta que a jurispru
dência e a doutrina têm sido acordes 
em estabelecer que as apelações in
terpostas de sentenças que rejeitam 
liminarmente os embargos à execu
ção devem ser recebidas no duplo 
efeito. 

A agravada não respondeu e o Dr. 
Juiz manteve o despacho agravado 
(fi. 30v.) . 

Subiram os autos e, nesta Egrégia 
Corte, a ilustrada SUbprocuradoria
Geral da República ofereceu o pare
cer de fls. 34/36, em que opina pelo 
desprovimento do agravo. 

E:: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): O Egrégio Plenário, no MS n? 
88.847-SP, Relator o Sr. Ministro 
Torreão Braz, decidiu no sentido de 
que «o art. 520, V, do CPC, ao confe
rir efeito apenas devolutivo à apela
ção interposta da sentença que jul
gar improcedentes os embargos 
opostos à execução, não incide na hi
pótese de apelo da decisão que os re
jeitar liminarmente, visto como, em 
se tratando de norma de exceção, 
deve ser interpretado, restritiva
mente». (DJ de 6-8-80). 

N a oportunidade do julgamento do 
citado MS n~ 88.847-SP, divergi da 
orientação da douta maioria. 

Disse eu, então, ao votar: 

«No mérito, com a vênia devida 
ao Sr. Ministro Relator, cujas opi
niõese votos temos o costume de 
respeitar, indefiro a segurança. 

Reitero, aliás, no particular, vo
to que proferi, neste Egrégio Ple
nário, por ocasião do jUlgamento 
do MS n? 87.655-DF, Relator o Sr. 
Ministro W. Bolívar. Embora te
nha ficado vencido e reconheça 
que, na oportunidade, o nosso dou
to Colega, Ministro W. Bolívar 
proferiu brilhante voto, persisto n~ 
entendimento de que a apelação 
interposta contra sentença que jul
ga os embargos do devedor, seja 
esse julgamento de mérito, ou não, 
deve ser recebido só no efeito de
volutivo, na forma do que dispõe o 
art. 520, V, CPC. 

Justifico. 
O CPC, art. 520, V, é expresso no 

estatuir que será recebida só no 
efeito devolutivo a apelação inter
posta de sentença que julgar im
procedentes os embargos opostos à 
execução. 

Ora, se a decisão rejeita os em
bargos, porque intempestivos, ou 
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porque não foram preparados (e o 
preparo é, realmente, necessário, 
j á que os embargos do devedor 
constituem ação, incidental), pare
ce-me um absurdo, data venia, con
ferir a essa apelação os dois efei
tos, suspensivo e devolutivo, por 
isso estar-se-ia conferindo um pri
vilégio a essa decisão. 

Theotônio N egrão em nota ao 
art. 520, V, escreve: 

«Mas, em que efeitos deverá 
ser recebida a apelação contra 
decisão que rejeita liminarmente 
embargos à execução? Em am
bos, parece absurdo, porque fica
ria em posição mais privilegiada 
que o recurso contra a sentença 
de mérito; se entendermos que 
apenas no efeito devolutivo, tere
mos contra essa conclusão o his
tórico do dispositivo e o argu
mento de que, sendo excepcional 
o efeito restrito da apelação, de
ve ser expressamente previsto. 

Preferimos, em homenagem ao 
sistema do CPC em matéria de 
recursos, concluir que seria ilógi
co dar recurso com efeito suspen
sivo, quando não se aprecia o 
mérito, sem esse efeito, na hipó
tese contrária. Se assim fosse en
tendido, seria mais vantagem pa
ra o executado oferecer em
bargos inadmissíveis do que ca
bíveis, em tese: aqueles, rejei
tados in limine, comportariam 
apelação com eleito suspenSivo; 
estes, repelidos a final, somente 
admitiriam apelação no efeito 
devolutivo». (<<CPC e lego Proc. 
em vigor». RT, São Paulo, 7~ ed., 
1978, pág. 127l. 

As interpretações que conduzem 
a um absurdo, as que não condi
zem com o sistema da lei, devem 
ser afastadas. Se as causas são as 
mesmas, os mesmos devem ser os 
resultados, mesmo porque o direi
to é ciência da vida. O direito há 
de ser considerado, como bem sus-

tentam os adeptos da escola do 
realismo legal, «mais como ins
trumento social e menos como 
exercício intelectual», por isso que 
importa, mais do que tudo, o signi
ficado social do resultado (A. Le
wis, «Gildeon's Trumpet», pág. 49). 

Pergunto: por que o efeito devo
lutivo, apenas, quando se trata de 
apelação contra sentença que jul
ga improcedentes os embargos? 

Porque o CPC quer emprestar 
ao título líquido e certo o exato va
lor que lhe dá a lei material: não 
honrado, a tempo e modo, quer o 
Código conferir ao seu titular um 
mecanismo rápido de tutela juris
dicional, evitando-se a procrastina
ção, as chicanas, então, se os em
bargos são improcedentes, prosse
gue-se na execução. Evidentemen
te que o mesmo deve ser dito no 
caso dos embargos não serem 
cabíveis. 

O excesso de direito, que é polui
dor das decisões judiciárias, resul
ta, invariavelmente, do literalis
mo. Cumpre evitá-lo, presente o 
princípio de que cumprir a lei não 
significa que se deve aferrar-se, 
servilmente, a sua letra, a sua ex
pressão literal; cumprir a lei é, nu
ma palavra, fazer valer os objeti
vos da lei. 

Com estas breves considerações, 
meu voto, com a vênia devida ao 
eminente Ministro Relator, cuj as 
opiniões respeito, como suso deixei 
expresso, é no sentido de indeferir 
a segurança.» 

No MS n? 87.655-RJ, Relator o Sr. 
Ministro WaShington Bolívar, reafir
mei o entendimento manifestado no 
MS n? 88.847-SP e fiquei vencido. 

Acontece que o MS n? 88.847-SP, 
suso mencionado, subiu ao Egrégio 
Supremo Tribunal Federal em Re
curso Extraordinário - RE n? 96.885-
SP, Relator o Sr. Ministro Oscar 
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Corrêa. (DJ de 2-9-83; Ementário n~ 
1.306-1). Decidiu, então, a Corte Su
prema: 

«Apelação contra decisão que re
jeita, liminarmente, embargos à 
execução. Efeito apenas devoluti
vo. CPC, artigo 520, V (interpreta
ção). Recurso Extraordinário co
nhecido e provido.» 

No RE n~ 95.201-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Cunha Peixoto, outro não 
foi o entendimento da Corte Supre
ma. 

«Recurso de apelação em em
bargos do devedor julgados intem
pestivos. Efeito apenas devolutivo. 
Recurso Extraordinário conhecido 
e provido.» (DJ 6-11-81; Ementário 
n~ 1.233-3). 

No voto que proferiu no julgamen
to do RE n~ 96.885-SP, o Sr. Ministro 
Oscar Corrêa indica, além do RE n~ 
95.201, Relator o Sr. Ministro Cunha 
Peixoto, no sentido do efeito apenas 
devolutivo da apelação de sentença 
que rejeita liminarmente os embar
gos, mais o RE n? 97.647, Relator o 
Sr. Ministro Soares Muiioz (DJ de 

15-10-82). Neste o eminente Ministro 
Muiioz, Relator, assim se pronun
ciou: 

«Embargos do devedor rejeita
dos liminarmente por apresenta
dos fora do prazo. A apelação in
terposta contra tal decisão não 
tem efeito suspensivo, porque os 
próprios embargos não suspende
ram a execução. Recurso extraor
dinário conhecido pela letra d e 
desprovido.» 
Diante do exposto, nego provimen

to ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 44.016 - SP - Registro n~ 
4.190.033 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Agrte.: Ricardo José Sec
chieri. Adv.: Dr. Carlos Alberto Lo
renzetti Bueno. Agrda.: União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 23-11-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Venoso. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.079 - RJ 
(Registro n~ 5.203.805) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Agravante: Maria Ceris 
Agravada: União Federal 
Advogados: Drs. Cesar Augusto Sotto Maior e outros 

EMENTA 

Processual Civil. Agravo de instrumento. Inti
mação. Advogados. 

- Se não denunciada nos autos a sucessão pro
cessual, é correta a publicação com o nome das par
tes primitivas, sendo desnecessária a inUmação de 
todos os advogados constantes da procuracão. A in
dicação de apenas um afasta a nulidade a que se 
refere o § 1 ~ do artigo 236 do CPC. 

- Agravo desprovido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de abril de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Car
los Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartez
zini: Adoto e transcrevo o relatório 
da lavra do douto Subprocurador
Geral da República, Dr. A. J. Valim 
Teixeira, nestes termos: 

«Maria Ceris inconformada com 
a decisão prolatada pelo julgador 
de P instância (fI. 18), que decla
rou deserto o recurso apelativo in
terposto pela autora, vem de pro
mover o presente agravo de instru
mento, para ver reformado aquele 
despacho. Esclarece que a falta 
de preparo de seu recurso apelati
vo deveu-se ao fato de que a inti
mação para o referido preparo, 
deu-se em nome do primeiro pro
curador da autora e que, no entan
to, como consta à fI. 13, havia sido 
inscrito novo instrumento de ou
torga, de outros advogados, man
tendo-se o primeiro somente por
questão de ética, porém, em si
tuação secundária. Tal substitui
ção ocorreu em virtude de o pri
meiro advogado ter celebrado con
trato de trabalho, com órgão vin
culado à União Federal. Em de
corrência dos eventos acima nar
rados, ficou a autora privada de 
promover o preparo e, por conse
qüência, a sua defesa (fls. 2/20). 

A União, agravada, pronunciou-se 
pela manutenção do despacho (fl. 
22v.) . 

O Dr. Juiz a quo manteve a deci
são agravada, por seus próprios fun
damentos (fI. 24). 

Subiram os autos e, nesta Superior 
Instância, a douta Subprocuradoria
Geral da República é de parecer no 
sentido do não provimento do agra
vo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartez
zinl: Sr. Presidente, o presente agra
vo tem como fundamento desconsti
tuir despacho do Dr. Juiz de primei
ro grau, que julgou deserto o recur
so de apelação da autora por falta 
de preparo. 

Sua fundamentação básica está 
em que a intimação foi incorreta, 
pois deu-se em nome do primeiro 
procurador da autora que assinou a 
petição inicial e a réplica e até a de
cisão que julgou deserta a apelação, 
!1ão havia nos autos qualquer alega
ção de que estivesse impedidO de ad
vogar. 

Entendo que a razão está com o 
Dr. Juiz. De fato, a autora passou 
procuração em nome de outros dois 
advogados, mantendo na mesma 
procuração o nome do Dr. José de 
Souza, que foi quem assinou a peça 
inicial e a réplica. 

Não consta dos autos, até a deci
são que julgou deserto o recurso, 
qualquer alusão, estivesse o referido 
advogadO, impedido de advogar, ra
zão que teria levado a autora a ou
torgar procuração a dois outros 
causídicos, mesmo porque, o seu no
me continou a figurar na nova pro
curação, numa prova inequívoca de 
seu total desimpedimento. 

À evidência, se a alguém se pode 
inculcar qualquer culpa por certo 
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será à própria agravante, que não 
diligenciou no sentido de informar 
ao Juízo, o impedimento de seu ad
vogado. 

quer Scartezzini. Agrte.: Maria Ce
ris. Agrda.: União Federal. Advs.: 
Drs. Cesar Augusto Sotto Maior e 
outros. 

Por tais razões, nego provimento 
ao agravo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo 
(Em 27-4-84 - 3~ Turma). € o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
Votaram de acordo com o Relator 

os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

Ag n? 44.079-RJ - Registro n? 
5.203.805 - ReI.: O Sr. Ministro Fla-

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.166 - MG 
(Registro n? 4.425.421) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Agravante: União Federal 
A~ravados: CISA S.A. e outros 

EMENTA 

Processual Civil. Medida cautelar. Depósito em 
juízo. Valor da causa. Artigo 801 do CPC. 

In casu não se cuida de cautelar preparatória, 
no sentido de constituir condição de procedlbilidade 
da ação principal, tanto assim, que a medida pode
ria ter sido pleiteada na ação principal, seja na sua 
inauguração, seja no curso dela, sendo de acentuar
se, de outro lado, que o CPC vigente não disciplinou 
os depósitos dessa natureza, e, à luz dessas premis
sas, estamos diante de uma medida cautelar admi
nistrativa, voluntária, sem implicar, necessariamen
te, em lide. 

A tutela objetivada na ação principal e na caute
lar não se identifique; não há eqUiparar-se o valor da 
causa numa e noutra, mesmo porque, na cautelar, 
ainda que jurisdicional, o Objetivo se restringe à se
gurança contra evento futuro e incerto. 

Admito o valor arbitrado pelos requerentes. 
Precedentes desta Corte (AI n!' 46.029). 
Negou-se provimento ao agravo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida-

de, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 10 de dezembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Nos 
autos de incidente de impugnação ao 
valor da causa, suscitado no proces
so de medida cautelar ajuizada por
CISA S .A. e outras contra a União 
Federal agrava esta de instrumento 
da r. decisão trasladada à fl. 37, que 
deu pela improcedência do incidente 
levantado, argüindo a agravante: 

a) ajuizada a medida cautelar pe
la requerente supranomeada e seis 
outras litisconsortes ativas visando 
a sustar a exigência de contribuição 
para o FINSOCIAL, além de deposi
tar em Juízo as importâncias res
pectivas concernentes ao mês de ju
Iho/82 e requerer quanto aos meses 
subseqüentes, até decisão final da 
declaratória principal a ser propos
ta, atribuiu à causa o valor de Cr$ 
100.000 (cem mil cruzeiros), haven
do sido recolhidas as custas sob essa 
base e depositadas as prestações 
concernentes ao mês de julho, no 
montante de Cr$ 2.275.007 (dois mi
lhões, duzentos e setenta e cinco mil 
e sete cruzeiros), havendo a União 
Federal impugnado o valor da cau
sa, com fulcro nos arts. 258 e 259, lI, 
do CPC, impugnação recusada aos 
fundamentos de tratar-se de ação 
cautelar, sendo o preparo pretendido 
pela impugnante devido não aqui, 
mas na ação principal, sob pena de 
duplicidade da exigência: 

b) a decisão agravada não pode 
prevalecer, pois, embora o processo 
cautelar sej a dependente do proces
so principal (art. 796 do CPC), as 
duas ações não 5e confundem, por
que diversa a tutela jurisdicional in
vocada e distinta a relação proces
sual que se instaura (Frederico 
Marques - Manual de Direito Pro
cessual Civil, voI. 4?, pág. 357); sendo 

o valor da causa requisito essencial 
da inicial, seu quantum há de ser fi
xado, tendo em vista as determina
ções dos artigos 258 e 259 referidos; 

c) in casu ocorre cumulação obje
tiva e subjetiva dos pedidos (art. 
259, lI, do CPC) pelo que o valor da 
causa deve corresponder à soma dos 
valores de todos eles, abrangendo os 
depósitos relativos às parcelas ven
cidas e vincendas, como requerido, o 
caráter acessório da ação não dis
pensa a veracidade do seu conteúdo 
econômico, traduzível, na espécie, 
pela proporcionalidade mínima en
tre o valor da causa principal e o da 
medida cautelar que objetiva evitar 
se fruste o resultado do processo de 
que é acessório; autônomas as duas 
ações, não há falar-se no bis in idem 
admitido na decisão agravada, lem
brando, ainda, ao propósito, a juris
prudência do Alto Pretório, no to
cante à alçada para recurso extraor
dinário e tratamento autônomo con
ferido; 

d) impõe-se a reforma da decisão 
agravada, para fixar-se o valor da 
cautelar à luz dos parâmetros ora 
defendidos - valor das parcelas já 
devidas, ou em quantia correspon
dente ao total das contribUições vin
cendas até dezembro do ano em cur
so, em ordem a permitir a propor
cionalidade mínima entre o valor 
dos depósitos mensais de contribui
ção (ou de sua sustação) e o pedido 
formulado na cautelar. 

Tnstruído o recurso, mantida a de
cisão agravada, neste Tribunal, a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República manifestou-se pelO provi
mento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis 
(Relator): Controverte-se nos autos 
acerca do valor da causa, no relati
vo a depósitos concernentes a parce-
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las à conta de contribuição para 
FINSOCIAL, com vista à ação de
claratória pertinente a ser ajuizada, 
havendo ar. decisão agravada en
tendido que, em se tratando de me
dida cautelar, o preparo, nos termos 
pretendidos na impugnação, é de ser 
pago na ação principal, não se justi
ficando a sua duplicidade (fi. 57), 
enquanto a agravante sustenta a au
tonomia da ação cautelar, em face 
da ação principal, tendo em vista a 
tutela objetivada numa e noutra, 
não se pOdendo ignorar a expressão 
econômica da primeira; as reque
rentes deram ao pedido, para efeitos 
fiscais, o valor de Cr$ 100.000 (cem 
mil cruzeiros), contra o qual se le
vantou, em impugnação, a agravan
te, pretendendo, para tal, alternati
vamente, ou o valor do depósito ini
cial ou o correspondente aos vários 
depósitos, até dezembro do ano cor
rente. 

Sem embargos da douta sustenta
ção da agravante; por primeiro ano
to que in casu não se cuida de caute
lar preparatória, no sentido de cons
tituir condição de procedibilidade da 
ação principal, tanto assim, que a 
medida poderia ter sido pleiteada na 
ação principal, sej a na sua inaugu
ração, sej a no curso dela, sendo de 
acentuar-se, de outro lado, que o 

em face do BNH, foi objeto de apre
ciação pela Egrégia 6~ Turma deste 
Tribunal, no AI n? 46.029, havendo 
ali, no particular, prevalecido a tese 
que favorece a parte agravada, co
mo se vê do douto voto do Relator 
Ministro Torreão Braz, acompanha
do por seus pares, do teor segUinte: 

«O art. 801 do CPC não alude a 
valor da causa, ao contrário do 
art. 282, que inclui entre os requisi
tos da petição inicial no procedi
mento ordinário. Isto significa que, 
no processo cautelar, não é neces
sário se atribua valor à causa. 

Todavia, ainda que se considere 
indispensável esse valor na caute
la jurisdicional, é evidente que não 
pode ele equiparar-se ao da causa 
principal, visto que, naquela, o ob-, 
jeto se restringe à segurança con
tra evento futuro e incerto.» 
Em face desses pressupostos, con

firmo a decisão agravada, na sua 
conclusão. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 44.166 - MG - Registro n? 
4.425.421 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Agrte.: União FederaL 
Agrdos.: CISA S.A. e outros. 

CPC vigente não disciplinou os depó- Decisão: A Turma, por unanimida-
sitos dessa natureza, e, à luz dessas de, negou provimento ao agravo 
premissas, estamos diante de uma (Em 10-12-84 - 5~ Turma). 
medida cautelar administrativa, vo- Os Senhores Ministros Pedro Acio
luntária, sem implicar, necessaria- li e Geraldo Sobral votaram de acor
mente, em lide. do com o Ministro Relator. Presidiu 

Ainda que se considere a medida o julgamento o Senhor Ministro Se
como cautelar jurisdicional, lembro bastião Reis. Ausente, justificada
que espécie semelhante, ligada a de- mente, o Senhor Ministro Moacir 
pósitos de prestações de mutuário, Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.352 - PR 
(Registro n~ 4.4<14.949) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Agravante: Mundial de Serviços Marítimos Ltda . 

. Agravada: União Federal 
Ad~ogado: Dr. Prentice Pereira Pesch 
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EMENTA 

Processual Civil. Medida cautelar provisória. 
Artigo 798 do Código de Processo Civil. 

Hã mtida distinção entre as medidas cautelares 
de carãter administrativo adotadas pelo juiz, de que 
trata o artigo 797 do Código de Processo Civil, e as 
medidas provisórias de natureza jurisdicional, quan
do houver fundado receio de que uma parte, antes do 
julgamento da lide, cause ao direito da outra, lesão 
grave e difícil reparação, previstas no artigo 798. 
N aquelas, age o juiz independentemente da vontade 
das partes, face da indisponibllidade de valores que 
protege; nestas, tem o dever de examinar o interesse 
da parte e a aparência de direito para decidir segun
do os princípios. 

Se o pedido foi feito com base no artigo 798 do 
Código de Processo Civil, não pode o Juiz invocar na 
excepcionalidade da medida provisória, para inde
feri-la liminarmente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Mundial de Serviços Ma
rítimos Ltda. teve indeferida, limi
narmente, medida cautelar requeri
da contra a União Federal, com o 
seguinte despacho do Juiz Federal 
da 2~ Vara do Paraná: 

«I - A suspensão liminar inau
dita altera parte tem a caracte
rística de excepcionalidade que não 
divisei, prima facie, no caso trazi-

do à apreciação judicial. Daí por
que, entendendo que não ocorre a 
excepcionalidade de que fala o art. 
797, C. P. Civil, indefiro a pretendi
da cautelar sem audiência da re
querida. Intime-se a requerente. 

II - Determino o seguimento do 
pedido com a citação da União Fe
deral. Negada a liminar, perdeu 
obj eto o requerimento contido no 
item 3~ (fI. 20)}) (fI. 79). 

Contra essa decisão interpôs a en
tidade estivadora agravo de instru
mento, com apoio nos arts. 496-Il e 
512 do CPC, preliminarmente porque 
o fundamento invocado (art. 797 do 
CPC), contrariou o disposto no 
art. 798 do CPC, não devendo ser 
aplicado rigidamente sem ser consi
derado em conjunto com os demais 
dispositivos do Código, além de que, 
estando constituída como Agência de 
Navegação e Entidade Estivadora, 
registrada na DRTM do Paraná, pa
ra prestação dos serviços nos portos 
de Paranaguá e Antonina, está im
pedida de trabalhar, face a errônea 
interpretação da lei por parte do seu 
órgão de classe, o Conselho Superior 
do Trabalho Marítimo, com a edição 
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da Resolução n? 912/81 que conva
lidou a Resolução n? 22/80-DTM, 
aplicando as disposições do art. 255, 
§ 2? da CLT, revogadas pelo Decre
to-Lei n? 127/67, o qual, posterior
mente, foi revogado pela Lei n? 
5.480/68. No mérito, evidencia-se a 
excepcionalidade da medida não em 
face do art. 797 do CPC, mas nos de
mais dispositivos do Código, da farta 
documentação instruindo o pedido e 
da violação do direito líquido e certo 
da recorrente, consubstanciado no 
art. 153, § 3? DA CF. 

Pediu o deferimento da medida li
minar, para que fosse autorizada a 
execução normal de suas atividades 
como entidade estivadora, no Porto 
de Paranaguá, restabelecendo-se os 
seus direitos injustamente violados. 

Formado o instrumento, contrami
nutou a União Federal. 

O jUiz manteve sua decisão e os 
autos subiram, opinando a Subprocu
radoria-Geral da República pelo im
provimento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O pedido fundou-se no 
art. 798 do CPC, que autoriza ao juiz 
determinar as medidas provisórias 
que julgar adequadas, quando hou
ver fundado receio de que uma par
te, antes do julgamento da lide, cau
se ao direito da outra, lesão grave e 
de difícil reparação. São as chama
das cautelas inominadas, de caráter 
jurisdicional, distintas das medidas 
de natureza administrativa, do art. 
797 do CPC. 

Comentando o art. 798 do CPC, diz 
Galeno Lacerda que «a notável li
berdade discricionária que a lei con
cede ao juiz para adotar as medidas 
atípicas, mais adequadas para con
jurar a situação de prêmiO represen
ta, a nosso ver, o momento mais alto 
e amplo da criação do direito em 

concreto pela jurisprudência, em 
sistema codificado, de direito conti
nental, como o nosso. Claro que o 
juiz não cria, aí, o direito material 
em abstrato. Mas as providências 
variadas e imprevisíveis, impostas 
pela força dos fatos, fazem com que 
os decretos do magistrado assumam 
o caráter de normas e imperativos 
concretos de conduta, que signifi
cam, na verdade, autêntica obra de 
descoberta e criação singular do di
reito, emanada do fato, colada ao fa
to, nascida para o fato». (Comentá
rios ao CPC da Editora Forense, 
Vol. VIII, Tomo I, págs. 156/157). 

A medida cautelar provisória, pre
tendida pela agravante, para que 
possa voltar a desempenhar suas 
atividades de entidade estivadora no 
Porto de Paranaguá, se inclui entre 
aquelas que o juiz pode conceder, 
desde que se configurem a aparên
cia de direito, o perigo de mora e o 
receio de lesão. 

O juiz apreciou o pedido como pre
tensão excepcional, fundada no art. 
797 do CPC. Mas a hipótese do art. 
797 é de cautela de ofício, de nature
za administrativa, emanada do po
der de polícia do juiz, no resguardO 
de bens e pessoas confiados por lei à 
sua autoridade. Essa cautela, aliás, 
é adotada comumente no curso de 
processos judiciais, sempre que ne
les se verifica a necessidade de pro
teção direta do juiz. 

O pedido foi feito, porém, à luz do 
art. 798, que trata de medidas caute
lares de caráter jurisdicional. E a 
requerente tratou de demonstrar o 
que entende como aparência de di
reito em seu favor, bem como o pe
rigo de mora e o receio de lesão que 
a decisão administrativa, de desau
torização do exercício de suas ativi
dades de entidade estivadora lhe 
acarretará. 

Não viu o juiz, porém, nessa ces
sação de atividades, a lesão a re-
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ceiar ou a mora eminente a temer, 
de modo a caracterizar a excepcio
nalidade. 

Mas a excepcionalidade de Que 
trata o art. 797 do CPC, diz respeito 
exatamente ao poder do juiz de 
acautelar valores indisponíveis, 
agindo de ofício, em caráter admi
nistrativo. A excepcionalidade sig
nifica que as medidas cautelares a 
serem determinadas fogem ao 
princípio dispositivo, não ficando o 
juiz subordinado à vontade das par
tes. 

Se se trata de pedido em que a 
parte invoca o receio de lesão, o 
periculum in mora e a aparência de 
direito, o juiz tem o dever de 
apreciá-lo, com vista ao interesse 
específico da parte, configurado nas 
duas primeiras condições, e ao pró
prio mérito, constituído pelo fumus 
boni juris. Trata-se de pedido de 

cautela provisória, de natureza ju
risdicional e não de medida adminis
trativa. 

Com essas considerações, dou pro
vimento ao agravo, para reformar a 
decisão recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 44.352 - PR - Registro n? 
4.444.949 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Agrte.: Mundial de Ser
viços Marítimos Ltda. Agrda.: União 
Federal. Adv.: Dr. Prentice Pereira 
Pesch. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
20-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Ministro Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 44.880 - SP 
(Registro n? 5.545.501) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Agravante: União Federal 
Agravado: Hiroo Tanaka 
Advogados: Drs. Antônio Ozório Mendes da Silva e outro 

EMENTA 

Bens do domínio da União. Terrenos de extintos 
aldeamentos de índios. Usucapião. 

Os terrenos dos extintos aldeamentos de índios 
não são devolutos, pois foram incorporados aos pró
prios nacionais, no governo imperial, excetuados os 
em que se fundaram vilas e povoados e os que se 
destinassem a logradouros públicos. 

Não sendo devolutos, não estão incluídos entre 
os que foram distribuídos aos Estados, por força do 
artigo 64 da Constituição de 1891. 

No regime republicano, a União sempre procla
mou seu domínio sobre os terrenos referidos, salvo 
os que tenham sido legalmente transferidos para o 
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domínio dos Estados e Municípios (Decreto n? 22.250, 
de 23-12-32, artigo 4?, letra c, Decreto-Lei n? 710, de 
17-9-38, artigo 1~, letra c, Decreto-LeI. n~ 9.700, de 
1946, artigo 1~, letra h). Quanto aos terrenos do ex
tinto aldeamento São Miguel - Guarulbos -, o Go
verno Federal expressamente o reconheceu como do 
domínio da União, ao ceder ao Estado de São Paulo 
o domínio direto das áreas descritas no Decreto-Lei 
n? 1.854, de 10-2-81. 

Tratando-se de terras públicas, e não demons
trada a prescrição aquisitiva anterior ao Código CI
vil, não são mais suscetíveis de usucapião. (Súmula 
n!' 340 do STF). 

,~ 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Proposta ação de usuca
pião de imóvel situado na Comarca 
de Mairiporã-SP, o qual constituía 
aldeamento de índios de São Miguel 
e Guarulhos, foi a Procuradoria da 
RepÚblica no Estado intimada, co
municando, então, o interesse da 
União no feito, por ser o imóvel usu
capiendo bem do seu domínio, por 
força do disposto no Decreto-Lei n? 
9.780, de 5-4-46, artigo 1?, letra h, ar
güindo a incompetência do Juiz e pe
dindo a remessa dos autos à Justiça 
Federal. 

Juntou documentos e informação 
do Serviço de Patrimônio da União. 

Prosseguiu-se no feito e o Juiz de 
Direito, considerando o disposto no 
art. 125, I, da Constituição Federal, 
acolheu o pedido e determinou a re
messa dos autos à Justiça FederaL 

O Juiz Federal Alcindo N oleto Ro
drigues, por despacho, não reconhe
ceu o interesse da União Federal e 
declinou da competência, remetendo 
os autos à Justiça do Estado de São 
Paulo, alegando que: 

«O que me foi dado ler sobre es
ses antiqüíssimos aldeamentos 
indígenas convenceu-me de que 
eles passaram para o domínio dos 
Estados-Membros ex vi de tam
bém antiqüíssimos diplomas legaiS 
e, na pior das hipóteses, o teriam 
feito ex vi do art. 64 da Constitui
ção de 189l. 

Saber se, posteriormente, se 
transladaram para o domínio pri
vado é questão a decidir-se na Jus
tiça local». 
Ante essa decisão, interpôs a 

União o presente agravo de instru
mento, contraminutado pelo agravo. 

Formado o instrumento, manteve 
o Juiz o despaCho agravado. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, considerando que «a exclusão 
do interesse da União Federal no fei
to, cerceia aprioristicamente o seu 
direito de comprovar na fase pró
pria a sua dominialidade sobre o 
bem em questão», opinou pelo provi-
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mento do agravo, para reformar a r. 
decisão agravada, confirmando-se a 
competência do MM. Juiz Federal, o 
qual deve prosseguir a instrução e 
decidir como entender de direito. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A questão do domínio so
bre as terras dos extintos aldeamen
tos de índios tem sido diversas vezes 
examinada neste Tribunal, princi
palmente a propósito das do aldea
mento São Miguel e Guarulhos. 

N o presente caso, o Juiz conside
rou que referidas terras passaram 
para o domínio dos Estados, por an
tiqüíssimos diplomas legais ou por 
força do art. 64 da Constituição de 
189l. 

Data venia, não é essa a realida
de. 

O Aviso de 21 de outubro de 1850, 
renovado pelo de 21 de julho de 1858, 
mandou incorporar aos bens nacio
nais as terras dos índios que j á não 
vivessem aldeados, mas sim disper
sos e confundidos na massa da popu
lação civilizada. E sobre a parte 
dessas terras acaso aforadas, deter
minou que de modo algum seriam 
renovados os respectivos contratos 
(Teixeira de Freitas, Livro das Ter
ras, edição de 1860, pág. 13). 

Posteriormente, a Lei n~ 2.672, de 
20 de outubro de 1875, permitiu ao 
governo a alienação das terras dos 
extintos aldeamentos que estivessem 
aforados e transferiu para os mu
nicípios as em que tivessem sido 
fundadas vilas e povoações. (Rodri
go Otávio, Domínio da União e dos 
Estados, edição de 1897, pág. 66). 

O Decreto n? 10.105, de 5 de março 
de 1913, que regulamentou as terras 
devolutas da União, considerou co
mo tal as áreas de extintos aldea
mentos de índios não encravadas 
que não se achassem no domínio 

particular ou aplicadas a algum uso 
pÚblico federal ou municipal (art. 
2~). 

O Decreto n~ 22.250, de 23 de de
zembro de 1932 arrolava como bens 
de domínio da União, os terrenos dos 
antigos aldeamentos de índios que 
não tivessem passado legalmente 
para o domínio dos Estados e dos 
Municípios (art. 4~, alínea c). O 
Decreto-Lei n? 710, de 17 de setem
bro de 1938 reproduz essa disposi
ção, no seu art. 1 ~, alínea c. Igual
mente, o Decreto-Lei n~ 6.871, de 15 
de setembro de 1944, no seu art. 2?, 
inciso lI. Finalmente, o art. 1 ~, letra 
h, do Decreto-Lei n? 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, ainda vigente, in
clui entre os bens imóveis da União 
os terrenos dos antigos aldeamentos 
de índios, na forma estabelecida na 
legislação anterior, supraCitada. 

Os terrenos do antigo aldeamento 
de São Miguel - Guarulhos não fo
ram transferidos pela União ao Es
tado de São Paulo ou a qualquer mu
nicípio. Continuou, pois, como bens 
da União. 

Na AC n~ 49.107, São Paulo, a pro
pósito desses terrenos, assim resu
mi, na ementa do acórdão, a ques
tão: 

«Bens do Domínio da União. Ter
renos de extintos aldeamentos de 
índios. Usucapião. 

Os terrenos dos extintos aldea
mentos de índios não são devolu-

. tos, pois foram incorporados aos 
próprios nacionais, no governo im
perial, excetuados os em que se 
fundaram vilas e povoados e os 
que se destinassem a logradouros 
públicos. 

Não sendo devolutos, não estão 
incluídos entre os que foram distri
buídos aos Estados, por força do 
art. 64 da Constituição de 189l. 

No regime republicano, a União 
sempre proclamou seu domínio 
sobre os terrenos referidos, salvo 
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os que tenham sido legalmente 
transferidos para o domínio dos 
Estados e Municípios (Decreto n? 
22.250, de 23-12-32, art. 4?, letra c, 
Decreto-Lei n? 710, de 17-9-38, art. 
I?, letra c, Decreto-Lei n? 9.760, de 
1946, art. I?, letra h). Quanto aos 
terrenos do extinto aldeamento 
São Miguel - Guarulhos, o Gover
no Federal expressamente o reco
nheceu como do domínio da União, 
ao ceder ao Estado de São Paulo o 
domínio direto das áreas descritas 
no Decreto-Lei n? l.854, de 10-2-8l. 

Tratando-se de terras públicas, e 
não demonstrada a prescrição 
aquisitiva anterior ao Código Civil, 
não são mais suscetíveis de usuca
pião. (Súmula n~ 340 do STF»> (fls. 
7 /8). 
Dou provimento ao agravo, para 

determinar o retorno dos autos da 

ação de usucapião à Justiça Federal 
em São Paulo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n~ 44.880 - SP - Registro n~ 
5.545.501 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Agrte.: União Federal. 
Agrdo.: Hiroo Tanaka. Advs.: Drs. 
Antônio Ozório Mendes da Silva e 
outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao agravo (Em 
30-11-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Ministro Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.363 - MS 
(Registro n? 5,.630.916) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Agravante: Cia. de Financiamento da Produção - CFP 
Agravado: Otônio Alves de Souza 
Advogados: Drs. Moacir Felix Ferreira e outro e Otânio Alves de Souza 

EMENTA 

Processual Civil. Prova. Depoimento pessoal. 
Utilidade e admissibilidade. 

Ao juiz processante cabe decidir da utilidade e 
admissibilidade da prova requerida, dizendo, melhor 
que ninguém, da necessidade da prova à cabal cog
nição. Na formação desse juízo de conveniência e 
utilidade, é preferível ao julgador usar de liberalida
de que de avareza, inclusive para afastar qualquer 
ressaibo de cerceamento de defesa. 

Improvimento do agravo. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 

negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 13 de junho de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pedro Aciol1, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro ACioli: Com
panhia de Financiamento da Produ
ção - CFP, sucessora da Comissão 
de Financiamento da Produção -
CFP, por seu mandatário Banco 
do Brasil S.A. Agência de Campo 
Grande-MS, agravou de decisão pro
ferida nos embargos do devedor pro
movidos por Otônio Alves de Souza, 
deferindo a produção de depoimentos 
pessoais e de prova testemunhal. 

Sustenta a agravante que nenhum 
subsídio traria ao julgamento dos 
embargos, uma vez que os depoimen
tos pessoais j amais poderiam des
constituir o título em execução, re
vestido de liqüidez, certeza e exigibi
lidade, como bem demonstrou com a 
inicial da execução e com a impugna
ção dos embargos. Tais medidas vi
sam, apenas, retardar o resultado da 
execução, ação esta que se rege pelo 
princípio da economia processual, 
eficácia e rapidez do processo. 

Contraminutado e mantida a deci
são agravada, subiram os autos a es
ta instãncia. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro AcioU (Rela
tor): Seguramente, a decisão atacada 
não merece censura. Com efeito, jus
tificou o DI'. Juiz a manutenção: 

«Mantenho por seus fundamen
tos, o despacho de fI. 8, Objeto do 
agravo, pelo qual foi declarado sa
neado o processo, deferindo-se pro
vas e marcando-se audiência para 
o dia 23-5-84, às 15:00 h. 

É de jurisprudência tranqüila 
que «o depoimento pessoal da par
te, como qualquer outra prova, 

submete-se ao requisito de sua utili
dade e admissibilidade pelo Juiz» 
RT n? 502/56. 

Ora, se o juiz houve por bem em 
admitir a prova pleiteada, é porque 
a mesma, certamente, tem perti
nência com o tema a ser decidido, 
devendo, por isto, ser colhida, para 
evitar, inclusive, cerceamento de 
defesa. 

Por outro lado, o julgamento an
tecipado da lide, tal como previsto 
pela segunda parte do inciso I, do 
art. 330, constitui faculdade judi
cial, não sendo legítimo que a par
te, como quer a agravante, impinja 
ao Juiz a sua adoção, pois é certo 
que é este que tem que formar a 
sua convicção, para decidir - JTA 
n? 39/54. Inviável, assim, o recurso; 
todavia, a seu respeito melhor dirá 
o Eg. TFR, para o qual os autos de
vem ser remetidos, após anotações 
e desapensamento, trasladando-se 
cópia deste despacho e fazendo-se a 
certidão necessária, nos autos prin
cipais, antes da remessa. 

Intime-se. 
Campo Grande, 27 de março de 

1984, Arnaldo Esteves Lima, Juiz 
Federal, em exercício» - fI. 50. 
O juízo da utilidade da prova é, 

muitas vezes, como no caso, de índo
le subjetiva. O DI'. Juiz asseverou 
que julga útil o depoimento pessoal. 
Não há como afastar a decisão, mes
mo porque, em tese, é admissível a 
prova testemunhal, como o depoi
mento pessoal, no processo de em
bargos. 

Tratando de situação semelhante, 
no AI n? 40.732-SP (1.350.137), DJ de 
11-9-80, de que fui Relator, decidiu es
ta 5~ Turma: 

«É razoável a alegação de neces
sidade da prova testemunhal para 
comprovar o uso da marca questio
nada. 

É certo que o julgador, melhor 
que ningUém, pOde dizer do que é 
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necessário a sua cabal cogmçao. 
Mas em matéria de prova, antes 
deve-se usar de liberalidade que de 
avareza». 

Acioli. Agravante: Cia. de Financia
mento da Produção - CFP. Agrava
do: Otônio Alves de Souza. Advoga
dos: Drs. Moacir Félix Ferreira e ou
tro e Otônio Alves de Souza. Não vendo motivo ou razão sufi

ciente que justifique a reforma da de
cisão agravada, nego provimento ao 
agravo. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo (Em 13-6-84 
- 5~ Turma). E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

Ag n? 45.363 - MS - Registro n? 
5.630.916 - Rei.: O Sr. Ministro Pedro 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.644 - RJ 
(Registro n? 5.332.877) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Agravante: Marquesa Com. Ind. de Móveis Ltda. 
Agravada: Vulcan Material Plástico S.A. 
Advogados: Drs. Guilherme Dauer Filho e Luiz Gonzaga Moreira Lobato 
e outros. 

EMENTA 

Processual Civil. Ação principal e medida caute
lar. Apelação. Efeitos. 

A sentença de nulidade de marca proferida na 
ação principal é indissociável da exarada na medida 
cautelar que suspendeu os efeitos dos mesmos regis
tros; de outro lado, o artigo 520, V, do CPC é expres
so em dispor que a apelação, na medida cautelar, só 
será recebida, em seu efeito devolutivo. 

Nesse contexto, ante a incidibilidade apontada, 
comunicar à apelação interposta o efeito duplo pre
tendido pela agravante é retirar da sentença conces
siva da cautelar o seu efeito imediato, perseguido 
no item V, do artigo 520 do estatuto processual vi
gente, e, dai, a adequação do despacho agravado. 

Negou-se provimento ao agravo. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigrá-

ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis. Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Marquesa - Comércio e Indústria 
de Móveis Ltda. agrava de instru
mento do r. despacho trasladado à 
fl. 21 que recebeu apenas em efeito 
devolutivo a apelação por ela inter
posta nos autos da ação que lhe mo
ve Vulcan Material Plástico S.A. 
com vista à anulação de registros de 
marca ali especificada, sustentando 
basicamente que se impõe o recebi
mento respectivo, no duplo efeito, 
considerando-se, em especial que, 
para aqueles fins, é de prevalecer o 
regime da ação principal e não o da 
medida cautelar, tudo conforme leio 
da inicial. 

Instruído o recurso, mantida a de
cisão agravada, neste Tribunal, dis
pensei parecer. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Consoante se vê do traslado 
de fI. 41, a ação de nulidade de re
gistro foi julgada, em parte, proce
dente para anular os registros das 
marcas respectivas, afastado o pedi
do de perdas e danos, concedendo, 
paralelamente, a medida cautelar, 
para suspender os efeitos dos regis
tros, enquanto não transitar em jul
gado a sentença. 

N o caso concreto, a sentença de 
nulidade de marca proferida na 
ação principal é indissociável da 
exarada na medida cautelar que 
suspendeu os efeitos dos mesmos re
gistros; de outro lado, o art. 520, V, 
do CPC é expresso em dispor que a 
apelação, na medida cautelar, só se
rá recebida, em seu efeito devoluti
vo. 

N esse contexto, ante a incidibilida
de apontada, comunicar à apelação 
interposta o efeito duplo pretendido 
pela agravante é retirar da sentença 
concessiva "da cautelar o seu efeito 
imediato, perseguido no item V do 
art. 520 do estatuto processual vigen
te, e, daí, a adequação do despacho 
agravado, pelo que o confirmo. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 
Ag n? 45.644 - RJ - Registro 

n? 5.332.877 - ReI.: O Sr. Ministro 
Sebastião Reis. Agrte.: Marquesa 
Com. Ind. de Móveis Ltda. Agrda.: 
Vulcan Material Plástico S.A. Advs.: 
Drs. Guilherme Dauer Filho e Luiz 
Gonzaga Moreira Lobato e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 28-11-84 - 5~ Turma) 

Os Senhores Ministros Pedro Acio
li e Geraldo Sobral votaram de acor
do com o Ministro Relator .. Presidiu 
o julgamento o Senhor Ministro 
Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N'? 45.656 - SP 
(Registro n'? 5.660.866) 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Agravante: Prefeitura Municipal de Santos 
Agravado : lAPAS 
Advogados: Drs. Cristina Lino Moreira e Pascal Leite F'lores 

EMENTA 

Processual Civil. Execução. Fazenda Pública. 
CPC, artigo 730. Lei n'? 6.830/80. 
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Não invalida a execução contra a Fazenda PÚ
blica a mera irregularidade (fruto do automatismo), 
consistente no fato de o lAPAS requerer, na inicial, 
citação do Município para pagar a dívida, no prazo 
de cinco dias, ou oferecer bens à penhora (Lei n? 
6.830/80, artigo 8?, caput), cabendo ao juiz, na quali
dade de presidente do feito e fiel apUcador da lei, 
adotar a medida legal adequada (CPC, artigo 730 e 
seguintes), por impulso oficiaL 

Improvimento do agravo. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao agravo, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: A 
Prefeitura Municipal de Santos -
SP recorre da sentença que indefe
riu liminarmente a petição de fls. 
8/9, apresentada nos autos da Exe
cução Fiscal n~ 1.560/83, determi
nando o prosseguimento da execu
ção, na conformidade do art. 730, in
cisos I e II do CPC. 

Quer a recorrente a reforma da 
decisão objeto do agravo, «a fim de 
que sej a convertido o rito processual 
a partir da citação na estrita e cor
reta observãncia do art. 295, V do 
CPC, e devolvido à municipalidade o 
prazo para apreciação dos embar
gos» (fI. 5). 

Razões do agravado pela manu
tenção integral da decisão (fI. 52) . 

Dispensada a vista da SGR, na 
forma regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): A decisão agravada é do se
guinte teor: 

«A manifestação de fls. 8/9 fica 
liminarmente indeferida à míngua 
de respaldo legal. 

A petição inicial está formal
mente em ordem, e reúne todos os 
requisitos exigidos pelo artigo 6? 
da Lei n? 6.830/80, o mesmo ocor
rendo com a certidão de inscrição 
da dívida ativa que a integra. 

Ressalte-se que a origem, a na
tureza e o fundamento legal do dé
bito constam expressamente do 
título executório, pois no campo 
«fundamento legal» há remissão 
ao item 11, e no verso do item 11 
transcreve o histórico da infração, 
ou sej a, «infração do art. 142, inci
so IV da CLPS, expedida pelo De
creto n? 77.077, de 24-1-76, por não 
haver recolhido, na época própria, 
as cotas de previdência». O perío
do de contribuição, com seus res
pectivos valores, constam do de
monstrativo anexo à certidão. 

De outro lado, o fato de a deve
dora ser Fazenda Pública não a 
impede de figurar no pólo passivo 
da relação processual executória, 
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até porque as execuções contra a 
Fazenda Pública estão disciplina
das no art. 730 do CPC. 

«o requerimento contido na ini
cial (padronizada) para a executa
da «pagar a dívida em cinco dias 
ou nomear bens à penhora» consti
tui irregularidade sem maior sig
nificãncia, não tendo o condão de 
tornar o pedido juridicamente im
possível e nem tampouco pode ser
vir de motivo para a extinção do 
processo. 

Isto porque, é de sabença co
mum, que nas execuções por quan
tia certa contra a Fazenda Públi
ca, dispensável a garantia da exe
cução como pressuposto de admis
sibilidade de embargos, ex vi do 
disposto no art. 730 do CPC. Ela é 
citada apenas para opor embargos 
no prazo de 30 dias (art. 16 da Lei 
n? 6.830/80), independentemente de 
penhora ou qualquer outra garan
tia. 

Portanto, se a Municipalidade 
pretendesse desconstituir o crédito 
em execução, bastaria, após o cha
mamento, interpor embargos no 
prazo acima mencionado, deduzin
do toda e qualquer matéria de fato 
e de direito que lhe seria lícito de
duzir como defesa no processo de 
conhecimento. Ora, como assim 
não procedeu, limitando-se a peti
cionar singelamente e sem caráter 
de embargos, conforme ela pró
pria afirma, insurgindo contra me
ras irregularidades formais do 
título executório, nada mais resta 
senão prosseguir na execução, na 
conformidade do art. 730, incisos I 
e II do CPC. 

Remetam-se os autos ao conta
dor para a elaboração da conta, 
fixando-se a verba honorária em 
10% sobre o valor do débito corri
gido. 

Registre-se e intime-se. 
Santos, 5 de dezembro de 1983 -

Eleutério Dutra Filho, Juiz de Di
reito» (fls. 47/49). 

A parte o entendimento do Dr. Juiz 
a quo, no sentido de que o prazo pa
ra a Fazenda embargar é de 30 dias, 
mantenho a decisão. Com efeito, a 
mera irregularidade da inicial, pro
duto do automatismo, não prejudica 
a execução e não impede ao juiz, co
mo presidente do feito, determinar 
as providências próprias do impulso 
oficial e adequados ao procedimento 
previsto em lei. 

A extinção do processo, sem julga
mento do mérito, por defeito de arti
culação processual, é medida que, 
por seu intenso efeito, somente deve 
ser imposta diante de falha grave. 
Observe-se que, a propósito, o atual 
Estatuto de Processo Civil, menos 
ortodoxo, não prestigia a forma pela 
forma, aproveitando o ato proces
sual que, embora realizado de modo 
diverso do previsto em lei, alcançar 
a finalidade, desde que não prescre
va a lei cominação alguma (CPC, 
art. 244), 

Assim, requerendo o Instituto, na 
iniciaL a citação do município para 
pagar a dívida dentro de cinco (5) 
dias ou nomear bens à penhora, o 
juiz, como fiel aplicador da lei, pode 
e deve adequar o procedimento exe
cutório aos termos do art. 730 e se
guintes do CPC. 

O município, ao sustentar, no ca
so, a imprestabilidade da inicial e 
nulidade da execução, orça pelo pre
ciosismo, sendo de afastar-se tal po
sição extrema, incompatível com o 
atual espírito do Código de Processo 
Civil. 

Pelo exposto, nego provimento ao 
agravo. 

É o voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.656 - SP - Registro n? 
5.660.866 - ReI.: O Sr. Ministro 
Pedro Acioli. Agravante: Prefeitu
ra Municipal de Santos. Agravado: 
IAP AS. Advogados: Drs. Cristina Li
no Moreira e Pascal Leite Flores. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao agravo. (Em 
12-9-84 - 5? Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.756 - PR 
(Registro n? 5.666.864) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Agravante: Banco Nacional da Habitação 
Agravados: Drs. José Goes e outros 
Advogados: Drs. Roberto Luiz Alves de Vasconcellos e outros, Comélio 
Afonso Capaverde e outros 

EMENTA 

Processual Civil. 
Ação cautelar inominada. 
Valor da causa. 
Impugnação. 
Aplicação do artigo 260 (e não do artigo 259) do 

CPC. 
Recurso: agravo de instrumento; desprovimento. 
Precedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Banco Nacional da Habitação agra
vou de instrumento de decisão (fI. 10) 
proferido pelo MM. Juiz Federal da 
1~ Vara do Paraná, que, nos autos da 
medida cautelar inominada movida 
por José Goes e outros contra o ora 
agravante, julgou improcedente a 
impugnação do valor da causa. 

Contraminutado o recurso e manti
da a decisão, subiram os autos. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Os autores da Ação Cautelar 
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inominada, acessória (ao que parece, 
de depósito) proposta na pendência 
da demanda principal em que se dis
cute sobre o valor das prestações es
tipuladas em contrato de financimen
to, deram-lhe o valor correspondente 
a prestações de um ano, por entende
rem que, inaplicável à espécie o art. 
259 do CPC, a disposição que mais se 
lhe aproxima é a do art. 260. 

Outra não foi a compreensão adota
da pelo d. Juiz da causa, ao escrever 
(fI. 10): 

«A ação questiona o último rea
juste (130,42%), descogitando dos 
reajustes passados ou futuros. Lo
go, não parece procedente a preten
são de levar em consideração o va
lor do contrato, que é o resultado da 
multiplicação das prestações pac
tuadas. Demais, se procedente a 
ação, a decisão se vinculará às 
prestações questionadas por causa 
do percentual malsinado (130,42%), 
sem a abrangência divisada pelo 
impugnante. Some-se que o pedido 
cautelar tem natureza distinta da
quele derivado de relação jurídica 
de direito material. Por isso, como 
pretensão autônoma, não se con
funde com a pretensão denomina
da «principal». De qualquer modo, 
a teor do art. 40, Lei n? 6.825/80, 
será cabível eventual apelação». 

2. Tenho como correta a decisão. 
Em verdade, há até excesso de va

lor, posto que a cautelar nem mesmo 
comporta decisão sobre prestações, 
senão apenas quanto à necessidade 
da providência quanto a elas requeri
da. 

Acresce que a questão não tem res
sonância em tema de competência. 

3. Em hipótese semelhante assim 
também decidiu esta 4? Turma (Ag 
n? 45.211 - PR, Relator Ministro Pá
dua Ribeiro, unânime, DJ 31-5-84). 

Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.756 - PR - Registro n? 
5.666.864 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Agravante: BNH. Agra
vados: José Goes e outros. Advs.: 
Drs. Roberto Luiz Alves de Vascon
cellos e outros. 

Decisão: Negou-se provimento ao 
agravo, unanimemente. (Em 10-9-84 
- 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pádua Ribeiro e 
Armando Rollemberg participaram 
do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.841 - SC 
(Registro n? 6.116.035) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Agravantes: Antenor Chínato Ribeiro e cônjuge 
Agravado: BESC S.A. Crédito Imobiliário 
Advogados: Drs. João Zanotto Filho e outros, Neusa Maria Zanetti e ou
tros 

EMENTA 

Competência. Ação de rescisão contratual. Imó
vel adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
Discutindo-se reajustamento de prestação de aparta
mento financiado pelo Banco Nacional da Habitação, 
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impõe-se seu chamamento à lide como litisconsorte 
necessário, cabendo à Justiça Federal o processo e 
julgamento do feito. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de outubro de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Antenor Chinato Ribeiro e 
sua mulher Sonia Regina Chinato Ri
beiro, ajuizaram, na Justiça do Esta
do de Santa Catarina, ação contra 
BESC S.A. - Crédito Imobiliário, pa
ra obtenção de rescisão de contrato 
de imóvel adquirido da ré, que, na 
contestação, sustentou a necessidade 
de ser chamado ao processo, como li
tisconsorte, o Banco Nacional da Ha
bitação, por ter sido quem efetiva
mente financiara a alienação do imó
vel, requerimento de cUjo deferimen
to resultou afirmar-se o juiZ estadual 
incompetente para presidir ao pro
cesso, remetendo-o, por isso, à Justi
ça Federal. 

Irresignados os autores interpuse
ram Agravo de Instrumento, alegan
do: 

«3?) Os agravantes discutem a 
exorbitãncia do aumento das pres
tações, que quebra o vínculo con
tratual, firmado entre as partes 
qualificadas na Peça Vestibular, e 
não os critérios e alterações adota
dos pelo SFH; 

4?) A agravada não busca o su
porte do BNH quando executa os 
devedores e lhes toma os imóveis 
hipotecados. É justo, pois, que com 
a mesma independência respon
dam quando são colocados no outro 
pólo do vínculo, responsabilizados· 
passivamente pela infração contra
tual. O Banco Nacional da Habita
ção não firmou contrato com os 
agravantes, não lhes cobra a pres
tação e nem lhes executa o débito. 
Logo, não pode ser parte no feito, 
razão porque a competência persis
te sendo da Justiça Estadual». 
Formado o instrumento o dr. juiz 

manteve a decisão recorrida pelo 
despacho seguinte: 

«Mantenho o despacho agravado 
de fI. 20 por seus próprios funda
mentos e, ainda, com base nos arts. 
16 e 25, da Lei n? 4.380, de 21-8-64, 
que declara o Banco Nacional da 
Habitação pessoa jurídica de direi
to público, com capital integral da 
União Federal, sendo, portanto, es
te juízo incompetente para determi
nar a citação do referido estabele
cimento bancário para intervir no 
feito como litisconsorte necessário 
como requer a contestação de fI. 24, 
inciso 4?». 
Os autos foram ter ao Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina, que os re
meteu a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): O Banco Nacio
nal da Habitação tem, sem dúvida, 
interesse no julgamento de ação na 
qual se discute o reajustamento da 
prestação de imóvel por ele financia
do, impondo-se o seu chamamento à 
lide como litisconsorte, e, assim, 
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acertadamente decidiu o julgado re
corrido, ao considerar que a compe
tência para processar e· julgar o feito 
era da Justiça Federal. 

Nego provimento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.841 - SC - Registro n? 
6.116.035 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Agrte.: Antenor 

Chinato Ribeiro e cônjuge. Agrdo.: 
BESC S.A. - Crédito Imobiliário. 
Advs.: Drs. João Zanotto Filho e ou
tros e Neusa Maria Zanetti e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo. 
(Em 3-10-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 45.876 - SP 
(Registro n? 6.395.414) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Agravante: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A. 
Agravados: Adevar Breda e outros 
Advogados: Drs. RecheIe Paschino Taddeu, outro e Jacinta Maria Mar
tins da Fonte Gunther 

EMENTA 

Processual Civil. Medida cautelar tendo como 
objeto depósito judicial de prestações decorrentes de 
contratos de aquisição de casa própria. Confirmação 
de despacho que a concedeu, porque manifesta, no 
c~so concreto, a existência de periculum in mora, e 
inegável a aparência de bom direito dos autores. 

ACORDA0 tado de São Paulo foi requerida medi

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Na Seção Judiciária do Es-

da cautelar, consistente no depósito 
judicial de prestações decorrentes de 
contratos de aquisição de casa pró
pria, ao fundamento de que ditas 
prestações haviam sido reajustadas 
por índices incabíveis, porque corre
ta a aplicação, ao caso do Plano de 
Equivalência Salarial. 

Distribuído o processo, o Dr. Juiz 
proferiu o despacho seguinte: 

«L Entendo configurados os re
quisitos que autorizam a concessão 
da medida liminar. Com efeito, no 
caso em exame, pretende-se efe
tuar judicialmente o depósito das 
prestações devidas ao BNH mas na 
mesma proporção ou correspondên
cia existente. entre a prestação e a 
renda familiar, à época da celebra
ção do contrato. 
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2. O exame perfunctório da pro
va indica possibilidade de eventual 
quebra do equilíbrio entre a renda e 
a prestação, pela inobservãncia de 
teto que enseje compatibilidade en
tre o valor das prestações e os ga
nhos do mutuário ou mutuários. As
sim, a fumaça do bom direito é pa
tente tal qual é o perigo da demora. 

3. Essas considerações, a título 
de fundamentação, apenas justifi
cam a concessão da liminar inau
dita altera parte e não represen
tam qualquer juízo de libação mes
mo porque somente o exame de mé
rito, na ação de conhecimento, dirá 
configurado ou não o direito recla
mado. 

4. Por tais motivos, quantum 
satis, concedo a medida liminar pa
ra que os requerentes depositem 
as prestações nos valores indicados 
às fls. 7/8, suspendendo-se, sI et in 
quantum a cobrança noticiada. 

5. Expeçam-se guias de depósi
to. Após, citem-se». 

Inconformada apelou a ré, Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, 
argumentando: 

«Em que pesem as liminares con
cedidas, há ausência total dos pres
supostos imprescindíveis à conces
são da Medida Cautelar, que repou
sam na existência do perlcuium in 
mora e do fumus boni jurls a exigi
rem a proteção jurisdicional pré
via, tendo em vista que os autores 
não conseguiram demonstrar em 
que consistiu a violação de seus 
pretensos direitos, limitando-se, co
mo se vê na inicial, a atacar a 
política salarial imposta pelo Go
verno Federal. 

A equivalência salarial estabele
cida pelos autores entre os seus 
rendimentos e o valor das presta
ções, tanto as iniciais quanto as 
atuais, nada têm a ver com o PES 
(Plano de Equivalência Salarial) 

cujas características são outras, 
definidas na RC n? 36/69, do BNH, 
instituidora do referido Plano. 

A escolha do PES foi, tão
somente, em relação à época dos 
reajustes das prestações mensais, 
que pelos termos contratuais, se 
dariam 60 (sessenta) dias após o 
aumento do salário mínimo. Não 
havendo portanto, qualquer rela
ção entre o percentual de reajuste 
e o percentual do aumento do salá
rio mínimo, quanto mais com rela
ção aos salários percebidos pelos 
autores. 

A requerente j amais se recusou a 
receber os valores das prestações, 
desde que, é evidente, sej am pagas 
com base no novo índice aplicado, 
já que a ela não se permite alterar 
os índices baixados pelo Governo 
Federal, os quais estão inteiramen
te de acordo com o determinado pe
la Lei n? 6.423/77, que assim estabe
lece no seu art. I?: 

«A correção monetária, em virtu
de de disposição legal ou estipula
ção do negócio jurídico, de expres
são monetária de obrigação pecu
niária somente poderá ter por base 
a variação nominal da ORTN (O
brigação Reajustável do Tesouro 
Nacional) ». 
Formado o instrumento, a decisão 

agravada foi mantida. 
E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): E: manifesta a 
existência, no caso de que tratam os 
autos, de pericuium in mora, pois, se 
os requerentes da medida cautelar 
não tiverem condições de pagar as 
prestações das casas de que são ad
quirentes com o reajuste efetuado pe
los réus, podendo fazê-lo, contudo, de 
acordo com o aumento salarial que 
obtiveram no período, do fato de se
rem obrigadOS ao pagamento maior 
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resultará a sua não efetivação, e, 
conseqüentenaente, naora. 

De outro lado, não há conao negar
se que o direito dos autores tena apa
rência de bona, o que, entretanto, so
naente será apreciado ena definitivo 
no julganaento da ação a ser ajuizada 
a propósito. 

Nego provinaento ao agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag n? 45.876 - SP - Registro n? 
6.395.414 - ReI.: O Sr. Ministro Ar-

mando Rollenaberg. Agrte.: Caixa 
Econônaica do Estado de São Paulo 
S.A. Agrdo.: Adevar Breda e outros. 
Advs.: Drs. Rechele Paschino Tad
deu, outro e Jacinta Maria Martins 
da Fonte Gunther. 

Decisão: A Turnaa, por unaninaida
de, negou provinaento ao agravo. 
(Ena 26-9-84 - 4~ Turnaa). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votarana cona o Rela
tor. Presidiu o julganaento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

AGRAVO DE PETIÇAO TRABALHISTA N? 7.353 - MG 
(Registro n? 5.598.605) 

Relator: O Sr. Ministro Williana Patterson 
Agravante: Sérvio Túlio Raposo Linaa 
Agravada: Caixa Econônaica Federal - CEF 
Advogados: Drs. Jadyr Britto da Silva e João Baptista Ardizoni Reis 

EMENTA 

Trabalhista. Inquérito. Inaprocedência. Execu
ção. Parcelas patrimoniais. 

A teor do artigo 495, da CLT, a decisão que julga 
inaprocedente inquérito trabalhista ajuizado para 
rescindir contrato de enapregado estável, sem que 
estabeleça, de modo explícito, qualquer restrição 
aos direitos destes nena determina a conversão da 
reintegração ena efeitos indenizatórios (artigo 496, 
da CLT) importa ena acolher o ressarcimento remu
neratório ali previsto, circunstãncia que autoriza a 
execução nos próprios autos. 

Recurso parcialmente provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, ena que 
são partes as acinaa indicadas. 

Decide a 2~ Turnaa do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unaninaidade, 
dar parcial provinaento ao agravo, 
nos ternaos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na fornaa do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficana fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas conao de lei. 
Brasília, 16 de naarço de 1984 (Data 

do julganaento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro William 
Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro WilUana Patterson: 
A r. sentença de fls. 664/668 expõe a 
naatéria discutida nos presentes au
tos, verbls: 
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«Trata-se de liquidação de sen
tença por artigos, em obediência ao 
despacho de fI. 519, pretendendo o 
requerido, ora exeqüente, receber 
as rubricas discriminadas às fls. 
522/523, tudo no total de Cr$ 
9.768.109,15 (nove milhões, seten
centos e sessenta e oito mil, cento e 
nove cruzeiros e qUinze centavos). 

Alega o exeqüente que saiu vito
rioso no inquérito judicial para apu
ração de falta grave de estável, a 
ele movido pela executada, Caixa 
Econômica Federal, eis que tanto 
a sentença de primeira instância 
quanto o Acórdão do Eg. Tribunal 
Federal de Recursos deram o in
quérito como improcedente. 

Acrescenta o liquidante que a 
CEF, além de dispensá-lo da fun
çâo de gerente, transferiu-o de 
Caratinga para Belo Horizonte, 
manteve-o afastado por aproxima
damente sete anos, lançando-lhe 
acusações desmoralizantes, tomou
lhe o apartamento, cujo pagamento 
em prestações havia se tornado im
possível, e suprimiu-lhe o auxílio
alimentação e a proteção assisten
cial do SASSE, deixando-o, em su
ma à sua própria mercê. 

Sustenta o empregado que «ficou 
mais do que caracterizado seu afas
tamento definitivo dos serviços da 
empresa», pelo que a CEF teria se 
tornado devedora das parcelas pre
tendidas, cujos valores apresenta 
(fls. 521/526). 

Citada (fI. 528), a Caixa Econô
mica Federal contestou os artigos 
de liquidação, negando em síntese, 
a procedência das parcelas preten
didas, especialmente a parte refe
rente a salários atrasados, enten
dendo que a decisão exeqüenda re
conheceu, expressamente, que o re
querido cometera várias faltas, 
mas não as considerou de tal gravi
dade a justificar seu despedimento 
por justa causa, optando por sua 
«readmissão» pura e simples, e não 

por sua «reintegração», com direito 
aos salários concernentes ao tempo 
de tramitação do inquérito. 

Aduziu a executada que, como 
medida de justiça, deveria o em
pregado ser intimado a retornar 
aos quadros da empresa, indefe
rindo-se-lhe as importâncias que 
está a pleitear (fls. 529/538), 

Na fase probatória, foram junta
dos documentos (fls. 542/554) e rea
lizada a perícia, cujo laudo foi acos
tado às fls. 572/73, com os anexos 
de fls. 574/590, com vista às partes. 

Pelo despaCho de n. 65, acatou-se 
a preliminar de fl. 598, permitindo
se ao assistente-técnico do exeqüen
te elaborar seu laudo e juntá-lo aos 
outros, o que ocorreu às fls. 620/626, 
com os anexos de fls. 627/632. 

Os peritos manifestaram-se, em 
conjunto, à n. 637, tendo as partes 
se pronunciado novamente, reali
zando-se a audiência de n. 648, e 
juntando-se os memoriais de fls. 
649/653 e 658/663. 

Anteriormente, em atendimento 
ao requerimento de fl. 556, deter
minou-se a expedição de «manda
do de reintegração no emprego» (fI. 
560), cujo cumprÍmento foi frustra
do (fls. 563/594), tendo o exeqüente 
afirmado nesta última petição que 
a «proposta está antecipadamente 
recusada ... » . 

Sentenciando, o Dr. João Batista de 
Oliveira Rocha, eminente Juiz Fede
ral da Quarta Vara do Estado de Mi
nas Gerais, julgou improcedente os 
artigos de liquidação. 

Inconformado, o exeqüente inter
pôs recurso ordinário (fls. 674/687), 
que foi recebido como Agravo de Pe
tição (fI. 688). 

A executada, Caixa Econômica Fe
deral, ofereceu contra-razões de fls. 
690/694, que obtiveram, nesta instãn-
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cia, a adesão da ilustrada SUbpro
curadoria-Geral da República (fI. 
703). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wllliam Patterson: O 
MM. Juiz a quo resolveu a controvér
sia com essa fundamentação: 

«O dispositivo da sentença exe
qüente está vazado nos seguintes 
termos: 

«Por estas considerações, enten
dendo não configurada a falta gra
ve atribuída ao empregado estável 
Sérvio Túlio Raposo Lima, deixo de 
acolher a pretensão da Caixa Eco
nômica Federal, manifestada no 
presente inquérito judicial traba
lhista e a condeno ao pagamento 
das custas respectivas» (fI. 438). 

Por outro lado, o v. Acórdão de fI. 
495 limitou-se a negar provimento 
ao recurso interposto pela CEF 
afirmando na ementa: 

«Falta que apenas justifica a des
tituição da função de confiança, já 
providenciada pela própria empre
sa». 

O Acórdão unânime baseou-se no 
voto do eminente Ministro Justino 
Ribeiro (fls. 492/493). 

Como se verifica, a sentença exe
qüenda é meramente declarativa. 
Ao decidir o inquérito judicial, nem 
a primeira instância nem a segun
da se pronunciaram sobre verbas 
porventura devidas ao empregado 
requerido, restringindo-se a consi
derar improcedente o inquérito, ne
gando à empresa o direito de res
cindir o pacto laboral do emprega
do. 

Em face da omissão da sentença, 
deveria o requerido, data venta, ter 
interposto embargos de declaração, 
na primeira ou na segunda instân
cia para o fim de esclarecer-se a 
decisão, na verdade, implicava a 

readmissão (volta ao emprego 
sem salários atrasados) ou reinte
gração do servidor (retorno ao em
prego, com o pagamento dos salá
rios referentes ao tempo da sus
pensão). 

O esclarecimento era impres
cindível, pois, como é ressabido. 

«Na liquidação, não se poderá 
modificar ou inovar a sentença li
quidanda, nem discutir a matéria 
pertinente à causa principal» (art. 
879/CLT). 

Corno a sentença foi meramente 
declaratória (declarou não terem 
sido graves as faltas imputadas ao 
obreiro, negando permissão à em
presa para despedi-lo), não há o 
que liquidar, exceto as custas, pena 
de inovar-se a sentença, em desa
preço à determinação legal já alu
dida. 

No caso presente, além das pon
derações feitas há que se conside
rar que as fundamentações da sen
tença e do Acórdão nâo permitem 
qualquer ilação em prol do obreiro, 
vez que há, nas duas peças, consi
derações em desfavor do requerido. 

Com efeito, tanto a sentença 
quanto o Acórdão aludem expressa
mente ao cometimento de faltas pe
lo requerido (fls. 438/449), o que le
varia o julgador à conclusão de que 
as faltas existiram ainda que não 
suficientemente graves para o des
pedimento do estável. Neste caso, a 
jurisprudência e a doutrina cria
ram a figura da «readmissão» 
em lugar da «reintegração» (art. 
495/CLT), ou seja, dá-se a volta ao 
emprego por parte do obreiro falto
so, mas sem os salários atrasados e 
demais consectários trabalhistas. A 
readmissão é fruto exclusivo da 
consideração de circunstâncias be
néficas ao empregado. 

Diante da argumentação já ex
pendida, desnecessário será qual
quer pronunciamento sobre as par
celas pretendidas pelo requerido. 
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Refrise-se, de todo modo, ad 
nauseam que os salários atrasados 
só são devidos em caso de «reinte
gração» e não no de «readmissão», 
ou sej a, quando se reconhece a 
existência de faltas, mas insuficien
temente graves para a despedida 
do estabilitário, levando-se em con
ta sobretudo a boa vida funcional 
do empregado e exclusivamente 
em homenagem a esta e a outras 
circunstãncias. 

E, quanto à indenização, não ha
veria sequer como dela cogitar-se, 
se nem a r. sentença nem o v. Acór
dão se pronunciaram sobre a 
possível incompatibilidade entre o 
empregado e a empresa (art. 
496/CLT), circunstãncia inaceitá
vel em se tratando de empresa pú
blica federal, com tantos estabele
cimentos no Estado e cuja direção 
não se personifica em empresários 
particulares, mas em meros pre
postos da própria União. 

Conclusão. 
Por tais fundamentos, julgo im

procedentes os artigos de liquida
ção oferecidos por Sérvio Túlio Ra
poso Lima. 

Custas e honorários periciais pelo 
requerido exeqüente». 
Em que pesem os lúcidos argumen

tos contidos na peça sentencial, peço 
vênia para colocar-me em sentido 
oposto, quanto às teses jurídicas pos
tas em destaque. 

O trabalhador que goza de estabili
dade, ao ser submetido a inquérito 
trabalhista, para fins de rescisão de 
contrato, sob a alegação de cometi
mento de falta grave, estará sujeito 
às seguintes conseqüências desse 
procedimento: a) ser demitido em ra
zão da procedência do inquérito, cir
cunstância que não lhe dá direito a 
qualquer reparação; b) retorno aos 
quadros da empresa, por força da 
improcedência do inquérito, com di
reito a ser ressarcido da remunera-

ção salarial pelo períOdO em que este
ve afastado e; c) indenização dobra
da se a volta for desaconselhada, an
te a manifesta incompatibilidade re
sultante do dissídio. 

No particular, a decisão judicial fa
voreceu o empregado. A sentença de 
primeiro grau, ao julgar o mérito, 
concluiu, nestes termos: 

«Por estas considerações enten
do não configurada a falta grave 
atribuída ao empregado estável 
Sérvio Túlio Raposo Lima, deixo 
de acolher a pretensão da Caixa 
Econômica Federal manifestada 
no presente inquérito judicial tra
balhista e a condeno ao pagamento 
das custas respectivas». 
Acórdão deste Egrégio Tribunal 

Federal de Recursos confirmou o v. 
Decisório, ao negar provimento ao 
recurso da Caixa Econômica Federal 
(cfr. fl. 495). A execução, desde quan
do nenhuma restrição ou esclareci
mento explícito restou anotado, teria 
que ser feito nos exatos termos dos 
comandos legislativos aplicáveis, no 
caso, às diposições consolidadas que 
disciplinam a espéCie, verbls: 

«Art. 495. Reconhecida a inexis
tência de falta grave praticada pe
lo empregado, fica o empregador 
obrigado a readmiti-lo no serviço e 
a pagar-lhe os salários a que teria 
direito no períodO da suspensão. 

Art. 496. Quando a reintegração 
do empregado estável for desacon
selhável, dado o grau de incompati
bilidade resultante do dissídio, es
pecialmente quandO for o emprega
dor pessoa física, o tribunal do tra
balho poderá converter aquela obri
gação em indenização devida nos 
termos do artigo seguinte». 
O ilustre sentenciante procura divi

sar nas expressões «readmissão» e 
«reintegração», insertas nos dipositi
vos transcritos, sentido diverso quan
to aos direitos resultantes da volta ao 
trabalho. É verdade que tais expres-
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sões constituem institutos diferentes 
no ãmbito da legislação pertinente ao 
funcionalismo público, sendo de lem
brar que a primeira (readmissão) já 
foi expungida do ordenamento. Toda
via, embora inseridas nos arts. 495 e 
496, da CLT, e admitida a distinção 
por tratadistas de nomeada (cfr. Mo
zart Russomano, in «Comentários à 
CLT», 9~ edição, pág. 596) forçoso é 
reconhecer que têm elas, nesse caso 
específiCO, o mesmo significado. Não 
foi feliz o legislador ao empregar os 
dois termos, ao tratar do retorno do 
empregado estável ao serviço. Daí, 
porém, a querer estabelecer um mar
co divisório, com vistas aos direitos 
do trabalhador, não me parece corre
to. Mesmo que isso fosse possível, ad 
argumentandum, a readmissão, co
mo definida no art. 495, importará 
em pagamento dos salários corres
pondentes ao período de suspensão. 
Para que a responsabilidade fosse 
desautorizada precisaria que o 
declsum assim o declarasse. Não o 
fazendo. a reparação impõe-se, quer 
se trate de readmissão, quer se cuide 
de reintegração, na espécie. 

Alude-se ao reconhecimento da 
prática de faltas, o que eximiria a 
empresa dos encargos. O que se está 
julgando é um inquérito trabalhista e, 
como é óbvio, discutindo-se situação 
de empregado estável. Se as faltas 
apuradas não convenceram os julga
dores da necessidade da rescisão 
contratual, por não atingirem o nível 
de gravidade exigido, a volta ao tra
balho não pode sofrer a restrição sa
larial desej ada, pois a isto se opõe o 
art. 495, da CLT. 

A propósito, trago à colação o ma
gistério de João Regis Fassbender 
Teixeira e Zeno Simm (in Teoria de 
Prática do Direito do Trabalho, págs. 
162/163) : 

«Ao propor inquérito para apura
ção de falta grave, o empregador 
pode fazê-lo mantendo ou não o em
pregado em serviço. Uma vez pro-

cedente a ação, nada a discutir, 
vínculo desfeito, nenhuma indeniza
ção a ser paga. 

Mas, se improcedente, prossegue 
o contrato a viger como se nada 
houvesse ocorrido: existente a op
ção de afastamento, o período será 
de interrupção, e o empregado terá 
direito à percepçáo de todos os sa
lários referentes ao período de au
sência, como se trabalhando esti
vesse, e mais às vantagens peculia
res às interrupções, que já estuda
mos, sendo imposta ao empresário 
a reintegração do empregado». 
A sentença agravada está correta, 

porém quando recusa a indenização. 
Esta só seria devida se a decisão ju
dicial exeqüenda tivesse declarado a 
incompatibilidade resultante do dis
sídio, desaconselhando a reintegra
ção (art. 496, da CLT), hipótese ino
corrente, no particular. 

Quanto à possibilidade de execu
ção das parcelas patrimoniais, ne
nhuma dúvida pode pairar acerca do 
seu cabimento, tendo em vista que a 
natureza do litígio e as conseqüên
cias do seu resultado impõem o reco
nhecimento dessas prestações, ex vi 
legis. O fato de a sentença ser omis
sa quanto a tal aspecto é irrelevante, 
pOis a simples improcedência do in
quérito confere ao empregado o di
reito de promover a execução, nos 
moldes e condições que a lei lhe as
segura. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao agravo, para que prossiga 
a execução no tocante à remunera
ção devida por força do art. 495, da 
CLT, excluída, evidentemente, qual
quer parcela de caráter indenizató
rio. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgTb n? 7.353 - MG - Registro n? 
5.598.605 - ReI.: O Sr. Min. William 
Patterson. Agravante: Sérvio Túlio 
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Raposo Lima. Agravada: Caixa Eco
nômica Federal - CEF. Advogados: 
Drs. Jadyr Britto da Silva e João 
Batista Ardizoni Reis. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, deu parcial provimento ao 

agravo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator CEm 16-3-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros José Cãndido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CIVEL N~ 29.605 - SP 
(Registro n~ 914) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Recorrente: Juízo Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Hamburg - Sud Agências Marítimas S.A. 
Advogado: Dr. João Bento de Carvalho 

EMENTA 

Anulatório de débito fiscal. Imposto de consumo. 
Multa do artigo 60, I, da Lei n~ 3.244/57. Multa do ar
tigo 44 do Decreto n? 49.977/61, modificado pelo De
creto n? 1.640/62. 

Mercadoria inexistente, em descarga de navio, 
não pode ser consIderada entregue ao consumo para 
efeito de incidência do imposto de consumo. A multa 
do artigo 60, I, da Lei n~ 3.244/57, não tem aplicação 
à hipótese, posto que a mercadoria não foi importa
da sem licença ou além dos limites da licença. Ha
vendo fatura comercial é inaplicável os preceitos do 
Decreto n? 49.977/61, modificado pelo Decreto n~ 
1.640/62. Devida a taxa de despacho aduaneiro, adi
cional que é do imposto de importação. Sentença que 
se mantém. ApelO improvido. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas retro que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de junho de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Hamburg - Sud Agências Marítimas 
S.A., qualificada nos autos, move a 
presente ação contra a Fazenda Na
cional, objetivando anular, afora o 
imposto de importação, as parcelas 
relativas à cobrança da taxa de des
pacho aduaneiro, imposto de consu
mo e multa, multa do art. 60, I, da 
Lei n? 3.244/57, e multa do art. 44 do 
Decreto n? 49.977/61, que lhe estão 
sendo exigidas em razão de falta de 
mercadorias na descarga do navio 
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«Arabela», entrado no porto de San
tos em 5-1-66, e do qual foi agente 
consignatário. 

As fls. 53/57, a ação foi julgada em 
parte procedente, considerado devido 
o imposto de importação acrescido 
de 5% correspondente à taxa de des
pacho aduaneiro, excluídas as de
mais parcelas exigidas. 

Há recurso de ofício. 

Apelou a ré com as razões de fls. 
60/62. 

Contra-razões às fls. 72/74. 

Parecer da Subprocuradoria-Geral 
da República às fls. 78/81, no sentido 
do provimento do recurso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
art. 90, § I?, da Lei Complementar n? 
35, de 1979. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
sentença, da lavra do MM. Juiz Fede
ral Dr. Luiz Rondon Teixeira de Ma
galhães, é de ser mantida a teor de 
sua fundamentação que transcrevo: 

«Dificilmente seria possível equi
parar as mercadorias desapareci
das àquela que é incorporada à eco
nomia do país e aqui vendida ou 
transformada. A mercadoria desa
parecida pode ter sido subtraída ou 
no porto de origem do embarque, 
ou durante o percurso ou no próprio 
porto de entrada da mercadoria, 
sendo em conseqüência irrelevante 
o raciocínio da contestante no senti
do de que as mercadorias faltantes 
poderiam ser objeto de descaminho 
ou contrabando. Em verdade, há 
decisão administrativa no sentido 
de que o extravio comprovado an
tes da nacionalização da mercado-

ria, ou melhor, antes de sua entra
da em território nacional, impede a 
incidência do imposto de consumo. 

Por outro lado as multas do art. 
60, I, da Lei n? 3.244 referem-se às 
mercadorias importadas sem licen
ça ou além dos limites da licença e 
no caso houve licença para impor
tação das mercadorias consigna
das, parte das quais foi extraviada 
de forma não apurada. Além disso, 
não há falar na inexistência de fa
tura. Fatura houve; o que inexistiu 
foi falta de parte dos efeitos consig
nados à importadora, por extravio, 
roubo ou outra razão qualquer não 
determinada, isto significando que 
também nesta parte é inaplicável 
os preceitos do Decreto-Lei n? 
49.977/61 modificado pelo Decreto 
n? 1.640/62. Nestas condições, julgo 
devidos apenas os direitos de im
portação, no valor de Cr$ 158.278,00 
- acrescido de 5% correspondente 
à taxa de despacho aduaneiro - es
ta no valor de Cr$ 13.189,00 e isto 
porque sendo a taxa de despacho 
aduaneiro adicional do imposto de 
importação é ela devida. Quanto ao 
mais, imposto de consumo, no valor 
de Cr$ 39.463,00 e a multa dele de
corrente também de Cr$ 39.463,00; 
multa do art. 60, I, da Lei n? 
3.244/57, no valor de Cr$ 264.513,00; 
e multa de fatura comercial, art. 
44, do Decreto n? 49.977/61, no valor 
de Cr$ 52.759,00, julgo tais quantias 
indevidas, em face dos argumentos 
já expendidos nesta sentença. So
bre a quantia depositada pagará a 
ré juros de mora a partir da cita
ção, com exclusão da parte referen
te à taxa de despacho aduaneiro e 
da mesma forma honorários de ad
vogado desde logo arbitrados em 
15% sobre o valor da causa dado o 
princípio da sucumbência» (fls. 
56/57) . 

Nego, pois, provimento à apelação, 
mantida a sentença remetida por 
seus próprios fundamentos. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 29.605 - SP - Registro n~ 
914 - ReI.: O Sr. Min. Miguel Ferran
te. Recte.: Juízo Federal da 1~ Vara. 
Apte.: União Federal. Apdo.: Ham
burg - Sud Agências Marítimas SI A. 
Advogado: Dr. João Bento de Carva
lho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos recursos 
(Em 3-6-81 - 6~ Turma). 

, Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. José 
Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N~ 30.346 - SP 
(Registro n~ 108.022) 

Relator: O Sr. Minsitro Miguel Ferrante 
Recorrente: Juízo de Direito da 1? Vara dos Feitos da Fazenda Nacional 
Apelante: União Federal 
Apelada: Válvulas Schrader do Brasil SI A 
Advogado: Dr. Edmundo Zenha 

EMENTA 

Imposto de Consumo. Importação de bens desti
nados à incorporação do capital da empresa. (Ins
trução 113 da SUMOC). Tranqüilizada a jurisprudên
cia sobre não se conceituar como venda a incorpora
ção dos bens do capital de empresa, não incidia o 
imposto de consumo sobre a diferença entre o preço 
da importação e o da avaliação levada a cabo para 
efeitos da incorporação (artigo 154, I e II e 156 do 
Regulamento n~ 45.422/59). Sentença que se man
tém. Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de junho de 1981 (Data 
do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Mlpel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
parecer da ilustrada Subprocurado
ria-Geral da República, de fls. 81/82, 
assim resume o caso vertente: 

«Trata-se de saber, na espécie se, 
em aumento de capital de empresa 
brasileira, a subscrição de ações 
por empresa estrangeira, mediante 
:incorporação de bens importadOS 
com isenção de tributos, está ou 
não sujeita ao imposto de consumo. 

A r. sentença de primeira instân
cia decidiu pela não-incidência, no 
caso, do referido imposto, ao funda-
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mento nuclear de que a incorpora
ção de bens ao capital da sociedade 
não caracteriza ato de venda e 
compra, mas simples transferên
cia, não existindo, por outro lado, 
quer na Lei n? 3.520, de 1958, quex: 
no Decreto n? 45.422, de 1959, qual
quer menção abrangendo, explícita 
ou implicitamente, a incorporação 
de bens ao capital social, como fato 
gerador do imposto de consumo». 
A seguir, opina pelo provimento da 

apelação, que interpôs a ré, às fls. 
69/70, em suma perseguindo a refor
ma da sentença, para ser a ação jul
gada improcedente. 

Contra-razôes às fls. 73/74. 
Há recurso de ofício. 
Pauta sem revisão, nos termos do 

art. 90, § I? da Lei Complementar n? 
35, de 1979. 

Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: A 
sentença de primeiro grau está assim 
fundamentada: 

«O imposto de consumo não inci
dia, de modo geral, sobre toda e 
qualquer transferência da proprie
dade de coisas móveis ou produtos 
industrializados. 

Incidia, sim, sobre produtos in
dustrializados destinados ao consu
mo. 

Ora, equipamentos industriais, 
importados sem cobertura cambial 
porque se destinam a aumentar ou 
aperfeiçoar a produção, não se des
tinam ao consumo. 

Incorporados que foram ao capi
tal da sociedade, não foram, em 
exata acepção jurídica, vendidos ou 
comprados, mas simplesmente 
transferidos. 

A equiparação da responsabilida
de do incorporador à do vendedor 
reconhece, implicitamente, a dis
tinção. 

Equipara-se para determinados 
efeitos legais aquilo que não é, em 
si mesmo, idêntico. D'outra forma 
desnecessária seria a equiparação. 

Mas a simples equiparação cons
tante da lei das sociedades anôni
mas, dirigida particularmente a 
responsabilidade do vendedor, não 
é ampliável, automaticamente, ao 

. direito tributário ou à esfera de in
cidência de determinado tributo. 

Poderia sê-lo por dispositivo es
pecial da lei, mas quer na de núme
ro 3.520, de 1958, quer no seu exten
so regulamento, baixado com o De
creto n? 45.422, de 12 de fevereiro de 
1959, nenhuma menção se depara 
abrangendo, explícita ou implicita
mente, a incorporação de bens ao 
capital social, como fato gerador do 
imposto de consumo. 

Estaria implícita a inclusão a que 
se tratassem de bens móveis desti
nados à revenda, mas não se pode
ria da mesma forma concluir, em 
se tratando de equipamentos desti
nados à imobilização, como é de 
presumir-se da autorização para 
importá-los sem cobertura cam
bial». 

Essas razões de decidir se harmo
nizam com a jurisprudência desta 
Corte, tranqüilizada no sentido da 
falta de suporte legal, na hipótese, 
para a incidência do antigo imposto 
de consumo, por não se configurar 
como venda a incorporação ao capi
tal de bens importados com isenção 
de direitos, e destinados à imobiliza
ção. A propósito, cito os Acórdãos 
proferidos nos julgamentos das AC n? 
24.382 - SP e 24.423 - SP, ambas re
latadas pelo ilustre Ministro José 
Dantas, e com idênticas ementas: 

«Imposto de Consumo. Importa
ção de bens destinados à incorpora
ção do capital de empresa (Instru
ção 113 da SUMOC). 
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Tranqüilizada a jurisprudência 
sobre não se conceituar como ven
da a incorporação dos bens ao capi
tal de empresa, não incidia o im
posto de consumo sobre a diferença 
entre o preço da importação e o da 
avaliação levada a cabo para efei
tos da incorporação (art. 154, I e n, 
e art. 156, do Regulamento n? 
45.422/59) ». 

Em conseqüência, nego provimen
to à apelação, mantida a sentença re
metida por seus próprios fundamen
tos. 

~ o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 30.346 - SP - Registro n? 
108.022 - ReI.: O Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Recte.: Juízo de Direito da 
]~ Vara dos Feitos da Fazenda Nacio
nal. Apte.: União Federal. Apda.: 
Válvulas Schrader do Brasil S.A. 
Adv.: Dr. Edmundo Zenha. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
10-6-81- 6~ Turma). 

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Fernandes Dantas votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro José Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 30.396 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Godoy Ilha (Designado) 
Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Originário) 
Revisor: O Sr. Ministro GOdoy Ilha 
Recorrente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: João Pires de Oliveira Dias 
Advogado: Dr. Antônio Brás Cardoso 

ACORDA0 

EMENTA 

«Imposto de Renda. Dupla declaração de rendi
mentos relativos ao ano base de 1953, feita pelo ma
rido, uma compreendendo os rendimentos auferidos 
pelo casal e, outra, os rendimentos do seu próprio 
trabalho, como permitiam o artigo 67 e seu § 2?, do 
Decreto n? 24.239, de 22-12-1942 (Regulamento do Im
posto de Renda), então em vigor. 

Mantém-se a sentença de primeira instância, 
contra o voto do Relator». 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas. 

cursos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por maioria de vo
tos, contra o voto do Sr. Ministro Jar
bas Nobre, negar provimento aos re-

Brasília, 3 de agosto de 1973 (Data 
do julgamento) - Godoy Ilha, Presi
dente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: No 
exercício de 1954, o autor apresentou 
declaracões de rendimentos, separa
das. Uma, do seu casal e outra, dos 
rendimentos do seu trabalho. 

A repartição unificou as declara
cões e, em razão do resultado que 
apurou exigiu maior porcão do im
posto complementar progressivo. 

Na discussão ferida na esfera ad
ministrativa, não obteve sucesso. 

Por esta acão ordinária, pretende 
ver anulada a decisão administrativa 
e repetido o valor do depósito que fez. 

A acão foi julgada procedente 
(54/67) . 

Há recurso ex omeio e apelo da 
União. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela reforma da senten
ca. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Pelo 
Decreto n? 24.239/47, vigente à época, 
como disposto no caput do artigo 67. 

«N a constãncia da sociedade con
jugal, os cônjuges deverão fazer de
claracão conjunta de seus rendi
mentos, inclusive das pensões de 
que tiverem o gozo privativo». 
Seu f 1?, admitia declarações sepa

radas, no regime de separação de 
bens, e, o f 2?, permitia declarações, 
também separadas, para os rendi
mentos gravados com as cláusulas de 
inalienabilidade, incomunicabilidade 
e impenhorabilidade, assim como o 
rendimento do trabalho do cônjuge 
não cabeça do casal. 

A regra geral era a da unidade in
dividual ou familiar do contribuinte. 

Bulhões Pedreira ( «Imposto de 
Renda», f 23.31 (lO) exemplifica: 

«Cada pessoa solteira, VlUva ou 
desquitada sem filhos menores, é 
contribuinte individual. As pessoas 
casadas, todavia, somente nos ca
sos expressamente previstos na lei 
estão autorizadas a apresentar de
clarações em separado». 
Os casos em que se permite dupla 

declaração, são aqueles previstos nos 
ff 1? e 2?, acima aludidos: quando o 
regime do casal é o da separação; 
quando os bens, do marido ou da mu
lher, são gravados com cláusula de 
inalienabilidade, incomunicabilidade 
e impenhorabilidade e quando o ren
dimento da mulher resultar do traba
lho. 

No caso dos autos, o autor apelado 
fez declaração em separado do pro-· 
duto do seu trabalho, quandO a lei só 
assim permitia quandO tal rendimen
to resultasse do trabalho do cônjuge 
não cabeça do casal não podia fazê
lo, por contrário à lei. 

A propósito, vale citar o Acórdão 
na Apelação Cível n? 20.012, por si
nal de interesse do mesmo autor, pu
blicado no DJ de 8-9-69, pág. 3.978, 
cuj a ementa reza: 

«Imposto de Renda. Casal. Duali
dade de declarações. Não pode o 
marido, como cabeça do casal, 
apresentar duas declarações, uma 
relativa aos rendimentos do casal, 
e outra aos de seu trabalho. Per
missível é apenas, a apresentação 
de uma declaração pelO marido e 
outra pela mulher». 
Reformo a sentença. 
Dou provimento ao recurso. 
Verba honorária de 10% sobre o va

lor da causa. 

VOTO 

o Sr. Ministro Godoy Ilha: Data 
venta de V. Exa., mantenho a bem 
fundada sentença de primeira instãn
cia. 
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o autor, no estado civil de casado, 
fez as suas declarações de rendimen
tos, no exercício de 1954, apurados no 
ano-base de 1953, ambas em seu no
me, uma delas abrangendo os rendi
mentos do casal e outra, os rendi
mentos do seu trabalho. 

Isso era permitido pelo art. 67, e 
seu § 2?, do Regulamento do Imposto 
de Renda então em vigor, verbls: 

«Na constância da sociedade con
jugal, os cõnjuges deverão fazer de
claração conjunta de seus rendi
mentos, inclusive das pensões de 
que tiverem o gozo privativo». 

«E; facultado também, a qualquer 
dos cõnjuges no regime da comu
nhão de bens apresentar declara
ção em separado relativamente aos 
rendimentos do trabalho, bem co
mo dos provenientes de bens grava
dos com as cláusulas de incomuni
cabilidade e impenhorabilidade». 
Neste sentido, sempre decidiu o 

Tribunal, como se vê, entre tantas, 
da proferida no julgamento da Apela
ção Cível n? 17.396, ut documentos de 
fls. 33/34. 

Nego provimento aos recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Amar1l10 Benjamin: 
Data venta do Sr. Ministrü Relatür, 
fico cüm o vütü dü Sr. Ministrü Güdüy 
Ilha. Ao tempo do Decretü n? 
24.239/47, a interpretaçãü que preva
leceu nos Tribunais, inclusive cüm lO 
meu vütü, foi de que a ambüs lOS côn
juges a lei cüncedia a püssibilidade 
de declaraçãü em separadü. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 30.396 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. Güdüy 
Ilha - Recte.: Juiz Federal da 6~ Va
ra Apte.: União Federal - Apdüs.: 
João Pires de Oliveira Dias. Adv.: 
Dr. Antôniü Brás Cardüso. 

Decisão: Contra o vüto do Sr. Mi
nistro Relator, negou-se provimentü 
aos recursüs. Lavrará o Acórdão lO 
Sr. Ministro Godoy Ilha (Em 3-8-73 -
2~ Turma). 

O Sr. Ministrü Amaríliü Benjamin 
vütüu cüm lO Sr. Ministrü Güdüy Ilha. 
Nãü cümpareceu, pIOr mütivü justifi
cado, lO Sr. Ministrü Déciü Miranda. 
Presidiu lO julgamentü lO Sr. Ministrü 
Godoy Ilha. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 30.396 - SP 
(Registro n? 332.151) 

Relator: O Sr. Ministro Pedrü Aciüli 
Embargante: União Federal 
Embargado: Joãü Pires de Oliveira Dias 
Advogados: Drs. Antônio Brás Cardoso e outros 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Casal. Dualidade 
de declarações. 

A regra que permite a apresentação de uma de
claração pelo marido e outra pela mulher nãü autú
riza àquele, como cabeça da sociedade famlliar. 
apresentar duas declarações, uma relativa aIOs ren
dimentos do casal e úutra aIOs dú seu trabalhú. 

Embargús acolhidos. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, receber os embargos nos 
termos do voto do Relator, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de setembro de 1980 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Pedro AcioU, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro ACiol1: Trata
se de embargos infringentes opostos 
por União Federal, contra decisão da 
antiga 2~ Turma tomada por maioria, 
contra o voto do Sr. Ministro Relator, 
que deu provimento aos recursos, en
tendendo cabível a dupla declaração 
de rendimentos feita pelo marido, 
uma compreendendo os rendimentos 
do casal e a outra, os rendimentos do 
seu próprio trabalho. Eis a ementa 
do Acórdão: 

«Imposto de Renda - Dupla de
claração de rendimentos relativos 
ao ano-base de 1953, feita pelo ma
rido, uma compreendendo os rendi
mentos auferidos pelo casal e, ou
tra, os rendimentos do seu próprio 
trabalho, como permitiam o art. 67 
e seu parágrafo 2?, do Decreto n? 
24.239, de 22-12-1942 (Regulamento 
do Imposto de Renda), então em vi
gor. Mantém-se a sentença de pri
meira instância, contra o voto do 
Relator» (fI. 90). 
Admitidos os embargos que não so

freram impugnação. 
Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pedro Aciol1 (Rela
tor): Eis o teor do voto vencedor, pro
ferido pelo eminente Ministro Godoy 
Ilha: 

«O Sr. Ministro Godoy Ilha: Data 
venia de V. Exa., mantenho a bem 
fundada sentença de primeira ins
tãncia. 

O autor, no estado civil de casa
do, fez as suas declarações de rendi
mento::;, no exercício de 1954, apu
rados no ano-base 1953, ambas em 
seu nome, uma delas abrangendo 
os rendimentos do casal e outra, os 
rendimentos do seu trabalho. 

Isso era permitido pelo art. 67, e 
seu § 2?, do Regulamento do Impos
to de Renda então em vigor, verbls: 

«Na constância da sociedade 
conjugal, OS cônjuges deverão fa~ 
zer declaração conjunta de seus 
rendimentos, inclusive das pen
sões de que tiverem o gozo priva
tivo». 

«E facultado também, a qual
quer dos cônjuges no regime de 
comunhão de bens, apresentar de
claração em separado relativa
mente aos rendimentos do traba
lho, bem como dos provenientes 
de bens gravados com as cláusu
las de incomunicabilidade e im
penhorabilidade» . 
Neste sentido, sempre decidiu o 

Tribunal, como se vê, entre tantas, 
da prOferida no julgamento da Ape
lação Cível n? 17.396, ut documentos 
de fls. 33/34. 

Nego provimento aos recursos» 
(fI. 86). 
O voto vencido de lavra do Em. Mi

nistro Relator Jarbas Nobre, está as
sim copiado: 

«No caso dos autos, o autor apela
do fez declaração em separado do 
produto do seu trabalho, quando a 
lei só assim permitia quando tal 
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rendimento resultasse do trabalho 
do cônjuge não cabeça do casal não 
podia fazê-lo, por contrário à lei. 

A propósito, vale citar o Acórdão 
na Apelação Cível n? 20.012, por si
nal de interesse do mesmo autor, 
publicado no DJ de 8-9-69, pág. 3978, 
cuja ementa reza: 

«Imposto de Renda. Casal. 
Dualidade de declarações. Não 
pOde o marido, como cabeça do 
casal, apresentar duas declara
ções, uma relativa aos rendimen
tos do casal, e outra aos de seu 
trabalho. Permissível é apenas, a 
apresentação de uma declaração 
pelo marido e outra pela mulher». 
Reformo a sentença. 
Dou provimento ao recurso. 
Verba honorária de 10% sobre o 

valor da causa» (fI. 85). 
Nos seus embargos, a União Fede

ral pede o provimento do recurso a 
fim de que prevaleça a orientação do 
Sr. Ministro Relator. 

Ante a dissidência da dupla orien
tação, conheço dos embargos. 

Compulsando os autos, observei pe
los precedentes coligidos que a maio
ria é de entendimento que não pode o 
marido, como cabeça do casal, apre
sentar duas declarações, uma relati
va aos rendimentos do casal e outra 
aos de seu trabalho. 

O art. 67 e seu parágrafo 2?, do De
creto n? 24.239, de 22-12-42 (Regula
mento do Imposto de Renda então em 
vigor) autoriza - isto sim - a decla
ração de rendimentos da mulher em 
separado nos casos em que aquela 
norma prevê. 

A prevalecer a orientação de que 
permissível fosse a declaração con
junta dos rendimentos do casal e 
uma outra dos rendimentos do traba
lho do varão, também o seria a decla
ração de rendimentos do casal e de
claração em separado dos rendimen
tos do trabalho de cada cônjuge, isto 
é, três declarações. Estaria, assim, 
afetada a regra que informa o Regu
lamento do Imposto de Renda da 
unidade individual ou familiar do 
contribuinte. 

Assim, acolho os embargos para, 
reformando a sentença, julgar im
procedente a ação. 

E: como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 30.396 - SP - Registro n? 
332.151 - ReI.: O Sr. Ministro Pedro 
Acloli. Embargante: União Federal. 
Embargado: João Pires de Oliveira 
Dias. Advs.: Drs. Antônio Brás Car
doso e outros. 

Decisão: Por unanimidade, recebe
ram-se os embargos, nos termos do 
voto do Relator (Em 30-9-80 - Se
gunda Seção). 

Os Srs. Ministros Américo Luz, Pá
dua Ribeiro, Armando Rollemberg, 
José Dantas, Carlos Velloso, Justino 
Ribeiro, Wilson Gonçalves, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis e Miguel Fer
rante votaram de acordo com o Rela
tor. Ausente, por se achar licenciado, 
o Sr. Min. Moacir Catunda. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

APELAÇAO CtVEL N? 37.015 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Revisor: O Sr. Ministro José Dantas 
Apelantes: Produtos Eletrônicos Frata Ltda. e José Manoel F. Rodri
guez 
Apelados: Os mesmos e União Federal 
Advogados: Drs. Rubens G. Aranha de Macedo Vieira (l? Apte.) e José 
Luiz Clerot (2? Apte.) 
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EMENTA 

Propriedade industrial. 
Ação de nulidade de patente. 
«Bateria portátll, com características especiais, 

para ser usada por fotógrafos em substituição aos 
«flashes» comuns». 

Comprovado, através de perícia, o requisito da 
novidade, consistente no dispositivo «antivazão», 
modificado e aperfeiçoado pelo réu, suscetível de 
utilização industrial. 

Porque até a data do depósito do pedido de pa
tente, com o efeito técnico alcançado, não tinha sido 
usado publIcamente, descrito em publicações de mo
do que pudesse ser realizado, tem-se como improce
dente a ação proposta para anular o privilégio. 

Sentença confirmada nesta parte. 
Reformada no que toca à reconvenção, para dar 

pela sua procedência. 
A autora não acatou a autorização concedida pe

lo INPI ao réu, através de ato legitimo e inatacável, 
ao fabricar e vender as baterias patenteadas. 

Recurso do réu, provido, prejudicado o da auto-
ra. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas. 

José Manoel F. Rodriguez sob o título 
«Bateria Portátil, com característi
cas especiais, para ser usada por fo
tógrafos em substituição aos «Flas
hes comuns», cumulada com perdas 
e danos, ao argumento central de que 
este produto não preenche o requisito 
da novidade, como exigido pelo arti
go 7? e seus parágrafos do Código de 
Propriedade Industrial então em vi
gor (Decreto-Lei n? 7.903, de 27 de 
agosto de 1945), vez que é conhecido 
há mais de um século além do que 
seu título não corresponde ao seu ver
dadeiro objetivo e, ainda, porque 
pontos característicos não delimitam 
os direitos do inventor. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento ao agra
vo no auto do processo e, também por 
unanimidade, negar provimento à 
apelação da autora e, por maioria, 
dar provimento à apelação do réu, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1978 

(Data do julgamento). - Jarbas 
Nobre, Presidente e Relator. 

RELATOR 10 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre: Ação 
de nulidade de patente concedida a 

Alega o autor que quando de depó
sito que se transformou em privilé
gio, a matéria não foi examinada pe
los técnicos do DNPI, pois que no ter
ceiro parágrafo da patente, alude-se 
a que o miolo da massa, em estado 
pastoso, é composto de chumbo puro, 
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denominado litarxírio, preparada 
com ácido sulfúrico, o que é inaceitá
vel visto como chumbo puro é deno
minação empregada para indicar o 
metal sem misturas ou combinações, 
enquanto que o litarxírio é um óxido 
de chumbo, de fórmula PbO (sal de 
chumbo) que não pode ser preparado 
com ácido sulfúrico. 

Ao negar ao autor a condição de in
ventor da bateria cujo privilégio lhe 
foi deferido, argúi que o ponto carac
terístico da novidade do produto se
ria a capacidade de produzir e trans
formar a energia química potencial 
em energia elétrica, circunstância 
que não constitui novidade uma vez 
que, na citação que faz da «Enciclo
pédia Abril-Ciência Ilustrada», o «á
cido sulfúrico diluído que configura o 
eletrólito, ataca o Oxido de Chumbo 
(PbO), em forma de massa que 
preenche as placas reticuladas de 
chumbo e o transforma em sulfato de 
chumbo e água». 

Adianta que o depósito que gerou a 
patente anulanda, seu próprio título 
contém verdadeira heresia químico
física pois que, mesmo nos países 
mais avançados tecnologicamente 
não foi possível modificar a bateria 
chumbo-ácido, inventada por Gaston 
Planté em 1860, a não ser fazendo-se 
mOdificações de ordem material, tal 
como substituir a baquelite por plás
tico, reduzir suas dimensões e dar à 
caixa elementos que indiquem sua 
carga e impeçam o seu derrame. 

Enfatiza à fI. 24 que «as atuais ba
terias são idênticas àquelas criadas 
há um século atrás. Desta forma é in
compreensível que um modesto me
cânico, e nessa expressão «modesto», 
não vai qualquer desdouro, mas uma 
pessoa limitada a uma profissão ma
nual, sem laboratório ou centro de 
pesquisas, nunca poderia inventar al
guma coisa com o título: «Bateria 
portátil com características espe
ciais, para ser usada por fotógrafos, 
em substituição aos «flashes» co-

muns». Poder-se-ia entender como 
sendo uma bateria, com característi
cas especiais, para substituir os «flas
hes», ou relâmpagos, a fim de obter 
fotógrafias, se tal bateria fosse capaz 
de se tornar tão luminosa que ilumi
nasse uma cena qualquer a ponto de 
impressionar os filmes fotográficos ... 
Tal heresia químiCO-física foi conti
nuadamente repetida em todos os 
pontos característicos da patente e, 
apesar disso, ou talvez porque ape
nas reproduziu um título absurdo, 
conseguiu passar pelOS exames feitos 
no DNPI». 

Ataca os alegados pontos carac
terísticos do produto (capacidade de 
produzir e transformar energia 
qUímica em elétrica para ser usada 
em substituição aos «flashes» co
muns, impedimento de vazamento 
através de labirinto) e assevera que 
tais pontos já eram conhecidos desde 
20 de novembro de 1953, donde não 
constituir novidade. 

Reconvenção para que a autora se
j a condenada a ressarcir danos pela 
fabricação do invento durante o 
período do privilégio, sem autoriza
ção do seu inventor. 

Por ocasião da audiência de instru
ção e Julgamento, a autora pediu a 
juntada de nova prova documental, e 
de decisão proferida pela Justiça de 
São Paulo, o que não foi admitido por 
inoportuno e intempestivo. 

Contra esse despacho foi interpos
to agravo no auto do processo (fi. 
528). 

Pela sentença de fls. 629/639, a 
açã.o foi julgada improcedente o que 
se deu também com a reconvenção, 
assim justificada: 

«atendendo que a autora, por ter 
exercitado o direito de promover 
uma ação judiciária, pelo fato de 
ser vencida, feita a pesquisa de to
das as circunstâncias que rodea
ram o caso, mesmo as de caráter 
subjetivo, indemonstrado o uso 
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anormal ou malicioso de direito 
suscitado, sem o vislumbre de in
tenção ilícita, não deve ser respon
sabilizada por danos e perdas como 
conseqüência da improcedência da 
ação intentada. Pois, « ... a simples 
improcedência de ação por falta de 
prova do alegado e iliquidez do pe
dido não justifica a condenação do 
autor ao pagamento de perdas e da
nos por abuso de direito». 

Assim, asseverando, fica sem 
procedência a reconvenção, plei
teando indenização por atos ilícitos. 

Tudo encaminhado, insculpidas 
essas razões e fundamentos, con
soante a exposição decisória, não 
incidindo, na espécie levantada, as 
previsões que podem sustentar 
um pronunciamento de nulidade 
(art. 83, 1? a 4? - Decreto-Lei n? 
7.903/45), considerando tudo o mais 
que dos autos consta, hei por bem, 
em julgar improcedente a ação, 
conseqüentemente, ficando intangi
da, em seus efeitos, a Patente de 
Invenção n? 69.184 (doe. fI. (6) . 
Também julgo improcedente a re
convenção promovida pelo requeri
do. 

Desprocedendo a ação, pelo prin
cípio da sucumbência, ficando con
denada, arcará com o pagamento 
de honorários advocatícios, con
siderado o valor dado à causa, arbi
trados em Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros); bem assim, pagará os 
estipêndios devidos aos peritos, res
pectivamente, fixados em Cr$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos cru
zeiros) para cada um. Ressalvo 
que, caso tenha feito outro contrato 
de salários com o seu perito - Luiz 
Esteves Ortega -, ou já o tenha pa
go, prevalecerá o seu acertamento 
particular. 

Outrossim, improcedente a re
convenção, pelo mesmo princípio 
da sucumbência, condeno o réu, em 
favor dos advogados da autora, 
qualificados nos autos, a pagar ho-

norários profissionais, atendendo o 
valor dado à mesma (fl. 107), que 
ficam arbitrados em Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros)>>. 
Apelam as partes. 
A autora às fls. 646/686, para que 

«a) seja admitida a certidão 
informativa apresentada pela auto
ra, ora apelante, e indeferida a sua 
juntada por S. Exa.; 

b) que seja reconhecida e decre
tada a nulidade, de pleno direito, da 
Patente de Invenção n? 69.184, de 26 
de fevereiro de 1964, sob o título 
«Bateria Portátil, com caracte
rísticas especiais, para ser usada 
por fotógrafos em substituição aos 
«Flashes» comuns» e resultante do 
Termo de Depósito n? 111.412, de 29 
de junho de 1959, condenado o ape
lante nas cominações pedidas na 
peça inicial». 
O réu (fls. 687/(90) com o objetivo 

de ver julgada procedente a sua re
convenção, condenada a autora em 
perdas e danos, elevada a verba ho
norária. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em preliminar, pede o improvi
mento do agravo no auto do processo 
à alegação de que com a recusa da 
juntada do documento nenhum pre
jUízo foi causado à autora, já que es
ta logrou fazer conhecido o seu con
teúdo através da petição de fls. 
621/627. 

N o mérito, é pela confirmação da 
sentença. 

No que se refere ao privilégio, por
que, 

«conforme ficou provado nos au
tos, a bateria patenteada apresenta 
um dispositivo antivazão diferente 
do encontrado nas demais baterias, 
e isto porque «parte do mesmo está 
na tampa, permitindo, assim, que o 
líquido possa facilmente ser coloca
do ou retirado com auxílio de uma 
seringá, evitando que a bateria se 



TFR - 120 55 

inutilize devido à permanência do 
ácido sulfúrico; a bateria pode ser 
lavada com água desionizada e 
guardada» (fI. 445). 

Segundo o perito do réu, tal dispo
sitivo «constitui um importante me
lhoramento, pois não permite que 
as partículas de metal desprendi
das possam curto-circuitar placas. 
Além disso os respingos produzidos 
pelos gases em ascensão, são des
viados para os lados, rião atingindo 
o orifício central» (fI. 445)>>. 

Quanto ao pedido de perdas e danos 
contidos na reconvem;ão assinala que 
quem 

«fabrica ou vende produto garan
tido por patente, dificilmente po
de invocar boalfé. O privilégio pre
sume-se de todos conhecido e a 
mais rudimentar prudência aconse
lha a quem vai explorar um produ
to que previamente se certifique da 
existência de algum privilégio. As
sim, escusa da boa/fé dificilmente 
pode ser aceita (Gama Cerqueira, 
Tratado da Propriedade Industrial 
VoI. lI, Tomo I, Parte lI, pág. 331, 
n~ 223). 

Todavia, no caso concreto há um 
aspecto relevante a considerar: as 
deficiências na descri Cão do inven
to e na redação de seus pontos ca
racterísticos. Tais falhas são admi
tidas pelo próprio perito do réu, que 
as atribuiu às dificuldades do réu 
em se fazer entender na língua por
tuguesa, por ser espanhol. Nos pon
tos característicos do invento, além 
de ter reivindicado detalhes já do 
domínio público, o réu não ressal
tou devidamente aquilo que de fato 
constitui novidade na sua bateria, 
isto é, as novas características 
apresentadas pelo dispositivo anti
vazão. 

Essas deficiências, se examinada 
a matéria com rigor, talvez fossem 
de molde a acarretar até mesmo a 
nulidade do registro. 

Isto, no entanto, importaria nu
ma pena demasiadamente severa 
para o réu, poiS viria anular os 
esforços de anos de trabalho, im
pedindo-o de gozar dos frutos de 
sua inventiva. 

Todavia, se, por um lado, as refe
ridas falhas não são consideradas 
capazes de afetar o registro; do ou
tro, forçoso será admitir que as 
mesmas possam ter contribuído pa
ra que a autora não tivesse tomado 
pleno conhecimento de todas as ca
racterísticas da bateria patenteada 
pelo réu. Por isso pode-se aceitar, 
no caso, a escusa da boa fé». 
:E: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Nego 
provimento ao agravo no auto do pro
cesso pelos motivos expostos à fI. 623 
pelo Dr. Juiz, isto é, no despacho sa
neador, irrecorrido, ter ficado expli
citado que não seria admitida a jun
tada de novos documentos. 

Ademais, como aí se assinala, 
«conformada àquela decisão (fl. 

504 - verso - item 4), a autora, 
que, em momento algum, alegara 
«motivo de forca maior» ou que tra
ria outra prova contrária (art. 223, 
I, CPC), afrontando matéria pre
clusa, segundO o indeferimento re
corrido, desapoiada de fulcro legal, 
não poderia juntar, como quis, em 
audiência, novos documentos». 
Ocorre, ainda, e istü está fücaliza-

do no parecer da Subprocuradoria
Geral da República às fls. 727/728 o 
documento em boa hora recusado, 
não trouxe qualquer prejuízo à cau
sa, além do que ele, a final, veiü a ser 
conhecido através de petição elucida
tiva de fls. 621/7. 

O réu José Manoel F. ROdriguez te
ve patenteada invençãü sua cünsis
tente em bateria portátil para ser 
usada em substituição aos «flashes» 
comuns. 
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São apontados como pontos carac
terísticos: 1. miolo de chumbo da gra
de, composto de 9% de antimônio que 
lhe dá o necessário endurecimento, 
enquanto que o miolo da massa, em 
estado pastoso, se compõe de chumbo 
puro denominado litarxírio, massa 
que é preparada com ácido sulfúrico 
diluído; 2. processo de isolamento das 
placas positivas, lâmina de madeira, 
placas negativas e recobrimento de 
plástico. 
~ como se explica à fI. 68: 

«A lâmina de madeira, lisa, poro
sa, ... junto com a lã de vidro, for
ma um separador completo. A lâ
mina de madeira, nas placas nega
tivas, serve de filtro ao ácido e se
gura, ao mesmo tempo, a matéria 
ativa das placas; a lã de vidro entre 
a lâmina de madeira e as placas 
pOSitivas dá passagem ao ácido em 
todos os sentidos e, ao mesmo tem
po, segura a massa das placas posi
tivas; além disso, a lã de vidro está 
sempre embebida de ácido, com o 
que segura grande quantidade do 
mesmo, evitando, dessa forma, que 
o ácido extravase seja qual for a 
posição em que se coloque a bate
ria, pois a pequena quantidade de 
ácido que se acumula na tampa não 
atinge os furos do cubo que cobre o 
labirinto. O vazamento não se veri
fica nem quando se retira a tampa 
rosqueada. O recobrimento de plás
tico é também um dos fatores que 
impedem que haja extravasamento 
de ácido, pois é ele colocado na su
perfície das placas e preso pela 
ponta presilha; a bateria virada 
com a parte superior para baixo 
não deixa, assim mesmo, cair nada 
de ácido em nenhum dos furos do 
cubo que envolve o labirinto. As ca
racterísticas em apreço impedem a 
entrada de corpo estranho no inte
rior da bateria, que poderia estabe
lecer contato entre as placas». 
O terceiro ponto característico, é o 

invólucro de malha de lã de vidro 
que, é explicitado à fI. 68, 

«se destina a manter em seu res
pectivo lugar toda a matéria ativa 
da superfície dos elementos, e ain
da, a manter, os mesmos, compri
midos, para evitar a possível caída 
de alguma partícula de matéria ati
va das placas. Esta bateria, pela 
necessidade de torná-la do menor 
tamanho possível, não contém os 
depósitos no fundo do recipiente, 
para o sedimento que se desprende 
das placas, como acontece nas ba
terias comuns. Os protetores já evi
denciados evitam a caída de sedi
mentos que se desprendem das pla
cas e, ao mesmo tempo, afastam a 
possibilidade de circuito. As cir
cunstâncias em tela demonstram 
que a bateria poderá se manter do 
começo ao fim com uniformidade 
de potencial isso em virtude de a 
matéria ativa se conservar em seus 
respectivos lugares, sempre em 
ação». 
A autora pretende que a patente 

deferida ao réu é nula pela ausência 
do pressuposto da novidade. 

A matéria ficou exposta no relató
rio. 

Assim é que relativamente ao pon
to «2» assevera que o que foi reivindi
cado não foi a parte mecânica ou sua 
disposição construtiva, mas o funcio
namento do medidor, pois que em to
das as baterias, é idêntico o sistema 
adotado. 

Diz à fI. 31 que o medidor de carga 
apresentado pelO réu, «não passa de 
Simples indicador de carga... que, 
por coincidência, é igual aos indica
dores de carga de baterias alemãs 
para «flashes»». 

Assinala que 
«não foi reivindicado aquilo que im
pediria o vazamento, sua disposi
ção construtiva que evitasse o ex
travasamento do líquido (eletróli
to), mesmo quando colocada em 
posição invertida, mas tão-somente 
o fato de não vazar. Ora, inúmeros 
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e incontáveis dispositivos já foram 
feitos para impedir tal vazamento 
em baterias portáteis e todos eles 
com esse denominador comum: 

«Por serem à prova de vaza
mento, ainda que se retirem as 
tampas e se coloque em posição 
que se deseje». 

Quanto à terceira reivindicação, 
que se refere ao vazamento (ponto 
presilha de plástico ou labirinto), 
quer a autora que se trate de cópia de 
bateria já fabricada, inclusive por 
ela própria. 

Escreve à fl. 34: 
«Todos os fotógrafos que lidam 

com baterias «sonneschein», «Raio 
Solar», de fabricação alemã, e que 
fazem parte integrante dos «flas
hes» Braun e Mecablitz, como tam
bém a própria suplicante, que fa
brica tais baterias, com assistência 
técnica da «Sonneschein», empre
gam a expressão «labirinto» para 
designar o dispositivo formado por 
inúmeras câmaras conveniente
mente dispostas e que evitam' o va
zamento da bateria. Tais câmaras, 
na falta de expressão melhor foram 
apelidadas de «labirinto» apelido 
que hoje é notório e que o «inven
tor» também copiou pura e sim
plesmente, sem ao menos se dar ao 
trabalho de dizer o que é, como fun
ciona, mas unicamente reivindican
do a sua aplicação para o fato de 
nâo deixar a bateria vazar ... ». 
A sentença após assinalar que co

mo novidade se entende não somente 
a invenção do produto, da bateria, 
propriamente dita, mas, também, os 
meios ou processos nele introduzidos, 
passa a examinar em detalhes o dis
positivo antivazão, anti espirro ou 
anti-respingo oferecido como reivin
dicação, conclui, com base na prova 
pericial, que ele é diferente dos de
mais já conhecidos, eis, enfatiza à fl. 
635, «porque permite» ... «que o líqui
do possa facilmente ser colocado ou 
retirado com auxílio de uma seringa, 

evitando que a bateria se inutilize de
vido a permanência do ácido sulfúri
co; a bateria pode ser lavada com 
água desionizada e guardada». 

Escreve: 
«Apegando-se às especificações 

técnicas, sem delas escapar, de vez 
que o problema não é só jurídico, 
mas eminentemente técnico, res
surge a conclusão, inafastável, sus
tentando que o réu, com novos a
perfeiçoamentos (<<novidade»), tor
nou mais fácil ou mais útil a in
venção da bateria (art. 10, § 2?). 
Não se procure rebater que o dispo
sitivo «antivasão», introduzido pe
lo réu, foi simplesmente alterado 
ou apresentado com novas pro
porções ou formas. Pelo contrário, 
nota-se que a peça n? 12 (fI. 445), 
constitui significativo aperfeiçoa
mento não permitindo que « ... 
partículas de metal desprendidas 
possam curto-circuitar placas. 
Além disso, os respingos produzi
dos pelOS gases em ascensão, são 
desviados para os lados, não atin
gindo o orifício central». 
8, na verdade, o que está dito no 

laudo de fI. 445 e onde se esclarece 
que tal dispositivo, «constitui um im
portante melhoramento, pois, não 
permite que partículas de metal des
prendidas possam curto-circuitar 
placas. Além disso, os respingos pro
duzidos pelos gases em ascensão, são 
devia dos para os lados, não atingindo 
o orifício central». 

Do que se vê, a bateria fabricada 
pelo réu, possui dispositivo não en
contradiço na produzida na Alema
nha, pelo que, por constituir novida
de, como conceituada pela lei brasi
leira, podia ser patenteada, como o 
foi. 

Daí decorre o acerto da sentença 
quando sustenta que não obstante a 
existência de publiçações anteriores 
ao patenteamento do produto do réu 
cuidando de baterias, nenhuma delas 
«descreveu o dispositivo antivazão ou 
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mostrou pormenorizado desenho téc
nico que favorecesse a cópia ou a fa
bricação». 

Trata-se, pois, está dito à fI. 636 
«o dispositivo «antivazão», modi

ficado e aperfeiçoado pelo réu, de 
invenção privilegiável suscetível de 
utilização industrial, que, até a da
ta do depósito do pedido de patente, 
com o efeito técnico alcançado, não 
tinha sido usado publicamente, des
crito em pUblicações de modo que 
pUdesse ser realizado (art. 7?, § 1?, 
«a», «b», Decreto-Lei n? 7.903/45). 
Ademais não incide nas proibições 
do art. 8?, Decreto-Lei refe.». 
Até aqui, fico por inteiro com a sen

tença. 
Dela discordo, data venta, no que 

diz respeito à reconvenção. 
O réu reconvinte detinha o grivilé

gio de fabricar e vender as baterias, 
por ato legítimo e inatacável do 
INPI, ato que se confirma nesta 
oportunidade. 

A autora, no entanto, não acatou 
tal autorização e passou a fazer con
corrência ao fabricar e vender igual 
produto, o que não lhe é lícito fazer. 

Isto posto, neste passo reformo a 
sentença para julgar procedente a re
convenção e, via de conseqüência, 
condená-la em perdas e danos a se
rem apurados em execução, e em ho
norários advocatícios no percentual 
de 10% calculados pela sucumbência 
na ação que moveu e pela reconven
ção que agora é deferida. 

No demais, matenho o decisório. 
Dou provimento ao recurso do réu, 

prejudicado o interposto pela autora. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Revi
sor): Senhor Presidente, nego provi
mento ao agravo no auto do processo 
(fI. 528). Deveras, o saneador irre
corrido é que consignou não ser ad-

mitida mais nenhuma juntada de do
cumentos, assim conformadas as 
partes. Ademais, é certo que a pre
tendida «petição elucidatíva» fundou 
juntada aos autos (fIs. 621/27), ser
vindo aos fins pretendidos pela auto
ra, tal como afirmado pela douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
(fI. 728). 

No mérito, anote-se que o depósito 
que resultou no registro da Patente 
n? 69.184 foi regularmente processa
do sem oposição dos interessados. A 
controvérsia, pois, está na exclusiva 
indagação de natureza técnica, qual 
a de saber-se da constituição de novi
dade patenteável. A esse propósito, o 
perito desempatador (laudo de fls. 
493/500), em louvando a excelência 
do laudo do assistente do réu, forne
ceu elementos de convicção que auto
rizam estas assertivas básicas da 
sentença: 

«Firmadas essas considerações 
gerais, compreendendo-se o alcan
ce do Título da Patente <Bateria 
Portátil, com características espe
ciais, para ser usada por fotógra
fos em substituição aos «flashes» 
comuns - doc. fI. 66, clareia que, 
recordada a bateria, como um todo, 
cujo princípio - chumbo ácido -, 
pela anterioridade, sem novidade, 
obviamente, não poderia ser paten
teada, se apercebe que o ponto ca
racterístico (dá a explicação do 
título: « ... com características espe
ciais ... » ), como novidade, como ob
jeto que autorizou a patente, foi o 
«dispositivo antivazão», inventado 
com efeitos técnicos originais. Lo
go, não foi patenteada, como insi
nuou a Autora, a Bateria Portátil, 
com anterioridade, usada publica
mente; mas o dito «dispositivo anti
vazão», (ilustração descrita às 
fls .... 445), aperfeiçoado, permitindo 
melhor uso, o melhor efeito técnico. 
Enfim, as particularidades dos pro
blemas técnicos, mostram que a 
patente anulanda, espelha-se, inclu
sive, como aquele que se afeiçoa à 
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combinação, isto é, reunião de 
meios já conhecidos, mas que, com
binados, em aperfeiçoamento técni
co desenvolvido, com efeitos antes 
desconhecidos, passando a consti
tuir um todo ainda não anterior
mente obtido» - fI. 636. 
Correta a sentença nesse ponto 

central, menos correta não se oferece 
ao ter por improcedente a reconven
ção. Com efeito, vem ao caso a obser
vação do parecerista. Procurador 
Paulo Sollberger, concernente a que 
a descrição do «invento» do réu dei
xou a desejar em detalhes, razoável, 
portanto, que a autora não se aperce
besse da novidade patenteada, na
quela característica do dispositivo 
antivazão, pelo que seria de aceitar
se a boa=fé, bastante a escusá-la dos 
danos reclamados em reconvenção. 

Em suma, tenho por incensurável a 
sentença a teor de sua própria funda
mentação, pelo que nego provimento 
a todos os recursos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, desde que a autora reco
nheceu a utilidade técnica e a utili
zou, até mesmo antes da propositura 
da ação, tenho que a reconvenção é 
procedente. 

Por essas razões, acompanho inte
gralmente o voto de V. Exa., data 
venta do Sr. Ministro Revisor. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 37.015 - PR - (Agravo no 
Auto do Processo) - ReI.: O Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. José 
Dantas. Aptes.: Produtos Eletrõnicos 
Frata Ltda. e José Manoel F. Rodri
guez. Apdos.: Os mesmos e União Fe
deral. Advs.: Drs. Rubens G. Aranha 
de Macedo Vieira e José Luiz Clerot. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo no 
auto do processo. Ainda, por unani
midade, negou provimento à apela
ÇaiO da autora, e, por maioria, venci
do o Revisor, deu provimento à ape
la,cão do réu para incluir, na conde
nação, perdas e danos argüidos na 
reconvenção. Sustentou, oralmente, 
pelo apelante, José Manoel F. Rodri
guez, o Dr. José Luiz Clerot. Usou da 
palavra, pela Subprocuradoria-Geral 
da República, o Exmo. Sr. Geraldo 
Andrade Fonteles. (Em 13-12-78 - 4~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Carlos Madeira vo
tou In totum com o Sr. Min. Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 37.015 - PR 
(Registro n? 3.181.103) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Embargante: Produtos Eletrônicos Frata Ltda. 
Embargado: José Manoel F. Rodriguez 
Advogados: Drs. Luiz Carlos Bettiol e outros (Embte.), José Luiz Clerot 
(Embdo.) 

EMENTA 

Propriedade Industrial. Ação de nulidade de pa
tente, seguida de reconvenção. 

I - Se a autora assumiu o risco de produzir o 
produto patenteado, não obstante tivesse conhecl-
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mento do privilégio, tanto que propõs ação de nulida
de julgada improcedente, impõe-se que indenize o 
réu-reconvinte pelos prejuízos que lhe causou (Códi
go Civil, artigo 159). 

II - Embargos rejeitados. 

ACORDÁO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas. 

Decide a Segunda Seção, do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 (Da

ta de julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Trata-se de embargos infringentes 
opostos por Produtos Eletrônicos 
Frata Ltda. ao Acórdão da antiga 4~ 
Turma, assim ementado (fI. 764): 

«Propriedade industrial. 
Ação de nulidade de patente. 
«Bateria portátil, com carac-

terísticas especiais, para ser usada 
por fotógrafos em substituição aos 
«flashes» comuns». 

Comprovado, através de perícia, 
o requisito da novidade, consistente 
no dispositivo «antivazão», modifi
cado e aperfeiçoado pelO réu, sus
cetível de utilização industrial. 

Porque até a data do depósito do 
pedido de patente, com o efeito te c
nico alcançado, não tinha sido usa
do publicamente, descrito em publi
cações de modo que pUdesse ser 
realizado, tem-se como improce
dente a ação proposta para anular 
o privilégio. 

Sentença confirmada nesta parte. 

Reformada no que toca à recon
venção, para dar pela sua proce
dência. 

A autora não acatou a autoriza
ção concedida pelo INPI ao réu, 
através de ato legítimo e inatacá
vel, ao fabricar e vender as bate
rias patenteadas. 

Recurso do réu, provido; prejudi
cado o da autora». 
Preconiza a embargante (fls. 

767/771) a prevalência do voto venci
do, de lavra do Ministro José Dantas, 
Revisor, que ao negar provimento à 
apelação do réu José Manoel F. Ro
driguez, mantinha a sentença, que 
dera pela improcedência da recon
venção por ele ajuizada, ao contrário 
dos votos do Relator, Ministro Jarbas 
Nobre, e do Ministro Carlos Madeira, 
que davam provimento àquele recur
so, para julgar procedente a referida 
reconvenção. 

Os embargos foram impugnados 
(fls. 789/791), vindo-me os autos, a 
seguir, conclusos. 

Dispensada a revisão. 
~ o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re

lator): O dissídio entre os doutos vo
tos vencedores e o vencido concerne 
apenas à apelação interposta pelo 
réu, visando à procedência da sua re
convenção, que aforou na ação de nu
lidade de patente contra ele ajUizada. 
Ao julgar aquele recurso, o Sr. Minis
tro Relator, deu-lhe provimento para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a reconvenção, nestes termos 
(fls. 756/757): 

«Até aqui, fico por inteiro com a 
Sentença. 
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Dela discordo, data venia, no que 
diz respeito à reconvenção. O réu 
reconvinte detinha o privilégio de 
fabricar e vender as baterias, por 
ato legítimo e inatacável do INPI, 
ato que se confirma nesta oportuni
dade. 

A autora, no entanto, não acatou 
tal autorização e passou a fazer 
concorrência ao fabricar e vender 
igual produto, o que não lhe é lícito 
fazer. 

Isto posto, neste passo reformo a 
sentença para julgar procedente a 
reconvenção e, via de conseqüên
cia, condená-la em perdas e danos 
a serem apurados em execução, e 
em honorários advocatícios no per
centual de 10% calculados pela su
cumbência na ação que moveu e 
pela reconvenção que agora é defe
rida. 

No demais, mantenho o decisório. 
Dou provimento ao recurso do 

réu, prejudicado o interposto pela 
autora». 
No mesmo sentido, votou o Minis

tro Carlos Madeira, aduzindo (fI. 
761): 

«Sr. Presidente, desde que a au
tora reconheceu a utilidade técnica 
e a utilizou, até mesmo antes da 
propositura da ação, tenho que a 
reconvenção é procedente. 

Por essas razões, acompanho in
tegralmente o voto de V. Ex~., data 
venta do Sr. Ministro Revisor». 
Ficou vencido o Ministro José Dan-

tas, Revisor, que, assim votou (fls. 
759/760): 

«Correta a sentença nesse ponto 
central, menos correta não se ofe
rece ao ter por improcedente a re
convenção. Com efeito, vem ao ca
so a observação do parecerista, 
Procurador Paulo SOllberger, con
cernente a que a descrição do «in
vento» do réu deixou a desejar em 
detalhes, razoável, portanto, que a 
autora não se apercebesse da novi-

dade patenteada, naquela carac
terística do dispositivo antivazão, 
pelo que seria de aceitar-se a boa 
fé, bastante a escusá-la dos danos 
reclamados em reconvenção. 

Em suma, tenho por incensurável 
a sentença a teor de sua própria 
fundamentação, pelo que nego pro
vimento a todos os recursos». 
Confrontando a fundamentação dos 

transcritos pronunciamentos, conven
ci-me de que, na verdade, deve pre
valecer o ponto de vista vencedor. A 
propósito, bem argumentou o em
bargado no seu recurso apelatório 
(fls. 688/689). 

«A finalidade precípua da recon
venção proposta pelo réu, ora re
corrente, foi no sentido de ser con
denada a autora, recorrida, a lhe 
ressarcir os danos causados, pela 
fabricação do invento durante o 
período do privilégio, sem que ti
vesse licença do detentor. 

E: evidente que, sendo a patente 
deferida ao réu, ora recorrente, e 
se outras pessoas ou firmas (no ca
so a apelada) venham a fabricar o 
invento sem autorização do seu de
tentor, este será tremendamente 
prejudicado, sofrendo danos de 
monta. 

No caso em apreço, verifica-se, 
sem sombra de dúvi.das que a auto
ra, ora apelada, vinha fabricando o 
produto sem autorização do réu, 
apelante, que era o legítimo deten
tor de tais direitos; se a apelada, 
tendo conhecimento da patente, co
mo efetivamente tinha, e ainda as
sim fabricava o produto, como con
tinua fabricando, ressalta que, tal 
fato causou e causa prejuízos de 
monta ao apelante, razão porque 
impõe-se o ressarcimento de per
das e danos. 

Vale dizer que, não se trata aqui 
de analisar o fato de a autora, ape
lada, ao propor a ação tenha ou não 
agido com malícia, mas única e ex-
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clusivamente O.S danO.s causadO.s ao. 
réu, apelante, pela fabricação. de 
prO.dutO. que não. estava autO.rizadO., 
O.U no. rigO.r do. termo. estava prO.ibi
da de fabricá-lo.. 

Muito' embO.ré!, entendesse O. MM. 
Juiz, em sua r. sentença que não. 
hO.uve intençaO. ilícita da autO.ra, 
apelada, O.S danO.s causadO.s ao. réu, 
apelante, estão. evidenciadO.s, não. 
apenas à luz das prO.vas testemu
nhais e dO.cumentais, mas também 
pelo. próprio. depO.imentO. pessO.al do. 
legal representante da firma (fls. 
532/33), que cO.nfessa a fabricação. 
do. prO.dutO. muito. antes de intenta
da a prO.pO.situra. 

Nessas cO.ndições, é imperativa a 
cO.ndenaçãO. da apelada em perdas 
e danO.s a serem apuradO.s em exe
cução. de sentença, pO.rque estão. 
evidenciadO.s de mO.dO. cristalino. e 
inequívO.cO..» 
De fato', a autO.ra sabia da existên

cia da patente em favO.r do. réu. Tanto' 
assim que prO.pôs a ação. visando. a 
declaração. da sua nulidade. Não. O.bs
tante tais aspectO.s circunstanciais, 
assumiu O. risco. de prO.duzir O. prO.du
to', O.bjetO. da patente anulanda, cau-

sandO., O.bviamente danO.s ao. seu titu
lar. PO.r isso., julgada imprO.cedente a 
ação. anulatória, cabe-lhe O. dever de 
indenizar O. réu (Código. Civil, art. 
159). 

Isto' pO.stO., em cO.nclusãO., rejeito. O.S 
embargO.s. 

EXTRATO DA MINUTA 
EAC n? 37.015 - PR - Registro. 

n? 3.181.103 - ReI.: Sr. Ministro. Pá
dua Ribeiro.. Embargante. PrO.dutO.s 
EletrônicO.s Frata Ltda. Embargado.: 
JO.sé ManO.el F. RO.driguez. AdvO.ga
dO.s. Dr. Luiz CarlO.s BettiO.l e O.utrO.s 
(Embte.) e Dr. JO.sé Luiz ClerO.t 
(EmbdO..) 

Decisão.: A Seção., pO.r unanimida
de, rejeitO.u O.S embargO.s (Em 23-10-84 
- Segunda Seção.) . 

Participaram do. julgamento. O.S 
Srs. MinistrO.s Geraldo. SO.bral, Jar
bas NO.bre, CarlO.s VenO.sO., Bueno. de 
SO.uza, Sebastião. Reis, Miguel Fer
rante e AméricO. Luz. Impedido. O. Sr. 
Ministro. TO.rreãO. Braz. Ausentes, pO.r 
mO.tivO. justificado., O.S Srs. MinistrO.s 
OUO. RO.cha, Armando. RO.llemberg e 
Pedro. AciO.li. Presidiu O. julgamento. O. 
Sr. Ministro. MO.acir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N~ 42.158 - SP 
(Registro. n~ 3.014.070) 

RelatO.r: O Sr. Ministro. Jarbas NO.bre 
Apelante: Cruzeiro. Abate S.A. 
Apelada: União. Federal 
AdvO.gadO.: Dr. HO.ráciO. de SO.uza Pinto. 

EMENTA 

Execução. Fiscal. Imposto' de Renda. 
PrO.cedimentO. realizado. pela fiscalização. federal 

CO.m base em váriO.s auto's de infração. lavradO.s pela 
fiscalização. estadual em vista da escrituração. da 
executada que se encO.ntra eivada de víciO.s gritan
tes, que impoSSibilitam um julgamento. seguro. do. ca
so. tratado.. 

Sua anulação., para que se proceda a lançamento 
arbitrado. se, após exame in IO.cO., fique constatado 
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que a escrita da ora apelante na verdade não mere
ce fé. 

Sujeita-se a arbitramento do lucro 
jurídica cuja escrituração contiver 
deficiências que a tornem imprestável 
nar o lucro real ou presumido, ou 
indícios de fraude (Decreto n? uv.~"""W 
IV). 

Recurso provido. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
dar provimento à apelação para tor
nar insubsistente o procedimento fis
cal, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A Fa

zenda Nacional move execução fiscal 
contra a Cruzeiro Abate S.A., com o 
objetivo de cobrar-lhe a quantia de 
Cr$ 2.503.666,00 a título de Imposto de 
Renda e multa, esta na importância 
de Cr$ 834.555,00, como previsto no 
art. 21, b, do Decreto-Lei n? 401/68. 

Foi citado o Sr. Walter de Freitas, 
apontado como o representante da 
executada, que ofereceu embargos 
em nome da própria sociedade exe
cutada. 

A sentença de fls. 181/186 julgou 
procedente a execução, subsistente a 
penhora e condenou a executada ao 
pagamento do principal, juros de mo
ra a partir da citação, correção mo
netária e custas processuais, sem 
condenação a verba honorária, consi
derada incabível, arbitrados os hono
rários dos peritos a Cr$ 200,00 para 
cada um. 

A executada apela. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

bli<ca pede a confirmação da senten
ça. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Rela
tor): SegundO se vê do auto de infra
ção, a ora apelada é acusada de ter 
dado saída a mercadoria no valor de 
Cr$ 30.547,51 e não ter recolhido o 
ICM na importânCia de 4.582,12, 
nem ter lançado a nota fiscal respec
tiva em sua contabilidade fiscaL 

Em outro auto de infração contra 
ela lavrado, se diz que não compro
vara saídas de produtos tributados no 
exercício de 1970, pelas vendas no va
lor de Cr$ 110.990,07 pelas quais não 
fora recolhido o ICM no montante de 
Cr$ 17.149,25. 

Em outro auto, o fisco aprovara 
que a mesma executada não contabi
lizara notas fiscais de operações na 
quantia de Cr$ 40.275,10. 

Há notícia de três outros autos de 
infrações, a saber: 

L O lavrado por não haver sido 
recolhido ICM na quantia de 
2.363,79 incidente sobre operação de 
saída de 317 couros secos e salgados 
bovinos no valor de 

2. Auto lavrado pelo fato do exe
cutado ter recebido e dado saída a 
mercadorias no mês de abril de 
sem registro em sua contabilidade. 

A conclusão a que chegou a fiscali
zação foi no sentido de que, houve 
saídas no valor de 2.857,208,04; 
operações isentas -
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saída para dentro do Estado - Cr$ 
121.142,40; saídas para fora do Estado 
a) com ICM total - Cr$ 41.438,70; b) 
com ICM reduzido Cr$ 151.410,20, c) 
isentas Cr$ 876,00 - total - Cr$ 
193.730,00. 

O terceiro auto de infração acusa a 
executada de ter efetuado vendas nos 
meses de abril a junho de 1971, num 
total de Cr$ 1.417.268,41 sem a emis
são de documentos fiscais daí decor
rendo o não-processamento do ICM 
na quantia de Cr$ 1.417.268,41. 

O laudo pericial, que não foi consi
derado pela sentença apelada, é favo
rável a esta. 

A fl. 69, os Srs. Peritos são enfáti
cos: «Pelo exame da escrita... refe
rente ao ano-base 1971, pode-se con
cluir que não houve omissão de regis
tro de receita operacional», também 
porque «houve inclusive excesso de 
Cr$ 1.500.000,00, de receita declarada, 
apurada pelos livros fiscais e diário 
copiador e não pelo talonário fiscal 
(cf. demonstrativo do quesito n? 1 da 
exeqüente)>> . 

O laudo, às fIs. 67/68, anota que «a 
diferença de Cr$ 1.500.000,00, que cor
responde a uma contabiliiação no 
diário copiador, é maior do que as 
existentes no livro de saída. 

Levando-se em consideração que o 
levantamento foi efetuado com base 
nos livros fiscais e diário copiador, e 
não diretamente através do talonário 
de notas fiscais que foram emitidos e 
escrituração de notas fiscais concluÍ
mos bem foram emitidas a escrita
ção das notas fiscais, 255, 256 do livro 
de saída, porém as mesmas foram 
escrituradas no Livro Registro de 
Duplicatas, tendo sido a contabiliza
ção das mesmas efetuadas através 
do montante deste, o que demonstra 
não ter havido omissão de receita. 

Com referência ao auto de Infração 
Estadual 2.285, de 30-9-71, concluímos 
que pelo cancelamento da nota fiscal 
396, estar irregular, não tendo sido 

cumpridas as exigências fiscais; in
clusive, não tendo sido anexadas ao 
talonário todas as vias da mesma, 
levando-se em consideração que a no
ta fiscal 397, poderia ter sido emitida 
para uma nova operação; concluímos 
que o valor de Cr$ 14.326,00 corres
pondente à referida nota, deve ser 
computada como receita, por omis
são da mesma». 

Lê-se mais à fI. 68: 
«A executada não infringiu a le

gislação do Imposto de Renda, no 
que concerne a reclamação de fI. 3 
(Certidão de Dívida Ativa), todavia 
a escrituração tanto nos livros fis
cais, como no Diário Copiador, 
apresenta gritantes vícios, de lan
çamento, conforme demonstrativo 
apresentado no item L» 
Ao que me parece, a escrita da exe

cutada não merece fé não só pelos 
alegados vícios gritantes, entre estes 
assinalados na sentença à fI. 184, es
tar o Diário da executada em atraso 
desde 31-7-71. O laudo é de 5-12-74 e a 
data de 6-3-75 (fI. 186). 

Ante tal circunstância, tenho que 
melhor seria que a fisc?lização fede
ral, ao invés de aproveitar os autos 
lavrados pela fiscalização estadual, 
prática que não merece prosperar, ti
vesse procedido ao arbitramento do 
lucro, por falta de escrita regular da 
empresa. 

Estes autos englobam uma série de 
impropriedades que torna difícil ou 
mesmo impossível julgar o caso nele 
tratado com segurança. 

De minha parte, confesso minha 
perplexidade na simples constatação 
de se pretender apurar omissão de 
receita através do simples exame do 
Livro de Duplicatas com menosprezo 
do livro-mestre, O Diário, livro obri
gatório que a lei não admite ou tolera 
atrasos ou vícios; mesmo que não tão 
gritantes. E por isto que prefiro anu
lar o procedimento administrativo, 
por impróprio, para que a fiscaliza-
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ção proceda a lançamento arbitrado 
se, em novo exame in loco chegue _à 
conclusão que a escrita da ora ape
lante na verdade merece ser repug
nada. 

De acordo com o que dispõe o art. 
399, IV, do Decreto n? 85.450, de 
4-2-80, fica sujeita a arbitramento do 
lucro, a pessoa jurídica que, «IV -
a escrituração mantida pelo contri
buinte contiver vícios, erros ou defi
ciências que a tornem imprestável 
para determinar o lucro real ou pre
sumido ou revelar evidentes indícios 
e fraude». 

:8 como o caso presente que se nos 
oferece com uma escrita que revela 
vícios gritantes como apurado na 
perícia técnica. 

:8 como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 42.158 - SP - Registro n~ 
3.014.070 - ReI.: O Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Apelante: Cruzeiro Abate 
S.A. Apelada: União Federal. Advo
gado: Horácio de Souza Pinto. 

Decisão: A 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
tornar insubsistente o procedimento 
fiscal, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (Em 24-10-84 - 6~ Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Impedido o Sr. Minis
tro Torreão Braz. Presidiu o julga-
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N~ 44.930 - RJ 

Relator Originário: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Relator p/Acórdão: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: União Federal 
Apelados: Luiza Piovesan Alexim e outros 
Remetente de Ofício: Juiz Federal da 7~ Vara - RJ 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Vivas Vieira (Apdos.) 

EMENTA 

Civil e Processual Civil. Responsabilidade Civil. 
Indenização por morte. Execução do julgado (CPC, 
artigo 610). Prescrição. Honorários de advogado. 

1. O dever de indenizar a famHla da vítima, 
bem como o modo pelo qual se efetivaria essa inde
nização já ficaram estabelecidos no processo de co
nhecimento, sendo defeso discutir de novo a lide ou 
modificar a sentença que a julgou (CPC, art. 610). 

2. A existência de menores de dezesseis anos, 
entre os autores, aos demais aproveita, como causa 
impeditiva do fluxo prescriCional (Código Civil, arti
go 169, I, c/c os artigos 5~, I e 171). 

3. Os honorários advocatícios devem ser Cedcu
lados sobre o total da condenação (CPC, artigo 20, t 
3~). Precedentes do TFR. 

4. Apelo da União e remessa de oficio desprovi
dos. Recurso adesivo provido. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, 
negar provimento ao apelo da União 
e dar provimento ao recurso adesivo 
de Luiza Piovesan Alexim e outros, 
e negar provimento à remessa de 
ofício, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que fícam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar - Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Em 
conseqüência da morte do cinegra
fista da TV Tupi, Ortiz Rúbio Ale
xim, que, na manhã de 18-10-1958, te
ve sua cabeça decepada pela asa de 
um avi.ão da Esquadrilha da Fuma
ça, sua esposa Luiza Piovesan Ale
xim e seus filhos, então menores im
púberes, Verônica, Marcelo, Luciano 
e Flávio Piovesan Alexim, ajuiza
ram, a 30-10-1959, contra a União Fe
deral uma ação ordinária de ressar
cimento, que foi julgada procedente, 
em ambas as instâncias, nos termos 
do pedido, condenada a ré a prestar 
à autora e seus filhos a reparação 
correspondente, «como se liquidar 
em execução», com juros, custas e 
honorários advocatícios, estes fixa
dos em 10% sobre o total da conde
nação (fls. 76, 93/96). 

Os autores haviam pedido: «A 
quantia que for liquidada na execu
ção», além dos honorários, juros de 
mora e custas. 

Aludiram, porém, em sua inicial, 
a arbitramento tomando-se por base 
a satisfação dos compromissos do de 
cujus, conforme documentos apre-

sentados e «o que viria certamente a 
vencer num futuro muito próximo, 
face a seu crescente desenvolvimen
to profissional, por todos proclama
do». 

A sentença, proferida pelo Dr. 
Wellington Pimentel, é de 11 de ju
lho de 1960, confirmada integralmen
te, conforme voto do Ministro Cândi
do Lobo, por Acórdão pUblicado a 10 
de abril de 1963. 

A União Federal manifestou, a 25 
desse mês, recurso extraordinário, a 
que foi negado seguimento, por des
pacho do saudoso Ministro Sampaio 
Costa, publicado a 29 de maio de 
1963 (fI. 103v). 

Os autores iniciaram execução por 
arbitramento, mas a União Federal 
ponderou que cabia execução por ar
tigos. 

Pediram então execução nessa 
forma, a 7 de abril de 1972, articu
lando o seguinte: 

«2?) Quando faleceu, aos 18 de 
outubro de 1958, Ortiz Rúbio Ale
xim era dos mais conceituados cine
matografistas da então Capital da 
República, sendo constantemente 
solicitado para filmar todos os a
contecimentos que demandavam 
perfeita técnica. 

3~) N essa ocasião percebia na 
TV Tupi vencimentos de Cr$ 500,00 
(qUinhentos cruzeiros) mensais na 
moeda atual, o que corresponde a 
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) 
anuais e mais Cr$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos cruzeiros) de gra
tificação, num total de Cr$ 8.600,00 
(oito mil e seiscentos cruzeiros). 

4~) Considerando o tempo trans
corrido até esta data, 157 meses, 
tem a exeqüente direito a receber 
o total acrescido do montante da 
gratificação e mais os três meses 
do corrente ano, custas e juros de 
mora e honorários de advogado. 

5~) A quantia acima, porém, 
tem de ser reajustada aos salários 
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que estaria percebendo na TV Tupi 
e que aumentaram consideravel
mente a partir daquela data, pelo 
que pede deferimento do exame 
pericial para apuração do total 
realmente devido». 
Contestados os artigos de liquida

ção, à fl. 120, os exeqüentes atraves
saram a petição de fI. 123, na qual 
aduzem: 

«À prova dos lucros auferidos 
pelo falecido não podem ser pro
vados pelo conteúdo dos artigos de 
liquidação, fI. 116, mas, pelo exa
me pericial pelo qual a autora re
latou no final dos mesmos (Item 5? 
in fine)>>. 

Determinado pelo Juiz, Dr. Aldir 
Passarinho, vista para aditar ou 
manter os termos de sua contesta
ção, a União reportou-se à que havia 
apresentado. 

Deferida prova pericial e apresen
tados os respectivos laudos, do peri
to do autor à fI. 158, da ré à fI. 199 e 
de desempate às fls. 20'8 e 243/251, o 
Juiz proferiu a sentença de fls. 
264/267, dispondo: 

«Julgo por sentença provados os 
artigos de liquidação de fI. 116, pa
ra proceder-se à execução da sen
tença liquidada, pela quantia de 
Cr$ 3.072.370,40, acrescida de Cr$ 
307.237,04 (honorários de advoga
do, 10% sobre a indenização), cus
tas e juros, de conformidade com o 
laudo de fI. 180, que deverão ser 
pagos pela ré aos autores. Recorro 
de ofício. 

PRI - Rio de Janeiro, 1 ~ de de
zembro de 1975 - Virgílio Gaudie 
Fleury, Juiz Federal». 
Apela a União Federal, com as ra

zões de fls. 270/276, pedindo a refor
ma da sentença, para ser anulada a 
execução, mandando que se proceda 
à nova perícia, por outros peritos, 
adotando-se o critério de verificação 
dos ganhos constantes da carteira 
profissional do de cujus e estabele-

cendo-se o percentual em salários 
mínimos, para o futuro, a partir da 
data do laudo. 

Os exeqüentes, em recurso adesi
vo, pedem, às fls. 278/280, que os ho
norários advocatíci.os de 10%, sejam 
contados sobre o total da condena
ção, isto é, sobre a indenização, cus
tas e juros; e, às fls. 283/297, ofere
ceram suas contra-razões de apela
dos. 

Nesta mstância a Subprocurado
ria-Geral da República o 
parecer de fls. 302/323, com este re
sumo final: 

(<Espera que a Colenda Turma 
acolha os argumentos ora expos
tos, dê provimento à remessa ex 
officio e reforme a r. sentença re
corrida, a fim de que: 

a) sejam excluídos do processo 
de execução os exeqüentes LUiza, 
Verônica e Marcelo, em virtude 
de consumada a prescrição inter
corrente dos seus direitos; 

b) sejam excluídos da conde
nação todos os rendimentos rela
tivos ao trabalho não assalariado 
da vítima, porque oriundos de 
simples arbitramentos, sem 
quer apoio nas provas dos 

c) seja excluída dos cálculos 
a correção monetária, porque in
cabível e também porque os va
lores do trabalho da vítima fo
ram atualizados de acordo com o 
salário mínimo. Também houve 
inércia processual aos 
exeqüentes. 

a execução prossiga somen
te em relação às cotas dos exe
qüentes Luciano e Flávio (obser
vados os 'itens b e c acima), ten
do por base somente os rendi
mentos comprovados na carteira 
profissional da vítima - os úni
cos rendimentos nos 
autos; 

e) seja, 
prejUdicado 
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qüentes, uma vez que, com o pro
vimento da remessa ex omcio, os 
honorários advocatícios tenderão 
a diminuir e não a aumentar, 
pois que deverão ser calculados 
com base no novo quantum a ser 
apurado. 

Brasília, 7 de maio de 1976 -
José Rodrigues Ferreira, Procura
dor da República 

Aprovo: Antônio Torreão Braz, 
3~ Subprocurador-Geral da Repú
blica». 

~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
(Relator): É lamentável que, tendo 
sido vencedores na ação, por senten
ça proferida em 1960, confirmada 
em julgamento de que participei, 
ainda como desembargador convo
cado e acompanhando voto do Minis
tro Cândido Lobo, em Sessão de 30 
de novembro de 1961, os autores só 
tenham retornado a Juízo para pro
por a liquidação de julgado em 1972. 

o despacho, que negou seguimento 
ao recurso extraordinário da União, 
transitara em julgado a 27 de junho 
de 1963 (fI. 103v). 

Esse grande retardamento na ini
ciativa dos autores, muito superior a 
5 anos, deu azo a pedido de prescri
ção intercorrente, formulado pela 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, mesmo com relação aos então 
menores Verônica e Marcelo, pelo 
decurso de mais de dois anos e meio 
a partir das datas em que haviam 
alcançado a maioridade, ex vi dos 
artigos I?, 2? e 8~ do Decreto n~ 
20.910/32; 3? e 4~ do Decreto-Lei n? 
4.597/42. 

Mas, tratando-se do primeiro pra
zo prescricional, que se conta por in
teiro (Súmula n? 383, do STF), quanto 
a esses dois autores a prescrição não 
se consumou. Verônica nascera a 6 
de setembro de 1951, Marcelo a 12 de 
outubro de 1953 e a execução por ar
tigOS, iniciada a 8 de maio de 1972, 
ainda os encontrou na condição de 
menores. 

Mesmo quanto à viúva da vítima, 
há motivo peremptório para que não 
se acolha a prescrição total de seu 
direito. 

Embora os autores não houvessem 
aludido na inicial ao artigo 1.537 do 
CC, pois citaram apenas o artigo 
1.521-III, é aquele artigo que norteia 
a indenização em caso de morte, de
terminando que compreenda: o luto 
da família e a prestação de alimen
tos às pessoas a quem o defunto os 
devia. 

Além disso, sej a o CPC em vigor 
àquela época, sej a o atual nos arti
gos 911 e 602, respectivamente, obri
gavam e obrigam a adoção, no caso, 
de uma liquidação por prestações 
mensais periódicas, que a sentença 
recorrida deixou de observar. 

o direito a alimentos é irrenunciá
vel e imprescritível: estão sujeitos à 
prescrição qüinqüenal apenas as 
respectivas prestações. Essa a cau
sa impeditiva do total desapareci
mento do direito da autora, d. Luiza, 
acima aludida. 

Os autores provaram, pela junta
da da cópia da carteira profissional, 
à fl. 145, e pela carta da Rede Tupi 
de Televisão, à fl. 239, que a vítima 
percebia, como repórter cinegrafista 
e assistente de Direção do Departa
mento de Cinema e Reportagem da 
S.A. Rádio Tupi, mensalmente o sa-
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lário de Cr$ 12.000,00, corresponden
te a 3 salários mínimos da época. 

O perito do autor, cujo laudo foi 
integralmente adotado pelo desem
patador, afirma que ele, em sua ati
vidade particular, percebia 10 vezes 
mais, cerca de 30 salários mínimos, 
mas isto não ficou concludentemente 
provado. O citado documento, de fl. 
239, refere-se a «um rendimento con
siderável, auferido por Ortiz Rúbio, 
em seu estúdio particular de foto
grafias e filmes». 

Por outro lado, embora baseando
se em elementos cuja perduração, 
ao longo da vida provável da vítima, 
não se poderia afirmar positivamen
te, o perito dos autores, entretanto, 
veio a fixar a renda da vítima de 
modo incontestavelmente razoável. 

Sem dúvida ele percebia em sua 
atividade particular mais que no 
emprego e o perito concluiu por um 
rendimento mensal de Cr$ 25.000,00. 

Com essa base de demarragem e 
feito o desconto do terço de despesas 
pessoais da vítima, o que apurou em 
seguida, nos quadros de cálculo das 
pensões vencidas, está conforme a 
nossa jurisprudência e a do Supremo 
Tribunal Federal, Súmula n~ 490. 

Quanto aos honorários fixados pe
la sentença, deveriam incidir apenas 
sobre o dano emergente e o capital 
necessário a perfazer as prestações, 
ex vi do artigo 97, § 4~ do EOAB, que 
não entra em conflito com o artigo 
20, § 3~, do CPC, nem com a deter
minação da sentença de que deve
riam ser tomados sobre o total da 
condenação. 

Dou, pois, provimento, em parte à 
apelação da União para assim limi
tar a condenação: 

1 ~) as prestações alimentares cal
culadas nos termos da Súmula n? 490 

do STF, a partir do valor inicial de 
Cr~p 25.000,00 admitido pelo laudo em 
que se baseou a sentença, contadas, 
porém, as prestações devidas à au
tora, d. Luiza Piovesan Alexim, a 
partir de 1 ~ de fevereiro de 1967; 

2~) a metade das despesas de luto 
e funeral estipuladas no mesmo lau
do, à fI. 180, visto como a parte cor
respondente à viúva incorrera em 
prescrição; 

3?) juros de mora contados sobre 
essa quantia e sobre as prestações 
vencidas, que deverão ser pagas de 
uma só vez; 

4~) honorários advocatícios, de 
10%, sobre a condenação relativa a 
luto e funeral e o capital .necessário 
a perfazer as prestações alimenta
res. 

Em conseqüência, nego provimen
to ao recurso adesivo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bol1var 
(Revisor): Sr. Presidente, li com o 
maior cuidado, não só o processo de 
que ora cuidamos, como também o 
douto parecer da Subprocuradoria
Geral da República e o memorial 
que, em conseqüência, a parte se 
sentiu obrigada a oferecer. Isto por
que a matéria aventada no referido 
parecer, no tocante à prescrição, 
embora possível de ser deduzida em 
qualquer Instância, nos termos da 
legislação vigente, não deixou de 
causar aos autores uma evidente 
surpresa no tocante à defesa de seus 
direitos. 

Muito brilhante me pareceu o 
enunciado da douta Subprocuradoria
Geral da República, muito hábil a 
sua exposiçâo; sobretudo, por ter co
locado em risco o direito que defluía 
claro das duas sentenças que antece
deram a de mérito e àqueloutra que 
julgou provados os artigos de liqui
dação, sentença meramente declara
tória, no dizer de Barbosa Moreira; 
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tendo colocado em risco aquele di
reito, já reconhecido judicialmente, 
pois, em duas sentenças, haveria de 
obrigar, como de fato obrigou, a um 
esforço acentuado por parte dos au
tores. 

Li, como disse, com a maior aten
ção, o memorial, que aliás j á consta
va dos autos, mandado juntar em 
muito boa hora por V. Exa., como 
Ministro Relator. 

Três teses foram defendidas com 
muito brilho, pelo ilustre advogado. 
A primeira, no tocante ao prazo 
qüinqüenal da prescrição, prazo que 
não foi negadO, mas, segundo se 
acentuou, não teria tido início, por
que entre os requerentes estariam 
menores impúberes e o benefício da 
suspensão se estenderia aos demais 
autores da ação. A segunda tese, ad 
argumentandum, e, por isso mesmo, 
não contrária à primeira, é a de 
que, ainda que tivesse havido pres
crição, não procederia a preliminar, 
pela renúncia, manifestada através 
de inúmeros atos de representantes, 
dos mais categorizados, da Adminis
tração Pública Federal, especial
mente aqueles vinculados ao Minis
tério da Aeronáutica, a cujo serviço, 
no momento do acontecimento, se 
encontrava o jornalista falecido. 

Efetivamente, segundo aqui se de
clarou e consta dos autos, além das 
condecorações, é claro o reconheci
mento oficial da parte renunciante, 
através de outros atos inequívocos 
de que a Administração Pública re
conhecia que o jornalista acidentado 
se encontrava a seu serviço, dando
lhe o nome a algumas de suas de
pendências, como ocorreu no E gré
gio Superior Tribunal Militar, certa
mente na esperança de que o nome 
daquele jornalista se perpetuasse, 
como se perpetuou a sua corajosa 
ação, colocando-se ao lado da pista 
por onde deveriam decolar os aviões 
da Esquadrilha da Fumaça, procu
rando os melhores ângulos, como 

bom cinegrafista que era. Mas, ain
da como bom profissional, segundO 
verifiquei dos autos, este mesmo lo
cal lhe fora indicado, salvo equívo
co, por um sargento da própria For
ça Aérea Brasileira, como aquele 
que, evidentemente, ao lado das me
lhores perspectivas, certamente não 
ofereceria o risco de vida, porque, 
por maior que seja a coragem de al
guém, se ele desej a reproduzir pos
teriormente o documentário que es
taria a filmar, certamente não se 
exporia a uma morte certa, colo
cando-se na linha de colisão com a 
aeronave. 

Pelo que li nos autos, os jornais 
publicaram a última exposição do 
filme, praticamente aquela em que 
a asa do avião velozmente se aproxi
ma e lhe decepa a cabeça. De qual
quer sorte, esta é a matéria de fato 
e a sua vinculação, em face da indi
cação do preposto, ao entrar no re
cinto em que teria de fazer a filma
gem, quando recebeu um número de 
etiqueta, salvo engano o n? 5, que 
lhe daria acesso a todos os pontos 
onde deveria produzir seu filme, in
dicação clara de um preposto da ré 
do local onde, presumivelmente, os 
riscos seriam menores. De qualquer 
sorte, ao ser admitido no local mes
mo da pista de decolagem e, ainda 
mais, ao lhe ser indicado o ponto 
exato onde deveria postar-se, aí se 
caracteriza, sem nenhuma dúvida, a 
relação de causa e efeito necessária 
e indispensável para a indenização 
pleiteada, decorrente do ato ilícito 
de que finalmente resultou a sua 
morte. Na colocação de ato ilícito, 
de homicídio, foi que o douto Sr. 
Ministro Relator pOSicionou o seu 
brilhante voto. A terceira tese, que 
seria a da prescrição parcial, tam
bém não se chocaria nem com uma 
nem com a outra, porque, como de
clarou o seu expositor, apenas o fa
zia argumentando, mesmo se se con
vertesse, como V. Exa. o fez, em 
prestações, a indenização devida à 
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família dOI infaustü jürnalista. Estas 
prestações, sümente a partir de de
terminada data é que sübre elas in
cidiria a prescriçãü, data essa que 
V. Exa. j á expôs em seu düutü vütü. 
Quantü a mim, nãü só impressiüna
dOI pela expüsiçãü feita nüs autüs, 
desde OI iníciü, e pür tüda a prüva 
que nela se cüntém, mas também, e 
sübretudü, pür aquele espíritü de 
justiça cüm OI qual prücurü, müdes
tamente embüra, pautar sempre OIS 
meus vütüs neste Egrégiü Tribunal, 
acreditü que ela nãü se faria pür in
teirü se, também pür inteirü nãü füs
se recünhecidü OI direitü aqui e agü
ra, cümü em duas vezes anteriüres 
já OI fez OI Püder Judiciáriü. Para is
SOl encüntrü razões suficientes na cir
cunstância de que, nas übrigações 
sülidárias, qualquer dOIs credüres pü
de exigir OI tütal da indenizaçãü devi
da. 

Indaga-se se OI übjetü da übrigaçãü 
é divisível üu indivisível. Se se ima
ginar que se trata de uma indeniza
çãü a ser calculada, cümü anteriür
mente se pretendeu, através de arbi
tramentü, que püderia ser exigida 
pür tüdüs em cünjuntü, cümü OI füi, 
üu pür cada um em particular, tal 
cümü assegura OI Códigü Civil Brasi
leirü (artigü 897) e embüra se pudes
se presumir, nüs termüs dOI mesmü 
Códigü (artigü 890), dividida em tan
tas qUütas quantüs füssem OIS autü
res, a determinaçãü destas qUütas, 
evidentemente, só püderia fazer-se 
após OI términü da execuçãü. Pür is
tü, enquantü tal fatü nãü ücürrer, há 
de se ter a übrigaçáü decürrente dOI 
dever de indenizar cümü indivisível. 

Diz OI artigü 171 dOI Códigü Civil 
Brasileirü: 

«Art. 171. Suspensa a prescri
çãü em favür de um dOIs credüres 
sülidáriüs, só aprüveitam OIS ou
trüs, se OI übjetü da übrigaçãü für 
indivisível» . 
N âü estamüs, pürtantü, a discutir 

se se trata, üu nãü, de precisãü üu 

imprecisãü lingüística de divisãü dOI 
direitü. De mais, apreciandü, tal cü
mOI diz a lei, se OI übjetü da übriga
çãü é divisível üu indivisível, tenhü 
que a efetivaçãü dessa divisibilidade 
sümente ücürre cüm a execuçãü. 
Era, pürtantü, nü mümentü em que OI 
direitü füi recünhecidü, cümü um 
cürpü únicü; as qUütas ainda esta
vam indeterminadas, e, existindü, 
comü de fato existiam, menüres en
tre OIS autüres, aüs demais aprovei
tava, cümü a meu ver aprüveitüu, a 
suspensãü da causa ininterrupta da 
prescriçãü. Istü, nüs termüS dOI arti
gOl 169, incisü I, cümbinadü cüm OIS 
artigüs 5?, I, e 171, tüdüs dOI Códigü 
Civil Brasileirü. 

Nessas cündições, estüu em que se 
deve reconhecer a prücedência da 
primeira tese sustentada pelos ape
ladüs, istü é, que nãü se iniciou a 
cüntagem dOI prazo prescriciünal, 
porque beneficiadüs, pür extensão, 
OIS demais autores em face da exis
tência de menores de 16 anüs, Em 
decürrência e, nü mérito, dou provi
mento ao recurso adesivo, porque, 
de acürdü cüm o artigo 610 dOI Códi
go de Processo Civil, não se pode, 
em artigos de liquidação, modificar 
o Objeto da lide, já definido em todos 
os seus termos e conseqüências, por 
ocasiãü da sentença do processo de 
conhecimentü. Lícito não era, assi.m, 
modificar o que se continha na pri
meira sentença, que transitara em 
julgado. 

Dispõe o artigo 610: 
«É defesü, na liquidação, discu

tir de nOIvo a lide, ou modificar a 
sentença, que a julgou», 
Efetivamente, houve modificação 

e modificaçãü substancial, pois na 
primeira sentença se dizia - e aqui 
está cüm muita fidelidade no relató
rio do Ministro Relator, que a repa
ração cürrespondente seria apurada 
com juros, custas e honorários advo
catícios, estes fixados em 10% sobre 
o tütal da cündenação (fls. 73, 



72 TFR - 120 

93/96). Posteriormente, quer dizer, 
quando da sentença de natureza me
ramente declaratória, alterou-se es
te posicionamento. A referida altera
ção implica em infringência clara de 
dispositivo da lei. N a segunda sen
tença, mandava-se calcular a per
centagem dos honorários advoca
tícios em 10% sobre a indeniza
ção, custas e honorários, de confor
midade com o laudo de fI. 180, que 
deverão ser pagos pela ré aos auto
res. Além do mais, Sr. Presidente, 
nos exatos termos do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, entendo 
que não é exagerado o arbitramento 
feito, nem a incidência, tal como de
terminada na primeira sentença. Os 
advogados, ao longo desses quase 
vinte anos, tiveram de defender o di
reito dos autores, reconhecido em to
das as Instâncias; viram-se Obriga
dos, muitas vezes, a inauditos esfor
ços para enfrentar o brilho, o talen
to, a inegável competência da Pro
curadoria da República, quer na 1 ~ , 
quer na ~ Instância. 

O Código de Processo Civil não 
deixa a menor dúvida do acerto com 
que se houve a 1 ~ Instância. (Lê). 
Procedeu-se exatamente de acordo 
com as normas das letras a e c do 
parágrafo anterior (§ 3?) . 

Por todos esses fundamentos e 
tendo em vista que «a sentença con
denará o vencido a pagar ao vence
dor as despesas que antecipou e os 
honorários advocatícios» (artigo 20, 
CPC), dou pela procedência do re
curso adesivo. Nego provimento ao 
então recurso de ofício, hoje remes
sa ex officio, e também ao apelo vo
luntário. 

Este é o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Sr. 
Presidente, trata-se de ação ordiná
ria de ressarcimento, já em fase de 
execução e através da qual Luzia 

Piovesan Alexim e seus filhos tive
ram reconhecido o direito à indeni
zação por morte do cinegrafista Or
tiz Rúbio Alexim, em acidente pro
vocado pela asa de um avião da es
quadrilha da fumaça. 

Da sentença homologatória dos 
cálculos apelou a União, pedindo a 
anulação da execução, para ser ado
tado um critério diferente para veri
ficação dos ganhos do de cujus. E os 
exeqüentes, em recurso adesivo, pe
diram que os honorários fossem cal
culados sobre o total da condenação. 

A Subprocuradoria argüiu· à pres
crição intercorrente do direito da 
mãe e de dois filhos j á maiores, ten
do em vista o lapso de oito anos e 
seis meses decorridos do trânsito em 
julgado, até o pedido de liquidação. 

O eminente Relator, Ministro Már
cio Ribeiro, deu provimento em par
te ao apelo da União, para conside
rar prescritas as prestações devidas 
à viúva, anteriores a 5 anos conta
dos do pedido de liquidação, bem co
mo a parte das despesas do luto e 
funeral, a ela correspondente. E os 
honorários, entendeu incidirem so
bre a condenação relativa a luto, fu
neral e o capital necessário às pres
tações alimentares, negando provi
mento ao recurso adesivo. 

Dele divergiu o eminente Ministro 
Washington Bolívar, Revisor, que 
deu provimento ao recurso adesivo e 
negou provimento aos demais. 

Estou em que a razão está com o 
Ministro Washington Bolívar. 

De fato, a existência nos autos de 
menores de 16 anos, em momento 
processual que a dívida se constituía 
num todo indivisível, favoreceu os 
autores maiores, que se beneficia
ram da causa impeditiva da prescri
ção (artigo 171, do CCB) . 

No tocante aos honorários, por vá
rias vezes manifestei meu entendi
mento nesta Turma, determinando 
que os mesmos sej am calculados so-
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bre o total da condenação (AC n? 
58.985-SP, julgada em 31-8-82, e no 
AI n? 37.674-MG, julgado em 25-4-80). 
Ê este o critério ordenado pelo CPC, 
em seu artigo 20, § 3? . 

Com estas considerações, dou pro
vimento ao recurso adesivo de fI. 278 
e nego provimento à remessa de 
ofício, bem como ao recurso voluntá
rio da União Federal, acompanhan
do o douto voto do eminente Minis
tro Revisor. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 44.930 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Min. 

washington Bolívar. Apte.: União 
Federal. Apdos.: Luiza Piovesan 
Alexim e outros. Adv.: Dr. Luiz Car
los Vivas Vieira. 

Decisão: A Turma, prosseguindo
se no julgamento, por maioria, ven
cido o Relator, negou provimento ao 
apelo da União e deu provimento ao 
recurso adesivo de Luiza Piovesan 
Alexim e outros, e negou provimento 
à remessa de ofício para confirmar 
a sentença (Em 9-12-83 - 1~ Tur
ma). 

O Sr. Ministro OUo Rocha votou 
de acordo com o Revisor, vencido o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

APELAÇAO ClVEL N~ 47.595 - RJ 
(Registro n~ 3.039.838) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Apelante: Glória de Jesus Lima Dias 
Apelado: INPS 
Advogados: Drs. Paulo Cardoso de Miranda e Oswaldo Thomé de Mace
do 

EMENTA 

Execução Fiscal. INPS. Embargos de terceiro. 
Nulidade de plen(ll direito de doação do bem penhora
do, realizada em fraude contra a Previdência Social, 
da qual já à época da respectiva escritura, lavrada 
sem exibição de prova de quitação das obrigações 
previdenciárias, era devedora a executada, firma in
dividual sujeita ao regime da Lei n~ 3.807, de 1960. 
Sentença que se mantém por seus própriós fundamen
tos. 

Apelação improvida. 
ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas retro que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de maio de 1981 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
mória de Jesus Lima Dias, qualifi
cada nos autos, opôs embargos de 
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terceiro à execução fiscal que, pe
rante o Juízo de Direito da 2~ Vara 
da Comarca de Três Rios - RJ , o 
Instituto N acionaI de Previdência 
Social move contra Manoel Alves de 
Lima. 

Em suma, alega: que por escritu
ra pública de doação, lavrada no 
Cartório do 3~ Ofício daquela comar
ca e transcrita no Registro de Imó
veis, tornou-se legítima possuidora 
de uma área de terras desmembra
da de maior porção, com 360, 40m Z, 
bem como um prédio de dois pavi
mentos, construído no mesmo terre
no; que no dia 13 de julho de 1973, di
tos bens foram penhorados; que a 
embargante não é parte no processo 
tendo em conseqüência, sofrido es
bulho na posse e séria ameaça ao 
seu domínio. 

Impugnando às fls. 11/12, a em
bargada sustenta que é nula de ple
no direito a escritura de doação que 
deu margem à transcrição imobiliá
ria. 

O MM. Juiz às fls. 30/35 rejeitou 
os embargos ante à nulidade da es
critura de doação e condenou a em
bargante a pagar custas do processo 
e honorários advocatícios arbitrados 
em 20% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a embar
gante, com as razões de fls. 37/41 
(lê:) . 

Contra-razões às fls. 43/44. 
Nesta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República às fls. 
48/49 opina pelo improvimento do re
curso. 

Pauta sem revisão, nos termos do 
§ 1 ~, do artigo 90, da Lei Comple
mentar n~ 35, de 1979. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: 
Merece mantida a sentença de pri
meiro grau, a teor de sua fundamen
tação. 

N a realidade, a doação de que cui
dam os embargos não pode prospe
rar, por isso que, à evidência, reali
zada em fraude contra a Previdên
cia Social, da qual, à época, era de
vedora a executada, firma indivi
dual, sujeita ao regime da Lei n~ 
3.807, de 1960. 

Via de conseqüência, nula a res
pectiva escritura de doação, tanto 
mais que lavrada com preterição de 
formalidade essencial, isto é, sem a 
exibição da prova de quitação das 
obrigações previdenciárias, de con
formidade com a exigência ínsita no 
artigo 142 da referida Lei Orgânica 
da Previdência Social. 

Todos os fatos estão comprovados 
nos autos, ressaltando, à luz da le
gislação de regência, o acerto da de
cisão recorrida, da qual destaco sua 
conclusão: 

«Manoel Alves de Lima, o deve
dor, era uma empresa individual 
sujeita ao regime da Lei Orgânica 
da Previdência Social, enquadrá
vel, pois, nas exigências da men
cionada lei para a outorga de es
crituras de alienação de bens imó
veis. 

A escritura de doação por ele ou
torgada a seus filhos, dentre os 
quais a embargante (fI. 23) foi la
vrada sem a prova da quitação de 
débitos para com a Previdência 
Social, como se vê da certidão de 
fI. 23, circunstância que a eiva de 
nulidade visceral. 

Note-se que, quando da outorga 
da escritura em causa - 23 de se
tembro de 1966 - o doador j á ha
via até firmado o termo de confis
são e parcelamento de dívida que 
se vê à fI. 3, acompanhado do dis
criminativo de fI. 4, dos autos do 
processo de execução n~ 781, em 
apenso, datado de 7 de janeiro de 
1966. 

Ora, o ato de mera liberalidade 
do doador, ainda quando não eiva-
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do de medular nulidade, estaria 
evidenciando a fraude contra o 
credor-exeqüente, ainda mais quan
do se sabe haver sido a escritura 
outorgada aos próprios filhos do 
doador». 
Nego, pois, provimento à apela

ção. 
E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 47.595 - RJ - Registro n~ 

3.039.838 - Rel.: O Sr. Min. Miguel 

Ferrante. Apte.: Glória de Jesus Li
ma Dias. Apdo.: INPS. Advs.: Drs. 
Paulo Cardoso de Miranda e Oswal
do Thomé de Macedo. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 6-5-81 - 6~ Turma). 

Os Srs. Ministros Américo Luz e 
José Dantas votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

APELAÇAO CIVEL N? 54.665 - PR 
(Registro n? 3.068.056) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - PR 
Apelantes: Antônio Torres Munhoz e União Federal 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Dr. Gilberto Gracia Pereira e outro 

ACORDA0 

EMENTA 

Tributário. 
- :€ equiparada à pessoa jurídica, para os efei

tos do Imposto de Renda, a pessoa fisica que, habi
tual e profissionalmente, exerce atividade econômi
ca de natureza comercial (Decreto n~ 58.400/66, arti
go 16). 

- Arbitramento do lucro, em face da ausên
cia de escrita contábil. Legitimidade (Decreto n? 
58.400/66, artigo 198). 

- A tributação reflexa na pessoa física pressu
põe empresa constituída de dois ou mais sócios (De
creto n? 58.400/66, artigo 357). 

- Sentença confirmada. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento a ambas as apela
ções e confirmar a sentença remeti
da, na forma do relatório e notas ta-

Custas como de lei. 

Brasília, 12 de setembro de 1984 
(Data do julgamento), - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Torreão Braz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: Antô
nio Torres Munhoz moveu ação ordi
nária contra a União Federal, objeti
vando anular os Procedimentos Fis
cais n?s 0930-1293/71 (pessoa física) e 
0930-1305/71 (pessoa jurídica), lavra
dos, com fundamento nos artigos 16, 
t I?, b, 198, 216 e 320 do Decreto n? 
58.400/66, para cobrança das quan
tias de Cr$ 48.212,00 e Cr$ 56.957,00, 
além da multa de 50%, relativas a 
Imposto de Renda do exercício de 
1970. 

Alegou que em 1969 alienou uma 
propriedade agrícola e, enquanto não 
adquiria uma outra, aplicou o produ
to da venda na comercialização de 
café baixo, na época de insignificante 
valor comercial, «mas apenas e tão
só esporadicamente, sem fazer disso 
atividade habitual e profissional»; 
apOiado no artigo 55, b, do Decreto n? 
58.400/66, declarou o lucro de tais 
transações na Cédula H; a exigência 
fiscal resultara de errônea interpre
tação do artigo 16 do antigo RIR. 

Contestação às fls. 21/24, aduzindo 
que o postulante passou a exercer ati
vidades comerciais desde 31-5-69, pe
lo menos, quando começou a vender 
café; somente nos meses de outubro e 
dezembro/69 efetivou, em relação a 
um único comprador, operações que 
totalizaram Cr$ 1.112.102,00; não po
dendo mais ocultar o exercício da ati
vidade comercial, subscreveu, em 
31-3-70, cotas de capital social da Ca
palon - Cafeeira Padronizadora Lon
drinense Ltda.; a autoridade admi
nistrativa agira dentro da lei quando, 
equiparando o autor à pessoa jurídi
ca, arbitrou-lhe o lucro, tributando-o 
com as conseqüências legais e, em 
decorrência, a pessoa física, pela in
clusão na Cédula H. 

O Dr. Juiz Federal da 2~ Vara do 
Paraná julgou a ação procedente, em 
parte, para declarar a validade da 
exigência relativa ao lançamento su-

plementar correspondente à pessoa 
jurídica ficta do autor e a nulidade da 
decorrente do Procedimento n? 0930-
1293/71 (pessoa física), por não guar
dar conformidade com a lei, devendo 
as custas e os honorários advo
catícios serem pagos em proporção 
às respectivas sucumbências (fls. 
154/159) . 

Houve remessa ex officio e apela
ções da autora, insistindo nas alega
ções antes aduzidas (fls. 161/165) e 
da União Federal, entendendo legíti
ma a exigência tributária também 
quanto à pessoa fisica, vez que o arti
go 51, a, do Decreto n? 58.400/66, não 
fazia distinção entre empresas indivi
duais reais ou fictas (fls. 167/168). 

Contra-razões às fls. 169/171/172. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela improcedência da 
ação (fls. 182/185). 

Sem revisão (RI, artigo 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Os elementos constantes do pro
cesso administrativo evidenciam que 
o autor, notadamente durante o ano 
de 1969, realizou vultosas vendas de 
café adquirido de terceiro, tendo efe
tivado, só em relação a um compra
dor, catorze (14) operações desse ti
po, no total de Cr$ 1.112.102,00. 

Essa prática habitual e reiterada 
de atos de comércio importou na sua 
equiparação, para efeitos fiscais, a 
pessoa jurídica, nos termos do dis
posto no artigo 16 do Decreto n? 
58.400/66, vigente à época. E como 
não possuía escrita contábil, o arbi
tramento do seu lucro, mediante a 
aplicação do coeficiente de 15% sobre 
a receita bruta, tem respaldo no arti
go 198 do citado RIR. 

A falta de escrituração torna ina
plicável à espécie a jurisprudência 
compendiada na Súmula n? 76, deste 
Colendo Tribunal. 
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Nesta parte, como naquela concer
nente à tributação reflexa na pessoa 
física, estou em sintonia com a res
peitável sentença apelada. Essa im
posição por decorrência pressupõe 
pessoa jurídica constituída de dois ou 
mais sócios, pois, do contrário, não 
haverá distribuição do resultado apu
rado, que se concentrará na pessoa 
de um único devedor. A pretensão da 
Fazenda Federal, no particular, equi
vale a um verdadeiro bis in idem. 

A vista do exposto, nego provimen
to a ambas as apelações e confirmo a 
sentença remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 54.665 - PR - Registro n~ 

3.068.056 - ReI.: O Sr. Min. Torreão 
Braz. Remte.: Juízo Federal da 2~ 
Vara - PRo Aptes.: Antônio Torres 
Munhoz e União Federal. Apdos.: Os 
mesmos. Advs.: Dr. Gilberto Grada 
Pereira e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento a ambas as 
apelações e confirmou a sentença re
metida (Em 12-9-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz, Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N~ 58.262 - SP 
(Registro n~ 5>93.796) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Apelante: Indústria Gessy Lever Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. Cesar Borges Rodrigues e outros e Mário Isao Otsuka e 
outros 

EMENTA 

Tributário. Importação. Multa cambial. Lei n~ 
3.244/57, artigo 60, lI, na redação advinda com o 
Decreto-Lei n~ 37/66, artigo 169. 

I - Se a mercadoria importada supera qual
quer um dos dois limites de tolerância previstos no § 
2~, do artigo 60, cabível é a aplicação da multa esta
tuída no inciso lI, do caput. 

II - Desnecessária, para a caracterização da 
infração, a concorrência simultânea das duas hipóte
ses previstas no referido f 2~. 

Apelação a que se nega provimento. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de ação ordinária movida 
por Indústria Gessy Lever Ltda .. 
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contra a União Federal, visando 
a anular decisão administrativa que 
impôs à autora multa cambial pre
vista no art. 169, § 1 ~, do Decreto-Lei 
n? 37/66, por ter a mesma importado 
mercadoria com excesso de 998 qui
los em relação ao total licenciado. 

Sustenta a autora ser incabível a 
multa, pois embora tenha ocorrido 
diferença de peso, não ocorreu dife
rença de preço superior a 10% do to
tal, sendo certo que houve a denún
cia espontânea excludente da res
ponsabilidade, na forma do art. 138, 
do CTN. 

Inicial instruída com os documen
tos de fls. 8/21. 

Contestação, fls. 34/36. 
Decidiu o MM. Juiz a quo, às fls. 

55/57, que, em face da natureza 
cambial da multa questionada, a 
responsabilidade da autora não se 
afasta com a denúncia espontânea 
da infração, por inaplic.::ável a espé
cie o disposto no art. 138, do CTN, 
como de resto quaisquer de suas dis
posições, bem assim, que carece de 
fundamento a alegação da autora no 
sentido de que a multa em questão 
possa ser imposta, necessário se faz 
a ocorrência da existência da dife
rença superior a 10% quanto ao pre
ço e a 5% quanto à quantidade ou 
peso, considerando que as duas ex
cludentes previstas no § 2?, do art. 
169, do Decreto-Lei n? 37/66, ocorrem 
separadamente. 

Julgou improcedente a ação e con
denou a autora em custas e honorá
rios de advogado de 15% sobre o va
lor da ação. 

Apelou a autora, às fls. 59/63, ar
gumentando, em resumo, as mes
mas razões trazidas na inicial, insis
tindo para que prevaleça a interpre
tação que entende só se caracteriza,r 
a infração quando ocorram çoncoml
tantemente infrações à 1 ~ e à 2~ par
tes do § 2?, do art. 169, do Decreto
Lei n? 37/66. 

Contra-razões, fls. 65/66. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pelo desprovimento do 
apelo, fls. 72/73. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Dispõe o § 2?, do art. 60, da Lei n? 
3.244, de 14-8-57, na redação do 
Decreto-Lei n? 37/66 - art. 169, que 
«não constituirá infração cambial a 
diferença, para mais ou para menos, 
não superior a 10% (dez por cento), 
quanto ao preço, e a 5% (cinco por 
cento), quanto à quantidade ou pe
so». 

Do dispositiv.o transcrito, verifica
se que a infração de natureza cam
bial, punida com multa, caracteriza
se com a prática de uma só das duas 
hipóteses de ultrapassagem do limi
te de tolerância, isto é, 1~) excesso 
de preço, e 2?) excesso de quantidade 
ou peso, do prOduto especificado na 
guia de importação. A lei se satisfaz 
com a ocorrência Singular de qual
quer uma das duas hipóteses de ilíci
to, para que a infração venha a se 
caracterizar, seguindo-se pela des
necessidade da concorrência de am
bas. 

No caso dos autos verificou-se di
ferença de valor inferior a 10%, 
mas, no que concerne ao peso do to
tal do produto licenciado, constatou
se diferença superior a 5%. 

Constitui jurisprudência do Tribu
nal, verbis: «Se a mercadoria impor
tada supera a diferença em quanti
dade tolerada pelo § 2? do art. 60 da 
Lei n? 3.244/57, com a redação do 
art. 169 do Decreto-Lei n? 37/66, 
cabível é a aplicação da multa do in
ciso lI, do caput daquele preceito 
(AMS n? 98.804 - SP - 4~ Turma 
- Rel.: Min. Pádua Ribeiro.» -
in DJ 28-4-83) no mesmo sentido, AC 
n? 30.586-SP - 5~ Turma - in DJ 
4-9-80) . 
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Relativamente à excludente de de
núncia espo.ntânea da infração., pre
vista no. art. 138 do. CTN, para o. caso. 
de falta de pagamento. de tributo., Co.
mo. prestação. pecuniária co.mpulsó
ria, que não. co.nstitua sanção. de ato. 
ilícito. (art. 3~), inaplica-se à multa 
questio.nada, em razão. da natureza 
cambial da mesma que é servida de 
predicamento. punitivo. das infrações 
praticadas co.ntra a po.lítica discipli
nado.ra do. co.mércio. exterio.r, co.m 
vistas a evitar a remessa de dinhei
ro. ao. estrangeiro., sem prévia auto.ri
zação. do. órgão. co.mpetente para fa
zer o. co.ntro.le, que é a CACEX. 

Nego. pro.vimento., co.nfirmando. a 
do.uta sentença apelada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 58.262 - SP - Registro. n? 
593.796 - ReI.: O Sr. Min. Mo.acir 
Catunda. Apelante: Indústria Gessy 
L,ever Ltda. Apelada: União. Fede
ral. Advo.gado.s: Drs. Cesar Bo.rges 
Ro.drigues e o.utro.s e Mário. Issao. Ot
suka e o.utro.s. 

Decisão.: A Turma, à unanimida
de, nego.u pro.vimento. ao. recurso. 
(Em 29-10-84 - 5~ Turma). 

Aco.mpanharam o. Relato.r, o.S Srs. 
Ministros Sebastião. Reis e Pedro. 
Acio.lL Presidiu o. julgamento. o. Sr. 
Ministro. Mo.acir Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N~ 58.643 - SP 
(Registro. n~ 3.093.123) 

Relato.r: O Sr. Ministro. To.rreão. Braz 
Remetente: Juízo. de Direito. de São. Jo.ão. da Bo.a Vista - SP 
Apelante: Cerealista Finazzi Ltda. 
Apelada: União. Federal 
Advo.gado.: Dr. Délcio. Balestero. Aleixo. 

EMENTA 

Tributário.. Impo.sto. de Renda. 
Omissão. de receitas de vendas depo.sitadas em 

banco.s. Passivo. irreal. 

ACORDA0 

Se a escrita não. reflete a realidade das o.pera
ções eco.nômico.-financeiras da empresa, justifica-se 
a sua desclassificação. e o. lançamento. ex o.fficio.. 

Prescrição.. Inoco.rrência, à vista da Súmula n? 
153 do. TFR. 

Nulidade do. pro.cedimento. administrativo. e da 
sentença. Impro.cedência das alegações. 

Sentença co.nfirmada. 

Visto.s e relatado.s estes auto.s, em 
que são. partes as acima indicadas. 

confirmar a sentença remetida, na 
fo.rma do. relatório. e no.tas taquigrá
filcas co.nstantes do.s auto.s, que fi
cam fazendo. parte integrante do. 
presente julgado.. Decide a 6~ Turma do. Tribunal 

Federal de Recurso.s, à unanimida
de, negar pro.vimento. à apelação. e Custas co.mo. de lei. 
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Brasília, 19 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: O 
Dr. Juiz de Direito de São João da 
Boa Vista-SP expôs a controvérsia 
nestes termos (fls. 274/275): 

«Cerealista Finazzi Ltda., esta
belecida nesta cidade à Praça Co
ronel Pires, n~ 160, como sucessora 
de Affonso Finazzi Filho. que era 
estabelecida nesta cidade à pra
ça Coronel Pires, n? 41, ingressou 
com os presentes embargos de de
vedor contra a Fazenda Nacional, 
em apenso aos autos de execu
ção que esta lhe promove, visan
do a cobrança da quantia de 
Cr$ 294.963,50 (duzentos e noventa 
e quatro mil, novecentos e sessenta 
e três cruzeiros e cinqüenta centa
vos), relativa a imposto de renda 
que o antecessor deixou de pagar, 
com os acréscimos legais, corres
pondente ao período de 1966 a 1968, 
alegando a embargante, em preli
minar, que o processo administra
tivo, sobre o qual se assenta a pre
sente execução, é nulo, pois que 
seu antecessor foi notificado pes
soalmente da autuação fiscal em 
28-5-69, e sua reclamação, feita no 
dia 30-6-69, foi considerada, indevi
damente, intempestiva, ressaltan
do que o dia 28-6-69 recaiu em um 
sábado, que, segundo informação 
fiscal, era dia não útil (sábado). 
Além disso, só tomou ciência pes
soal da notificação, realmente, no 
dia 12-7-69. 

N o mérito, alega a prescrição do 
direito de cobrança, pois que, da 
data da notificação (28-5-69) , de
correram j á mais de cinco anos da 
constituição definitiva do crédito 
fiscal, segundo o disposto no art. 
174 do Código Tributário Nacional. 

Ademais, o critério doFisco é ile
gal e arbitrário ao apurar o impos
to devido, pois que considerou as 
contas bancárias do antecessor 
(firma individual), inclusive a con
junta com sua esposa, pai e outros 
como receita. Desclassificou a es
crita da embargante e antecessor 
e arbitrou o lucro com base na re
ceita bruta, considerando, indevi
damente, para esse fim, a totalida
de dos depósitos bancários e de
mais créditos dessas contas, quan
do é certo que os depósitos bancá
rios provêm das mais variadas ori
gens. 

De outra parte, não cabe multa 
por simples desclassificação de es
crita, além do que não pode ser ela 
exigida do sucessor, por ser de ca
ráter punitivo e pessoal. 

A correção monetária não é de
vida sobre a multa e os acrésci
mos. 

Assim, devem ser julgados pro
cedentes os embargos e improce
dente a execução. 

Impugnando, diz a embargada 
que a presente execução origina
se de processo administrativo váli
do, valendo a certidão que instrui 
a execução como presunção de 
comprovante do débito até prova 
em contrário. 

Foram trasladadas peças dos 
autos do processo administrativo e 
foi efetivada a prova pericial. 

Não foram requeridas provas 
orais.» 
A sentença julgou procedentes os 

embargos apenas para excluir da 
cobrança a multa, condenada a em
bargante a pagar o imposto, custas 
processuais, salário do perito, corre
ção monetária, juros de mora e en
cargo de 20% do Decreto-Lei n~ 
1.025/69; não ocorreu prescrição, vez 
que o crédito só foi constituído defi
nitivamente em 24-3-75, quando esgo
tados os recursos administrativos; a 
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multa, de caráter punitivo e pessoal, 
era inexigível do sucessor, . ut art. 
133 do CTN (fls. 275/276). 

Houve remessa ex offício e apela
ção da embargante (fls. 278/285), 
aduzindo a nulidade da sentença, re-· 
sultante da não designação da au
diência de instrução e julgamento, 
necessária «para cumprimento do 
disposto no parágrafo único do art. 
435 do CPC, in fine, e insistindo nas 
alegações antes aduzidas. 

Contra-razões à fl. 286. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica, opinou pela confirmação da 
sentença (fls. 291/294). 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Re
lator): Senhor Presidente, a embar
gante se propôs a provar o alegado 
com a juntada do processo adminis
trativo, exame pericial e a exibição 
de livros e documentos. As duas pri
meiras provas se efetivaram: quanto 
à última, não tomou qualquer inicia
tiva. 

Assim, não tendo requerido a pro
dução de prova oral ou esclareci
mentos por parte do perito (CPC, 
art. 435), a audiência de instrução e 
julgamento se tornava desnecessá
ria, eis que a sua falta não implicou 
cerceamento de defesa. 

Rejeito a preliminar, diante da au
sência de prejuízo. 

De repelir-se, por igual, a alegada 
nulidade do processo administrativo. 
O documento de fl. 210 deixa claro 
que Affonso Finazzi Filho, anteces
sor da embargante, recebeu a notifi
cação fiscal em 28-5-69, mas só pro
tocolizou o seu recurso a 30-6-69, de
pois de escoado o prazo legal para o 
recurso, que, por isso, não foi conhe
cido. 

O mesmo se diga de referência à 
prescrição. A decisão final, no pro
cesso administrativo, teve lugar em 
24-3-75 (fI. 206) e menos de nove me
ses depois, isto é, no dia 4-12-75, era 
ajUizada a execução (apenso, fI. 2). 

No atinente ao mérito, a mim me 
parece que o julgador monocrático 
decidiu com acerto. 

É que, conforme acentuou, embo
ra a escrita do antecessor da embar
gante desse a aparênCia de regular, 
como atestou o exame pericial, não 
refletia a realidade das operações 
econômico-financeiras. Foi o que fi
cou apurado no procedimento admi
nistrativo, nada comprovando a em
bargante em sentido contrário. 

A propósito, eis o que diz a respei
tá vel sentença apelada: 

«Consoante dados fornecidos pe
lo própriO autuado, contas bancá
rias de vulto, com saldos elevados 
e depósitos além do que seu movi
mento econõmico registrado per
mitia, não constavam de sua con
tabilidade. Foi constatado um pas
sivo irreal (inexistente), no balan
ço apurado em 31-12-67, na conta 
de «fornecedores». Houve omis
sões de receitas de vendas depOSi
tadas nas agências bancárias, que 
o autuado jamais poderia justifi
car. Nada provou a embargante 
em contrário, que pudesse elidir a 
liquidez e certeza do documento 
que instrui a execução, nem em 
contrário à justeza do levantamen
to fiscal.» 

Não se cuida, conseqüentemente, 
de lançamento oriundo de mera pre
sunção, como argúi a apelante, eis 
que resultou de dados reais verifica
dos pela fiscalização, aos quaiS a au
tuada, e, já agora, a sua sucessora 
não deram a resposta adequada. 

Em se tratando de sucessor, a 
multa não é devida, a teor da juris
prudência assente. 
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A vista do exposto, nego provi
mento à apelação e confirmo a sen
tença remetida. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. 
(Em 19-9-84 - 6~ Turma). EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 58.643 - SP - Registro n? 
3.093.123 - ReI.: O Sr. Ministro Tor
reão Braz. Remte.: Juízo de Direito 
de São João da Boa Vista-SP. Apte.: 
Cerealista Finazzi Ltda. Apda.: 
União Federal. Adv.: Dr. Délcio Ba
lestero Aleixo. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Jarbas Nobre. Ausente, justificada
mente, o Sr. Min. Américo Luz. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

APELAÇAO CIVEL NI! 59.157 - SC 
(Registro nl! 3.121.348) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: INPS 
Apelado: Euclides Cardeal 
Advogados: Drs. Maria OUvia de Brito Ramos e Euclides Cardeal (em 
causa própria) 

EMENTA 

Previdenciário e Processual Civil. Arrematação. 
Certificado de quitação do INPS. 

Na hipótese de alienação judicial, em se tratan
do de ato do Juizo, o arrematante não pode ficar ex
posto às surpresas inavallávels dos créditos previden
ciários oponíveis ao executado, além do preço da ar
rematação sob pena de frustrar a seriedade e a con
fiabilidade que devem presidir a venda judicial coa
tiva, e, nesse contexto, para a eficácia da exigência 
legal, impor-se-la ao legislador ter estabelecido o 
mecanismo próprIo em que se conciliassem os inte
resses do INPS e os da segurança e boa-fé do arre
matante, titular de direito outorgado por ato judi
cial, sem essa integração normativa, o dispositivo 
em apreço si et in quantum se mostra despido de efi
cácia operativa. 

O principio geral, a partir do Código Civil (arti
go 1.137) é o de que a quitação prévia só interfere 
com os tributos cujo fato gerador se relaciona com 
os imóveis transmitidos e que o CTN, em seu artigo 
130, parágrafo único, adotou a orientação de que, no 
caso de arrematação em hasta pública, a sub
rogação ocorrerá sobre o respectivo preço. 

O CPC vigente manda constar da Carta a quita
ção dos impostos incidentes sobre a transmissão 
coativa, não incluindo, assim, as contribuições previ
denciárias; também, a atual lei dos registros públl-
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cos não cogita de tal exigência, no relativo de cartas 
de arrematação (artigo 161, I, n4? 26 da Lei n4? 
6.015113). 

Precedentes deste Tribunal. 
Negou-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma, por unanimi
dade, negar provimento à apelação 
do INPS, na forma do relatório e no
tas taquigráficas, constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moa
cir Catunda, Presidente - Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Nos 
presentes autos de execução por 
título extrajudicial entre particula
res, sem oferecimento de embargos 
de devedor, processou-se a praça 
dos bens penhorados, havendo o 
MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Brusques, à fI. 61, após examinar a 
espécie meticulosamente sub epecle 
juris, determinou a expedição da 
carta de arrematação respectiva, 
descontadas do produto da arrema
tação as custas, sej a o remanescen
te entregue preferencialmente ao 
INPS, reconhecida, paralelamente, 
a preferência sobre o resídio da Fa
zenda Estadual sobre o crédito hipo
tecário. 

Apela o lAPAS, pedindo seja de
cretada a nulidade da arrematação, 
por inobservância do Decreto n? 
77.077/76, art. 152, § 3?, d, na parté 
em que, para expedição das cartas 
de arrematação de bens, exige a 
certificação da quitação da empresa 
devedora, invocando, no particular, 
provimento do Egrégio Conselho Su-

perior de Magistratura de São Paulo 
e da Corregedoria-Geral de Justiça; 
contrariado o recurso pelo arrema
tante, ouvido o Ministério Público lo
cal, os autos subiram a este Tribu
nal e aqui a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República manifes
tou-se às fls. retro. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Tendo em vista a ampla con
trovérsia que tem sido suscitada na 
Egrégia Segunda Seção em torno da 
natureza da sentença que manda ex
pedir a carta de arrematação, no 
exame da pertinência da ação resci
sória (EAR n? 765 e AR n? 964), ad
mito como adequada in casu a ape
lação interposta, mas lhe nego pro
vimento. 

Faço-o, reportando-me o voto que 
proferi na AC n? 49.598, prestigiado 
pelos meus ilustres pares de cuja 
ementa se extrai. 

«Previdenciário e processual ci
vil. Arrematação. Certificado de 
quitação do INPS. 

Na hipótese de alienação judicial, 
em se tratando de ato do Juizo, o 
arrematante não pode ficar expos
to às surpresas inavaliáveis dos 
créditos previdenciários oponí.veis 
ao executado, além do preço da ar
rematação sob pena de frustrar a 
seri.edade e a confiabiHdade que 
devem presi.dir a venda judicial 
coativa, e, nesse contexto, para a 
eficácia da exigência legal, impor
se-ia ao legislador ter estabelecido 
o mecanismo próprio em se 
conciliassem os interesses INPS 
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e os da segurança e boa-fé do arre
matante, titular de direito outorga
do por ato judicial; sem essa inte
gração normativa, o dispositivo 
em apreço, si et in quantum se 
mostra despido de eficácia operati
va. 

o princípio geral, a partir do 
Código Civil (art. 1.137) é o de que 
a quitação prévia só interfere com 
os tributos CUJO fato gerador se re
laciona com os imóveis transmiti
dos e que o CTN, em seu art. 130, 
parágrafo único adotou a orienta
ção de que, no caso de arremata
ção em hasta pública, a sub
rogação ocorrerá sobre o respecti
vo preço. 

O CPC vigente manda constar 
da Carta a quitação dos impostos 
incidentes sobre a transmissão 
coativa, não incluindo, assim, as 
contribu~ções previdenciárias; tam
bém, a atual lei dos registros pú
blicos não cogita de tal exigência, 
no relativo às cartas de arrema
tação (art. 167, I, n? 26 da Lei n? 
6.015/73). » 

Do voto correspondente, destaco: 
«Assinale-se, aliás, precedente 

deste Tribunal, no sentido da ina
plicabilidade do preceito, porquan
to as contribuições não constituem 
ônus incidente sobre imóveis (AI 
n? 38.442 - 2~ Turma - Relator 
Amarílio Benjamin - DJ 17-8-76). 

Tal entendimento tem o alto 
prestígio do Pretório Excelso, con-

soante se vê do venerando aresto 
proferido no RE n? 87.550, da sua 
Egrégia 2? Turma (R'I'J n? 
89/272), assim ementado: 

«O arrematante não está obri
gado a pagar os tributos devidos 
pelo executado, uma vez que o 
preço depositado responde pelOS 
tributos por ele devidos. 

A lei não pode ter sentido tão 
iníquo deixando os que se fiam 
na seriedade dos leilões judiciais 
na singular posição de não pode
rem reaver o preço da arremata
ção, nem conseguir a respectiva 
carta. 

RE conhecido e provido». 

A luz das remissões ora feitas, é 
de negar-se provimento ao recurso 
voluntário. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 59.157 - SC - Registro n? 
3.121.348 - ReI.: O Sr. Min. Sebas
tião Reis. Apte.: INPS. Apdo.: Eucli
des Cardeal. Advs.: Maria Olívia de 
Brito Ramos e Euclides Cardeal 
(em causa própria). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
INPS. (Em 8-10-84 - 5~ Turma). 

Os Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda acompanharam o 
Relator. Ausente, ocasionalmente e 
justificadamente, o Sr. Ministro Pe
dro Acioli. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 61.364 - RJ 
(Registro n? 3.103.382) 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Ferrante 
Remetente: Juiz Federal da 7~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelados: Nojech Mendlowicz e outro 
Advogado: Dr. Alberto Ferreira da Costa 
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EMENTA 

Tributário. Imposto sobre lucro imobiliário. 
Aplicação do Decreto-Lei n~ 1.042/69, que no seu 

artigo 2~, item UI, cancelou, com amplitude, quais
quer débitos relativos ao tributo devido pelas pes
soas físicas na venda de propriedades imobiliárias, 
sem outras restrições, além da prevista no artigo 7? 
do referido diploma legal que exclui do beneficio 
operações de entidades sem autorização para funcio
nar no Pais. 

Sentença confirmada. 
Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação 
e confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazen<;lo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de março de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Tor
reão Braz, Presidente - Ministro 
Miguel Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
MM. Juiz Federal da 7~ Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, na sentença de fls. 180/183, 
assim resume a espécie. 

«Nojech Mendlowicz e Eurico 
Solanes, brasileiros, casados, resi
dentes, respectivamente, na Rua 
Almirante Pereira Guimarães, n? 
31 - apt? C-OI e Av. Afrânio de 
Melo Franco n? 75 - apt? 501, nes
ta cidade, por seu advogado, opu
seram embargos à execução que 
lhes move a Fazenda Nacional». 

N a inicial alegaram, em síntese: 
«Que o crédito tributário cujo 

pagamento lhes é exigido resultou 

da revisão conjunta das guias de 
pagamento de imposto sobre lucro 
imobiliário, então incidente, nas 
transações realizadas por pessoas 
físicas, e referentes a vendas de 
unidades nos edifícios situados na 
Praça Serzedelo Correa, n? 15, na 
Rua Anita Garibaldi, n? 2, na Rua 
Barata Ribeiro, n? 302 e na Rua 
Bolívar n? 50». 

«Que confiaram ao despaChante 
credenciado a execução do expe
diente fiscal necessário ao paga
mento do tributo devido, sendo 
surpreendidos com a notícia de 
CJue o mesmo efetuara a apresen
tação das guias na jurisdição de 
São João do Meriti, fora, portanto, 
da jurisdição a que estavam subor
dinados» . 

«Que em virtude desse fato foi 
instaurado processo administrati
vo para a revisão das guias, já sob 
procedimento ex officio, do que re
sultou: 

a) arbitramento do lucro tribu
tável»; 

b) agravamento da taxação 
proporcional de 15% para 25%»; 

c) imposição da penalidade de 
300% sobre a diferença de impos
to apurada, hoje reduzida por 
força de lei, para 150%». 
Que provam a ocorrência de er

ros no procedimento fiscal carac
terizado nos sucessivos arbitra-
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mentos praticados pelo Fisco, o 
primeiro deles consubstanciado na 
«negação» de regras legais e o se
gundo por basear-se na presunção 
e não na apuração fiscal feita por 
inteiro. 

Que na fase reclamatória e re
cursória deram ênfase à nova le
gislação que determinou o cancela
mento do curso dos processos refe
rentes à cobrança do lucro imobi
liário não dando, é certo, a devida 
evidência aos erros praticados pe
lo Fisco na mensuração do crédito 
tributário. 

Requereu a final: 
Em face de todo o exposto, tem 

inteiro cabimento a presente con
testação, na qual se pede: 

a) sejam decretadas as anula
ções dos pretensos débitos de im
posto, multas, juros e correção 
monetária, Objeto do Processo n~ 
0768-16.541/69 em que são partes os 
suplicantes, e dos respectivos lan
çamentos; 

b) se assim não entender V. 
Exa., decretado o saneamento dos 
erros de mensuração praticados 
pela exeqüente, ao processo, digo, 
ao proceder ao arbitramento do 
custo das benfeitorias igual a zero, 
com negação às normas legais vi
gentes e ao agravar, por presun
ção, a taxação proporcional de 
15% para 25%, para que possam os 
suplicantes regularizar a sua posi
ção social; 

c) sej a outrossim decretada a 
anulação das correções monetá
rias da multa aplicada, vez, que 
nos termos do agravo em Mandado 
de Segurança n~ 72.739, do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, é 
ilegítima tal cobrança; 

d) sej am decretadas as anula
ções de quaisquer inscrições dos 
referidos débitos no Livro perti
nente à Dívida Ativa da União Fe~ 

deral, bem como de quaisquer atos 
administrativos decorrentes de 
tais débitos; 

e) seja a União Federal conde
nada nas custas, despesas proces
suais e honorários advocatícios de 
20% do valor da causa. 

A Fazenda Nacional impugnou 
os embargos, à fI. 10, alegando que 
os mesmos não ilidem, a dívida, se 
reportando às informações da Pro
curadoria da Fazenda Nacional, 
constantes de fls. 11/12. 

Instruiu a impugnação com os 
documentos de fls. 13 a 26. 

Os embargantes se manifesta
ram sobre a impugnação, renovan
do o pedido inicial. 

Foi requisitado o Processo Ad
ministrativo Fiscal n? 0768-16.541/ 
69 do qual foram trasladadas as 
peças de fls. 42 a 173. 

As partes não protestaram pela 
produção de provas em audiência, 
pelo que, passo ao julgamento do 
processo de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do art. 
740 do Código de Processo Civil». 

A segUir, considerando que o im
posto exigido se refere a operações 
celebradas em datas anteriores ao 
Decreto-Lei n? 1.042/69, julgou os 
embargos procedentes, condenando 
a embargada em custas advo
catícias de 15% sobre o valor da exe
cução. 

A par do duplo grau de jurisdição, 
apelou a sucumbente, com as razões 
de fls. 184/188 (lê). 

Contra-razões, às fls. 191/192. 

A fi. 195, a douta Subprocuradoria
Geral da República, opina no sentido 
de que sej a dado provimento ao ape
lo. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Ferrante: O 
imposto devido pelas pessoas físicas, 
na venda de propriedades imobiliá
rias, de que trata o Decreto-Lei n~ 
9.330, de 10 de junho de 1946, foi ex
tinto pelo Decreto-Lei n~ 94, de 30 de 
dezembro de 1966. 

Por seu turno, o Decreto-Lei n~ 
1.042, de 21 de outubro de 1969, can
celou quaisquer débitos referentes a 
esse tributo, no seu art. 2?, item IH, 
e dispôs no seu art. 5~ in verbis: 

«Art. 5~ O disposto na alínea c 
do art. 21 do Decreto-Lei n? 401, de 
30 de dezembro de 1968, aplica-se 
aos casos previstos na alínea c do 
art. 32. da Lei n? 3.470, de 28 de no
vembro de 1958». 
E sse cancelamento se fez em ter

mos amplos, sem outra restrição 
além daquela prevista no art. 7? do 
citado diploma legal, que afasta do 
benefício operações de entidades 
sem autorização para funcionar no 
País. Não o afeta, como entende a 
apelante, eventual ocorrência de si
mulação, dolo ou fraude que, a teor 
do art. 180, item I, do Código Tribu
tário Nacional, são causas excluden
tes da anistia. 

Vale acentuar que nesse sentido 
se firmou a jurisprudência deste Tri
bunal (v. g. AP n? 35.485-SP, DJ 
de 6-10-79 e AC n? 38.931-SP, DJ de 
26-3-81) e a Corte Suprema (RE n? 
76.077-MG, in RTJ n? 68/851). 

Assim, a sentença monocrática, 
posta em harmonia com esse enten
dimento, não merece censura. 

Daí por que a confirmo, negando 
provimento à apelação. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 61.364 - RJ - Registro n~ 
3.103.382 - ReI.: O Sr. Ministro Mi
guel Ferrante. Remte.: Juiz Federal 
da 7? Vara. Apte.: União Federal. 
Apdos.: Nojech Mendlowicz e outro. 
Adv.: Dr. Alberto Ferreira da Costa. 

Deéisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
e confirmou a sentença remetida. 
(Em 14-3-83 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Américo Luz e Tor
reão Braz. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 

APELAÇAO CIVEL N? 62.341 - RJ 
(Registro n? 1.623.672) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Wilson Sons S.A. Comércio, Ind. e Agência de Navegação 
Advogados: Dr. Carlos Eduardo Bosísio e outros 

EMENTA 

Tributário. Anulatória de débito fiscal. Imposto 
de Importação. Mercadoria avariada. Artigo 60, pa
rágrafo único, do lDecreto-Lel n? 37/66. 

Se a mercadoria foi importada com o beneficio 
da isenção tributária, improc~de a pretensão indeni-
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zatória do Fisco, visto que nenhum tributo deixou de 
ser recolhido em decorrência da avaria da mercado
ria, sofrida durante o transporte marítimo. 

Apelação improvida. 
Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação 
e confirmar a sentença remetida, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A es
pécie foi assim sumariada pelo MM. 
Juiz Federal da 5~ Vara da Seção 
Judiciária do Rio de Janeiro, Dr. 
Agustinho Fernandes Dias da Silva 
(fls. 54/55): 

«Wilson, Sons S.A - Comércio, 
Indústria e Agência de Navegação, 
com sede nesta cidade, propôs 
ação ordinária contra a União Fe
deral, visando à anulação de dé
bito fiscal que lhe vem sendo co
brado no Processo Fiscal n? 
1.001.059/73, relativo a Imposto de 
Importação sobre um automóvel 
marca BMW, em razão de avaria 
acidental sofrida durante o trans
porte pelo vapor «Alonso Ojeda», 
por ela agenciado. 

Trata-se de indenização à Fazen
da, pelo responsável pela avaria, 
do valor dos tributos que, por sua 
culpa, deixaram de ser recolhidos, 
na forma do art. 60, parágrafo úni
co, do Decreto-Lei n? 37/66. Segun-

do alegou a autora, tal indenização 
não teria cabimento no caso, visto 
como, tendo o bem sido importado 
com isenção tributária, nenhum 
tributo deixara de ser recolhido 
por causa da avaria. 

Juntou os documentos de fls. 
14/20, inclusive comprovante do 
depósito para garantia da instân
cia. 

Citada, a União Federal ofere
ceu a contestação de fls. 27/29, 
com os anexos de fls. 30/44, ale
gando que a pretensão legítima do 
Fisco se fundava no art. 60, pará
grafo único do Decreto-Lei n? 
37/66, § 3?, do Decreto n? 63.431/68, 
tendo a perda total da mercadoria 
sido comprovada mediante visto
ria aduaneira. A isenção que bene
ficiava o bem importado era per
sonalíssima e intransferível, vin
culada à pessoa do importador 
(servidor diplomático), não poden
do a autora nela sub-rogar-se». 
Eis como decidiu S. Exa. (fI. 58): 

«Em face do exposto, julgo a 
ação procedente, nos termos do pe
dido, condenando a União Federal 
a devolver o valor do depósito, 
com correção monetária, juros, 
ressarcimento das despesas pro
cessuais e honorários advocatícios 
na base de 20% do total apurado 
na execução». 
Inconformada, apela a União Fe

deral, reportando-se aos argumentos 
constantes de sua contestação (fl. 
59) . 

Contra-razões à fI. 6I. 
Nesta instância a douta Subpro

curadoria-Geral da República mani
festa-se pelO provimento da remessa 
(fls. 64/65). 

Sem revisão, é o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Entende a União Federal que 
(fI. 28): 

« ... a isenção do imposto que ca
beria, eventualmente, ao consigna
tário da mercadoria, Armando 
Braga Filho, é personalíssima e in
transferível - sua função era a de 
servidor diplomático - não ha
vendo, aqui, sub-rogação de bene
fíCios; há, sim, a pura responsa
bilidade pelo tributo, em razão da 
entrada da mercadoria no País, 
consumando-se o fato gerador da 
importação e caracterizado o res
ponsável pela avaria total do bem 
importado. 

A lei é bastante clara, no caso, 
como se depreende do texto do art. 
60, parágrafo único, do Decreto
Lei n~ 37/66, estabelecendo a res
ponsabilidade do autor. No caso, 
repita-se, houve avaria, no percen
tual de 100% (cem por cento), con
templada no inciso I do artigo ora 
citado. 

Assim também as disposições do 
Decreto n~ 63.431/68, que regula
mentou a matéria específica, aqui 
tratada - art. 30, § 3~ - dão am
paro à pretensão legítima do Fis
co, quanto ao tributo devido e 
põem por terra as pretensões da 
autora. Portanto, está a cobrança 
plenamente lastreada na legisla
ção». 
E mais adiante aduziu a ré, em 

sua contestação (fls. 28/29): 
«P ara o cálculo do imposto daí 

devido, não será considerada ne
nhuma «redução» ou «isenção» de 
impostos que beneficie as importa
ções por força do § 3~, art. 30, do 
Decreto n~ 63.431/68, já citado. No 
caso, pois, houve perda total, de
vendo o transportador, a autora, 
como responsável legal, recolher o 
imposto devido, numa importação 
normal, desprezadas, conforme 

dispõe a legislação, as carac
terísticas pessoais ou subjetivas do 
conSignatário. Não há, aqui, isen
ção ou sub-rogação em isenção». 
No dispOSitivo sentencial o MM. 

Juiz a quo repeliu tais argumentos, 
ao dizer (fls. 56/58): 

«Comparando-se o texto legal 
com o regulamentar, verifica-se 
uma evidente contradição entre as 
frases «valor dos tributos que em 
conseqüência, deixarem de ser re
colhidos», da Lei n~ 37/66, e «isen
ção ou redução do imposto que be
neficie a mercadoria», do Decreto 
n~ 63.431/68. Se ocorre a última hi
pótese, obviamente não há tributo 
a recolher, nem cálculo a realizar, 
o que torna inaplicável o referido 
dispositivo regulamentar. Este, na 
realidade, exorbitou da matéria 
regulamentada, procurando esten
der a obrigação de indenizar pela 
falta de recolhimento do tributo, a 
um caso em que lhe falta o pressu
posto necessário, dada a exclusão 
do crédito tributário. Na contradi
ção entre o regulamento e a lei, há 
de prevalecer o texto legal pelo 
princípio da hierarquia, não sendo 
admissível a criação, pelO regula
mento, de obrigações ou penalida
des em casos não previstos em lei. 

A obrigação decorrente do pará
grafo único do art. 60 do Decreto
Lei n~ 37/66 tem fato gerador bem 
diverso que o do Imposto de Impor
tação. O fato gerador daquela se
ria a perda total da mercadoria, 
em conseqüênCia da qual, se devi
do o imp'osto, o Fisco ficaria priva
do de o exigir do importador. Sur
ge, assim, um caso especial de in
denização por ato ilícito, represen
tando a referência ao imposto tão
somente um critério de apuração 
do prejuízo, e não propriamente de 
Imposto de Importação, mesmo 
porque o transportador ou seu 
agente não importam, nem com a 
perda da mercadoria, infringem 
qualquer dispositivo da legislação 



90 TFR - 120 

tributária. Evidencia-se, assim, a 
natureza indenizatória da obriga
ção, que tem por pressuposto o 
prejuÍzo para o Fisco. Por isso é 
que o art. 60 do Decreto-Lei n~ 
37/66 se refere expressamente à 
obrigação de «indenizar a Fazenda 
Nacional do valor dos tributos que, 
em conseqüência, deixarem de ser 
recolhidos», expressões que não 
deixam dúvida quanto à referência 
a uma situação de fato, a exigir 
composição por parte do responsá
vel, levando à conclusão inevitável 
de que, não havendo imposto a re
colher, não haverá prejuízo a inde
nizar no caso da impossibilidade 
do recolhimento por outra causa». 
Por estar de inteiro acordo com os 

fundamentos expendidos pelo li ustre 
Magistrado de primeiro grau, confir
mo a sentença remetida. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 62.341 - RJ - Registro n~ 
1.623.672 - Rel.: O Sr. Min. Américo 
Luz. Remte.: Juiz Federal da 5~ 
Vara-RJ. Apte.: União Federal. Ap
da.: Wilson Sons S.A. Com. Ind. e 
Agência de Navegação. Advs.: Dr. 
Carlos Eduardo Bosísio e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 7-11-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Sts. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 66.743 - SP 
(Registro n? 3.206.114) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente: Juízo de Direito da 4~ Vara da Comarca de Jundiaí - SP 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Doedne Ind. e Com. de Materiais Básicos de Urbanização -
Ltda. 
Advogados: Drs. Therezinha Kroiis Ferigato e Paulo ROdrigues Adolpho 

EMENTA 

Execução fiscal. Excesso de execucão. Erro da
tilográfico. 

1. Inocorrência de excesso de execução, tendo 
havido, no caso, mero erro datilográfico no demons
trativo da dívida. 

2. Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, bem como ao recurso de ofício, 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas, constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Embargos opostos por DoedneLtda. 
a execução fiscal que lhe moveu o 
lAPAS, alegando a embargante ex
cesso de execução, por erro de ope
ração aritmética de que resultou di
ferença de Cr$ 36,00, pretendendo, 
por isso, que o título executivo não 
seja considerado líquido, certo e 
exigível. 

Nãü hüuve impugnaçãü. 
Decidindo, a sentença teve os em

bargüs cümü prücedentes, em parte, 
excluindü da execuçãü a quantia de 
Cr$ 36,00, mas dandü-Ihe seguimento 
(fls. 17/20). 

Apelou o lAPAS, alegando inexis
tente o erro na soma, tendo havido 
merü erro datilügráfico, pedindü pela 
tütal improcedência düs embargos 
(fls. 24/25). 

Não houve contra-razões. 
Opinou a Subprücuradoria-Geral 

da República pelo provimento da 
apelaçãü. 

E lO relatóriü. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Düu prüvimentü à remessa de üfíciü, 
e aIO recursü vüluntáriü, para julgar a 

execuçãü tIO tal mente prücedente, pür
que nü casü inocürreu excessü de exe
cução, e sim um equívoco datilügráfi
co registrado de fI. 5 dos autos da 
execução em apenso, consistente na 
inversão dos algarismos «2» e «6», no 
concernente à competência n? 11.73, 
dü que resultou a parcela de Cr$ 
2.826,65, ao invés da quantia de Cr$ 
2.à62,65, que é <> valor correto, e por 
ela deve responder lO devedür. 

Dou provimento, de acordo cüm o 
parecer da Subprücuradoria-Geral 
da República. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 66.743 - SP - Registro n? 
3.206.114 - ReI.: O Sr. Min. Müacir 
Catunda. Remte: Juízo de Direitü da 
4~ Vara da Comarca de Jundiaí-SP. 
Apte.: lAPAS. Apda.: Düedne Ind. e 
Com. de Materiais Básicos de Urba
nização Ltda. Adv.: Drs. Therezi
nha Kroiis Ferigato e Paulo Rodri
gues Adolpho. 

Decisão: Por unanimidade, deu 
provimento aIO recuI'-SO vüluntário, 
bem como aIO recurso de ofício. (Em 
24t~::M 'T 5~ Turma). 

Acompanharam lO Ministro Relator 
os Srs. Ministrüs Sebastiãü Reis e Pe
dro Acioli. Presidiu lO julgamento lO 
Sr. Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N? 67.022 - SP 
(Registro n? 3.219.194) 

Relatür: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: Cervejaria Mogiana Ltda. 
Apelada: União Federal 
Advogado: Nelson Sampaio 

EMENTA 

Execução Fiscal. Imposto sobre Produtos Indus
trializados. 

I - Em lançamento incompletü, isto é, que 
ainda pende de recurso administrativo, não se pode 
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argüir prescrição ou decadência, uma vez que aque
la é contada da data da constituição definitiva do 
crédito tributário (artigo 173, CTN), a que se dá 
igualmente com a decadência. Preliminar rejeitada. 

H - Falta de pagamento confessada pela em
bargante, ao solicitar parcelamento da divida em 
execução. 

IH - Sentença mantida. Apelação improvida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 17 de outubro de 1984 (Da-
ta do julgamento). Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A 

Cervejaria Mogiana Ltda. manifesta 
embargos à execução fiscal movida 
pela União Federal para cobrar Im
posto sobre Produtos Industrializa
dos e multa prevista o artigo 156, I e 
H, do Decreto n? 61.514/67. 

Pela sentença de fls. 40/43, os em
bargos foram julgados improceden
tes, ao fundamento de que a embar
gante não comprovara que o débito 
em execução tivesse sido objeto de 
execução fiscal anterior. 

«Ora», lê-se à fI. 41. «a certidão de 
dívida ativa de fi. 3 destes autos de 
execução fiscal diz respeito a Impos
to sobre Produtos Industrializados 
referentes ao períodO de setembro 
de 1970 a dezembro de 1970 e janeiro 
de 1971 a julho de 1971. Cuida-se 
aqui, portanto, de débito atinente a 
períodO posterior àquele da execu-

. ção anterior e retro citada ... » 

Quanto à preliminar de prescrição 
da ação argüida pela embargante, 
assim se pronunciou a sentença à fI. 
42: 

«Tem-se decidido, reiteradamen
te, que a constituição do débito tri
butário se efetiva pelo lançamento 
(Julgado dos Tribunais de Alçada 
Civil de São Paulo, voI. 56, pág. 33). 

No entanto, o auto de infração 
que, em tese, instaura o lançamen
to, não é ato eficiente para consti
tuir o crédito tributário, dependen
te de julgamento por parte de órgãos 
da administração in casu, aliás, 
houve apresentação de defesa por 
parte da embargante (fI. 25), com 
julgamento oportuno e recurso de 
ofício ao qual foi negado provimen
to, em desfavor da firma embar
gante (fls.25/33 verso). 

Ora, a definitividade da constitui
ção do crédito tributário, com a de
flagração de qüinqüênio prescricio
nal, foi alcançada através desse 
julgamento na esfera administrati
va, ou seja, em 27 de setembro de 
1976. Este o termo inicial da pres
crição em tela, não se confundindo 
com a data da inscrição da dívida 
ativa (6 de dezembro de 1977, cf. fI. 
3), como pretende o douto Repre
sentante da Fazenda Nacional (fI. 
11 verso). E que, na realidade: 

«A inscrição da dívida ativa 
não se encarta entre as ativida
des administrativas de lançamen
to. Constitui mera exigência for
mal para a formação do título 
executório (<<Julgados dos Tribu
nais de Alçada Civil de São Pau
lo» vol. e página citados) . 
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No caso sub studl0 verifica-se 
que, tomando o termo inicial (27 de 
dezembro de 1976), não ocorreu o 
qÜinqüênio prescricional, à evidên
cia. 

No mérito, como bem ponderou o 
ilustre representante da Fazenda 
N acionaI em sua impugnação aos 
embargos, a própria embargante 
se mostra confessa quanto à exigi
bilidade fiscal, ao dizer que postu
lou parcelamento especial, agora 
em fase de deferimento, «aguar
dando apenas a juntada de alguns 
documentos» (fI. 12). 

A certidão da dívida ativa de fI. 3 
goza, enfim, de presunção de liqui
dez e certeza, destrutível por meios 
probatórios idôneos e convincentes, 
o que não ocorre no presente feito. 

Isto posto e considerando o mais 
que dos autos consta, julgo impro
cedente os embargos que a Cerve
jaria Mogiana Ltda. opôs contra a 
Fazenda Nacional, condenando a 
embargante nas custas, além da ta
xa de 20%, nos termos do Decreto
Lei n? 1.025/69». 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica pede o improvimento do recur
so. 
~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jarbas Nobre (Rela
tor): Na apelação a apelante insiste 
na afirmação de que o direito da ape
lada decaíra, visto que, o que preten
de ela é o recebimento de IPI relativo 
ao período de setembro a dezembro 
de 1970, de janeiro a julho de 1971, 
quando é certo que só em dezembro 
de 1977, após o decurso de 5 anos, foi 
a divida inscrita, com ferimento, as
sim, do artigo 173 do Código Tributá
rio NacionaL 

Cita Acórdão do Tribunal de Alça
da de Minas Gerais no sentido de que 
«se entre a data da notificação e a 

data da inscrição da dívida decorreu 
prazo superior a cinco anos, houve 
decadência do direito da Fazenda PÚ
bUca, de acionar o contribuinte». 

Traz à colação também Acórdão 
deste Tribunal na Apelação n? 39.936, 
do Rio de Janeiro, Relator Ministro 
Aldlr Passarinho, no sentido de que 
«a extinção do débito fiscal pode 
ocorrer pela decadência ou pela pres
crição. O prazo daquela inicia-se com 
o fato gerador da obrigação tributá
ria e, para não consumar-se, a Fa
zenda Pública deve iniciar as ativida
des de lançamento dentro de cinco 
anos». 

No relativo à prescrição adverte 
que «se o tributo refere-se ao período 
de setembro de 1970 a julho de 1971, 
caberia à mesma, dentro de 5 anos, 
contados do primeiro dia útil seguin
te ao exercício em que deveria ocor
rer o lançamento do imposto, valendo 
dizer que o débito que ora se preten
de sua execução, deveria ser lançado 
no exercício de 1975 o tributo relativo 
ao período de 1970, e no exercício de 
1976 o tributo do período de 1971, po
rém, assim não ocorreu, uma vez que 
somente em outubro de 1977 é que o 
débito foi inscrito». 

A sentença, pelos motivos acima, 
os quais evidenciam que existe um 
direito líquido e certo da apelante, di
reito esse contido nas disposições dos 
artigos 173 e 174 do Código Tributário 
Nacional, bem como pelas decisões 
de nossos Tribunais, tudo conforme 
acima exposto, foi violado, razão pe
la qual ar. sentença deve merecer 
novo exame, para finalmente ser re
formada In totum. 

«Ademais», prossegue, «existe um 
outro motivo relevante para que a 
sentença seja reformada, o qual con
siste «em coisajulgada». Pois, a ape
lante sofreu outra execução da apela
da, a qual tramita perante o MM Juiz 
da Comarca de Mogi-Mirim». 

«Ora», remata, «se já existe uma 
sentença condenatória, da qual não 
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cabe quaisquer recursos, inclusive 
rescisória, é justo e legal que não po
derá prosperar a presente execução, 
pois, se assim ocorrer, estará sendo 
violada disposição legal, e, principal
mente, sendo praticado um ato in
constitucional, conforme disposição 
do § 3? do artigo 153 da Constituição 
Federal.» 

Contra-razões às fls. 56 v./57. 
O artigo 173 do Código Tributário 

Nacional reza: 
«Art. 173. O direito de a Fazen

da constituir o crédito tributário 
extingue-se após 5 (cinco) anos, 
contados: 

I - do primeiro dia do exer
cício seguinte àquele em que o lan
çamento poderia ter sido efet,uado; 

H - da data em que se tornar 
definitiva a decisão que houver 
anulado, por vício formal, o lan
çamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único: O direito a 
que se refere este artigo extin
guiu-se definitivamente como de
curso do prazo nele previsto, 
contado da data em que tenha si
do iniciada constituição do crédi
to tributário pela notificação, ao 
sujeito passivo, de qualquer me
dida preparatória indispensável 
ao lançamento.» 

O artigo 174, que se ocupa da pres
crição, tem esta redação: 

«A ação para cobrança de crédito 
tributário prescreve em cinco anos, 
contados da data de sua constitui
ção definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição 
se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao 
devedor; 

H - pelo protesto judicial; 
IH - por qualquer ato judicial 

que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívo
co ainda que extrajudicial, que im
porte em reconhecimento do débito 
feito pelo devedor.» 
No caso, o imposto devido é relati· 

vo aos períodos de 5-10-70 a 15-5-72 (fI. 
21); 15-10-70 a 15-5-72 (fI. 22); de se
tembro de 1970 a abril de 1972 (fI. 23). 

O auto de infração que é de 23 de 
junho de 1972, junto por cópia à fI. 24, 
bem esclarece os fatos. 

Leio-o: 
«A firma acima qualificada deixa 

de recolher o Imposto sobre Produ
tos Industrializados incidente em 
produtos de sua fabricação (cerve
ja de baixa fermentação), classifi
cados na Posição 22.3, sUbposição 
2.1, regularmente lançado em as 
notas fiscais emitidas pelas saídas 
efetivadas, bem como nos livros 
exigidos, compensados os créditos 
correspondentes, imposto esse que 
vai demonstrado por valores men
sais, originais e corrigidos, assim 
como os totais devidos, os créditos 
exercidos e os líqUidos em débito, 
através dos formulários de modelos 
SF 15/69 e CSF 7/70 anexos e deste 
integrantes, importando o mencio
nado débito em Cr$ 395.523,06, que 
se distribui por exercícios da se
guinte forma: 

Cr$ 103.390,40 
Cr$ 209.409,60 
Cr$ 82.723,06 

TOTAL: Cr$ 395.523,06 

Do total do imposto lançado na 
importância de Cr$ 395.523,06, a fir
ma, segundo o demonstrativo mo
delo 4 anexo, também deste inte
grante, recebeu o montante de Cr$ 
393.962,60, tendo deixado de receber 
até o momento a quantia de Cr$ 
1.560,06, ficando, dessa forma, ca
racterizada a condição de depositá
ria infiel da citada_firma, pelo que 
lavramos termos à parte qualifi
cando os seus administradores res
ponsáveis, anexado ao presente.» 



TFR - 120 95 

Por oportuno, esclareça-se que a 
autuada ofereceu defesa no processo 
administrativo (fls. 25/27), cuja exi
gência fiscal foi julgada procedente 
pelo Delegado competente (fls. 
30/32), decisão esta que foi objeto de 
revisão pelo 2? Conselho de Contri
buintes, para onde os autos foram en
caminhados em setembro de 1976 (fI. 
33 v.), não se sabendo qual o resulta
do do exame pela superior instância 
administrativa. 

Mas, para efeito da preliminar ar
güida de decadência e de prescrição, 
o processo fornece elementos para 
considerar a matéria. 

A sentença apelada assinala com 
justiça que «o auto de infração, ... , 
não é ato suficiente para constituir o 
crédito tributário, dependendo de jul
gamento por parte de órgãüs da ad
ministraçãü» . 

«Ora», prüssegue OI decisório, «a 
definitividade da constituição do cré
ditü tributário, cüm a deflagração do 
qUinqüênio prescricional, foi alcança
da através desse julgamento final na 
esfera administrativa, ou seja, em 27 
de setembro de 1976. Este o termo 
inicial da prescrição em tela, não se 
confundindo com a data da inscrição 
da dívida ativa (6 de dezembrü de 
1977, cf. fl. 3). E que, na realidade: «a 
inscrição da dívida ativa não se encar
ta entre as atividades administrati
vas de lançamento. Constitui mera 
exigência formal para a formação do 
titulo executório.» 

A sentença merece um pequenü re
paro, OI que faço com a vênia de seu 
Ilustre prol atOl r . 

E que a decisão de fI. 33 v. não po
derá ser entendida cOlmo termo ini
cial do prazo prescricional, uma vez 
que ela não é definitiva, eis que a ma
téria não tem desfecho nessa ocasião 
(data de sua prolação), visto como a 
discussão na esfera administrativa 
prosseguiu, ou prossegue, perante o 
2? Conselho de Contribuintes. 

Como não se sabe o que decidiu es
te Órgão, segue-se que OI termü a quo 
da prescrição é desconhecido, daí de
cürrendo que no caso dos autos pode
rá sequer ter tido início OI decursü dOi 
prazo da prescrição. 

O mesmü se pode dizer quantü à 
pretendida decadência. 

Se o autü de infraçãü é müdalidade 
de lançamentü, cümü admitidü pela 
melhor doutrina, segue-se que nãü se 
conhecendo até agora a süluçãü que o 
caso terá tido junto aü 2? Cünselhü de 
Contribuintes, lícitü é concluir que 
nüs autos não se fez prüva do aperfei
çoamentü dOi lançamentü iniciado 
com a lavratura do auto de infraçãü. 

E em lançamento incompleto não 
se pode argüir prescrição üu deca
dência, uma vez que a prescriçãü 
qüinqüenal é contada da data da 
constituiçãü definitiva dOi crédito tri
butário (artigo 173 do CTN), o que se 
dá igualmente com a decadência. 

Baleeiro, à página 580 do seu Direi
to Tributário Brasileiro, 10~ ediçãü, 
nos transmite a segUinte lição: «O ar
tigo 173 fixa as datas de início do pra
zo qüinqüenal de decadência de o Fis
co constituir o crédito tributário - is
to é, fazer o lançamento do qual ele 
resultará (CTN, artigo 142): a) no l~ 
dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamentü poderia ser efetua
dOi, ou seja, l~ de janeirü do ano se
guinte, porque, no Brasil, o exercício 
financeiro coincide com OI ano civil; 
b) do dia em que se tornar definitiva 
a decisão que anulou, por vício for
mal, o lançamento, isto é, quando es
te não foi feito pela autoridade cüm
petente ou foi feito com preterição de 
formalidade essencial à sua eficácia, 
segundo a lei. 

Tanto a decisão judicial pOde anu
lar o lançamento iniciado formal
mente quanto a própria autori.dade 
administrativa - o que fez o procedi
mento ou o superior que o reviu - po~ 
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de e deve fazê-lo, já que aquele ato é 
de competência vinculada e adstrita 
à rígida legalidade. 

Por isso que, ao tratar de prazo de 
decadência, o parágrafo único do ar
tigo 173 estatui que o direito de 
constituir-se o crédito tributário pelo 
lançamento ficará extinto definitiva
mente pelo decurso de 5 anos, conta
dos do dia em que o sujeito passivo 
foi notificado de qualquer medida 
preparatória do procedimento dos ar
tigos 142 e seguintes. 

Repita-se que o prazo de decadên
cia não se interrompe; o procedimen
to para constituição do crédito prece
de a notificação. Esta não interrom
pe o prazo de decadência: marca-lhe 
o ponto inicial no tempo. 

Se o sujeito passivo foi notificado 
da medida preparatória de lança
mento, outra notificação da intima
ção deste, aliás, prevista no artigo 145, 
caput, não tem qualquer efeito inter
ruptivo sobre o prazo de caducidade, 
que começou a correr da anterior. 

A propósito, de recordar-se que es
te Tribunal editou a Súmula n? 153 no 
sentido de que: 

«Constituído, no qÜinqüênio, atra
vés de auto de infração ou notifica
ção de lançamento, o crédito tribu
tário, não há falar em decadência, 
fluindo, a partir daí, em princípio o 
prazo prescricional que, todavia, fi
ca em suspenso, até que sejam de
cididos os recursos administrath 
vos.» 

De ressaltar-se que, no caso pre
sente, o lançamento não se comple
tou, visto como pende de julgamento 
no 2? Conselho de Contribuintes. 

Daí a certeza de que o prazo deca
dencial de 5 anos ainda não teve 
início. 

É o quanto basta para que a preli
'minar argüida seja repelida. 

É o que ora faço. 
Quanto ao mérito, o fato do próprio 

executado ora apelante ter pedido o 
parcelamento da dívida em execu
ção, deixa claro que a razão está com 
a exeqüente. 

É o quanto me basta para confir
mar a sentença recorrida. 

Nego provimento ao recurso, inclu
sive no que se refere a custas e ao 
percentual de 20% do Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.022 - SP - Registro n? 
3.219.194 - ReI.: O Sr. Ministro Jar
bas Nobre. Apelante: Cervejaria Mo
giana Ltda. Apelada: União Federal. 
Advogado: Nelson Sampaio. 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento à apelação. 
(Em 17-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Américo Luz. Impedido o Sr. Minis
tro Torreão Braz. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 67.525 - MG 
(Registro n? 3.224.538) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelantes: Abílio Américo Godoy e outros - Ag. retido, fI. 306 
Apelado: INAMPS 
Advogados: Drs. José Rogério de Barros e outros, Lucas João Peixoto de 
Siqueira 
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EMENTA 

Processo Civil. Ação proposta por centenas de 
autores. Irregularidades verificadas relativamente 
aos instrumentos procuratórlos. 

Intimados que foram os autores, Yia do advoga
do por eles constituído, para que sanassem, no prazo 
de trinta dias, as irregularidades verificadas nos ins
trumentos procuratórios, e não atendida a determi
nação judicial, confirma-se a sentença que os ex
cluiu da ação. 

Apelação improvida. Agravo retido prejudicadO. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e julgar 
prejUdicadO o agravo retido, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília 7 de novembro de 1984 

(Data do jUlgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Amérlco Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: A se 
cuidar de ação ordinária de repetição 
de indébito, ajuizada por centenas de 
autores, encabeçada por Abílio Amé
rico Godoy, contra o Instituto Nacio
nal de Assistência Médica e Previ
dência Social - INAMPS, tendo por 
escopo a devolução dos 5% desconta
dos de seus proventos de aposentado
ria ou pensão, a título de custeio, na 
conformidade da Lei n? 5.890/73, o 
MM. Juiz Federal da 1~ Vara da Se
ção Judiciária de Minas Gerais, Dr. 
Adhemar Ferreira Maciel, em face 
da preliminar argüida pelO Instituto 
na contestação de fls. 194/199, sobre 
dizer que as procurações que acom
panham a inicial, à mingua de requi-

sitos legais, não têm validade jurídi
ca, determinou, por despacho de fl. 
202'verso, a intimação, por mandado, 
de um dos advogados dos autores pa
ra que, em trinta dias, regularizasse 
ditas procurações, sob pena de extin
ção do processo sem julgamento de 
mérito e condenação nas custas. 

Não cumprido referido despacho, 
houve por bem S. Ex~ excluir da 
mencionada ação centenas de auto
res, por decisão de fls. 281/305. 

Daí o agravo retido de fls. 306/307 e 
a apelação de fls. 308/311, interpostos 
pelos autores, visando à reforma do 
declsum, segUidos da decisão de fI. 
312, pela qual o MM. Juiz determinou 
fosse feito o traslado do processo, 
dando azo à subida da apelação, 
sem qualquer prejuízo aos demais 
autores, que se encontram em situa
ção regular. 

Subidos os autos, o Exmo. Sr. Mi
nistro Jesus Costa Lima, a quem cou
be por redistribuição o feito, determi
nou a baixa dos mesmos para as pro
vidências do artigo 518 do CPC. Cum
pridas, e com as contra-razões de fls. 
322/324, foi o feito a julgamento, que, 
por decisão unânime da 2~ Turma, 
resultou não conhecido, em face da 
matéria ser da exclusiva competên
cia da Segunda Seção, artigo 10, § 
3?, lI, do Regimento Interno. 

Redistribuídos novamente, vieram
me os autos conclusos. 

Dispensados o parecer e a revisâo, 
é o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Amértco Luz (Rela
tor): Transcrevo o respeitável despa
cho proferido à fl. 312: 

«Os autores excluídos às fls. 
279/303, vez que não cumpriram o 
despacho de fl. 200v., o qual lhes 
deu o prazo de 30 dias para que re
gUlarizassem seus instrumentos 
procuratórios, agravaram de ins
trumento (fls. 304/305) e, a seguir, 
apelaram (fI. 306). 

Sem dúvida, acertado foi o segun
do recurso, o qual foi interposto 
aprazadamente e, por sua nature
za, absorveu o primeiro. 

Assim, preliminarmente, deve 
ser feito traslado do processo a fim 
de que suba a apelação sem qual
quer prejuízo dos demais autores 
que se acham em situação regu
lar». 
Vê-se, portanto, que o agravo reti

do está prejudicado. 
As contra-razões do INAMPS con

têm as seguintes afirmações, calca
das nos elementos constantes dos au
tos (fls. 323/324): 

«Os autores estão imperfeita
mente qualificados e se dizem 
apenas brasileiros e residentes e 
domiciliados em João Monlevade. 
Alegam que uns são solteiros, ou
tros casados e, ainda, outros viú
vos, não se pOdendo saber, pois, o 
exato estado civil de cada um, de 
vez que as relações oferecidas na
da esclarecem a respeito. 

A representação dos autores se 
faz defeituosamente, não tendo as 
procurações que acompanham a 
inicial validade jurídica, pois não 
estão datadas e nem os supostos 
outorgantes têm as 'firmas reco
nhecidas. Além do mais, muitas 
assinaturas foram postas a lápis 
nas mesmas e vários autores 
analfabetos teriam colocado suas 
impressões digitais nos mandatos 

para se fazerem representar em 
juízo, assinalando-se, ainda, que 
alguns outorgantes se dizem re
presentados por procuradores na 
assinatura dos mandatos, sem 
exibição dos competentes manda
tos. 

Assim, as procurações junta
das com a inicial não têm os re
quisitos legais necessários, para 
que se possa conferir-lhes valida
de jurídica. 

Os autores não estão, pois, le
galmente representados em Juízo 
e se não sanada tão grave irregu
laridade na forma determinada 
por V. Ex~., os réus requerem a 
V. Ex~ julgar extinto o processo, 
na forma do artigo 267, Inciso IV, 
do CPC». 
O douto Juiz de 1~ Instãncia, com 

o objetivo de aproveitar o processo, 
excluiu dos mesmos os autores ar
rolados às fIs. 282/305, prosseguin
do a ação para os demais. 

Afirmam os recorrentes que não 
lhes foi dada oportunidade para sa
nar as irregularidades, ou seja nova 
oportunidade. 

Ora, a ação foi proposta em julho 
de 1978, a contestação foi ajuizada 
em maio de 1979, apontando as irre
gularidades. 

Em maio de 1979 os autores, fI. 
200 verso, afirmaram: 

«Como foi argüida a irregulari
dade de representação dos auto
res, antes de ser feita a impugna
ção aos termos da defesa, provi
denciarão os autores a formaliza
ção de novos instrumentos de pro-
curação, ........................ » 
Em 10 de janeiro de 1980, os réus, 

ora apelados, à fl. 201 verso, assim 
se pronunciam: 

«L Os autores prometeram 
em 31 de maio de 1979 sanar as 
irregularidades apontadas na 
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contestação do réu, item I, 1 ~ 
Preliminar, n. 192, e até hoje na
da providenciaram. 

2. Assim sendo, o réu requer a 
V. Ex~ se digne julgar extinto o 
processo conforme j á pedido à fI. 
193». 

A Procuradoria da República 
ouvida à fI. 202 subscreve a con
testação do INAMPS. 

O douto magistrado, à fI. 202 
verso, dá nova oportunidade aos 
apelantes assim despachando: 

«Na impossibilidade de se inti
mar in faclem os autores (CPC, 
artigo 267, § 1?, intime-se por 
mandado, um dos ilustres advo
gados para que, em trinta (30) 
(sic) , 

A intimação dos autores foi efe
tivada, segundo se vê de Ofício n? 
65/80-A, dirigido ao procurador 
dos mesmos, Dr. José Caldeira 
Brant Neto, em 28 de janeiro de 
1980. Como até 9 de abril de 1980, 
fl. 305, as irregularidades não fo
ram sanadas, o Juiz a quo excluiu 
da lide os apelantes». 

N ego provimento à apelação, em 
face das circunstâncias retromencio
nadas. 

O MM. Juiz a quo deverá, oportu
namente, exarar sentença de mérito, 
em relação aos autores remanescen
tes. 

~ como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 67.525 - MG - Registro n? 
3.224.538 - ReI.: O Sr. Min. Américo 
Luz. Aptes.: Abílio Américo Godoy e 
outros. Apdo.: INAMPS. Advs.: Dr. 
José Rogério de Barros e outros e Dr. 
Lucas João Peixoto de Siqueira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
julgou prejudicado o agravo retido. 
(Em 7-11-84 - 6~ Turma). 

PartiCiparam do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a Sessão o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N~' 69.323 - DF 
(Registro n~ 3.246.191) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelado: Salvatore Nista 
Advogados: Drs. José Djalma Silva Bandeira e outro 

EMENTA 

Civil. Contrato. Compra e venda. Resolução. Ine
xecução involuntária. Força maior. 

A impossibilidade de a autora cumprir a obriga
ção contratual (entrega de feijão-preto), em virtude 
de fenômeno cl1málUco intenso que afetou a safra, 
ensejando, inclusive, a importação do produto, para 
atender o consumo interno, há de ser concebida, em 
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termos jurídicos, como inexecução involuntária, de 
corrente de força maior, justificando a resolução 
contratual, sem as penalidades cogitadas pela ré. 

Verba honorária que se reduz. 
Recurso parcialmente provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, 
vencido o Ministro José Cândido, 
dar parcial provimento ao recurso 
da União Federal, tão-só para redu
zir a verba de honorários advo
catícios, no mais manter a sentença 
que julgou procedente a ação, preju
dicada a remessa necessária, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de abril de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Wll
liam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Jacy Garcia Vieira, eminente 
Juiz Federal da Primeira Vara des
ta Capital, expôs minuciosamente a 
matéria discutida nestes autos, 
verbis: 

«Salvatore Nista, firma comer
cial sediada em Taguatinga-DF, 
por seu advogado, ajuizou a pre
sente ação ordinária de rescisão 
contratual contra a União Federal, 
visando rescindir o Contrato n? 
604/76 que firmou com o Ministé
rio do Exército para fornecer-lhe 
354 toneladas de feij ão de 1 ~ quali
dade da safra das secas de 1976 
sob o fundamento de que não pôde 
entregar o produto porque «não 
houve safra suficiente devido às 
intempéries da natureza», anula-

ção da multa arbitrada e a ele 
aplicada de Cr$ 75.330,00 (setenta e 
cinco mil, trezentos e trinta cruzei
ros), a devolução do valor referido 
pela ré de 34.770,60 (trinta e quatro 
mil, setecentos e setenta cruzeiros 
e sessenta centavos) e liberação e 
devolução da caução (Cart. de 
Fiança do Banco Nacional S.A. de 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzei
ros) . 

Esclarece a autora que, «quando 
se propôs a efetuar a venda, po's
suía o produto em suficiência, en
tretanto, quando recebeu o empe
nho, verificou que o produto a ser 
entregue deveria ser da próxima 
safra, que iniciaria em j unho de 
1976». Ainda assim, «preocupou-se 
em entrar rapidamente em ação, 
diligenciando pelos sertões, fazen
das, vilas e regiões de Estados re
conhecidamente produtores da 
mercadoria, objeto do pacto firma
do, comprando todos os estoques 
encontrados, tendo em vista o fiel 
cumprimento da obrigação contra
tual. Entretanto, em seu agencia
mento comercial, constatou que 
um fato anômalo ocorreu: não hou
ve safra suficiente devido às in
tempéries da natureza. Aliás, as 
conclusões da requerente logo fo-

. ram também detectadas pelos pró
prios órgãos de armazenamento 
do Governo, os quais, ao verifica
rem a escassez do produto, não 
evitaram em apelar para a importa
ção do feijão mexicano e chileno». 
Com esforço a autora conseguiu 
entregar parte do produto no valor 
de Cr$ 483.030 (quatrocentos e oi
tenta e três mil, trinta cruzeiros). 
Tentou ainda a autora adquirir o 
resto do produto da COBAL e da 
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própria Coordenadoria Econômica 
do Ministério da Fazenda, sendo 
informada que o feij ão importado 
do Chile foi totalmente distribuído 
ao Rio de Janeiro e órgãos de sub
sistência das entidades governa
mentais. 

Diz a autora ter comunicado à 
Diretoria do Ministério do Exérci
to a escassez do produto e «pro
pondo a entrega do feij ão-roxo no 
lugar do preto», mas não foram 
aceitos os motivos de força maior 
argüidos pela autora e «impediti
vos do cumprimento integral do 
pacto firmado», sendo-lhe aplicada 
a multa contratual de Cr$ 75.330,00 
e parte desta multa «já foi deduzi
da e retida de faturamentos que 
foram feitos do produto adqUirido 
e entregue no montante de Cr$ 
34.770,60». 

Entende a autora estar caracte
rizado o caso fortuito «devido às 
intempéries da própria natureza, 
motivo este de força maior que 
veio de plano eximir a contratada 
da responsabilidade do cumpri
mento integral do pacto firmado, 
por ser de justa causa «e que sua 
pretensão encontra apoio no Códi
go Civil, artigos 1.079 e seguintes e 
1.122 e seguintes e nas próprias 
instruções para realização de com
pras do Departamento Geral de 
Serviços do Ministério do Exército. 

Juntou os documentos de fls. 
8/28. 

Contestou a União Federal (fls. 
34/39), salientando que até final de 
agosto de 1976 a autora não havia 
ainda entregue as 354 toneladas de 
feijão-preto, apesar de já venci
dos os prazos fixados de junho, ju
lho e agosto do mesmo ano e, por is
so, lhe foram aplicadas as multas 
e rescindido o contrato. Salienta 
que a autora não pode alegar sur
presa porque «não houve mudança 
na especificação». Entende a ré 
não ter havido força maior e trans-

creve trecho do Parecer do Assis
tente Jurídico do Ministério do 
Exército de fls. 41145, onde se sus
tenta não ter a autora feito o devi
do planej amento para a entrega do 
produto, não ter envidado os seus 
maiores esforços para cumprir o 
trato com a ré. Diante do existente 
fracasso da safra de feij ão na re
gião, cabia-lhe apelar para outras 
regiões produtoras do País, mas 
nunca contentar-se em dar, por es
te simples fato, como resolvida a 
sua obrigação. 

Juntou os documentos de fls. 
40/75. 

Determinada a especificação de 
provas (fI. 76v.) nada requereu a 
ré (fI. 77v.) e a autora pediu a pro
dução de prova testemunhal (fI. 
79) que foi deferida no saneador de 
fI. 80 que ficou irrecorrido. 

Audiência sem provas com as 
partes apresentando as suas ra
zões finais referentes a esta ação 
ordinária e também com referên
cia aos embargos e à execução (fI. 
85) que foram apensadas aos autos 
desta ação (fI. 86). 

Na execução n? 7.727 (autos em 
apenso) a Fazenda Nacional pre
tende receber da autora o restante 
da multa, de Cr$ 40.559,40, além 
dos acréscimOs legais. 

Nos embargos à aludida execu
ção (autos em apenso) a autora 
faz as mesmas alegações feitas 
nesta ação ordinária e pede a in
subsistência da penhora e sobres
tamento da execução até decisão 
da presente ação ordinária, além 
da condenação da embargada nas 
custas e honorários de advogado. 

A embargada (fls. 14/77 dos au
tos de embargos em apenso) dis
corda da suspensão de exigibilida
de do crédito, citando o artigo 151, 
do Código Tributário N acionaI, e 
pede a rejeição dos embargos e a 
condenação da embargante nas 
custas e honorários de advogado. 
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Juntou os documentos, a embar
gante, de fls. 28/40». 

Apreciando em conjunto os três 
processos (a rescisão contratual, a 
execução e os embargos a ela opos
tos), aquele douto Magistrado sen
tenciou: 

«Julgo procedente a presente 
ação ordinária para determinar à 
ré que proceda a rescisão do con
trato de n? 604/76 (doc. de fls. 
14/17), tornar sem efeito a multa 
aplicada à autora de Cr$ 75.330,00 
(setenta e cinco mil, trezentos e 
trinta cruzeiros), determinar a de
volução à autora da importância 
retida de Cr$ 34.770,60 (trinta e 
quatro mil, setecentos e setenta 
cruzeiros e sessenta centavos) e a 
liberação e devolução à autora da 
Carta de Fiança, no valor de Cr$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 
Conseqüentemente julgo proceden
tes os embargos em apenso e torno 
insubsistente a penhora feita nos 
autos de execução em apenso (fl. 
12). Condeno a ré em 20% (vinte 
por cento) de honorários sQbre a 
importância cobrada na execução 
em apenso, levando-se em conta 
que nestes honorários estão in
cluídos os desta ação e dos embar
gos.» 
Inconformada, apelou a União Fe

deral (fls. 94/98), argumentando no 
sentido de afastar a «força maior», 
em que se arrimou a sentença. 

Sem contra-razões, vieram os au
tos a esta instância, onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, secundando as razões do apelo 
voluntário, pediu a reforma da deci
são de primeiro grau (fls. 102/107). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A autora deixou de cumprir suas 

Obrigações contratuais, por motivos 
relevantes, conforme restou esclare
cido e comprovado nestes autos. O 
fornecirpento do feijão contratado 
foi interrompido em razão da falta 
do produto no mercado nacional, de
corrente da quebra da safra, por 
problemas climáticos. 

Esses pontos não são contestados 
pela ré, mesmo porque reconhecen
do a escassez prOVidenciou o Gover
no importação de países vizinhos, 
para atender o consumo interno. 

Há notícia, no processo, sobre ten· 
tativas por parte da empresa no sen
tido de obter 360 toneladas de feij ão 
chileno, de sorte a poder cumprir o 
contrato celebrado com o Ministério 
do Exército. 

A fl. 20 consta expediente da firma 
dirigido à Coordenadoria Econômica 
do Ministério da Fazenda, nestes 
termos (lê fI. 20) . 

A resposta do Coordenador está à 
fl. 21, através da qual informa da 
impossibilidade de atendimento do 
pedido, «de vez que o produto foi to
talmente distribuído para o comér
cio varejista do Estado do Rio de Ja
neiro e órgãos de subsistência das 
entidades governamentais, de acor
do com as normas traçadas por este 
Ministério. » 

Consta, ainda, que outras provi
dências, com o mesmo objetivo, 
tornaram-se infrutíferas, como, por 
exemplo, aquisição de estoques do 
Governo ou a entrega de feijão roxo. 

Os fatos, como alinhados, não so
freram impugnação. A apelante in
siste, porém, no argumento de ine
xistir a alegada «força maior» a de
sobrigar a autora de seu compromis
so. Invoca lições doutrinárias para 
demonstrar que o fenômeno pOderia 
ser previsto, porquanto cíclico. 

Não me parece correta a coloca
ção, data venta. A previsão de qual
quer fenômeno da natureza, ainda 
que de ordem cíclica, não está ao al-
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cance do leigo. A ciência pode, atra
vés de estudos especializados, com 
uma margem mínima de erro, atual
mente, detectar modificações da at
mosfera. Assinale-se, contudo, que 
os instrumentos adequados estão em 
poder de órgãos governamentais ou 
de grupos econômicos poderosos, ja
mais sob o alcance de pequenas em
presas, principalmente aquelas que 
não lidam diretamente com a agri
cultura, sendo apenas intermediá
rias na venda desses produtos, como 
ocorre no particular. 

De outra sorte, não me consta que 
se cuida de fenômeno cíclico. O nos
so País, felizmente, não sofre os ri
gores das intempéries, de forma 
continuada. Pode repetir períodos 
críticos, sem que se possa atribuir à 
eventual ocorrência tal conceito. 
Muito pelo contrário, entre nós, es
sas alterações climáticas quase 
sempre são inesperadas e recebidas 
com espanto, principalmente quando 
intensas, afetando considerável par
te das safras. Mesmo que se possa 
concordar com a tese da ré, sobre 
inexistir a «força maiof», no sentido 
que se pretende, a justificar a resili
ção do contrato sem ônus para a au
tora, ad argumentandum, ainda as
sim estaria esta amparada pelo re
conhecimento inevitável da involun
tariedade na inexecução, em virtude 
dos acontecimentos comprovados, 
circunstância que a colocaria na 
mesma posição. 

Trago, a propósito, o magistério 
de Orlando Gomes (<<Contratos», 7~ 
edição, pág. 211), verbis: 

«A inexecução de um contrato 
resulta, muitas vezes, de fatos que 
impossibilitam o cumprimento das 
obrigações contraídas por uma das 
partes. Diz-se, então, que é invo
luntária porque o devedor, embora 
queira, não pode satisfazer a pres
tação a que se obrigou. N a inexe
cução voluntária, a causa da reso
lução do contrato lhe é imputável. 
Por isso, também se chama inexe-

cução Culposa, porquanto seu com
portamento, intencional ou não, 
configura a culpa civiL Não cum
prir obrigação contratualmente as
sumida é, com efeito, procedimen
to faltoso, quando o devedor pode, 
mas não quer, honrar a fé jurada. 
N a inexecução involuntária, a cau
sa da resolução do contrato não é 
i.mputada à parte inadimplente, 
porque estranha à sua vontade». 

E, mais adiante, afirma: 

«A inexecução involuntária ca
racteriza-se pela impossibilida
de superveniente de ser cumprida 
a obrigação básica que incumbe a 
um dos contratantes. Essa impos
sibilidade deve provir de caso for
tuito ou de força maior, que se ve
rifica no fato necessário, cujos 
efeitos o devedor não podia evitar, 
ou impedir. Há de ser, portanto, 
impossibilidade objetiva, pois, 
quando diz respeito à própria pes
soa do devedor ou este concorre 
para que a prestação se torne im
possível, a inexecução não pOde 
ser considerada involuntária. A 
impOSSibilidade, ademais, deve ser 
total. Em sendo parcial, a resolu
ção do contrato não é imperativa, 
porque o credor pode ter interesse 
em que, ainda assim, o contrato 
seja executado. Esse interesse po
de existir, principalmente, nos 
contratos que têm por objeto a 
prestação de várias coisas princi
pais ou de uma coisa principal ou 
de uma ou várias coisas acessó
rias. A impossibilidade há de ser 
definitiva. Se temporária, como se 
verifica mais freqüentemente nos 
contratos de execução continuada, 
não se justifica a resolução, salvo 
se perSiste por tanto tempo que o 
cumprimento da obrigação deixa 
de interessar ao credor. Normal
mente, porém, a impossibilidade 
temporária acarreta apenas a sus
pensão do contrato». (ob. cit. pág. 
212) . 
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No tocante aos efeitos da resolu
ção, por inexecução involuntária, 
diz o ilustre tratadista: 

«A parte inadimplente, por im
possibilidade superveniente, objeti
va, total e definitiva, libera-se do 
vínculo contratual. O contrato 
resolve-se em virtude da causa de 
inexecução. 

A resolução opera-se, nesse caso, 
de pleno direito, como na hipótese 
da cláusula resolutiva expressa. 
Desnecessário, portanto, requerê
la ao Juiz. Cabe a intervenção judi
cial para compelir o contratante a 
restituir o que recebeu, ou mesmo 
para lhe ser reconhecido o direito 
de recusar a contraprestação. 
Sustenta-se, entretanto, que ainda 
nesse caso a resolução deve ser ju
dicialmente decretada.}) 

A hipótese destes autos identifica
se com os ensinamentos postos em 
destaque. A imprevisibilidade do fa
to, pOis ao autor não era dado conhe
cer, impediu que o mesmo cumpris
se a obrigação, inobstante os esfor
ços empreendidos para tanto. A ine
xecução do contrato foi involuntária, 
afastando, assim, qualquer parcela 
de culpa. 

A permissibilidade da resolução 
contratual, por esses motivos, con
duz, sem sombra de dúvida, ao reco
nhecimento das providências recla
madas na inicial. 

O único reparo que cabe ao v. de
cisório recorrido é quanto ao percen
tual da verba honorária, cuj a redu
ção se faz necessária. 

Ante o exposto, dou parcial provi
mento ao apelo da União Federal, 
apenas para reduzir a 10% o valor 
dos honorários advocatícios arbitra
dos, mantidos os demais dispostivos 
da sentença, prejudicada a remessa 
necessária. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, entendo que, data venta 
do eminente Relator, a apelante está 
com a razão. O magistério de Orlan
do Gomes tem aplicação em matéria 
subordinada ao Direito Civil. Mas, 
no comércio, a coisa é diferente. Os 
contratos são absolutamente rígidos. 
Uma firma comercial não pOde ven
der determinado produto, e depOis 
dizer que não o encontrou na praça. 
Se isso fosse possível, o comércio es
taria arruinado. A firma apelada 
não pode vender feij ão sem tê-lo es
tocado dentro de casa ou comprado 
em mãos dos produtores. A simples 
alegação de sua inexistência em al
guns Estados não atende ao dever 
de cumprir o ajustado. Várias são as 
fontes de produção nacional, e dos 
autos não consta a prova de que 
todas elas foram consultadas. 

Em face disso, Sr. Presidente, 
dou provimento ao recurso da 
União, data venia. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Costa Lima: Senhor 
Presidente. O eminente Ministro 
William Patterson, no relatório, es
clareceu que, ao tempo em que a 
empresa formulou a proposta, dispu
nha da quantidade do feijão. Ora, é 
sabido que os negócios com a Admi
nistração Pública, por força de nor
mas legais e empeços burocráticos, 
desenrolam-se com lentidão. Daí 
porque, quando homologada a licita
ção ou expedidO o empenho, a propo
nente não mais dispunha de toda a 
quantidade da mercadoria. 

É preciso notar que se tratava de 
feijão, produto que se estraga com 
facilidade, a menos que adequada
mente acondicionado, medida adota
da quando se pretende deIxar os 
grãos armazenados para venda '2m 
époc.as futuras. Logo, O' comercia.n.te 
nâo ficar eorn a merc,ado:ria 
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armazenada com perigo de perda to
tal, esperando uma solução que tar
dava. Demais disso, empreendeu to
das as diligências necessárias para 
comprar feijão, inclusive junto a 
empresas vinculadas à Administra
ção Federal, sem nenhum êxito. 

Com essas brevíssimas considera
ções, fico com o eminente Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 69.323 - DF - Registro n? 
3.246.191 - ReI.: O Sr. Min. William 
Patterson. Remte.: Juízo Federal da 

1~ Vara. Apte.: União FederaL 
Apdo.: Salvatore Nista. Advs.: Drs. 
José Djalma Silva Bandeira e outro. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro José Cândido, 
deu parcial provimento ao recurso 
da União Federal, tão-só para redu
zir a verba de honorários, no mais 
manteve a sentença que julgou pro
cedente a ação, prejudicada a remes
sa necessária. (Em 26-4-83 - 2~ Tur
ma). 

O Sr. Min. Costa Lima votou com 
o Sr. Min. Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Gueiros Leite. 

APELAÇAO CIVEL N? 70.224 - BA 
(Registro n? 3.264.467) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: Jesuíno Viana 
Apelada: União Federal 
Advogado: Dr. Wilson de Jesus Rosado 

EMENTA 

Administrativo. Readaptação. Funcionário apo
sentado. Comprovação. Desvio funcional. 

Comprovado o desvio funcional longos anos, 
mediante a prática de atos típicos escriturário, é 
de se reconhecer o direito à readaptação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 14 de setembro de 1984 
(Data do jUlgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krleger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krleger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Jesuíno Viana contra a União Fe
deral, objetivando readaptação no 
cargo de Escriturário, com funda
mento no artigo 153, § 3?, da Constitui
ção Federal, c/c os artigos 18, 19, 23, 
43 e 44 da Lei n? 3.780/60, Lei n? 
2.284/54 e artigo 264 da Lei n? 
1.711/52. 

Alega que foi admitido no dia I? de 
janeiro de 1946 para os serviços de 
Rotas Aéreas da 2~ Zona Aérea do 
MInistério da Aeronáutica, como tra
balhador, e que, no mesmo ano, por 
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necessidade absoluta do serviço, pas
sou a exercer as funções de Escritu
rário, sendo, por isso, requisitado pe
lo então Comando da 2~ Zona Aérea 
para a Base Aérea de Salvador, lota
do na Seção de Pessoal Civil. 

Quando do advento da Lei n? 
3.780/60, pretendeu do seu órgão fos
se readaptado para o cargo de Escri
turário AF 202.8A. Tal pretensão foi 
acolhida pela Base Aérea de Salva
dor que requereu, de ofício, a readap
tação. 

Assevera que, por morosidade da 
Administração, eis que o responsável 
pelo setor competente não deu enca
minhamento à sua pretensão, sendo, 
por isso, punido com a perda do car
go, o seu processo de readaptação só 
retomou curso quandO já estava ele 
aposentado, por motivo de saúde. 

Citada, a União, compondO a lide, 
argüiu, preliminarmente, a prescri
ção, nos seguintes termos: «Aconte
ce, porém, que o ato administrativo 
atacado pelo promovente da deman
da é de 25-11-60 e só no dia 15-11-78 in
gressou em Juízo ... » (fI. 27). 

No mérito, alega ser nenhum o di
reito do autor. 

Sentenciando, o MM. Juiz Federal 
a quo afastou a preliminar argüida 
pela R., aplicando ao caso vertente a 
Súmula n~ 443 do Pretório Excelso, 
segundo a qual: 

«A prescrição das prestações an
teriores ao período previsto em lei 
não ocorre, quando não tiver sido 
negado, antes daquele prazo, o pró
prio direito reclamado, ou a situa
ção que dele resulta». 
No mérito, arrimado no artigo 9? 

do Decreto-Lei n? 625/69, julgou im
procedente a ação, deixando de con
denar o autor na sucumbência, por 
ser ele titular da justiça gratuita. 

Irresignado, apelou o A., preten
dendo a reforma da r. decisão, fls. 

Contra-razões pela mantença do v. 
decisório, fls. 

Nesta Instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, em o 
seu parecer, fls., secunda as razões 
da União. 

:E:: o relatório. Sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krleger (Re
lator): Senhor Presidente. Estou em 
que S. Exa., o ilustre Juiz senten
ciante decidiu, com acerto, a questão 
preliminar da prescrição, aplicando 
ao caso dos autos a Súmula n? 443 do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No que concerne, porém, ao méri
to, divirjo de S. Exa. :E:: que à situa
ção dos autos não se aplicam, no meu 
sentir, os precedentes jurispruden
ciais invocados porque há especifici
dade, no caso, não enfrentada naque
les julgados. 

Refiro-me à pretensão do A., dedu
zida quando ainda em atividade, de 
ser readaptado para o cargo de Es
criturário. 

Tal pretensão encontrou guarida, à 
época, por parte da Base Aérea de 
Salvador, onde o A., por anos a fio, 
exerceu a função de Escriturário. Di
lo a própria Administração que re
quereu, de ofício, a readaptação do 
A., «em virtude de o mesmo exercer 
atividades inerentes ao Grupo Ocupa
cional AF 200 Administrativo», isto é, 
E scritur ário. 

:E:: ver, Senhor Presidente, que 
consta também do Processo Min. 
Aer. 22-02/729/75, inserto nos autos, 
fI. 16, que «durante o período de tra
mitação do citado processo de rea
daptação, o servidor foi aposentado 
no cargo de trabalhador, Código GL-
402.1, de acordo com a Portaria GM1, 
de 17-2-68, publicada no Diário Oficial 
de 23 subseqüente». 

Ora, se é certo que o Decreto-Lei n? 
625/69, em seu artigo fi?, decreto esse 
posterIor ao pedidO de readaptação 
do A., dispôs ser o instituto da rea-
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daptação incompatível com a inativi
dade do servidor, não menos certo é 
que a Lei n? 3.780/60 erigiu o coman
do no sentido de que, comprovado o 
desvio de função, fosse readaptado o 
funcionário. 

Nem se diga que a ele caberia fa
zer a prova do desvio da função pois 
tal prova já se fez forte quando o pró
prio órgão em que servia o a. afir
mou estar ele em desvio de função, 
por isso que requereu ex ofticio a sua 
readaptação. 

Destaque-se também que o servi
dor alega que, por desleixo do res
ponsável pelo setor competente, o 
processo de readaptação só teve o 
seu curso normal quando encontra
va-se ele já na inatividade. Tais ale
gações não foram em nenhum mo
mento infirmadas pela ré. 

Tenho que se a situação jurídica 
existia à data da Lei n? 3.780/60, o di
reito do autor já era inquestionável. 

o fato de ter sido ele aposentado 
em cargo indevido, por mora da Ad
ministração, não pode servir de argu
mento em prol de quem lhe deu cau
sa, em detrimento do autor. 

Em caso análogo, AC n? 59.853, jul
gado em 26-8-83, de que fui Relator, 
obtive a adesão dos eminentes Minis
tros Washington Bolívar e Carlos Thi
bau. Disse eu: «Nesta Instãncia, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pÚblica opõe à pretensão do apelado 
a circunstãncia de estar ele aposen
tado, o que impediria a readaptação, 
segundo expressa vedação legal. 

Sem dúvida, tal proibição existe e 
foi ela proclamada em várias deci
sões deste Egrégio Tribunal, entre 
outras, na Apelação Cível n? 22.941, 
Agravo em Mandado de Segurança 
n? 51.453 e Apelação Cível n? 22.729, 
respectivamente, Relatores os em i-

nentes Ministros Moacir Catunda, o 
saudoso Oscar Saraiva e Henoch 
Reis. 

Mas, tais casos, a meu juízo, não 
podem ser trazidos à colação para 
deslinde do presente. É que lá pre
tendiam os inativos a readaptação, 
para fins de majoração de proven
tos. Aqui não. AqUi, deu ingresso em 
Juízo o apelado para lograr a rea
daptação, o que somente não ocor
reu devido à mora administrativa e 
posterior indeferimento do pedido. 
Em tempo hábil, quando ainda em 
atividade, pleiteou ele a almej ada 
readaptação, não logrando sucesso 
junto ao DASP ... ». 

Ademais, o autor aposentou-se não 
por implemento de idade e, sim, por 
ter sido acometido daqueles males 
que afastam o servidor de seu mis
ter. 

Em virtude do exposto, Senhor 
Presidente, reformo a sentença de 
prImeiro grau, para que, alterando
se o ato de sua aposentadoria, seja o 
a., como pede, readaptado no cargo 
de Escriturário, determinando, en
tretanto,' que os efeitos patrimoniais 
da readaptação sejam contados a 
partir da citação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 70.224 - BA - Registro n? 
3.264.467 - Rel.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: Jesuíno Viana. 
Apda.: União Federal. Adv.: Dr. Wil
son de Jesus Rosado. 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelaçãO, 
nos termos do voto do Relator. (Em 
14-9-84 - P Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolivar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 
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APELAÇAO CtVEL N? 70.770 - MG 
(Registro n? 3.271.897) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: Uni.ão Federal 
Apelado: Francisco Eduardo Frade Laender 
Advogado: Dr. Delmival de Almeida Campos 

EMENTA 

Execução fiscal. Sócio-gerente. Embargos de 
terceiro. 

:E mansa e pacifica a jurisprudência no sentido 
de que o sócio-gerente da sociedade de responsabili
dade limitada é parte legitima na relação processual 
como responsável, não podendo opor embargos de 
terceiro. 

Sentença reformada. 

Ac,ORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação pa
ra julgar procedente a execução, re
vertidos os ônus da sucumbência, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Exe
cução fiscal movida pela Fazenda 
N acionaI para cobrar da Comércio e 
Representações de Veículos Ltda., a 
quantia de Cr$ 20.090,00. 

Foram penhorados um automóvel 
e o direito de uso de aparelho telefô
nico instalado em nome do ex-sócio 
do executado, que ofereceu embar
gos de terceiros. 

N eles, alega que não há prova de 
que tenha agido com excesso de 
mandato ou com violação do contra
to ou da lei, visto que como tal não 
se pode entender o não recolhimento 
de tributos por parte da sociedade, 
pela impossibilidade econômico
financeira. 

Pela sentença de fls. 41/42, os em
bargos foram recebidos. 

A exeqüente apela. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica falou às fls. 54/57. 
Argúi preliminar de incabimento 

dos embargos porque, ao que susten
ta, a jurisprudência é mansa e 
pacífica no sentido de que sócio
gerente de sociedade de responsabi
lidade limitada é parte legítima na 
relação processual como responsá
vel, não podendo opor embargos de 
terceiro, responsável que é pelo pa
gamento de dívida tributária, estan
do seus bens suj eitos à constrição j u
dieial. 

O débito que ora é cobrado é de 
1975, esclarece-se à fI. 56, época em 
que o interessado era sócio-gerente 
da empresa. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): Francisco Eduardo Frade 
Laender era sócio-gerente da em
presa executada quando da ocorrên
cia do fato gerador do tributo, que 
ora é executada jUdicialmente. 

A pretendida carência da ação, co
mo alegada pelo exeqüente, é de ser 
acolhida, visto como, na qualidade 
de sócio-gerente da empresa execu
tada estava obrigado a recolher o 
imposto que dela está sendo exigido. 

O Código Tributário N acionaI, em 
seu art. 135, é claro quando dispõe 
que os diretores, gerentes ou repre
sentantes de pessoas jurídicas de di
reito privado são pessoalmente res
ponsáveis pelo crédito corresponden
te a Obrigações tributárias resultan
tes de atos praticados com excesso 
de pOderes ou infração de lei, con
trato ou estatuto. 

«N esses casos», lembra Baleeiro, 
«além das pessoas arroladas no art. 
134 (pais, pelos tributos devidos pe
los seus filhos menores; tutores e cu
radores, pelas tutelas devidas pelos 
seus tutelados ou curatelados; admi
nistradores de bens de terceiros pe
los tributos devidos por estes; inven
tariante, pelos tributos devidos pelo 
espólio; síndico e comissário, pelos 
tributos devidos pela massa falida 
ou pelos concordatários; tabeliães, 
escrivães e demais serventuários de 
ofício, pelos tributos devidos sobre 
os atos praticados por eles, ou pe
rante eles, em razão de seu ofício; 
sócio, no caso de liquidação de socie
dades de pessoas), - que passam a 
ser plenamente os responsáveis pe
los créditos tributários - e não ape
nas solidários estritamente em caso 
de impossibilidade do cumprimento 
por parte do contribuinte - ficam 
na mesma situação os mandatários, 
prepostos e empregados assim como 
os diretores, gerentes ou represen
tantes de pessoas jurídicas de direi
to privado, em geral. O caso, dife-

rentemente do anterior, não é ape
nas de solidariedade, mas de respon
sabilidade por substituição. As pes
soas indicadas no art. 135 passam a 
ser responsáveis ao invés de contri
buintes. O art. 135 não ressalva as 
penalidades de caráter não morató
rio nem limita sua eficácia, apenas 
é obrigação principal. como aconte
ceu no art. 134. A contrario sensu 
abrange - parece-nos - quaisquer 
penalidades e obrigações acessó
rias» (Direito Tributário Brasileiro 
- 7~ edição, págs. 434/435). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, com acerto, assinala à fI. 18, 
que «é óbvia a responsabilidade do 
embargante, já que a ele e sua em
presa aproveitaram o acervo social 
da sociedad.e extinta de fato.» 

«Acresce que», expõe às mesmas 
fls. «ao tempo da alegada retirada 
da sociedade, já era devido o tributo 
exigido, conforme bem demonstram 
as informações anexas, da Procura
doria da Fazenda Nacional.» 

Como substrtut6 tributário, na for
ma do Código Tributário Nacional, 
artigo 135, o apelado não pode fugir 
da sua posição. Terá que responder 
pela dívida ajuizada que decorreu de 
descumprimento de obrigação ex 
lege. 

Dou prpvimento à apelação para 
julgar procedente a execução, rever
tidos os ônus da sucumbência. 

Reformo a Sentença remetida, na 
forma exposta. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 70.770 - MG - Registro n~ 
3.271.897 - Rel.: O Sr. Ministro Jar
bas . Nobre. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Francisco Eduardo Frade 
Laender. Adv.: Dr. Delmival de Al
meida Campos. 

Decisão: A 6a • Turma por unani
midade, deu provimento à apelação 
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para julgar procedente a execução, 
revertidos os ônus da sucumbência, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 10-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CtVEL N~ 71.626 - SP 
(Registro n~ 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelada: Usina Santana S.A. - Açúcar e Alcool (Rec. Adesivo fI. 182) 

Advogados: Drs. Almeida de Toledo Pi.za e Almeida Jayme, Francisco 
Pinto da Fonseca e outros 

EMENTA 

Previdência Social. Cobrança de contribuições. 
Depósito em garantia. 

Condenação da autarquia a pagar correção mo
netária relativa ao períodO compreendido entre a da
ta do depósito e a da sua restituição. Não satisfeita a 
obrigação, fica o débito sujeito a permanente corre
ção até o efetivo pagamento. 

Inteligência do artigo 7~ e seus parágrafos da 
'Lei n~ 4.357/64. 

Recurso adesivo provido, prejudicada a apela
ção. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento ao recurso adesi
vo e julgar prejudicada a apelação 
interposta pelo lAPAS, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 

Brasília, 3 de outubro de 1984 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Nos 
autos de ação ordinária movida pela 
Usina Santana S.A. - Açúcar e AI
cool contra o INPS, objetivando a 
devolução de depósitos efetuados em 
garantia de instância administrati
va, julgada procedente pelo v. Acór
dão de fl. 133, o Dr. Juiz de Direito 
da 2~ Vara Cível de Rio Claro-SP ho
mologou o cálculo de liquidação de 
fl. 161, totalizando Cr$ 697.121,98 (fl. 
166 v.). 

Apelou o lAPAS (fls. 169/173), 
aduzindo que a Usina depositou em 
15-10-64 a importância de Cr$ 
10.108,94, restituída em 28-8-75; a 
correção monetária incidiria apenas 
no período referido, quando o nume-
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rário ficou fora do poder de disponi
bilidade da depositante, pelo coefi
ciente de atualização de 9,381, vigen
te no 4? trimestre de 1964, importan
do em Cr$ 94.831,96; na conta de li
quidação foi utilizado o coeficiente 
de 40,794, sem menção ao ano a que 
se refere; os juros de mora de
veriam ser contados da citação 
(6-11-75) até fevereiro de 1980 (fI. 
135), à taxa de 0,5% ao mês (Lei n? 
4.414/64, art. 293 do CPC e art. 1.063 
do Código Civil), o que daria Cr$ 
23.707,99. 

A Usina interpôs recurso adesivo 
(fls. 183/187), pleiteando que o cálcu
lo fosse feito da seguinte forma (fI. 
186) : 

«Importância depositada ... 10.108,94 
Correção ao índice de 
8,901, previsto pela Porta-
ria n~ 61, de 22-5-75 (fI. 
150) para o 3? trimestre 
de 1975 ..................... 89.979,67 
Juros de 1 % ao mês, idên-
ticos aos cobrados pelo 
Instituto, em 132 meses ... 118.752,83 

208.732,50 
Valor devolvido em 08/75, 
insuficiente porque nâo 
apropriou os juros e a cor-
reção monetária inciden-
tes ........................ 10.108,93 

Saldo não pago e sUjeito à 
permanente correção até 
a efetiva devolução ....... 198.643,89 
Esse valor, considerado o 
2? trimestre de 1980, como 
data de efetiva devolução, 
corrigido ao índice de 
4,100, previsto pela Porta-
ria n? 57, de 21-3-80 fI. 152, 
seria ...................... 814.439,94 
Juros de mora de 1 % so-
bre 57 meses .............. 232.115,38 

Total a ser pago no 2? Tri-
mestre 1980 ............ " 1.046.555,32 

Honorários de 10% ........ 104.655,53 

Total da condenaçâo ...... 1.151.210,85 

Contra-razões às fls. 177/180 e 
190'/192. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo provimento do re
curso da autarquia (fl. 197) . 

Sem revisão (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Re
lator): Senhor Presidente, para dis
cutir, na esfera administrativa, auto 
de infração lavrado pela fiscalização 
do INPS, a Usina Santana S.A. 
- Açúcar e Alcool depositou, em 
15-10-64, a quantia de Cr$ 10.108,94 
(dez mil, cento e oito cruzeiros e no
venta e quatro centavos), nos ter
mos do art. 7? e parágrafos da Lei 
n? 4.357/64. 

Quase onze (11) anos depois, ou 
seja, em 28-8-75, em virtude do pro
vimento do seu recurso, foi-lhe de
volvida a importância depositada 
em seu valor simples, isto é, sem a 
devida correção monetária. 

Daí a presente ação, julgada pro
cedente pelO Acórdão de fI. 133, ora 
em execução. 

A decisão liquidanda condenou a 
autarquia a pagar correção monetá
ria e juros relativos ao período com
preendido entre o dia do depósito e o 
da sua restituição. Não satisfeita a 
obrigação, é fora de dúvida que o 
débito fica sujeito à permanente cor
reção até o efetivo pagamento. 

Corretos se me apresentam, por 
isso, os cálculos da autora-exeqüente 
constantes da fI. 186. Neles, observa
da a continuidade da correção, 
aplicou-se o índice de 8,901, previsto 



112 TFR - 120 

na Portaria n~ 61, de 1975, para o 3? 
trimestre de 1975, bem como o índi
ce de 4,100, previsto na Portaria n? 
57, de 1980, para o 2? trimestre de 
1980. Os juros moratórios são devi
dos a partir do depósito, ex vi do dis
posto no citado art. 7?, § 6? da Lei n? 
4.357/64, e na mesma taxa de 1 % ao 
mês, pois o propósito do aludido di
ploma legal foi assegurar, na hipóte
se de depósito em garantia, igualda
de de tratamento entre o contribuin
te e a Fazenda Pública. 

Isto posto, dou provimento ao re
curso adesivo de Usina Santana 
S .A. - Açúcar e Alcool, a fim de 
que, no cálculo do contador, sejam 
observados os números lançados à 
fl. 186, prejudicada a apelação do 
lAPAS. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 71.626 - Registro n? 
3.286.240 - SP - ReI.: O Sr. Minis
tro Torreão Braz. Apte.: lAPAS. 
Apda.: Usina Santana S.A. - Açúcar 
e Alcool (rec. adesivo n. 182). Advs.: 
Drs. Almeida de Toledo Piza e Al
meida Jayme, Francisco Pinto da 
Fonseca e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso adesi
vo e julgou prejudicada a apelação 
interposta pelo lAPAS. (Em 3-10-84 
- 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Jarbas Nobre. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 74.450 - RS 
(Registro n? 2.908.883) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: União Federal 
Apelado: Amo Uhlein 
Remetente: Juiz Federal da 5~ Vara 
Advogado: Dr. José Jappur 

EMENTA 

Administrativo. Gratificação de produtividade. 
Incorporação aos proventos. Posterioridade. Aposen
tação. 

Impõe-se a incorporação aos proventos da inati
vidade, a teor do disposto na Constituição Federal, 
artigo 102 e na Lei n? 1.711/52, art. 178, inciso I, item 
a, não tendo o Decreto-Lei n? 1.445/76, norma gené
rica, o condão de ll1dir o comando da Lei n? 1.711/52, 
norma especifica. 

Precedentes jurisprudenciais. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida-

de, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 31 de agosto de 1984 (Da-
ta do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por Amo Uhlein, contra a União Fe
deral, objetivando a incorporação, a 
seus proventos da aposentadoria, da 
gratificação de produtividade à base 
de 40%, percebida de março de 1976 
até a data da aposentação, 14 de 
abril de 1978. 

Alega o a. que a gratificação de 
produtividade, posta de início aos 
fiscais de tributos federais foi, poste
riormente, estendida às diversas ca
tegorias funcionais, sendo ela parte 
integrante dos vencimentos do servi
dor. 

Traz, em prol de sua pretensão, 
Parecer da Consultoria-Geral da Re
pública, fls. 6 a 22. 

Citada, a União Federal, compon
do a lide, contesta, fI. 29, arrimada 
no Decreto-Lei n~ 1.445/76 (fls. 
32/34) . 

Réplica, fls. 37/39. 

Em apenso, impugnação ao valor 
da causa, decidida, por acordo entre 
as partes, pela elevação do valor ini
cialmente dado, para Cr$ 106.920,00 
(fI. 20 dos autos em apenso). 

Sentenciando, o MM. Juiz Federal 
julgou procedente a ação, condenan
do a União a incluir nos proventos 
da aposentadoria do a. o percentual 
de 40%, desde 15 de abril de 1978, fi
cando as parcelas, vencidas e vin
cendas, sujeitas a juros e correção 
monetária até a data do efetivo pa
gamento, a partir da citação e, as 
demais, pagas mês a mês. 

Condenou, ainda, a União a supor
tar os honorários advocatícios, à ba
se de 20% sobre a soma das parcelas 

vencidas e doze das vincendas, 
acrescidas de juros e correção mo
netária. 

Condenou, também, a União ao 
pagamento das custas adiantadas 
pelo a. 

Irresignada, apelou a União Fede
ral, fls., pedindo a total reforma da 
r. sentença. 

Contra-razões, fls. pela mantença 
da r. sentença. 

Ouvida, a douta Subprocuradoria
Geral da República, em o seu pare
cer, fls., dizendo ser nenhum o direi
to do autor, opina seja feita a devo
lução dos autos. à primeira instân
cia, para que o recurso seja aprecia
do como embargos infringentes. 
uma vez que «se trata de senten
ça proferida após a Lei n? 6.825, de 

'22-8-80, em causa inferior a 50 
ORTNs.» 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. A douta 
Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, em o seu parecer, fls., opinou pe
la baixa dos autos ao Juiz a quo, pa
ra que receba esta apelação como 
embargos infringentes, a teor do dis
posto no art. 4~, da Lei n~ 6.825/80. 

Laborou em equívoco a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. Ê que há decisão, em processo 
de impugnação ao valor da causa, 
em apenso, no sentido de elevar o 
valor inicialmente dado, para Cr$ 
106.920,00, portanto, superior ao va
lor da alçada. 

Destarte, passo ao exame da ma
téria. 

Estou em que o MM. Juiz senten
ciante decidiu com acerto a conten
da. 

Certo que o Decreto-Lei n? 
1.445/76, em seu artigo 10, dispôs 
que cessará a gratificação de produ-
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tividade quando o servidor vier 
aposentar-se após trinta e cinco anos 
de serviço. 

Não menos certo, porém, é que a 
Lei n? 1.711/52, em seu art. 178, inci
so I, item A, dispôs serem integrais 
os vencimentos ou remuneração, da
quele que passa à aposentadoria, 
por tempo de serviço. 

Ora, a norma do Decreto-Lei n? 
1.445/76, norma genérica, não tem o 
condão de ilidir o comando da Lei n? 
1.711/52, norma específica. Ao con
trário, prevalece esta, quando em 
choque com aquela. 

A Constituição Federal, em seu 
art. 102, item I, alínea a, dispõe se
rem integrais os proventos da apo
sentadoria quando o funcionário con
tar trinta e cinco anos de serviço, se 
do sexo masculino, ou trinta anos de 
serviço, se do feminino. 

Ora, é de boa hermenêutica, ajus
tar o aplicador da norma, o seu co
mando, à Constituição Federal, Lei 
Maior. 

Ademais, a própria administra
ção, reconhecendo tal situação, edi
tou o Decreto-Lei n? 1.709/79, que 
dispôs, em seu art. 5?, que a gratifi
cação de produtividade, criada pelo 
Decreto-Lei n? 1.445/76, seria com
putada para o cálculo de proventos 
da inatividade. 

É ver que a JurisprUdência deste 
Pretório veio se consolidando no sen
tido de proclamar a incorporação, 
aos proventos do inativo, da gratifi
cação de produtividade, desde que o 
servidor, antes da aposentação, as 
viesse percebendo. 

Assim: 
«Gratificação de produtividade 

(Decreto n? 27.644/49). 
Devida aos funcionários autár

quiCOS que se aposentassem após 
35 anos de serviço (DNPS-DAPS-
3.34, de 30-11-66). 

Essa gratificação é assemelhada 
à remuneração (art. 120, do Esta
tuto) . 

Sua incorporação aos proventos 
não podia ser suprimida». (AC n? 
35.361 - 2~ Turma, unãnime -
ReI. o Sr. Ministro Jarbas Nobre). 

«Funcionário inativo. Gratifica
ção de produtividade. 

Sua incorporação aos proventos 
da inatividade. 

Direito que se reconhece face à 
Jurisprudência recente, a servidor 
aposentado por invalidez, com ven
cimentos integrais, de acordo com 
o art. 102, b, da Constituição, 
comb. com o art. 178, inciso IH, da 
Lei n? 1.711/52 e no item H, letra 
b, c/c o item I, letra b da Resolu
ção do INPS n? 601.2, de 6-4-71. 
Sentença confirmada. (AC n? 
45.649 - Rel.: Min. Armando Rol
lemberg) . 

«Funcionário aposentado por in
validez. Proventos. Correção mo
netária. O funcionário aposentadO 
por qualquer doença, prevista no 
inciso IH, do art. 178, da Lei n? 
1.711/52, faz jus à remuneração in
tegral prevista no caput em cuj a 
expressão também se incluem as 
gratificações que esteja perceben
do por ocasião da inativação. A 
correção monetária das parcelas 
vencidas é cabível, segundo orien
tação do Pretório Excelso e deste 
Tribunal. Improvido o apelo do 
Instituto réu e provido o do autor, 
para a inclusão da correção mone
tária, confirmada, no mais, a sen
tença». (AC n? 62.268 - DF -
ReI.: Ministro Otto Rocha). 

«Administrativo. Funcionário 
aposentado por invalidez. Gratifi
cação de atividade. 

Sua incorporação aos proventos 
da inatividade, por direito reco
nhecido da Jurisprudência recente, 
ao servidor aposentado por invali
dez, com os vencimentos integrais, 



TFR - 120 115 

de acordo com o art. 102, inciso I, 
letra b, da Constituição Federal, 
c/c o art. 178 - IH, da Lei n? 
1.711/52. Recurso desprovido. Sen
tença confirmada. Procedência da 
ação. (AC n? 67.142 - RJ - ReI.: 
Ministro Gueiros Leite). Julgado 
em 26-4-83, pUblicado no DJ de 
19-5-83. 

«Funcionalismo. Gratificação de 
produtividade. Extensão aos fun
cionários aposentados. 

A Gratificação de produtividade, 
criada pelo Decreto-Lei n? 1.445, 
de 1976, foi mandada incorporar 
aos proventos dos aposentados a 
partir do Decreto-Lei n? 1.709, de 
1979, com a condição de haver sido 
percebida na atividade. 

Se o funcionário se aposentou em 
1969, não tendo, portanto, percebi
do a gratificação, não faz jus a que 
a tenha computada nos seus pro
ventos. 

Embora possam ter a mesma 
natureza e finalidade de antigas 
vantagens, as que são criadas pela 
legislação atual, segundo condi
ções novas, como a gratificação de 
produtividade, não se vinculam 
àquelas para efeito de sua percep
ção pelos inativos que as não per
cebiam na atividade. 

O direito do ex-combatente fun
cionário público se exaure no ato 
de sua aposentadoria. As garantias 
do art. 197 da Constituição não 
abrangem pretensões dos inativos 
às vantagens não existentes na da
ta de sua aposentadoria. (AMS n? 
95.050 - RJ - DJ 1-4-82 - ReI.: 
Ministro Carlos Madeira). 

Ressalte-se que na AMS n? 89.993 
- PE, em que foi Relator o Eminen
te Ministro William Patterson, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública traz três Acórdãos, cuj as de
cisões negam provimento à preten
são dos autores. Os Acórdãos então 

referidos são da lavra dos Eminen
tes Srs. Ministros Gueiros Leite, Ot
to Rocha e Moacir Catunda. 

Acresce que tais decisões foram 
prOferidas em 19-4-78 AMS n? 
81.809, Rel.: Ministro Gueiros Leite 
e em 18-6-79, AMS n? 84.638, ReI.: 
Ministro OUo Rocha. 

Posteriormente, segUindo a nova 
orientação jurisprudencial, S. Exas. 
votaram no sentido de dar como in
tegrante dos vencimentos, a gratifi
cação de produtividade, conforme 
acima assinalado. Confira-se: AC n? 
62.268 - Relator: Ministro OUo Ro
cha e AC n? 67.142, ReI.: Ministro 
Gueiros Leite. 

Ante o exposto, mantenho a r. sen
tença, pelos seus jurídicos funda
mentos, negando provimento à ape
lação da União Federal. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: Se
nhor Presidente, acompanho o emi
nente Ministro Relator porque enten
do que o art. 102 da Constituição tem 
que ser interpretado restritivamen
te, porque não se pode estabelecer 
odiosa restringenda para os civis e 
graciosa ampUanda para os milita
res, que não têm essa restrição na 
Constituição. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 74.450 - RS - Registro n? 
2.908.883 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Arno Uhlein. Remte.: Juiz 
Federal da 5~ Vara. Adv.: Dr. José 
Jappur. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 31-8-84 - 1~ Turma). 
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Os Srs. Mins. Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Não compareceu o Sr. Min. 

Jarbas Nobre por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Washington Bolívar. 

APELAÇAO CIVEL N? 76.513 - RJ 
(Registro n? 2.467.755) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Associação dos Servidores Civis do Brasil 
Apelados: Canecão - Promoções e Espetáculos Teatrais S.A. e Universi
dade Federal do Rio de Janeiro 
Advogados: Drs. Julian Milton Villarreal e outros, César Augusto Gon
çalves Pereira e outro, Luiz Carlos Ferrari Gonçalves e Aldir Passari
nho Júnior e outro 

EMENTA 

Processual civil. Intimação pessoal (CPC, artigo 
267-III, § 1?). 

A inUmação pessoal, tal como exigida no artigo 
267, § 1?, do CPC, não significa se deva fazer, obriga
toriamente, por mandadO, mas que conste da publi
cação o nome da parte e não apenas o do seu advo
gado (Cf. T. Negrão, 10~ ed. atualizada até 1981, pág. 
115, artigo 267:30). A exigência explica-se pela dife
rença de redação entre os dois Códigos, de 1939 e 
1973, pois naquele só se exigiu a intimação do advo
gado. Não atendida a intimação e não justificada a 
omissão nas razões de apelação, confirma-se a sen
tença que extinguiu o processo por abandono da cau
sa por mais de trinta dias (CPC, artigo 267-IH). 

Recurso desprovido. Sentença confirmada. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso e 
confirmar a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro -Relator e das 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A Associação dos Servidores 
Civis do Brasil propôs a presente 
ação de reintegração de posse con
tra o Canecão - Promoções e Espe
táculos Teatrais S.A., que sem qual
quer título e em flagrante esbulho 
ocupa parte do imóvel da autora. 

Esclarece que de início houve lo
cação pelo prazo de dez anos. Mas, 
porque o prazo estivesse a terminar, 
fez notificar o réu, a fim de que lhe 
devolvesse a posse direta do imóvel, 
dos móveis e das instalações, não 
sendo porém atendida e encontran-
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do-se sem receber qualquer remune
ração relativamente ao antigo con
trato. 

O réu contestou, às fls. 65/68, ale
gando que a autora teria perdido o 
domínio sobre o imóvel, porquanto a 
doação à mesma feita pelo Governo 
Federal fora revogada, passando a 
ser proprietária a Universidade do 
Brasil. Perdendo a propriedade, a 
autora perdeu também a posse indi
reta e a condição de locadora. 

Como a demanda havia sido pro
posta em Vara Cível do Estado, 
argüiu-se também a incompetência 
do Juízo. Falou-se em inépcia da ini
cial e carência de ação. Quanto ao 
mérito, sustentou-se a improcedên
cia, pois à pretensão faltariam foros 
de direito. Pediu-se o acolhimento 
das preliminares e, principalmente, 
da relativa à competência. 

A autora replicou, às fls. 100/111. 
A União Federal falou à fI. 119, ma
nifestando o seu interesse na causa. 
O Dr. Juiz declinou da sua compe
tência (fI. 121). E os autos vieram à 
8~ Vara Federal, onde foi pedida pe
la União Federal a citação da Uni
versidade (fI. 133). Esta requereu, 
às fls. 141/142, a extinção do proces
so, porque sem direito a autora. 

A sentença do Dr. Clélio Erthal, à 
fI. 144. Declarou extinto o processo 
por outro fundamento (CPC, art. 267 
- III) . O Canecão manifestou decla
ratórios, à fI. 146, achando que o Dr. 
Juiz tinha esquecido os honorários 
advocatícios. O lapso foi corrigido 
(fI. 149), fixando-se a verba no equi
valente a 12% sobre o valor da cau
sa. 

Apelo da Associação às fls. 
151/158, porque a sentença não teria 
atendido aos dispositivos proces
suais de regência e em especial à 
fundamentação (CPC, arts. 267, § I?, 
e 459). Abordou questões de ordem 
do processo. E no mérito pediu a re
forma da sentença, com prolação de 
outra a seu favor. 

O Canecão veio aos autos às fls. 
162/163, para dizer que a sentença 
havia transitado em julgado, pois, 
com os embargos declaratórios, se 
consumira o prazo para a apelação. 
Ouvida a União Federal manifestou
se pela tempestividade do recurso 
(fls. 166v./167), que por isso foi rece
bido, conforme decisão fundamenta
da à fI. 168. 

Contra-razões do Canecão - Pro
moções e Espetáculos Teatrais S.A. 
às fls. 175/183, pela confirmação da 
sentença e com argumentos novos 
em seu favor. Sem contra-razões da 
Universidade Federal do Rio de Ja
neiro (fI. 186v.) , subiram os autos ao 
Tribunal, onde foi dispensada a au
diência da douta SUbprocuradoria
Geral da República. 

Pauta sem revisão. 
É o relatóri.o. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Proferida a sentença de ex
tinção do processo, que se baseou no 
art. 267-III, do CPC, o primeiro réu, 
Canecão - Promoções e Espetácu
los Teatrais S .A., embargou de de
claração, requerendo explicitação 
quanto à sucumbência da autora em 
honorários. A sentença foi declarada 
em atenção ao pedido. Dela apelou a 
autora. E desse recurso disse o pri.
meiro apelado ser intempestivo. 

Eis os seus argumentos quanto a 
essa parte. 

Falando em suspensão do prazo, o 
art. 538, do CPC, está a significar 
que o prazo para outros recursos 
inicia-se com a publicação da sen
tença embargada, continuando a sua 
contagem após o desate dos embar
gos. Assim, consumidos, até a oposi
ção dos embargos, dois dias do lapso 
recursal, ficaram a faltar treze. Co
mo a decisão dos embargos foi pu
blicada a 18 de março de 1981, u'a 
quarta-feira, o prazo da apelação 
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ter-se-ia findado em 31 de março de 
1981, enquanto aquela fora apresen
tada em 1 ~ de abril do mesmo ano. 

Desacolho, contudo, essa prelimi
nar, pois é como disse o Dr. Juiz à 
fI. 168: « ... a interposição dos embar
gos suspendeu o prazo da apelação 
(art. 538 do CPC) (Omissis), não ha
vendo como se falar de intempestivi
dade, poiS o prazo deve ser contado 
da intimação da decisão proferida 
nos embargos declaratórios. Assim, 
tendo em vista que o recurso foi in
terposto 14 dias após a pUblicação 
da sentença (fls. 150/151), recebo a 
apelação de fI. 151, na forma da lei. 
(ümissls). Subam os autos à supe
rior instância» (fI. 169). 

Acho que essa é a orientação 
jurídica correta, em que pese a fun
damentação doutrinária manifesta
da pelo nobre advogado do primeiro 
apelado, à fI. 162. Também há deci
sões jurisprudenciais a respeito, até 
mesmo do Supremo Tribunal Fede
ral. Da minha parte, porém, 
mantenho-me firme em convenci
mento anterior, no mesmo sentido 
da respeitável decisão a quo, confor
me passo a demonstrar, com a mão 
em voto proferido na 2~ Turma, jul
gamento da AC n~ 80.212-RJ, verbis: 

«Conheço do recurso, dado que a 
interposição dos embargos decla
ratórios, se não forem julgados 
protelatórios, suspende integral
mente o prazo para a interpOSi
ção da apelação, o qual será conta
do somente a partir da publicação 
do Acórdão nos embargos. É o que 
se chama de restituição. Não há 
novidade no que faço, pOis assim 
ocorria no CPC de 1939 (art. 862, § 
5~), como ocorre agora no novo Có
digo: art. 538, verbis: «Art. 538. Os 
embargos de declaração suspen
dem o prazo para a interposição 
de outros recursos.» O Ministro 
William Patterson discorda dessa 
orientação por apegar-se, segundo 
afirma, ao que vem decidindo a 
respeito o Supremo Tribunal Fede-

ral, possivelmente adotando o cri
tério de contagem de prazo sus
penso, contido no art. 180, verbis: 
«Art. 180. Suspende-se também o 
curso do prazo por obstáculo cria
do pela parte ou ocorrendo qual
quer das hipóteses do art. 265, n~s 
I e IH; casos em que o prazo será 
restituído por tempo igual ao que 
faltava para a sua complementa
ção.» Não vejo como, porém, com 
a devida vênia, se possa ter e ha
ver um Recurso como obstáculo da 
parte, quando esta nada mais faz 
do que exercitar um direito seme
lhante ao da ação e da exceção. 
Obstáculo, em sentido jurídiCO pro
cessual é o mesmo que resistência 
injustificada ao andamento do pro
cesso, enquadrável como ilícito 
processual de conseqüências dano
sas (CPC, art. 17, IV). Lamento, 
igualmente, divergir da orientação 
da nossa Suprema Corte nesse 
ponto, a teor de Acórdão da sua 
Egrégia P Turma, no Ag. n? 
92.973-8 - AgRg - MG, sendo Re
lator o eminente Ministro Rafael 
Mayer, na contagem que T. Ne
grão endossou na última (13~) edi
ção de sua conhecida obra. O en
gano decorre, infelizmente, do Re
gimento Interno da Corte, o novo, 
que recebeu alento legislativo e 
dissentiu do sistema codificado, 
poiS assim não acontecia no velho. 
Fico na companhia privilegiada de 
Barbosa Moreira, verbis: «De lege 
ferenda, seria preferível que a in
terposição dos embargos declara
tórios interrompesse (para quais
quer possíveiS recorrentes), o pra
zo de interposição de outros recur
sos (Omissis).» (Comentários, 4~ 
ed. revista e atualizada, 1981, Fo
rense, Rio, pág. 630). Não faço po
rém, a distinção que o mestre faz 
entre interrupção e suspensão por
que embora conste esta última pa
lavra do art. 538, a sua utilização é 
terminologicamente inadequada, 
por abeberar-se do disposto no art. 
180 citado. No caso dos autos, en-
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tão, é de pasmar. Por um único 
dia, nessa esdrúxula contagem, fi
cou a parte sem recursos. O direi
to formulário ainda perdura e a la
buta dos seus obreiros é incansá
vel.» 
Por isso conheço da apelação. 
Opondo-se à decisão - que pôs 

fim ao processo sob a alegação de 
que a causa teria sido abandonada 
desde agosto de 1978 - a autora sus
tenta, na apelação: 

a) que o despacho de fl. 126 não foi 
publicado; 

b) que o despacho de fI. 138 teve 
publicação irregular, muito embora 
não se fizesse necessário atendê-lo 
expressamente; 

c) que a publicação do despacho 
de fl. 135 não atendeu ao disposto 
nos arts. 234 e 236, § I?, do CPC; 

d) que todas as publicações, en
fim, relativas aos presentes autos, 
não teriam preenchidO os requisitos 
do art. 236, § I? do CPC. 

O despacho de fI. 126 - «aguarde
se a iniciativa dos interessados» 
(30-8-78) - foi enviado à imprensa 
oficial, conforme certidão de fI. 126 
verso; e publicado, também confor
me certidão de fI. 132, tanto assim 
que a outra parte atendeu à fI. 127. 
Por outro lado, não há qualquer des
pacho à fI. 138. O de fI. 135 - «tendo 
em vista o tempo decorrido, diga a 
autora se ainda tem interesse neste 
feito» (7-5-80) - foi enviado à im
prensa oficial para publicação, com
provada pela própria apelante, à fI. 
160. E dela consta os nomes das par
tes e dos seus advogados, não haven
do, assim, desrespeito ao art. 236, § 
I? do CPC. Não vejo como 
acoimarem-se de nulas essas publi
cações, conforme sustenta a apelan
te à fI. 155. Nem interessaria, no ca
so, a alegação de suposta irregulari
dade na intimação da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro (fls. 
155/156) . Daí porque, tendo a apelan-

te indiscutivelmente se descurado da 
causa, permanecendo nessa situação 
após vários despachos do nobre jul
gador, foi sancionada com a seguin
te decisão: 

«O fato é que desde que aqui 
chegaram os presentes autos, em 
agosto de 1978, a autora, apesar de 
intimada (fls. 132, 134 e 135v.), não 
compareceu para promover o an
damento do feito. Em conseqüên
cia está suficientemente caracteri
zado o abandono da causa em 
Juízo, ensej ando, assim, a extin
ção do processo, na forma do art. 
267, IH, do Cód. Processo Civil.» 
(fI. 144). 
Essa decisão foi proferida em 22 

de setembro de 1980, o que dá u'a 
idéia do desinteresse e da negligên
cia da autora, superando todos os 
prazos do art. 267, incisos lI/IH. 
Acho, inclusive, que seria demasia
do formalismo argumentar-se com a 
regra do art. 267, § 1?, da intimação 
pessoal da parte, que aliás não dei
xou de ser feita, pois, segundo orien
tação jurisprudencial, o pessoalmen
te· do texto não Significa intimação 
por mandado, mas que se faça in
cluindo o nome da parte e não ape
nas o do seu advogado. Até mesmo 
por edital é admitida (cf. T. N egrão, 
1~ ed. atualizada, 1981, pág. 115, 
art. 267: 30). A razão da exigência 
está, entre outras, na diferença dos 
textos dos Códigos de 1939 e atual, 
pois naquele se exigia a intimação 
apenas ao advogado. 

De qualquer modo, é como disse o 
réu nas suas contra-razões à fI. 182, 
ao admitir que houve, na sua opi
nião, omissão de intimação pessoal: 

«Irregularidade houve na omis
são de intimação pessoal da autora 
(§ I? do art. 267 do CPC), o que 
não há como negar. Mas irregula
ridade formal não importa, neces
sariamente, em decreto de nulida
de. Vigora, em matéria de nulida
de processual, o velho e revelho 
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princípio, pas de nulité sans grief. 
Não há nulidade sem prejuízo, sal
vo quanto expressamente comina
da, proclama o nosso Código pro
cessual (art. 244). Portanto se a 
parte autora teve ciência daqueles 
despachos de fls. 126, 133 e 135, 
através de seus patronos - pois 
que publicados - o defeito de for
ma não gera nulidade que só have
ria se das publicações não tivesse 
constado o nome de advogado seu, 
hipótese em que intimação não te
ria havido. O § 1 ~ do art. 267 do 
CPC alude à intimação pessoal da 
parte, mas não comina nulidade 
para a sua falta. A regra dominan
te, por outro lado, é a de 
considerar-se feita a intimação pe
la publicação dos atos no órgão ofi
cial (art. 236 do CPC) e as publica
ções aconteceram. Consoante o 
disposto no art. 244 do CPC não há 
espaço para o decreto de nulida
de » (fI. 182) . 
Nego provimento ao recurso. 
Confirmo a sentença. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 76.513 - RJ - Registro n~ 
2.467.755 - ReI.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apte.: Associação dos 
Servidores Civis do Brasil. Apdos.: 
Canecão - Promoções e Espetáulos 
Teatrais S .A. e Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro. Advs.: Drs. 
Julian Milton Villarreal e outros, Cé
sar Augusto Gonçalves Pereira, ou
tro e Luiz Carlos Ferrari Gonçalves 
e Aldir Passarinho Junior e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
27-11-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Ausente, justifica
damente, o Sr. Ministro William 
Patterson. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CIVEL N~ 78.680 - MG 
(Registro n~ 3.413.284) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - MG 
Apelante: União Federal 
Apelada: Etelvina José de Lima 
Advogados: Drs. Myriano Henriques de Oliveira e outros (Apda.) 

EMENTA 

Militar. Ex-integrante do Tiro de Guerra. Pen
são e Reforma post mortem. Prescrição. 

I - O serviço prestado ao Tiro de Guerra é 
serviço militar (Lei n~ 4.902/65, artigo 32, c); 

II - Comprovadamente acometido o soldado 
por mal incapacitante que dispensa relação de causa 
e efeito com o serviço, impõe-se a sua reforma. post 
mortem, na. graduação que detinha, com os proven
tos de 3! Sargento, deferindo-se a pensão militar cor
respondente à sua genitora; 
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III - Preliminar de prescrição rejeitada. ~ de 
natureza imprescindível a pensão mllitar (Lei n~ 
3.765/60, artigo 28); 

IV - Apelação provida parcialmente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento parcial à apela
ção, não conhecer da remessa de 
ofício por incabível na espécie, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1985 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Cuida
se de ação movida por genitora de 
ex-integrante do Tiro de Guerra, ob
jetivando a reforma post mortem de 
seu filho, na graduação de soldado, 
com os estipêndios de 3~ Sargento, 
bem como o deferimento da pensão 
militar a ela mesma. 

Esclareceu a autora, em favor de 
sua pretensão, que o filho, durante a 
prestação do serviço militar, foi aco
metido de neoplasia maligna, tendo 
falecido três meses após o desliga
mento do Tiro de Guerra, o que 
aconteceu antes mesmo de ter com
pletado o tempo delimitado para o 
encerramento da mencionada pres
tação. Por esta razão, aduziu ao pe
dido a gratificação de tempo de ser
viço na base de 35% (trinta e cinco 
por cento) , Diária de Asilado de 
Sub tenente, tudo constando do ato de 
reforma (fls. 2/13). 

Em argumentos de contestação 
(fls. 17/25), a União Federal susten-

tou, em preliminar, a prescrição da 
ação, tendo em vista que 11 (onze) 
anos medeiam entre o óbito, ocorri
do em 1968, e a propositura da de
manda, em 1980. Portanto, seria de 
inteira aplicação o Decreto n? 
20.910/32. 

No mérito, pugnou a ré pela im
procedência do feito, haj a vista que 
o filho da autora, como integrante 
do Tiro de Guerra, não se encontra
va incorporado ao Exército, mas 
simplemente matriculado naquele 
órgão. Por esta razão, inaplicável 
seria, à espécie, a Lei n? 4.902/65, 
que tem como destinatários os mlli
tares da ativa. 

Acresceu, demais disso, que o fa
lecimento do filho da postulante deu
se em data posterior ao desligamen
to do Tiro de Guerra, sendo que a 
doença causa mortis não guardaria 
relação de causalidade com o servi
ço militar. 

O julgador monocrático, em sen
tença de fls. 73/77, afastou a incidên
cia do instituto prescricional, ao ar
gumento de ser a pensão militar 
obrigação de trato sucessivo, motivo 
por que a prescrição incidiria so
mente sobre as prestações anterio
res ao qüinqüênio que precedeu o 
ajuizamento da inaugural. 

No mérito, manifestou-se pela pro
cedência do pedido, posto que o ser
viço prestado ao Tiro de Guerra se
ria obrigatório, não tendo valia a ar
gumentação de que o militar em 
apreço não estava incorporado ao 
Exército. 

Entendeu, outrossim, que a molés
tia que vitimou o filho da autora 
eclodiu durante a prestação do ser
viço militar, restando certo estar 
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elencada entre aquelas que prescin
dem do nexo causal para gerar di
reito. 

Por conseqüência, condenou a 
União Federal a promover a refor
ma post mortem do filho da autora, 
na graduação de 3~ Sargento e, após 
a data do falecimento, a outorgar a 
competente pensão militar à benefi
ciária mãe. Incluiu, ainda, na conde
nação, o pagamento de atrasados, a 
partir de 9 de janeiro de 1974, com 
juros e correção monetária, honorá
rios de perito e advogado, ao tempo 
em que considerou a decisão sujeita 
ao duplo grau de jurisdição. 

Inconformada, manifestou a União 
Federal o seu recurso de apelação, 
ratificando os argumentos expendi
dos na peça contestatória, omitindo, 
porém a argüição que fizera quanto 
à ocorrência do instituto prescricio
nal (fls. 79/80). 

Contra-razões à fI. 82, alegando 
que o valor atribuído à causa não 
ensej a remessa oficial, na forma da 
Lei n~ 6.825/80 da Resolução TFR n~ 
25/80. 

Em parecer de fls. 89/92, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pela extinção do processo, 
por efeito da prescrição, ou pela im
procedência da ação, caso ultrapas
sada a preliminar. Finalmente, não 
sendo acolhido esse entendimento, 
propugna pelo provimento parcial do 
recurso, para que a reforma se dê 
na graduação de soldado, prescrição 
qüinqüenal dos atrasados, e atuali
zação monetária somente a partir 
da vigência da Lei n~ 6.899/8l. 

Por redistribuição, vieram-me os 
autos conclusos. Dispensada a revi
são, nos termos regimentais. 

Este ° relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Consoante se depreende do re-

latório, a União Federal alega, em 
preliminar, ocorrência de prescri
ção. 

O Ministéri.o Público Federal, ofi
ciando como custos legis, em alenta
do parecer da lavra do ilustre 
Subprocurador-Geral Dr. Moacir An
tônio Machado da Silva, vê proce
dência na alegação, aduzindo, em 
abono da tese esposada, os seguintes 
argumentos: 

«Observa-se, de início, que está 
efetivamente consumada a pres
crição, pois a pretensão da autora 
de receber pensão militar depende 
necessariamente do reconhecimen
to judicial do direito à reforma do 
de cujus. Ora, o falecimento ocor
reu em 26-11-68 e a ação foi propos
ta somente em 10-1-80, mais de onze 
anos depois, de modo que foi atin
gida pela prescrição qüinqüenal, 
por força do disposto no artigo 1 ~ 
do Decreto n~ 20.910, de 1932. 

Como tem decidido o Colendo Su
premo Tribunal Federal, se as 
prestações sucessivas dependem 
da anulação ou modificação do ato 
que lhes dá causa, a prescrição da 
ação tendente a anulá-lo ou modi
ficá-lo envolve a das ações que 
persigam, sucessivamente, as mes
mas prestações (c/por exemplo, 
ERE n~ 73.958, RTJ n? 83/787, RE 
n~ 85.087, DJ de 2-12-77). A mesma 
doutrina deve ser observada, evi
dentemente para a hipótese em 
que a pretensão envolve a própria 
constituição do ato. 

Há, aliás, precedente específiCO 
na matéria do Egregio Tribunal 
Federal de Recursos. Trata-se do 
Acórdão proferido na Apelação 
Cível n~ 67.439, Relator o Senhor 
Ministro Carlos Madeira, que traz 
a seguinte ementa: 

«Militar. Pretensão em virtude 
da morte de filho em serviço. 
Prescrição. 

Indeferida a pretensão ao am
paro do Estado, no ãmbito admi-
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nistrativo, tinha a 'mãe do solda
do, morto em serviço, cinco anos 
para propor a ação contra a 
União Federal. Decorrido esse 
prazo, prescrito está o direito 
contra a Fazenda Nacional (De
creto n~ 20.910, de 1932»> (DJ de 
26-4-84. pág. 61/60). 

Dmv, tenho ponto de vista discor
dante. Dispõe o artigo 28, da Lei n~ 
3.765, de 4 de maio de 1960, que a 
pensão militar pode ser requerida 
em qualquer tempo. Daí ser de natu
reza imprescritível. A prescrição, co
mo bem salientou a decisão recorri
da, só incide sobre as prestações an
teriores ao qÜinqüênio que precede 
ao ajuizamento da ação. 

N o tocante ao próprio fundo do di
reito, vale dizer o pedido de reforma 
post mortem, também não há falar 
em prescrição. Caso contrário, inó
cua seria a regra estabelecida no 
prefalado dispositivo legal. P arece
me com ela mais consentãnea a in
terpretação oferecida pela Egrégia 
Segunda Turma deste Tribunal, que, 
ao enfrentar questão semelhante a 
posta nestes autos, no julgamento da 
AC n? 42.892-RJ, entendeu inocorren
te a prescrição, ao fundamento de 
estar a reforma subsumida na pen
são, com o que se reflete sobre a pri
meira natureza imprescritível da se
gunda. ~ de repelir-se assim, a pre
liminar de prescrição. 

No mérito, a sentença monocráti
ca apresenta-se assim fundamenta
da, às fls. 76/77: 

«N a real verdade o serviço pres
tado ao Tiro de Guerra é obrigató
rio e tem de ser considerado como 
serviço militar. Tanto que a Lei n? 
4.902/65 considera como soldados, 
os alunos dos órgãos de formação 
de graduados e de soldados para a 
reserva (art. 32. C). E o Tiro de 
Guerra constitui um desses ór
gãos, como se vê do documento de 
fl. 10. 

~ verdade que a autora não pro
va estivesse seu filho enquadrado 
no art. 25, letras c e e, nem exibe 
o atestado de que fala o § I? do art. 
28 da Lei n? 4.902. 

Porém, a negligência da ré, que 
fala em desligamento «por motivo 
justificado», sem dizer qual (fI. 
23), além de não cuidar das anota
ções necessárias ao atestado de 
origem, não pode redundar em seu 
benefício e conseqü.ente prejuízo 
da autora. 

Em nada aproveita a ré a alega
ção de inexistênci.a de relação de 
causa e efeito da doença com o 
Serviço Militar, certo que a leuce
mia, doença de que era portador o 
militar (fI. 13), representa neopla
sia maligna na palavra da perícia 
(fl. 62), dispensando por isso mes
mo a pretendida relação de causa 
e efeito (Lei n? 4.902/65, art. 28 d, 
c/ c artigo 25 e, da mesma Lei) . 

A natureza da doença de que foi 
vítima o filho da autora tal como 
capitulada na lei e provada nos au
tos, dispensa a exigência reclama
da pela União Federal, data 
venia». 
Estou em que o MM. Juiz a quo 

bem apreCiou as duas questões de 
direito fundamentais ao deslinde da 
controvérsia. À luz dos dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, é induvi.
doso que o serviço prestado ao Tiro 
de Guerra constitui serviço militar e 
que, no caso de neoplasia maligna, a 
concessão da reforma se impõe, 
mesmo não guardando a doença re
lação de causa e efeito com o servi
ço. 

Afasto-me, entretanto, do douto 
julgado no que diz respeito à conces
são da reforma post mortem na gra
duação de 3~ Sargento, bem assim 
no que pertine à condenação da 
Unjlão Federal a pagar as prestações 
atrasadas e juros a partir de 9-1-74. 

A reforma de que se cuida deve 
ser concedida na graduação de s01-
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dado, com proventos de 3~ Sargento, 
como pedida na inicial. As presta
ções atrasadas, em razão da prescri
ção qüinqüenal, são devidas a contar 
de 9-1-75 e os juros, a teor do artigo 
219 do Código de Processo Civil, inci
dem somente a partir da citação. 

Vara/MG. Apte.: União Federal. 
Apda.: Etelvina José de Lima. 
Advs.: Drs. Myriano Henriques de 
Oliveira e outros (Apelada). 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção, não conheceu da remessa de 
ofício por incabível na espécie, nos 
termos do voto do Relator. (Em 
12-2-85 - 1? Turma). 

Isto posto, dou parcial provimento 
ao recurso da União Federal, refor
mando a sentença nos termos acima 
referidos. Não conheço da remessa 
oficial, por incabível. :8 como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 78.680 - MG - Registro n~ 
3.413.284 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Rmte.: Juízo Federal da 3? 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Carlos Thibau votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Ministro Leitão Krieger por mo
tivo de licença. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington 
BoUvar. 

APELAÇAO.CIVEL N~ 83.842 - CE 
(Registro n~ 4.419.480) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Luis de Campello Gentil e cônjuge 
Apelada: União Federal 
AdvogadOS: Drs. José Roberto Menescal de Abreu, Alano Soares Bezerra 
e Rosa Maria Motta Brochado 

EMENTA 

Domínio da União. Terrenos de Marinha. Afora
mento. Ato declarado, nulo em virtude de vicio insa
nável. 

No regime do Decreto-Lei n~ 9.760, de 1946, o afo
ramento de terrenos de marinha depende de pré
via e expressa autorização do Presidente da Repú
blica. 

O ato de concessão de aforamento, praticado pe
lo Delegado do Serviço do Patrimônio da União, sem 
aquela autorização e sem a aprovação posterior do 
Diretor do órgão, padece de nulidade, podendo, co
mo tal, ser declarado pela Administração. (Súmula 
n~ 346, do STF). 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi-

dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 27 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Luiz de Campello Gentil 
requereu à Delegacia de Serviço do 
Patrimônio da União, em julho de 
1952 e fevereiro de 1953, a inscrição 
de uma área de terrenos de mari
nha, totalizando 15.504.4759m2

• A ins
crição foi feita mediante o pagamen
to das taxas de ocupação retroativa
mente a 1921. 

A posse dos terrenos foi adquirida 
em 1939, juntamente com as benfei
torias neles existentes na época, 
constituídas de uma casa de tijolo e 
um barracão de madeira. Mas os 
ocupantes anteriores os possuíam 
desde 1921. 

Em 1959, o adqUirente promoveu 
uma justificação judicial, da ocupa
ção do terreno, por si e seus anteces
sores, para assegurar o direito de 
preferência ao aforamento. E em 
1960, com arrimo na prova produzi
da na justificação, a Delegacia do 
SPU lhe concedeu o aforamento da 
área, em decisão de 4-4-60, que re
ratificou despachos anteriores que 
já o haviam concedido. O procedi
mento administrativo, entretanto, 
não teve andamento, e o ocupante 
transferiu a maior parte dos terre
nos a duas empresas da qual parti
cipa, restando-lhe uma área de 
5.501.6570m 2

, que foi inscrita no SPU 
sob n? 3.387. 

Em novembro de 1979, o Delegado 
do SPU, no Ceará, tornou sem efeito 
a decisão de 4-4-60, concessiva do 
aforamento, e cancelou a Inscrição 
n? 3.387. O ocupante recorreu ao 
Diretor-Geral do SPU, sem êxito. 

Inconformado, ele e sua mulher 
propuseram ação contra a União Fe
deral, pleiteando a declaração de 

ineficácia do despacho de 1979 e a 
conseqüente restauração do afora
mento do terreno de marinha, objeto 
da Inscrição n? 3.387, requerendo, 
como medida cautelar, fosse deter
minado à União, através da Delega
cia do SPU, que adotasse providên
cias no sentido de impedir a conti
nuação de todo e qualquer serviço 
que a PETROBRÁS ou qualquer ór
gão pÚblico realizasse na área. 

Sustentaram os autores que o seu 
direito de preferênCia se funda no in
ciso VII do artigo 105 do Decreto-Lei 
n? 9.760, de 1946, pois no terreno ha
via benfeitorias de valor apreciável, 
em relação a ele, anteriormente a 
1940. A existência dessas benfeito
rias foi comprovada em justificação 
judicial, E o Termo de Medição e 
Avaliação, elaborado pelo SPU em 
1953, declara a existência de benfei
torias exatamente na parte do terre
no que lhes restou e que foi inscrito 
sob n? 3.387. Outro Termo de Medi
ção e Avaliação, elaborado em 1959, 
também dá notícia de benfeitorias 
na parte do terreno transferido às 
empresas. Tratando-se de terrenos 
contíguos, as benfeitorias existentes 
eram comuns a ambos. 

O despaCho que cancelou a Inscri
ção n? 3.387 desprezou os elementos 
geradores do direito dos autores, 
quais sej am, a posse anterior ao ano 
de 1940; a existência, nessa época, 
de benfeitorias; o pronunciamento 
favorável de todos os órgãos consul
tados e o pagamento da taxa de ocu
pação, a partir de 1921. 

Após o cancelamento da Inscrição 
n? 3.387, não foi inscrita outra ocupa
ção do terreno, perdurando a ocupa
ção indevida da PETROBRAS, que o 
invadiu antes mesmo do cancela
mento. Além da PETROBRAS, inva
diu o terreno a Indústria Naval do 
Ceará S.A. 

O Juiz Federal não deferiu a medi
da cautelar pretendida, porque não 
requerida em termos. 
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A União Federal contestou, ale
gando que, ao ser autorizada a ins
crição da ocupação em favor do au
tor, em 1953, já inexistia o requisito 
de preferência ao aforamento. 
Deferiu-se apenas ocupação precá
ria. O despacho de 1960 foi praticado 
em desconformidade com os 
princípios que regem a Administra
ção Pública, com afronta a decisão 
de autoridade superior. Por fim, é 
irrecusável o direito da Administra
ção de rever seus próprios atos, 
quando viciados. 

Houve réplica, realizando-se au
diência de instrução e julgamento, 
oportunidade em que os autores 
apresentaram memorial. 

Por sentença, o Juiz Federal da 2~ 
Vara do Ceará julgou improcedente 
a ação, condenando os autores nas 
custas e honorários. 

Apelaram os autores. 
A União não contra-arrazoou. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo não provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Assim fundamentou o De
legado do SPU no Ceará, a conces
são do aforamento, no despacho de 4 
de abril de 1960: 

«Os Decretos-Leis n?s 2.490, de 
16-8-40, 3.438, de 17-7-41, e 9.760, 
de 5-9-46, subordinaram o direito 
preferencial a condições especí
ficas, como regras rígidas, na dis
posição de revogar sumariamen
te a liberalidade da última par
te do § 4?, do artigo 19, do De
creto n? 14.595. Logo, se o direito 
preferencial, aqui discutido, nas
ceu na vigência do Decreto n? 
14.595/1920, pela retroatividade dos 
efeitos do pagamento da taxa de 
ocupação inerente a exercícios an-

teriores a 1940, embora processado 
no império da nova lei, se agasa
lha na doutrina e jurisprudência 
sobre os preceitos do direito inter
temporal, como «regras estabele
cidas pelo legislador à aplicação 
da nova lei com as conseqüências 
da lei anterior». Forma, porém, 
esse conflito, vasto campo, onde se 
tem travado as mais renhidas e 
brilhantes batalhas jurídicas. 

Aqui, esse fato intervém como 
elemento histórico de uma longa 
posse, reconhecida pela adminis
tração através do ato fiscal. 

Não me parece, todavia, que o 
simples fato do pagamento da taxa 
de ocupação a partir do exercício 
de 1921, por si só, crie o direito 
preferencial ao aforamento, face à 
nova lei, como direito adquirido na 
vigência do Decreto n? 14.595/20. 

Mas, se agregamos a utilização 
do terreno, com benfeitorias, exis
tentes antes de 1940, como prova a 
certidão de fI. 10, ao pagamento da 
taxa de ocupação, relativa a 
exercícios também anteriores a 
1940, como testemunha o documen
to de fI. 3, não há dúvida que tais 
fatos vêm consolidar, vitalizar e 
assegurar incontestavelmente o di
reito preferencial ao requerente, 
na forma prevista no n? 7, do arti
go 105, do Decreto-Lei n? 9.760, de 
1946. 
Do bojo do processo constam as 

seguintes provas materiais: 
a) posse do terreno, anterior

mente ao ano de 1940, por Luiz de 
Campello Gentil; 

b) existência de benfeitorias 
no terreno, antes de 1940; 

c) pronunciamento favorável 
ao aforamento de todos os órgãos 
consultados; 

d) pagamento das taxas de 
ocupação, a partir de 1921. 

Em face do que ficou evidencia
do através das peças do processo, 
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de seu valor como requisito essen
cialmente necessário ao aforamen
to dos terrenos, ora fundidos e uni
ficados os processos, de ordem do 
Senhor Diretor do SPU, resolvo, de 
acordo com o que me faculta a lei, 
retificar e ratificar os despachos 
concessórios do aforamento, de fls. 
38v e 78v, unificados nestes, para 
que produzam os seus efeitos le
gais na conformidade do artigo 108 
e n? 7 do artigo 105, ambos do 
Decreto-Lei n? 9.760, de 5-9-1946. 

Vá o processo à D. Antônia, para 
organizar nova minuta do contrato 
de enfiteuse, para exame e apro
vação do Sr. DI'. Procurador da 
Fazenda Nacional. 

Feito isso, submeto o presente 
despacho ao elevado julgamento 
do Excelentíssimo Senhor Diretor 
do Serviço do Patrimônio da 
União, a quem j á se acha afeto o 
caso» (fls. 52/53). 

Como se vê, o fato fundamental 
que levou a autoridade a conceder o 
aforamento foi a existência de ben
feitorias no terreno, anteriormente a 
1940. Isto porque o Decreto-Lei n? 
2.490, de 16 de agosto de 1940, dispu
nha em seu art. 10 que tinham pre
ferência para a concessão do afora
mento os que estivessem pagando 
taxa de ocupação e tivessem, «nas 
testadas e frentes dos terrenos, esta
belecimentos de sua propriedade, 
como trapiches, armazéns e outros 
semelhantes, e dependentes de fran
co embarque e desembarque (inci
sos I? e 2?)>>. O direito preferencial 
era deferido também a posseiros 
que tivessem fazendas, sítios ou pro
priedades contíguas (inciso 3?), e ou
tros, inclusive os pescadores nacio
nais que se propusessem à criação 
de estabelecimentos de pesca ou de 
indústrias resultantes, relativamen
te aos terrenos de marinha e acres
cidos, situados nas costas de terra 
firme e nas ilhas. 

Ora, os autores se escusam habil
mente de declarar a data em que 
adquiriram a posse do terreno. Di
zem que foi em 1939, mas não preci
sam o dia e o mês. Mas na inicial da 
justificação judiCial (fls. 26/28), de
claram que a adquiriram de Luiz 
Bernardino de Paula e Evangelista 
Oliveira Costa e que no terreno já 
havia um barracão de tijolo e telha, 
anterior a 1939, destinado a conserto 
de barcos e morada do vigia do jus
tificante. Esse Luiz Bernardino de 
Paula disse em Juízo, em 29 de de
zembro de 1959, que seu pai tinha a 
posse do terreno há uns quarenta 
anos, a qual lhe foi transmitida. Por 
sua vez, ele a vendeu ao justificante, 
com um galpão, que a segunda tes
temunha disse que era «um galpão 
velho», o qual foi demolido pelo ad
quirente para a construção de dois 
novos, de alvenaria, cobertos de te
lha de amianto. 

V ê-se, assim, que o antecessor do 
autor tinha posse clandestina do ter
reno de marinha, pois o artigo 7? do 
Decreto n? 14.595, de 31 de dezembro 
de 1920, estabelecia que ninguém po
deria ocupar terrenos de marinha ou 
seus acrescidos, sem que o declaras
se à repartição fiscal, a fim de ser 
inscrito no cadastro para a conse
qüente cobrança de taxas. 

O autor, porém, obteve o paga
mento da taxa de ocupação retroati
vamente a 1921, com o que logrou a 
respectiva inscrição em 1952 e 1953. 

Mesmo assim, como acentua o 
Juiz, não ficou clara a existência de 
benfeitorias, pelo menos de valor 
apreciável em relação ao terreno. 
Um galpão velho, em meio a um ter
reno grande, nada significa. 

Há mais: esse galpão velho perten
cia a Luiz Bernardino de Paula. 
Quanto à posse de Evangelista Oli
veira Costa, nada esclareceu o autor 
sobre a existência de benfeitorias. 
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Não há, pois, como configurar o 
direito de preferência em que se 
apoiou o despacho de 4-4-60, para 
conceder o aforamento ao autor. 

Demais disso, a concessão nem 
chegou a se consumar, pois, para 
tanto, havia que, preliminarmente, 
obter autorização do Presidente da 
República (art. 99 do Decreto-Lei n? 
9.760/46). E a decisão do Delega
do do SPU dependia de exame da 
Procuradoria da Fazenda Nacional e 
da aprovação do Diretor do SPU. 

Não há notícia da observãncia des
sas formalidades. 

A propósito da autorização presi
dencial, para o aforamento do terre
no de marinha, escreveu J. E. Abreu 
de Oliveira, em obra editada em 
1966, pela Imprensa Universitária do 
Ceará: 

«É certo que o artigo 4~ do 
Decreto-Lei n~ 3.438 de 17-7-1941, 
subordinava tanto os terrenos de 
marinha como os seus acrescidos 
ao regime do aforamento e que os 
parágrafos do artigo 30, do 
Decreto-Lei n~ 5.666, «de 15-7-1943, 
disciplinavam essa forma de con
cessão; mas no artigo 99 do 
Decreto-Lei n~ 9.760, vigente desde 
6 de setembro de 1946, não existe 
autorização genérica. Destinar ter
renos do domínio público ao siste
ma de aforamento depende de pré
via e expressa autorização do Pre
sidente da República». «Lei ou ato 
do Presidente da República é in
dispensável para que qualquer 
área pertencente à União se repute 
enfiteuticável» (Pontes de Miran
da). Vê-se, assim, no que concerne 
a terrenos de marinha, que a utili
zação sob aquele regime já estive-

ra permitida em expressas disposi
ções legais; estivera, sim; já não 
está; porque o Decreto-Lei n~ 9.760 
modificou o «sistema anterior e fez 
depender de ato expresso do go
verno a concessão de novos afora
mentos» (Aforamento e cessão de 
terrenos de marinha, pág. 72) . 
Conclui-se do escólio supratrans-

crito que o despachO de 4-4-60, que 
re-ratificou o aforamento de terreno 
de marinha aos autores, é ato nulo, 
pois proferido em processo instaura
do sem a prévia autorização do Pre
sidente da República. 

Aliás, não há prova do aforamen
to, pois, como acentua o Juiz, não 
chegou a ser feito o contrato de enfi
teuse. 

Podia a Administração anular o 
ato praticado em 1960, com vícios in
sanáveis, como a falta de prévia au
torização do Presidente da Repúbli
ca e a posterior aprovação do Dire
tor do SPU. 

Nego provimento à apelação. 
EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 83.842 - CE - Registro n~ 
4.419.480 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Aptes.: Luiz de Cam
pello Gentil e cônjuge. Apda.: União 
Federal. Advs.: Drs. José Roberto 
Menescal de Abreu, Alano Soares 
Bezerra e Rosa Maria Motta Bro
chado. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 27-11-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Adhemar Raymun
do e Flaquer Scartezzini. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO CIVEL N~ 84.051 - MG 
(Registro n~ 4.422.79l) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: Instituto Nacional da Previdência Social 
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Apelado: José Raymundo de Castro 
Advogados: Drs. Antonio Felizardo Filho e outros e Glaucio Gontijo de 
Amorim e outros 

EMENTA 

Administrativo. Aposentadoria. Revisão de cál
culos. 

Não serão excluídos da base de cálculo os au
mentos salariais espontâneos concedidos pela em
pregadora, nos últimos 36 meses imediatamente an
teriores ao inicio do beneficio. 

Alegação de fraude, por si s6, não tl1de o direito 
do empregado. Fraude não se presume, cabendo a 
quem a alega fazer prova de sua existência. 

(CLPS, artigo 26. Decreto n? 83.000/79; Decreto 
n? 77.077/76, f 6?). 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de maio de 1984 (Data 

do Julgamento) - Ministro Washing
ton Bolivar, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitãõ Krieger: 
Trata-se de ação ordinária proposta 
por José Raymundo de Castro contra 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social, pugnando retificação do cál
culo de seus proventos de aposenta
doria. 

Alega que o Instituto, ao calcular o 
valor de seus proventos, excluiu da 
base de cálculos os aumentos sala
riais concedidos espontaneamente 
pela empregadora Construtora Al
meida Ltda., vantagem essa outorga-

da a outros empregados, consideran
do o valor da função exercida. Enten
dendo ter direito à percepção de pro
ventos calculados com base na remu
neração real, percebida nos últimos 
36 meses, sem qualquer limitação, 
pede a procedência da ação, conde
nado o Instituto na retificação do cál
culo e no pagamento das diferenças, 
vencidas e vincendas, com juros, cor
reção monetária e honorários de ad
vogado, na base de 20% sobre o que 
se apurar em liquidação. 

Em audiência, o Instituto impug
nou o valor da causa, jUlgada proce
dente, por sentença de fI. 6 V., do 
apenso. 

Contestando, o Instituto alegou que 
os salários do autor foram majorados 
muito além dos índices dos aumentos 
fixados para as diversas categorias 
no período, como se vê das relações 
dos salários de contribUição. Daí, a 
inexistência do alegado direito, visto 
achar-se correto o cálculo da aposen
tadoria, pelo que pede a improcedên
cia da ação, aplicadas as cominações 
legais. 

Na audiência narrada à fI. 57, per
manecendo irreconciliáveis as par
tes, foram ouvidas as testemunhas 
arroladas pelo autor (fls. 57/58-v.). 
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Por determinação do Dr. Juiz vie
ram aos autos os documentos de fls. 
61/62, tendo as partes apresentado 
razões finais, em forma de memorial 
(fls. 66/67 e 69/71). 

Sentenciando, o ilustre Juiz Fede
ral, DI'. Euclydes Reis Aguiar, jul
gou procedente a ação, para os fins 
especificados na inicial, condenando 
o requerido nos termos do pedido ali 
formulado. 

Inconformado, apelou o Instituto 
com as razões de fls. 81/82. 

Contra-razões à f L 85, pugnando o 
autor pelo improvimento do recurso. 

Subiram os autos e aqui no Tribu
nal se dispensou a audiência da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
(RI, art. 63, § 2?). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krleger (Re
lator): Senhor Presidente, pretende o 
autor que sejam revistos os cálculos 
de sua aposentadoria, eis que expun
gidos da base de cálculo os aumentos 
salariais espontâneos concedidos pe
la sua empregadora, reagindo à pre
tensão o r., ao argumento de que hou
ve extrapolaçâo dos salários do a., 
nos últimos 36 meses anteriores ao 
pedido de aposentadoria, com Objeti
vo de fraudar a Previdência Social. 
Cita o r.,- ora apelante, em abono de 
sua defesa, o disposto no artigo 26 da 
CLPS do Regulamento, aprovado pe
lo Decreto n? 83.080/79, verbls: 

«Artigo 26. (CLPS) . 
§ 6? N âo serâo considerados pa

ra o cálculo do salário de benefício 
os aumentos que excedam os limi
tes legais, inclusive os voluntaria
mente concedidos nos 36 (trinta e 
seis) meses imediatamente anterio
res ao início do benefício, salvo, 
quanto aos empregados, se resul
tantes de promoções reguladas por 
normas gerais da empresa, admiti-

das pela legislação do trabalho, de 
sentenças normativas Ou de reajus
tamentos salariais obtidos pela ca
tegoria respectiva. 

Artigo 38. (Decreto n? 83.080/79). 
Não é considerado para o cálculo 
do salário de benefício o aumento 
salarial que exceda o limite legal, 
nem o voluntariamente concedido 
nos 36 (trinta e seis) meses ime
diatamente anteriores ao início do 
benefício, salvo, quanto ao segura
do empregado, se resultante de 
sentença normativa ou de reajus
tamento obtido pela categoria res
pectiva. 

Parágrafo único. O disposto 
neste artigo não se aplica a au
mento decorrente de deSignação 
para o exercício de função de con
fiança, de transferência de função 
ou de acesso ou promoção ocorrida 
de acordo com as normas de pes
soal expressamente vigorantes na 
empresa e admitidas pela legisla
ção do trabalho». 
J á o § 6? do artigo 26 do Decreto n? 

77.077/76 (CLPS), dispõe, verbls: 

§ 6? Não serão considerados pa
ra o cálculo do salário de benefício 
os aumentos que excedam os limi
tes legais, inclusive os voluntaria
mente concedidos nos 36 (trinta e 
seis) meses imediatamente anterio
res ao inicio do benefício, salvo, 
quanto aos empregados, se resul
tantes de promoções reguladas por 
normas geraiS da empresa, admiti
das pela legislação do trabalho, de 
sentenças normativas ou de reajus
tamentos saiariais obtidos pela ca
tegoria respectiva». 

Ora, labora em equívoco, data 
venta, quando pretende não se enqua
drar a situação do A., ora apelado, 
nos dispositivos legais que traz como 
sl1porte de sua apelação, eis que so
bejamente comprovado que todos os 
aumentos a que se refere o autor, lhe 
foram concedidos como fruto de pro-
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moções reguladas por normas da em
presa, admitidas pela legislação do 
Trabalho. 

E ver, Senhor Presidente, que a 
fraude não se presume. Quem a ale
ga tem o ônus de comprová-la, o que 
não foi feito pelo ora apelante, muito 
ao contrário, o que emana dos res
pectivos autos favorece, em tudo, a 
pretensão do autor, ora apelado. Ade
mais, este Egrégio Tribunal, julgan
do caso semelhante, em que foi Rela
tor o eminente Ministro Washington 
BoHvar, AC n? 53.564, decidiu, verbls: 

«1. A negativa do réu em aten
der à pretensão do autor pela possi
bilidade de fraude, porque somente 
teriam sido pagas comissôes com a 
finalidade de majoração da média 
salarial, não pode subsistir, pOis a 
fraude não se presume, devendo 
ser comprovada. Promovido o au
tor a chefe geral, substituindo o 
chefe anterior, houve aumento de 
trabalho e responsabilidade, segun
do demonstrado nos autos, justifi-

cando o recebimento de comissão 
sobre o valor faturado de cada pro
duto vendido, sendo certo que o an
tigo chefe ainda recebia na,,.,,,o,n 

maior». 
Do exposto, mantenho a 

por seus jurídicos fundamentos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.051 - MG - Registro n? 
4.422.791 - ReI.: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: INPS. Apdo.: José 
Raymundo de Castro. Advogados: 
Drs. Antonio Felizardo Filho e outros 
e Glaucio de Amorim e outros. 

Decisão: A Turma, à unanimidade. 
negou provimento à apelação (Em 
15-5-84 - Data do julgamento). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar, votaram com o 
Relator. Não compareceu o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre por motivo de li
cença. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington BoUvar. 

APELAÇAO CIVEL N? 84.055 - RN 
(Registro n? 4.423.003) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: INAMPS 
Apelada: Maria Tereza Freire Lopes 
Advogados: Drs. Marly de Araújo Costa e Raimundo Araújo de Oliveira 

ACORDA0 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Aposentadoria. Ar
tigo 180 do Estatuto. 

A vantagem do item b do artigo 180 da Lei n? 
1.711/52 pode ser deferida ao servidor que se aposen
ta, mesmo que esteja afastado do cargo ou função de 
connança, desde que comprove atender ao disposto 
no 2? do artigo 102 da Constituição. Precedentes 

n? 98.955-RJ, DJ de 12-3-83 e AC 71.709-MG, DJ 
de 1-7-81). 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parcial provimento ao re
curso do INAMPS, na forma do rela-
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tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: A 
questão foi assim exposta pelo Dr. 
Juiz a quo: 

«1. José Lopes Filho, qualifica
do nos autos, promove a presente 
ação ordinária contra o Instituto 
N acionaI de Assistência Médica da 
Previdência Social, com a finalida
de de obter a revisão de sua apo
sentadoria, para que lhe sej a asse
gurado o direito de incorporar aos 
seus proventos «a elevação do seu 
apontamento financeiro, do nível 
DAI-i, para o nível DAI-3, até 21-9-
76, e para o nível DAS-1, a contar 
de 22-9-76, que corresponde à retri
buição do cargo de Agente da Pre
vidência Social, considerado de 
maior padrão financeiro e no qual 
permaneceu, ininterruptamente, 
por mais de 3 (três) anos, 
computando-se nos atrasados juros 
de mora e correção monetária, 
bem como 20% (vinte por cento) 
de honorários advocatícios sobre o 
valor final da condenação» (ver 
petição inicial, fl. 7). Os funda
mentos apresentados pelo autor, 
para justificar a súplica, são, em 
síntese, os seguintes: a) Exerceu 
interpoladamente, por mais de de
zessete anos, funções gratificadas. 
b) A aposentadoria lhe foi concedi
da sem qualquer vantagem adi
cional, sej a em razão do exer
cício de funções de confiança, se
ja do tempo de serviço público, 
embora neste j á contasse com 
mais de 35 anos. c) Em conseqüên
cia do alegado, tem o . direito de 

ver a sua aposentadoria ser calcu
lada com a retribuição do cargo 
em comissão ou função gratificada 
exercida, ininterruptamente, entre 
os exercícios de melhor vantagem 
financeira. d) Não é de ser aplica
do o art. 102, § 2?, da CF, como fez 
a autarquia promovida na via a,d
ministrativa, conforme jurispru
dência firmada pelo Tribunal de 
Contas da União, Enunciado n? 154. 
e) Favorece-lhe a Lei n? 6.481, de 
5-12-77, com as alterações introdu
zidas pela Lei n? 6.732, de 4-12-79. 
f) A jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, a partir do RMS 
n? 11.395, de 18-3-65, firmou o 
princípio de que: «Se na vigência 
da lei anterior o funcionário havia 
preenchido todos os requisitos pa
ra a aposentadoria, não perde os 
direitos adquiridos pelo fato de não 
haver solicitado a concessão» 
(RDA, voI. 82, pág. 186). g) O Tri
bunal de Contas da União, no 
Enunciado n? 154, explicitou a apli
cação do § 2? do art. 102, da CF, 
sintetizando que: «O termo compa
ração, para o cumprimento do li
mite estabelecido no § 2? do art. 
102 da Constituição (Emenda n? 1, 
de 17-1-69), não é o montante per
cebido pelo servidor ao aposentar
se, mas a remuneração percebida 
pelos ocupantes em atividades, do 
cargo idêntico, semelhante ou cor
relato». h) A decisão da autarquia 
previdenciária, sob a alegação de 
que o aposentado não pode perce
ber, na inatividade, proventos com 
valor superior à remuneração re
cebida na atividade, fere o direito 
adquirido do autor. A ré não con
testou a vantagem pleiteada. Ape
nas alegou a impossibilidade de 
concedê-la, face ao art. 102, § 2?, 
da CF. 1) O fato de haver exercido 
as funções do cargo de Agente da 
Previdência Social - DAS-1, por 
mais de 3 anos, e, durante mais de 
17 anos, vários cargos e funções 
gratificadas, garante a si o direito 
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de perceber, na inatividade, os 
proventos correspondentes ao car
go de Agente da Previdência So
cial, DAS-1. O autor, ainda, em ou
tras passagens da sua peça vesti
bular, faz menção à AC n? 71.709, 
do TFR, e a outras manifestações 
jurisprudenciais. O pedido está 
instruído com os seguintes docu
mentos: a) cópia do requerimento 
apresentado ao Secretário Regio
nal de Pessoal do INAMPS, no sen
tido de lhe ser concedida a vanta
gem agora perseguida na via judi
ciária, bem como do recurso inter
posto da decisão denegatória (fls. 
10/18); b) certidão expedida pelo 
IN AMPS, onde consta as funções 
exercidas pelo autor (fI. 19); c) có
pia do Acórdão lavrado na AC. n? 
71.709-MG, do TFR (fls. 20/23). No 
curso da demanda, o autor fale
ceu. Habilitou-se Maria Teresa 
Freire Lopes, cônjuge sobreviven
te (fI. 29). A autarquia previden
ciária promovida, após obter ele
vação do valor dado à causa, atra
vés do processo de impugnação, 
apresentou sua resposta. Em sínte
se, disse: a) o autor não tem direi
to a perceber os seus proventos em 
quantum correspondente ao símbo
lo DAI-ll1.3, no período compreen
dido entre 6-7-76 até 21-9-76, e ao 
símbolo DAS-IOl.I, a contar de 
22-9-76, face à proibição contida no 
art. 102, §§ I? e 2?, da CF; b) o au
tor, ao solicitar a concessão de sua 
aposentadoria, ocupava a função 
gratificada de Chefe da Seção de 
Prestações Assistenciais, Custeio e 
Prevenção, pelo que, ao ser deferi
do o deu pedido, passou a auferir 
as vantagens inerentes àquele car
go; c) foi, também, obedecido, na 
aposentadoria do autor, o art. 5~ 
da Lei n? 6.732/79, que permitiu a 
concessão das vantagens da fun
ção que ocupava, correspondente, 
no Grupo «Direção e Assessora
mento», à antiga Seção de Custeio 
e Prevenção, Símbolo 5-F, n~ 

55.525. A ré tece outras considera
ções na defesa de sua posição, ulti
mando com a afirmação de que o 
autor não está amparado pelo § 1 ~ 
do art. 177, da CF 1967, por não 
contar, na época da promulgação 
da Carta, com trinta e cinco anos 
de serviço público. Houve audiên
cia. Nesta ocasião os debates fo
ram renovados». (Fls. 67/70). 
2. A conclusão da sentença aco

lheu o pedido em parte, a fim de 
mandar atribuir ao autor os proven
tos da função DAI-3, de maior pa
drão por ele exercida, e não do car
go DAS-I, em que a mesma foi trans
formada já depois da aposentadoria, 
como pedido. E condenou a autar
quia a pagar as diferenças até o dia 
em que fosse feita a retificação de
terminada na sentença, mais custas, 
juros de mora e honorários de 20% 
sobre o total apurado, incidindo cor
reção monetária (fI. 75). 

3. Inconformado, apelou o 
INAMPS com as razões de fls. 79/82, 
citando jurisprudência alusiva à im
possibilidade de equiparação dos 
proventos de inativos com os venci
mentos dos funcionários em ativida
de e estudos doutriná rios sobre a 
competência do Tribun::~l de Contas 
da União. Invoca, além disto, o art. 
5~ da Lei n~ 6.703/79, e termina pe
dindlo a reforma do julgado. 

Resposta às fls. 84/87. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A jurisprudência apontada no 
apelo não se relaciona com a hipóte
se dos autos, que não é de equipara
ção de proventos, mas de retificação 
do ato de aposentadoria para atri
buição de proventos diversos, a que 
se julgava com direito o falecido au
tor. Igualmente ininvocável a Lei n~ 
6.703/79, pois, como bem esclareceu 
a sentença, a questão havia de ser 
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decidida - e em verdade o foi - pe
las leis vigentes à época do ato de 
aposentação, que é de 27-5-76. 

2. Quanto à competência do Egré
gio Tribunal de Contas da União, o 
que se pode dizer é que poucos, além 
de Francisco Campos, a têm exami
nado com a necessária profundeza e 
seriedade. Não adianta, porém, dis
cutir se o referido órgão tem, ou 
não, funções jurisdicionais ou se es
tas, segundo o direito constitucional 
brasileiro, são exclusivas do Poder 
Judiciário. E não adianta porque a 
própria administração, orientada 
por seu mais alto órgão consultivo -
a douta Consultoria-Geral da Repú
blica - vem adotando tranqüila
mente decisões dessa natureza, pro
feridas pelo referido Tribunal a res
peito de aposentadorias e pensões. 

3. No caso concreto, além disto, 
a única objeção da autarquia ape
lante à pretensão do autor estriba-se 
na limitação do art. 102, § 2~, da 
Constituição. O autor, ao se aposen
tar, exercia função DAI-1, pelo que 
não poderia aposentar-se com os 
proventos do DAI-3, anteriormente 
exercida. 

Ora, o Dr. Juiz a quo apoiou-se, 
para refutar a objeção, na Súmula n? 
154 do TCU (DO de 14-1-80, pág. 939), 
que, rigorosamente, nem abrange a 
espécie, pois apenas diz que 

«O termo de comparação, para o 
cumprimento do limite estabeleci
do no § 2? do art. 102, da Constitui
ção (Emenda n? 1, de 17-10-69), não 
é o montante percebido pelo pró
prio servidor ao aposentar-se, mas 
a remuneração percebida pelos 
ocupantes em atividade, de cargo 
idêntico, semelhante ou correlato». 
(cf. fls. 73/4) 

mas não ficou somente aí. S. Exa. 
invocou, também, decisões deste 
Egrégio Tribunal, entre as quais a 
proferida na AC n? 7l.709-MG, pela 
Egrégia 3~ Turma, Relator o emi
nente Ministro Carlos Madeira (DJ 

de 1-7-81), onde se assentou que, na 
aplicação do art. 180 da Lei n? 
1. 711/52, respeitado o referido limite 
constitucional, 

«Ao funcionário que haj a exerci
do função gratificada ou cargo em 
comissão por dez anos, consecuti
vos ou não, não se exige estej a nes
sa situação funcional, ao aposentar
se ... » 
4. Em voto que proferi como Re

lator na AC n? 83.713-MG (julgada 
em 7-6-84), e aceito pela Turma, tive 
oportunidade de mostrar que, mes
mo com as alterações introduzidas 
no texto do referido art. 180 pelas 
Leis n?s 6.481/77 e 6.732/79, o legisla
dor ainda não conseguiu harmonizá
lo totalmente com as disposições da 
Carta Magna. É que o aludido pre
ceito padece de erro fundamental de 
técnica, inclusive confundindo pro
ventos com vantagens. Assinalei, to
davia, que, até melhor disciplina
mento da matéria, a solução correta 
era a que estava sendo dada por es
te Tribunal. Citei, a propósito, a se
guinte decisão desta Turma, relata
da pelo eminente Ministro William 
Patterson e no mesmo sentido da 
que serve de apoio à sentença: 

«Administrativo. Funcionário. A
posentadoria. Vantagem do art. 
180, do Estatuto. Inteligência. 

A teor do disposto nas Leis n?s 
6.481, de 1977, e 6.732, de 1979, a 
vantagem do item b, do art. 180, 
do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Civis da União, pode ser de
ferida ao servidor que se aposenta 
voluntariamente mesmo que esteja 
afastado do cargo ou função de 
confiança, na data da inativação, 
desde que comprove atender o dis
posto no § 2?, do art. 102, da Cons
tituição, circunstância não de
monstrada nestes autos. 

Recurso provido. 
Ação improcedente» (AMS n? 

98.955-RJ - DJ 12-8-83, pág. 11788 
- 2~ Turma). 
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5. Estou, pois, que a sentença 
nao merece censura nesta questão 
fundamentaL Apenas lhe faço restri
ção no que certamente resulta de 
evidente equívoco de seu ilustre Pro
lator: é quando manda pagar as di
ferenças de proventos «até o dia em 
que for feita a retificação ordenada)) 
(fI. 75). O autor faleceu no curso da 
demanda, como consta do próprio 
rel?tório da sentença. Logo, as dife
renças devem ser pagas somente até 
a data do óbito, e, a partir daí, con
sideradas para efeito de pensão, sen
do devida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.055 - RN - Registro n~ 
4.423.003 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Apelante: INAMPS. 
Apelada: Maria Tereza Frei.re Lo
pes. Advogados: Marly de Araújo 
Costa e Raimundo Araújo de Olivei
ra. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parci.al provimento ao recur
so do IN AMPS, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (Em 31-8-84 
- 2~ Turma). 

6. Neste sentido é que dou provi
mento, em parte, ao apelo, confir
mando o douto julgado quanto ao 
mais. 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. É o voto. 

APELAÇAO ClVEL N~ 84.755 - MG 
(Registro n? 4.434.307) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Venoso 
Apelantes: lAPAS, BNH e Cia. Agrícola e Florestal Santa Bárbara 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Antônio Felizardo Filho e outros, Newton Pascal de Oli
veira e outros, José Antônio Damasceno e João Procópio de Carvalho 

EMENTA 

Processual Civil. Recurso. Sucumbência. Tribu
tário. FGTS. Carvoeiros. Trabalhador ruraL Estatu-

. to do Trabalhador Rural. Lei n? 4.214, de 2-3-63. Lei 
n? 5.889, de 8-6-73. FGTS. Lançamento. Nomes dos 
empregados. Lei n? 5.107/66, artigo 2?, parágrafo 
único. 

I - Processual Civil. Recurso. Sucumbência. 
S6 pode recorrer quem é vencido no pleito, Isto é, 
quem sucumbe, no todo ou em parte (CPC, 
499). Se a parte não sucumbiu, não recorrer, 
nem é posslvel recurso que visa, apenas, a modificar 
os fundamentos da. sentença. 

11 - Tributário. FGTS. Trabalhador rural: 
Com o advento do Estatuto do Trabalhador Rural, 
Lei n~ 4.214/63, artigos ~ e 3?, § I?, a caracterização 
do trabalhador rural não mais poderia assentar-se 
no critério inscrito no artigo 7'!, b, CLT, vale 
tomando-se por base a atividade prlep()nCleranlte 
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empresa empregadora. A partir do ETR, Lei n? 
4.214/63, artigos 2? e 3?, § 1?, se uma empresa explo
rar atividades rurais e atividades da indústria e do 
comércio, os trabalhadores vinculados às atividades 
rurais serão rurícolas, regidos pelo ETR. A Lei n? 
5.889/73, que revogou o ETR, Lei n? 4.214/63, não 
estendeu aos rurícolas o FGTS (Lei n? 5.107, de 
13-9-66) . 

UI - Tratando-se de FGTS, o lançamento deve 
mencionar os nomes dos empregados (Lei n? 5.107, 
de 1966, artigo 2?, parágrafo único). 

IV - Recurso da autora não conhecido. Despro
vlmento dos recursos do lAPAS e do BNH. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, não conhecer da apelação da 
Cia. Agrícola e Florestal Santa Bár
bara e negar provimento aos recur
sos do lAPAS e do BNH, nos termos 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de outubro de 1983 (Da-

ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente 
- Ministro Carlos Venoso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Venoso: 
Companhia Agrícola e Florestal San
ta Bárbara ajuizou ação anulatória 
de débito fiscal contra o Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social - lA
PAS, e o Banco Nacional da Habita
ção - BNH - com o Objetivo de 
eximir-se do pagamento de contri
buições para o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS. 

Alega a autora que foi notificada a 
pagar contribuições para o FGTS, 
«sobre pagamentos de empreiteiras 
rurais de carvoej amento (1 ~ NDFG) 
e férias não pagas, apuradas arbi-

trariamente com relação a trabalha
dores rurais dos serviços de carvão, 
enquadrados como tarefeiros ... ». Ar
gúi, preliminarmente, que o levanta
mento da fiscalização do primeiro 
réu, sem mencionar os nomes dos 
empregados que teriam recebido os 
pagamentos e que seriam titulares 
das contas de depÓSitos do FGTS, é 
nulo e de nenhum efeito. Argúi, ain
da, em preliminar, a decadência do 
direito do primeiro réu de constituir 
o crédito, porque as notificações 
(1977) foram feitas mais de cinco 
anos após a ocorrência do fato gera
dor (1967). No mérito, diz que é uma 
empresa rural que tem por objeto 
principal as atividades florestais e, 
subsidiariamente, as agríCOlas e 
pastoris e que a relação jurídica que 
tem com os carvoej adores é regida 
pelas Leis n?s 4.214/63 e 5.889/73, que 
não gera vinculação ao FGTS. Faz 
digressão sobre o conceito de traba
lhador rural e de empregado rural, 
de acordo com o Estatuto do Traba
lhador Rural e sustenta que o traba
lhador de setor agrícola não está 
vinculado à previdência social urba
na. Traz à colação jurisprudência 
dos Egrégios TFR, TST e STF em 
prol de sua tese e pede, por último, 
a procedência da ação, para serem 
declarados nulos os procedimentos 
fiscais de que tratam estes autos. 

O lAPAS contestou a ação (fls. 
99/104), rebatendo, de início, as pre
limInares. No que tange aos nomes 
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dos empregados, acentua que a au
tora faz o registro dos salários pagos 
de maneira global, incluindo empre
gados rurais e não rurais, o que tor
na difícil identificá-los. E, ademais, 
o Instituto pode, com apoio no RG PS 
em caso de falha na documentação 
da empresa, fazer a inscrição ex 
oUicio das importâncias que julgar 
devidas. Quanto à alegação de deca
dência, ressalta que a cobrança po
de ser feita em 30 anos (Decreto n? 
72.771/73, art. 420; CLPS, art. 221 e 
Lei n? 6.830/80, art. 2?, IV, § 9?). No 
mérito, enfatiza que a transforma
ção da lenha em carvão é ato indus
trial, sujeito ao IPI, o que leva à 
conclusão de que os empregadOS da 
autora são industriários e ela, em 
conseqüência, se obriga ao recolhi
mento do FGTS. 

Contestou, também, o Banco N a
cionaI da Habitação (fls. 123/141), 
argüindo, preliminarmente, litispen
dência, porque na 3~ Vara Federal 
tramita ação para anular procedi
mentos fiscais referentes às notifica
ções de 1967 a 1972. Levanta a ilegiti
midade passiva ad causam e assina
la que a autora não fez o depósito 
para garantir o Juízo. Rebate a ale
gação de decadência e, no mérito, 
observa que os empregados da auto
ra não eram rurícolas, mas indus
triários. Cita jurisprudência dos 
Egrégios TFR e TST. 

Foi feita prova pericial (laudo de 
fls. 195/203). O assistente-técnico da 
autora subscreveu o laudo oficial. 

A sentença, ao cabo, lavrada pelo 
Juiz Federal Adhemar Ferreira Ma
ciel (fls. 2411251), repelindo as preli
minares levantadas, julgou proce
dente a ação, decretando a nulidade 
dos procedimentos administrativos e 
condenando os réus no pagamento, 
em proporção (CPC, art. 23), das 
despesas processuais e em honorá
rios advocatícios de 10% sobre o va
lor da causa. Fixou os honorários 
do perito em Cr$ 65.000,00 e em 

10.000,00 o do assistente-técnico. 
Estabeleceu que essas quantias de
verão ser pagas no prazo de 15 dias, 
sob pena de incidência de correção 
monetária e juros moratórios. Argu
mentou a sentença, referentemente 
às preliminares, que, no tocante à li
tispendência, o argüente nem indi
cou os números dos processos, com 
as respectivas datas de ajuizamento 
das ações. Sobre o prévio, 
houve falha do Juizo em não deter
minar a expedição da guia, mas, no 
caso, o que realmente importa é que 
o art. 38, da Lei n? 6.830/80 é de 
constitucionalidade duvi.dosa, pois 
afronta a Constituição, em seu art. 
153" § 4?, que dispensa a garantia de 
instância. Sem razão, argüiU o se
gundo réu sua ilegitimidade passiva 
para a causa, já que não há dúvida 
de que o BNH será diretamente atin
gido pelos efeitos da sentença. No 
pertinente à prejudicial de mérito, a 
decadência, diZ a sentença que a au
tora falou em decadência e transcre
veu ementa relativa à prescrição. 
Trata-se de questão controvertida o 
saber se o crédito preVidenCiário ou 
o do FGTS, que pertence a uma em
presa pública (BNH), é ou não regi
do pelo CTN. Entende, no entanto, a 
sentença que, por serem as contri
buições sociais tratadas no Capitulo 
V (Do Sistema Tributário) do Titulo 
l, da Constituição Federal, elas são 
tributos e, portanto, o direito de lan
çar, mesmo em se tratando de crédi
to parafiscal, é atingido pela deca
dência no prazo fatal de cinco anos 
(Súmula n? 108-TFR). Pelo que se vê 
dos autos, acrescentou, são três os 
créditos cobrados: 

1. NDFG n? 0.336.213/4 (fls. 
20/21), de 30-6-77 (fI. 36)" no valor de 
Cr$ 96.972,11, para cobrança de 
FGTS. Os fatos geradores são de se
tembro/72 a janeiro/77. 

2. NDFG n? 0.336.215/6 (fls. 
25/26), de 30-6-77 (fI. 44), no valor de 
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Cr$ 19.568,92, para cobrança de fé
rias. Os fatos geradores são de se
tembro/72 a janeiro/no 

3. NDFG n? 0.336.217/20 (fls. 31 
/32), de 30-6-77 (fI. 40), no valor de 
Cr$ 1.487,52, para cobrança de fé
rias. Os fatos geradores são de ja
neiro/67 a agostol72. 

Como os créditos foram consti
tuídos em 30-6-77, o primeiro réu, em 
30-6-77, já havia decaído do direito 
de lançar parte desse crédito. As
sim, quanto aos fatos geradores 
ocorridos antes de 30-6-72, os lança
mentos foram feitos a destempo. No 
tocante à cobrança dos créditos re
gularmente constituídos, o prazo 
prescricional só se dará após o pra
zo de suspensão pelO advento dos re
cursos administrativos, em trinta 
anos, posto que o processo de execu
ção, caso não tenha ainda sido ajui
zado, já se acha sob o império da 
Lei n? 6.830/80. Dessa maneira, a au
tora tem razão, em parte, quanto à 
prejudicial de decadência. A não 
individualização dos nomes dos car
voeiros pela fiscalização não invali
da o lançamento, pois foi a própria 
empresa que deu azo a essa impossi
bilidade de individualização. No mé
rito, diz a sentença que a autora, 
como demonstra a perícia (fls. 195 
/203), é uma empresa genuina
mente rural e, como tal, seus em
pregados ou empreiteiros são tidos 
como rurícolas, quer sob o império 
da Lei n? 4.214/63 (art. 2?), quer pela 
da Lei Complementar n? 11/71 (art. 
3?), Lei n? 5.889/73 (art. 2?) ou Lei 
Complementar n? 16/73 (art. 15). 
Quanto às férias, de interesse exclu
sivo do primeiro réu, nada se articu
lou na contestação, e o laudo, dando 
resposta aos quesitos 3? e 4?, deixou 
claro que o fiscal fez a estimativa 
por arbitramento, desprezando as 
interrupções do trabalho e a rotativI
dade da mão-de-obra. Assim, conclui 
o r. decisório, o simples fato de 
transformar a lenha: ,em carvão ve-

getal, uma das atividades da autora, 
não é suficiente para atribuir-lhe o 
caráter industrial. 

Apelou o lAPAS (fls. 253/256), re
produzindo, em síntese, os argumen
tos da contestação de fls. 99/104 e 
aduzindo que é pÚblico e notório que 
a Companhia Agrícola e Florestal 
Santa Bárbara é mera subsidiária 
da Cia. Siderúrgica Belgo Mineira. 
As empreitadas mascaram os con
tratos de trabalho subj acentes, poiS 
dúvida não existe de que os carvoei
ros não dispõem de meios própriOS 
para suportar o empreendimento. 
Alega que foi correta a fiscalização 
da apelante, já que constatou, atra
vés do exame da documentação 
apresentada pela apelada, que esta 
descumpriu as normas contábeis e 
legais, englobando, sem especifica
ção dos nomes dos empregados, os 
valores agora impugnados. A vista 
do exposto, pede a reforma da r. 
sentença, para considerar improce
dente a ação. 

Apelou, também, o Banco N acio
naI da Habitação (fls. 258/267), insis
tindo nas preliminares levantadas 
na contestação de fls. 123/141. No 
mérito, reafirma que o carvoeja
mento é atividade industrial exerci
da por pessoal amparado pela CLT, 
pelo que a ação deve ser julgada im
procedente. Ratifica os termos da 
contestação. 

Apelou, de igual modo, a autora 
(fls. 272/276), postulando a reforma 
parcial do r. decisório, na parte em 
que não acolheu a preliminar de nu
lidade argÜida na inicial, pela falta 
de indicação dos beneficiários dos 
depósitos para o FGTS. 

Com as respostas de fls. 278/284, 
286/289 e 291/295, subiram os autos. 

Sem parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
(RI, art. 63, § 2?), vieram-me os au
tos conclusos. 

É o re]atórío. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Venoso (Re
lator): Examino, primeiro que tudo, 
se é cabível o apelo da Cia. Agrícola 
e Florestal Santa Bárbara (fls. 
272/276) . 

Esta, conforme vimos do relatório, 
não sucumbiu. Ao contrário, foi ven
cedora no pleito, por isso que a ação 
foi julgada procedente. 

Recorre ela, entretanto, porque a 
sentença rejeitou a argüição de nuli
dade do lançamento, argüição esta 
feita pela autora, na inicial, sobre o 
fundamento de que o lançamento de
veria indicar os nomes dos emprega
dos beneficiários dos depósitos. 

Não conheço do recurso. 
E que a recorrente, no caso, insur

ge-se, apenas, contra a fundamenta
ção da sentença, vale dizer, recorre 
da sentença que lhe foi favorável, 
mas que rejeitou fundamento de sua 
pretensão. 

Sendo assim, é incabível o recur
so. 

Este, todos sabemos, é interposto 
pela parte vencida, pelo terceiro 
prejudicadO e pelo Ministério Públi
co (CPC, art. 499); noutras palavras, 
é pressuposto do recurso a sucum
bência. Se a parte não sucumbiu, 
não pode recorrer, nem é possível 
recurso que visa, apenas, a modifi
car os fundamentos da sentença. 

Se a parte vencedora no pleito de
sej a que o Tribunal ad quem volte a 
examinar algum fundamento seu 
(posto na inicial ou na defesa, de
pendendo da posição processual), 
deverá pedi-lo, na resposta ao recur
so da parte vencida (CPC, art. 515, §§ 
1~ e 2~). 

No RE N~ 79.455-RS, Relator Mi
nistro Djaci Falcão, a Corte Supre
ma decidiu: 

{( ................................. . 
Desde que o Estado foi vitorioso 

na ação, embora vencido quanto à 

prejudicial de mérito - coisa jul
gada, não tinha legítimo interesse 
para recorrer. Não lhe cabia re
correr visando apenas modificar 
os fundamentos da sentença. Ade
mais, a coisa julgada pode ser re
conhecida até ex officio». 

(RTJ n? 72/574). 

Em verdade, a sucumbência é 
pressuposto do recurso, de sorte que 
apenas quem é vencido é que pode 
recorrer. 

O Ministro Coqueijo Costa, festeja
do processualista, sustenta esse en
tendimento, em diversos Acórdãos 
de que foi Relator, no Tribunal Supe
rior do Trabalho (AI n? 247/78, DJ 
15-9-78; RR n? 3.598/75, DJ 14-5-76; 
RR n? 3.862/74, DJ 21-3-75; ERR n? 
2.822/73, DJ de 4-12-74) . 

No RO n? 3.991-RJ, de que fui Rela
tor, perfilhei, também, essa tese, de
cidindo a Egrégia 3~ Turma, na sua 
composição antiga: 

«Processual Civil e Processual 
do Trabalho. Recurso. Sucumbên
cia. 

I - Recurso. Sucumbência. Só 
pode recorrer quem é vencido no 
pleito, isto é, quem sucumbe, no 
todo ou em parte (CPC, art. 499). 
Se a parte não sucumbiu, não pode 
recorrer, nem é possível recurso 
que visa, apenas, a modificar os 
fundamentos da sentença. 

Na AMS n? 97.120-SP, de que fui 
Relator, reiterei o mesmo entendi
mento, com o apoio dos meus emi
nentes pares (Em 15-9-82 - 4~ Tur
ma). 

Diante do exposto, não conheço do 
apelO da Cia. Agrícola e Florestal 
Santa Bárbara. 

11 - Examino, agora, os recursos 
dos sucumbentes, lAPAS e Banco 
NacIonal da Habitação - BNH. 
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A) O Depósito do art. 38 da Lei 
n? 6.830/1:10. 

O depósito prévio do art. 38, da Lei 
n? 6.830, de 1980, não constitui condi
ção de procedibilidade da ação anu
latória. 

Assim decidimos no Ag. n? 42.923-
CE, de que foi Relator o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

Proferi, na oportunidade do julga
mento do mencionado Ag. n? 42.923-
CE, o seguinte voto: 

«O eminente Ministro Armando 
Rollemberg, Relator, assim suma
riou a espécie: 

«Fiação Nordeste do Brasil S.A. 
- FINOBRASA, agravou de ins
trumento de despacho pelo qual foi 
condicionado o recebimento de ini
cial de ação anulatória de débito 
fiscal, a prévio depósito, em di
nheiro ou em ORTNs, do montante 
discutido, quando ela autora se 
propusera a depositar Obrigações 
da ELETROBRAS. 

Alegou que dito despacho se las
treara no Decreto-Lei n? 1737/79, 
ofensivo do art. 153, § 4?, da Cons
tituição, e, ainda, que a situação 
por ele criada fora alterada pelo 
art. 38 da Lei n? 6.830/80, que dei
xara de exigir o depósito em di
nheiro ou em ORTNs. 

Processado o agravo, ° Dr. Hugo 
de Brito Machado, então, no 
exercício da Vara, proferiu longo 
despacho alterando parcialmente a 
decisão recorrida, para determi
nar o recebimento da inicial mes
mo sem depósito, esclarecendo, 
porém, que, caso ° agravante pre
tendesse efetuá-lo para suspender 
a exigibilidade do crédito tributá
rio, não seria possível fazê-lo com 
os títulos oferecidos, isto é, Obri
gações da ELETROBRAS». 
Proferiu S. Ex~., em seguida, o se-

guinte voto: 
«Na decisão pela qual alterou 

parcialmente o despaeho recorri-

do, ° MM. Juiz fez extenso exame 
da matéria, acentuando que, para 
propor ação anulatória do débito, 
não é necessário depósito, o qual, 
entretanto, se mostra essencial pa
ra impedir o ajUizamento de exe
cução fiscal enquanto tem curso 
dita ação. 

Demonstrou a seguir que, de 
acordo com o disposto no Decreto
Lei n? 1.737/79, tal depósito somen
te pode ser feito em dinheiro ou 
em ORTNs, e, ainda, que a regra 
legal aludida não fora revogada 
pelo art. 38 da Lei n? 6.830/80, cuja 
interpretação, acentuou, deveria 
ser a de que o depósito nela referi
do deva ser entendido como 
exigível apenas para suspender a 
exigência do débito, pois, do con
trário, conflitaria com o art. 153, 
§ 4?, da Constituição. 

Argumentou, por fim que, a 
admitir-se a revogação da norma 
do art. 1?, do Decreto-Lei n? 
1.737/79, ter-se-ia que considerar 
somente possível o recolhimento 
em dinheiro. 

Essa interpretação, em favor da 
qual citou Milton Flaks nos Co
mentários à Lei de Execução Fis
cal, é, ao que entendo, de todo cor
reta. 

Nego provimento ao agravo». 
Pedi vista dos autos e os trago, 

hoje, a fim de retomarmos o julga
mento do recurso. 

Passo a proferir o meu voto. 
O eminente Juiz Federal Hugo 

de Brito Machado entendeu, inter
pretando o art. 38 da Lei n? 
6.830/80, que a ação anulatória de 
débito terá de ser precedida do de
pósito integral do débito, se o con
tribuinte quiser evitar a propositu
ra da execução fiscal. Entender de 
outra forma, vale dizer, exigir o 
depósito prévio como condição pa
ra propositura da ação, violaria o 
disposto no artigo 153, § 4?, da 
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Constituição Federal. Ajuizada a 
ação, sem o depósito prévio, pode
rá a Fazenda propor a execução 
fiscal. Se, entretanto, o contribuin
te pretender suspender a exigibili
dade do crédito fiscal e inibir a 
Fazenda de ajuizar a execução, 
deverá fazer o depósito em dinhei
ro ou em ORTNs (Decreto-Lei n~ 
147, de 1967, art. 20, § 3?; CPC, art. 
585, § 1~; Decreto-Lei n? 1.737, de 
20-12-79, art. 1~, UI). 

Assim o teor da decisão: 
«4. Manifesta-se a agravada 

alegando, em síntese, que: a) o 
despacho agravado é incensurável, 
porquanto o depósito _ em 9briga
ções da ELETROBRAS nao tem 
exeqüibilidade imediata; b) a pro
positura da ação, nos moldes fei
tos, deixaria a Fazenda Federal 
desgarantida, descumprindo-se o 
disposto no art. 39, da Lei n? 
6.830/80. 

5. Com fundamento no Decreto
Lei n? 3.336, de 10-6-41, afirmou 
Rubens Gomes Sousa que, «para 
poder propor a ação anulatória, o 
contribuinte deve primeiramente 
depositar a importância discuti
da», ainda quando tenha prestado 
fiança no procedimento adminis
trativo. (Compêndio de Legislação 
Tributária, Edições Financeiras, 
Rio de Janeiro, 1964, págs. 
122/123). Entretanto, como ensinou 
Baleeiro, essa exigência de depÓSi
to prévio, «depois da Constituição 
de 1946, vem recebendo a repulsa 
do Supremo Tribunal, em dezenas 
de julgados, a despeito da insistên
cia das repartições arrecadado
ras». (Direito Tributário Brasilei
ro, Forense, 6~ edição, pág. 495) . 

6. O Decreto-Lei n? 147 determi
nou que a Fazenda Pública promo
va a inscrição e a execução da 
dívida se a ação anulatória respec
tiva não houver sido precedida de 
depósito (art. 20, § 1?), e essa re
gra, a nosso ver, ficou reforçada 
com a determinação do art. 585, § 

1 ~, do CPC. E nenhum dos dois dis
positivos veda a propositura de 
ação anulatória sem o depósito 
prévio. 

7. O Decreto-Lei n? 1.737, de 20 
de dezembro de 1979, estabeleceu 
que o depósito, em garantia de 
crédito da Fazenda Nacional, vin
culado à propositura de ação anu
latória de lançamento tributário, 
será obrigatoriamente efetuado na 
Caixa Econômica Federal, em di
nheiro ou em Obrigações Reajustá
veis do Tesouro N acionaI, ao por
tador (art. 1 ~, item IH) . 

8. Efetivamente nada disto sig
nifica a impOSSibilidade de propo
situra de ação anulatória sem o 
prévio depósito. O Decreto-Lei n? 
1.737/79 não disse que o depósito é 
indispensável à propositura da 
ação anulatória. Nem podia fazê
lo, pois o Presidente da República 
não tem competência para legislar 
sobre direito processual. Determi
nou, isto sim, que os depósitos a 
que se refere serão obrigatoria
mente efetuados na Caixa Econô
mica Federal. E assim apenas ex
cluiu a possibilidade de tais depó
sitos serem feitos em outros esta
belecimentos bancários. Mas a Lei 
n? 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
estabelece que «a discussão judi
cial dessa só é admissível em exe
cução, na forma desta lei, salvo 
as hipóteses de mandado de segu
rança, ação de repetição de indébi
to ou ação anulatória do ato decla
rativo da dívida, esta precedida de 
depósito preparatório do valor do 
débito, monetariamente corrigido 
e acrescido dos juros e multa de 
mora e demais encargos» (art. 
38) . Assim, o que se tem de exami
nar, agora, é o alcance e a valida
de dessa norma. Na verdade, o 
despacho agravado efetivamente 
arrimou-se no art. 38, da Lei n? 
6.380/80, embora se tenha reporta
do, por um evidente lapso, ao art. 
39 (como estava no projeto). 
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9. Segundo Milton Flaks, é 
possível, «sem que isso implique 
em violentar a letra ou o espírito 
da lei, dar ao art. 38 a seguinte in
terpretação: a ação anulatória terá 
de ser precedida do depósito inte
gral do débito se o contribuinte 
quiser evitar a propositura da exe
cução fiscal». (Comentários à Lei 
da Execução Fiscal, Forense, Rio 
de Janeiro, 1981, pág. 343). 

10. A nosso ver, exigir o depósi
to prévio como condição para pro
positura da ação anulatória con
traria flagrantemente o art. 153, § 
4~, da vigente Constituição, que es
tabelece: «A lei não poderá excluir 
da apreciação do Poder Judiciário 
qualquer lesão de direito indivi
dual. O ingresso em Juízo poderá 
ser condicionado a que se exauram 
previamente as vias administrati
vas, desde que não exigida garan
tia de instância, nem ultrapassado 
o prazo de cento e oitenta dias pg
ra a decisão sobre o pedido». As
sim, com esse dispositivo não se 
pode conciliar aquele que exige o 
depósito como condição de ingres
so em Juízo. A incompatibilidade 
entre as duas normas é de tal evi
dência que dispensável se torna 
qualquer comentário. 

1l. Se não pode a lei exigir ga
rantia de instância na esfera admi
nistrativa, quando tal via adminis
trativa sej a como condição de in
gresso no Judiciário, evidentemen
te não poderá a lei, pela mesma 
razão, exigir, diretamente, como 
condição de ingresso no Judiciário 
o questionado depósito. 

12. Esse entendimento, já por 
nós exposto em trabalho publicado 
pela Tribuna Federal (janeiro de 
1981), é adotado por juristas dos 
mais ilustres. José da Silva Pache
co, por exemplo, afirma, repor
tando-se ao depósito de que se 
trata: «Essa exigência implica in
fringir o disposto no § 4~, do art. 

153, pois importa em proibir que se 
peça ao Judiciário para declarar 
se o crédito existe ou não existe, a 
não ser que deposite o seu valor. 
Se a Constituição impede que a lei 
vede o ingresso em Juízo quando o 
recurso administrativo exige depó
sito, por mais forte razão haverá 
de impedir que a lei exija tal depó
sito para ingressar em JUÍzo». (Co
mentários à Nova Lei de Execução 
Fiscal, Edição Saraiva, 1981, pág. 
153). Gilberto de Ulhoa Canto, por 
seu turno, escreveu: 

«Outro dispositivo absoluta
mente inaceitável é o art. 39 e 
seu parágrafo único. Como se sa
be, a Constituição presentemente 
admite a possibilidade de a lei 
condicionar o ingresso em Juízo 
em matéria fiscal ( como nou
tras) ao prévio exaurimento de 
instâncias de contencioso admi
nistrativo; mas não admite qual
quer restrição que importe em 
fechamento ao cidadão das por
tas do Judiciário, embora possa 
obrigá-lo a tentar antes a solução 
administrativa. O dispositivo im
pediria a ação declaratória prin
cipal ou incidental, o que além de 
ser um passo atrás do direito 
processual constituiria invocação 
iníqua, forçandO o contribuinte a 
enfrentar um litígio que ele dese
jaria prevenir. Além disso, o dis
pOSitivo impede o contribuinte de 
ingressar em Juízo sem dar ga
rantia de instãncia, o que é outro 
inominável absurdo. A situação 
j á é bem definida pela legislação 
vigente: se o contribuinte ingres
sa em Juízo por ação anulatória 
e não garante a instãncia, a Fa
zenda pode iniciar a ação de exe
cução, indo até a penhora, e em 
seguida os dois processos correm 
juntos para se evitar dupla deci
sâo; não se justifica mais do que 
isto. A impressão que se adquire, 
lendo os dispositivos do projeto, é 
de que a Fazenda deseja para si 
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mesma não apenas segurança, 
mas conforto, e isso à custa do 
direito dos contribuintes. Não ve
jo condição para atendê-la a esse 
preço. Qualquer coisa no estilo 
do art. 39 e seu parágrafo único 
parece-me gritantemente incons
titucional; não sobreviveria ao 
primeiro embate». (Carta dirigi
da ao Procurador da Fazenda 
Nacional, pUblicada no Jornal o 
Estado de S. Paulo, transcrita 
por Antonio Nicacio, A Nova Lei 
da Execução Fiscal, Editora 
LTR, São Paulo, 1981, pág. 299). 
13. Se, porém, a autora preten-

de suspender a exigibilidade do 
crédito tributário e, em conseqüên
cia, inibir a Fazenda Pública de 
promover-lhe a cobrança, terá en
tão de efetuar o depósito do valor 
deste, na Caixa Econômica Fede
ral, em dinheiro ou em Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
ao portador: .Na verdade os dispo
sitivos do Decreto-Lei n? 1.737/79 
não foram revogados pela Lei n? 
6.830/80, como pretende a agravan
te (cf. Antonio Nicacio, obra cit. 
pág. 301). E se revogação tivesse 
havido, o que se teria de entender 
é que o depósito deveria ser feito 
em dinheiro, exclusivamente. (Art. 
9?, I). 

14. Pelas razões expendidas re
considero, em parte, o despacho de 
fls., para receber a inicial, sem, to
davia, admitir o depósito dos titu
los oferecidos.» 

(fls. 21/26). 

Em verdade, a disposição inscri
ta no § 3?, do art. 20, do Decreto
Lei n? 147, de 3-2-67, que estabelece 
que, não precedida a ação anulató
ria de débito do depósito da totali
dade do crédito fiscal, será a 
dívida imediatamente inscrita, 
ajuizando-se a execução fiscal, 
sem induzimento de litispendência, 
ficou reforçada com a regra do 

art. 585, § I?, CPC, a dizer que a 
propositura de ação anulatória de 
débito fiscal não inibe a Fazenda 
de promover-lhe a cobrança, bem 
assim com a norma do art. I?, IH, 
§ 1?, do Decreto-Lei n? 1.737, de 
20-12-79. 

Nenhuma dessas normas, entre
tanto, veda o ajuizamento da ação 
anulatória sem o prévio depósito 
do crédito fiscal. 

Nas AACC n?s 79.185-SP, 53.811-
SP e 50.182-PR de que fui Relator, 
a matéria ficou suficientemente es
clarecida. Transcrevo a ementa do 
Acórdão da AC n? 79.185-SP, para 
boa compreensão do nosso pensa
mento. 

«Processual Civil. Anulatória 
de débito. Execução fiscal. Cone
xão. CPC, arts. 103, 105, 106, 585, 
§ I? 

I - Ajuizada a ação anulató
ria de débito, ou a declaratória 
negativa de débito fiscal, sem o 
depósito do montante integral do 
crédito tributário, não está o Fis
co inibido de promover a execu
ção fiscal para cobrança do débi
to (CPC, artigo 585, § 1?). Se isso 
ocorrer, far-se-á a penhora. To
davia, dada a ocorrência de co
nexão, devem as ações ser reuni
das, a fim de serem julgadas jun
tamente (CPC, arts. 103, 105, 
106) . 

II - Recurso provido, parcial
mente.» 
Indaga-se: teria a Lei n? 6.830, 

de 22-9-80, art. 38, alterado a siste
mática e estabelecido como condi
ção de ingresso em Juízo, através 
de açã.o anulatória, o depósito pré
vio do crédito fiscal? 

Tal como decidiu o eminente 
Juiz Hugo de Brito Machado, tam
bém eu acho que não. 

Diante do que está inscrito no 
art. 153, § 4?, da Constituição Fede
ral, acho que a norma do citado 
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art. 38, da Lei n? 6.830, de 1980, de
verá ser interpretada na forma 
preconizada na decisão agravada, 
vale dizer, o depósito mencionado 
no referido art. 38 deve ser enten
dido como exigível apenas para 
impedir o ajuizamento da execu
ção fiscal. 

Vale a propósito, a lição de Car
los Ayres Britto, no sentido de que, 
«de Ruy Barbosa a Carlos Maximi
liano; de Paulo Bonavides a Ge
raldo Ataliba; de Celso Bastos a 
Michel Temer, a hermenêutica 
constitucional proclama que, entre 
duas interpretações possíveis, mas 
conflitantes, o exegeta deve presti
giar aquela que confirma os supe
riores princípios da Constituição». 
(<<Inidoneidade do decreto-lei para 
instituir ou maj orar tributos» in 
RDP, 66/61). 

Ora, nenhum princípio constitu
cional supera o dos direitos e ga
rantias individuais. E, como ga
rantia dos direitos individuais não 
há outra maior do que a da prote
ção judicial. Em verdade, só medi
das judiciaiS são capazes de ga
rantir o direito individual. Não é à
toa que na Magna Carta de 1215 foi 
escrito que «nenhum homem livre 
será detido ou sujeito a prisão, ou 
privado dos seus bens, ou colocado 
fora da lei, ou exilado, ou de qual
quer modo molestado, e nós não 
procederemos nem mandaremos 
proceder contra ele senão median
te um julgamento regular pelos 
seus pares ou de harmonia com a 
lei do país». E mais: «não vendere
mos, nem recusaremos, nem pro
telaremos o direito de qualquer 
pessoa a obter justiça». 

Convém registrar, de outro lado, 
que, se o art. 38 da Lei n? 6.830, de 
1980, estabelecesse, efetivamente, 
como condição da ação anulatória, 
o préviO depósito do crédito fiscal, 
seria ele inconstitucional, . porque 
incompatível com o art. 153, § 4?, 

da Constituíção. E se é possível 
emprestar à lei interpretação con
dizente com a Constituição, assim 
deve ser feito, a fim de ser evitada 
a declaração de inconstitucionali
dade. 

Diante do exposto, acompanho o 
voto do Sr. Ministro Relator. 

N ego provimento ao agravo.» 
Correta a sentença, da lavra do 

Juiz Adhemar F. Maciel, quandO es
creve: 

« ... o art. 38 da Lei n? 6.830/80 é 
de constitucionalidade duvidosa, 
pois não deixa de afrontar o § 4?, 
do art. 153, da Constituição, que 
dispensa a garantia de instância. 
O «judicial control», como se sabe, 
é um dos pilares do Estado de Di
reito. O que pOde acontecer, em 
casos como esse, em que não se 
fez o depósito do quantum debea
tur, é a cobrança simultânea pelo 
réu de seu crédito (CPC, art. 585, § 
I?». 

Desprovejo os apelos, nesta parte. 

B) A Decadência do Direito de 
Constituir Crédito 

As contribuições foram apura
das - assim o lançamento se fez -
em 30-6-77. As contribuições lança
das dizem respeito aos seguintes 
períodos, segundo esclarecido na 
sentença: janeiro/67 a agosto/72 
(Cr$ 1.487,52); setembro/72 a janei
ro/77 (Cr$ 19.568,92); setembro/72 a 
janeiro/77 (Cr$ 96.972,11). 

A sentença entendeu existir deca
dência quanto às contribuições cujos 
fatos geradores ocorreram antes de 
30-6-72. 

Lamento divergir da sentença, no 
particular. 

Não tenho dúvida em afirmar que 
as contribuições têm caráter tributá
rio. 

Contribuí, por isso mesmo, com o 
meu voto, para que fosse editada a 
Súmula n? 108-TFR. 
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É preciso estabelecer, todavia, o 
marco inicial da contagem do prazo 
de decadência. 

Reporto-me, no ponto, ao voto 
que proferi no EAC n? 43.272-MG 
(R TFR n? 92/88), em que reafirmei 
teses postas em trabalho doutrinário 
que escrevi (<<A Decadência e a 
Prescrição do Crédito Tributário -
As ContribUições Previdenciárias - A 
Lei n? 6.830, de 22-9-80: Disposições 
inovadora», in Rev. de Dir. Tribut., 
n?s 9/10, pág. 181. 

Disse eu, então, no voto que profe
ri no EAC n? 43.272-MG: 

«As contribuições previdenciá
rias estão sujeitas ao lançamento 
por homologação (CTN, art. 150). 

É preciso distinguir, primeiro 
que tudo, o lançamento por homo
logação das demais modalidades 
de lançamento, à luz do CTN. O 
ato privativo da autoridade admi
nistrativa, vinculado e obrigatório, 
que constitui o crédito tributário, 
que é o lançamento, «procedimen
to administrativo tendente a verifi
car a ocorrência do fato gerador 
da obrigação correspondente, de
terminar a matéria tributável, cal
cular o montante do tributo devi
do, identificar o sujeito passivo e, 
sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível» (CTN, art. 142 
e parágrafo único), resulta ou ocor
re via de declaração ( CTN, art. 
147) de ofício (CTN, art. 149), ou 
por homologação (CTN, art. 150). 

Este último, por homologação, 
tem lugar no momento em que a 
autoridade administrativa homolo
ga a atividade exercida pelo sujei
to passivo, consistente no paga
mento do tributo ou no cumpri
mento do dever imposto ao contri
buinte «de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade 
administrativa» (CTN, art. 150). 
Assim, se a homologação atinge o 
cumprimento do dever de anteci
par o pagamento, inexistente essa 

condição - antecipação do paga
mento -não há lançamento por 
homologação. Esta, com magnífi
ca clareza, a lição de Luciano da 
Silva Amaro: 

«O que se homologa, diz o dis
positivo, é «a atividade assim 
exercida». Portanto, na falta des
sa atividade (antecipação do pa
gamento) não há o que homolo
gar. Se o sujeito passivo não an
tecipa o pagamento, é logicamen
te inconcebível o lançamento por 
homologação, porque este care
cerá precisamente do objeto a 
homologar: o pagamento anteci
pado». (lançamento por Homolo
gação e Decadência», «Resenha 
Tributária», 1975, 1.3, 25-75, pág. 
335). 

Asseverou, com preCisa0, o Mi
nistro Jorge Lafayete Guimarães, 
forte em Aliomar Baleeiro, no 
AgPt n? 37.239 (DJ de 13-2-75, pág. 
784 «Fisco e Contribuinte», São 
Paulo, junho/75, págs. 468/470), 
que «exige, -pois, o lançamento por 
homOlogação, o pagamento anteci
pado do imposto pelo contribuinte, 
sem préViO exame da autoridade» 
(Aliomar Baleeiro, «Dir. Trib. Bra
sileiro», 2~ ed., pág. 462). 

Essa modalidade de lançamento 
é chamada, impropriamente, de 
autolançamento. Impropriamente, 
porque o lançamento é ato privati
vo da autoridade administrativa 
(CTN, art. 142). Leciona, a propó
sito, José Souto Maior Borges, que 
«O conceito doutrinário de autolan
çamento não encontra correspon
dência com o direito positivo brasi
leiro, e é passível de críticas, ... )) 
(<<Tratado de Dir. Trib. Bras.», Fo
rense, IV, «Lançamento Tributá
rilo», 1981, pág. 427). Afastando-nos 
do significado técnico-jurídico do 
termo, até que encontraríamos 
justificativa para o uso da termi
nologia autolançamento. Porque, 
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em realidade, para antecipar o pa
gamento, deverá o contribuinte 
efetuar operações que caracteri
zam o lançamento, para o fim de 
determinar, v.g., quanto pagar 
(cálculo do montante devido); ve
rificação da ocorrência do fato ge
rador; identificação do sujeito pas
sivo, ou identificar-se o lançador 
como sujeito passivo. 

Mas a verdade é que, à luz do 
CTN, mesmo efetivado, por anteci
pação, o pagamento, não há que se 
falar, ainda, em lançamento, por 
isso que, não custa repetir, o lan
çamento é ato privativo da autori
dade (CTN, art. 142). Com rigor 
técnico-jurídico-tributário, de con
seguinte, lançamento só haverá, 
em caso tal, no momento em que a 
autoridade administrativa, toman
do conhecimento da atividade do 
contribuinte, expressamente a ho
mologa, ou no caso da homologa
ção ficta. (CTN, art. 150, caput 
e § 4?). 

Isto posto, temos: a) pagando o 
contribuinte, antecipadamente, o 
tributo, .cumpriu ele a obrigação 
que lhe impôs a lei (CTN, art. 
150); b·) cumprida a obrigação, 
extingue-se, sob condição resolutó
ria (ulterior homologação), o cré
dito (CTN, art. 150, § 1~); c) aten
dida a condição - homologação do 
pagamento antecipado - extinto 
estará o crédito (CTN. art. 156, 
VII) . 

Surge, então, a indagação: em 
que prazo deve o Fisco proceder à 
homologação? A resposta está no § 
4~, do art. 150, CTN. N o prazo, 
pois, de regra, de 5 (cinco) anos, 
que é de decadência, contado a 
partir da ocorrência do fato gera-. 
dor, ocorrerá a homologação: a) 
expressa, ou na falta desta, b) 
ficta. 

N a primeira hipótese, haverá a 
manifestação expressa do Fisco; 
na segunda, por um motivo ou por 
outro, o Fisco deixa de manifestar-

se no prazo mencionado. Expirado 
este, sem manifestação da Fazen
da, «considera-se homologado o 
lançamento». Num caso e no ou
tro, extinto estará o crédito. Mas, 
acrescenta o citado § 4~ do art. 150, 
que tal homologação ficta não 
ocorrerá «se comprovada a ocor
rência de dolo, fraude ou simula
ção». 

Então, mesmo esgotado o prazo 
de cinco anos, contado da ocorrên
cia do fato gerador, e não tendo se 
manifestado a Fazenda, compro
vada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação, não há que se falar 
em extinção do crédito, podendo o 
Fisco, depois de findo o prazo em 
apreço, proceder ao lançamento de 
ofício. 

Indaga-se: essa regra seria 
cabív~l no caso de, feita a homolo
gação expressa, assim efetivado o 
lançamento, vir o Fisco, ao depois, 
descobrir e comprovar a ocorrên
cia de dolo, fraude ou simulação? 

Ocorrendo a hipótese da homolo
gação expressa, com esta o lança
mento terá havido. Comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou si
mulação, o caso será de revisão de 
lançamento, na forma do disposto 
no art. 145, IH, c/c o art. 149, VII, 
CTN. Essa revisão só poderá ocor
rer ou somente «pode ser iniciada 
enquanto não extinto o direito da 
Fazenda Pública» (C'rN, art. 149, 
paragrafo único), ou seja, no prazo 
de cinco anos, com observância da 
regra inscrita no art. 173, parágra
fo único. Vale dizer, o prazo seria 
contado a partir da homologação 
expressa, por isso que, se a mera 
«medida preparatória indispensá
vel ao lançamento» tem o condão 
jurídico de deslocar o dies a quo 
do prazo de caducidade para a da
ta da notificação dessa medida, se
ria ilógico que a notificação do 
próprio lançamento (notificação 
decorrente da homologação) não 
tivesse força idêntica. 
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Imaginemos, agora, a hipótese 
de deixar o contribuinte de efetuar 
a antecipação do pagamento do 
tributo, deixando, assim, de cum
prir a obrigação que lhe foi impos
ta pela lei. Como deverá o Fisco 
proceder? Simplesmente fazendo 
instaurar o lançamento de ofício 
(CTN, art. 149,V). O prazo de de
cadência, nesse caso, não será o 
do art. 150, § 4?, CTN, por isso que, 
ali, está-se tratando de hipótese 
em que houve a antecipação do pa
gamento. Não tendo havido, então, 
a antecipação do pagamento, a re
gra a ser seguida é a do art. 173, 
CTN, observando-se em princípio, 
a regra do inciso I do art. 173. 

O mesmo deve ser dito, aliás, no 
caso da ocorrência da ressalva 
contida no § 4? do art. 150, CTN, in 
fine: dolo, fraude ou simulação, 
tratando-se de homologação ficta. 

Contar-se-á o prazo, então, a 
partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento pOderia ter sido efetuado, 
entendendo-se dita cláusula como 
significando não o exercício em 
que o sujeito passivo cometeu a 
inexatidão, ou a falta do pagamen
to, ou o cometimento dos vícios 
mencionados (dolo, fraude ou si
mulação), nem aquele em que o 
Fisco tomasse conhecimento da 
existência da inexatidão ou da ine
xatidão do vício mas, sim, o 
exercício seguinte àquele em que a 
homologação, assim lançamtnto, 
pOderia efetivar-se, de modo ficto, 
ou seja, no exercício seguinte ao 
término dos cinco anos contados a 
partir do fato gerador. Exemplo: 
efetivou-se a antecipação do IPI 
relativo a um fato gerador ocorri
do em maio de 1970. O Fisco não se 
manifestou no prazo de cinco anos, 
isto é, até maio de 1975. Ocorreria, 
nesta última data, a homologação 
ficta. Descobriu-se, entretanto, em 
1979, a ocorrência de dolo. Contar
se-ia o prazo, então, a partir de 1? 

de janeiro de 1976 (CTN, 173, n. 
Até 31-12-80, poderia o Fisco consti
tuir o seu crédito. Outro exemplo: 
Pérsio, empregador, deixou de re
colher contribuições previdenciá
rias em 1971, referentes a empre
gados seus, cujos fatos geradores 
ocorreram em 1971; até o ano de 
1976.. a instituição previdenciária 
poderia se manifestar, porque, por 
cumprir ao contribuinte anteci
par o pagamento, tem-se, em prin
Cí.pio, lançamento por homologa
ção. Mas a instituição previden
ciária não se manifesta e vem a 
descobrir, em 1980, o fato. O prazo 
seria contado com observância do 
disposto no art. 173, I, vale dizer, a 
partir de 1? de janeiro de 1977. Até 
31-12-81, deverá o lançamento es
tar concluído (CTN, art. 173, 
caput) . 

Esta interpretação parece-me 
razoável, por isso que de um certo 
modo benéfica ao interesse públi
co, o que se justifica, dadas às pe
culiaridades da situação, em que o 
contribuinte cometeu falta séria, 
deixando de cumprir obrigação 
decorrente de lei, assim fraudando 
a lei (não antecipação do paga
mento, com apropriação de contri
buições descontadas âo salário do 
empregado, fraude à lei, fraude 
em sentido lato), ou procedendo 
com dolo, fraude (fraude em senti
do estrito) ou simulação. De outro 
lado, ajusta-se ao sistema do CTN, 
que adota o principiO consagrado 
na Teoria Geral do Direito, da 
ocorrência de prazos de caducida
de e de prescrição como regras ne
cessárias à garantia e segurança 
das relações jurídicas.» 
Diante do exposto, verifica-se, 

que, quanto ao períOdo mais remoto 
da dívida em cobrança, janeiro de 
1967, poderia o lançamento ter sido 
efetuado até janeiro de 1972. Vale di
zer, até janeiro de 1972, poderia 
ocorrer a homologação ficta. A par
tir, pois, de 1~ de janeiro de 1973, 
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conta-se o prazo de 5 (cinco) anos 
(CTN, art. 173, I), que vai ter o seu 
termo final no dia 31-12-77. Ora, se 
o lançamento, no caso, deu-se em 
30-6-77, não há que se falar em deca
dência. 

A sentença, nesta parte, não pode
ria ser mantida. 

C) A Prescrição 
Efetivados os lançamentos em 30-

6-77, em 13-4-81, data do ajuizamento 
da ação, não teria ocorrido a pres
crição qÜinqüenal, mesmo para 
aqueles que entendem que a Lei n? 
6.830, de 1980, art. 2?, § 9?, não teria 
restaurado a prescrição trintená
ria dos créditos previdenciários. Re
porto-me, no ponto, ao meu traba
lho doutrinário - «A decadência e a 
prescrição do crédito tributário -
As contribuições previdenciárias -
A Lei n? 6.830, de 22-9-80: disposições 
inovadoras». (<<Rev. de Dir. Tributá
rio» n?s 9/10, pág 181). 

D) Os Empregados seriam Traba
lhadores Rurais. 

A questão diz respeito a contribui
ções do FGTS e o período mais re
moto da dívida é janeiro de 1967. 

Sustenta a autora, ora apelada, 
que o levantamento deu-se sobre sa
lários pagos a trabalhadores rurais. 

Sabe-se que a CLT não se aplica 
aos rurÍColas (art. 7?, b). Então, se 
os empregados da ora apelada fo
rem considerados rurícolas, cai por 
terra o lançamento, porque o FGTS 
não se aplica a estes. 

Encaminho a discussão do tema. 
Na AC n? 70.075-MG, de que fui re

lator, decidiu esta Egrégia Turma: 
«Tributário. Contribuições Previ

denciárias. Decadência. Prescri
ção. Carvoeiros. Relação de em
prego. Segurado obrigatório. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, sujeita, como tal, às re
gras legais atinentes ao regime tri-

butário, inclusive quanto aos pra
zos de decadência e de prescrição 
do CTN arts. 173/174. 

II - O crédito tributário se 
constitui pelo lançamento ( CTN, 
art. 142), que lhe imprime condi
ção de exigibilidade, formalizando
se em auto de infração ou notifica
ção fiscal (Decreto n? 70.235/72, 
art. 9?). Os recursos, na esfera ad
ministrativa, são formas de sus
pensão da exigibilidade do crédito 
fiscal (CTN, art. 151, IH). Se há 
apenas suspensão da exigibilidade 
do crédito fiscal, constituído, en
tão, já se encontra este quando da 
interposição dos recursos adminis
trativos. Destarte enquanto os re
cursos administrativos estão pen
dentes, não há mais que se falar 
em decadência (CTN, art. 173). 
Essa causa de suspensão da exigi
bilidade do crédito fiscal é, tam
bém, causa de suspensão da pres
crição, em obséquio ao princípio 
da acUo nata, que comanda o insti
tuto da prescrição. 

IH - Inocorrência, no caso, de 
prescrição. 

IV - Pequeno empreitero 
carvoeiro da Cia. Sido Belgo Minei
ra - sem capacidade econômica 
para arcar com os riscos do negó
cio, que trabalhava na fabricação 
de carvão em terrenos e matas da 
companhia siderúrgica, era, em 
realidade, empregado desta. E não 
podia ser considerado trabalhador 
rural, porque exercia o seu traba
lho numa atividade essencial da 
indústria. Sua sujeição, portanto, 
ao regime previdenciário. 

V - Recurso provido». 
O lançamento Objeto da ação que 

deu origem à AC n? 70.075-MG, dizia 
respeito ao períodO setembro de 1960 
li dezembro de 1961: 

Disse eu, no voto que prOferi: 
«N o mérito, o lançamento diz 

respeito ao período' setembro de 
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1960 a dezembro de 1961, incidente 
sobre pagamentos feitos pela auto
ra, ora apelada, a carvoeiros, pes
soas que trabalhavam na produção 
de carvão vegetal e que a apelada 
denomina «empreiteiros», ou que 
seriam, no entendimento desta, 
trabalhadores rurais. 

O laudo pericial, às fls. 112/118, 
esclarece que «os pagamentos re
lacionados pela fiscalização em 
seu relatório não se referem a pa
gamentos de salários a trabalhado
res, mas a pagamentos a emprei
teiros de carvão que recebiam 
«um pagamento normal pelo forne
cimento de carvão e ainda prêmios 
de produção e outros valores pela 
construção de barracos, conserva
ção de estradas, construções de 
fornos e serviços correlatos» (fl. 
113) . 

Acontece que tais servjços -
produção de carvão são essenciais 
à atividade da autora-apelada, 
uma siderúrgica que utiliza, em 
seus altos fornos, o carvão vegetal. 

Isto é fora de dúvida. 
Os carvoeiros, por outro lado, 

que a apelada denomina de em
preiteiros, são pessoas humildes, 
que habitam o interior de minas, 
comumente na região onde o car
vão vegetal é produzido e que, na 
realidade, não tinham condições 
de assumir empreitada nenhuma. 
Sob esse nome, tenta-se mascarar 
uma realidade. 

É o que deflui da prova pericial. 
Os «empreiteiros» recebiam os 

pagamentos mensalmente (fl. 116); 
não havia contrato escrito de em
preitada (fl. 117), certo que os pa
gamentos eram registrados «em li
vro especial denominado Diário 
dos Carvoeiros» (fI. 116). Esses pa
gamentos, outrossim, feitos men
salmente, caracterizavam: produ
ção de carvão, reparo de cercas, 
reparação de benfeitorias, trans
porte de carvão, construções de 

fomos, prêmios de produção de 
carvão (fl.116). De outro lado, «a 
madeira empregada na fabricação 
de carvão pertence, ou melhor, é 
plantada em terrenos de proprie
dade da autora. A autora também 
adquire matas em pé de proprieda
de de terceiros ... » (fi. 116). 

A prova pericial é expressa no 
afirmar que os carvoeiros, que a 
apelada denomina «empreiteiros», 
são pessoas sem condição econô
mico-financeira». É verdade que 
acrescenta: «mas que pOdem traba
lhar com a ajuda de companheiros 
na produção de carvão e assim cum
prir o compromisso com a autora 
de apresentar um número de me
tros cúbicos de carvão, de acordo 
com as necessidades a que se pro
pôs junto à autora» (fI. 117), Esta 
afirmativa, todavia, reforça o en
tendimento de que não passavam 
esses carvoeiros de miseráveis in
divíduos, autênticos cumpridores 
de ordens da apelada, assim au
tênticos empregados desta, «em
preiteiros», que, por não poderem 
contratar el)1pregados a fim de 
atenderam às necessidades da au
tora, podiam «trabalhar com a 
ajuda de companheIros na produ
ção de carvão e assim cumprir o 
compromisso com a autora ... » (fI. 
117). Essa «ajuda de companhei
ros», aliás, decorre de mera pre
sunção do perito, já que este não 
aponta o dado objetivo em que se 
fundamentou para fazer a afirma
tiva. O que deflui da prova pericial 
é, em verdade, o seguinte: o que os 
miseráveis carvoeiros empreita
vam nada mais era senão a sua 
força de trabalho. 

Os carvoeiros, empreiteiros de 
uma única coisa que dispunham, a 
sua força de trabalho, assim os 
seus braços e o seu suor, não pas
savam, em realidade, de emprega
dos da apelada. É que o contrato 
de trabalho, todos sabemos, é um 
contrato-realidade. 
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Ademais, os Tribunais têm deci
dido, num rol de casos, iterativa
mente, que os pequenos empreitei
ros, pessoas sem condição econô
mica de assumirem os riscos de 
um contrato de empreitada, não 
passam de simples empregados, 
ou empreiteiro-operário (CLT, art. 
652, lIl). 

V 
De outro lado, o entendimento no 

sentido de que os carvoeiros da 
apelada seriam trabalhadores ru
rais, assim excluídos do regime da 
Previdência Social, não encontra 
amparo na legislação vigente à épo
ca da prestação do trabalho 
0960/1961) . 

É que essa prestação de traba
lho dava-se numa atividade essen
cial da apelada. Esta, conforme já 
falamos, é uma siderúrgica, que 
utiliza. nos seus altos fornos, o car
vão vegetal. Sem esse carvão a 
atividade industrial da apelada 
não prosperaria. Observada, en
tão, a finalidade do trabalho de
senvolvido pelos carvoeiros, de
vem os mesmos ser enquadrados, 
para fins previdenciários, como 
industriáriõs, ou empregados de 
uma indústria, assim segurados 
Obrigatórios do INPS. 

Tenho como acertada a exegese 
posta nas razões de recurso, às fls. 
149/150, nestes termos: 

«Face ao período a que se refere 
ao levantamento do débito, ora sub 
judice, o exame da questão não po
de ser feito senão à luz das disposi
ções legais, aplicáveis à espécie, 
na época do fato gerador do débi
to. A LOPS, Lei n? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, na sua primitiva 
redação dispunha que seriam ex
cluídas do seu âmbito os trabalha
dores rurais assim entendidos, os 
que cultivam a terra. 

Claro está que a fabricação de 
carvão (atividade típica do car
voeiro), embora exercida em área 
rural e mediante processo rudi
mentar, não era e não é atividade 
caracterizada como rural, para 
fins previdenciários, filiando-se, 
portanto, à época,ao ex-IAPI, es
tando nesse caso, não só o «car
voeiro», como o oleiro, o carpintei
ro, o eletricista, o tratorista etc. 

Não obstante, o artigo 3? do Re
gulamento da LOPS (Decreto n? 
48.959-A, de 1960), em fazendo men
ção ao artigo 7?, letra b, da CLT, 
dava preponderância à finalidade 
das operaçoes da empresa. Seja 
por uma ou outra interpretação, 
porém, não podem ser considera
dos trabalhadores rurais os rela
cionados no levantamento do débi
to, cuja anulaç,3.o é objeto desta 
ação, a uma porque não cultivam 
a terra e a duas porque, notoria
mente, a apelada Cia. Siderúrgica 
Belgo Mineira, como o próprio no
me indica, sem dúvida é uma in
dústria de siderurgia, e, como tal, 
abrangida pelo regime da LOPS. 

Em suma, a própria lei a ser 
aplicada (artigo 3? da LOPS), se 
encarregou de aclarar o texto por 
exclusão, pois, somente os traba
lhadores rurais que cultivassem a 
terra não seriam filiados ao Insti
tuto de Previdência. Os outros, po
rém, sériam, obviamente, como os 
carvoeiros. 

Frise-se que a filiação à Previ
dência Social decorre automatica
mente do exercício da atividade 
remunerada, compreendida no re
gime da LOPS (art. 6? da Lei n? 
3.807/60). Portanto, qualquer arra
zoado, decisão, pareceres, juris
prudência com fulcro em leis ou 
decretos posteriores, tratando da 
espéCie, como pretende a apelada, 
são despiciendos e de nenhum va
lor para o desate justo da questão. 
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Finalmente, com respeito à dúvi
da levantada pela apelada (não 
examinada e apreciada pelo MM. 
Juiz a quo), se os carvoeiros se
riam empregados ou empreiteiros, 
há que se ver que os ditos carvoei
ros tinham vínculo empregatício 
com a apelada, caracterizados que 
são os requisitos do artigo 3? da 
CLT. É irrelevante a ausência de 
contrato de trabalho, devidamente 
formalizado, mesmo porque qual
quer avença (contrato de emprei
tada entre as partes firmadas, es
crita ou verbalmente), será nula de 
pleno direito, desde que venha des
virtuar as normas tutelares traba
lhistas (art. 9? da CLT). 

N as respostas aos quesitos cons
tantes do laudo de fls. 112/118, 
transluz-se a condição de autênti
cos empregados. De fato, é difícil 
conceber os cognominados car
voeiros como empreiteiros se seus 
serviços são dirigidos, fiscalizados 
e remunerados pela empresa, a 
apelada, sej a na produção do car
vão, produzido este em terras da 
própria companhia, ou em «matos 
em pé», adquiridos de terceiros, 
além de que todo o material e 
mão-de-obra, como seja: constru
ção de fornos, barracas e limpeza 
de estradas, linhas etc., são forne
cidos e pagos pela companhia.» 
Nas AACC n?s 72.761-MG e 76.590-

MG, relatadas pelo Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg, não foi outro o 
entendimento desta Egrégia 4a. Tur
ma. 

O mencionado entendimento, toda
via, não se aplica neste caso. 

É que, aqui, o período da dívida 
começa em janeiro de 1967. 

Na AC n? 56.495-RS, de que fui Re
lator, sustentei que, com o ad~nto do 
Estatuto do Trabalhador Rural, Lei 
n? 4.214, de 1963, arts. 2? e 3?, § I?, a 
caracterização do trabalhador rural 
não poderia assentar-se no critério 
inscrito no art. 7?, b, CLT, vale di-

zer, tomando-se por base a atividade 
preponderante da empregadora. A 
partir do Estatuto do Trabalhador 
Rural, Lei n? 4.214/63, arts. 2? e 3?, § 
1 ~, se uma empresa explorar ativi
dades rurais e atividades industriais 
e comerciais, os trabalhadores vin
culados às atividades rurais serão 
trabalhadores rurais, regidos pelo 
ETR. Invoquei para assim decidir, o 
precedente do nosso Tribunal Pleno. 
haviqo no MS n? 62.743-DF, de qu.e 
foi Relator o Sr. Ministro Henoch 
Reis (Tribunal Pleno, em 26-6-68), 
convindo esclarecer, aliás. Que o 
Acórdão proferido no citado MS foi 
Levado à apreciação da Corte Supre
ma, no RE n? 74.347-DF, Relator o 
Sr. Ministro Soares Muftoz, que rati
ficou o entendimento adotado pelo 
TFR (RTJ n? 87/479). 

O Acórdão da citada AC n? 56.495-
RS, de que fui Relator ficou assim 
ementado: 

«Tributário. Previdenciário. Tra
balhador Rural. Contribuições. Es
tatuto do Trabalhador Rural, Lei 
n? 4.214, de 2-3-63, arts. 2?, 3?, § 1~4 

I - Com o advento do Estatuto 
do Trabalhador Rural, Lei n? 4.214, 
de 1963, arts. 2?, 3?, § I?, a caracte
rização do trabalhador rural não 
mais pOderia assentar-se no crité
rio inscrito no art. 7?, b, CLT, vale 
dizer, tomando-se por base a ativi
dlade preponderante da empresa 
empregadora. A partir do Estatuto 
do Trabalhador Rural, Lei n~ 
4:.214/63, arts. 2?, e 3?, § I?, se uma 
empresa explorar atividades ru
rais e atividades da indústria e do 
comércio, os trabalhadores vincu
lados às atividades rurais serão 
trabalhadores rurais, regidos pelo 
ETR. 

II - Precedente do TFR: MS 
n? 62.743-DF. Tribunal Pleno, em 
27-6-68, Relator Sr. Ministro He
noch Reis. 
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IH - Recurso desprovido.» 

O Estatuto do Trabalhador Rural, 
Lei n~ 4.214, de 1963, foi expressa
mente revogado pela Lei n~ 5.889, de 
8-6-73. Esta última, Lei n~ 5.889, de 
1973, regula algumas situações do 
trabalho rural e manda aplicar as 
normas da CLT às relações de tra
balho rural naquilo que com ela, Lei 
n~ 5.889/73, não colidirem (Lei n~ 
5.889/73, artigos 1 ~ e 21). Os traba
lhadores do campo foram, em conse
qüência, praticamente equiparados 
aos trabalhadores urbanos. Não obs
tante, aos trabalhadores rurais não 
se estendeu o FGTS (v. Circular n~ 
3/78, de 27-3-78, PRÉ-lAPAS 
/21.002.0) . 

E, no caso, a cobrança diz respeito 
a contribuições do FGTS. 

A ação, pois, só por si, teria proce
dência. 

Confirmo, nesta parte, a sentença. 

E) A individualização dos nomes 
dos empregados. 

Também aqui dou razão à autora
apelada. 

Nos Embargos de Declaração na 
AC n? 70.075-MG, de que foi Relator: 
esta Egrégia Turma decidiu: 

«Processual Civil. Embargos de 
declaração. CPC, art. 535, U. 

I - Irrelevância da circunstân
cia de não conter o auto de infra
ção os nomes dos segurados. 

11 - .......................... . 

HI - Embargos conhecidos e 
rejeitados.» (Em 22-6-81 - 4~ Tur
ma). 

Sustentei, no meu voto, que o le
vantamento fiscal não precisa con
ter os nomes dos segurados, por isso 
que o segurado, para obter be
nefícios, não precisa comprovar o 
pagamento das contribuições por 
parte de seu empregador. Compete, 

sim, à fiscalização fazer os levanta
mentos e as cobranças das contri
buições. 

Na AC n? 70.075-EDecl-MG, 
cuidava-se de contribuições previ
denciárias, destinadas à Previdência 
Social. 

Aqui, entretanto, cuida-se de con
tribuições do FGTS, que se destinam 
aos empregados. 

Necessário, então, neste caso, a 
relação nominal dos empregados. A 
não ser assim, as contribuições do 
FGTS seriam destinadas a quem? 
Essa falta de destinação não seria 
possível. O lançamento, por não con
ter os nomes dos empregados, 
nulifica-se. 

É o que deflui, em verdade, do dis
posto no artigo 2~ e seu parágrafo 
único, da Lei n~ 5.107, de 13-9-66. 

UI - Em conclusão, confirmo a 
sentença, na sua conclusão. Nego, 
em conseqüência, provimento aos 
recursos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 84.755 - MG - Registro n~ 
4.434.307 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Aptes.: lAPAS, BNH e 
Cia. Agrícola e Florestal Santa Bár
bara. Apdos.: Os mesmos. Advs.: 
Drs. Antônio Felizardo Filho e ou
tros, Newton Pascal de Oliveira e 
outros, José Antônio Damasceno e 
João Procópio de Carvalho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, não conheceu da apelação da 
Cia. Agrícola e Florestal Santa Bár
bara e negou provimento aos recur
sos do lAPAS e do BNH (Em 5-10-83 
- 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Ar
mando Rollemberg. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. 
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APELAÇAO CIVEL N? 85.449 - RJ 
(Registro n~ 2.590.778) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelante: Casas da Banha Com. Ind. S.A. 
Apelada: União Federal 
Advogados: Drs. José Oswaldo Corrêa e outros 

EMENTA 

Tributário. Importação. Multa cambial. Superfa
turamento. Cláusula «FOB». Lei n~ 3.244, de 1957, ar
tigo 60, n, com a redação do artigo 169 do Decreto
Lei n~ 37, de 1966. 

I - Mercadoria licenciada ao preço FOB de 
US$lO,200.00 (dez mil e duzentos dólares). Acrésci
mo ao preço da importância de US$2,800.00 (dois mil 
e oitocentos dólares) a titulo de frete no território do 
país exportador, importância repassada ao importa
dor brasileiro. Caso em que se dá a ocorrência de 
superfaturamento, que autoriza a imposição da mul
ta cambial. Lei n~ 3.244, de 1957, artigo 60, n, § 2~, 
com a redação do artigo 169 do Decreto-Lel n~ 37, de 
1966. 

n - Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do relatório e notas ta
quigráficas anexas que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Ve}loso: Ca
sas da Banha Comércio e Indústria 
S.A. apresentou embargos à execu
ção fiscal que lhe move a União Fe-

deral, para a cobrança da multa 
prevista no art. 169, 11, § 2?, do 
Decreto-Lei n? 37/66. 

Alegou a autora, em síntese, que 
importou da Argentina, em 1974, 
2.000 caixas de maçãs, no valor FOB 
de US$ 10,200.00, que o exportador 
faturou por US$ 13,000.00, valor supe
rior aos limites permitidos por lei. 
E sclareceu que a diferença resultou 
da cobrança de fretes rodoviários no 
território argentino, feita pelo expor
tador, e que a autuação levada a 
efeito pelo Fisco, sobre o fundamen
to de que teria havido superfatura
menta, decorreu de mera presunção. 

A União Federal contestou a ação 
(fls. 24/27), afirmando que a merca
doria foi licenciada pelo preço FOB 
'de US$ 10,200.00 mas foi incluído na 
fatura o frete interno de US$ 2,800.00, 
acréscimo esse que caracteriza um 
superfaturamento, uma vez que a di-
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ferença excede os 10% previstos em 
lei. Correta, por isso, a exigência fis
cal: 

A sentença, ao cabo, da lavra do 
Juiz Federal Jorge Octávio de Cas
tro Miguez Figueiredo (fls. 163/164), 
julgou improcedentes os embargos, 
condenando a autora no pagamento 
das custas e em honorários advo
catícios de 10%, ao argumento de 
que um contrato de compra e venda 
mercantil com cláusula FOB, signi
fica que cabe ao vendedor a obriga
ção. de entregar a mercadoria ao 
transportador, que a encaminhará 
ao destino. A tradição, acentuou, 
opera-se por ocasião da entrega da 
mercadoria ao transportador e, a 
partir de então, os riscos são do 
comprador. Observou a sentença 
que, como disse a própria embar
gante, a mercadoria foi licenciada 
ao preço FOB de US$ 10,200.00, im
portãncia a que foram somados US$ 
2,800.00 pelo exportador argentino, a 
titulo de frete interno, assim repas
sado ao comprador brasileiro, o que 
constitui fraude cambial, de confor
midade com o disposto no art. 60, lI, 
I 2?, da Lei n? 3.244/57, na redação 
que lhe deu o art. 169, do Decreto
Lei n? 37/66, visto que a diferença pa
ra mais no preço foi superior a 10%. 

Apela, então, Casas da Banha Co
mércio e Indústria S.A. (fls. 166/169), 
reproduzindo basicamente as razões 
da inicial e asseverando que não 
houve a intenção de fraudar a lei. 

Com a resposta de fls. 173/174, su
biram os autos e, nesta Egrégia Cor
te, a ilustrada Subprocuradoria-Ge
ral da República oficiou à fI. 178, 
ressaltando que, no tocante ao valor 
da causa, para estabelecimento da 
alçada, a jurisprudência já se pacifi
cou no sentido de que se deverá le
var em conta o valor da ORTN na 
data do ajuizamento da ação. Supe
rado esse problema, opina por que 
prevaleça o interesse da União Fe
deral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Velloso (Re
lator): A sentença, da lavra do Juiz 
Federal Jorge Octávio de Castro Mi
guez Figueiredo, assim deslindou a 
controvérsia: 

«Um contrato de compra e ven
da mercantil, com cláusula FOB, 
«free on board», significa que ao 
vendedor corre a obrigação de en
tregar a mercadoria ao transpor
tador que a encaminhará ao destino. 
Quando da entrega ao transporta
dor, opera-se, a tradição e, a par
tir de então, os riscos são do com
prador. 

Ora, como esclarece a própria 
embargante, a mercadoria foi li
cenciada ao preço FOB de 
US$ 10,200.00 (dez mil e duzentos 
dólares); a tanto, foram somados 
US$ 2,800.00 (dois mil e oitocentos 
dólares), pelo exportador argenti
no, a título de frete interno, assim 
repassado ao comprador brasilei
ro. Houve, pois, fraude cambial, 
considerado o estatuído no art. 60, 
inc. II e § 2?, da Lei n? 3.244/57, na 
redação que lhe deu o art. 169, do 
Decreto-Lei n? 37/66: a diferença 
para mais no preço foi superior a 
10% (dez por cento).» 

(fl. 164). 
Correta a sentença. 
É incontroverso que a mercadoria 

foi licenciada ao preço FOB de 
US$ 10,200.00 (dez mil e duzentos dó
lares americanos). Todavia, ao pre
ço foi acrescida a importância de 
US$ 2,800.00, a título de frete no ter
ritório do país exportador, que foi 
repassada ao comprador brasileiro. 

A cláusula FOB, abreviatura de 
«free on board» (franco a bordo, ou 
posto a bordo), significa que o ven
dedor da mercadoria se obriga a 
entregá-la, sem despesas 0 com o 
despacho feito, a bordo do navio que 
a deve transportar, correndo por 
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conta do comprador o frete, o seguro 
e os riscos da viagem até o porto do 
destino. Isto quer dizer que os fretes 
internos, vale dizer, havidos no país 
exportador, até a entrega ao trans
portador que encaminhará a merca
doria ao seu destino, correm por 
conta do vendedor. 

Sendo assim, a soma do frete in
terno, ao preço, tal como ocorreu, no 
caso, consubstancia, em verdade, 
fraude cambial, porque a diferença 
para mais no preço foi superior a 
10% (Lei n? 3.244/57, art. 60, 11, 2?, 
com a redação do art. 169 do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966). 

Confirmo a sentença, por seus fun
damentos. 

N ego, em conseqüência, provimen
to ao apelo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.449 - RJ - Registro n? 
2.590.778 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Apte.: Casas da Banha 
Com. Ind. S.A. Apda.: União Fede
ral. Advs.: Drs. José Oswaldo Cor
rêa e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo. (Em 
13-2-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu <O julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Venoso. 

APELAÇAO CtVEL N~ 85.825 - SP 
(Registro n~ 5.560.985) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelados: Jair Izidoro Dias e cônjuge 
Advogados: Drs. Sebastião Rodrigues de Assis (apte.), Kalil Sales e ou- ' 
tro (apd~.) 

EMENTA 

Embargos de terceiro. Penhora de bem inaliená
vel. Imposslb1l1dade. 

Apelação desprovida. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 

Brasília, 23 de abril de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 40/41): 

«Jair Izidoro Dias e sua mu
lher, Januária Franceza Dias 
opuseram-se contra a ação de exe
cução fiscal que o Instituto de Ad
ministração Financeira da Previ-
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dência e Assistência Social -
lAPAS move contra a Farmácia 
São Judas Tadeu Ltda. através dos 
presentes embargos de terceiro. 

Em resumo, dizem que o imóvel 
penhorado naquela ação de execu
cão, consistente na casa n? 272, da 
Alameda Deputado Eloy Chaves, 
nesta cidade, foi adquirido em no
me do casal, por compra feita à 
Caixa Estadual de Casas para o 
Povo - CECAP - muitos anos an
tes do ingresso do casal na socie
dade por quota de responsabilida
de limitada - sujeito passivo da 
ação de execução. 

De outra parte, adiantaram que 
ao ingressarem na sociedade, inte
gralizaram o capital, razão pela 
qual os seus bens particulares, co
mo é a hipótese dos autos, estão a 
salvo da execução forçada propos
ta pelo Instituto. 

Com a inicial vieram cinco docu
mentos (fls. 7/13). 

Citado o Instituto (fl. 21 verso), 
contestou (fls. 22/25), juntando um 
documento (fI. 26). 

Em sua defesa diz, em síntese, 
que os embargantes são devedores 
principais, de vez que a sociedade 
constituída de marido e mulher 
tem valor relativo, podendo ser 
considerada firma individual; os 
embargantes são sujeitos passivos 
da obrigação tributária, conforme 
o disposto no artigo 135, do CTN, 
pois assim dispõe a jurisprudência 
trazida à colação; o sócio-gerente é 
co-responsável da obrigação tribu
tária, conforme a mesma jurispru
dência, e notadamente porque a 
certidão atual da dívida inscrita 
traz explícito nome seu. 

Juntou um documento (fI. 26). 
Os embargantes replicaram (fls. 

28/30) . 
Do procedimento administrativo 

fiscal foi extraído um documento 
(fI. 38). 

O MM. Juiz a quo julgou proceden
tes os embargos e condenou o em
bargado no reembolso das custas e 
nos honorários advocatícios, que ar
bitrou em 15% (quinze por cento) so
bre o valor da causa, a serem corri
gidos de acordo com o artigo I? da 
Lei n~ 6.899/81. Para assim decidir, 
argumentou (fls. 41/45): 

«Trata-se de embargos de tercei
ro, senhor e possuidor opostos pe
las pessoas físicas sócias da execu
tada, Farmácia São Judas Tadeu 
Ltda., porquanto, na ação de exe
cução que a ela move o lAPAS, foi 
penhorado um bem imóvel que 
lhes pertence, conforme prova do
cumental constante dos autos (fls. 
10/12). 

A pretensão inicial enseja julga
mento antecipado, de vez que em 
sendo de fato e de direito a maté
ria obj eto da lide, entendo desne
cessária a dilação probatória pre
tendida pelas partes. 

O exame da escritura de compra 
e venda, já referida (fls. 10/12), 
mostra que o imóvel foi adquirido 
pelos embargantes em 30-12-69, en
quanto a alteração contratual (fI. 
9) deixa claro que os mesmos 
ingressaram na sociedade em 
31-12-78. 

Essa anterioridade de nove (9) 
anos entre o primeiro negócio 
jurídico e o segundo, acrescida do 
fato relativo à integralização do 
capital - eis que essa afirmação 
não sofreu contestação do Instituto 
- revela a absoluta adequação da 
constituição social com os ditames 
legais. 

A propósito do ponto de vista do 
Instituto, no sentido de que a socie
dade entre marido e mulher tem 
valor relativo, podendo, portanto, 
ser considerada firma individual, 
está superado de há muito. 

Aliás, Rubens Requião esclarece 
que: « ... não vemos motivo de or-
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dem lógica ou doutrinária para nos 
afastarmos do entendimento de 
que a sociedade entre marido e 
mulher, se no passado era passível 
de dúvida quanto a sua legalidade, 
não o é mais agora. Em sua eman
cipação, a mulher casada adquire 
a meação de seus bens distinta da 
de seu marido, mesmo no regime 
matrimonial da comunhão, e por 
isso mesmo com ele pode associar
se» (<<Curso de Direito Comercial», 
conf. citação da RT n? 529/114). 

Com esse autor estão Cunha Pei
xoto, João Eunápio Borges e Pon
tes de Miranda entre outros. 

Despicienda é a vinda para os 
autos da certidão de casamento 
dos embargantes, como sugeriu o 
embargado. 

Não procede, também, a asserti
va de que os embargantes são su
jeitos passivos da relação tributá
ria juntamente com a Farmácia 
São Judas Tadeu Ltda., uma vez 
que até mesmo o Agravo de Instru
mento n? 43.065 - citado pelo Ins
tituto à fi. 24 - deixa claro que 
esse litisconsórcio só ocorreria em 
havendo dissolução da sociedade, 
fato esse que não ocorreu e o em
bargado, outrossim, não se propôs 
a provar. 

Nem ficou provado, de qualquer 
modo, que a obrigação tributária 
resultou, no caso, de ato praticado 
com excesso de poderes ou infra
ção da lei, do contrato social ou 
dos estatutos, consoante inequívo
ca exigência do artigo 135 caput, do 
CTN. O Instituto quando o invoca, 
sofisma, com a devida vênia, pois 
suficiente é a sua leitura em con
fronto com os elementos constan
tes dos autos para se concluir so
bre a inocorrência desses fatos. 

A distinção entre a figura da so
ciedade e dos sócios, em que pese a 
anotação dos nomes dos embargan
tes no doc. de fI. 26, permanece inal
terada em seus elementos concei-

tuais seja na legislação, seja na dou
trina e na jurisprudência. Desneces
sários, pois, outros comentários a res
peito. 

De ver-se, ainda, a militância em 
favor da co-embargante, Januária 
Franceza Dias, da seguinte disposi
ção contida na Súmula n? 112, do Co
lendo Tribunal Federal de Recursos, 
se se considerar como irrefutáveis 
os argumentos da contestação: 

«Em execução fiscal, a respon
sabilidade pessoal do sócio-ge
rente de sociedade por cotas, de
corrente da violação da lei ou ex
cesso de mandato, não atinge a 
meação de sua mulher». 

Demais, vem à colação o v. Acór
dão do Egrégio Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo, sen
do o qual: 

«A tendência atual é no sentido 
de admitir sociedade comercial 
entre cônjuges. 

Os bens particulares destes não 
devem responder pelas dívidas 
contraídas pela sociedade» (RT 
n? 529/113»>. 

Apelou o lAPAS (fls. 48/53). In
vocando precedentes jurisprUden
ciais, pede a reforma da sentença, 
com a improcedência dos embargos, 
invertidos os ônus decorrentes da su
cumbência. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
55/62), subiram os autos, que me 
vieram distribuídos. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): A orientação doutrinária pre
valente é no sentido da possibilidade 
de sociedade comercial entre cônju
ges. No caso, em princípio, por se 
tratar de sociedade em que ambos 
os cônjuges têm firma (fls. 9/10), 
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deveriam eles responder, pessoal
mente, pela dívida cobrada, pois a 
falta de recolhimento das contri
buições previdenciárias, na época 
própria, constitui ato praticado com 
infração à lei. (Ver AC n? 59.607-PB, 
Ac. DJ 7-5-81, pág. 4061; e AC n? 
64.274-MG, de que fui Relator). 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.825 - SP - Registro n? 
5.560.985 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Apelante: Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social -
lAPAS. Apelados: Jair Izidoro Dias 
e cônjuge. Advogados: Dr. Sebastião 
Rodrigues de Assis ( apte. ) e Dr. 
Kalil Sales e outro (apdos.). 

Acontece que, na espécie, o bem 
constrito é impenhorável por ser 
inalienável, segundo cláusula ex
pressa da escritura celebrada com a 
Caixa Estadual de Casas para o Po
vo - CECAP, em transação enqua
drada no Plano Nacional de Habita
ção, destinando-se o imóvel exclusi
vamente à sua própria residência e 
dos seus familiares (cláusula 17~, n? 
2, e cláusula 19~, letra c). 

A vista dessa peculiaridade, nego 
provimento à apelação. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 23-4-84 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
Rollemberg e Carlos Velloso vota
ram com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

~ 

EMBARGOS DECLARATORIOS NA APELAÇAO CIVEL N~ 85.825 - SP 
(Registro n~ 5.560.985) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - lAPAS 
Embargados: Jair Izidoro Dias e cônjuge 
Advogados: Drs. José Tôrres das Neves e outro (apte.), Kalil Sares 
e outro (apdos.) 

EMENTA 

Processual civil. Embargos de terceiro. Penho
ra de bem absolutamente impenhorável (CPC, arti
go 649, I). Nulidade relativa. Inocorrência de decisão 
extra petita. 

I - A penhora de bem absolutamente impenho
rável constitui nulidade relativa e, por 1sso, pode ser 
reconhecida pelo juiz, mediante argüição da parte 
ou de oficio, em qualquer tempo ou grau de jurisdi
ção (CPC, artigo 267, t 3~, c/c item IV). Nessas con
diçOes, não decide extra petita o Acórdão que, em 
grau de apelação, proclama a referida nulidade, em
bora só tenha sido expressamente alegada nas ra
zOes de recurso. 

11 - Embargos declaratórios rejeitados. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Ar
mando Rollemberg, Presidente. 
Ministro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: 
Trata-se de embargos declaratórios 
opostos pelo Instituto de Administra
ção Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS ao Acór
dão desta Egrégia Turma assim 
ementado (fl. 72): 

«Embargos de terceiro. Penhora 
de bem inalienável. Impossibilida
de. 

Apelação desprovida». 
Argumenta o embargante que o 

aresto embargado incidiu em omis
são, poiS o voto condutor julgou fora 
dos limites da lide, sem a necessária 
fundamentação por que assim pode
ria fazê-lo. Nesse sentido, aduz (fls. 
76/77): 

«N a inicial, os embargantes não 
alegaram como matéria de defesa 
o fato de o imóvel penhorado ter 
sido adquirido, com pacto adjeto 
de hipoteca. Apenas foi dada a 
notícia. Mas, não se alegou que tal 
circunstância impedia a penhora. 

A sentença, tanto no relatório, 
como na parte decisória, não re
gistra tenham os embargantes ba
seado sua defesa na existência de 
hipoteca do bem penhorado. So
mente na impugnação à apelação 

do réu, passaram os apelados a 
sustentar a impossibilidade de pe
nhora do imóvel. Não podiam ele
ger, nessa fase processual, tal de
fesa, ante o disposto no art. 128 do 
CPC. 

Foi, exatamente, este fato que 
conduziu a Egrégia Turma a negar 
provimento à apelação. 

Assim, torna-se indispensável 
que se fundamente como é juridi
camente possível o acolhimento de 
defesa não argüida na inicial, a 
teor do disposto no art. 128 do 
CPC». 
É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro (Re
lator): Ao desprover a apelação do 
embargante, fundou-se o Acórdão 
embargado na impossibilidade da 
penhora efetivada nestes autos, por 
ter incidido sobre bem inalienável. 
É o que se depreende do voto condu
tor do julgado (fI. 70): 

«A orientação doutrinária preva
lente é no sentido da possibilidade 
de sociedade comercial entre côn
juges. No caso, em princípio, por 
se tratar de sociedade em que am
bos os cônjuges têm firma (fls. 
9/10), deveriam eles responder, 
pessoalmente, pela dívida cobra
da, pois a falta de recolhimento 
das contribuições previdenciárias, 
na época própria, constitui ato 
praticado com infração à lei (Ver 
AC n? 59.607-PB, Ac. DJ 7-5-81, 
pág. 4061; e AC n? 64.274-MG, de 
que fui Relator) . 

Acontece que, na espéCie, o bem 
constrito é impenhorável por ser 
inalienável, segundo cláusula ex
pressa da escritura celebrada com 
a Caixa Estadual de Casas para o 
Povo - CECAP, em transação en
quadrada no Plano Nacional de 
Habitação, destinando-se o imóvel 
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exclusivamente à sua própria resi
dência e dos seus familiares (Cláu
sula 1 7~ n? 2, e cláusula 19'!, letra 
c) . 

A vista dessa peculiaridade, ne
go provimento à apelação». 
Sustenta o embargante que só nas 

contra-razões de apelação os réus 
alegaram a impossibilidade da pe
nhora do imóvel efetivada neste pro
cesso, oportunidade em que não 
mais podiam fazê-lo. Daí que o ares
to malsinado, ao acolher tal defesa, 
teria decidido extra petita (CPC, 
art. 128) . 

Segundo se depreende, o apelante, 
nos seus embargos, não nega que o 
bem constrito neste feito sej a abso
lutamente impenhorável em decor
rência de cláusula contratual (Códi
go de Processo Civil, art. 649, 1). 
Cinge-se em alegar julgamento ex
tra petita. 

De salientar, ainda, que, acostada 
à inicial, se encontra a Escritura de 
Venda e Compra com Pacto Adjeto 
de Hipoteca, de cujas cláusulas o 
Acórdão embargado concluiu pela 
impenhorabilidade do bem questio
nado. 

N esse contexto, não há divisar a 
ocorrência de decisão extra petita. 
Com efeito, a penhora de bem abso
lutamente impenhorável constitui 
nulidade, declarável através de ar
güição da parte ou de ofício pelo 
juiz, em qualquer tempo ou grau de 
jurisdição. É que se depreende do § 
3? do art. 267 do CPC, nestes termos: 

«O juiz conhecerá de ofício, em 
qualquer tempo e grau de jurisdi
ção, enquanto não proferida sen
tença de mérito, da matéria cons
tante dos n?s IV, V e VI». 
Ora, a configuração de nulidade 

acarreta a falta de pressuposto pro
cessual objetivo intrínseco, atingin
do a validez e a regularidade do pro
cesso. (Ver Galeno Lacerda, Despa
cho Saneador, fi. 68 e seguintes, Li-

vraria Sulina, 1953), enquadrando
se, pois, a hipótese no art. 267, IV, 
do CPC. 

E a penhora de bem absolutamen
te impenhorável constitui nulidade 
declarável de ofício pelo juiz? 

A resposta é afirmativa. A propó
sito do assunto, o insigne processua
lista E.D. Moniz de Aragão, apoiado 
no melhor trabalho que, a meu ver, 
já se escreveu no Brasil acerca da 
teoria das nulidades no processo 
(Galeno Lacerda, obra citada), pre
leciona (Comentários ao CPC, Fo
rense, 2~ ed., 1976, pág. 330): 

«N a primeira, nulidade absoluta, 
o vício não pode ser corrigido pelo 
juiz, que poderá e deverá, apenas, 
decretar a nulidade do ato; no se
gundo, o vício poderá ser sanado 
de ofício, ainda que as pessoas in
teressadas o não tenham impugna
do, cabendo ao juiz ratificar o ato, 
de modo a que cumpra a sua fina
lidade. 

Suponha-se que o juiz depare em 
sua mesa com um caso que com
pete, funcionalmente, a outro; na
da lhe resta senão reconhecer a 
incompetência absoluta. Mas ad
mita-se que lhe é submetida a 
despacho a penhora de bens impe
nhoráveis. É evidente que, não po
dendo concordar em que se tenha 
como válida, cumpre-lhe mandar 
que outra seja feita, com obedi
ência à determinação da lei, pros
seguindo-se, então, na execução, 
pois o interesse tutelado pela lei 
nessa hipótese é prevalentemente 
o do particular». 
E mais adiante (obra citada, fi. 

334) : 
«Voltando ao exemplo da penho

ra, indicado por Batista Martins, 
ter-se-ia que a de bens absoluta
mente impenhoráveis e viciada de 
nulidade relativa, pois a proibição 
é editada no precípuo interesse do 
executado, embora o do Estado 
não estej a alheio, tanto que é co-
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gente a regra a respeito, como 
bem acentua Pontes de Miranda; 
é, porém, eivada apenas de anula
bilidade a que seja feita com infra
ção ao disposto no art. 650, isto é, 
diretamente sobre os bens que só 
devem ser penhorados à falta de 
outros, pois, nesta hipótese, o inte
resse tutelado é tão-só o devedor 
e a norma é dispositiva, motivo de 
apenas a ele caber impugnar o ato. 
N o primeiro exemplo, portanto, a 
penhora fica sujeita à condição 
suspensiva de não sei invalidada 
pelo juiz, de ofício ou atendendo a 
argüição do interessado; no segun
do à condição resolutiva de o pró
prio interessado alegar a anulabili
dade». 
Em resumo: constituindo a penho

ra de bens absolutamente impenho
ráveis nulidade relativa e, portanto, 
matéria que o juiz pode conhecer de 
ofício, em qualquer tempo ou grau 
de jurisdição, ou através de provo
cação do interessado, resulta claro 
que, ao proclamá-la, o Acórdão em
bargado não decidiu extra petita. 

Acrescento, ainda, que as contri
buições cobradas, ensejadoras da 

execução em que se efetivou a pe
nhora malsinada, concernem aos 
próprios embargantes, únicos sócios 
da executada. Portanto, a sua falta 
de recolhimento só a eles, embar
gantes, prejudicará, e não a tercei
ros, já que não tinham empregados 
(fls. 26 v e 30) . 

Por tudo isso, rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Decl. na AC n? 85.825 - SP 
- Registro n? 5.560.985 - Rel.: O Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro. Embargan
te: Instituto de Administração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS. Embargados: 
Jair Izidoro Dias e cônjuge. Advoga
dos: Dr. José Tôrres das Neves e ou
tro (apte.) e Dr. Kalil Sales e outro 
(apdos.) . 

Decisão: A Turma, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (Em 
27-8-84 - 4? Turma). 

Os Srs. Ministros Armando Rol
lemberg e Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Senhor Ministro Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 86.300 - SP 
(Registro n? 4.242.645) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Velloso 
Apelantes: Adonis de Lauro e Furnas - Centrais Elétricas S.A 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Daphnis C. de Lauro, Franci Costa Figueiredo e outros, 
João Procópio de Carvalho 

EMENTA 

Desapropriação. Servidão de passagem de cir
cuito elétrico. Fixação do percentual. 

I - A indenização, tratando-se de constituição 
de servidão de passagem de circuito elétrico, será fi
xada caso a caso, devendo corresponder a um per
centual do valor do pleno domínio, fixado em corres
pondência com o menor ou maior gravame causado 
pela servidão. 
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H - Caso em que o percentual pode ser fixado 
em 40% (quarenta por cento). 

IH - Recurso da desapropriante desprovido. 
Provimento do apelo do desapropriado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao apelo da 
expropriante e dar provimento ao 
recurso do expropriado, nos termos 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos VeUoso, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: A 
sentença recorrida, às fls. 89/100, 
julgou procedente a ação de desa
propriação para constituição de ser
vidão de passagem de circuito elétri
co que Furnas - Centrais Elétricas 
S.A. move contra Adonis de Lauro e, 
com base nos laudos do vistor oficial 
e do asssistente técnico da expro
priante, fixou assim a indenização: 

«13. Quanto ao valor atribuído 
à terra nua, o laudo do perito 
mostra-se mais condizente com a 
realidade econômica da região, 
tendo levado em conta a proximi
dade de Riacho Grande, desta Ca
pital (33 km) e da Via Anchieta, 
além de se situar em Município 
próximo ao ABC, zona altamente 
industrial. 

14. Procedem, todavia, referen
temente ao percentual da servi
dão, as críticas do assistente técni
co da expropriante, vez que o imó
vel em questão se localiza em área 
rural, para a qual não consta 10-

teamento aprovado, além de haver 
atingido a servidão apenas 12% da 
área total do imóvel. Assim sendo, 
fixo tal percentual em 20% do va
lor da área indicado pelo perito ju
dicial. 

N o tocante às culturas, adoto o 
valor estimado pelo perito oficial, 
uma vez que, nas considerações 
existentes no laudo divergente, não 
foi demonstrada sua erronia ou 
inadequaçao. 

16. Diante disso, adoto o laudo 
do perito com a ressalva acima, 
quanto ao percentual da servidão. 

HI 

17. Pelo exposto e considerando 
o mais que dos autos consta, julgo 
procedente a ação, e em conse
qüência, condeno a expropriante a 
pagar aos expropriados a quantia 
de Cr$ 1.119.123,20 (um milhão, 
cento e dezenove mil, cento e vinte 
e três cruzeiros e vinte centavos), 
assim discriminada: 
a) pela servidão (percentual de 
20%) .............. Cr$ 1.035.945,20 
b) pela cultura .... Cr$ 83.178,00 

Total Cr$ 1.119.123,20 

18. Sobre tal indenização incidi
rá correção monetária de acordo 
com a Súmula TFR n? 45, calcula
da nos termos da Súmula TFR n? 
136. 

19. Condeno, ainda, a expro
priante a pagar juros compensató
rios de 12% (doze por cento) ao 
ano (Súmula TFR n? 110), conta
dos com observância da Súmula 
TFR n? 74; juros moratórios de 6% 
(seis por cento) ao ano, na forma 
da Súmula TFR n~ 70; honorários 
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advocatícios, que arbitro em 10% 
(dez por cento) sobre a diferença 
entre a oferta e a condenação, 
bem como despesas com editais, 
corrigidos ambos os valores. 

Após o trãnsito em julgado, 
expeça-se a competente certidão, 
para registro no Cartório Imobiliá
rio, da servidão ora instituída, bem 
como o Mandado de Imissão Defi-
nitiva na Posse». . 

(fls. 99/100) . 
Apela, então, o expropriado (fls. 

102/110), pretendendo a reforma da 
r. sentença, para que seja adotado o 
percentual de 40% do valor da área 
indicado pelo laudo oficial. 

Apela, também, a expropriante 
(fls. 120/122), pleiteando a adoção do 
laudo do seu assistente técnico no to
cante ao valor da terra nua e das 
culturas. 

Respostas às fls. 128/131 e 132/134. 
Sem parecer da ilustrada Subpro

curadoria-Geral da RepÚblica (RI, 
art. 63, § 2?), vieram-me os autos 
conclusos. 

E o relatório. 
VOTO 

O Sr. Mlnistr~ Carlos Venoso (Re
lator): A sentença adotou o laudo do 
perito oficial, com uma ressalva, no 
tocante ao percentual da servidão. E 
que o vistor judiCial sugerira o per
centual de 40%. A sentença, entra
tanto, optou pelo percentual de 20%, 
ao argumento de que «o imóvel em 
questão se localiza em área rural, 
para a qual não consta loteamento 
aprovado, além de haver atingido a 
servidão apenas 12% da área total 
do imóvel». 

Acho que a sentença procedeu 
com acerto quandO adotou o laudo 
do perito oficial referentemente ao 
valor da terra nua e das culturas, 
por isso que o vistor judicial justifi
cou razoavelmente o seu laudo, dei-

xando expresso que se baseou em 
pesquisa de mercado, tendo, aliás, 
fornecido os dados dessa pesqUisa. 

Confirmo a sentença, no ponto, pe
lo que nego provimento ao apelo da 
expropriante. 

II 

Examino o recurso do expropria
do. 

Tenho sustentado, em diversos vo
tos, que o percentual correspondente 
à servidão de passagem de circuito 
elétrico deve ser fixado caso a caso. 
Tratando-se de terreno rural, distan
te de centros urbanos, tratando-se, 
outrossim, de linha de distribuição 
de energia elétrica de baixa tensão, 
pode o percentual ser fixado em 10% 
(dez por cento) do valor do pleno 
domínio. E que, em caso assim, a 
restrição imposta à propriedade é 
praticamente nenhuma. Não convém 
esquecer, de outro lado, que a rede 
de distribuição de energia elétrica 
beneficia a propriedade, porque per
mite seja eletrificada a zona rural. 
Assim votei, por exemplo, na AC n~ 
70.099-MG, tendo esta Egrégia Tur
ma decidido: 

«Desapropriação. Servidão de 
passagem de circuito elétrico. Fi
xação do percentual. 
--t---= O percentual corresponden

te à servidão de passagem de cir
cuito elétrico deve ser fixado caso 
a caso. Tratando-se de terreno ru
ral, utilizado como pastagem, dis
tante de centros urbanos, tratando
se, outrossim de linha de distribui
ção de energia elétrica (rede de 
distribuição rural), assim de baixa 
tensão, pode o percentual ser fixa
do em 10% (dez por cento) do va
lor do pleno domíni.o. 

II - Recurso provido». 
Fixado o percentual caso a caso, 

caso haverá em que esse percentual 
poderá fixar-se até em 100% do ple
no domínio. 



164 TFR - 120 

N essa ordem de idéias, decidiu a 
Egrégia 3~ Turma, na sua composi
ção antiga, na AC n~ 36.949-RJ, de 
que fui Relator: 

«Desapropriação - Servidão de 
passagem de circuito elétrico 
Indenização. 

I - A indenização, no caso de 
constituição de servidão de passa
gem de circuito elétrico, deve cor
responder a um percentual do va
lor do pleno domínio, fixado em 
correspondência com o menor ou 
maior gravame causado pela ser
vidão. No caso, a alíquota pode ser 
fixada em 50% (cinqüenta por cen
to) . 

II - Recurso provido». 
Examinemos a questão sob julga

mento. 

No caso, trata-se de linha de 
transmissão e não de linha de distri
buição. Trata-se, por isso, de linha 
de alta tensão. Não obstante estar o 
imóvel objeto da causa em zona ru
ral, certo é que situa-se ele a 4 km 
do centro de Riacho Grande, na Via 
Anchieta, distante 33 Km de São 
Paulo, esclarecendo o perito oficial 
(fI. 40): 

«A gleba é de topografia ondula
da, cortada por 2 córregos, terra 
boa, com bastante vegetação, co
mo mata natural, samambaias, 
quaresmeiras e orquídeas. 

Tem 250,OOm de frente para a es
trada de acesso, fazendo também 
divisa com a Represa Billings. 

Próximas se encontram tam
bém, a Associação Atlética Banco 
do Brasil e Clube de Campo Banes
pa, este, distante 2 Km, com luz e 
asfalto I à porta e situado em zona 
urbaná. 

Está pois, a propriedade, próxi
ma à zona urbana. 

Deve ainda ser assinalado que 
junto à Associação Atlética Banco 

do Brasil, há loteamento, com mui
tas casas, inclusive algumas de 
bom padrão. 

Inclusive, há projeto já con
cluído, para loteamento desta gle
ba, conjuntamente com glebas vi
zinhas, cujos títulos de proprieda
de têm mesma origem. 

Convém ainda realçar a beleza 
de toda a região, valorizada pela 
presença da Represa, havendo 
pontos de onde se descortinam be
las paisagens». 

(fI. 40). 
Diante do que foi exposto, penso 

que o percentual adotado pela sen
tença não indeniza com justiça, pelo 
que não se ajusta à recomendaçã9 
constitucional (CF, art. 153, § 22). E 
razoável, no caso, o percentual suge
rido pelo vistor judicial - 40% . 

Dou, no particular, provimento ao 
apelo do expropriado. 

II 

Em conclusão, nego provimento 
ao apelo da expropriante e dou pro
vimento ao recurso do expropriado. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 86.300 - SP - Registro n~ 
4.242.645 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Velloso. Aptes.: Adonis de Lauro 
e Furnas - Centrais Elétricas S .A. 
Apdos.: Os mesmos. Advs.: Drs. 
Daphnis C. de Lauro, Franci Costa 
Figueiredo e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao apelo da 
expropriante e deu provimento ao 
recurso do expropriado. (Em 9-11-83 
- 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e Pá
dua Ribeiro. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Velloso. 
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APELAÇAO CtVEL N~ 86.619 - SP 
(Registro n~ 5.573.0(9) 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: INPS 
Apelada: Sebastiana Barbosa da Cruz 
Advogados: Drs. Valentim Aparecido da Cunha e João Ultramari e outro 

EMENTA 

Previdência. Dependência econômica da mãe ao 
filho. 

Não desfigura a dependência da mãe ao filho o 
fato de ter o marido vivo, mas ganhando apenas um 
salário mínimo, sem capacidade econômica para 
manter a família. 

Não tendo o segurado beneficiário de melhor 
titulo, segundo a ordem do artigo 11 da LOPS, é de 
deferir-se a pensão à genUora. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento parcial à apela
ção, nos termos do voto do Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: Tra
ta-se de ação sumaríssima de per
cepção de beneficios proposta por 
Sebastiana Barbosa da Cruz con
tra o Instituto N acionaI de Previdên
cia Social, objetivando compeli-lo ao 
pagamento da pensão por morte de 
seu filho, alegando, em síntese, que 
este era segurado da Previdência e 

contribuía para a manutenção da 
família, composta por ela e três fi
lhos. 

Citado, o r., compondo a lide, re
sistiu à pretensão da A. ao argumen
to de que j á era ela pensionista, em 
razão da morte do marido, o que, por 
si só, afastaria, de pronto, o direito 
por ela pretendido. Ademais, em ca
sos de indenizaçiJo por ato ilícito, 
reputa-se que essa obrigação exau
re-se após o implemento de 25 anos 
de idade, uma vez que, após essa 
idade, a conseqüência normal é o ca
samento do filho, deixando este, en
tão, de contribuir para a mantença 
do lar. 

Por último, alega o r. que o filho 
morto não tinha emprego fixo, tendo 
trabalhado em diversos empregos, 
num lapso de cinco anos. 

Em audiência, foram ouvidas duas 
testemunhas. Afirmaram elas que o 
jovem dava à mãe todo o seu salá
rio, para ajudá-la a se manter. 

Sentenciando, o MM. Juiz a quo 
julgou procedente a ação, condenan
do o réu a pagar à autora o benefício 
da pensão por morte do seu filho Ro-
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berto da Cruz, a contar da data do 
óbito com o valor atualizado das 
prestações à data da liquidação, 
acrescidas de juros legais desde a 
citação e, a seguir, corrigidos mone
tariamente, até o efetivo pagamento. 
Condenou S. Exa., ainda, o r., ao pa
gamento das custas e verba honorá
ria, fixada esta em 10% sobre o va
lor da liquidação, acrescida de doze 
prestações vincendas. 

Irresignado, apelou o Instituto, re
novando os termos da contestação, 
fls. 75/78. Contra-razões, pela man
tença do r. decisório, fls. 80/82. 

É o relatório. Sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Senhor Presidente. Tenho co
mo irretorquível ar. sentença a quo, 
a não ser na parte em que condenou 
a r. nas custas, já que a a. esteve 
sob o pálio da Justiça gratuita. 

A uma, porque restou comprovado 
que a autora dependia economica
mente do filho, para a mantença do 
lar. 

A duas, porque o fato de a a. rece
ber, por morte do marido, pensão, 
não ilide o seu direito à percepção 
da pensão por morte do filho, uma 
vez que, o que recebe por morte do 
marido é insuficiente para manter-se 
a si e a seus três filhos. 

Em jUlgamento análogo, em que 
fui Relator, obtive a adesão dos meus 
eminentes pares. Tal Acórdão ficou 
assim ementado: 

«Previdência. Dependência eco
nômica da mãe ao filho. 

Não desfigura a dependência da 
mãe ao filho o fato de ter marido 
vivo, mas ganhando este apenas 
um salário mínimo, sem capacida
de econômica para manter a fa
mília. 

Não sendo o segurado beneficiá
rio de melhor títUlo, segundo a or
dem do artigo 11 da LOPS, é de 
deferir-se a pensão à genitora. 

Negou-se provimento ao recur
so.» (AC n? 85.287 - SP, jUlgada 
em 18-10-83 - la. Turma). 

Destarte, recebo, em parte, a ape-
lação, para excluir da condenação o 
pagamento das custas. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.619 - SP - Registro n? 
5.573.009 - ReI: O Sr. Ministro Lei
tão Krieger. Apte.: INPS. Apda.: Se
bastiana Barbosa da Cruz. Advs.: 
Drs. Valentim Aparecido da Cunha e 
João Luiz Ultramari e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção, nos termos do voto do Relator. 
(Em 28-9-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Ausente no momento o Sr. 
Ministro Carlos Thibau. Presidiu o 
jUlgamento o Sr. Ministro Washing
ton Bol1var. 

APELAÇAO CtVEL N? ffl.077 - PE 
(Registro n? 5.580.(48) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Delson Alves Camelo e cônjuge e Irmãos Feitosa e Cia. 
Apelado: IAP AS 
Advogados: Drs. Agildo Soares e outro, Lauro Farias e Hélio Correia de 
Araújo Seixas 
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EMENTA 

Execução fiscal. Embargos de terceiro impug
nando penhora de imóvel alienado em fraude de exe
cução. Presumindo-se a fraude iuris et de iure, é ir
relevante, para a sua caracterização, a circunstãn
cia de a penhora, anterior à alienação, não baver sI
do inscrita no registro de imóveis. De outro lado, pa
ra que o bem continue a responder pelo débito co
brado, não é necessária a demonstração de que o 
alienante possui outros bens capazes de garantirem 
o resgate do mesmo débito. Confirmação de senten
ça que julgou improcedentes os embargos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento às apela
ções, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília 3 de .outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Arman
do ROllemberg, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Em execução fiscal ajuiza
da pelo lAPAS contra Lift Vans -
Transportes Ltda., procedeu-se, em 
22-5-79, à penhora de imóvel, locali
zado em Recife, no qual tinha sede, 
que veio a ser avaliado em 16-12-82. 

Em 19 de janeiro de 1983, Delson 
Alves Camelo opôs embargos de ter
ceiro visando fosse declarada insub
sistente a penhora, alegando que o 
imóvel referido pertencia, à época 
da constrição, a José Martins da Sil
va e sua mulher, os quais, em 8 de 
dezembro de 1981, o haviam vendido 
a Irmãos Feitosa e Cia. que, de sua 
vez, o alienara a ele embargante por 
escritura lavrada em 22 de junho de 

1982, escrituras essas que haviam si
do transcritas no registro de imó
veis, no qual não constava a existên
cia de qualquer ônus sobre o mesmo 
bem. 

Esclareceu a seguir que José Mar
tins da Silva, verdadeiro proprietá
rio do imóvel, fora sócio da executa
da, da qual deixara de ser presiden
te em 30-6-77, e que o sócio de socie
dade por quotas de responsabilida
de, uma vez integralizado o capital 
social, não respondia pelas dívidas 
da pessoa jurídica. 

Os embargos foram impugnados e 
julgados improcedentes por senten
ça que se alicerçou, para fazê-lo, na 
afirmação de que a alienação do 
bem por parte de José Martins da 
Silva fora efetuada em fraude à exe
cução. 

Do julgado de primeiro grau ape
laram o embargante e Irmãos Feito
sa e Cia., esta última, como litiscon
sorte, por ter sido quem adquirira o 
prédio de José Martins da Silva e o 
alienara a Delson Alves Camelo. 

Alegou o primeiro recorrente refe
rido que a penhora efetuada sobre o 
bem não fora inscrita no registro de 
ún.óveis, com o que se apresentava 
ele livre e desembaraçado de qual
quer ônus ao adqUiri-lo. Mais que is
so, da efetivação da penhora não ha
viam sido intimados José Martins da 
Silva e sua mulher, tendo sido o Sr. 
Hernandez, que não possuía qual-
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quer direito sobre o imóvel, a umca 
pessoa a tomar conhecimento do 
ato. 

Reiterou, depois, a argüição feita 
na inicial de que os bens do sócio 
não respondiam pelas dívidas das 
sociedades por quotas de responsabi
lidade limitada. 

Já o litisconsorte, na apelação que 
interpôs, aduziu ser a sentença nula 
por ter declarada a nulidade da alie
nação do imóvel penhorado, quando 
na impugnação dos embargos fora 
pedido apenas que fossem julgados 
improcedentes. 

No mérito alegou que José Mar
tins da Silva não preenchia, à época 
da alienação do imóvel, as condições 
previstas nos arts. 134 e 135 do CTN, 
para responder o sócio pelo débito 
da sociedade. 

Afirmou, finalmente, que no pro
cesso existiam despachos, «adultera
dos ou quando menos irregulares, 
pois, ictu oculi, verifica-se que foram 
acrescentados com outra caneta e 
até com outra letra, daí a certa altu
ra do processo de execução o último 
juiz que nele interveÍo (o prolator da 
sentença) ter indagado da secretária 
quem tinha autorizado a penhora na 
casa Objeto dos embargos de tercei
ro. Veja-se que a parte do despacho 
atendendo ao pedido de penhora está 
com letra e tinta diferentes da do co
meço do mesmo, estando, inclusive 
imprensado e fora da ordem da es
crita». 

Apresentada resposta, os autos vie
ram a este Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): Da documentação 
constante dos autos vê-se que a dí
vida cobrada é relativa a depósitos 
para o FGTS, não recolhidos de fe
vereiro de 1967 a maio de 1979 (fls. 

2/3 dos apensos), e que até 30 de ju
nho de 1977, José Martins da Silva 
exerceu o cargo de Presidente da 
executada, Lift Vans - Transportes 
Ltda., da qual após tal data conti
nuou sócio (fls. 15/16), participando 
do capital social que, então, pas
sou a ser de Cr$ 350.000,00, com 
280.000,00, e, portanto, com 80%. 

Respondia ele, assim, subsidiaria
mente, pelo débito da sociedade, evi
denciado como fora ter dito débito 
decorrido de infração à lei praticada 
em sua administração. 

Mesmo que assim não fosse, entre
tanto, somente ele, José Martins da 
Silva, tinha legitimidade para opor
se à penhora em bem que lhe per
tencia, fundado na alegação de que 
não era responsável pelo débito, não 
o podendo fazer os adquirentes do 
mesmo bem, isto é, os apelantes. 

Quanto ao reconhecimento da nuli
dade das alienações do bem afirma
da pela sentença, não há como dei
xar de reconhecê-la desde que, viu
se do relatório, o imóvel foi penhora
do em 22 de maio de 1979, e alienado 
em 8 de dezembro de 1981 e, ainda, 
em 22 de junho de 1982. 

Argumenta-se em contrário com o 
fato de a penhora não haver sido ins
crita no registro de imóveis, mas, 
como acentua José Frederico Mar
ques (Manual de Direito Processual 
Civil, ed. 1976, vol. 4, pág. 49), tal cir
cunstância é irrelevante para carac
terização da fraude pois esta «se 
presume iuris et de iure». 

O autor referido, aliás, vai mais 
longe quando se trata de alienação 
de bem penhorado, entendendo que, 
em tal caso, o ato de alienação é ine
xistente, pois a penhora subtrai «a 
coisa, por completo, do poder da dis
ponibilidade do executado ou réu». 

Cita, adiante, n~ 852, José Alberto 
dos Reis, o qual, no Processo de 
Execução, ed. de 1954, vol. n, pág. 
102, escreveu que «a penhora parali-
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sa o direito de propriedade do execu
tado» que «não pode praticar, em re
lação aos bens, atos que comprome
tam ou prejudiquem os fins da exe
cução». 

Mesmo que não se admita como 
exata a tese de que a penhora retira 
do executado a disponibilidade do 
bem, contudo, este, se alienado, não 
deixará de responder pelo débito co· 
brado, como decidiu o Supremo Tri
bunal Federal, pelo seu Plenário, no 
julgamento do RE n? 96.365, cujo 
Acórdão ficou assim ementado: 

«Julgamento antecipado da lide. 
Cerceamento de defesa. A convali
dação do julgamento antecipado 
da lide pelo Acórdão recorrido, por 
considerar bastante à solução da 
causa a prova documental existen
te, não implica em cerceamento de 
defesa.» 

«Penhora. Alienação do imóvel. 
Fraude à execução. Insolvência 
- Prescindibilidade da indagação 
sobre a insolvência do devedor pa
ra configurar a fraude em execu
ção, posto pacífico o entendimento 
de que a alienação do bem penho
rado, ainda que produza efeitos en
tre alienante e adqUirente, não 
obsta ao prosseguimento da execu
ção. Recurso extraordinário não 
conhecido.» 
Afirmou na oportunidade o Sr. Mi

nistro Rafael Mayer, Relator: 
«Como se vê dos autos, a aliena

ção do imóvel, pelo executado, se 
deu quando se encontrava sob pe
nhora e penhora inscrita, o que é 
bem mais do que o previsto no 
item II do art. 895 do CPC n?s 1939 e 
593 do novo texto, tanto que diz 
Liebmann que «quando os bens 
alienados constituem objeto instru
mental da execução, a caracteriza
ção da fraude depende da prova do 
prejuízo, ou seja, da falta ou insu
ficiência de outros bens do execu
tado, ao passo que para os bens 
que são objeto final da execução 

este requisito não é exigido, poden
do procurá-los, em mãos de tercei
ro, qualquer que sej a a consistên
cia patrimonial do executado (Pro
cesso de Execução, 4a. ed., pág. 
109) . 

Com efeito, mesmo admitido que 
a penhora não retira do executado 
a disponibilidade do bem, pacífico 
é o entendimento de que a sua alie
nação, ainda que produza efeito 
entre alienante e adquirente, ne
nhuma eficácia tem como relação 
ao exeqüente, prosseguindo a exe
cução sobre ele, como se não hou
vesse alienação, «pois, não pode o 
devedor por ato seu impedir o ato 
de império do juiz, para prejudicar 
o credor exeqüente (Cfr. Theo
doro Junior, Comentários IV /209; 
Castro Villar, Processo de Execu
ção, 140). Nessa circunstância 
mostra-se de efeito, prescindível, 
indagar se a alienaçâo acarretou a 
insolvência para configurar a frau
de em execução». (RTJ n? 103/851, 
103/855) . 
O julgado referido, aliás, responde 

a outra objeção feita pelo apelante, 
tal sej a a de que não se comprovou 
que a executada não tinha outros 
bens. 

Cumpre salientar, aliás, que, no 
caso concreto, houve singUlaridade 
desfavorável ao executado, e, conse
qüentemente, aos adqUirentes de 
bem seu, tal seja o fato de cami
nhões que haviam sido penhorados 
terem sido alienados e desapareci
dqs. 

Finalmente, de referência às ar
güições feitas pela embargante, de 
que a sentença decidira além do pe
dido formulado na impugnação dos 
embargos e que despachos haviam 
sido adulterados são inaceitáveis. 

Nos autos da execução fiscal 
realizou-se penhora, cuj a desconsti
tuiLção veio a ser pleiteada nos em
bargos de terceiro, com o que, ao se 
opor a esses últimos, a exeqüente 
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apenas pleiteou a manutenção da 
constrição e prosseguimento da exe
cução, ao fundamento de que a alie
nação ocorrida não a impedia. 

De outro lado, as afirmativas de 
adulteração de despachos foram fei
tas sem demonstração hábil. 

Nego provimento às apelações. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 87.077 - PE - Registro n~ 
5.580.048 - ReI.: O Sr. Ministro Ar-

mando Rollemberg. Aptes.: Delson 
Alves Camelo e cônjuge e Irmãos 
Feitosa e Cia. Apdo.: lAPAS. 
Advs.: Drs. Agildo Soares e outro, 
Lauro Farias e Hélio Correia de 
Araújo Seixas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações 
(Em 3-10-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Pádua Ribeiro votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N~ 89.176 - SE 
(Registro n~ 5.610.583) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Apelante: Caixa Econômica Federal - CEF 
Apelada: Maria Lúcia Cunha Siqueira 
Advogados: Drs. Geraldo de Oliveira e outros, José Francisco da Rocha 
e outros e Nilo Arêa Leão 

EMENTA 

«Civil. Mulher casada, meação. Embargos à 
execução. Ato ilicito. Lei n? 4.121, de 1962. 

A teor do disposto no artigo 3?, da Lei n~ 4.121, 
de 1962, tem a mulher casada o direito de defender 
sua meação não comprometida por atos ilicitos pra
ticados por seu marido (artigo 263, n, do Código Ci
vil), sendo certo, ainda, que o produto dos recursos, 
segundo elementos constantes dos autos, não foram 
revertidos em beneficio da famma. 

Sentença confirmada.» 
ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
para confirmar a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de abril de 1984 (Data 
do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro Wil
liam Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O Dr. Jos.é de Castro Meira, eminen
te Juiz Federal da Seção Judiciária 
do Estádo de Sergipe, assim relatou 
a espécie: 

«Maria Lúcia Cunha Siqueira, 
devidamente qualificada, opôs em-



TFR - 120 171 

bargos à execução promovida pela 
Caixa Econômica Federal contra 
seu marido José Américo Siqueira, 
aos seguintes fundamentos: 

A embargante é depositária de 
bens móveis do casal em Medida 
Cautelar Inominada, que foi julga
da procedente apenas quanto aos 
bens pertencentes a seu marido e 
não quanto aos bens do casal. 

Intimada da penhora, pretende 
defender sua meação não compro
metida com os atos ilícitos pratica
dos pelo executado, invocando o 
artigo 3? da Lei n? 4.121, de 27-8-62, 
observando que o imóvel penhora
do é urbano e pOde ser dividido 
independentemente de módulos 
agrários para a região. 

Juntou os docs. de fls. 6/22. 
Os autos foram encaminhados a 

este Juízo pelo MM. Juízo da Co
marca de Itabaiana, onde se pro
cedeu a penhora (fl. 23). 

A fl. 36, a embargante aditou a 
inicial atribuindo valor à causa. 
A fl. 44, deferi à embargante, be
nefício da assistência judiciária. 

A Caixa Econômica Federal im
pugnou os embargos às fls. 46/49. 

Argumenta que a sentença pro
latada na cautelar referiu-se aos 
bens do requerido, mas não se li
mita a seus bens particulares, em 
face do regime da comunhão uni
versal. 

Entende que a disposição invoca
da deve ser interpretada em con
sonância com os demais dispositi
vos da lei civil que regulam o regi
me de bens no casámento, pois se 
presumem em benefício da família 
as dívidas contraídas pelo marido, 
sob qualquer pretexto, a menos 
que se cuide de aval. A propósito, 
transcreve ementa de decisôes do 
Excelso Pretório, bem como o ar
tigo 2? do Decreto n? 24.216, de 
9-5-34. 

Lembra que o executado vem 
afirmando que o produto do ato 
ilícito fora aplicado em benefício 
do patrimônio da família, incorpo
rando ao imóvel penhorado gal
pôes, maquinários e instalações di
versas. 

Apenas a embargante requereu 
produção de provas (fI. 54-v). De
terminei que a constatação quanto 
às benfeitorias fosse realizada 
por avaliação através de precató
ria (fls. 54-v/55). 

Realizada a avaliação, a embar
gante desistiu da produção de ou
tras provas (fI. 87-v). 

Ouvida a embargada, entendeu 
que só um perito poderia afirmar 
que as construções e maquinários 
remontam a mais de seis anos». 

Sentenciando, julgou procedente 
os embargos para excluir da execu
ção a meação da embargante, con
denando a embargada em honorá
rios advocatícios de 10% sobre o va
lor dado à causa (cfr. fI. 94). 

Inconformada, recorreu a Caixa 
Econômica Federal, com as razões 
de fls. 991101, em críticas ao v. deci
sório. Insiste em dizer que o artigo 
3?, da Lei n? 4.121, de 1962, deve ser 
interpretado em consonância com os 
princípios da Lei Substantiva Civil, 
onde se reconhece que a dívida con
traída pelo marido visa ao benefício 
do casal, cabendo à mulher provar o 
contrário. Nega que a prova dos au
tos favorece à embargante, no parti
cular. Invoca o Decreto n? 24.216, de 
1934 (artigo 2?). Comenta o compor
tamento de José Américo Siqueira. 

Contra-razões às fls. 124/126. 

N este Tribunal, após distribuição, 
vieram-me os autos conclusos (fI. 
129) . 

É o relatório, dispensada a revisão 
nos termos do artigo 33, item IX, do 
Regimento Interno. 
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VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O MM. juiz a quo resolveu a contro
vérsia com a seguinte fundamenta
ção: 

«Trata-se de embargos de deve
dor propostos por mulher casada 
para salvaguardar sua meação, 
tendo em vista a penhora realiza
da sobre imóvel do casal. 

É incontroverso que o imóvel foi 
adquirido antes da prática dos atos 
ilícitos pelo executado, a partir de 
1977, conforme a sentença exe
qüenda. Por outro lado, a avalia
ção constatou que as acessões e 
benfeitorias também são anterio
res a essa data. Insurge-se a em
bargada contra o laudo, no parti
cular sem razão. É da essência 
dessa diligência a cuidadosa obser
vação quanto ao estado da coisa e 
ao tempo em que foi adquirida ou 
construída. A certificação do auxi
liar da justiça possui fé pública, e 
tanto mais robustecida quando se 
trata de imóvel localizado em zona 
urbana de cidade do interior do 
estado, onde reside o certifican
te, que possivelmente tem ciência 
própria do fato. Além disso, há a 
descrição dos galpões, construídos 
há mais de seis anos e bastante ar
ruinados». Estamos, pois, diante 
de bens adquiridos pelo ~asal an
tes que o executado passasse a de
senvolver os atos ilícitos que ense
jaram a execução. 

A tese da embargada é, porém, 
mais ampla. Com apoio em jul
gados, especialmente do Supremo 
Tribunal Federal, entende que se 
presumem em benefício da família 
as dívidas contraídas pelo marido, 
invertendo-se o ônus da prova. 

Considere-se, porém, que a hipó
tese vertente envolve execução de
corrente de atos ilícitos definidos 
pela lei como crimes, pelos quais o 
acusado responde na ~sfera penal. 

Ora, em nenhum momento se cogi
tou quanto ao envolvimento ou se
quer o conhecimento da embar
gante nas infrações penais pratica
das por seu marido, de quem está 
separada de fato, conforme se lê 
na sentença em fotocópia às fls. 
12/16. Por outro lado, nada induz a 
que o executado aplicara o produto 
do crime em beneficio da família. 
O que se vê é a embargante apelar 
para a assistência judiciária, já 
que recebia apenas, em julho 
p.p., magros vencimentos de Cr$ 
55.594,00 (cinqüenta e cinco mil, 
quinhentos e noventa e quatro cru
zeiros), insuficientes para o sus
tento e educação de quatro filhos 
menores, não percebendo qualquer 
prestação alimentícia do executa
do. 

Em suma, parece-me razoável 
entender-se que se deva subtrair a 
meação da mulher casada da exe
cução, quando o substrato é a prá
tica do ilícito, também definido co
mo crime, do qual não participou 
nem se beneficiou de qualquer mo
do. 

Essa é a orientação sufragada 
pelo direito brasileiro, no vigente 
Código Civil, in verbis: 

«Art. 263. São excluídos da co
munhão: 

VI - As obrigações prove
nientes de atos ilícitos (artigos 
1.518 a 1.532)>>. 

Recorro, a propósito, aos valio
sos comentários de J. M. Carvalho 
Santos: 

«7. As obrigações provenien
tes de atos ilícitos. Porque a res
ponsabilidade criminal é pessoal, 
como igualmente pessoal deve 
ser a dos chamados delitos e qua
se delitos (Clóvis, obr. e loco 
cits.) . 

Para serem, porém, excluídas 
da comunhão as obrigações pro-
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venientes de atos ilícitos, é ne
cessário que o cônjuge não haja 
participado das vantagens resul
tantes desses atos. 

Precisará, portanto, o cônjuge 
provar: 

a) que a obrigação em causa é 
oriunda de ato ilícito do outro 
cônjuge; 

b) que os bens sobre que re
caiu a execução pertencem à co
munhão do casal; 

c) que o reclamante não parti
cipou das vantagens resultantes 
desses atos. 

Somente assim decidiu o Su
premo Tribunal Federal, é que a 
dívida recai sobre o cônjuge cul
pado, salvo a meação do outro, 
como já estabelecia o Direito an
tigo - Teixeira de Freitas, Con
solidação, nota ao artigo 115 (A
córdão de 18 de abril de 1925, na 
Rev. Forense, vol. 45, pág. 293). 

O Tribunal de São Paulo, a seu 
turno, com fundamento neste dis
positivo anulou uma ação inten
tada contra o marido, por ilegiti
midade de parte, poiS a mulher 
foi quem praticou o ato ilícito, 
atropelando e matando um tran
seunte, quando dirigia o automó
vel de propriedade do casal». 
(Código Civil Interpretado, vol. 
V, pág. 68»>. 

Em primeiro lugar, descabe a as
sertiva contida na peça recursal so
bre a figura da responsabilidade cri
minal, não postulada nos autos. O 
que se busca, na espécie, é a origem 
dos recursos obtidos, para conhecer 
de sua licitude. É evidente que o 
procedimento criminal, onde se apu
ra exatamente delito pela prática de 
atos de improbidade, pOde e deve 
servir de base ao convencimento do 
julgador. 

Sobre a tese jurídica adotada no 
decisum, nenhuma censura merece, 
porquanto ajustada ao entendimento 
predominante na doutrina e na juris
prudência, sem esquecer a tutela do 
vigente ordenamento, no caso o arti
go 3?, da Lei n? 4.121, de 1962, segun
do o qual «pelos títulos de dívida de 
qualquer natureza, firmados por um 
só dos cônjuges, ainda que casados 
pelo regime da comunhão universal, 
somente responderão os bens parti
culares do signatário e os comuns 
até o limite de sua meação». 

As dificuldades que surgem da 
aplicação da norma não podem de
sanimar o exegeta e, principalmen
te, o Magistrado quandO presente 
um caso concreto. Ruth Bueno, em 
sua monografia «Regime Jurídico 
da Mulher Casada», ao comentar 
tais aspectos, registra inúmeros jul
gados no sentido do reconhecimento 
positivo da norma, e adverte (pág. 
46) : 

«A meu ver, a lei terá de ser 
aplicada, respeitando-se a sua ins
piração e finalidade precípua de 
proteger a meação da mulher, se a 
dívida é tão-só do cônjuge varão e 
não resultou em benefício do patri
mônio do casal». 

Iguais ponderações vamos encon
trar no trabalho de autoria da Pro
fessora Lucy R. dos Santos, da Fa
culdade de Direito da Universidade 
de São Paulo, intitulado «Bens Re
servados - Proteção ao Patrimônio 
da Mulher Casada», onde destaca 
Acórdão do Supremo Tribunal Fede
ral (in RT n? 503/257) que, ao inter
pretar o artigo 3?, da Lei n? 4.121, de 
1962, decidiu «que a mulher, para 
evitar que a sua meação sej a atingi
da pela penhora deverá provar cum
pridamente dois requisitos essen
ciais: a) que a dívida não trouxe be
nefício ao casal, b) que o gravame 
atingiu, efetivamente, a sua mea
ção». 



174 TFR - 120 

Também Wilson Bussada anota 
vários julgados, cujas conclusões 
conduzem à aplicação inquestioná
vel do dispositivo. Cita Acórdão de 
1? Tribunal de Alçada de São Paulo, 
através do qual se despreza a neces
sidade de prova, por parte da mu
lher, acerca da não utilização dos 
recursos em proveito da família. 
Merece transcrição o seguinte lance 
(in «Código Civil Brasileiro Interpre
tado pelos Tribunais», voI. lI, Tomo 
IV, pág. 231): 

«A r. sentença apelada foi adver
sa à pretensão da embargante, sob 
o fundamento do que lhe cumpria 
fazer a prova cabal e plena de não 
ter revertido em proveito da famí
lia a dívida assumida pelo marido 
executado. 

Ainda mesmo, entretanto, que se 
fique, exclusivamente, no funda
mento legal dos embargos, o arti
go 3? da Lei n? 4.121, de 27-8-62, 
que excluiu da comunhão conjugal 
as dívidas representadas por título 
assinado apenas por um dos cônju
ges, sabendo-se perfeitamente da 
finalidade ética que inspirou o dis
positivo, no caso dos autos, em que 
o marido se revelou desonesto e 
mau cumpridor dos seus deveres 
de chefe de família, não subsiste a 
presunção juris tantum de que as 
dívidas assumidas pelo marido te
nham a geral destinação de satis
fazer as necessidade familiares. 

Não era, portanto, de se exigir 
da mulher a prova negativa con
tra uma presunção que não se po
deria estabelecer. 

Mais claramente injurídica se 
torna, porém, a exigência que de
terminou a improcedência dos em
bargos, em que se sabendo, como 
se sabe em virtude do que infor
mou inicialmente a própria exe
qüente embargada e por outras re
ferências da prova, que a obriga-

ção executada é decorrente de ato 
ilícito, vigorando, de velha data, a 
incomunicabilidade de tal obriga
ção, consoante ao artigo 263, VI, 
do CC, a respeito do qual ensina 
Pontes de Miranda, com a sua re
conhecida autoridade e proficiên
cia: «Praticado, o ato ilícito, a 
obrigação é incomunicável, não 
cabendo, hoje, dar-se qualquer 
ônus da prova ao outro cônjuge, 
para se imunizar às conseqüências 
da indenização. Dar-lhe a produ
ção de provas de não ter participa
do das vantagens resultantes do ato 
ilícito seria impor-lhe o dever de 
dar prova negativa. Nem se presu
me co-autor, nem cúmplice, nem 
participante de quaisquer provei
tos, oriundos do crime, ou de qual
quer outro a to, de que resulte a 
obrigação de indenizar ... O autor é 
que tem de dar 'a prova de que 
houve o locupletamento ... (Tratado 
de Direito Privado, voI. 8/313, 3~ 
ed.) ». 

A hipótese destes autos muito se 
assemelha à orientação prestigiada 
pelos tratadistas e jurisprudência 
pretoriana, sendo de realçar que a 
embargante comprovou que o imó
vel foi adquirido em época anterior 
aos ilícitos praticados pelo seu mari
do, havendo elementos suficientes a 
considerar que o produto dos recur
sos auferidos dessa prática não be
neficiaram a família. Tudo foi res
saltado na sentença. Estão, desta 
forma, atendidos os pressupostos que 
ensejam o direito da mulher em pro
teger a sua parte, nos exatos concei
tos da Suprema Corte. 

Demais disso, a incisividade do ar
tigo 263, VI, do CC, não permite que 
se ponha em dúvida o acerto da de
cisão. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso, para confirmar a senten
ça de primeiro grau. 



TFR - 120 175 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n~ 89.176 - SE - Registro n~ 

5.610.583 - Rei.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Apte.: Caixa Econô
mica Federal - CEF. Apda.: Maria 
Lúcia Cunha Siqueira. Advs.: Drs. 
Geraldo de Oliveira e outros, José 
Francisco da Rocha e outros e Nilo 
Arêa Leão. 

Decisão: A Turma, por unammI
dade, negou provimento ao recur
so, para confirmar a sentença. (Em 
27-4-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CIVEL N~ 90.286 - SP 
(Registro 5.627.630) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catuncla 
Apelante: Metalúrgica Brimak Ltda. 
Apelados: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS e Banco Nacional da Habitação 
Advogados: Drs. Alcides Moioli e outros e Valdelice Izaura dos Santos e 
outros 

EMENTA 

Processual. Execução fiscal. 
Protesto por provas. jUlgamento antecipado. 
~ indispensável, sob pena de nulidade, que da 

publicação constem os nomes das partes e de seus 
advogados - CPC - Artigo 236, § 1 ~ . 

Recurso provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento ao recurso, 
para, preliminarmente, anular o 
processo a partir do despacho de fI. 
33, e que outra sentença seja proferi
da, após regular tramitação do feito, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de embargos opostos por 
Metalúrgica Brimak Ltda., à execu
ção que lhe moveu o Instituto de Ad
ministração Financeira da Previ
dência e Assistência Social 
lAPAS, no ano de 1983, visando o re
cebimento de créditos referentes ao 
FGTS, no valor de Cr$ 1.533.525,09, 
alegando, em síntese, a embargante 
que, como o art. 218, IV, (deve se re
ferir o art. 217) do CTN, estabeleceu 
que a referida contribuição é crédito 
tributário, sua prescrição é de 5 
anos, portanto, sendo que a execu
ção apurada pelo Banco N acionaI da 
Habitação se refere ao período de 
1-1-67 a 1-1-71, quandO sua antecesso
ra, Metalúrgica Brixia Ltda., deixou 
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de recolher a contribuição social do 
FGTS, estariam, assim, prescritos 
os créditos. Salienta, ademais, que 
quando a empresa antecessora en
cerrou suas atividades, em março 
de 1969, rescindiu todos os contrados 
de trabalho e liberou os depósitos do 
Fundo. Logo, como não houve recla
mação dos empregados, os depósitos 
devem ter sido efetuados, mas as 
respectivas guias se extraviaram. 

Acompanham a inicial, os docu
mentos de fls. 9 a 25. 

Impugnando os embargos, o 
IAP AS sustenta que, de acordo com 
a Súmula n? 95, do TST, e com o art. 2?, 
§ 9?, da Lei das Execuções Fiscais, o 
prazo para cobrança das contribui
ções previdenciárias é de trinta anos 
- art. 144, da Lei n? 3.807. 

Decidindo, antecipadamente a li
de, às fls. 36 a 38, nos termos do art. 
17, da Lei n? 6.830/80, o MM. Juiz a 
quo deu pela prescrição trintenária, 
por considerar que o prazo retrocita
do continua a ser o estabelecido no 
art. 144, da Lei n? 3.807/60, julgando, 
então, improcedente os embargos, 
aduzindo, ainda, que o fato dos em
pregados que tiveram seus contratos 
de trabalho rescindidos não have
rem reclamado, não indica que seu 
FGTS tenha sido pago. Condenou a 
embargante em despesas proces
suais e honorários advocatícios de 
15% (quinze por cento). 

Apelou a embargante, às fls. 
40 a 42, invocando, em preliminar, a 
nulidade da sentença, uma vez que 
havia necessidade de realização de 
provas em audiência, conforme 
consta dos embargos, asseverando 
não ter tomado conhecimento do 
despacho determinando que as par
tes se manifestassem sobre a deci
são antecipada da lide, publicação 
inclusa, onde consta apenas o nome 
da advogada do exeqüente, fi. 43. 

N o mérito, diz não ter pertinência 
com o caso o § 9?, do art. 2?, da Lei 
n? 6.830/80, eis que o FGTS não é 

contribuição previdenciária, mas 
contribuição específica de fim so
cial, além do mais, quando da publi
cação da dita lei, a prescrição já es
tava consumada, não sendo atingida 
por ela. 

Contra-razões, fls. 46 a 48. 

Autos remetidos ao Egrégio Tribu
nal de Justiça local, de onde foram 
transmitidos para este Tribunal. 

Sem parecer da SUbprocuradoria
Geral da República, na forma do 
art. 63, § 2?, do RegimentQ Interno. 

É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Tendo a embargante protestado pela 
produção de prova testemunhal, e 
arrolado testemunhas, no interesse 
de comprovar fatos ocorridos nos re
cuados anos de 1969 e 1970 e arrola
do testemunhas, e porque a CDI ma
triz do débito foi formalizada somen
te em novembro de 1982 - (fl. 2, dos 
autos em apenso), sou por que o jul
gamento antecipado da lide, à reve
lia da recorrente, importou cercea
mento do direito de defesa e prejuízo 
real para a mesma, capaz de anular 
o processo, tanto mais grave em 
considerando a falta de inclusão do 
nome do advogado dela na publica
ção do despacho com o qual o juiz 
mandou que as partes dissessem so
bre o julgamento antecipado da lide 
(f1.43). 

É indispensável, sob pena de nuli
dade, que da publicação constem os 
nomes das partes e de seus advoga
dos - CPC, art. 236, § 1? . 

Por estes motivos, dou provimento 
ao recurso, para anular o processo, 
a partir do despacho de fI. 33v., e 
que outra sentença sej a proferida, 
após regular instrução do pleito. 



TFR - 120 177 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 90.286 - SP - Registro n? 
5.627.630 - ReI.: O Sr. Ministro Moa
cir Catunda. Apte.: Metalúrgica Bri
mak Ltda. Apdos.: IAPAS/BNH. 
Advs.: Drs. Alcides Moioli e outros e 
Valdelice Izaura dos Santos e outros. 

Decisão: A unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, para, preli-

minarmente, anular o processo a 
partir do despacho de fI. 33, e que 
outra sentença sej a proferida, após 
regular tramitação do feito (Em 
29-10-84 - 5? Turma). 

Acompanharam o Relator os Srs. 
Ministros Sebastião Reis e Pedro 
Acioli. Presidiu o julgamento o Sr. 
MInistro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CIVEL N~ 91.839 - MG 
(Registro n~ 5.650.445) 

Relator: O Sr. Minsitro José Cãndido 
Apelante: Weber de Almeida Vieira 
Apelado: DNOS 
Advogados: Drs. José Luiz Quirino e outros, Caio Monteiro de Barros Fi
lho e outro 

EMENTA 

Administrativo. Enquadramento. Correção. Pllo
to aviador lotado no DNOS. 

1. Afastada a preliminar de prescrição. 
2. ImposslveI a c9rreção de enquadramento do 

autor, para a Classe. Especial, referência 57, por fal
ta de correspondência com a sua situação anterior, e 
escassez dos requisitos necessários para tal preten
são. 

Sentença confilrmada. 
Recurso improvido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recuros, por unanimida
de, acolher a preliminar, para rejei
tar a prescrição, e, no mérito, negar 
provimento ao recurso do autor e 
julgar a ação improcedente, tudo 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de outubro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
William Paterson Presidente - Mi
nistro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: We
ber de Almeida Vieira propõe ação 
ordinária de cobrança contra o De
partamento Nacional de Obras e Sa
neamento - DNOS, objetivando cor
re~~ão de enquadramento e paga
mento das diferenças salariais. 

Alega ser servidor do réu desde 
1?-12-60, ocupando o cargo de Piloto 
Aviador e que, por falta de estrutu-
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ração em tempo hábil na atual siste
mática de cargos, foi incluído injus
tamente, por meio do Decreto n~ 
76.444/75, em quadro suplementar 
com remuneração, funções e status 
rebaixados. 

Afirma que, durante todo esse 
tempo, preterindo seu enquadramen
to, o réu, sob o regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, na Tabela 
Provisória, vem admitindo muitos 
profissionais, enquadrando-os na re
ferência 49, hoje NS-17, com venci
mentos iniciais de Cr$ 61.172,00 (ses
senta e um mil, cento e setenta e 
dois cruzeiros), acrescidos de horas 
de vôo e complementações salariais 
que chegam a Cr$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil cruzeiros), enquanto 
ele, autor, relegado a segundo plano, 
vem percebendo vencimentos da re
ferência NM-2 (nível médio), inferio
res ao mínimo legal e sem as aludi
das vantagens. 

Pleiteia. assim, enquadramento na 
Classe Especial, referência 57, a 
partir de novembro de 1975 e paga
mento das diferenças vencidas e vin
cendas, acrescido de horas de vôo, 
qÜinqüênios, juros de mora e corre
ção monetária, conforme se apurar 
em execução de sentença, além de 
honorários de advogado de 20% (vin
te por cento) sobre o débito, e de
mais cominações legais. 

As fls. 32/38, contestou o réu, ar
güindo, preliminarmente, prescrição 
da ação e, no mérito, que a Portaria 
n~ 192/1982 DASP, aplicando a Lei n? 
6.781/80, resolveu a situação do au
tor ao determinar seu enquadramen
to na referência NM-32. 

Sentenciando, às fls. 971105, o MM. 
Juiz Federal da 3a. Vara, Dr. Antô
nio Augusto Catão Alves julgou o au
tor carecedor da ação, condenando-o 
ao pagamento das custas proces
suais e honorários de advogado do 
réu, arbitrados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou l o autor, 
com as razões de fls. 107/111 (lê). 

Contra-razões às fls. 114/116. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): A demanda foi decidida pela 
prescrição, na forma do que alegou 
a defesa do Departamento Nacional 
de Obras de Saneamento - DNOS. 

Ao julgar a argüição prévia, disse 
o ilustre sentenciante, verbis: 

«Constat~-se, pelo exame dos au
tos, que o autor, pretendendo cor
reção de enquadramento, impugna 
o feito em 15-1()"75, data do Decreto 
n? 76.444, que o efetivou (inicial -
item In - fI. 2), ajuizando o pedi
do em 15-12-81 (fI. 2-v). 

Desse modo, nos termos do art 
I? do Decreto n~ 29.910/32, o autor 
só poderia impugnar o enquadra
mento até 14-10-80, improcedente a 
alegação de que lhe seria lícito 
fazê-lo a qualquer tempo por se 
tratar de lesão contínua e que se 
renova mês a mês, porque não es
tamos frente a prestações de trato 
sucessivo, o que, em tese, tornaria 
admissível a pretensão. Além dis
so, no caso, o direito a tais presta
ções surgiria da correção de en
quadramento pretendida, que, to
davia, está atingida pela prescri
ção, não sendo, portanto, hipótese 
de lesão permanente, pelo que, 
data venia, ouso discordar da tese 
defendida à fl. 45. 

Outro não é o entendimento do 
Excelso Pretório: 

«Ementa: Prescrição. 
Quando é um direito reconheci

do, sobre o qual não se questiona, 
aí são as prestações que vão pres
crevendo, mas se o direito às pres
tações decorre do direito à anula
ção do ato, é claro que, prescrita a 
ação em relação a este, não é 
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possível julgar prescritas apenas 
as prestações, porque prescreveu 
a ação para reconhecimento do di
reito do qual decorreria o direito 
às prestações. Do contrário, seria 
admitir o efeito sem a causa. 

Precedentes: RE n? 73.958. Re
curso extraordinário conhecido e 
provido. (RE n? 94.679 - SP -
ReI.: Min. Soares Muiioz. Recte.: 
Estado de São Paulo. Recdos: José 
Clemente Ribeiro e outros - STF. 
1~ Turma, unânime - DJU -
9-81 - pág. 8794). 

Verifica-se, portanto, que diante 
da prescrição, o autor tornou-se 
carecedor da ação» (fls. 101/2). 
A despeito de liquidar o feito pela 

preliminar da prescrição, o doutor 
Juiz o decidiu também quanto ao 
mérito, dando-o como improcedente. 

Inconformado, vem o autor a esta 
Corte, sustentando a inocorrência da 
prescrição, porque teria corrido pro
cesso administrativo, com definição 
conhecida em 6-12-79 (fls. 10/2). No 
mérito, sustenta a procedência do 
seu pedido. 

Preliminarmente, aceito as razões 
do apelante quanto à não-incidência 
da prescrição. De fato, comprovado 
o processo administrativo, dá-se pe
la interrupção do prazo prescricio
nal reconhecido pela sentença. 

Sendo, assim, acolho a preliminar 
para rejeitar a prescrição. 

Quanto ao mérito, não assiste 
qualquer direito ao postulante. A de
cisão de primeiro grau está certa. A 
questão inicial foi posta e definida 
pelo ilustre julgador, após rigorosa 
análise da legislação pertinente, não 
merecendo qualquer revisão. É de 
transcrever-se o fundamento da r. 
sentença, verbis: 

«N ão fora isso, a pretensão de 
enquadramento na Classe Espe
cial, data venta, não pode prevale
cer, seja pelas razões expostas nos 
três itens anteriores, sej a pelo fato 

de ser, a Progressão Funcional a 
única forma de obter-se ascensão 
a ela, sej a por só existir em núme
ro correspondente a 10% (dez por 
cento) da lotação global da cate
goria (art. 7?, parágrafo único, De
creto-Lei n? 1.455/76), o que im
portaria, caso deferida a postula
ção do autor, em criação de car
gos, uma vez que inexistiria núme
ro suficiente para dar atendimento 
a postulação dessa natureza, atri
buição_ que não cabe ao Judiciário, 
mas tao-somente, ao Poder Legis
lativo. 

E mais, se o decreto de enqua
dramento do autor dela não cogita
va e se o Decreto-Lei n? 1.445/76 
criando-a, prescreveu critérios pró
priOS e esp~cíficos para que ela 
possa ser atingida, logicamente, a 
Classe Especial nenhuma relação 
possui com a situação anterior do 
postulante, pois, caso contrário, o 
legislad()r dar-lhe-ia a mesma dis
ciplina e não a limitaria a 10% (dez 
por cento) dos cargos finais então 
existentes. 

Assim, quer por não guardar a 
Classe Especial correspondente 
com a situação anterior por ele de
tida, quer por não ter comprovado 
a satisfação dos requisitos neces
sários a alcançá-la, o autor não 
tem direito à correção de enqua
dramento postulada. 

Nota-se, portanto, que a preten
são do autor sem dúvida, não pos
sui amparo legal e é equivocada, 
acarretando incabível invocação a 
direito adquirido, que só seria 
aceitável se o seu enquadramento 
(Decreto n? 76.444/75) não tivesse 
respeitado os preceitos legais que 
lhe são próprios, o que, todavia, 
não é a hipótese» (fls. 103/104). 

Isto posto, confirmo a r. decisão a 
quo pelos seus próprios fundamen
tos. Nego provimento à apelação. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.839 - MG- Registro n? 
5.650.445 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cândido. Apte.: Weber de Almeida 
Vieira. Apdo.: DNOS. Advs.: Drs. Jo
sé Luiz Quirino e outros, Caio Mon
teiro de Barros Filho e outros. 

tar a prescrição, e, no mérito, negou 
provimento ao recurso do autor e 
julgou a ação improcedente, tudo 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. (Em 26-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Ausente, ocasional 
e justificadamente, o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro William PattersoTl. 

Decisâo: A Turma, por unanimida
de, acolheu a preliminar, para rejei-

APELAÇAO CIVEL N~ 91.851 - SP 
(Registro n~ 5.300.479) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelantes: Prefeitura Municipal de Itobi-SP e Instituto Nacional de Colo
nização e Reforma Agrária - INCRA. 
Apelados: Os mesmos 
Advogados: Drs. Eduardo Nelson Canil Reple e outros, e Victorio Giuzio 
Neto e outro 

EMENTA 

Tributário. Imposto Territorial Rural. Parcelas 
indevidamente retidas pelo INCRA. Devolução. Cor
reção monetária. Honorários advocatícios. 

I - Em havendo pagamento indevido, a devo
lução das parcelas do ITR pelo INCRA, respeitado o 
prazo prescricional previsto no artigo 2~ do Decreto
Lei n~ 4.597/42 c/c o artigo 1~ do Decreto n~ 
20.910/32, far-se-á com correção monetária, a contar 
do malsinado pagamento, mesmo que em período 
anterior à vigência da Lei n~ 6.899/81, desde que re
querida, expressamente, tal correção, no pedido Ini
cial. In casu, a correção foi pedida e concedida, na 
forma legal. 

II - A verba honorária, na espécie, fixada em 
6% sobre o total da condenação, afigura-se correta, 
levando-se em consideração as peculiaridades do ca
so concreto e o disposto no § 4~ e na parte final do 1-
3~, do artigo 20, do CPC, devendo, por conseguinte, 
ser mantida. 

III - Apelações desprovidas. Sentença confir
mada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento aos recur
sos voluntários, na forma do relató-
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rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
Prefeitura Municipal de Itobi - SP e 
o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA apela
ram da sentença prolatada pelo ilus
tre Juiz Federal da 8~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo, 
Dr. Homar Cais, que, às fls. 19/20, 
julgou procedente a ação ordinária 
proposta pela Prefeitura Municipal 
contra o INCRA, condenando o réu a 
restituir à autora as importâncias 
que reteve, indevidamente, do pro
duto do ITR, respeitado o qÜinqüênio 
prescricional, acrescidos de juros 
moratórios, correção monetária, a 
partir das retenções, e verba hono
rária sobre o total da condenação. 

A Prefeitura Municipal de Itobi -
SP, em sua apelação, insurge-se 
contra o percentual da verba hono
rária que, no seu entender, deve ser 
majorado de 6% para o percentual 
de 20%, atendendo, desta forma, ao 
que dispõe o § 3?, do art. 20, do CPC. 

O INCRA, por sua vez, em suas 
razões de apelação, insurge-se con
tra a fixação do termo inicial da cor
reção monetária (a partir das reten
ções), pois entende que as parcelas 
retidas, indevidamente, só pOdem 
ser corrigidas a partir de 6-4-81, da
ta em que entrou em vigor a Lei n? 
6.899. 

Devidamente contra-arrazoados os 
recursos (fls. 34/37 e 39/41), subiram 
os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, IX do 
RITFR. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
(Relator): Senhor Presidente, res
tringem-se as apelações a fusti
gar duas questões fixadas pela sen
tença monocrática, a saber: I? se a 
fixação da verba honorária em 6% 
atende, corretamente, aos trabalhos 
levados a efeito pelo causídico da 
autora; e, 2? se é correta a fixação 
do termo inicial da correção mone
tária a partir das retenções indevi
das. 

N o que tange aos honorários advo
catícios, tenho que o recurso não 
merece prosperar. 

O ilustre Juiz a quo, ao fixar a ver
ba honorária em 6% (seis por cento) 
sobre o total da condenação, agiu de 
acordo com os parágrafos 3? e 4?, do 
art. 20, do CPC, que dispõem, in ver
bis: 

«Art. 20. A sentença condenará 
o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou e os hono
rários advocatícios. Essa verba 
honorária será devida, também, 
nos casos em que o advogado fun
cionar em causa própria. 

§ 3? Os honorários serão fixa
dos entre o mínimo de dez por cen
to (10%) e o máximo de vinte por 
cento (20%) sobre o valor da con
denação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do servi

ço; 

c) a natureza e importânçia da 
causa, o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. 

§ 4? Nas causas de pequeno va
lor e nas de valor inestimável, 
bem como naquelas em que não 
houver condenação ou for vencida 
a Fazenda Pública, os honorários 
serão fixados consoante aprecia-
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ção equitativa do juiz, atendidas 
as normas das letras a a c do pa
rágrafo anterior». 
Sendo o INCRA uma entidade au

tárquica federal e enquadrando-se 
na expressão «Fazenda Pública» cor
reta é a fixação da verba honorá
ria, no percentual mencionado. 

Ademais, levando-se em conside
ração o valor da causa, devidamente 
corrigido, e a natureza da matéria 
discutida, tenho que a majoração da 
verba honorária constituiria uma 
condenação excessiva. 

Destarte, o recurso da Prefeitura 
Municipal não merece prosperar. 

Quanto à correção monetária, pen
so que a sentença recorrida também 
não merece censura, pois ao deter
minar que a sua incidência fosse a 
partir das retenções indevidas, não 
só atendeu ao que foi pleiteado pela 
autora, em sua inicial (confira-se fI. 
5, parágrafo 9? in fine), como tam
bém decidiu de acordo com a juris
prudência desta Corte. 

Aliás, já tive oportunidade de 
apreciar tal matéria, quando do jul
gamento da Apelação Cível n? 89.375-
RJ (Registro n? 5.399.700), em 11-4-84, 
IDJ de 17-5-84 (pág. 7634), nesta Co
lenda 5~ Turma, com a aprovação 
unãnime de meus ilustres pares, fi
cando a ementa lavrada, nos seguin
tes termos: 

«Tributário. Imposto Territorial 
Rural. Parcelas indevidamente re
tidas pelo INCRA. Devolução com 
juros e correção monetária, res
peitada a prescrição qÜinqüenal. 

I - Em havendo pagamento in
devido, a devolução das parcelas 
do ITR pelo INCRA, respeitado o 

prazo prescricional previsto no 
art. 2? do Decreto-Lei n? 4.597/42 
c/ c o art. I? do Decreto n? 
20.910/32, far-se-á com correção 
monetária a contar do malsinado 
pagamento, mesmo que em perío
do anterior à vigência da Lei n? 
6.899/81, desde que requerida, ex
pressamente, tal correção no pedi
do inicial. In casu, a correção foi 
pedida e concedida, na forma le
gal. 

II - Apelação desprovida. Sen
tença cofirmada.». 
Por este motivo, a apelação do 

INCRA, da mesma forma, não me
rece prosperar. 

Ante o exposto, nego provimento 
às apelações e confirmo a sentença 
monocrática, por seus jurídicos fun
damentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 91.851 - SP - Registro n? 
5.300.479 - ReI.: O Sr. Ministro Ge
raldo Sobral. Aptes.: Prefeitura Mu
nicipal de Itobi-SP e Instituto Na
cional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA. Apdos.: Os mes
mos. Advs.: Drs. Eduardo Nelson 
Canil Reple e outros e Victorio Giu
zio Neto e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida-' 
de, negou provimento aos recursos 
voluntários. (Em 13-8-84 - 5~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Rela
tor. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

APELAÇAO C1VEL N? 91.988 - RJ 
(Registro n? 4.796.411) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelantes: INPS e Dalva Coelho Fortunato 



TFR - 120 183 

Apelada: Sebastiana Mendes de Carvalho 
Advogados: Drs. Reynaldo Freitas, Carlos Henrique de Carvalho Froes e 
Manoel Lisboa do Nascimento 

EMENTA 

Previdenciário. Pensão de funcionário autárqui-
co. 

Concede-se o benefício integral a sua companhei
ra se a viúva estava dele separada há 35 anos e tem 
paradeiro ignorado, sem haver sequer reclamado a 
pensão até agora, havendo, por outro lado, impedI
mento legal à regularização do matrimônio de fato. 
Aplicação do artigo 5~ da Lei de Introdução ao Códi
go Civil. 

Apelação desprovida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington BoUvar, Presidente. Mi
nistro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: 
Trata-se de apelação em ação ordi
nária proposta, em 22-7-82, por Se
bastiana Mendes de Carvalho contra 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS e a litisconsorte pas
siva Dalva Coelho Fortunato, objeti
vando o recebimento de pensão por 
morte de seu companheiro. 

Alegou a autora que viveu por 
mais de vinte anos em concubinato 
com Antônio Fortunato, que era ca
sado com Dalva Coelho Fortunato, 
tendo com ele sempre residido no 

mesmo endereço durante todo o 
tempo de convivência, mas não so
brevindo prole dessa união de fato. 

Prosseguiu afirmando que seu 
companheiro faleceu em 1 ~ de j anei
ro de 1979, ainda no estado civil de 
casado, desconhecendo a autora o 
paradeiro da viúva. 

Requereu administrativamente ao 
órgão previdenciário o pagamento 
de pensão, que lhe foi negado, razão 
pela qual ajuizou a presente ação, 
para compelir o INPS a conceder
lhe o benefício e pagar-lhe as presta
ções pretéritas monetariamente 
atualizadas, com juros moratórios e 
honorários advocatícios (fI. 2) . 

O INPS contestou o pedido susten
tando que o ex-segurado faleceu no 
estado de casado e que sua viúva, na 
ordem vocacional, é quem seria be
neficiária da pensão, razão pela qual 
foi-lhe negado o pedido administrati
vo. Pelo mesmo motivo, deveria ser 
julgada improcedente a presente 
ação (fls. 25/26). 

As fls. 46/57 foi juntada cópia de 
justificação judicial promovida pela 
autora e, às fls. 60/68, o processo ad
ministrativo. 

Sendo ignorado o paradeiro da viú
va, foi a mesma citada por edital, 
na qualidade de litisconsorte paSSiva 
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necessana, fls. 82/86, sendo-lhe no
meado curador ad hoc, que 
pronunciou-se à fI. 88 verso. 

As fls. 92/95, a ilustre Juíza da la. 
Vara Federal da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, Dra. Tania de Melo 
Bastos Reine, julgou procedente a 
ação, para conceder a pensão inte
gralmente à autora, tendo em vista 
que a viúva do segurado nunca apa
receu para reclamar o benefício. 

Inconformado, o INPS apelou às 
fls. 97/101, tendo a autora apresen
tado suas contra-razões às fls. 
103/105, e o Curador ad hoc ratifica
do as razões de apelação do réu, 
conforme consta à fI. 106 verso. 

É o relatório. 
Como o Ministério Público Federal 

não teve vista dos autos, nesta ins
tância, solicito o parecer oral do 
ilustre Subprocurador-Geral da Re
pública, Dr. Paulo Sollberger. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: A 
ilustre Juíza Dra. Tania Heine assim 
motivou sua decisão: 

«Antônio Fortunato era guarda 
aposentado do Ministério da Mari
nha (fI. 62), vinculado ao antigo 
IPASE (fI. 63). 

A pensão não vem sendo paga a 
ninguém, pois a viúva, citada nes
tes autos por edital, não a pleiteou. 

A autora conviveu com Antônio 
Fortunato cerca de vinte anos, até 
o seu falecimento, sob sua depen
dência econômica, conforme depoi
mento das testemunhas de fls. 
10/11. 

Segundo consta, o companheiro 
era separado da esposa há 35 anos, 
daí o desinteresse da viúva em 
pleitear a pensão pois, se estiver 
viva, não deve ter tomado conheci
mento do falecimento do ex
marido. 

o Decreto n~ 83.080/79, que apro
va o Regulamento dos Benefícios 
da Previdência Social, já com a in
corporação dos antigos filiados do 
IP ASE, na parte relativa aos de
pendentes da pensão vitalícia, do 
funcionário federal, elenca, em 
primeiro lugar, a esposa e a seguir 
a companheira do segurado soltei
ro, viúvo, divorciado, separado ju
dicialmente ou desquitado (artigo 
354) . 

Na hipótese sub judice havia o 
impedimento legal para o casa
mento poiS o segurado era casado. 

O óbice à concessão da pensão à 
autora seria o estado civil, numa 
interpretação literal do texto legal 
supracitado, além da possível exis
tência da esposa. 

Em matéria de previdência so
cial e amparo aos dependentes há 
que se aplicar o artigo 5? da Lei de 
Introdução ao Código Civil, que de
termina que o Juiz atenderá aos 
fins sociais a que a lei se dirige e 
às exigências do bem comum. 

A legislação previdenciária co
mum é mais ampla ao omitir o es
tado civil do segurado, possibili
tando o direito da companheira do 
segurado casado à pensão. 

N as camadas mais pobres da po
pulação, as dificuldades econômi
cas e a falta de conhecimento le
vam, muitas vezes, a separação de 
fato não legalizada e à constituição 
de novos lares. 

N a análise do caso concreto, 
compete ao Juiz apreciar a maté
ria. 

O segurado faleceu em 1-1-79 e 
até hoje sua viúva não pleiteou a 
pensão, além do que, há muitos 
anos, dela não se tem notícia. 

Deve, portanto, a pensão ser pa
ga à companheira» (fls. 93/95). 
Confirmo a sentença, por seus pró

priOS fundamentos. 
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Nego provimento à apelação. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 91.988 - RJ - Registro n~ 
4.796.411 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Thibau. Apelantes: INPS e Dalva 
Coelho Fortunato. Apelada: Sebas
tiana Mendes de Carvalho. Advs.: 

Reynaldo Freitas, Carlos Henrique 
de Carvalho Froes e Manoel Lisboa 
do Nascimento. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-9-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Washington 
Bolívar. 

APELAÇAO CIVEL N~ 93.026 - RJ 
(Registro n~ 2.126.273) 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: DNER 
Apelados: Irene da Silva Machado e cônjuge 
Advogados: Drs. Jorge Mirás e outros 

EMENTA 

Desapropriação. A correção monetária e os ju
ros compensatórios são devidos, ao desapropriado, 
ainda que não pleiteados, a primeira em atenção ao 
disposto no artigo 26 do Decreto-Lei n~ 3.365/41, e os 
últimos, porque destinados a compensar a perda do 
uso do bem objeto da ação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provi
mento à apelação, unanimemente, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Ação de desapropriação 

proposta pelo DNER não foi contes
tada e veio a ser decidida por sen
tença que fixou o preço da indeniza
ção de acordo com laudo do Perito 
do Juízo, determinou a aplicação de 
correção monetária de tal valor e 
condenou o autor no pagamento de 
juros compensatórios. 

Inconformada a autarquia apelou 
sustentando que não havendo sido 
perdido juros compensató'rios e cor
reção monetária a sentença não po
deria tê-los concedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Dispõe o art. 26 
do Decreto-Lei n? 3.365/41: 
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«Art. 26. No valor da indeniza
ção, que será contemporâneo da 
avaliação, não se incluirão os di
reitos de terceiros contra o expro
priado. 

§ 1? Serâo atendidas as benfei
torias necessárias feitas após a de
sapropriação; as úteis, quando fei
tas com autorização do expro
priante. 

§ 2? Decorrido prazo superior 
a um ano a partir da avaliação, o 
juiz ou Tribunal, antes da decisão 
final, determinará a correção mo
netária do valor apurado, confor
me índice que será fixado, trimes
tralmente, pela Secretaria de Pla
nej amento da Presidência da Re
pública». 

são do desapropriante na posse do 
imóvel desapropriado, como se deu 
no caso dos autos, mesmo se não 
pleiteados pelo réu, pois se destinam 
a compensar a perda do uso do bem, 
e, portanto, integram a indenização 
para torná-la justa. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.026 - RJ - Registro n? 
2.126.273 - ReI.: O Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg. Apte.: DNER. 
Apdos.: Irene da Silva Machado e 
cônjuge. Advs.: Drs. Jorge Mirás e 
outros. 

Decisão: A Turma negou provi
mento à apelação, unanimemente. 
(Em 24-9-84 - 4~ Turma). 

A aplicação de correção monetá
ria, assim, determinada como foi, 
na forma da lei, correspondeu a me
ra aplicação desta. 

Os Srs. Ministros Carlos Velloso e 
Bueno de Souza votaram com o Re

Quanto aos juros compensatórios lator. Presidiu o julgamento o Sr. 
são devidos sempre que haj a imis- Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N~ 93.199 - SP 
(Registro n~ 1.104.667) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelantes: Antônio de Santis e cônjuge 
Apelada: Caixa Econômica Federal 
Advogados: Drs. Américo Ruggiero, Magnolia Rausch e outros e Nilo 
Arêa Leão 

EMENTA 

Processual Civil. 
Execução hipotecária. 
Embargos do devedor: alegação de mora 

accipiendi, em virtude de interpelação dirigida ao 
credor, contendo proposta de liquidação do débito. 

Sentença que julga intempestivos os embargos e, 
ademais, apreciando o mérito. considera-os improce
dentes. 

Recursos: apelação; alegação de tempestividade 
dos embargos, considerando-se a data da juntada da 
carta precatória de citação e penhora. 

Desprovlmento. 
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1. Não é aceitãvel a singela alegação de tem
pestividade dos embargos, sem prova da data da 
juntada da precat(ilria aos autos da execução, supos
to fosse isso influente, no sistema da lei revogada, 
vigente à época da citação. 

2. Simples proposta de pagamento do débito, só 
por não ter merecido resposta do credor, não carac
teriza mora accipiendi nem exclui a mora sol vendi. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de setembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos venoso, Presidente - Minis
tro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
espécie se acha bem resumida pela 
r. sentença do MM. Juiz Federal da 
7~ Vara (fI. 575): 

«Antônio de Santis e sua mulher, 
Maria de Santis, qualificados na 
inicial, intentam os presentes em
bargos à execução proposta contra 
si pela Caixa Econômica Federal, 
tendo por objeto contrato de mútuo 
com garantia hipotecária firmado 
pelas partes. 

A embargada apresentou a im
pugnação de fls. 25/26 e fez juntar 
cópia do processo administrativo 
(fls. 44/566), informando não ter 
provas a produzir em audiência». 
A seguir, S. Exa. expôs as razões 

de decidir (fls. 575/576), verbis: 
«Os presentes embargos à exe

cução não merecem prosperar. 

Com efeito, foram apresentados 
extemporaneamente - prazo de 10 
(dez) dias do artigo 738 do CPC -
já que os embargantes, intimados 
da penhora a 30-11-73 (fI. 55 verso 
da execução), somente apresenta
ram os embargos a 16-1-74 (fI. 2). 

De outro lado, vê-se que a inicial 
dos embargos não versa sobre ne
nhuma das matérias previstas no 
artigo 741, do CPC e, inclusive, re
conhecem a dívida exeqüenda. 

Tais motivos já bastariam para 
a rejeição liminar prevista no arti
go 739, I e n, do CPC. 

Entretanto, considerado que os 
embargos foram recebidos e pro
cessados, passo a conhecer de seu 
mérito, que se circunscreve à ale
gação de que, tendo o embargante, 
através de notificação judicial, diri
gido à embargada contraproposta 
para eventual acordo sobre seus 
débitos, os juros, seguro, correção 
monetária e multa, só pOderiam 
ser exigidos até a data dessa noti
ficação, ao argumento de que « ... 
tais verbas somente podem incidir 
até a data em que a exeqüente foi 
colocada em mora, através da 
mencionada carta-proposta, ou se
j a, até 17 de outubro de 1969» (fl. 
3). 

O argumento, obviamente, não 
procede, posto que, na espécie, a 
mora é do devedor que não efetuou 
o pagamento e não do credor» (con
forme artigo 955, do CPC). 

E concluiu julgando improceden
tes os embargos, condenados os em-
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bargantes nas custas e em honorá
rios advocatícios de 10% do valor da 
dívida. 

Apelaram os embargantes, susten
tando a tempestividade de seus em
bargos e, no mérito, reiterando ale
gações que a seu ver justificam sua 
procedência. 

Com as contra-razões, subiram os 
autos. 

É o relatório, sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, dizem 
os apelantes, quanto à preliminar de 
extemporaneidade de seus embargos 
(fI. 579): 

« ... equivocou-se o MM. Juiz a 
quo ao entender que os embargos 
opostos seriam intempestivos. 

Com efeito, passou despercebido 
ao referido Juiz que a presente 
execução iniciou-se sob o império 
do Código de Processo Civil de 
1939, quando, então, a contestação 
do executado era oposta até 10 
dias da juntada aos autos do pre
catório cumprido. 

Ora, no caso, a referida precató
ria cumprida foi juntada aos autos 
no dia 19 de dezembro de 1973 (fI. 
25 dos autos principais); do dia 20 
de dezembro a 6 de janeiro do ano 
seguinte - 1974 - foram de férias 
forenses; portanto, o prazo dos 
apelantes iniciou-se no dia 7 de j a
neiro e terminou a 16 do mesmo 
mês, data em que foram os mes
mos interpostos (fI. 2), j á não co
mo contestação, mas sim como 
embargos, em obediência ao novo 
Código em vigor. Todavia, em ma
téria de prazo, no caso é imperioso 
a aplicação da lei anterior ... 

Portanto, tempestivos foram os 
embargos opostos». 

2. No particular, observo que, em 
verdade, não se patenteia a proce
dência da alegação dos apelantes, de 
que a carta precatória cumprida fo
ra incluída nos autos da ação de exe
cução hipotecária em 19 de dezem
bro de 1973. 

Com efeito, aqueles autos não se 
acham apensados e os apelantes não 
cuidaram de instruir os presentes 
com certidão que comprovassem a 
assertiva. 

Eis porque não vejo como acolher 
a alegação dos apelantes, no ponto 
em que antagonizam a motivação da 
r. sentença nesta parte. 

2. Como quer que seja, porém, 
este aspecto do feito não encarece 
maior apreço, desde que a r. senten
ça, não obstante afirmar intempesti
vos os embargos, mesmo assim os 
apreciou pelo seu merecimento, pa
ra tê-los por improcedentes. 

3. Por outro lado, em suas ra
zões, os apelantes corroboram a mo
tivação da r. sentença (lê fls. 
580/581), no que diz com este aspec
to, pois insistem na aptidão da inter
pelação que dirigiram à exeqüente 
para constituí-la em mora, quando é 
certo que os apelantes j á anterior
mente haviam incorrido em mora de 
pagamento. Esta, evidentemente, 
não poderia ser elidida por via de 
mera interpelação, com feitio de 
proposta de forma diversa de quita
ção do débito. 

Eis porque nego provimento à ape
lação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 93.199 - SP - Registro n? 
1.104.667 - ReI.: O Sr. Ministro Bue
no de Souza. Apte.: Antônio de San-
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tis e cônjuge. Apda.: CEF. Advs.: 
Drs. Américo Ruggiero, Magnolia 
Rausch e outros e Nilo Arêa Leão. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 24-9-84 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro e Car
los Velloso. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Velloso.' 

/ 

APELAÇAO CtVEL N? 93.493 - PR 
(Registro n? 6.113.176) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Prudência Sotello - Espólio e outro 
Apelada: Itaipu Binacional 
Advogados: Drs. Ronaldo Rodrigues Garcia e outros, João Batista Alva
renga e outros 

EMENTA 

Processo Civil. DesapropÍ"iação indireta. Posse. 
Indenizlbilidade. Imprecisão quanto à localização da 
área. Extinção do processo. Artigo 295. I, do CPC. 

A posse, conquanto imaterial em sua conceitua
ção, é um fato jurigeno, sinal exterior de proprie
dade, e, portanto, um bem jurídico, como tal sus
cetível de proteção. Daí por que a posse é indenizá
vel, como todo e qualquer bem. 

A extinção do processo, sob o fundamento de que 
a localização da área é imprecisa, reveste-se de ex
tremo rigorismo, tanto mais porque não fora deferi
da ao autor a produção de provas que poderiam, se 
realizadas, precisar tallocaUzação. 

Sentença anulada. 
Apelação provida. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, anular a sentença e dar provi
mento à apelação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

o Sr. Ministro Américo Luz: 
Cuida-se de desapropriatória indire
ta intentada pelo Espólio de Prudên
cio Sotello e Ana Dotto Sotello con
tra a Itaipu Binacional, objetivando 
a indenização de uma área de 30 hec
tares, situada no 2? Distrito da Comar
ca de Foz de Iguaçu, que possuíam, 
desapropriada que fora pela ré 
quando da construção da Usina de 
Itaipu. 

Dita área, segundo a inicial, está 
descrita, com as limitações e con
frontações, na conformidade da jus-
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tificação de posse homologada por 
sentença do Juízo da 2~ Vara Cível 
de Foz do Iguaçu, cujos autos se en
contram às fls. 4/15. 

Citada regularmente, a ré contes
tou, impugnando preliminarmente, o 
valor atribuído à causa - Cr$ 
100.000,00, ao argumento de que esse 
valor incompatível é com o pedido 
do autor; ainda em preliminar, ta
cha a inicial de inepta, à míngua de 
inobservância dos requisitos do art. 
282 do CPC, bem como diz ser ine
xistente o interesse processual e ma
terial da pretensão posta em Juízo. 

O valor da causa foi retificado pa
ra Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
cruzeiros), (fls. 8/9 do apenso), por 
decisão irrecorrida. 

No mérito, assevera a ré ser im
procedente a ação, posto que, segun
do afirma, enigmática se afigura a 
inicial, à falta de elementos suficien
tes para se saber, com precisão, a 
localização da área. 

A sentença, da lavra do MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara da Seção Judi
ciária do Paraná, Dr. Vladimir Pas
sos de Freitas, prestigiou os argu
mentos contestatórios, acrescentan
do, ainda, que espólio algum man
tém posse de área, pois este nada 
mais é que o conjunto de bens ou pa
trimônio deixado pelo falecido e, 
mais, que posse simplesmente não 
pOde ser expropriada e, por vias in
versas, não é indenizável, pelO que 
julgou extinto o processo, nos ter
mos dos arts. 295, I e 267 I e VI, do 
Código de Processo Civil, condenan
do o autor nas custas e honorários 
advocatícios, estes arbitrados em 
Cr$ 250.000,00. 

Daí o inconformismo do autor, 
posto em seu recurso apelatório de 
fls. 58/62, via do qual pretende a re
forma do decisum, forte na sustenta
ção de que os documentos acostados 
à inicial são integrantes desta, não 
havendo como se discutir a impreci-

são da área litigiosa, de sorte a com
portar o julgamento da lide nos ter
mos do art. 295, I, do CPC. 

Por outro lado, contesta a afirma
tiva sentencial de que espólio algum 
mantém posse de área, servindo-se 
dos artigos 496 e 1.572 do Código Ci
vil, e 991 do CPC. Finalmente, diz 
ser a posse bem passível de indeni
zação, invocando, para tanto, os es
cólios de Seabra Fagundes e José 
Cretella Júnior, bem como jurispru
dência do Colendo Supremo Tribunal 
Federal. 

Contra-razões às fls. 65/71. 
N esta instância, o feito foi proces

sado na forma do art. 63, § 2? e 33, 
IX do Regimento Interno, isto é, 
sem parecer e sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Estou, data maxima venia, em 
completo desacordo com a decisão 
recorrida. 

Das razões recursais leio (fls. 
58/59) : 

«O Ilustre Magistrado a quo, en
tendeu imprecisa a localização da 
área questionada, julgando de pla
no, inepta a inical, nos termos do 
art. 295, I, do CPC. 

Senhores Ministros, na inicial o 
autor, delimita a área, trazendo 
também documentos (Justificação 
Judical de Posse), que delimitam 
nos mesmos termos da inicial a 
área questionada; acrescendo, ain
da, estar a posse em tela, sendo 
hoje ocupada pela ré, que ali cons
truiu o «Conjunto Habitacional 
C»; depOimento que se encontra 
junto à justificação judiCial de pos
se, que integra a inicial. 

Assim, Preclaros Ministros, os 
documentos acostados à peça exor
dial, são partes integrantes desta, 
não havendo como se discutir a 
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impreclsao da área litigiosa, de 
sorte a comportar o julgamento da 
lide nos termos do art. 295, I, do 
CPC. 

Ao autor, efetivamente, foi nega
da a possibilidade de fazer valer o 
princípio constitucional fincado no 
art. 153 § 4~, da nossa Carta Mag
na, posto que, capacitado se encon
tra plenamente o Judiciário para 
apreciando as provas colhidas nos 
autos determiar e precisar o bem 
questionado, aplicando o direito 
cabível. 

Ressalte-se, ainda, o fato de ter 
o autor, requerido produção de 
provas, que, no caso vertente, se
ria o bastante para trazer a Juízo 
os legítimos e necessários elemen
tos, para a boa aplicação da justi
ça. 

Pelo que se constata nestes au
tos, o Julgador a quo, se houve 
com extremado rigor, em confron
to com o espírito da nossa Lei Ad
jetiva Civil, que tem por norma, 
aproveitar os elementos proces
suais necessários ao desate da 
questio.» 
Relativamente ao aspecto da ilegi

timidade ativa ad causam, o 
decisum afastou-se das normas pro
cessuais aplicáveis, como bem de
monstram os apelantes (fI. 61), in 
verbis: 

« ... por força da disposição legal, 
posse é um bem judicialmente e 
juridicamente amparado, onde o 
nosso Diploma Substantivo Civil, 
dedica considerável espaço; pas
sível de transmissão hereditária 
(arts. 496 e 1.572), razão pela qual, 
não comporta ser mantida a deci
são, ora recorrida, por inobservân
cia de tais pressupostos legais. 

Ressalte-se, ad argumentandum, 
que a posse em discussão é posse 
vintenária, o que lhe confere sub
jetivamente a condição de domí
nio. 

Adentrando em esclarecimetos, 
que se demasiados se esgotarão 
em si mesmos, insta salientar que 
a inventariante, sempre esteve de 
posse do bem em tela, nas condi
ções do art. 986 do CPC; adiante, 
na qualidade conferida pelo art. 
991, do referido diploma legal. 

N estes termos, por respeito à 
norma legal, impõe-se o reconheci
mento pleno ao direito de posse, 
como tal um bem, a constituir o 
patrimônio de um espólio.» 
A possibilidade jurídica do pedido 

é, na espécie, manifesta, como se 
depreende do disposto no art. 2~ do 
Decreto Lei n~ 3.365/41 (Lei das De
sapropriações), que transcrevo: 

«Art. 2~ Mediante declaração 
de utilidade pública, todos os bens 
poderão ser desapropriados, pela 
União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios.» 
Afinal, é expressivo o texto trans-

crito às fls. 61/62, de voto prOferido 
pelO ínclito Juiz Lothário Octaviano, 
do 2~ Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, em julgamento realizado 
em 8-7-83: 

«A posse, conquanto imaterial 
em sua conceituação, é um fato 
jurígeno, sinal exterior da prorie
dade, é portanto, um bem jurídico 
e, como tal suscetível de proteção. 

Daí por que a posse é indenizá
vel, como todo e qualquer bem. 
Nesse sentido, aliás, já se pronun
ciou o STF (RecursQ Extraordiná
rio n? 70.863) in DJr de 27-9-74, 
pág.7015. 

Mesmo nas ações expropriató
rias diretas, sempre se defendeu a 
tese segundo a qual em regra to
elos os bens e direitos, móveis ou 
imóveis, corpóreos e incorpóreos 
são expropriáveis (cf. Se abra Fa
gundes, in «Desapropriação no Di
reito Brasileiro}) Ed. 1949, pág. 53). 
N o mesmo sentido j á se manifes
tou, até com maior profundidade, 
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o Prof. Cretella Júnior (cf. Co
mentários às Leis de Desapropria
ções, ed. 1972, pág. 45).» 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 93.493 - PR - Registro n~ 
6.113.176 - Relator: O Sr. Ministro 
Américo Luz. Apte.: Prudêncio So
tello - Espólio e outro. Apda.: Itai
pu BinacionaI. Advs.: Drs. Ronaldo 
Rodrigues Garcia, João Batista Al
varenga e outros. 

Acresce a circunstância de que 
não foi conferido à douta Procurado
ria da República oportunidade de 
pronunciar-se nos autos, o que a 
meu ver se torna aconselhável e 
prudente, ex vi do artigo 82, inciso 
III, do CPC, combinado com o artigo 
42 do Decreto-Lei n~ 3.365/41. Os ar
tigos 2~, 3~ e 4~ do decreto declarató
rio de utilidade pública (fI. 34) justi
ficam a intervenção, no feito, daque
le órgão. 

Com estas considerações, anulo a 
sentença e dou provimento à apela
ção, em ordem a que o MM. Juiz a 
quo julgue o mérito da causa, após 
ensej ar às partes a produção de pro
vas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou a sentença e deu provi
mento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (Em 
29-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre e Tor
reão Braz. Presidiu a sessão o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 94.062 - SC 
(Registro n? 6.124.291) 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: DNER 
Apelada: Cerâmica São Jorge Ltda. 
Advogados: Drs. Geraldo Ferreira dos Santos e Irivaldo Medeiros e ou
tro 

EMENTA 

Administrativo. Processual Civil e Civil. Desa
propriação indireta. Usucapião. Prescrição. Juros 
compensatórios. 

A jurisprudência do Pretório Excelso é no senti
do de que, enquanto não houver ocorrido a perda da 
propriedade, por efeito de usucapião, sobrevive o di
reito à indenização, podendo a ação ser proposta no 
prazo de reivindicatória, devendo o artigo 177 do Có
digo Civil ser aplicado em harmonia com os artigos 
550 e 551 do mesmo estatuto civil, não havendo pres
crição extintiva sem que ocorra indevidamente de
nominada prescrição aquisitiva, ou mais propria
mente, a posse ad usucapionem. 

Nesse contexto de usucapião, não há invocar-se 
o artigo 162 do Código Civil que só se relaciona com 
a prescrição extintiva; em outras palavras, a usuca
pião pode ser articulada em exceção ou em ação 
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própria; sendo que, na primeira hipótese, só pode 
ser utilmente deduzida pelo réu na contestação, o 
que não ocorreu in casu, atento ao princípio da even
tualidade acolhido no artigo 300 do CPC. 

Ainda que se admita a tese do réu, sujeita a am
plo disssldo, de que a prescrição extintiva pode ser 
validamente argüida em segundo grau, com fulcro 
no artigo 162 do Código Civil, a prova trazida agora 
aos autos (fls. 80/91) não afasta o reconhecimento 
pelo suplicado da obrigação de indenizar ao a. em 
ato inequívoco apto a interromper o curso da pres
crição (artigo 172, V do C. Civil), manifestado em 
processo administrativo e, que se inserem laudos 
avaUatórios para fins indenizatórios, como afirma
dos na contestação. 

Superado o critério da Súmula n? 345/STF, em 
face de jurisprudência posterior. 

Negou-se provimento à apelação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data de julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Sebastião Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Ce
râmica São Jorge Ltda ajuíza a pre
sente ação, sob procedimento ordi
nário, contra o Departamento N acio
naI de Estradas de Rodagem, pre
tendendo sej a ressarcido dos danos 
decorrentes da ocupação e apossa
mento de terras de sua propriedade 
pelo réu, sem o devido procedimento 
legal, tudo conforme especificações 
e documentação junta. 

Respondeu o suplicado à fI. 37, 
opondo o consentimento do a. enfati-

zando a relevância da obra rodoviá
ria realizada, requerendo a improce
dência do pedido ou a realização de 
perícia para avaliação do imóvel. 

Saneado o processo, efetivou-se 
perícia avaliatória, com laudos às 
fls. 46/50v.; em audiência, as partes, 
após rejeição da proposta conciliató
ria, ratificaram as alegações ante
riores, havendo o culto Juiz Federal 
Jonas Nunes de Faria, à fI. 69, julga
do procedente o pedido, condenando 
o réu ao pagamento da indenização 
de Cr$ 11.698.863,00, atualizada me
diante atualização do valor da 
ORTN correspondente ao mês de 
abril de 1982, data do laudo adotado, 
juros compensatórios, a partir da 
expropriação, moratórios, desde o 
trânsito em julgado, verba advo
catícia de 10% sobre o apurado afi
nal, salário do perito oficial e do as
sistente da a., conforme valores que 
arbitra e correção que indica, adju
dicando o imóvel ao DNER. 

Os embargos declaratórios de fl. 
72, oferecidos pelo réu, no particular 
do dies a quo para o cálculo dos ju
ros compensatórios, foram rejeita
dos (fI. 74). 

Apela o DNER; o pedido de exibi
ção do processo administrativo for-
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mulado pela a., com fundamento no 
Art. 358 do CPC, foi indeferido à fl. 
96; com a resposta da apelada, subi
ram os autos e aqui dispensei pare
cer e revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): O DNER, em sua apelação, 
opõe a prejudicial de prescrição da 
ação, invocando os artigos 162, 177 e 
178 § 10 item IX do Código Civil, e, 
com fundamento no item IV do Art. 
269 do CPC, pede a extinção do feito, 
com julgamento do mérito, para de
terminar a carência da ação, conde
nando o a. à honorária de 20%, e de
mais cominações legais, e, alternati
vamente, sejam os juros compensa
tórios calculados de acordo com a 
Súmula n? 345 do STF. 

N o tocante à preliminar suscitada, 
inicialmente, é de assentar-se que a 
jurisprudência do Pretório Excelso é 
no sentido de que, enquanto não hou
ver ocorrido a perda da proprieda
de, por efeito de usucapião, sobrevi
ve o direito à indenização, podendo a 
ação ser proposta no prazo da rei
vindicatória, devendo o art. 177 do 
Código Civil ser aplicado em harmo
nia com os artigos 550 e 551 do mes
mo estatuto civil, não havendo pres
crição extintiva sem que ocorra a in
devidamente denominada prescrição 
aquisitiva, ou mais propriamente, a 
posse ad usucapionem. 

É a orientação que se colhe dos 
arestos do AI to Pretório tomados no 
RE n? 77.177 (RTJ n? 89/471), ERE 
n? 63.833 (RTJ n? 611884), RE n? 
77.158 (RTJ n? 66/939) e desta Egré
gia Turma (AC n? 70.764, ReI.: Mi
nistro Pedro Acioli - DJ: de 25-5-81; 
AC n? 77.348 - Lex 7/226; AC n~ 
73.647, por mim relatada DJ: 1-9-83). 

N esse contexto de usucapião, não 
há invocar-se o art. 162 do Código Ci
vil que só se relaciona com a pres-

erIça0 extintiva; em outras pala
vras, a usucapião pode ser articula
da em exceção ou em ação própria, 
sendo que, na primeira hipótese, só 
pode ser utilmente deduzida pelo réu 
na contestação, o que não ocorreu in 
casu, atento ao princípio da eventua
lidade acolhido no art. 300 do CPC. 

De outro lado, ainda que se dete
nha, isoladamente, na prescrição ex
tintiva de ação nos termos do art. 
177 do Código Civil, como pretende o 
DNER ainda mesmo aqui, doutrina 
autorizada, tendo à frente Pontes 
Miranda (Tratado de Dir. Privado 
VI §§ 690,5, 691,2 e 692,2; Com. Ao 
Cod. Proc. Civil IV/IH) entende que 
a prescrição é de ser alegada na 
contestação e que a regra do art. 162 
do Código Civil, em segundo grau, se 
entende com a prescrição superve
niente e não, com a preexistente à 
ação, impondo-se que o fato jurídico 
extintivo sej a oposto, observado o 
princípio da eventualidade do art. 
300 do estatuto processual vigente, 
quando for o caso. 

Paralelamente, se se admitir a te
se do réu de que a prescrição extin
tiva pOde ser validamente argüida 
em segundo grau, com fulcro, no 
art. 162 do Código Civil, a prova tra
zida agora aos autos (fls. 80/91) não 
afasta o reconhecimento pelo supli
cado da obrigação de indenizar do a. 
em ato inequívoco apto a interrom
per o curso da prescrição (art. 172, 
V do Código Civil), manifestado em 
processo administrativo em que se 
inserem laudos avaliatórios para 
fins indenizatórios, bastando, no par
ticular, reproduzir razões de contes
tação, à fl. 37: 

«E a obra se fez presente, sem 
que o DNER se descuidasse, em 
absoluto, dos seus compromissos 
de pagamentos para com as inde
nizações das propriedades atingi
das pela construção no seu traçado 
geral. 
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Até hoje mesmo, ainda procura 
os proprietários oferecendo-lhes, 
para apreciação, laudos de avalia
ção que espelham, acima de tudo, 
uma justa e compatível indeniza
ção. Porém, jamais se submeterá 
a explorações. E o que, normal
mente acontece. 

No presente caso, aos autores fo
ram oferecidos, por inúmeras ve
zes, laudos de avaliação, reavalia
ção, arredondamentos em cruzei
ros, sem que nada disto houvesse 
sensibilizado os seus desejos cada 
vez mais crescentes de um ressar
cimento enriquecedor». 
A luz desses pressupostos, concluo 

que, mesmo num quadro de simples 
prescrição extintiva, tocava ao 
DNER fazer prova plena do alegado, 
não o tendo feito, como oposto nas 
razões do apelado. 

N essas circunstâncias, desacolho 
a argüição do DNER, ora comenta
da. 

Paralelamente, não prevalece o 
pedido do apelante no sentido de que 

os juros compensatórios sejam con
tados, a partir da data da perícia, 
pois o entendimento esposado na Sú
mula n~ 345/STF hoje está superado 
por jurisprudência posterior, como 
se vê nos ERE n?s 52.441 (RTJ n? 
53/295) e 63.351 (RTJ n? 68/74). 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação do DNER. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 94.062 - SC - Registro n~ 
6.124.291 - ReI.: O Sr. Ministro Se
bastião Reis. Apte.: DNER. Apda.: 
Cerâmica São Jorge Ltda. Advs.: 
Drs. Geraldo Ferreira dos Santos e 
Irivaldo Medeiros e outro. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 
24-10-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Moacir Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 94.112 - SP 
(Registro n? 6.316.185) 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: CBR - Cia. Brasileira de Reflorestamento Ltda. 
Apelados: IAPAS/BNH 
Advogados: Drs. Neusa Marchi e Evandro Luiz de Abreu e Lima 

EMENTA 

Processual Civil. 
Execução fiscal fundada em crédito por contri

buições previdenciárias. 
Embargos do executado opostos logo após a no

meação de bem imóvel, situado em outra comarca, 
para penhora. 

Sentença terminativa Uminar fundada em falta 
de preparo dos embargos. 

Pedido de reconsideração recebido como Apela
ção; provimento. 
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1. Muito embora improcedente a alegação de 
falta de intimação para o recolhimento das custas 
atendida como se acha a Súmula n~ 111 da jurisprudên
cia do TFR, contudo, certo é que os embargos são 
prematuros. 

2. Por essa mesma razão, cumpre primeira
mente, diligenciar pela concretização da penhora, 
sem a qual os embargos são inadmissíveis (Lei n~ 
6.830, de 22-9-80, artigo 16, f 1~). 

3. Nesse ínterim, a executada terá oportunida-
de de suprir os vícios da oposição de seus embargos. 

ACORDA0 genciar o preparo, ocasião em que 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e 'notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Bueno de Souza: Ins

taurada a execução fiscal fundada 
em crédito por contribuições previ
denciárias e acréscimos do valor de 
Cr$ 349.145, que se reporta a dezem
bro de 1982, a executada nomeou à 
penhora, imóvel situado em outra co
marca. 

Recolhido o mandado e ouvido o 
exeqüente, requereu este a expedi
ção de carta precatória (v. autos 
apensos, fls. 2/4, 9/10 e 19/20) . 

2. Concomitantemente, foram 
opostos os presentes embargos à 
execução, com alegação de paga
mento anterior de parte do débito, 
julgados desertos por falta de prepa
ro no prazo legal (fI. 7) . 

3. A embargante, dizendo ter 
comparecido à secretaria para dili-

foi informada de que o valor das 
custas seria indicado em pUblicação 
pelo Diário Oficial, pediu reconside
ração do despacho. 

4. Este pedido foi recebido e pro
cessado como apelação. 

Com as contra-razões, subiram os 
autos. 

É o relatório, dispensada a revi-
são. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, em 
verdade, a embargante (agora ape
lante) reconhece ter sido intimada 
do despacho inicial (fI. 2), ensej ando 
o preparo dos autos, em 22 de feve
reiro do corrente ano, tal como se 
acha certificado à fI. 6. 

Esta certidão, note-se bem, foi 
lançada logo abaixo da conta de cus
tas que, por conseguinte, já se acha
va nos autos. 

Não é aceitável, portanto, a escu
sa alegada pela apelante. Sob este 
aspecto, foi atendida a Súmula n~ 
111 de nossa jurisprudência, deste 
teor: 

«Os embargos do devedor devem 
ser previamente preparados no 
prazo de trinta dias, contado da in
timação do despacho que determi
nar o seu pagamento.» 
2. Nem por isso, contudo, se jus

tifica, na espéCie, a prolação da sen
tença terminativa liminar. 
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3. De fato, são inadmissíveis os 
embargos do executado «antes de 
garantida a execução» (Lei n? 6.830, 
de 22-9-80, art. 16, § 1?). 

Certo que nada obsta a antecipa
ção do ajuizamento da petição inicial 
respectiva, como, no caso, ocorreu, 
com expressa ressalva de que se 
aguardava a penhora do bem j á no
meado. 

O que cumpria ao D. Juiz (e ainda 
cumpre) é: a) deliberar sobre expe
dição de precatória para a penhora 
do bem nomeado, tal como requeri
do pelo exeqüente; b) concretizada a 
penhora, facultar à embargante o 
suprimento das omissões da inicial, 
com juntada de procuração, de cer
tidão do auto de penhora e da pró
pria certidão de dívida. 

Haverá ensejo, portanto, para o 
recolhimento das custas. 

4. Em outras palavras, a prema
tura oposição dos embargos não obs
ta o convalescimento desse ato e não 
deve prejUdicar a executada. 

Em contrapartida, não tendo havi
do penhora, não é tempo, ainda, de 
inadmitir os mesmos embargos, pOis 
os vícios de sua dedução comportam 
oportuno suprimento. 

Ante o exposto e nestes termos, 
dou provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Sr. 
Presidente, à vista das peculiarida
des do caso concreto, isto é, não ten
do havido a penhora, afigura-se-me 
correta a douta decisão do eminente 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 94.112 - SP - Registro n? 
6.376.185 - Rel.: O Sr. Min. Bueno 
de Souza. Apte.: CBR - Cia. Brasi
leira de Reflorestamento Ltda. Ap
do.: IAPAS/BNH. Advs.: Drs. Neusa 
Marchi e Evandro Luiz de Abreu e 
Lima. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação. (Em 
10-10-84 - 4? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Pádua Ribeiro e Armando 
Rollemberg. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 94.370 - SP 
(Registro n? 6.129.510) 

Relator: O Sr. Ministro Pádua Ribeiro 
Remetente: Juízo de Direito da 3~ Vara de Jundiaí - SP 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
Apelada: Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista - SP 
Advogados: Drs. Margarete Colucci e outro (Apte.), Flávio Del Prá e ou
tro (Apda.) 

EMENTA 

Tributário. Prescrição intercorrente. Paralisa
ção do procedimento fiscal por mais de cinco anos, 
por culpa da administração. Caracterização. Súmula 
n? 153 do TFR. Inapl1cação. 
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I - Se o procedimento administrativo fiscal fi
cou paralisado durante oito anos, por culpa exclusi
va dos agentes fazendários, é de ser proclamada a 
prescrição intercorrente. Em tal caso, não tem apli
cação a Súmula n~ 153, desta Corte, que se refere à 
prescrição comum e não à prescrição intercorrente. 

n - Sentença confirmada. Apelação desprovi
da. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas. 

Decide a 4~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Velloso, Presidente - Minis
tro Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pádua Ribeiro: Leio 
na sentença (fls. 190/192): 

«A Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista ofereceu 
Embargos à execução promovida 
pelo Instituto de Administração da 
Previdência e Assistência Social, 
alegando que a cobrança dos valo
res mencionados na certidão da 
dívida ativa, abrangendo período 
de setembro de 1965 a fevereiro de 
1969, já estava prescrita. Afirmou, 
para justificar a alegada prescri
ção, que, tendo as contribuições 
devidas à Previdência Social natu
reza tributária, são elas tributos e, 
por essa razão, sujeitas ao prazo 
prescricional de cinco anos fixado 
pelo Código Tributário Nacional. 

Trouxe à colação excertos de li
ções de diversos doutrina dores a 
respeito da matéria. 

Alegou, ademais, que a cobrança 
fora atingida pela prescrição inter
corrente, porquanto o processo ad
ministrativo, de 6-7-71 até 16-7-79, 
ficou paralisado por culpa do em
bargado. 

Argumentou que se não fosse 
acolhida a alegação de prescrição, 
em vista da inscrição definitiva ter 
ocorrido em 2-8-82, ter-se-ia que re
conhecer a decadência. 

Transcreveu várias ementas de 
Acórdãos que demonstram o cabi
mento da aplicação dos fenômenos 
jurídicos da prescrição e decadên
cia às contribuições previdenciá
rias. 

Quanto ao mérito, teceu conside
rações sobre a tempestividade e 
natureza dos embargos. 

Pediu a procedência dos embar
gos, quer pelas preliminares quer 
pelo mérito, e a condenação do 
embargado ao pagamento das ver
bas da sucumbência. 

Anexou documentos (fls. 14/16). 
O embargado impugnou os em

bargos, alegando que, em face das 
normas constitucionais e da lei 
complementar, o Código Tributá
rio N acionaI, as contribuições pre
videnciárias não constituem espé
cie de tributo, razão por que a 
prescrição trintenária prevista na 
Lei n? 3.807/60, art. 144, e na Lei n? 
6.830/80, art. 2?, § 9?, não feria nor
ma de hierarquia superior. 

N o tocante à prescrição intercor
rente, apenas alegou que a parali
sação se deu por culpa da embar
gante. 
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Sustentou também que as contri
buições previdenciárias não estão 
sUjeitas ao prazo de decadência de 
cinco anos. 

Transcreveu, por sua vez, emen
tas de Acórdãos que afastam a 
aplicação da decadência e da pres
crição às contribuições previden
ciárias. 

Quanto ao mérito, alegou que a 
matéria, apesar de assim designa
da, tratava de preliminar e de as
sunto irrelevante para a solução 
da lide. Afirmou também que a 
não apresentação de defesa em re
lação ao débito significava confis
são da embargante. 

Juntou documentos (fls. 25/111). 

Mediante requisição, juntou-se 
cópia do processo administrativo 
(fls. 116/187)). 

O Dr. Bento Batistella Filho, MM. 
Juiz de Direito da Comarca de 
Jundiaí-SP, julgou procedentes os 
embargos, condenou o embargado 
ao pagamento das custas e despesas 
do processo, além da verba honorá
ria de 10% (dez por cento) do valor 
dos embargos, observando-se, na 
sua liquidação, o disposto na Lei n? 
6.899/81 e Decreto n? 86.649/81, e re
meteu os autos a esta Corte. Para 
assim decidir, fundou-se, em síntese, 
na ocorrência da prescrição qüin
qüenal intercorrente, por ter o pro
cedimento administrativo ficado pa
ralisado durante oito anos, por culpa 
exclusiva do embargado. 

Apelou o lAPAS (fls. 198/207). Sus
tenta, em suma, que as contribui
çõe~ previdenciárias estão sujeitas à 
prescrição trintenária e que, ade
mais, a prescrição intercorrente não 
tem qualquer amparo legal ou juriS
prudencial, não pOdendo ser conside
rada em prejuízo de entidade públi
ca. 

A embargante ofereceu contra
razões (fls. 209/214). Após alegar, 

em preliminar, a intempestividade 
do recurso, pede, no médto, a con
firmação da sentença. 

Os autos subiram e vieram-me 
distribuídos. 

Dispensada a revisão. 
Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Páuda Ribeiro, 
(Relator): Ao julgar procedentes os 
embargos, argumentou a sentença, 
de lavra do Dr. Bento Batistella Fi
lho, MM Juiz de Direito da Comarca 
de Jundiaí-SP (fls. 192/196): 

«A matéria dos embargos é ex
clusivamente de direito. Dispensá
vel, pois, a audiência. Antecipo, 
assim o julgamento, consoante o 
disposto no artigo 17, parágrafo 
único, da Lei n? 6.830/80. 

As contribuições previdenciárias 
têm natureza tributária porque se 
ajustam à definição de tributo, 
sendo irrelevante, conforme o dis
posto no art. 4?, n, do Código Tri
butário N acionaI, para a concei
tuação de sua natureza específica, 
a destinação do produto de sua ar
recadação. 

Assim, sem discrepância, têm 
entendido todos os doutrinadores 
embora com alguma divergênci~ 
entre eles, quanto à espécie tribu
tária a que pertencem as contri
buições previdenciárias. 

A natureza tributária das contri
buições previdenciárias é verifica
da pela sua inserção no sistema 
tributário. Com efeito, a respeito 
dela dispõe o art. 21, § 2?, I, da 
Constituição Federal. A ela se re
ferem ainda o art. 43, X, que atri
bui ao Congresso N acionaI compe
tência para votar sobre a matéria 
e o art. 165, XVI, que assegura aos 
trabalhadores os benefícios da pre
vidência social, ambos também da 
Lei Maior. Ensina, a propósito, 
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Rubens Gomes de Souza que «o en
quadramento da Previdência So
cial no sistema tributário é decor
rência lógica, se não necessária, 
da sua conceituação como ativida
de própria do Estado» (RDA 
115/84). Segundo o ensinamento de 
Geraldo Ataliba, a contribuição 
previdenciária é tributo, porquanto 
«qualquer exigência de dinheiro 
que faça o Estado aos sUjeitos á 
sua soberania pode configurar tri
buto, requisição ou confisco» 
(RDA 83/408). 

Sendo, pois, a contribuição pre
videnciária, in genere, tributo, ou, 
in specie, contribuição ou contri
buição parafiscal, porém com ca
ráter tributário, está ela sUjeita às 
normas atinentes ao tributo (Alio
mar Baleeiro, «Direito Tributário» 
Forense, 1~ edição, 1970, págs. 68 e 
571; Geraldo Ataliba, «Hipótese de 
Incidência Tributária», pág. 201; 
Rubens Gomes de Souza, «A Previ
dência Social e os Municípios», 
115/41). Estão, portanto, sujeitas 
ao prazo de prescrição e de deca
dência, o qual, em ambas as hipó
teses ocorre em cinco anos, não se 
lhe aplicando o prazo de trinta 
anos previsto no art. 144 da Lei n? 
3.807/60 e no art. 2?, § 9?, da Lei n? 
6.830/80 para a sua cobrança. 

Verifica-se, pelo processo admi
nistrativo, que a embargante foi 
notificada, em 28-5-69, para pagar 
os débitos mencionados nas «No
tificações para Recolhimento de 
Débitos Verificados» números 
41.609/16 (fls. 116/123). Em 12-6-69, 
a embargante apresentou defesa 
(fls. 146/148). Em 16-10-69, a em
bargante tomou ciência da decisão 
pela qual o embargado mantivera 
o débito (fls. 149, 152/153). Em 12 
de novembro de 1969, interpôs re
curso, pleiteando a reforma da de
cisão (fls. 157/159). O embargado 
converteu o julgamento em dili
gência (fI. 161), tendo, em 23-6-71, 
fixado a data de 30-6-71 para exa-

me dos documentos anteriormente 
exigidos (fI. 162). A embargante, 
diante da eXigüidade do tempo, re
quereu prorrogação (fI. 164). Foi
lhe prorrogado o prazo até 31-7-71 
(fI. 165). Daí em diante, até 16-7-79, 
o processo administrativo ficou 
paralisado (fI. 165), Ao recurso da 
embargante foi dado provimento 
parcial, ficando o débito reduzido 
para Cr$ 61.135,66 (fls. 176/180). 
Não pago o débIto, em 14-10-82, o 
embargado ajuizou a execução e, 
em 25-1-83, deu-se a juntada do 
mandado de citação da embargan
te. 

Entende a embargante que, es
tando o débito j á constituído no 
ano de 1969, está sua cobrança 
prescrita porque citada foi somen
te no princípio de 1983 . .Não tem 
razão, todavia, porquanto, segun
do jurisprudência dominante, na 
pendência de recursos administra
tivos contra a cobrança do crédito 
tributário, cuj a constituição se dá 
pelo lançamento, não corre prazo 
algum. Nem o de prescrição, que 
se inicia a partir da data em que a 
decisão se torna definitiva, e nem 
o de decadência, que flui até a da
ta do lançamento tributário. Assim 
se interpreta o art. 151, IH, do Có
digo Tributário Nacional. 

N o tocante à alegada prescrição 
intercorrente, contudo, razão tem 
a embargante. O embargado, co
mo se observa, não negou sua exis
tência. Apenas atribui à embar
gante a culpa pela paralisação do 
processo administrativo de 1971 a 
1979. É bem verdade que a espéCie 
de prescrição intercorrente não 

- tem previsão legal. Seu acolhimen
to, porém, impõe-se por medida de 
justiça. 

Consta dos autos do processo ad
ministrativo que, depoiS de apre
sentado o recurso pela embargante 
(fls. 157/159), o embargado enten
deu necessário realizar diligência. 
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Após determiná-las (fls. 1621163), 
a pedido da embargante, concedeu
lhe prazo para providenciar os do
cumentos que examinaria na visita 
programada (fls. 164/165). Somen
te depois de longos oito anos, o em
bargado deu prosseguimento ao 
processo administrativo, com a 
realização das diligências. Mais 
ainda, confessou, embora com ou
tras palavras, que a culpa não se 
devia à embargante. O Chefe da 
Região Fiscal, em 16-7-79, assim 
deixou consignado: «Processo não 
distribuído na época do despacho 
acima. Localizado nesta data du
rante remanejamento de arquivo» 
(fI. 165). 

Não tendo, portanto, sido prati
cado um ato sequer no processo 
administrativo durante oito anos, 
por culpa exclusiva do embargado, 
deve ser acolhida a prescrição in
tercorrente, não só porque entendi
mento contrário levaria ao absur
do de se admitir que o embargado 
poderia, a seu talante, suspender 
ad aeternum o curso do prazo 
prescricional como também, e so
bretudo, pela admissão de sua 
ocorrência pelo próprio embarga
do. 

Decadência, todavia, não ocor
reu, pOis somente poderia ter havi
do antes dos lançamentos, que se 
deram pelas «Notificações para 
Recolhimento de Débitos Verifica
dos» n?s 41.609/16 (fls. 116/123). 

As razões de mérito alegadas pe
la embargante não passam de pre
liminar a respeito da tempestivi
dade dos embargos e de discussão 
sobre a natureza. Aquela não foi 
impugnada pelo embargado e esta 
é irrelevante para a decisão da li
de, como bem observou o embar
gado na impugnação. 

O acolhimento das preliminares 
de prescrição e decadência, ou de 
uma só delas, conduz, consoante o 
disposto no art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, à extinção do 
processo, com julgamento do méri
to, e não sem julgamento, como 
por equívoco afirmou a embargan
te ao final dos embargos. 

Isto posto, acolho a alegação de 
prescrição intercorrente, julgo 
procedente os embargos e conde
no, por conseguinte, o embargado 
ao pagamento das custas e despe
sas do processo, além da verba ho
norária de 10% (dez por cento) do 
valor dos embargos, observando
se, na sua liquidação, o disposto na 
Lei n? 6.899/81 e Decreto n? 
86.649/81. 

A sentença está sujeita ao duplo 
grau de jurisdição. Remetam-se, 
pois, os autos ao Egrégio Tribunal 

, Federal de Recursos, decorrido o 
prazo para interposição de recurso 
pelas partes». 
Consoante se verifica, o decisório, 

após proclamar a natureza tributá
ria das contribuições previdenciá
rias, sem desconhecer os çritérios 
de contagem dos prazos de decadên
cia e de prescrição, de que trata a 
Súmula n? 153 desta Corte, fundou-se 
ao julgar procedentes ús embargos, 
na ocorrência de prescrição inter
corrente na via administrativa, em 
razão de o procedimento fiscal ter fi
cado paralisado durante oito anos, 
por culpa exclusiva da Administra
ção. 

A prescrição intercorrente, decor
rente da paralisação do processo ju
dicial, é admitida por tranqüila ju
risprudência. Nesse sentido, assina
lou o saudoso Ministro Luiz Gallotti 
no voto que proferiu no RE n? 72.444-
PR (RTJ n? 58/774): 

«É copiosa a jurisprudência des
ta Corte no sentido de que se veri
fica a prescrição intercorrente, 
quando a causa fica sem andamen
to pelo prazo respectivo». 
Por sua vez, salientou o Sr. Minis

tro Antônio N eder neste trecho da 
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ementa que encima o Acórdão profe
rido no RE n? 73.331-SP (RTJ n? 
67/169) : 

«A prescrição intercorrente pres
supõe diligência que deva ser cum
prida pelo autor da causa, isto é, 
algo indispensável ao andamento 
do processo, e que ele deixe de 
cumprir em todo o curso do prazo 
prescricional» . 
A propósito do assunto, votei, co

mo Relator, nos seguintes preceden
tes, de cujos Acórdãos destaco os 
trechos das ementas abaixo trans
critas: 

«Ocorre a prescrição intercor
rente se, como no caso, o feito fi
cou paralisado, por mais de cinco 
anos, por culpa exclusiva da em
bargada» (AC n? 67.958-SP, Ac 
DJ 20-8-81) . 

«A prescrição intercorrente cor
re contra a Fazenda Pública, não 
tendo pertinência a invocação em 
sentido contrário do Decreto-Lei n~ 
4.597/42. Nessa linha, a jurispru
dência construída com apoio no 
art. 173 do Código Civil. Contudo, 
só cabe decretá-la em desfavor da 
parte que se omite no tocante ao 
cumprimento de ônus processual o 
que na espécie, não ocorreu». (AC 
n~ 61.548-SP, Ac. DJ 29-10-81). 

Admitida, pois, por pacífica juris
prudência a prescrição intercorrente 
no âmbito jurisdicional, penso que 
os mesmo princípios devem ser apli
cados em hipótese como a presente, 
em que a Administração, por culpa 
de seus agentes, deixa o procedi
mento relativo à ação fiscal parali
sado por mais de cinco anos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~ 94.370 - SP - Registro n? 
6.129.510 - ReI.: O Sr. Ministro Pá
dua Ribeiro. Remetente: Juízo de 
Direito da 3~ Vara de Jundiaí-SP. 
Apelante: Instituto ele Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS. Apelada: 
Prefeitura Municipal de Campo 
Limpo Paulista - SP. Advogados: 
Dra. Margarete Colucci e outro (ap
te.) e Dr. Flávio Del Prá e outro 
(apda.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 21-11-84 - 4~ Turma). 

Os Senhores Ministros Carlos Vel
loso e Bueno de Souza votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Velloso. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 4.597 - RJ 
(Registro n? 3.188.841) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Gezuila Pereira Silva 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Oswaldo Braga 

EMENTA 

Penal. Lesão corporal, seguida de morte. Omis
são de socorro e favorecimento pessoal. Prescrição. 

1. Lesão corporal, seguida de morte. Alegação 
de insuficiência de provas que não pode subsistir, co
mo demonstrou o Juiz na sentença, não somente pe-
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la confissão, plenamente cünfirmada nü processo, não 
deixando dúvida quantü à autoria e à materialidade 
dOi delito. Pena fixada nü mínimo legal, cüm acertü, 
ante a primarledade da ré e demais elementüs infor
mativüs (CP, artigü 42). 

2. Extinçãü da punibilidade, pela prescriçãü, al
cançandü OIS delitüs imputadüs aü co-réu. 

3. Apelü denegadü. 

ACORDA0 

Vistüs e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma dOi Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento à apelaçãü, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 28 de setembro de 1984 

(Data do julgamentü) - Ministro 
Washington Bolívar - Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministrü WaShington BüH
var: O representante dOi Ministériü 
Públicü üfereceu denúncia cüntra 
Gezuila Pereira Silva e Carlüs AI
bertü Guaglia pelüs seguintes fatüs 
delituüsüs: 

«1. Na nüite de 2 de julho de 
1975, por volta das 23:00 hüras, no 
convés do naviü cargueirü «Bulk 
Mariner», de bandeira paname
nha, ancorado entre a Ilha do Go
vernador e a Ponte Presidente 
Cüsta e Silva, a primeira denun
ciada, Gezuila Pereira Silva, 
envolveu-se, por motivos de inimi
zade pessoal, em luta corporal 
com Maura Maria Rosa, vulgo 
«Cláudia», ambas meretrizes, 
produzindo-lhe, com uma faca, OiS 
ferimentos descritos nü esquema 
de lesões corporaiS de fI. 61. 

A vítima foi removida do navio, 
na manhã seguinte, para o Hospi-

tal Estadual Paulino Werneck, ün
de veiü a falecer, no dia 17 de ju
lho de 1975, em conseqüência dOIS 
ferimentos produzidos pela primei
ra denunciada, de acürdü com as 
cOlnsiderações feitas pelos médicüs 
legistas, na conclusão dOi autü de 
exame cadavérico, às fls. 62/62-
versü. 

2. O segundO denunciado, Car
los Alberto Guaglia, na qualidade 
de capitão dOi naviü, mesmü tendü 
tomado cünhecimento dOIS fatüs, 
após a luta corporal, e sabendü 
que havia, a bordü, pessoa grave
mente ferida, nãü tümüu qualquer 
prüvidência nü sentidü de pedir OI 
sücürrü da autoridade pública. 

Foi a meretriz Mara Medeirüs 
de Castrü, companheira da vítima, 
quem foi de barco, até OI cais da 
Praça Quinze de N üvembrü, e süli
citou a ida de uma embarcaçãü 
que pudesse socürrê-Ia, ante a 
ümissãü cümpleta dOi capitãü dOi 
naviü. Pür vülta das 5:30 hüras dOi 
dia 3 de julhü, a vítima füi retirada 
dOi lücal pelü catraieirü N apüleão 
Jüsé da Silva, vulgo «Pernambu
Cü», em sua embarcaçãü «N apü
mar», sendü entregue aü arraes 
amadür Jüseniltün Alves da Silva, 
ex-amásiü da vítima, OI qual a cün
duziu, em seu barco «Navegador», 
até a praia. da Cabaceira, na Ilha 
dOi Governadür, e daí, em um táxi, 
até OI Hospital Estadual Paulino 
Werneck, por volta das 8:00 horas 
da manhã. 

Além de omitir-se na prestaçãü 
dOi socorro à vítima da agressão, OI 
segundo denunciado agiu cOlm evi-
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dente favorecimento pessoal, em 
relação à pessoa da primeira de
nunciada, já que, em vez de 
prendê-la e entregá-la às autorida
des policiais, trancou-a em uma 
cabine do navio e libertou-a na 
manhã seguinte, permitindo que 
ela se evadisse do local, sem to
mar nenhuma providência de or
dem legal, não tendo, nem mesmo, 
anotado os fatos no diário de bor
do. 

3. Por tudo isso, está Gezuila 
Pereira Silva incursa nas sanções 
do artigo 129, § 3?, do Código Pe
nal, e Carlos Alberto Guaglia, nas 
sanções dos artigos 135 e 348, do 
mesmo Código». 
Recebida a denúncia em 15-8-77, 

foi a acusada citada por precatória 
(fI. 152-A) e o acusado por carta ro
gatória (fI. 154). 

Tendo em vista a falta de cumpri
mento da solicitação acima, foram 
os acusados citados mediante edital 
(fls. 194/203). 

Declarados revéis deu-se-Ihes de
fensor dativo (fI. 207), o qual apre
sentou defesa prévia (fls. 208/209 
/210), argüindo para o segundo acu
sado, a preliminar de prescrição, 
com fundamento no inciso IV, do ar
tigo 109, do Código Penal. 

O depoimento das testemunhas ar
roladas pelo MPF se encontra às fls. 
234/236. 

Alegações finais do MPF (fI. 239) 
pleiteando a condenação. A defesa, 
por seu turno (fls. 240/243), sustenta 
a absolvição da acusada, por falta 
de prova, e a decretação da prescri
ção em favor do segundo acusado ou 
sua absolvição. 

O MM. Juiz Federal Dr. Ariosto de 
Rezende Rocha (fls. 245/249), assim 
decidiu: 

«Diante do exposto, julgo proce
dente, em parte, a ação penal, pa
ra condenar Gezuila Pereira Silva, 
à pena de reclusão, de quatro anos 

(artigo 129 § 3~ CP), considerando 
o artigo 42/CP, como sua prima
riedade e personalidade (fI. 136) e 
decretar a extinção da punibilida
de de Carlos Alberto Guaglia (arti
go 109, VI/CPP) que absolveria na 
forma do artigo 386, IH/ CPP, não 
fora essa circunstãncia. 

Faça-se sua intimação, mediante 
Edital (artigo 392/VI/§ 1~/CPP) 
lançado o nome no rol dos culpa
dos. 

Expeça-se o mandado de prisão, 
decorrido o prazo para recurso». 
Inconformada, apelou Gezuila Pe

reira Silva (fls. 252 e 256/257) re
portando-se às alegações finais, pa
ra que fosse absolvida da imputa,
ção que lhe é atribuída, por insufi
ciência de provas. 

Contra-razões à fI. 259. 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República, em parecer do Dr. A. 
G. Valim Teixeira (fls. 262/263), opi
nou pelo improvimento da apelação. 

Sem revisão, nos termos do artigo 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Trata~se de lesão corpo
ral, seguida de morte (artigo 129, § 
3?, do Código Penal). 

Em sua sentença, o MM. Juiz Fe
deral Dr. Ariosto de Rezende Rocha 
teceu algumas considerações de 
grande valia, inclusive de ordem li
terária e filosófica, para demonstrar 
o seu convencimento da culpabilida
de da ré, mesclado, todavia, de com
paixão e compreensão - que dis
tinguem os verdadeiros juízes cri
minais - fazendo-o nestes termos 
(fls. 246/249): 

«Gezuila Pereira Silva é natural 
do Estado do Ceará; nascida em 
15-11-51; veio para o RJ à procura 
de trabalho (fI. 84); sua C. de Id. 
(c/fotografia) à fI. 81. 
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Ofereceu depoimento em San
tos/SP, dizendo que residia no 
mesmo prédio em que vivia a víti
ma, conhecida por «Cláudia»: fl. 
82v~. 

Tinham tido brigas, anterior
mente; essa não a queria a bordo; 
convidou-a para libidinagens e 
provocou-a, também, com faca, de 
que resultaram os ferimentos, ne
la, cujas conseqüências não previ
ra; nem a viu mais; o Cte. deteve-a 
em cabine, soltando-a pela manhã. 

«Das testemunhas, apontadas 
pela acusação - Mara Medeiros 
de Castro (fI. 8/8V~); Napoleão Jo
sé da Silva (fI. 29/29v~); Josenilton 
Alves da Silva(fls. 12/13) o 3~ sou
be que Maura Maria Rosa foi feri
da por «Cristina», o que sucedeu 
por intermédio do 2~, que por sua 
vez ouvi,u de um Oficial do navio. 
(Cf. fI. 2). 

Josenilton Alves da Silva era 
companheiro daquela e quem a le
vou para o Hospital Paulino Wer
neck (fI. 235) foi Napoleão José da 
Silva o qual apurou o fato, com tri
pulante, graduado. (fls. 29/29v~ e 
236) . 

O episódio, reconstituído no Re
latório: fls. 149/150. 

Acresce: a confissão fls. 
82v? /83 e 127 - é de valor inesti
mável, na espécie, porque voluntá
ria, livre, espontãnea. 

A criminal, pode ser feita no 
período da instrução, como do IP. 

Coincidindo com as demais pro
vas, é de ser tida como verdadeira 
e prestada naquelas condições. 

A única reserva, foi a de que te
ria se defendido, como provocada, 
moral e fisicamente. 

Todavia, mesmo que a vítima ti
vesse sido agente provocante, não 
perderia direito à sua integridade 
física. 

Aquela, mais moça, do que a 
acusada: fls. 62/79/81. 

Os ferimentos que recebeu, des
critos às fls. 61/62v~. 

A prova, produzida, no IP, tam
bém tem valor probante, quandO 
mantida, ou não inutilizada, em 
Juízo. 

O estado de necessidade putativo 
(aplicada a regra do artigo 17/CP) 
ou a legítima defesa (artigo 19, lI) 
não são invocáveis. 

A própria ré admitiu que enfren
tava, constantemente, a outra, não 
sendo convincente a provocação 
moral - é que tinha comporta
mento semelhante - nem a inicia
tiva da mais jovem. 

«Nem foi demonstrado ataque 
injusto à sua pessoa, como que ne
cessária a ação, que ultrapassou 
os justos limites, tanto que ne
nhum dano, de sua parte, há 
noticia. (Cf. fI. 61). 

Não há dúvida, sobre o impulso 
delituoso que manifestou, não se 
eliminando o que se contém na de
núncia, de ilustrado representante 
do MPF, que alia essa condição à 
de prOfessor de Direito Penal. 

L. Tolstoi comentou - «não faça 
o mal e o mal não existirá». 

E todos sabem: há o bem e o 
mal; o primeiro depende de nós; 
nós dependemos do segundo. 

Viver perigosamente é sujeitar
se a perigos. 

Onde se reúnem muitos, aqueles, 
estão presentes, como o mistério. 

Normalmente são mais coléricas 
que os homens, porque as almas 
fracas propensas à ira. 

Há sempre um ponto silencioso, 
nas mais sinceras confissões que 
fazem. 

Dão aos acontecimentos caráter 
irrevogável, resultando daí o cons
tante desespero, quando não conse
guem atrair confiança. 
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A humana sabedoria consiste em 
tolerar, mas quem vive em am
bientes de erros não tem desses 
hábitos. 

É que a vida explica-se, tam
bém, quando se sabe porque e co
mo se vive. 

Há pedras que se voltam, fre
qüentemente, contra quem as ati
ra. 

Não obstante merecem todas 
compaixão, porque quando não se 
sabe de onde virá a próxima refei
ção, não há como se pensar no es
tado de sua alma. 

A fome, implica quase sempre 
em não se ter moral alguma. 

Ruy Barbosa dizia que «o in
divíduo acerca-se continuamente 
do autor de todas as coisas, to
mando «na sua obra uma parte, de 
que também depende a dele. O 
criador começa, e a criatura aca
ba a criação de si própria». 

Mas, muitas vezes, as mulheres 
que se dedicam à prostituição 
também são vítimas, da inexistên
cia de assistência social - quando 
derivada da miséria - ou de Medi
cina, preventiva e curativa, quan
do mórbida. (H. Gomes: M. Legal, 
1~ ed., pág. 500) . 

Males, sociais, dessa natureza, 
são desnecessários, porque produ
to da doença, como de organização 
social defeituosa. 

O velho mestre observava: «A 
aquisição por dinheiro do corpo de 
uma mulher não pode ser um mal 

necessano, porque é a mais pro
funda negação da dignidade femi
nina». (Ob. cit.: pág. 501)>>. 
Em suas razões de apelação, a de

fesa, reportando-se às alegações fi
nais de fls. 240/243, pediU a absolvi
ção da ré, insistindo, assim, na tese 
de não haver prova suficiente para 
condenação. O juiz, na sentença, en
tretanto, fez a demonstração convin
cente da existência dessa prova, 
quer quanto à materialidade, quer 
quanto à indiscutível autoria. 

Ora, a pena, tendo em vista o co
mando do artigo 42 do Código Penal 
e a primariedade da ré, foi fixada no 
mínimo legal, com acerto. 

Ante todo o exposto, nego provi
mento à apelação, para confirmar a 
sentença, por seus próprios e jurídi
cos fundamentos, que adoto, como 
razão de decidir. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 4.597 - RJ - Registro n? 
3.188.841 - Relator: O Sr. Ministro 
Washington Bolívar. Apte.: Gezuila 
Pereira Silva. Apda.: Justiça Públi
ca. Adv.: Dr. Oswaldo Braga. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação. (Em 28-9-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Costa Leite votaram com o Relator. 
Ausente, no momento, o Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro WaShington BoU
varo 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 5.697 - AL 
(Registro n~ 3.403.530) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Chen Ching Long 
Apelada: Justiça Pública 
Advogado: Dr. Antõnio N abor Areias Bulhões 
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EMENTA 

Penal. Descaminhü. Müdalidade equiparada (ar
tigü 334, i 1~. d). Alegaçãü de extraviü da documen
taçãü fiscal. 

1. Nãü se pode cünsiderar cümü inexpressivas 
mercadürias que atingiram mais de um quartü dü 
tütal das apreendidas, ainda de valür considerável, 
nem acatar alegaçãü de extraviü da documentaçãü 
fiscal pertinente, se dela nãü se fez qualquer cüm
prüvaçãü. 

2. Apelaçãü denegada. 

ACORDA0 

Vistüs e relatadüs estes autüs, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma dü Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento à apelação, na 
fürma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washingtün Bülívar, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolí
var: O representante do Ministério 
Público Federal ofereceu denúncia 
contra Chen Ching Lüng, brasileirü 
naturalizadü, cümü incursü nas pe
nas do artigü 334, § I?, letras c e d, 
do Códigü Penal, pelü seguinte fatIO 
delituüsü: 

«Nü dia 18 de agosto de 1981, 
aprüximadamente às 15:00 horas, 
nü estabelecimento comercial de
nominado «Hüng Küng», localizado 
na rua Joaquim Távora, 38, Cen
tro, nesta cidade e de propriedade 
do denunciado foram apreendidas 
diversas mercadorias de procedên
cia estrangeira, constantes do auto 
de apreensão e todas desacompa
nhadas de documentação legal». 

Recebida a denúncia em 30-10-81, 
foi o acusado citado (fI. 61) e inter
rogado (fls. 63/66). Defesa prévia às 
fls. 67/ 68v., acostando os dücumen
tIOS de fls. 69/95. 

Foram ouvidas as testemunhas ar
roladas pela acusação às fls. 105/108 
e as indicadas pela defesa às fls. 
110/112. 

N as alegações finais, lO MPF (fl. 
120v.) pediu a condenação do acusa
do, porquanto restaram provadas a 
materialidade e a autüria do delito 
descrito na denúncia. 

A defesa, por sua vez, pleiteou a 
absolviçãü, sob a alegação de que é 
inexpressiva a quantidade de merca
düria apreendida, em vista das no
tas fiscais juntadas aos autos (fls. 
123/124) . 

O MM. Juiz Federal Dr. Murat 
Valadares (fls. 1411150), em 29-6-82, 
julgou procedente, em parte, a de
núncia, para condenar o réu à pena 
de 1 (um) ano de reclusão, comü in
curso no art. 334, § 1 ~, letra d, do 
CP, concedendo-lhe a suspensão con
dicional da pena pelO prazo de 2 
(dois) anos. 

Apelou o acusado (fls. 169/171) pe
dindo a reforma da sentença, pois 
inexiste prova da culpabilidade. 

Contra-razões do MPF (fls. 
174/176) pela manutenção da senten
ça. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 184/185), em parecer 
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do Dr. Mardem Costa Pinto, aprova
do pelo Dr. Paulo A. F. Sollberger, 
opinou pelo improvimento do recur
so. 

Sem revisão, nos termos do art. 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): Tenho que ar. sentença 
do culto e honrado Juiz Federal se 
houve com acerto em todas as suas 
passagens, sendo a seguinte a argu
mentação desenvolvida (fls. 
144/148) : 

«1. O exame dos autos demons
tra que, apreendidas regularmente 
inúmeras mercadorias no estabele
cimento comercial sob a responsa
bilidade do acusado, que é seu só
cio majoritário (fls. 71 e 64), con
forme «auto de apresentação e 
apreensão» de fls. 9/12, constatou
se, pelo exame merceológico a que 
foram submetidas, serem elas, em 
quase sua totalidade, de procedên
cia estrangeira, sem vestígios de 
uso (novas), apresentando bom es
tado de conservação e funciona
mento normal, como se vê no item 
IV do laudo de fls. 29/46 (fI. 46). 

2. As mercadorias apreendidas, 
por outro lado, foram adquiridas 
pelo acusado e estavam expostas à 
venda ou depositadas para esse 
fim (interrogatório: fl. 64; depoi
mentos: fls. 105/107 e 110/112). 

3. Confrontando-se o laudo de 
fls. 29/46 com as informações fa
zendárias de fls. 118/119, comple
mentadas pelas de fls. 132/134, e 
mais as notas fiscais de fls. 
125/129, verifica-se que, das mer
cadorias de procedência estrangei
ra apreendidas, não têm documen
tação legal as seguintes, conforme 
reconhece a própria defesa (fI. 
138): 1 lanterna BaIlou SL-76; 1 rá
dio abajour Solid State Wago; 1 re-

lógio_ despertador Hero; 1 perfume 
Café Ref. 602; 1 perfume Vivara 
reto 727; 10 relógios p/ senhoras 
Ricoh; 6 relógios digitais p/senhO
ras Citizen; 3 relógios digitais 
p/homeIl! Citizen; 4 relógios digi
tais quártz, Sanyo; 7 relógios digi
tais, Riquartz, Ricoh: 7 relógios 
p/homem Ricoh; 2 relógiOS digitais 
Cassio; 3'relógios dourados Ricoh. 

4. As mercadorias especifica
das no item retro (n? 3) estão ava
liadas no valor total de Cr$ 
213.120,00 (duzentos e treze mil, 
cento e vinte cruzeiros) . 

5. Assim, pelo que ficou expos
to, tanto a materialidade quanto a 
autoria do crime de descaminho 
estão sobejamente provadas. 

6. Defende-se o acusado, entre
tanto, com base em dois funda
mentos: a) a sua vida pregressa 
pessoal e profissional autoriza a 
presunção de que houve extravio 
da documentação legal referente 
às mercadorias referidas; e, b) de
cisão proferida pelO Eg. Tribunal 
Federal de Recursos na ACr. n? 
3.874 (3~ Turma) firmou o entendi
mento de que a constatação de ir-, 
regularidade apenas em relação à 
quantidade inexpressiva do total 
de mercadorias apreendidas não 
caracteriza o crime de descami
nho. 

7. Antes de examinar os funda
mentos apresentados pela defesa, 
cumpre-nos, de logo, afastar a inci
dência do crime na modalidade de
finida na letra c do § I? do art. 334 
do Código Penal. 

Com efeito, essa modalidade do 
delito pressupõe, como elementos 
essenciais para sua tipificação, 
que o agente: a) - haja introduzi
do clandestinamente ou importa
do fraudulentamente a mercado
ria; ou, b) - não tendo sido o au
tor da introdução ou importação, 
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sabe ser ela produto dessa introdu
ção clandestina ou importação 
fraudulenta. 

Ora, a própria denúncia é total
mente omissa quanto a estas cir
cunstâncias reconhecidamente ele
mentares para a caracterização 
do crime em causa: limita-se a pe
ça vestibular acusatória a imputar 
ao acusado o fato de ter em seu es
tabelecimento comercial «diversas 
mercadorias de procedência es
trangeira, constantes do auto de 
apreensão e todas estavam desa
companhadas de documentação le
gal» (sic). 

É evidente que a imputação, co
mo feita na denúncia, constitui, 
em tese, o crime definido na letra 
d do aludido dispOSitivo de nossa 
lei substantiva penal, nunca o deli
to previsto na letra c, que pressu
põe a ciência, por parte do agente, 
de que a mercadoria de procedên
cia estrangeira foi introduzida no 
território brasileiro ao arrepio das 
leis nacionais. 

Releva notar, por derradeiro, 
que inexiste no processo sub judice 
qualquer prova, mesmo indiciária, 
que autorize a convicção de que o 
acusado tivesse ciência de que as 
mercadorias apreendidas em seu 
estabelecimento comercial, desa
companhadas da documentação 
fiscal, tivessem sido introduzidas 
irregularmente no País; inexiste 
mesmo prova de que essa introdu
ção se deu de forma clandestina ou 
mediante fraude. 

Por esse motivo, não há necessi
dade de se aplicar à hipótese o dis
posto no art. 384, caput, do Código 
de Processo Penal, impondo-se, 
desde logo, a absolvição do acusa
do em relação à imputação que 
lhe foi feita com fulcro na alínea c 
do § I? do art. 334 do Código Penal. 

8. Com relação, entretanto, à 
modalidade do crime de descami-

nho tipificada na letra d, procede a 
denúncia, data venia dos funda
mentos expostos na douta Defesa. 

Em primeiro lugar, porque os 
antecedentes pessoais e profissio
nais do réu, se devem ser obrigato
riamente considerados na dosa
gem da pena, não pOdem ser ele
vados à categoria de prova indire
ta da licitude de sua conduta em 
relação ao fato pelo qual está sen
do processado; a vingar a tese de
fendida pelo ilustre patrono do 
acusado, todo comerciante com vi
da pregressa irrepreensível pode
ria, pelo menos uma vez, praticar 
impunemente o crime de descami
nho na modalidade sob exame, 
bastando, para tanto, que alegasse 
ter havido extravio da documenta
ção fiscal exigida em lei. 

Por outro lado, o próprio acusa
do sequer tentou fazer prova do 
extravio das notas fiscais em cau
sa, o que, por certo seria viável, 
tanto através de testemunhas 
quanto de perícia em sua escrita 
contábil, a cargo, certamente, de 
técnico especializado. 

Releva notar, ainda, que o acu
sado, desde a fase informativa do 
processo, nunca fez menção a ex
travio da documentação fiscal, 
sempre insistindo na afirmativa de 
que a possuía e seria apresentada 
oportunamente. Somente a final, 
após constatada a ausência dessa 
documentação em relação à parte 
considerável das merc'adorias 
apreendidas, é que alegou esse ex
travio, embora a perda de docu
mentação, em se tratando de fir
ma comercial com escrita regular, 
sej a de plano detectada pelo conta
dor. 

9. Melhor sorte não merece a 
pretendida aplicação à espécie do 
precedente jurisprudencial referi
do: o valor total das mercadorias 
apreendidas é de Cr$ 775.948,00 (fl. 
46, n? 4), enquanto as mercado-
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rias em situação irregular atingi
ram a quantia de Cr$ 213.120,00, 
conforme se constata mediante 
simples operação aritmética sobre 
a relação de fI. 134. 

Ora, é evidente que não se pode 
considerar como inexpressiva uma 
quantidade de mercadorias que 
atingiu mais de um quarto do total 
das apreendidas, apresentando 
ainda o considerável valor de Cr$ 
213.120,00. 

10. Afastados, assim os funda
mentos da defesa, considerando-se 
que, na espécie, o dolo exsurge do 
fato de haver o acusado, conscien
te e livremente, adquirido merca
dorias de procedência estrangeira, 
no exercício de atividade comer
cial, a descoberto da documenta
ção legal necessária, impõe-se, 
nessa parte, a procedência da de
núncia, ficando dito acusado incur
so nas penas do crime de descami
nho tipificado na letra d do § 1? do 
art. 334 do Código Penal, pelo que 
passo à fixação da pena». 
Quanto à dosimetria da pena e ao 

dispositivo, também estão acertados 
os critérios do ilustre Magistrado, 
nestes termos (fls. 148/150): 

«O réu é primário (fls. 98/100), 
gozando de bons antecedentes, 
conforme atestam as testemunhas 
que arrolou; não demonstra perso
nalidade voltada para o crime, 
exercendo profissão honesta; o do
lo, pela própria natureza do delito, 
não é intenso; o motivo único seria 
obter maior lucro no seu comércio, 
fato este atenuado pelo fato de ser 
o réu brasileiro naturalizado, ten
do nascido na China, país de costu
mes totalmente diferentes; as cir
cunstâncias, pelo que ficou expos
to, lhe são favoráveis, sendo míni
mas as conseqüências do crime. 

Por todas estas razões, fixo a 
pena-base no mínimo legal, ou se
ja, 1 (um) ano de reclusão, já con
siderada, para o cálculo, a ate-

nuante prevista no inciso UI do 
art. 48 do Código Penal; e, inexis
tindo causas especiais de aumento 
ou diminuição a considerar, fica a 
pena assim concretizada. 

12. Em conclusão, julgo proce
dente em parte a denúncia para 
condenar o réu Chen Ching Long a 
cumprir no Instituto Penal São 
Leonardo, nesta Capital, a pena de 
1 (um) ano de reclusão, como in
curso no art. 334, § 1?, letra D, do 
Código Penal Brasileiro, bem co
mo nas custas do processo. 

13. Atendendo a que o senten
ciado preenche os requisitos exigi
dos no art. 57 do Código Penal, 
concedo-lhe a suspensão condicio
nal da pena ora imposta pelo prazo 
de 2 (dois) anos, sem condições es
peciais, exceto as de comparecer a 
esta Seção Judiciária de 6 (seis) 
em 6 (seis) meses e não mudar 
seu domicílio ou Viajar para o Ex
terior sem prévia autorização do 
Juízo. 

14. Transitada esta sentença 
em julgado, designe a Secretaria, 
de ordem, dia e hora para a au
diência admonitória, fazendo-se as 
intimações necessárias. 

15. Determino, ainda, indepen
dentemente do trânsito em julgado 
desta sentença, a liberação e en
trega ao réu, ou a quem este deter
minar, pelo órgão competente da 
Receita Federal nesta Capital, das 
mercadorias apreendidas e não 
compreendidas na relação de fI. 
134, vez que, nos termos da infor
mação daquele Orgão fazendário, 
não são produto do crime, por es
tarem com a documentação fiscal 
em ordem. 

As mercadorias constantes dos 
itens 1, 2, 3, 6, 12 e 19 da referida 
relação de fI. 134 também poderão 
ser liberadas, a critério do Orgão 
fazendário, ressalvado ao réu o di
reito às vias judiCiais no caso de 
indeferimento administrativo, caso 
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este comprove, perante a Receita 
Federal, a procedência nacional 
das mesmas ou exiba a documen
tação fiscal necessária. 

16. Para cumprimento do deter
minado no item n~ 15, retro, 
expeça-se ofício ao Dr. Delegado 
da Receita Federal em Maceió
AL, instruído com cópia autêntica 
desta sentença e do expediente de 
fls. 132/134, solicitando-se-lhe seja 
remetida a esta Seção Judiciária, 
para cumprimento do disposto no 
art. 120 do CPP, cópia autêntica 
do termo de entrega das mercado
rias liberadas. 

17. Lance-se o nome do réu no 
rol dos culpados~). 
As esforçadas razões de apelação 

(fls. 169/171) não me desconvence
ram do acerto da decisão condenató
ria. E é o que também ressalta o 
MPF (fls. 174/176). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República insiste em que estaria 
caracterizado o delito assimilado a 

descaminho previsto na alínea c, § 
I?, do art. 334, do Código Penal. 
Com a devida vênia, penso que o fa
to típico, como bem o demonstrou a 
sentença, se enquadra na alínea d, 
dos citados dispositivos legais. 

Por todo o exposto, adotando os 
próprios e jurídicos fundamentos da 
r. sentença recorrida, nego provi
mento à apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 5.697 - AL - Registro n~ 
3.403.530 - Relator: O Sr. Min. Was
hington Bolívar. Apte.: Chen Ching 
Long. Apda.: Justiça Pública. Adv.: 
Dl'. Antônio Nabor Areias Bulhões. 

Decisão: A 1 ~ Turma do TFR, à 
unanimidade, negou provimento à 
apelação. (Em 30-10-84). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.818 - SP 
(Registro n~ 3.435.400) 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Roberto Oshiro 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Mário Lúcio Ferreira Neves e outro 

EMENTA 

Penal. Contravenção. Caça proibida e porte ile
gal de arma. 

- A arma de caça «Winchester», sem porte le
gal, embora registrada, seria o instrumento de que 
se serviria o indigitado infrator para caçar espécI
mes da fauna silvestre, restando absorvida a 
contravenção-mel0 pela contravenção-ftm, da qual o 
acusado foi absolvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento à apelação para 
absolver o apelante, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington 
Bolívar: O Delegado de Polícia do 
Município de Sabino, Estado de São 
Paulo, mediante portaria, determi
nou a instauração de processo con
travencional, em face da infração ao 
art. 1?, c/c o art. 27 da Lei n? 
5.197/67, praticada por Roberto Oshi
ro, pelo fato de que, em 7-3-81, na
quele município, fora surpreendido 
caçando espécimes da fauna silves
tre. 

Citado o acusado (fl. 17), as teste
munhas prestaram depoimento (fls. 
25/26v.) . 

Na audiência de instrução e julga
mento (fI. 52), realizou-se o interro
gatório (fI. 51151v.). 

O MM. Juiz Federal, Dr. Jatir Ba
tista Cunha (fls. 54/55), julgou im
procedente a acusação pelo art. 1? 
da Lei n? 5.197/67, por insuficiência 
de prova (art. 386, VI, do CPP), mas 
deu provimento quanto à contraven
ção do art. 19 da Lei das Contraven
ções Penais, pelo porte de arma sem 
licença, pelo que condenou o acusa
do à pena-base de Cr$ 400,00 (qua
trocentos cruzeiros) de multa, levan
do em conta seus bons antecedentes 
(art. 42 do CP). 

Apelou o acusado (fls. 57/60) plei
teando a absolvição, em face de que 
a acusação por porte ilegal de arma 
lhe foi imputada apenas na fase de
cisória. 

Contra-razões do MPF (fls. 64/69) 
manifestando-se no sentido de que 

seja anulada totalmente a sentença, 
por inobservância da regra contida 
no art. 384 do CPP, ou que se a re
forme para absolver o réu. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República (fls. 73/75), em parecer 
do Dr. Mardem Costa Pinto, aprova
do pelo Dr. Moacir Antônio Machado 
da Silva, opinou pelo provimento do 
recurso para absolver o acusado. 

Sem revisão, nos termos do art. 
33, inciso IX, do Regimento Interno. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
(Relator): A r. sentença recorrida 
tem a seguinte fundamentação e de
cisão (fls. 54/55): 

«8. A prova é insuficiente para 
suportar condenação do réu, pela 
contravenção de caçar, pois as tes
temunhas declararam que não ha
via nenhum animal abatido dentro 
do bote, onde a arma foi encontra
da. Com isso, a prova não se per
faz. O só fato de portar arma não 
leva à conclusão necessária de que 
estava o réu caçando, não passan
do de presunção. 

9. Já no que diz respeito à pre
tensão manifestada pelo MPF, de 
condenação do réu pelo porte ile
gal de arma (contravenção do art. 
19 da Lei das Contravenções Pe
nais), ela merece provimento, por
que a licença que o réu tem é só 
para a posse da arma, no seu do
micílio, não autorizando o porte fo
ra dele. A nova capitulação pode 
ser feita pelo estatuído no art. 383 
do CPP, porque essa circunstância 
se continha implicitamente na acu
sação inicial, já que o ponto básico 
foi a apreensão da arma, além do 
que a pena da contravenção do 
art. 19 da LCP é mais leve do que 
a da contravenção do art. 1? da Lei 
n? 5.197/67. 
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10. Assinale-se que o acusado ti
nha licença para a posse da arma, 
desde que a mantivesse no recinto 
de sua residência, constituindo o 
ilícito o deslocamento da espingar
da para local distante, fora da ha
bitação do réu. Agiu voluntaria
mente. Materialidade e autoria 
certas. 

11. Mas, como a arma tem regis
tro, não cabe a sanção do art. 74 
do Código Penal, pois sua fabrica
ção é legal, tem uso permitido, 
sendo o porte passível de legaliza
ção. 

Decisão 
Destarte, julgo improcedente a 

acusação pelo art. 1 ~ da Lei n~ 
5.197/67, por insuficiência de prova 
(art. 386, VI, CPP), mas dou pro
vimento quanto à contravenção 
do art. 19 da Lei das Contra
venções Penais, pelo porte de ar
ma, sem licença, pelo que condeno 
Roberto Oshiro, qualificado nos 
autos, à pena-base de Cr$ 400,00 
(quatrocentos cruzeiros) de multa, 
levando em conta os seus bons an
tecedentes (art. 42, CP). Essa é 

. a pena definitiva. O réu pagará 
custas do processo e terá seu nome 
lançado no rol dos CUlpados. 

Quanto ao pedidO de restituição 
da arma e balas apreendidas, 
acolho-o, para determinar a sua 
entrega ao réu, mediante recibo e 
termo nos autos, após o trânsito 
em julgado desta sentença». 
Insurge-se a defesa, com a nova 

Classificação, fundada no art. 383 do 
Código de Processo Penal, por um 
outro fato constituindo surpresa pa
ra o réu. 

O ilustre Procurador da RepÚblica 
Celso Roberto da Cunha Lima, nas 
contra-razões de apelação, bem posi
cionou a controvérsia, com isenção e 
saber, demonstrando bem compre
ender o relevante papel do Ministé
rio Público. 

Demonstrou que a peça vestibular 
- a portaria da autoridade policial 
diz que o réu «foi surpreendido ca
çando espécimes da fauna silves
tre», sem dizer, contudo, que o fazia 
com o porte ilegal de uma arma; a 
espingarda que o acusado trazia 
num bote, acompanhada de 25 balas 
intactas, bem pOderia estar sendo 
transportada legalmente. A ilegali
dade do porte não era uma circuns
tância implícita, nem havia sido ex
plicitamente alegada. Ademais, sa
lienta o digno rep. do Ministério Pú
blico Federal, a contravenção de ca
ça, pelo princípio da consunção, já 
absorveria a do porte de arma. Nem 
houve, sequer, a perícia para apurar 
o poder ofensivo da arma. 

De rigor, pois, seria a aplicação 
do art. 384 e não do art. 383 do Códi
go de Processo Penal. 

Alvitrou a anulação da sentença, 
por inobservância daquela norma 
processual penal ou, considerando-se 
a unidade delitiva, porquanto absor
vida a contravenção do porte pela 
da caça proibida, que ela fosse par
cialmente reformada, mantida a ab
solvição (fls. 65/69) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica também destaca o confli
to aparente de normas, resolvido, no 
caso, pelo princípio da consunção, 
opinando pelo provimento do recur
so, para absolver-se o apelante. 

Em linha de rigor técnico, desde o 
momento em que o Juiz reconheceu 
que não havia contravenção a punir, 
por insuficiência de prova quanto à 
caça proibida, exauriu sua jurisdi
ção. Somente a contravenção previs
ta no art. I? da Lei n? 5.197/67 - re
ferente à caça prOibida nas circuns
tâncias legalmente descritas - é 
que se inscreve na jurisdição da Jus
tiça Federal. A de porte de arma é 
da jurisdição comum estadual. 

De qualquer sorte, porém, uma 
vez absolvido pela insuficiência de 
prova referente à caça proibida, a 
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contravenção relativa ao porte da 
arma de caça «Winchester» seria o 
meio de que porventura se serviria o 
infrator, para caçar. Logo, inteira
mente absorvida, essa contraven
ção-meio na contravenção-fim. 

shington Bolívar. Apte.: Roberto Os
hiro. Apda.: Justiça Pública. Advs.: 
Drs. Mário Lúcio Ferreira Neves e 
outro. 

Decisão: A 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, deu provimento à apelação para 
absolver o apelante. (Em 6-11-84). 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação, para absolver o apelante. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Washington Bolívar. 

ACr n~ 5.818 - SP - Registro n~ 
3.435.490 - ReI.: O Sr. Ministro Wa-

APELAÇAO CRIMINAL N~ 5.886 - PA 
(Registro n~ 3.461.149) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Revisor: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Justiça Pública 
Apelado: Adamor Gomes de Oliveira 
Advogado: Dr. Dario Reis Mascarenhas 

EMENTA 

Criminal. Desacato. Dúvida quanto à classifica
ção do delito e culpabilidade do agente. 

A prova dos autos não leva à certeza quanto à 
real Classificação do delito: se desacato (com vio
lência física produzindo lesões corporais, a exemplo 
do desacato material contemplado pelo Código Pe
nal Italiano); ou simplesmente lesões corporais (ar
tigo 129 e parágrafos), pela dúvida sobre quem teria 
iniciado a agressão física; ou mesmo a ocorrência do 
crime de resistência, delitos esses com objetividade 
e estruturas diferentes. Não é menor a dúvida quan
do se procura definir a culpabilidade do réu, mais 
ofendido do que ofensor, como se conclui das provas 
que justificaram a sua absolvição pelo ilustre sen
tenciante, com apoio no artigo 386, inciso VI, do Có
digo de Processo Penal. Sentença confirmada. 

ACORDÃO a sentença, nos termos do voto do 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso 
da Justiça Pública, para confirmar 

Sr. Ministro Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 9 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro 
José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O re
presentante do Ministério Público 
Federal ofereceu denúncia contra 
Adamor Gomes de Oliveira, qualifi
cado na inicial, como incurso nas pe
nas do art. 331 do Código Penal, pe
los seguintes fatos: 

«Em 5 de abril de 1979, em uma 
das dependências do Instituto N a
cionaI de Assistência Médica e 
Previdência Social - IN AMPS, 
nesta cidade, encontrava-se o Dr. 
Pedro Simões Rosado, servidor 
desse Instituto, no exercício de 
suas funções de médico. No mes
mo dia e no mesmo local en
contrava-se o denunciado aguar
dando a médica que deveria aten
dê-lo, quando foi avisado de que 
aquela servidora não compare
ceria ao IN AMPS em virtude de 
estar atendendo um caso de emer
gência, ficando para o dia imedia
to as consultas que estavam mar
cadas. Com isso- não se conformou 
o denunciado, pelo que a atendente 
pediu-lhe que aguardasse para ser 
atendido pelo Dr. Pedro Simões 
Rosado, que no momento estava 
atendendo outro paciente. O de
nunciado não atendeu ao apelo pa
ra que aguardasse a sua vez e in
vadiu o consultório em que traba
lhava o Dr. Pedro Simões Rosado, 
agredindo-o física e moralmente, 
dessa agressão resultando as le
sões descritas no laudo de exame 
de fI. 8 do inquérito anexo. 

Também o denunciado foi sub
metido a exame, indicando o res
pectivo laudo que o mesmo sofreu 
lesões corporais. O Dr. Pedro Si
mões Rosado, porém, afirma que 
apenas se defendeu da agressão 
física, mas que a violência partiu 

do denunciado, fato confirmado pe
las testemunhas que prestaram de
poimento no inquérito policial. 

Desacatar funcionário público no 
exercício da função, constitui cri
me tipificado no art. 331 do Código 
Penal Brasileiro. A ação do denun
ciado traduz esse crime, conforme 
ensinamento de Magalhães N oro
nha, para quem o desacato «con
siste em palavras, gritos, gestos, 
escritos (presente o funcionário), 
vilas de fato e lesões corporais» 
(Direito Penal, Saraiva, 1968, 4? 
vol. pág. 374)). 
Recebida a denúncia (fI. 61), cita

do o acusado, este foi interrogado 
(fI. 63/verso), tendo oferecido defesa 
prévia. 

As fls. 83/92 foram inquiridas três 
testemunhas arroladas pelo dominus 
l1tis (além do servidor dito ofendido) 
e 4 pessoas indicadas pela defesa. 

A audiência, encontra-se às fls. 
96/99. 

O MM. Juiz Federal no Estado, 
Dr. Aristides Medeiros, sentencian
do às fls. 101/104, rejeitou a denún
cia e absolveu o acusado. 

Inconformado, recorreu ° Ministé
rio Público, com as razões de fls. 
107/109, sustentando que existe pro
vas suficientes para escorar uma 
condenação. 

Contra-razões às fls. 111/113. 
Nesta instância, a douta SUbprocu

radoria-Geral da República, às fls. 
118/121, opinou pelo improvimento 
do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Pelo que declarou a suposta 
vítima, Dr. Pedro Simões Rosado, 
no interrogatório judicial, de fls. 
81/2, não se justifica a classificação 
que a Justiça Pública emprestou à 
denúncia. São palavras suas: 
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... «que o declarante disse que 
não poderia atendê-lo, pois estava 
dando uma consulta e não poderia 
interrompê-la; que o declarante 
disse ao mesmo que aguardasse 
sua vez para ser atendido; que, en
tretanto, o cidadão insistiu que 
queria ser atendido naquela mes
ma ocasião; que o mesmo 
encostou-se na maca de atendi
mento do cDnsultório e disse que 
dali não sairia sem ser atendido; 
que depois de algum tempo pare
ceu ao declarante que o cidadão 
havia concordado em sair, tanto 
que se encaminhou para a porta; 
que, todavia, o mesmo exaltou-se e 
passou a gritar, dizendo, entre o~
tras coisas, que pagava a contn
buição do INAMPS e tinha direito 
de ser atendido quando precisasse; 
que, em dado momento o cidadão 
avançou em direção ao declarante, 
que tentou contê-lo com suas mãos 
no ombro do mesmo; que, então, o 
cidadão passou a lhe desferir vá
rios pontapés, tendo em seguida o 
segurado pela gola e puxado para 
perto dele; que, numa reação de 
defesa, o declarante aplicou um 
gOlpe no rosto do cidadão, fazendo
o com o seu punho direito; que o 
cidadão caiu ao solo, mas ainda 
continuava segurando a gola da 
camisa do declarante; que, naque
la ocasião, acorreram várias pes
soas, sendo o cidadão retirado do 
local». 
V ê-se, pelo transcrito, que falta ao 

tipo sugerido pelo Ministério Público 
Federal, o desacato, que consiste na 
ofensa, no menoscabo, na humilha
ção e no menosprezo pela pessoa do 
funcionário público. Não houve, por
tanto, agressão por palavras ou ges
tos de qualquer das que configuram 
a ofensa à honra do cidadão. 

Em face disso, começa-se a ali
mentar a dúvida, já no campo da 
antijuridicidade, se não teria ocorri
do o crime de resistência (art. 329 
do Código Penal), ao não admitir 

sair do consultório, ou Simplesmente 
o de lesões corporais (art. 129 e pa
rágrafos) . 

É preciso que se observe que o Có
digo Penal Brasileiro, no art. 331, 
não contempla objetivamente o de
sacato material (injuria realis), co
mo o faz o Código Italiano, no art. 
341, que o admite como causa de B;u
mento da pena, contanto que a VIO
lência não ultraprasse as vias de fa
to ou simples ameaça. Se houve le
são corporal há ® considerar-se o 
concurso de crimes. A doutrina pe
nal brasileira tem admitido, até na 
hipótese de lesão leve ou ameaçB;, 
que haja absorção dessas pela pn
meira figura do desacato (art. 331), 
contribuindo esse aspecto para a se
veridade da pena. 

Por outro lado, persiste a dúvida 
sobre quem, na verdade, teria ini
ciado a agressão fisica. De qualquer 
forma há de considerar-se, que se 
foi o s~posto réu, a ele se deve credi
tar a aflição de que se achava pos
suído, pelo receio de não ser medica
do. Tanto que preferiu entrar na sa
la de consultas. Se o clínico fosse 
mais tolerante, e mais compreensi
vo nada teria ocorrido. Todo país 
sabe como são feitas essas consultas 
médicas do INAMPS. São filas enor
mes, que começam a se formar pela 
madrugada, com a incerteza amda 
do atendimento, como foi o caso do 
réu, que perto do meio-dia veio a sa
ber que a sua médica não viria ao 
Instituto, naquele dia. 

Por isso, o ilustre sentenciante 
tem razão, quando afirma: 

«Acontece, porém, que na hipó
tese sub judice não está estreme 
de dúvida a Culpabilidade do de
nunciado, eis que existe contradi
ção nas declarações das pessoas 
que depuseram como testemunhas, 
umas dizendo que o acusado agre
diu o médico sem que o mesmo en
sej asse motivo, e outras contando 
exatamente o oposto, sem falar 
que tanto o atribuído ofendido co-
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mo o acusado ofereceram versões 
contraditórias, cada qual imputan
do ao outro o início da agressão de 
que se terá defendido, tendo o últi
mo asseverado que foi tratado mal 
pelo facultativo quando inicialmen
te lhe dirigiu a palavra, vindo bem 
apelo, neste passo, o consignado no 
seguinte aresto: «N ão se configura 
o desacato se a autoridade ou 
agente de autoridade se excede, 
provoca e maltrata primeiramente 
o cidadão com ofensas morais e 
físicas em público» (Ac de 28-8-60, 
da 3~ Cãmara Criminal do T JG B, 
na Apelação Criminal n? 33.119, 
Relator Des. Martins de Oliveira, 
decisão unãnime, in RF n? 
201/277), 

Em hipóteses corno a vertente, a 
dúvida assalta o espírito do julga
dor, de sorte a lhe fazer sentir o 
perigo de cometer injustiça, 
impondo-se-lhe então acatar a má
xima de que «é preferível mil ve
zes absolver mil Culpados do que 
urna só vez condenar um inocen
te». Com efeito, é da jurisprudên
cia que «ainda que válidos os 
indícios para oferecimento da de
núncia, se neles não sente o Juiz 
convicção para urna sentença con
denatória, deve absolver o réu, 
pois «desde que seja formulável 
urna hipótese de inocência não é 
admissível um pronunciamento 
condenatório. A verossimilhança, 
por maior que seja, não é jamais a 
verdade, e somente esta autoriza 
urna sentença condenatória. Con
denar um possível delinqüente é 
condenar um possível inocente 
(Nelson Hungria»>. (fI. 103) 
Por acolher essas considerações, 

mantenho a r. sentença. Nego provi
mento à apelação. 

É o meu voto. 

VOTO REVISOR 
O Sr. Ministro Costa Lima: A sen

tença deu ao caso a única solução 
possível - absolver o réu. 

Trata-se de pessoa pobre, um qua
se septuagenário, com problemas 
cardíacos, justamente indignado 
com a má assistência dispensada pe
la Previdência Social e que, após ho
ras e horas de espera, por se lhe 
agravarem os incômodos, tentou que 
um médico o atendesse. Todavia, es
te sem atentar para a diferença inte
lectual entre ele e o assistido, sem 
medir a enorme distância física en
tre ambos, sem ver a juventude e a 
velhice, agride o segurado do modo 
corno se constata nos laudos de fls. 
50/76, doc. de fls. 74/75 e declara
ções de fI. 82. 

A testemunha Beatriz Martins dos 
Santos (fI. 83) nada viu. 

Já Raimundo Martins da Silva (fi. 
84) afirma não ter visto o acusado 
dar pontapés no médico e nem este 
desferir soco naquele, embora diga 
que o denunciado agrediu (corno?) o 
réu. 

Marialva Faria Soares (fI. 85) che
ga a falar que o réu caiu e feriu-se 
na cabeça, enquanto ninguém mais 
viu isso e nem o próprio médico ne
ga ter batido no rosto do réu, cau
sando a equimose que o médico e 
testemunha Hamilton Mesquita das 
Neves confirma (n. 90) . 

Anisia Ramos Soares ( fI. 91 ) 
transmite o que o Dr. Pedro Rosado 
lhe disse, isto é, «havia dado uns 
murros no seu marido porque o mes
mo queria anarquizar o serviço», 
«não viu o médico com a camisa 
rasgada». 

Os autos comprovam que os acha
ques do segurado agravaram-se e 
ele pediu a urna pessoa - Orlando 
Nascimento Tavares - (fI. 92) para 
ajUdá-lo. 

Leio o que ele narra: 
«que, em determinado momento, 

percebeu que o acusado presente, 
a quem não conhecia, estava no 
corredor e parece que não estava 
se sentindo muito bem; que, a pe-
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dido do mesmo, o depoente até o 
levou ao sanitário, sendo que na
quela ocasião o acusado estava 
bastante nervoso; que quando o 
acusado saiu do sanitário pediu ao 
depoente que o ajudasse a cami
nhar até a porta de um consultório 
médico, que parecia ser o do dou
tor Pedro Rosado; que o depoente 
atendeu a esse pedido, tendo dei
xado o acusado encostado à porta 
do consultório; que, em seguida, 
virou-se e deu alguns passos para 
outro lado, ocasião em que viu um 
certo tumulto, partindo do local de 
onde viera; que, virando-se, verifi
cou que um cidadão, trajando rou
pa branca, estava espancando o 
acusado, o qual se encontrava 
caído ao solo, sendo que o tal cida
dão aplicava vários chutes no acu
sado; que, perguntado em que par
tes do corpo do acusado estavam 
sendo desferidos os chutes, respon
de que era no rosto e nos ombros». 
(fI. 92) 
Assim, não vejo quando e como o 

réu teria agredido o médico, cuj a 
função específica era atender os se
gurados da Previdência, com urba
nidade, especialmente um cidadão 
idoso, doente e que no momento pas
sava mal. 

O denunciado, em momento al
gum, procurou menosprezar ou di
minuir o médico, porém ser atendi
do emergencialmente. 

A meu entender, o réu foi, isto 
sim, o ofendido e não o ofensor. Con
seqüentemente, a denúncia não po
dia merecer acolhida, pois implica
ria em condenar um inocente. Logo, 
não há prova da existência mesmo 
do fato. 

Via do que, conheço do recurso pa
ra confirmar a absolvição, porém 
com base no inciso II do art. 386 do 
Código de Processo Penal. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 5.886 - PA - Registro n? 
3.461.149 - Relator: O Senhor Minis
tro José Cândido. Rev.: Sr. Ministro 
Costa Lima. Apte.: Justiça Pública. 
Apdo.: Adamor Gomes de Oliveira. 
Adv.: Dr. Dario Reis Mascarenhas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso da 
Justiça Pública, para confirmar a 
sentença, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. (Em 9-11-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

APELAÇAO CRIMINAL N? 5.905 - RJ 
(Registro n? 3.465.039) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Apelante: Katuhiça Kawase 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Luiz Eduardo Junqueira e outros (apte.) 

EMENTA 

Penal. Processual Penal. Nulidades. Descami
nho. 
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I - A deficiência na defesa só nulifica o pro
cesso penal se causar efetivo prejuízo ao réu. 

H - Nulidades relativas devem ser argQidas 
no tempo oportuno, sem o que se consideram sana
das. 

IH - Ausência do Ministério Públllco em atos 
da instrução criminal constitui nulidade relativa, sa
nável !lOS termos do artigo 572, I, do Código de Pro
cesso Penal. 

IV - Fundamentação sucinta da sentença não 
pode ser confundida com ausência de fundamenta
ção. 

V - O tipo delituoso do descaminho se consu
ma tão-só com a aquiSição da mercadoria estrangei
ra, sem cobertura fiscal. 

VI - Sentença que se confirma integralmente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, rejeitar as nulidades argüidas, e 
no mérito negar provimento à apela
ção, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Washington Bolivar, Presidente 
Ministro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Leite: O re
presentante do Ministério Público 
Federal ofereceu denúncia contra 
Katuhiça Kawase, como incurso nas 
sanções do artigo 334 e parágrafos, 
do Código Penal Brasileiro, pela 
prática do segUinte ato delituoso, as
sim narrado na inaugural de folhas 2 
(dois) : 

«No dia 20 de dezembro de 1981, 
o denunciado foi preso em flagran
te pelo soldado da polícia militar 

deste Estado, João Alves de An
drade, no cruzamento da rua To
mé de Souza com Alfândega, por
tando uma bolsa tipo «capanga» e 
um embrulho; quando abertos pela 
autoridade, esta verificou que con
tinham mercadorias estrangeiras 
desacompanhadas da necessária 
documentação fiscal, todas rela
cionadas no auto de apreensão de 
fI. 5 e periciada às fls. 29/31. 

Interrogado, confessou o ora de
nunciado, que comprara as ditas 
mercadorias, momentos antes, nu
ma loj a comercial situada no n? 
261, da rua Senhor dos Passos e 
que iria vender as aludidas merca
dorias». 
Recebida a denúncia em 22-3-82, 

foi o réu interrogado judicialmente 
em 3 de junho subseqüente. A oca
sião, declarando não possuir condi
ções para custear honorários de ad
vogadO, a Dra. Juíza nomeou-lhe de
fensor dativo. (fls. 49/50) . 

Oferecidas as alegações prelimi
nares, a defesa não impugnou a pe
ça acusatória. Tampouco indicou 
testemunhas ou requereu provas (fI. 
58) . 

Em audiência levada a efeito em 
20-9-82, foram inquiridas as testemu-
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nhas da acusação. Devidamente inti
mado (fI. 61, verso e anverso), a ela 
não compareceu o defensor do então 
denunciado. razão por 'que a MM. 
Juíza designou-lhe advógado ad hoc. 
(fls. 69/71). 

Nenhuma diligência foi requerida 
pelo Ministério Público, ou pela de
fesa, na fase do artigo 499, do Esta
tuto Processual Penal (fls. 72, v., e 
73) . 

Alegações finais da acusação à fl. 
74, verso, e as da defesa, às fls. 
76/78. 

A MM. Juíza Federal, Dra. Julieta 
Lídia Machado Cunha Lunz, julgou 
procedente a denúncia, condenando 
o réu a um ano de reclusão, conce
dendo-lhe o «sursis» e fixando o 
período de prova em 3 (três) anos 
(fls. 83/85). 

A sentença transitou em julgado 
para a acusação em 7 de janeiro de 
1983 (fI. 87 v. ) . 

Audiência admonitória à fI. 91, on
de erroneamente consta ter sido rea
lizada em 1982. O foi em 1983, é ób
vio. 

Constituindo advogado (fl. 94) , 
apelou o condenado, com as razões 
de fls. 96/100. Em preliminar, argúi 
a nulidade do processo, desde a fase 
da defesa prévia, sustentando o cer
ceamento de defesa, haj a vista que o 
defensor dativo, naquele ato, não es
pecificou provas. Ademais, ausente 
ele na audiência de inquirição das 
testemunhas da acusação, restaria 
certo o prejuízo sofrido pelo denun
ciado. Finalmente, alega a ausência 
do Ministério Público na instrução 
criminal, o que teria ocasionado nu
lidade da própria ação penal. 

Propugna, ainda, a nulidade da 
sentença, que careceria de funda
mentação. No mérito, afirma a ino
cência do condenado, podendo, quan
do muito, ser admitido o crime ten
tado. 

Pela confirmação da sentença, as 
contra-razões de fls. 121/122, bem 
como o parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República 
(fls. 108/111). 

Por redistribuição vieram-me os 
autos conclusos. 

É o relatório. Ao meu ilustre Revi
sor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Afasto, de plano, as alegações 
do apelante quanto à ocorrência de 
nulidades insanáveis, pelas razões 
que a seguir minudencio. 

Não dissentem jurisprudência e 
doutrina sobre não nulificar a ação 
penal a ausência de defesa prévia. 
Se a omissão não gera nulidade, me
nos ainda o fará o fato de não elen
car o defensor, naquela peça, provas 
a produzir ou testemunhas a inti
mar. Até porque, no caso presente, a 
oitiva do proprietário da loj a onde, 
possivelmente, o ora apelante adqui
riu a mercadoria, mais favoreceria 
à acu&ação do que a ele próprio. 
Ademais, o artigo 396, do Código de 
Processo Penal, admite a não apre
sentação da defesa prévia. 

No pertinente à ausência do defen
sor dativo à audiência em que foram 
inquiridas as testemunhas arroladas 
na denúncia, a MM. Juíza designou 
advogado ad hoc para o ato (fls. 
69/71), assegurando, assim, a defesa 
do denunciado. Salienta-se que o de
fensor do apelante foi intimado ao 
ato processual. De sua não intima
ção pOderia ocorrer nulidade. Não, 
porém, de sua ausência. 

Demais disso, impende notar que 
a defesa não argÜiu estas pretensas 
nulidades no tempo oportuno, na 
conformidade do art. 571, lI, do Có
digo de Processo Penal, motivo por' 
que, ainda que ocorrentes, estariam 
elas sanadas. 
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Vale por oportuno, lembrar a lição 
de Espínola Filho, nos seus Comen
tários ao Código de Processo Penal, 
Volume V, pág. 414: 

«Para poder invocar a nulidade, 
a parte interessada nisso necessita 
satisfazer uma condição essencial. 
É imprescindível não tenha, com o 
seu procedimento ativo, ou por 
omissão, dado motivo à nulidade, 
nem contribuído para que se regis
trasse o defeito ou vício, que inva
lida o ato». 

No que concerne à contestada au
sência do Ministério Público na au
diência de oitiva das testemunhas 
por ele arroladas, é de se constatar 
que tal nulidade, contemplada no 
art. 564, IH, d, do Código de Proces
so Penal, considera-se sanada, a 
teor do art. 572 do mesmo diploma 
legal, se não argüida no tempo opor
tuno. 

Quanto à sentença impugnada pelo 
apelante como prolatada sem moti
vação, é de se fazer presente a ma
nifestação da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, da lavra 
do Dr. Mardem Costa Pinto, ratifi
cada pelo ínclito Doutor Paulo Sol1-
berger, assim redigida: 

«A sentença censurada foi prola
tada com observância dos precei
tos legais aplicáveis. Está suficien
temente fundamentada. É certo 
que não contém fundamentação 
exaustiva, mas atende ao mínimo 
tolerável. Não se pode confundir 
fundamentação sucinta com ausên
cia de fundamentação». 

Por ótica diversa, também não 
procedem as nulidades suscitadas. 
Adotou o Código de Processo Penal o 
princípio geral do «pas nulité sans 
grief». 

Assim, a meu ver, ainda que se 
considerassem válidas as argumen
tações do apelante, de inteira aplica
ção o teor da Súmula n~ 573 do Ex
celso Pretório: 

«No processo penal, falta de de
fesa constitui nulidade absoluta, 
mas a sua deficiência só o anulará 
se houver prova de prejuízo para o 
réu». 
Ora, a pena mínima cominada na 

sentença recorrida bem demonstra a 
ausência do prejuízo. 

Por reforçarem meu entendimen
to, trago à colação as...segnirttes deci
sões do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal. 

«Habeas Corpus. Nulidades pro
cessuais. Inexistência de ausência 
de defesa. Cerceamento da defesa 
por falta de intimação do advoga
do para a inquisição de testemu
nhas não alegado oportunamente. 
Nulidade sanada, em face das cir
cunstâncias do caso. Ausência do 
Ministério Público em audiência 
de instrução. Nulidade sanada, nos 
termos do art. 572, I, do Código de 
Processo Penal. Habeas Corpus 
indeferido (HC n? 56.858. Relator 
Ministro Leitão de Abreu, iri DJ de 
5-10-75) . 

«... 1.) A nulidade só há de ser 
declarada se refletir na decisão da 
causa (arts. 563 e 566 do CPP). 2. 
N o processo comum, as partes po
dem juntar documentos, em qual
quer fase inclusive nas alegações 
finais, não ocorrendo cerceamento 
de defesa se estes, no prazo do art. 
500, teve oportunidade de falar so
bre os precedentes (arts. 231 e 400 
do CPP) ... » (RHC n: 059105, Rela
tor Ministro Rafael Mayer, publi
cado no DJ de 15-9-81). 

« ... A designação de Promotor 
ad hoc está vedada pelo caput do 
artigo 55, da Lei Complementar n~ 
40/81. No caso, a realização do in
terrogatório e da oitiva de teste
munhas sem a presença regular do 
Ministério Público é nulidade rela
tiva, que só pode ser invocada por 
este (parte final do art. 565, do 
CPP). Ademais, a nulidade ficou 
sanada pela ocorrência das hipõte-
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ses previstas nos incisos I e IH do 
artigo 572 do mesmo Código ... » 
(RE Cr n~ 101.312, Relator Minis
tro Moreira Alves, publicado no 
DJ de 15-5-84). 
Quanto ao mérito, é de ressaltar 

que foi o réu condenado à pena míni
ma, como incurso nas penas do arti
go 334, do Código Penal. O auto de 
prisão em flagrante não deixou dúvi
das quanto à autoria. À sua vez, o 
auto de apreensão (fI. 5) e o laudo 
de exame merceológico (fls. 29/31) 
torna certa a materialidade. 

A meu sentir, com os proventos da 
aposentadoria do INPS, perfazendo 
tão-só Cr$ 14.469,00, impossível e in
viável era ao denunciado adquirir as 
mercadorias que portava a título de 
presentes natalinos. Deflui dos au
tos, pois, que a conduta punível con

já responde a outro inquérito, indi
ciado pelo mesmo delito (fI. 32), 
com o que nego provimento à apela
ção. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Washington Bol1-
var: Rejeito as argüidas nulidades, 
nos termos do voto do eminente Re
lator. 

E, no mérito, também estou de 
acordo com o seu entendimento, no 
sentido de confirmar a sentença, por 
seus jurídicos fundamentos, negando 
provimento à apelação. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

sistia em ilidir o pagamento dos im- ACr. n~ 5.905 - RJ - Registro n~ 
postos devidos em relação às merca- 3.465.039 - ReI.: O Sr. Ministro Cos
dorias encontradas na sua esfera de ta Leite. Rev. O Sr. Ministro Wa
disponibilidade, evidentemente des- shington Bolívar. Apte.: Katuhiça Ka
tinadas à mercancia. Tão-somente wase. Apda.: Justiça Pública. Advs.: 
esta ação consuma o delito imputado Drs. Luiz Eduardo Junqueira e ou
ao apelante, despiciendo tenha sido tros. 
ele preso antes da efetiva venda dos Decisão: A Turma, à unanimida-
produtos. de, rejeitou as nulidades argüidas, e 

Em face do expendido, tenho como no mérito, negou provimento à ape
incensurável a sentença recorrida, lação. (Em 13-11-84 - 1~ Turma). 
em harmonia que está com a prova Os Srs. Ministros Washington Bolí
coligida na instrução criminal, bem var e Leitão Krieger, votaram com 
como com os antecedentes do réu, o Relator. Presidiu o julgamento o 
que embora tecnicamente primário, Sr. Ministro Washington BoHvar. 

APELAÇAO CRIMINAL N~ 6.083 - SP 
(Registro n~ 4.442.075) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelantes: Sebastião Benedito Alves e Antônio Saccon Barbosa 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Ribamar de Souza Batista e outro 

EMENTA 

Processual penal. Nomeação de defensor dativo 
em face da conduta do defensor constituido, visando 
impedir sua Intimação. Inexistência de nulidade. 
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Se o defensor constituído pelos réus maliciosa
mente se conduz visando impedir a sua inUmação 
para os atos do processo, de modo a entravar o seu 
regular andamento, legítimo é ao Juiz designar de
fensor dativo que, no caso, proporcionou aos acusa
dos, com desvelo, o exercido do direito de defesa, 
que lhes foI plenamente assegurado. 

Não pode a parte argüir nulidade a que haja da
do causa ou para a qual tenha concorrido, hipótese 
dos autos. 

Eventuais nulidades no curso da instrução crimi
nal hão de ser argüidas em momento próprio. tal co
mo previsto no artigo 571 do Código de Processo Pe
nal, sob pena de terem-se como sanadas. 

Sentença que bem apreciou a prova, para dar 
pela procedência da denúncia. 

Apelação a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente. - Mi
nistro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Con
tra Sebastião Benedito Alves e Antô
nio Saccon Barbosa denúncia foi ofe
recida dizendo que eles, no dia 16 de 
junho de 1983, por volta das dezeno
ve horas, «foram surpreendidos por 
policiais quando mantinham guarda
da, para posterior tráfico, enorme 
quantidade da erva tóxica vulgar
mente conhecida como «maconha», 
substância que determina dependên
cia física e psíquica e que se encon-

trava escondida nos arredores do 
campo de aviação», da Comarca de 
Ibitinga, São Paulo. 

Apurou-se, prossegue a peça acu
satória, que 

«por volta das 11 horas daquele 
dia um avião aterrissou no aero
porto local, que é afastado da cida
de, e seu piloto descarregou 37 pa
cotes daquela erva tóxica, num to
tal de 340 quilos, escondendo-os 
sob arbustos e capim existentes 
próximos à pista de pouso, de onde 
seriam recolhidos à noite pelos in
diciados, que já se encontravam 
nesta cidade, hospedados no Hotel 
Henrique, e transportados por eles 
à capital do Estado para serem co
mercializados entre viciados. 

Policiais, contudo, cientificados 
da ocorrência, lograram deter os 
indiciados no estacionamento do 
hotel quando procuravam sair com 
um veículo em direção ao aeropor
to, de onde a maconha seria reco
lhida por eles e transportada para 
São Paulo» (fI. 3). 
Deu o signatário da denúncia co

mo configurando o fato acima referi
do o crime definido no artigo 12 da 
Lei n? 6.368, de 21 de outubro de 1976 
(fls. 3/4). 
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Foram os acusados presos e au
tuados em flagrante, prestando en
tão as declarações constantes, res
pectivamente, de fls. 9/10/11/12. 

«Auto de Apresentação e Apreen
são» da substância tóxica referida 
na denúncia consta de fI. 15. À fl. 14 
estando o «Laudo de Exame de 
Constatação» dando-a como sendo 
Canabis sativa lineu (maconha). 

À fI. 16 «Auto de Apresentação e 
Apreensão» do automóvel que se en
contrava em poder dos acusados e 
dos documentos pertinentes ao refe
rido veículo. 

À fl. 33 relatório noticiando que, 
no dia referido pela denúncia, fora 
preso pela Polícia Federal, em 
Naviraí-MS, o piloto paraguaio Síl
vio Nery Bueno, porque no inte
rior do avião Cessna, prefixo ZP
TSG, vestígios de maconha tinham 
sido encontrados, confessando ele que 
transportara para Ibitinga trezentos 
quilos de maconha, diligência nesta 
última localidade sendo realizada, 
ensej ando que a referida substância 
tóxica fosse ali apreendida e efetua
da a prisão dos acusados, ora ape
lantes. 

À fI. 37 «Auto de Incineração» dos 
trezentos e quarenta quilos de maco
nha apreendidos em Ibitinga. 

A denúncia oferecida pelo Ministé
rio Público Estadual foi recebida pe
lo MM. Juiz de Direito da Comarca 
de Ibitinga, por despacho datado de 
23 de junho de 1983 (fI. 38v.). As fls. 
40/41 constando o interrogatório dos 
acusados em Juízo, quando nega
ram, como já o haviam feito na 
Polícia, houvessem praticado o cri
me a eles imputado. 

À fl. 61 consta a promoção dirigida 
pelo Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ao MM. Juiz de 
Direito da Comarca de N aviraí, ar
güindo a incompetência da Justiça 
daquele Estado para o processo e 
julgamento do crime objeto de apu-

ração em inqUérito policial que na
quele Estado havia sido instaurado 
contra Sílvio N ery Bueno Barbosa, 
ante a prova de que ele transportara 
para Ibitinga para serem entregues 
aos ora apelantes trezentos e qua
renta quilOS de maconha, sendo este 
lugar o da consumação do crime. 

Pela decisão constante de fls. 
64/65, o MM. Juiz de Direito da Co
marca de Naviraí/MS, com funda
mento no disposto pelo artigo 77, in
ciso I, do Código de Processo Penal, 
acolheu a exceção de incompetência 
suscitada pelO Ministério Público, 
determinando a remessa dos autos 
de prisão em flagrante de Sílvio 
Nery Bueno Barbosa para a Comar
ca de Ibitinga/SP, determinando, no 
mesmo ato, a remoção do indiciado 
para a Cadeia Pública dessa última 
Comarca onde deveria ficar à diSpo
sição da Justiça Pública local. 

Apresentou, então, o Ministério 
Público do Estado de São Paulo, em 
exercício na Comarca acima referi
da, aditamento à denúncia que origi
nariamente oferecera contra os ora 
apelantes, fazendo-o nos segUintes 
termos: 

«O indiciado Sílvio, que é piloto 
civil brevetado no Paraguai, onde 
nasceu e reside, por volta das 11 
horas do dia 16 do mês passado, 
provindo de Pedro Juan Caballero, 
situada naquele País, aterrissou 
um avião - prefixo ZP-TSG - no 
aeroporto local e descarregou 340 
quilos de maconha, acondicionados 
em 37 pacotes, escondendo-os sob 
arbustos e capim existentes próxi
mos ao campo de pouso, de onde 
seriam recolhidos na tarde daque
le dia pelos outros dois denuncia
dos, que os transportariam à capi
tal do Estado para serem comer
cializados entre viciados. 

Os denunciados Sebastião e 
Antônio haviam entrado em con
tato com Sílvio, dias antes, e ad
quirido dele a maconha por 
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Cr$ 4.500.000,00, ficando acertado 
que ele a traria da cidade de Pe
dro Juan Caballero até o aeroporto 
local, onde seria recolhida por 
aqueles. 

Os dois, contudo, foram presos 
quando se preparavam para reco
lher a maconha, e Sílvio quando 
aterrissou o avião no aeroporto de 
Naviraí-MS, para abastecê-lo» (fls. 
70/71) . 

O aditamento à denúncia foi rece
bido por despacho datado de 4 de ju
lho de 1983 (fi. 72). 

As fls. 74/75, interrogatório do 
acusado Sílvio Nery Bueno Barbosa 
negando a autoria do crime a ele im
putado, alegando, então, que a ma
conha apreendida pela Polícia Fede
ral no Aeroporto de Ibitinga ali teria 
sido levada por um outro piloto que 
não ele destinando-se aos acusados 
Sebastião Benedito Alves e Antônio 
Saccon Barbosa aos quais havia sido 
realmente apresentado em Pedro 
Juan Caballero como sendo os desti
natários da referida maconha. 

Em favor do acusado Sílvio Nery 
Bueno Barbosa defesa prévia foi 
apresentada, com rol de testemu
nhas (fls. 80/81), instruída com os 
documentos constantes de fls. 82/92. 

De fls. 106/108v. consta, por xero
cópia, o termo da audiência de ins
trução e julgamento, noticiando de
cisão do MM. Juiz de Direito da Co
marca de Ibitinga/SP, no sentido de 
desmembrar os autos para que se 
desse prosseguimento à audiência 
tão-só no tocante ao réu Sílvio Nery 
Bueno Barbosa, pois em relação aos 
acusados Sebastião Benedito Alves e 
Antônio Saccon Barbosa ausente o 
defensor que haviam constituído e 
que em favor deles não apresentara 
defesa prévia nem se fizera presente 
à oitiva de testemunhas, necessário 
se tornava assegurar-lhes o exercí
cio de tais direitos para que não se 
eivasse de nulidade o processo. 

Determinou, então, que se expe
disse Carta Precatória para intima
ção daquele defensor, com pedido de 
urgência no cumprimento dessa dili
gência (fls. 106 in fine a 107). 

A fl. 109/109v. depoimento da tes
temunha arrolada pela acusação. A 
fls. 1111112/113/114 depoimento das 
testemunhas ouvidas em Ibitinga e 
arroladas pela defesa do acusado 
Sílvio. 

As fls. 117/118, depoimento de teste
munhas que, arroladas na denúncia, 
foram ouvidas por precatória. 

De fls. 121/124 «Laudo de Exame 
em Substância Vegetal» indicando 
ser maconha a substância apreendi
da pela Polícia Federal em Ibitinga. 

A fl. 125, folha de antecedentes pe
nais de Sebastião Benedito Alves, 
vulgo «Tião» que também se apre
senta sob o nome de Sebastiâo Cae
tano Alves, registrando que já foi in
diciado em seis inquéritos policiais, 
cinco dos quais por crime de furto. 

A fl. 130 «Laudo de Exame em Ar
ma de Fogo» e à fl. 132 «Laudo de 
Exame em Aeronave», em cujo inte
rior foram encontrados resíduos ve
getais identificados como maconha 
(fI. 134), o que também confirmado 
pelo laudo de fls. 135/136. 

Em face ao aditamento da denún
cia decidiu o Juiz monocrático 
submeter os réus, ora apelantes, a 
novo interrogatório (fls. 141/141v. e 
142/142v, quando novamente nega
ram a autoria do crime a eles impu
tado. 

Em novo despacho determinou o 
MM. Juiz de Direito que se expedis
se nova precatória intimando o de
fensor constituído pelos réus para 
apresentação de defesa prévia (fl. 
144) . 

A fl. 1521152v «Termo de Audiên
cia de Instrução e Julgamento» dos 
acusados Sebastião Benedito Alves e 
Antônio Saccon Barbosa, que se 
apresentaram desacompanhados do 
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advogado por eles constituído, e que, 
malgrado as reiteradas tentativas 
feitas para intimá-lo parecia criar 
obstáculos para que tanto ocorresse, 
os próprios acusados declarando que 
com ele haviam mantido contato por 
duas vezes. 

O referido termo noticia a suspen
são da audiência com designação de 
defensor para dar assistência aos 
acusados. 

A fi. 156 manifestação do defensor 
designado no sentido de não poder 
aceitar o encargo (fls. 156/156v.), no 
mesmo sentido excusa apresentada 
por outro defensor (fI. 157) , igual 
procedimento sendo adotado por 
dois outros (fls. 159/160). 

Finalmente designado defensor da
tivo dos réus o bel. Walter Ranaci 
Júnior apresentou a defesa prévia 
constante de fls. 162/163, com rol de 
testemunhas. 

Posteriormente esse último advo
gado, por questão de foro íntimo pe
diu que dispensado fosse de assistir 
aos réus, por constatar que eles ti
nham. advogado constituído para 
assisti-los no processo (fls. 170/171). 

Designou o Juiz novo defensor aos 
réus os quais se fizeram presentes à 
inquisição das testemunhas que em 
sua defesa prévia haviam sido arro
ladas (fls. 172v /173v /174v). 

De fls. 176/182 «Termo de Audiên
cia de Instrução e Julgamento», as
sistidos os réus por defensor dativo. 

Prolatou o juiz, na audiência, sen
tença julgando procedente a denún
cia para condenar os acusados Se
bastião Benedito Alves e Antônio 
Saccon Barbosa, como incursos no 
artigo 12 c/c o artigo 18, incisos I e 
In da Lei n~ 6.368, de 21 de outubro 
de 1976, a pena que fixou basicamen
te em três anos de reclusão, para so
bre esse quantitativo operar o acrés
cimo de 1/3, tornando-a definitiva 
em quatro anos de reclusão e a pe
na pecuniária de cento e cinqüen-

ta dias-muIta correspondentes a 
Cr$ 100.425,00, acima do mínimo, 
por considerar que os réus possuem 
rendimentos suficientes para arcar 
com tal encargo (fls. 179v /182). 

De fls. 184/191 xerocópia da sen
tença que condenou o acusado Sílvio 
Nery Bueno Barbosa e foi já objeto 
de exame no julgamento da Apela
ção Criminal n~ 6.080-SP, e a que, 
por unanimidade, se negou provi
mento. 

Da sentença que lhes foi adversa 
apelaram os réus Antônio Saccon 
Barbosa e Sebastião Benedito Alves, 
por intermédio dos ilustres defenso
res que, para assisti-los no curso 
do processo foram designados pelo 
MM. Juiz monocrático (fI. 204), nas 
razôes do apelo argüindo, em preli
minar, a nulidade do processo por 
cerceamento de defesa, caracteriza
da, segundo alegam, pela falta de in
timação ao defensor constituído e 
pela falta de requisição dos réus pa
ra a prática de atos praticados fora 
da sede do Juízo mediante precató
ria. 

N o mérito alegam inexistir provas 
que autorizem a condenação dos 
acusados (fls. 10/17). 

Contra-razões do Ministério Públi
co às fls. 219/220, pugnando pelo im
provimento do recurso no que secun
dado pela douta Subprocuradoria em 
parecer do ilustre Procurador da 
RepÚblica, Dr. Mardem Costa Pinto, 
aprovado pelo não menos ilustre 
Subprocurador-Geral, Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga. 

Os presentes autos foram origina
riamente distribuídos ao insigne Mi
nistro Carlos Madeira, sendo-me re
distribuídos em face da conexão 
existente entre a matéria noticiada 
pelo recurso e a da Apelação Crimi
nal n~ 6.080-SP, de que fui Relator. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Não há como acolher-se a 
suscitada alegação de nulidade do 
processo por falta de intimação do 
advogado indicado pelos apelantes, 
no interrogatório, para assisti-los no 
curso do processo. 

A matéria foi lúcida e amplamen
te examinada na sentença pelo seu 
douto prolator, a realçar que: 

«o advogado constituído com de
clinação por ocasião dos interroga
tórios, embora sabedor de sua in
dicação para defesa dos co-réus, 
demonstrou uma aleivosia a toda 
prova, pois esteve em contato com 
eles nesta cidade, por duas vezes 
(fls. 141v/142v), portanto, fatal
mente ficou sabendo das nomea
ções e das designações de datas, 
mas mesmo assim dificultou sua 
intimação a apresentar defesa pré
via e para acompanhar a produção 
de provas em Juízo, forçando duas 
redesignações e desmembramen
tos dos autos (fls. 106/108). Va
lendo-se de orientação jurispru
dencial que torna necessária a sua 
intimação para apresentar defesa 
preliminar (RTJ n? 95/146 - RT 
n? 538/347) e para acompanhar 
a produção de provas (RTJ n? 
96/77), procurou retardar a instru
ção por se tratar de delito regula
do em lei especial, que exige cele
ridade máxima. Entretanto, quer 
nos parecer que a insídia não pOde 
prosperar, pois a Justiça não pode 
ficar frustrada em caso como o 
dos autos, e enorme repercussão 
social, envolvendo brasileiros e es
trangeiros, com a ação delituosa 
sendo praticada no Brasil e no ex
terior, diante de manobras sub
reptícias viliadoras de ampla defe
sa, a fim de subtrair criminosos da 
aplicação da lei penal. Com efeito, 
embora minoritária a jurisprudên
cia admitindo a desnecessidade de 
intimação do advogado constituído 

para apresentar defesa preliminar 
(RTJ n~ 72/689) e, de outra parte 
ficou comprovado nos autos a ex
pedição de Carta Precatória para 
intimação das datas de audiências, 
mas este deixou de comparecer a 
todas elas, embora estivesse em 
contato com os réus. Além disso 
na Carta Precatória devolvida o 
oficial teve a diligência frustrada 
(fI. 150) e em nova tentativa ficou 
demonstrado que ele estava via
jando (fI. 147). Ê inadmissível um 
advogado constituído sabedor de 
sua nomeação deixar de se interes
sar pelO processo que tramita con
tra os seus clientes recolhidos à 
cadeia pública, e mesmo compa
recendo fisicamente na comarca 
Ws. 141 v/142v) não se dirige ao 
Cartório para tomar conhecimento 
dos autos. Em tais condições com 
o decurso de prazo para conclusão 
expirando-se e não podendo os 
réus ficar sem defensor, face ao 
princípio constitucional (fI. 153, § § 
15 e 16). Impunha-se dentre outras 
providências a nomeação de defen
sor dativo, e isto foi feito. Portan
to, não houve Qualquer prejuízo 
para a defesa e para o prinCípio do 
contraditório, a prova produzi
da processou-se regularmente (fls. 
163 e seguintes). Sendo assegura
do a ambos os réus a mais am
pla defesa, durante a instrução pa
trocinada por dois valorosos e re
nomados advogados da vizinha co
marca de Itápolis, tendo em vista 
as estranhas e significativas decli
nações dos advogados da Comarca 
de Ibitinga (fls. 156v /157 /159/160/ 
170). O Juízo mesmo enfrentando 
a dificuldade do cumprimento de 
urna Carta Precatória da Comar
ca de São Paulo procurou de to
das as formas (fls. 43/44/77/190/145/ 
147/150) inclusive com um manda
do em mãos ao Oficial de Justiça 
da Comarca (fi. 165v) cientificar 
oficialmente o advogado consti
tuído dentro do exíguo espaço de 
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tempo de trinta e oito dias en
quanto que aquele, mesmo sabedor 
das audiências designadas e de 
sua indicação ocultava-.se para 

posteriormente argüir em habeas 
corpus uma nulidade salvadora.» 
(fi. 180/180v.) 

As circunstâncias evidenciam que 
o advogado designado pelos réus no 
interrogatório realizado aos 27 de ju
nho de 1983, para assisti-los no curso 
do processo, bel. Ronaldo de Souza 
(cf. fls. 40/41) estava perfeitamente 
ciente dessa designação e atento ao 
desenrolar do processo, procurando, 
contudo, maliciosamente, furtar-se 
às intimações que eram dirigidas ao 
seu escritório, para de modo artifi
cioso, criar uma aparente nulidade 
processual a ser, quando entendesse 
oportuno, argüida em favor dos 
réus, ora apelantes. 

E tanto j á havia ensaiado em pedi
do de habeas corpus início por ele 
dirigido aos 25 de julho de 1983 ao in
signe Desembargador Presidente do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Es
tado, nas informações que então 
prestou o MM. Juiz de Direito da Co
marca de Ibitinga pondo em relevo 
a atuação condenável do advogado 
que os réus haviam constituído (cf. 
autos em apenso, fls. 7/9). 

Dava, então, nas referidas infor
mações, notícia do andamento do 
processo esclarecendo que o referido 
causídico estivera por duas vezes 
com os acusados orientando-os des
de o primeiro interrogatório, estan
do indiscutivelmente ciente dos pra
zos e datas designados para a reali
zação dos atos processuais a que, de 
caso pensado, se fazia propositada
mente ausente. 

Documentação constante dos autos 
não deixa qualquer margem a dúvi
da sobre as condenáveis manobras 
do defensor constituído, manobras 
que, contudo, configurando grosseira 

chicana, não podem reverter em fa
vor dos réus que com ela se punham 
em tácito acordo. 

A certidão de fi. 150, entre outras 
mostra que o advogado constituído 
pelOS réus ora apelantes foi procura
do no seu escritório onde não se en
contrava, esclarecendo-se que ali 
não voltaria naquela data. 

Outra vez procuradO fez constar 
que estava viajando, isto no dia 14 
de julho de 1983 (fl. 232/ 232v), mas a 
25 desse mesmo mês impetrava 
habeas corpus em favor dos seus 
constituintes (fI. 3, apenso). 

Teve contato pessoal com os acu
sados, o que por estes esclarecido ao 
serem interrogados (cf. fls. 141 v 
/142v), estando plenamente ciente 
do andamento do processo e dos atos 
nele realizados aos quais deixou de 
comparecer com o deliberado propó
sito de viciá-lo de aparente nulidade. 

Diz, contudo, o artigo 565 do Códi
go de Processo Penal que «nenhuma 
das partes poderá argüir nulidade a 
que haja dado causa, ou para que te
nha concorrido, ou referente a for
malidades cuja observância só à 
parte contrária interesse». 

Essa a hipótese dos autos, em que 
o defensor pelOS réus constituído 
com o indiscutível assentimento des~ 
tes, tudo fez para obstar a sua inti
mação pessoal, de modo a criar arti
ficiosa nulidade processual objeti
vando argüi-la quando se lhe afIgu
rasse oportuno fazê-lo e assim tendo 
agido, o que emerge dos autos é de 
aplicar-se ao caso a regra inscrita 
no preceito acima citado da lei de ri
tos. 

Aos ora apelantes, malgrado a 
maneira artificiosa como se conduzi
ram assegurou-se o amplo exercício 
do direito de defesa por advogados 
designados, os mesmos que apelam 
da sentença, e que, com empenho 
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lhes deram incensurável assistência, 
usando, no atendimento aos ora ape
lantes louvável empenho. 

Inviável, assim, falar-se em cer
ceamento de defesa, pois tanto não 
se fez presente na hipótese de que 
tratam os autos. 

N o que concerne à segunda preli
minar de nulidade do processo por 
falta de requisição dos réus e seus 
defensores para acompanhar em ou
tra comarca o depoimento de teste
munhas arroladas pela acusação, 
como também por ausência de seu 
defensor para que se fizessem pre
sentes a tais atos. 

Ora, tal nulidade, que não é abso
luta, tem momento certo para ser 
argüida, sob pena de se tornar pre
cluso o direito de fazê-lo. 

Cumpria, pois, à defesa dos ape
lantes se a entendesse caracteriza
da, suscitá-la até a audiência de ins
trução e julgamento, e o que se veri
fica do termo pertinente à referida 
audiência é que nela ela não foi 
questionada (cf. fls. 177v/179v). 

Dispõe o artigo 571 do Código de 
Processo Penal que as nulidades de
verão ser argüidas: 

« ................................. . 

II - as da instrução criminal 
dos processos de competência do 
Juiz Singular e dos processos espe
ciais, salvo os dos capítulos V e 
VII do Título II do Livro II, nos 
prazos a que se refere o art. 500; 

III - as do processo sumário, 
no prazo a que se refere o art. 537, 
ou se verificadas depoiS desse pra
zo, logo depois de aberta a audiên
cia e apregoadas as partes; 

IV - as do processo regulado 
no Capítulo VII do Título II do Li
vro lI, logo depois de aberta a au
diência». 
Há, portanto, um momento certo 

para a parte se manifestar sobre 
eventuais nulidades no curso da ins-

trução criminal, e se sobre estas dei
xa de se manifestar na ocasião devi
da, precluso estará o direito de fazê
lo tendo-se por sanada a irregulari
dade. 

Superadas as preliminares e, no 
mérito, nenhuma razão assiste aos 
apelantes, a prova dos autos tornan
do indiscutivel a procedência da de
núncia. 

O próprio co-réu Sílvio Nery Bue
no Barbosa, ao prestar declarações 
no Auto de Prisão em Flagrante dei
xou certo que aos ora apelantes era 
destinada a maconha apreendida no 
Aeroporto de Ibitinga (fls. 47v/48). 

E foi através da confissão por ele 
então feita que se logrou apreender, 
no referido aeroporto, a quantidade 
de maconha referida pela denúncia, 
como também identificar os ora ape
lantes como sendo os seus destinatá
rios. 

Vale realçar que, em Juízo, ao ser 
interrogado, muito embora tenha 
procurado dar versão diversa aos fa
tos, atribuindo a outro piloto o trans
porte da maconha ainda aí apontou 
os ora apelantes como sendo os des
tinatários do mencionado tóxico (fls. 
74v/75) . 

Incisiva, outrossim, a declaração 
da testemunha Francisco Fernandes 
Mello a referir que fora procurada 
pelos apelantes no aeroporto de Ibi
tinga, os quais lhe pediram para ali 
autorizar a aterrissagem de um 
avião, indicando o nome ou apelido 
do respectivo piloto (fI. 109 e v), e re
ferindo que tanto solicitavam, «para 
receberem umas encomendas trazi
das por via aérea» (fI. 172v). 

Significativas, igualmente as de
clarações prestadas pela testemu
nha Ildefonso Ferreira Lima (fi. 
117) . 
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A presença, no Aeroporto de Ibi
tinga, do carro dos apelantes no dia 
em que o avião dirigido pelo co-réu 
Sílvio ali aterrissou é também refe
rida pelas próprias testemunhas .ar
roladas pela defesa (fls. 173 e v /174 e 
v), a prova dos autos tornando certo 
que a eles, tal como referido por 
Sílvio a maconha apreendida pela 
Polícia Federal era destinada. 

N a sentença essa prova foi exami
nada com acuidade para justificar o 
convencimento do julgador quanto à 
procedência da denúncia, e tendo-a 
como irrepreensível em seus funda
mentos que as razões do apelo não 
têm força para elidir, confirmo-a, 
negando provimento à apelação. 

É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Revisor): A ação policial teve início 
com a apreensão do avião do apelan
te em Naviraí, Mato Grosso do Sul. 
Ali, encontrados vestígios de maco
nha no avião, o apelante confessou 
que «desovara» no aeroporto de Ibi
tinga, em São Paulo, 300 quilos des
sa erva tóxica. O Delegado da 
Polícia Federal em N aviraí comuni
cou o fato ao Delegado da Polícia 
Federal em Bauru, e este se deslo
cou, com dois Agentes, até Ibitinga. 
Encontrada a maconha, 340 quilos, 
dirigiram-se os Policiais a um hotel 
na cidade, onde foram reconhecidos 
os destinatários. 

O avião teria aterrissado em Ibi
tinga, segundo as testemunhas, por 
volta de 10h 30min, e foi apreendido 
em N aviraí às 15h tendo voado, por
tanto, duas horas e meia, o que vem 
corroborar a declaração de um pilo
to comercial juntada à apelação, de 
que o tempo de vôo é esse mesmo. 

O esforço desenvolvido pela defe
sa, primeiro para afastar a compe
tência deste Tribunal, por não haver 
a denúncia enquadrado a ação do 
apelante no artigo 18, I, da Lei n? 
6.368/76, depois para infirmar a 
perícia, e joeirar nulidades proces
suais e, por fim, para confundir os 
elementos probatórios - faz jus ao 
brilho do advogado. 

Mas o fato essencial que ressai 
dos autos não ficou abalado: foi em 
virtude da apreensão do avião em 
N avir aí e das declarações do apelan
te, que a maconha foi encontrada 
em Ibitinga, sendo presos os recep
tadores. 

Todo o trabalho em torno da prova 
é uma abundância de sofismas, in
clusive sobre a cor do avião, a que 
as testemunhas não aludiram no au
to de prisão em flagrante, pois o que 
era verde era um automóvel Passat 
que estivera no. aeroporto de Ibitin
ga, com os dois receptadores da ma
conha. Também as ilações em torno 
da quantidade da maconha enviada 
à perícia, são mero exercício de ilu
sionismo. 

Também não prospera a sustenta
ção da competência do Tribunal Es
tadual e não deste Tribunal, para co
nhecer do recurso. O ilustre Juiz 
abordou com muita propriedade es
se aspecto: depoiS de fixar o envolvi
mento do apelante e seus comparsas 
no tráfico internacional, passou a 
capitular o delito no artigo 12, com
binado com o artigo 18, I e UI da 
Lei n? 6.368, na forma do artigo 383 
Código de Processo Penal. 

Tenho, assim, como irretocável a 
sentença, inclusive quanto à pena 
acessória de perda do avião em fa
vor do Estado, e às providências 
junto ao Ministério da Justiça, tendo 
em vista ser o apelante paraguaio. 

Nego provimento à apelação. 
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EXTRATO DA MINUTA 

ACr n~ 6.083 - SP - Registrü n~ 
4.442.075 - ReI.: O Sr. Ministrü Hé
liü Pinheirü. Rev.: Ministrü Carlüs 
Madeira. Aptes.: Sebastiãü Beneditü 
~lves _EL Antôni? S.accü~n Barbüsa. AI?
da.: Justiça publlca. Advs.: Dr. Rl
bamar de Süuza Batista e üutrü. 

Decisãü: A Turma, pIOr unanimida
de, negüu prüvimentü aIO recursü. 
(Em 30-11-84 - 3~ Turma). 

Vütaram de acürdü cüm lO Relatür 
lOS Srs. Ministrüs Carlüs Madeira e 
Adhemar Raymundü. 

Presidiu lO julgamentü lO Sr. Minis
trIO Carlüs Madeira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N? 6.325 - MT 
(Registrü n~ 5.622.379) 

Relatür: O Sr. Ministrü Cüsta Lima 
Revisür: O Sr. Ministrü Gueirüs Leite 
Apelantes: Marianü Alcarás e Aparecida de Fátima Brugnüli 
Apelada: Justiça Pública 
Advügadüs: Albertü Günçalves e üutrü e Zürüastrü Cünstantino Teixeira 

EMENTA 

Penal. Descaminhü. Prüva. Apelü em liberdade 
e prlsão-albergue. 

1. A materialidade e a autüria ficaram demüns
tradas inclusive cüm as prisões em flagrante. 

2. Para apelar em liberdade é necessáriü que 
lOS requisitüs de primariedade e düs bons anteceden
tes cünstem da sentença. Se lO prücessü menciüna a 
prática de üutrüs ilícitüS na mesma e em üutra Se
çãü Judiciária, é clarü que lO réu não possui bons an
tecedentes. 

3. A prlsão-albergue pressupõe que lO réu nãü 
seja cünsideradü perigüso - artigü 30, fi 5~ e 6~ c/c 
lO artigü 77 dü Códigü Penal. 

4. Recursüs imprüvidos. 

ACORDA0 Brasília, 31 de agosto de 1984 (Da
ta do julgamento). Ministro 
Gueirüs Leite, Presidente - Minis
tro Cüsta Lima, Relator. 

Vistos e relatados estes autüs, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma dü Tribunal 
Federal de Recursos, pIOr unanimi
dade, negar prüvimento às apela
ções para cünfirmar a sentença, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante dü presente 
julgado. 

Custas cümo de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministrü Cüsta Lima: Reite
rIO lOS termüs do relatóriü de fls. 
285/290, que leio. 

2. Acrescento haver sido cumpri
da a diligência e a ré Aparecida de 
Fátima Brugnüli apresentüu razões 
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dizendo que repudia tudo quanto dis
se à polícia; não se configurou a co
autoria, pOis não teve vontade livre 
e consciente de concorrer para a 
ação dos co-réus e inexiste indispen
sável nexo psicológico entre os co
autores. 

3. O Ministério Público insiste 
que a apelação é intempestiva e, no 
mérito, acentua que a apelante 
esqueceu-se «de um dos elementos 
objetivos do crime, qual seja, a ação 
pode ser positiva ou negativa, pre
tendendo de forma sutil que, na ação 
de ocultar, não se vislumbra possibi
lidade de aderir à ação de outrem, 
no caso, aos demais réus por ser 
atuação negativa» (fIs. 308/9) . 

4. Com vistas dos autos, o ilustre 
SUbprocurador-G,eral, Dr. Valim Tei
xeira, reporta-sé ao pronunciamento 
de fls. 281/3 e pede o improvimento 
do recurso de Aparecida de Fátima 
Brugnoli. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A intempestividade do recurso 
de Aparecida de Fátima Brugnoli é 
matéria superada pelo julgamento 
da Turma na Sessão de 18-5-84 (fls. 
292/7) . 

2. A meu sentir, os recursos não 
merecem prosperar, uma vez que a 
sentença está fortemente embasada 
na prova como se pode ver pelos se
guintes lances: 

«É pacífico e comprovado nos 
autos que os réus Mariano Alca
rás e Luiz Joaquim da Silva resi
diam na mesma casa, em Várzea 
Grande-MT; ambos são proceden
tes de Aquidauana-MS e velhos co
nhecidos. Suas ligações de ordem 
comercial, no ramo de contraban
do, vêm sobej amente evidencia
das. 

Da mesma forma, os acusados 
Aparecida de Fátima Brugnoli e 

Donivil Gonçalo da Conceição não 
eram locadores de «barracos» ou 
de «cômodos» para os dois primei
ros, como quiseram parecer; sua 
participação no fato delituoso tem 
caráter grave, de ilicitude consta
tada. Recebiam em depósito, no 
exercício de comércio clandestino, 
mercadoria de procedência estran
geira, de propriedade dos dois ou
tros. A ré Chegou a declarar, na 
fase investigatória, na presença de 
seu advogado, que «sabia tratar-se 
de mercadoria irregular, mas 
quando decidira sair do «negócio», 
não foi mais possível» (fI. 13). Do 
mesmo modo, Luiz Joaquim da Sil
va não hesitou em declarar que 
Aparecida de Fátima e Donivil 
Gonçalo recebiam uma certa 
quantia, não pré-fixada, pelO depó
sito, pela guarda da mercadoria. 
Vejam-se a propósito suas declara
ções, à fl. 52, também prestadas 
em presença de um de seus advo
gados. 

A mercadoria apreendida na re
sidência de Donivil Gonçalo da 
Conceição constituía-se de 144 gar
rafas de uísque de origem estran
geira, 20 caixas de «lança-perfu
mes», num total de 238 frascos; 
1.750 cartuchos calibre 38, CBC e 
15 calibre 32, além de revólver 
Taurus, calibre 32 (auto de fl. 21). 

N a residência de Ap arecida de 
Fátima Brugnoli, conforme auto 
de fI. 22, foram encontradas e 
apreendidas 182 garrafas intactas 
de uísque estrangeiro, 4 toca-fitas, 
quatro aparelhos de telefone e do
ze frascos de lança-perfumes (três 
danificadOS) . 

As confecções apreendidas dire
tamente em poder de Mariano Al
carás é que lhe foram restituídas, 
por serem de procedência nacio
nal. 

Só a mercadoria descaminhada 
foi avaliada em mais de Cr$ 
680.000,00 (em 20-9-82). 



TFR - 120 233 

Depoimentos testemunhais coli
gidos denotam os fortes e veemen
tes indícios de que Mariano Alca
rás andava em um automóvel 
Fiat, de cor vermelha, placa de 
Aquidauana-MS, vendendo merca
dorias de procedência estrangeira, 
em Várzea Grande. Referida via
tura foi seguida pela Polícia Fede
ral, que constatou o seu itinerário: 
residência de Mariano Alcarás e 
Luiz Joaquim da Silva - residên
cias dos pretensos locadores Apa
recida de Fátima e Donivil. 

Está patenteado, outrossim, que 
toda a mercadoria apreendida, 
produto de descaminho, pertencia 
a Mariano Alcarás e a Luiz Joa
quim da Silva, achando-se tal mer
cadoria sob a guarda dos dois ou
tros acusados. 

A atividade de cooperação de 
que fala a denúncia, restou farta
mente demonstrada. O objetivo co
mum de ferir os interesses da Ad
ministração Pública, o liame sub
jetivo que indica a consumação de
lituosa em co-autoria, vem estre
me de dúvida. 

As provas carreadas para os au
tos convencem-me, plenamente, 
quanto ao crime de descaminho, 
imputado aos réus, sendo certo 
que os dois primeiros receberam e 
ocultaram, tudo no exercício de 
atividade comercial, mercadorias 
oriundas do exterior, em grande 
quantidade e desacompanhadas de 
documentação legal, adquiridas 
pelos dois últimos réus. 

A conduta delituosa ajusta-se, 
pois, ao tipo descrito no artigo 334, 
parágrafo 1 ~, letra d, do Código 
Penal. 

Os acusados Mariano Alcarás e 
Luiz Joaquim da Silva são conheci
dos no mundo do contrabando. O 
primeiro acha~se processado duas 
vezes neste Juízo e uma vez no 
Juízo de Mato Grosso do Sul, por 
fatos dessa natureza. 

A Seção Judiciária de Mato 
Grosso do Sul, informou, pelo telex 
n~ 466/83 - anexo, que Mariano 
acha-se não-só processado naquele 
Juízo - autos n? 137/80, mas tam
bém indiciado no IPL n~ 54/80, em 
ambos por descaminho. 

Ressalte-se que, neste Juízo, Ma
riano vê-se processado duas vezes, 
por descaminho que consumou no 
mesmo ano de 1982. Sua jornada 
rumo a tal espéCie de crime, do co
nhecimento da Justiça, teve início 
em 1979. 

Seus antecedentes induzem à 
presunção de que poderá voltar a 
delinqüir. 

O acusado Luiz JoaqUim da Sil
va, em que pese seu íntimo rela
cionamento de amizade com Ma
riano e envolvimento em negócios 
escusos como este, consta ser pri
mário, não registrando maus ante
cedentes. 

Também os réus Aparecida de 
Fátima Brugnoli e Donivil Gonçalo 
da Conceição têm a seu favor a 
primariedade e os bons anteceden
tes. São pessoas radicadas em 
Várzea Grande, onde exercem ati
vidades lícitas. Donivil é analfabe
to. É pessoa jovem. 

Todos os acusados se apresen
tam como pessoas bem integradas 
no seio das próprias famílias. 

O crime de que são acusados, 
praticaram-no por ambição, ne
nhum deles havendo, nem de lon
ge, acenado para o estado de ne
cessidade ou qualquer outra exclu
dente ou dirimente. Tentaram ne
gar a autoria delituosa, não o con
seguindo, ante a evidência das pro
vas. 

As conseqüências do delito pode
riam ser mais graves, não fosse a 
pronta ação policial, eis que dentre 
a mercadoria achavam-se 238 fras
cos de lança-perfumes, que seriam 
repassados à comunidade, em pre-
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juízo moral e sanitário de inume
ráveis pessoas, além da ofensa aos 
interesses específicos da Adminis
tração Pública, quanto a todos os 
produtos ilegalmente introduzidos 
no país e aqui comercializados. 

Ante as razões expendidas, cons
tata-se que os elementos existentes 
no bojo dos autos permitem e im
põem a prolação de sentença con
denatória. 

Isto posto, 

Julgo procedente a denúncia, e, 
reconhecendo provadas autoria e 
materialidade do crime, cuj a res
ponsabilidade penal recai por in
teiro nas pessoas dos acusados, 

Condeno-os como incursos nas 
sanções do artigo 334, § 1 ~, letra d, 
do Código Penal. 

Atendendo as circunstâncias do 
artigo 42, do Código Penal, supra
analisadas, fixo a pena-base em 
seu grau mínimo, ou seja, em um 
ano de reclusâo, em relação aos 
acusados Aparecida de Fátima 
Brugnoli, Donivil Gonçalo da Con
ceição e Luiz JoaqUim da Silva e 
em dois anos..de reclusão, quanto a 
Mariano Alcarás. 

Não havendo atenuantes ou 
agravantes genéricas a serem 
aplicadas, nem causas espeCiais 
de aumento ou diminuição, torno
as definitivas. 

Considerando que os acusados 
são tecnicamente primários e que, 
à exceção de Mariano Alcarás, 
têm bons, antecedentes, concedo 
àqueles o benefício da suspensão 
condicional da pena aplicada, pelo 
prazo de três anos, sob as seguin
tes condições, individualmente: 

1. comparecer a este Juízo, tri
mestralmente; 

2. exercer ocupação lícita, fa
zendo a prova respectiva; 

3. não mudar de residência, 
sem prévia comunicação a este 
Juízo, onde deve manter endereço 
atualizado. 

Custas pelos condenados. 
Lancem-se-Ihes os nomes no rol 

dos culpados» (fls. 201/6). 
3. Daguioberto Naves (fI. 140) ra

tificou integralmente o que havia di
to à Polícia, in verbis: 

«... por volta das 7: 00 horas da 
manhã de hoje o declarante se di
rigia para sua Chácara na Estrada 
de Praia Grande, quando fora 
abordado por alguns elementos 
que se identificaram por poliCiais 
federais e solicitaram sua colabo
ração no sentido de testemunhar 
uma busca que seria realizada 
num barraco à margem da estra
da; que o declarante então se pron
tificou a colaborar e assistiu quan
do o policial Monteiro munido de 
Mandado de Busca adentrou no 
barraco e ali encontrou grande 
quantidade de Whisky, lança
perfumes, munição e roupas, sen
do que a casa estava guardada pe
lo indivíduo que mais tarde veio 
saber chamar-se Donivil Gonçalo 
da Conceição, que o declarante es
clarece ainda que testemunhou 
quando os poliCiais relacionaram a 
mercadoria ali existente e deram 
voz de prisão em flagrante aos ele
mentos ... » (fI. 9). 
José Airton do Nascimento (fI. 139 

e v), hóspede da ré, Aparecida, con
firma ter visto as garrafas de uísque 
apreendidas pela PolíCia Federal e 
que estavam em um cômodo a que 
nunca teve acesso. Os pOliciais que 
participaram da diligência narram
na com maior riqueza de pormeno
res - fls. 142/143v. 

De tudo emerge a prova da mate
rialidade e da autoria. O vínculo 
subjetivo ligando as condutas dos 
apenados e o comportamento rele
vante para o resultado, afasta o pre-
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tendido pelos apelantes, especial
mente Aparecida de Fátima Brugno
li. 

4. Importa registrar, ainda, ser 
incensurável a negativa quanto ao 
apelo em liberdade e à prisão-alber
gue, eis que a falta de bons antece
dentes pór parte do réu Mariano Al
carás ficou consignada na sentença 
ao esclarecer que se acha processa
do duas vezes em Mato Grosso e 
uma vez em Mato Grosso do Sul por 
fatos da mesma natureza. 

E «não tem bons antecedentes o 
réu, de quem o processo noticia a 
prática de ilícitos» (RHC n? 59.462-0-
RJ, Relator Ministro Rafael Mayer 
- (in DJ de 18-12-81, pág. 12.939; 
RHC n? 55.818-6-GO, Relator Minis
tro Xavier de Albuquerque, in DJ de 
3-3-78) . 

A periculosidade também ficou 
apontada na sentença quando assen
tou que, pelos antecedentes, tudo in
dica que voltará a delinqüir. ajus
tando-se, assim, ao exigido pelo arti
go 30, §§ 5? e 6? e artigo 77 do Código 
Penal. Conseqüentemente, não tem 
direito à prisão-albergue. 

Dado o exposto, nego provimento 
aos recursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
visor): Sustenta o apelante Mariano 
Alcarás não haver nos autos indícios 
sequer de molde a apontá-lo como 
autor do delito previsto no artigo 
334, § 1?, letra d, do Código Penal. As 
únicas provas contra ele existentes 
são os depOimentos dos policiais Hil
debrando Afonso da Mata e José 
Raimundo Monteiro Rocha, sendo o 
primeiro o condutor, mas que a na
da assistiu. O mesmo se pOderá di
zer do tópico referente ao automóvel 
Fiat cor vermelha. O veículo não foi 
apreendido em poder do apelante, 
nem este foi comprovadamente visto 
em sua direção. 

É de ver-se, porém, que a autoria 
do delito decorreu do estado de fla
grância. E a sua materialidade está 
comprovada com o Auto de Apreen
são às fls. 17/19. O apelante, pelo 
menos, ocultava mercadoria estran
geira sem cobertura fiscal, confor
me previsto no artigo 334, § 1?, letra 
d, citado. Há provas da ilícitude do 
depósito, que seria imperioso desca
racterizar, não através de declara
ções fantasiosas, mas de provas ca
bais. 

O apelante está sendo processado 
em Mato Grosso e em Mato Grosso 
do Sul por fatos da mesma natureza. 
É considerado perigoso, tanto que 
lhe foi negada a prisão-albergue, 
bem como o direito de apelar livre. 

N ego provimento às apelações e 
confirmo a respeitável sentença pe
los seus próprios e jurídicos funda
mentos, bem como pelas achegas 
trazidas aos autos nas contra-razões 
do MPF e no parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.325 - MT - Registro n? 
5.622.379 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima: Revisor: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apelantes: Mariano 
Alcarás e Aparecida de Fátima 
Brugnoli. Apelada: Justiça Pública. 
Advogados: Alberto Gonçalves e ou
tro e Zoroastro Constantino Teixei

Ira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento às apelações 
para confirmar a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em, 31-8-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento .() Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 
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APELAÇAO CRIMINAL N~ 6.512 - RJ 
(Registro n~ 8.609.675) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Revisor: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Agrimaldo Pessanha 
Apelada: Justiça Pública 
Advogados: Drs. Antônio Cruz Brandâo e outro 

EMENTA 

Criminal. Lesão corporal de natureza grave. Ar
tigo 129, § 1~, inciso lU, do Código Penal. 

Provada a responsabilidade do acusado pelos fe
rimentos produzidos na pessoa da vitima, agente da 
Policia Federal, quando em serviço de combate ao 
tráfico ll1cito de entorpecentes, confirma-se parcial
mente, a sentença condenatória, que vai reformada 
somente no quantum da pena imposta pelO juiz. No 
mais, confirma-se a decisão recorrida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, dando prosse
guimento ao julgamento, após o 
voto-vista do Sr. Ministro Gueiros 
Leite, por maioria, dar parcial pro
vimento à apelação do acusado, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Rela
tor, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1984 
- (Data do Julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro - José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândido: O Mi
nistério Público Federal ofereceu 
denúncia contra Agrimaldo Pessa
nha, como incurso nas penas do art. 

121, § 2?, inciso V, c/c o art. 12, II do 
Código Penal, ante a ocorrência do 
seguinte fato, verbis: 

«No dia quatro de junho de 1982, 
por volta das 23 horas, o denuncia
do, portando um revólver calibre 
38, disparou três tiros contra o 
agente federal Luiz Carlos Guima
rães de Oliveira, na localidade co
nhecida como Parque Leopoldina, 
próximo às favelas da Baleeira e 
Oriente, na cidade de Campos, RJ, 
causando-lhe as lesões descritas no 
laudo de fls. 16/19, com o intuito de 
matá-lo, o que só não conseguiu 
em virtude do pronto auxílio pres
tado pelos demais policiais, que 
com a vítima, ali se achavam 
cumprindo missão que lhes havia 
sido atribuída no sentido de repri
mir o tráfico de entorpecentes. 

O crime foi cometido para asse
gurar ocultação, impunidade ou 
vantagem de outro crime, eis que, 
na ocasião, o denunciado portava 
considerá vel quantidade de maco
nha, tendo percebido que estava 
na iminência de ser preso em fla
grante pela vítima. 
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Ressalte-se ainda que o denun
ciado contou com o auxílio eficaz 
de dois outros indivíduos, que tal 
como o denunciado trocando tiros 
com os pOliciais federais, assegu
raram a fuga dos três co-autores, 
não tendo sido possível, até a pre
sente data, identificar esses dois 
indivíduos que prestaram auxílio 
ao crime». 
Recebida a denúncia, foi o acusa

do citado e à fI. 118, interrogado. 
Seguindo-se a defesa prévia de fI. 
121, enumerando as testemunhas à 
fI. 122. Sumário de acusação con
soante às fls. 144/145, 157/158; prova 
da defesa às fls. 167/171. Superado 
sem requerimento o prazo das dili
gências, manifestaram-se as partes 
na conformidade do art. 406 do Códi
go de Processo Penal, sendo as ale
gações finais do Ministério Público 
à fI. 178v, e as da defesa, às fls. 
187/189. 

A MM. Juíza Federal da 13~ Vara, 
Dra. Julieta Lídia M. Cunha Lunz, 
às fls. 207/214, desclassificou o delito 
para o art. 129, § 1 ~, IH do Código 
Penal, condenando o acusado à pena 
de cinco anos de reclusão. 

Inconformado, apelou o réu, com 
as razões de fls. 205/208, argüindo 
que a colheita da prova nào ofereceu 
dados concretos e induvidosos da au
toria do crime, não pOdendo prospe
rar o decreto condenatório que 
afrontou os elementos probantes dos 
autos, salientando, afinal, que a pe
na não poderia ultrapassar do míni
mo legal. 

Contra-razões à fI. 210. 
Subindo os autos, opinou a douta 

Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, às fls. 215/217, pela confirmaçào 
da sentença de primeiro grau. 

:8 o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): O apelante insiste na sua tese, 
assim expressa: 

« ... não havia, como ainda não 
há, qualquer prova induvidosa de 
que fosse o recorrente o autor do 
disparo que atingira a vítima; se
gundo, porque não existe nos autos 
qualquer prova que induza à con
clusão de que tenha ele qualquer 
ligação com o tráfico, ou mesmo 
uso, de qualquer entorpecente» (fI. 
205) 

Depois de outras considerações, 
conclui pedindo a sua absolvição, 
«por não existir prova suficiente pa
ra a sua condenação ... », ou que lhe 
sej a diminuída a pena para o míni
mo legal (fI. 208). 

As testemunhas arroladas pela de
fesa, Irani Viana Coelho das Dores 
(fI. 168), Joanita Dias de Carvalho 
(fI. 169), Adalzisio Francisco de Oli
veira (fI. 170) e Neilton Azevedo Al
ves (fI. 171), nada sabem sobre os 
fatos descritos na denúncia. :8 idên
tica a posição da testemunha Amaro 
Batista (fI. 158) convocada pela acu
sação, embora no inquérito poliCial 
haja informado, que o réu, conheci
do pela alcunha de «Dudu» 

« ... sempre foi pessoa metida a 
va1ente sendo comum dar tiros 
sem mais nem menos; que nunca 
gostou de negócios com «Dudu»; 
que conheceu «Dudu» na Favela 
da Baleeira; que, certa ocasião, 
dias antes de ser preso, encontrou
se com «Dudu» na Favela da Ba
leeira, ocasião em que esse in
divíduo referenciou ao declarante 
que havia dado tiros em cima de 
um «federal»; que «Dudu», refe
renciou naquela oportunidade que 
reagiu a tiros contra o poliCial fe
deral porque portava naquela 
oportunidade cerca de duzentos e 
Cinqüenta gramas de maconha; 
que «Dudu» confidenciou algumas 
vezes ao declarante, que p)ssui 
um revólver calibre trinta e~,1to e 
que a ter que ser preso, reage à 
prisão, preferindo ser morto pela 
polícia; que quer esclarecer que 
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«Dudu» confessou que atingiu a ti
ros o braço do policial federal; 
que, «Dudu» fala sempre que para 
ser preso em flagrante, só será 
conduzido à polícia morto» (fls. 
67/68) . 

Da análise fria da prova dos au
tos, a conclusão a que se chega é de 
que o acusado é, de fato, o responsá
vel pelos ferimentos produzidos, por 
arma de fogo, na pessoa do agente 
Luiz Carlos. 

No «auto de reconhecimento», de 
fi. 54, ficou bem definida a autoria 
do delito, tal como apontada pela 
inicial. Ali está dito que Agrimaldo 
(ou Dudu), foi reconhecido por Luiz 
Carlos, « ... como o mesmo indivíduo 
que no dia 4 de junho do corren
te ano o alvejou no braço direito, 
quando desempenhava mIssão poli
cial...»(fI. 54). 

Esse reconhecimento está confir
mado pelo depoimento da testemu
nha Carlos Magno do Egito, à fI. 145. 

Desta forma, não há como acolher 
as razões da apelação. Também os 
autos confirmam que o acusado não 
tem bons antecedentes policiais. Ele 
próprio confirma haver atirado em 
uma pessoa conhecida por «Janga
da», que veio a falecer. Os autos não 
informam sobre o trãnsito em julga
do, do ora imputado, de sentença 
que lhe tenha condenado. Em outras 
passagens do processo, surge como 
integrante de grupo traficante de 
drogas. 

A pena que lhe foi imposta neste 
processo, cinco anos de reclusão, foi 
pela defesa considerada excessiva. 
Enquadrado no art. 129, § 1 ~, inciso 
UI, do Código Penal, teve o réu um 
castigo fixado no máximo da pena in 
abstrato. Entendo que seja possível 
a sua redução para três anos de re
clusão, considerando-se que os ante
cedentes do réu admitem a diminui
ção de sua pena. 

Em razão disso, dou parcial provi
mento ao recurso do réu somente 
para reduzir a punição que lhe foi 
imposta, para três anos de reclusão. 

N o mais, confirmo a decisão re
corrida. 

É o meu voto. 

VOTO REVISOR 

O Sr. Ministro Costa Lima: Não 
encontrei prova capaz de ensejar 
uma condenação. 

O fato ocorreu à noite, sem teste
munhas, havendo a informação do 
ofendido de que o agressor tinha: 

« ... cor escura, usava um gorro 
na cabeça, bigode ralo, estatura 
mediana ... » (fI. 24). 
A ocorrência foi no dia 5-6-82 e no 

dia 28-7-82, o delegado escrevia: 
«Realizamos investigações e dili

gências diariamente durante, pra
ticamente, um mês, no intuito de 
apontar a autoria do crime em 
questão. As investigações se torna
ram bastante difíceis, uma vez que 
os locais citados são redutos de pe
rigosos marginais desta cidade, es
conde inclusive meliantes de ou
tras localidades e Estados. 

As circunstãncias em que ocor
reu o crime, isto é, altas horas da 
noite e praticamente sem testemu
nhas, por se tratar de local ermo e 
com iluminação precária, tornara 
ainda mais difícil a descoberta do 
seu autor. Contudo ainda, os inves
tigantes conseguiram um elenco 
de suspeitos, entre eles o trafican
te conhecido como «Dudu», e três 
outros marginais procedentes do 
Espírito Santo, conhecidos como 
«Jorginho», «Gerson», e «Tonho 
Cesário», que atualmente se en
contram em lugar completamente 
ignorado. Entretanto, nada de po
sitivo restou a respeito da partici
pação dos mesmos no crime, já 
que no atual estágio, fica im-
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possível conseguir dados ou qual
quer informação com os morado
res das vizinhanças do local onde 
ocorreu o crime, pois os mesmos 
temem represálias por parte dos 
marginais» (fI. 36). 
Ouvido, o denunciado esclareceu: 

«Que, o declarante é conhecido 
pelo apelido de «Dudu»; que o de
clarante mora há vinte e nove 
anos na Rua Azevedo Lima; que o 
declarante é conhecido na favela 
da Baleeira, em razão de morar 
nas suas proximidades; que o de
clarante conhece vários moradores 
da favela mencionada; que o de
clarante nunca teve envolvimento 
com maconha, tampouco, conhe
ce alguém envolvido; que, o decla
rante recorda-se que o dia quatro 
de junho foi uma sexta-feira; que 
o declarante recorda-se da mencio
nada data, em decorrência de ter 
surgido um boato na referida fave
la, envolvendo o seu nome como 
autor de um disparo em um poli
cial; que o declarante não sabe 
exatamente a razão da origem do 
boato, acreditando que tenha sido 
a mãe de uma ex-namorada sua; 
que o declarante, no mencionado 
dia, levou sua namorada, Itala Mi
randa, ao Colégio Bitencour; que 
a namorada do declarante mora 
num Pombal, situado na Avenida 
QUinze de Novembro; que. após ter 
deixado a sua namorada no colé
gio, o declarante passou a andar 
no centro da cidade com a sua mo
tocicleta; que o declarante, na 
motocicleta, inicialmente deu ca
rona a um indivíduo, ou melhor se 
fez acompanhar de um indivíduo 
de nome Bere; que, o declarante fi
cou passeando até as vinte e duas 
horas e trinta minutos, de motoci
cleta, ocasião em que retornou 
ao colégio mencionado, para re
encontrar-se com sua namorada; 
qu.e, após ter deixado a sua namo
rada em casa, o declarante 
dirigiu-se a sua residência, che-

gando às vinte e duas horas e qua
renta e cinco minutos; que o de
clarante uma vez em casa, nào 
saiu mais; que o declarante lem
bra-se que o dia quatro de junho 
era uma sexta-feira, gravando per
feitamente a data, em razão de 
ter havido um tiroteio perto de sua 
casa; que, em razão do boato exis
tente, envolvendo o seu nome co
mo autor do disparo feito no poli
cial, o declarante teve inclusive 
vontade de se apresentar a esta 
Divisão; que o declarante não se 
apresentou a esta Divisão, porque 
não tinha condições de contratar 
um advogado; que o declarante 
nega ter participado do menciona
do tiroteio, tampouco ter baleado o 
policial federal; que, na favela, 
existe algum boato dizendo que os 
autores dos diparos foram alguns 
assaltantes do Espírito Santo que 
estavam omissiados, na época, na 
favela mencionada; que o decla
rante tem conhecimento que os 
mencionados assaltantes não mais 
se encontram na referida favela; 
que o declarante, no ano de mil 
novecentos e setenta e sete, trocou 
tiros com um indivíduo apelidado 
«Jangada»; que o declarante na 
época portava um revólver calibre 
vinte e dois; que o declarante fOI 
baleado na perna direita e deu três 
tiros no citado indivíduo; que Jan
gada foi encaminhado ao hospital 
porém posteriormente faleceu; 
que o declarante encontra-se res
pondendo o mencionado crime na 
Justiça Criminal de Campos» (fls. 
38/39) . 
E m outubro de 1982, feito um reco

nhecimento, a vítima, declarou: 
« ... Após, transportaram-se todos 

para a sala onde se encontrava o 
suspeito, num grupo constituído 
por Cidinei dos Santos, residente à 
Rua São Benedito, 34, Goitacaz, 
Campos-RJ, Gilson Nascimento 
Virgílio, residente à Rua São Bene
dito, 34 Goitacaz, Campos-RJ, Sil-
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vio Teixeira da Silva, residente à 
Rua Alfredo Bacher, 266, Alcânta
ra, Sâo Gonçalo-RJ e Gustavo 
França Izac, residente na Fazenda 
Cacomanga s/n~, Tapera, Campos
RJ, todos parecidos com o reco
nhecido, sendo este apontado com 
presteza e segurança, ou seja a 
pessoa de Agrimaldo Pessanha» 
(fI. 54). 

Todavia, em Juízo, o advogado 
Neilton Azevedo Alves (fI. 171) es
clareceu: 

«Que pouco mais de um ano foi 
procurado por Agrimaldo para ser
vir como seu advogado em questão 
pertinente aos fatos de que a de
núncia dá notícia. Dada a palavra 
do Sr. Antônio Cruz Brandão foi 
perguntado e respondido o seguin
te: que o trabalho do depoente se 
resumiu em acompanhar Agrimal
do Pessanha até as dependências 
da delegacia federal nesta cidade 
para assisti-lo durante um ato de 
«reconhecimento» que estava mar
cado visando a identificação por 
um pOlicial que havia sido atingido 
por um disparo de arma de fogo 
daquele que o agredira; que na 
ocasião foram colocadas umas oito 
pessoas numa sala e depois cha
mado o policial ferido e este não 
logrou apontar com segurança 
aquele que contra ele houvera feito 
disparo de revólver; que Agrimal
do Pessanha estava colocado entre 
as pessoas postas diante do agredi
do; que o delegado que presidiu a 
diligência de reconhecimento foi o 
Dr. Eziel Ferreira Santos; que ou
viu do Dr. Delegado a afirmativa 
de que «pela descrição» o agressor 
só podia ser Agrimaldo; que termi
nado o reconhecimento, em con
versa particular logo em seguida 
com o depoente, o Dr. Delegado in
sistiu em dizer que o agressor era 
mesmo Agrimaldo, só que o solda
do referido não queria ou não po
dia confirmar isso; que o Policial 
chegou a falar com o depoente que 

o fato de não reconhecer Agrimal
do como seu agressor pOdia ser en
tendido até como uma maneira de 
não envolvê-lo num futuro «desa
parecimento» de Agrimaldo» (fI. 
171). 
O agente Marcelino Galvão (fls. 

10/11) além de ressaltar a escuridão 
reinante, lembra que houve troca de 
tiros entre o agressor e os policiais, 
tendo aquele fugido de bicicleta, en
quanto que o réu possuía motocicle
ta (fI. 38). As declarações de Amafo 
Batista (fls. 49 ê 67),condenado pelo 
art. 281 do Cp' e traficante de tóxi
cos, têm de ser consideradas com 
muita reserva, pois nesse campo as 
quadrilhas procuram eliminar-se e 
acusam-se mutuamente. 

A perícia (fI. 30) menciona que o 
projétil extraído da vítima é de ar
ma de fogo calibre 38, que é usado 
pela polícia, embora o particular 
possa utilizá-la. Pois bem, mesmo 
depois de tal identificação, a Polícia 
não cuidou de ir à casa do apelante 
verificar se ele tinha alguma arma e 
qual o calibre, porquanto disse ele 
que possuía um revólver calibre vin
te e dois (fI. 39) . 

Acentue-se ainda que o réu afir
mou no interrogatório: 

« ... que foi submetido a dois reco
nhecimentos que não tiveram êxi
to; que poucos dias depoiS do reco
nhecimento recebeu três tiros, em 
virtude do que, foi hospitalizado; 
que quando saiu do hospital foi 
prestar esclarecimento na políCia 
estadual, em Campos, e depois foi 
à políCia federal, onde foi reconhe
cido» (fls. 118/119) . 

Pode o apelante até ser um trafi
cante de tóxico, ter cometido outros 
crimes, mas, no caso dos autos, não 
me deparo com prova capaz de en
sej ar uma condenação, pois há dúvi
das, e sérias, d~ que sej a o autor dos 
disparos. 

O órgão do Ministério Público, ten
do imputado ao apelante a prática 
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do ato, deixou de carrear para os 
autos os elementos de prova neces
sários para convencer tenha o réu 
concorrido para a infração penal. 

Via de conseqüência, com funda
mento no art. 386, VI do Código de 
Processo Penal absolvo Agrimaldo 
Pessanha da imputação feita na de
núncia. 

VOTO VISTA 

O Senhor Ministro Gueiros Leite: 
Apesar da precariedade da prova 
colhida, conforme bem salientou o 
Ministro Costa Lima, levo em consi
deração, na hipótese, as circunstân
cias do crime. Não é fácil identificar 
um acusado que se defronta com a 
vítima em duelo solitário, tanto 
mais se esta última, seriamente feri
da, não possa detê-lo. 

Nesses casos impõe-se ao julgador 
u'a tarefa árdua e especial, qual se
ja o aproveitamento da prova em 
suas minudências, em verdadeiro 
exame crítico, conforme recomenda 
o STF, no julgamento do HC n? 
57.355 (RTJ n? 93/570 e RT n? 
542/433) , ao cogitar do reconheci
mento de pessoas, que o CPP admite 
como prova (art. 226 c/c art. 6?, VI) 
e prova relevante no entender de 
Frederico Marques (Elementos de 
Direito Processual Penal, H/334; RT 
n? 439/321, apud Damasio de Jesus, 
CPP anotado, 4~ ed., 1984, pág. 144). 

O ofendido ou vítima apresenta-se, 
em condições normais, como um su
jeito da atividade processual e obje
to de prova, quanto a esta quando a 
atividade delituosa tenha recaído so
bre a sua pessoa, de modo que ela 
forma o corpo de delito, em be
nefício da materialidade do delito. 

Assim, o policial ferido e que este
ve frente a frente com o acusado, é 
fonte de prova e elemento de prova, 
isto é, indicará todas as provas de 
que dispõe ou que julga em condi
ções de esclarecer os fatos; e teste-

munha o delito de que se tornou víti
ma, por percepçâo pessoal. O poli
cial, como agente da lei e auxiliar 
da Justiça, tanto pode processuali-· 
zar as suas informações na qualida
de de vítima, como pode fazê-lo, por 
exemplo, na ocasião do flagrante de 
descaminho ou como policial-con
dutor. 

Os doutrinadores recomendam, co
mo posicão de mj:!io-termo, que não 
é facultado alhear-se o Juiz às in
formações da vítima como elemento 
de prova, tanto mais se estão previs
tas na lei, se suas informações são 
partidas de um policial e resultantes 
de diligência a que estavam vincula
do, sendo verossímeis e minuciosas. 

Li as declarações do policial ferido 
e devo dizer que não refogem a es
ses padrões. Ademais, ele já conhe
cia o acusado, não sendo difícil 
identificá-lo. A defesa apenas alega 
a insuficiência dessa prova para en
sejar sentença condenatória, mas 
seria necessário primeiramente a 
destruísse, o que não fez. Acho, pois, 
embora se trate do próprio ofendido, 
é ele, antes de tudo, um poliCial. 
Sendo assim, aquela possível reser
va que oporia a um depOimento co
mum, desaparecerá, passando a 
revestir-se o mesmo de toda eficácia 
probante. 

Lembro aqui a lição de Chrysolito 
de Gusmão, quandO ponderava sobre 
certos crimes cuj a prova se torna 
até mesmo impossível, se não se der. 
valor preponderante às informações 
da própria vítima. Assim é, por 
exemplo, nos delitos de conjunção 
carnal, máxime de defloramento, 
onde o testemunho da ofendida, to
mado com rigorosa técnica e corro
borado pelo exame médiCO-legal, 
serve como elemento probante indi
reto ou indiciário, mas que faz prova 
irrecusá vel do delito. 

O exemplo é próprio dentro do 
processo, embora desatualizado em 
face dos costumes atuais, pOis o au-
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tor citado escreveu a sua obra (Dos 
Crimes Sexuais, ~ ed., pág. 276) em 
1934, quando a virgindade ainda não 
era considerada anti-higiênica, mas 
antes de tudo um salvo-conduto re
comendável à satisfação do machis
mo latino, tão sofisticado que tocava 
às raias da excentricidade, confor
me tão bem descrita no livro de Piti
grilli, A Virgem de 18 Quilates. 

Ponho-me ao lado, pois, de Manzi
ni alienígena dos bons, enquanto 
afasto-me de Bento de Farias, para 
adotar, no Brasil, o apoio definitivo 
do Ministro Soriano de Souza e de 
Vicente Piragibe (Dicionário de Ju
risprudência Penal do Brasil, 1934, 
n? 3178), sem falar, ainda, no Juiz 
Prudente Siqueira, em sentença pu
blicada no RF n? 75/416 - todos ci
tados por Espinola Filho (Código de 
Processo Penal Brasileiro, anotado, 
vol. In, 1942, págs. 7/9). 

Deixo para trás a bolorenta reg.ra 
que o direito romano assentara, m
serindo no Digesto, L. 22, T. V. I. 10, 
o fragmento de Pomponius: 

Nullus idoneus testis in re sua 
intelligitur. 
Depois de Florian o reconhecimen

to longe de ser apenas um ato ins
trutório informativo (Manzini, Trat
tato di Procedura penale Italiana, 
voI. 2?, 1914, pág. 341) é, enfim, a 
prova da identidade física da pess?a 
ou da coisa, suficiente para o efelto 
de considerá-lo como meio de prova 
(Delle Prove Penali, voI. 2?, 1924, 
pág. 502). Aliás, a ,Exposiçã~ de M~
tivos apresentada a aprovaçao preSI
dencial do antigo projeto, proclama
va que este «ainda inova quando re
gula especialmente como meio de 
prova o reconhecimento de pessoas 
e coisas». 

Acrescente-se que é de eliminar-se 
o possível valor do reconhecimento 
quando alguém o tenha feito por si, 
particularmente, referindo-a à a~to
ridade depoiS. Recomenda Altavllla 
(Manuale di Procedura Penale, 1935, 

pág. 264) o reconhecimento judiciá
rio, que se proceda sob o controle do 
juiz. Assim está, igualmente, no art. 
226, do CPP, podendo realizar-se no 
curso da ação penal, ou na fase do 
inquérito pela autoridade policial. 
Assim foi feito, à fl. 54 dos autos. 

Por fim, leia-se a res~eito da per
sonalidade do acusado, as fls. 41142, 
verbis: 

«Ao longo das investigações poli
ciais o nome do indivíduo conheci
do como «Dudu», Agrimaldo Pes
sanha, se tornou constantemente 
presente como autor do crime em 
tela figurando em todas situações 
como realmente envolvido e parti
cipante do tiroteio ocorrido, o qual 
passou a merecer fosse investiga
do mais diretamente por parte dos 
signa tários, surgindo então os se
guintes dados: 1. Que o nominado 
mora a poucos metros do local do. 
acontencimento; 2. Há vários in
dícios de que o mesmo é um dos. 
grandes traficantes que atuam na 
localidade e vive exclusivamente 
dos rendimentos desse comércio, 
posto que não trabalha e possui 
carro e motocicleta; 3. Anda cons
tantemente armado, tendo a fama 
de disparar arma de fogo com bas
tante facilidade e possui boa pon
taria; 4. O nominado é bastante 
respeitado na favela, por parte dos 
moradores, que o temem, devido à 
sua fama naquele meio; 5. Que o 
mesmo encontra-se envolvido em 
vários delitos: a) Homicídio contra 
o motorista de Táxi, Alair Ferrei
ra Pimentel, praticado em agosto 
de 1978, na cidade de Bom Jesus 
de Itabapoana, conforme informa
ções prestadas pelo De!egado da 
SSP/Campos/RJ, 11l~ DP, Dr. Da
vi de Matos e o Policial Plantonis
ta da 122~ DP /Bom Jesus de Itaba
poana/RJ, de prenome Edson; b) 
Homicídio praticado contra um in
divíduo conhecido como Jangada, 
no ano de 1977, nesta cidade, con
forme declarações prestadas pelo 
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mesmo em depoimento nesta Divi
são; c) De acordo com investiga
ções realizadas pela 111~ 
DP/CP/RJ, possivelmente está en
volvido, juntamente com o in
divíduo conhecido como «Dom in
gUinho» no homicídio praticado 
contra Paulo Cesar Gomes Aran
tes, em janeiro de 1981, nesta cida
de; d) Várias entradas na 111~ 
DP /CP, por roubo e envolvimento 
com entorpecente. Conseqüente
mente, o elemento em questão, 
Agrimaldo Pessanha, é o suspeito 
que reúne o maior elenco de 
indícios de ter sido o autor do cri
me praticado contra o agente fede
ral Luiz Carlos Guimarães de Oli
veira» (fls. 41142) 
Ante o exposto e lamentando di

vergir o eminente Revisor, acompa
nho o Relator. 
~ como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr n? 6.512 - RJ - Registro n? 
8.609.675 - Relator: O Sr. Ministro 
José Cândido. Rev.: Sr. Ministro 
Costa Lima. Apte.: Agrímaldo 
Pessanha. Apda.: Justiça Pública. 
Advs.: Drs. Antônio Cruz Brandão e 
outro. 

Decisão: A Turma, dando prosse
guimento ao julgamento após o voto
vista do Sr. Ministro Gueiros Leite, 
por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Revisor, deu parcial provimento à 
apelação do acusado, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. (Em 
13-11-84 - 2~ Turma). 

O Sr. Ministro Gueiros Leite votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 2.999 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz Federal da 2~ Vara - RJ 
Suscitada: Juíza Federal substituta da 1~ Vara - RJ 

EMENTA 

Competência. Imóvel. 
Dlsputando-se, em diversas ações, a posse par

cial de um mesmo imóvel, justificados estão o co
nhecimento e o julgamento de todas elas pelo mes
mo juiz. para se garantir a coerência dos julgados. 

Conflito improcedente, declarada a competência 
do MM. Juiz Federal da ~ Vara do Rio de Janeiro. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar improcedente o con
flito e declarar competente o MM. 
Juiz Federal da 2~ Vara Federal do 

Rio de Janeiro, suscitante, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 8 de setembro de 1982 
(Data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
OUo Rocha, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Trata
se de Ação de Reintegração de Posse 
proposta perante a 1 ~ Vara Federal 
da Seção Judiciária do Rio de Janei
ro, por Antºnio Coelho da Silva con
tra João Quirino Chabudete e outros, 
e onde assim despachou a MM. Juíza 
Federal, Dr~ Tania de Melo Bastos 
Reine: 

«Pela petição de fl. 87, o INCRA 
dá ciência de que há, na 2~ Vara 
Federal uma ação de desapropria
ção indireta, no momento em 
grau de recurso para o TFR, do 
antigo foreiro José Maria Rollas. 

Pela certidão de fls. 9/10, o autor 
desta ação ocupava a casa sede do 
imóvel «Curral Falso», aforada em 
nome de José Maria Rollas e Fran
cisco Rollas. 

Conclui-se, pois, que a área, ob
jeto desta ação, faz parte da 2~ Va
ra Federal, pelo que devem ser es
tes autos remetidos àquela Vara, 
anotando-se nos registros». 
Remetidos que foram os autos, o 

MM. Juiz Federal, Dr. Ney Magno 
Valadares, também deu-se por in
competente, entendendo não se con
figurar a hipótese de continência, 
nem de conexão, entre a ação ante
riormente proposta na 2~ Vara e por 
ele já julgada, e a ação reintegrató
ria agora ajuizada na 1~ Vara Fede
ral. 

Ao suscitar o conflito, assim justi
fica seu entendimento: 

«Em primeiro lugar, cumpre res
tabelecer a propriedade dos ter
mos, porque a Ação Ordinária pro
posta por José Maria Rollas contra 
o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária ONCRA), que 
tramitou por esta Vara, visava à 
decretação de nulidade da Delibe
ração n? 135/68, pela qual a autar
quia demandada declarara extinto 
o aforamento de imóvel situado no 

lugar denominado «Curral Falso», 
na Freguesia de Santa Cruz, nesta 
cidade. A sentença, prolatada por 
este Juízo, é que converteu a ação 
anulatória em ação de indenização 
por expropriação indireta. . 

Em segundo lugar, observa-se 
que o Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária ON
CRA), apesar de citado, não assu
miu posição processual definida na 
Ação de Reintegração de Posse, 
entre Antônio Coelho da Silva e 
João Quirino Chabudete e outros, 
limitando-se, depois de instado pe
la MM. Juíza suscitada, a propor
cionar «dados suficientes para o 
esclarecimento da situação, reser
vando-se para falar em defesa de 
seus interesses no momento devi
do». 

Conclui-se, à vista da exposição 
feita, que as partes na Ação Ordi
nária, julgada por este Juízo, não 
são litisconsortes nem assistentes 
dos litigantes que integram a rela
ção processual na Ação de Reinte
gração de Posse, distribuída à 1~ 
Vara Federal. 

Afastada a hipótese de continên
cia, resta saber se existe conexão 
entre as ações, já referidas. Evi
dentemente, não se trata de ações 
conexas, porque o respectivo obje
to não é comum, nem existe, entre 
ambas, identidade de causa 
petendi. A eventual ocorrência de 
prejudicialidade não serviria de 
fundamento para que a MM. Juíza 
suscitada declinasse de sua compe
tência, preventa pela distribuição, 
devendo, se fosse o caso, proceder 
na conformidade do art. 265, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, 
verbls: 

«Art. 265. Suspende-se o pro-
cesso: 

I - omissis. 
U - omissis. 
lU - omlssis. 
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IV - quando a sentença de 
mérito: 

a) depender do julgamento de 
outra causa, ou da declaração da 
existência ou inexistência da re
lação jurídica, que constitua o 
objeto principal de outro proces
so pendente;» 
Estabelecida a distinção entre 

prejudicialidade e conexão, é evi
dente que a MM. Juíza suscitada, 
que tem a sua competência pre
venta, pela distribuição, para pro
cessar e julgar a Ação de Reinte
gração de Posse, poderia determi
nar a suspensão do respectivo pro
cesso, até o trãnsito em julgado da 
sentença proferida por este Juízo 
na Ação Ordinária, entre partes di
ferentes, evitando, assim, a proba
bilidade de divergência, na apre
ciação de questão incidental, tida 
como prej udicial». 
Solicitadas que foram informações 

à Dr~ Juíza Federal suscitada, 
prestou-as às fls. 12/17, com a se
guinte conclusão: 

«Acredito, ainda, que não só 
quanto ao objeto (dentro da alter
natividade do texto, art. 103 - ob
jeto ou causa de pedir), mas até 
quanto à causa petendi (os fatos 
jurídicos colocados como funda
mentos das demandas, os títulos 
das ações), as duas demandas de
vem ser julgadas no mesmo Juízo, 
pela apensação que deveria ter si
do feito dos respectivos processos, 
como imperativo legal (art. 105), 
em se tratando de juízes com a 
mesma competência territorial e 
havendo, como na hipótese, a pre
venção pela procedência do ajuiza
mento (art. 106). 

De qualquer forma, mesmo já 
tendo sido julgada uma das ações 
(como se deu no processo originá
rio da 2~ Vara, com sentença em 
grau de recurso), nada impede o 
julgamento, pelo mesmo Juízo, da 
outra, dentro das condições anali-

sadas, tanto mais que, em face da 
primeira decisão, até mesmo a coi
sa julgada material possa vir a 
existir». 
Os autos foram ter à ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da RepÚbli
ca, onde recebeu o segUinte Parecer: 
(lê, fI. 41). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Entendo, como 
também entendeu a ilustrada Sub
procuradoria-Geral da República, 
que a razão está com a Dra. Juíza 
Federal suscitada, ao esclarecer em 
suas informações, verbls: 

«Conforme Vossa Excelência po
derá verificar da sentença junta, 
proferida pelo Dr. Ney Magno Val
ladares, no Processo n? 5.521/73 (a
ção ordinária proposta por José 
Maria RolIas contra o INCRA e a 
União Federal), não somente esse, 
mas vários outros se constituíram 
(págs. 8/9), tendo como Objeto um 
mesmo bem imóvel, denominado 
Curral Falso, parte integrante da 
Fazenda Nacional de Santa Cruz. 

Ao lado dessas ações, todas tra
mitando na 2~ Vara Federal (algu
mas provenientes da Justiça do 
Estado), encontra-se a de reinte
gração de posse, promovida por 
Antônio Coelho da Silva contra 
João Quirino Chabudete, Daniel 
Chabude( Antonio Machado, o 
INCRA e a União Federal, tam
bém visando o resguardo de fatos 
relacionados com o imóvel Curral 
Falso, demanda que achei por 
bem remeter àquele MM. Juiz, pa
ra os fins do art. 105, do Código de 
Processo Civil, isto é, a reunião de 
ações conexas e propostas em se
parado, no sentido de um julga
mento simultâneo ou, pelo menos, 
dentro de uma razoável e coerente 
sucessividade. 



246 TFR - 120 

o MM. Juiz suscitante assim não 
entendeu, todavia, mas eu acho, 
data venta, que agi com acerto, le
vando em conta os seguintes fatos, 
comuns a todas essas demandas, a 
saber: 

a) No Processo n? 5.521/73 (sen
tença junta), o autor, José Maria 
Rollas, sendo detentor do domínio 
útil de uma maior porção de terras 
no Curral Falso, pediu fosse anula
da a extinção do seu aforamento, 
levada a efeito pelo INCRA. 

Esse terreno encontrava-se par
cialmente ocupado por terceiros, 
entre os quais Antônio Coelho da 
Silva também litigante (como réu) 
em ações de reintegração de posse 
(Processo n? 5.485) e de incidente 
de atentado, que lhe haviam sido 
propostas por José Maria Rollas 
(autor no Processo n? 6.566, que 
deu lugar ao conflito), provenien
tes do Juízo da 15? Vara Cível, do 
Estado, e na qual ingressou o IN
CRA (antigo IBRA) com embargos 
de terceiro. 

A vinda dessa ação, da 15~ Vara 
Cível, não se opôs, data venta, o 
Juiz suscitante, muito embora já 
se encontrasse, a mesma, em fase 
de execução (v. sentença junta, 
pág. 8). 

b) Na ação que deu lugar ao 
conflito (Processo n? 8.565, na 2? 
Vara, e 6.566, na 1? Vara), Antonio 
Coelho da Silva, dizendo-se possei
ro legitimado pelo INCRA de al
guns hectares de terras no Curral 
Falso (fI. 9), sustenta haver sido 
esbulhado por pessoas insufladas 
por José Maria e Francisco Rollas 
(João Quirino e Daniel Chabudete 
e Antônio Machado) e pede, em 
conseqüência, a reintegração. 

O INCRA foi citado como pro
prietário direto dos terrenos. 

Eis como se situa a questão em 
torno dessas terras, na versão de 
Antônio Coelho da Silva: 

«A referida área de 2,5 hecta
res integra outra maior, de 
1.599.280,00 metros quadrados, da 
qual eram foreiros os Srs. José 
Maria Rollas e Francisco Rollas. 

Por inadimplemento destes, o 
INCRA extinguiu-lhes o afora
mento, em 27 de maio de 1969 
(Doc. n? 5), mantendo o afora
mento em relação à área me
nor». 

(Petição inicial, fI. 2, n? 3). 

O INCRA foi chamado ao proces
so (fls. 14/15). Os réus, ao contes
tarem, defenderam a situação dos 
Rollas (especificamente de José 
Maria), que não se demitiram da 
posse das terras, vinculando, pois, 
aquela demanda à outra em curso 
na2~ Vara Federal, assim: 

« ... haveria o impedimento le
gal (à pretensão de Antônio Coe
lho da Silva ao aforamento), por
quanto o depósito (dos foros feito 
por Rollas) ocorreu necessaria
mente em 19 de setembro de 
1969, no aceso da lide, ao calor do 
debate, que se processava na 2? 
Vara Federal» (fI. 25, contesta
ção de João Quirino Chabudete). 

Quando Antônio Coelho da Silva 
ajuizou a sua ação de reintegração 
de posse na 1? Vara Federal (que 
deu lugar ao conflito), já estava 
em curso na 2? Vara outra dos Rol
las contra o INCRA, versando so
bre a mesma área, em maior por
ção é certo, mas atingindo a posse 
daquele ocupante, o qual, confor
me menciona o próprio juiz susci
tante na sen~nça junta (pág. 8), 
entrara em luta com os Rollas (pe
los mesmos motivos e com o mes
mo Objetivo) no Processo n? 5.485 
(outra reintegração) e no incidente 
de atentado, ambos já referidos. 

Quanto ao INCRA, ao falar às 
fls. 87/88, informou o seguinte: 
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1. a consolidação do domínio 
em suas mãos e a conseqüente ex
tinção do aforamento da área do 
Curral Falso; 

2. a transformação do pedido 
feito pelos Rollas, na 2~ Vara Fede
ral, de anulação de extinção do 
aforamento em desapropriação in
direta; 

3. a condição de empregado de 
Antônio Coelho da Silva (de José 
Maria Ronas), arvorando-se,· por 
isso, em foreiro do imóvel onde 
morava e cuja posse guardava; 

4. a falsidade do cadastramento 
feito por Antônio, no INCRA, da 
posse alegada na ação de que se 
cuida (2,5 ha.); 

5. a qualidade de ocupante de 
outra área, na mesma localidade, 
do réu João Quirino Chabudete, 
mas por mera liberalidade do 
Coordenador do INCRA. (V. fls. 
87/88, Processo n? 6.566 e/ou 
8.565) . 

c) Além dos casos indicados, de 
ações girando em torno dos mes
mos objetos e em que se questio
nam os mesmos títulos, o Dr. Juiz 
suscitante menciona vários outros, 
às págs. 8/9 da sentença junta, de 
tal modo que achou ele difícil des
vincular as soluções daquela que 
viesse a ser dada na ação referida, 
em face dos múltiplos interesses 
conexos: 

«Pelo número de ações propos
tas e pelos incidentes processuais 
ocorridos, verifica-se que o tu
multo criado pelas partes, na dis
puta de seus interesses, somente 
pOde ser eliminado por um ato de 
cirurgia jurídica, que suprima os 
apêndices desnecessários e as 
discussões processuais, restrin
gindo o debate aos pontos essen
ciais da questão. Daí a necessi
dade de uma visão ampla do as
sunto, que não pOde nem deve 
ser confundido com a prolixidade 

na narração dos fatos, porque to
dos eles foram focalizados, exa
tamente para que se tornasse 
possível um juízo seletivo». (V. 
sentença junta, págs. 9/10). 

«Ora, essa «visão ampla» a que 
se refere, não se restri.ngiu à maté
ria questionada no processo decidi
do, de modo que não se justifica
ria, data venta, apenas quanto à 
ação da P Vara, funcionasse a sua 
«cirurgia jurídica», para dissociá
la do complexo de ações referidas, 
sob pena de frustrar-se a coerência 
dos julgados. 

Considerando ilegal a atuação do 
INCRA, quanto à maneira pela 
qual extinguiu a enfiteuse em rela
ção aos Rollas, o magistrado da 2~ 
Vara mandou indenizá-los. E não 
deixou de tangenciar a situação 
dos outros interessados nas terras, 
a saber: 

«Os ocupantes, invasores, pos
seiros, esbulhadores, ou que se
jam chamados ao gosto do réu (o 
INCRA), como pessoas que ne
cessitam de explicações quanto 
ao cumprimento de uma ordem 
jurídica, tão válida como qual
quer outra ordem judicial - di
ria eu - os turbadores foram 
mantidos no imóvel a requeri
mento do réu (o INCRA), com o 
seu consentimento e em virtude 
de sua intervenção». (V. senten
ça junta, pág. 19). 

Trata-se data ven1a, de verdadei
ro préjulgamento das outras cau
sas conexas, no contexto das quais 
se encontra a ação de Antônio Coe
lho da Silva que, por isso, não me 
cabe decidir». 

Como se viu, disputa-se, de qual
quer sorte, em diversas ações, a pos
se parcial de um mesmo imóvel, o 
imóvel «Curral Falso», 

Ao propósito, ensina Celso Agríco
la Barbi: 
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«Apesar de a lei não haver dito 
expressamente, o objeto capaz de 
levar à conexão entre duas ações é 
o mediato. Vale dizer, se as diver
sas demandas versam sobre o 
mesmo bem, elas são conexas. Po
demos tomar como exemplo a ação 
de reivindicação contra dois pos
suidores de partes diferentes de 
um mesmo imóvel» (Coment. ao 
Cód. de Proc. Civil», vol. I, tomo I, 
pág. 272). 

No caso concreto, em se tratando 
de mais uma disputa possessória de 
trato do mesmo imóvel (<<Curral Fal
sO»), justificados estão o conheci
mento e o julgamento pelo Juiz que 
de outras j á conheceu e até decidiu, 
e evitar-se-á a pOSSibilidade de in
coerência de julgados. 

Com estas considerações, julgo im
procedente o conflito, a fim de decla
rar competente o MM. Juiz Federal 
da 2~ Vara da Seção Judiciária do 
Rio de Janeiro, ou seja, o suscitante. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 2.999 - RJ - ReI.: O Sr. 
Min. Otto Rocha. Suscte.: Juiz Fede
ral da 2~ Vara - RJ. Suscdo.: Juíza 
Federal Substituta da 1~ Vara - RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito e 
declarou competente o MM. Juiz Fe
deral da 2~ Vara Federal do Rio de 
Janeiro, suscitante. (Em 8-9-82 -
Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, José Cân
dido, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Leitão Krieger e Torreão Braz 
votaram de acordo com o Relator. 
Impedido o Sr. Min. Gueiros Leite. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Madeira e Pe
reira de Paiva. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N? 5.051 - PR 
(Registro n? 3.299.171) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Impetrante: Saulo José Carlos Fornielles Martins 
Impetrado: Juízo Federal da E Vara 
Paciente: Manoel Gomes das Virgens 

EMENTA 

Habeas corpus. Prisão em flagrante. Testemu
nho de policiais. 

A lavratura do auto de prisâo não há que ser 
coincidente com a apresentação do preso à autorida
de policial. 

O que a lei exige, e que foi cumprido, é a comu
nicação da prisão em flagrante e a expedição de No
ta de Culpa ao Juiz competente, nos termos e no pra
zo do artigo 306 e parágrafo único do CPP. 

Repelida a alegação de inidoneidade da prova 
produzida pelo testemunho de policiais, por improce
dente. Precedentes do Pretórlo Excelso e deste Tri
bunal. 
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Repelida, também, a argüição de excesso de 
prazo para encerramento da instrução, por inexis
tente. 

Ordem denegada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, denegar a ordem, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de agosto de 1981 (Data 

do julgamento). - Ministro Otto 
Rocha, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: O ba
charel Saulo José Carlos Fornielles 
Martins, inscrito na OAB - Seção 
do Paraná, sob o n? 9.254, impetra a 
presente ordem de Habeas Corpus 
em favor de Manoel Gomes das Vir
gens, devidamente qualificado à fI. 
12, e que se encontra recolhido à Pri
são Provisória de Curitiba, à ordem 
e disposição do MM. Dr. Juiz Fede
ral da 1~ Vara, da Seção Judiciária 
do Estado do Paraná. 

Apoiando-se no art. 153, § 20, da 
EC n? 1, de 1969, e nos arts. 647, 648 
(incisos I, 11 e V) e 654, do Código de 
Processo Penal, expõe e requer o se
guinte: 

«Auto de prisão em flagrante: 
Manifestamente nulo. 

1. Que, o suplicante encontra-se 
preso e recolhido à Prisão Provisó
ria de Curitiba, à disposição do 
respeitável Juízo Federal da 1 ~ Va
ra, desta Capital, virtude Auto de 
Prisão em Flagrante, lavrado no 
dia 12 de maio de 1981, às 14 horas, 

na cidade de Foz do Iguaçu (PR), 
pela Polícia Federal, dessa locali
dade. 

Que, não obstante a isso, aparen
temente preso com justa causa, na 
verdade, está a sofrer sério cons
trangimento ilegal, no seu jus 
liberta tis , posto que a prisão
custódia, data venia, não está re
vestida das formalidades legais, 
redundando em ser peça nula, por
tanto ineficaz. 

E, como ensina o renomado Pro
fessor Hélio Tornaghi «Ato nulo é 
aquele que não produz efeitos até 
que seja convalidado. Se não for 
convalidável, se o mal for incurá
vel, não produzirá efeitos nunca» 
(in Compêndio de Processo Penal, 
Tomo 11, edição 1967, pág. 612). 

Vejamos: 
a) Salienta do Auto de Prisão 

em Flagrante que o paciente Ma
noel Gomes das Virgens, foi preso 
por volta das 23 horas, do dia 
11-5-81, tendo o instrumento respec
tivo, somente sido lavrado no dia 
seguinte, ou seja, dia 12, às 14 ho
ras. 

Aí, denota-se, a primeira irregu
laridade, pois consoante dispõe o 
art. 304 e seu parágrafo I?, do Có
digo de Processo Penal, o recolhi
mento do preso ao xadrez só pode 
acontecer, depois da autoridade 
poliCial lavrar o auto de prisão em 
flagrante, sendo, de concluir-se 
sem medo de erro - ter sido fun~ 
damentalmente ilegal -, a custó
dia do paciente por um lapso de 
tempo de 15 horas, sem o preenchi
mento dessa formalidade, que o di
ploma adjetivo penal vigente, con
sidera essencial. 

Caso contrário, não constaria da 
lei ora enunciada. 
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b) Por não bastar isso, infere-se, 
de outra maneira, existir séria, 
frontal e contundente contradição, 
entre os depoimentos do condutor 
Hélio Carlos de Lima (Agente de 
Polícia Federal) e a do Policial de 
Serviço na Delegacia (no Plantão 
e Permanência) Ronaldo Sérgio 
Abreu da Costa (também Agente 
de Polícia Federal), arrolado co
mo terceira testemunha, pois, en
quanto o primeiro afirma categori
camente: 

« ... que diante desse fato deu voz 
de prisão em flagrante ao condutor 
do veículo Manoel Gomes das Vir
gens e em seguida encaminhou o 
preso à autoridade que a este pre
side». 

O segundo, 
à sua vez, após declarar que se 

encontrava de serviço na Delega
cia (no Plantão e Permanência), 
diz textualmente: 

« ... que juntamente com o preso 
foi apresentado o veículo já citado; 
que, após a comunicação à autori
dade de plantão, e as medidas de 
praxe, o preso foi recolhido ao xa
drez desta DPF IFI, para a lavra
tura do competente Auto de Prisão 
em Flagrante». 

Ora, em sendo assim, evidente, 
que essas versões, por antagônicas 
e divergentes, não espelham com 
sinceridade a realidade dos acon
tecimentos. 

Pelo menos uma delas. 
A mais correta, no entanto, pa

rece ser a segunda, pois, caso con
trário, como se conceber que o pa
ciente tenha ficado na presença da 
autoridade presidente do auto de 
prisão em flagrante, sem eira nem 
beira, por 15 horas sem que nesse 
lapso de tempo tivesse acontecido 
a lavratura do auto? 

À evidência, data venia, resulta 
comprovado estreme de dúvidas, 
no que respeita a essa circunstãn-

cia, que o policial condutor do pa
ciente, lamentavelmente, faltou 
com a expressão da verdade, e por 
via de conseqüência, com o seu de
ver também, pois, com esse com
portamento irregUlar, deixou efeti
vamente de apresentar o preso à 
autoridade policial judiciária, co
mo de forma categórica lhe impu
nha e impõe a lei processual penal 
em vigor. 

Apenas, força é convir, apresen
tou o acusado ao Agente de Polícia 
Federal, de plantão, na Delegacia 
de Polícia Federal de Foz do Igua
çu (PR). 

Sobre o assunto, o ilustre Profes
sor Fernando da Costa Tourinho 
Filho, disserta com propriedade, 
verbis: 

«O auto de prisão em flagrante 
deve ser lavrado no instante mes
mo em que o conduzido é apresen
tado à autoridade policial. É certo 
não existir preceito expresso. En
tretanto, pela redação do art. 304 
do Código de Processo Penal, se 
subentende tenha sido esta a von
tade do legislador. Não teria cabi
mento que o condutor acompanha
do do conduzido e das testemunhas 
se apresentasse à autoridade e es
ta dispensasse as testemunhas e o 
condutor para, no dia imediato, la
vrar o flagrante» (in Processo Pe
nal, 3~ vol., edição de 1975, pág. 
271) . 

N esse sentido, de sublinhar-se, a 
jurisprudência, não discrepa: 

«Ilegal é o auto de flagrante la
vrado no dia segUinte ao da prisão, 
não ocorrendo necessidade in
vencível para justificar o adiamen
to de sua lavratura» (obra citada, 
pág. 273-RF vol. 152). 

Igual entendimento já foi mani
festado pelO Colendo Supremo Tri
bunal Federal, no Recurso de 
Habeas Corpus n? 47.938-MG (2? 
Turma), in verbis: 
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«Prisão em flagrante que não 
atendeu às condições previstas no 
art. 304 do Código de Processo Pe
nal - Recurso provido». 

«Nulidade do auto de prisão em 
flagrante, por não atender às con
dições previstas no art. 304 do Có
digo de Processo Penal» (in RTJ 
n~ 54/728). 

De tal modo, infelizmente, o Au
to de Prisão em Flagrante, é ile
gal, como também, nulo, posto que 
não retrata com fidelidade os fatos 
havidos. O acusado, é bem de ver
se, logo após a sua prisão, não foi 
imediatamente apresentado à au
toridade competente, como decla
rou o condutor, mas, sem razão, 
apresentado ao policial de plantão, 
que o recolheu ao xadrez, pura e 
simplesmente. 

«O sistema da imediata apresen
tação do preso à autoridade judi
ciária é adotado em quase todo o 
mundo. No Brasil a apresentação 
se faz, em caso de flagrante, à 
«autoridade competente» para a 
lavratura do respectivo auto. E, 
como a autuação do flagrante é 
uma das formas de iniciar o inqué
rito, a autoridade competente, a 
que refere o art. 303, caput, é a po
licial (Código de Processo Penal, 
arts. 4~ e 8? - in compêndio de 
Processo Penal, Tomo H, edição 
de 1967, pág. 1212, do ilustre Pro
fessor Hélio Tornaghi). 

Todos esses argumentos j á fo
ram expendidos para o nobre e 
probo Doutor Juiz Federal da 1 ~ 
Vara, desta Capital, mas, sua Ex
celência, em respeitável despacho 
de fI. 80/80v, surpreendentemen
te, entende de modo diverso, a nos
so ver, decidindo inclusive contra 
legem, pois, seguramente afirma 
não haver nenhum mal se a tercei
ra testemunha o policial de plan
tão substituiu a expressão «apre-

sentação» por «comunicação», da
da à reserva de fé pública, reco
nhecida aos agentes da adminis
tração pública ... 

Mas, não disse o digno Magistra
do que apresentação· - ação ou re
sultado de apresentar - é «por 
adiante; à vista, introduzir uma 
pessoa; exibir ... (in Dicionário-Mor 
da Língua Portuguesa, primeiro 
volume, pág. 229, de supervisão 
geral do ilustre Professor Cândido 
de Oliveira, Edição Livro-Mor Edi
tora Ltda., edição 1967). 

E que 
Comunicação é ato ou resultado 

ou meio de comunicar. Aviso, in
formação; participação. Ato de 
transmitir uma ordem ou reclama
ção (obra citada, primeiro volume, 
pág. 620). 

E que por aí se vê, data venia, 
duas situações claras e antagôni
cas, difíceis de serem substituídas 
ou confundidas. 

Se assim foram usadas é de so
lar evidência que não pOdem pre
valecer. 

Mas, tudo leva a crer como já 
afirmado que a terceira testemu
nha tenha falado a verdade, ao 
passo que o condutor do paciente 
não. 

Pois, a subsistir interpretação 
diversa, da que foi dada por ela, 
ter-se-ia um esdrúxulo posiciona
mento, porque não se pode conce
ber que o paciente tenha ficado, 
em frente da autoridade policial 
presidente do auto de prisão em 
flagrante, por 15 horas, ou seja, 
das 23 horas do dia 11-5-81, até as 
14 horas do dia 12-5-81, sem que se 
lavrasse o instrumento. 

Essa estranha circunstância se
quer foi examinada pelo respeitá
vel despacho de fI. 80/80v, inobs
tante, exaustivamente ser o funda
mento da súplica intentada pelo 
paciente (petitório de fls. 54 usque 
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60), junto ao nobre e digno Doutor 
Juiz Federal da 1~ Vara, desta Ca
pital. 

2. Que, afora esse vício de fun
do, que não é formal, devido aca
tamento, causa espécie o fato de 
só deporem no Auto de Prisão em 
Flagrante «policiais» da própria 
Delegacia, providência sem dúvida 
inconcebível, já que é público e no
tório, que a Ponte Internacional da 
Amizade (onde teria ocorrido a 
prisão do acusado), localizada na 
fronteira Brasil-Paraguai, tem re
gularmente uma intensa movimen
tação de pessoas, estando, tam
bém aí, de outra parte, localizados 
outros serviços públicos, além dos 
que costumeiramente são operados 
pela Polícia Federal. 

Tanto mais quando de há muito 
está assente na doutrina que «to
dos os tratadistas que se ocupa
ram do estudo da prova testemu
nhal foram unânimes em assinalar 
a sua fragilidade e acentuar que 
as testemunhas devem ser insus
peitas, idôneas e dignas de fé» (in 
da Prisão em Flagrante, edição 
Saraiva 1980, do Professor Tales 
Castelo Branco, págs. 103/104). 

De outro lado, versando questão 
idêntica, a 2~ Câmara Criminal do 
Egrégio Tribunal de Justiça de 
São Paulo, em brilhante Acórdão, 
datado de 26-7-72, lavrou a segUin
te observação: 

«Muito abuso tem sido praticado 
ultimamente, por maus policiais, a 
pretexto de repressão ou tráfico e 
vício de substâncias tóxicas. Reite
radas vezes este Tribunal tem pro
fligado esse incorreto, insólito e 
arbitrário procedimento. Não obs
tante, a políCia continua fazendo 
ouvidos moucos. Dia-a-dia repe
tem-se flagrantes, na presença 
de inúmeras pessoas estranhas 
a seus quadros e apenas depõem 
policiais». «Por isso mesmo, a ju
risprudência, até há pouco inteira-

mente dominante, unânime quase, 
no sentido da não-suspeição dos 
depOimentos dos investigadores e 
outros funcionários da polícia, vai 
se alterando». «Referidas testemu
nhas têm sido sistematicamente 
repUdiadas como suspeitas, sem
pre que, embora possível (como no 
caso em tela) não é recrutada pro
va testemunhal estranha aos qua
dros da Secretaria de Segurança 
Pública» (RT n~ 447/353, in a Defe
sa na Polícia e em Juízo, 5~ edição 
1980, pág. 203, do Professor José 
Barcelos de Souza) . 

3. Que, mutatis mutandis, ain
da que assim não fosse, «a nova 
sistemática legal (Lei n~ 6.416, de 
1977) não se satisfaz mais, para a 
subsistência da prisão em flagran
te, com um auto revestido de todas 
as formalidades legais, exigindo, 
além disso, que se demonstre, de 
forma satisfatória, a necessidade 
desta prisão em face da existência 
dos reqUisitos objetivos e subjeti
vos autorizadores da decretação 
de prisão preventiva. Afastados 
tais requisitos, a prisão cautelar 
mostra-se desnecessária e nenhum 
constrangimento à liberdade de ir 
e vir do cidadão encontra, então, 
motivação» (in da Prisão em Fla
grante, edição Saraiva 1980, do 
Professor Tales Castelo Branco, 
pág.308). 

Ora, do exame dos autos cons
tata-se sem qualquer esforço, que 
o acusado é primário, com efeito, 
um «inocente útil», ingênuo e de
sinformado, não sendo, por isso 
mesmo, um criminoso em poten
cial. 

Tem profissão definida e resi
dência fixa. 

O fato em si (de salientar-se), 
lhe atribuído, não exibe um teor de 
gravidade que chegue a desenca
dear uma aparente perturbação da 
ordem pública. Tampouco, há 
indícios de que tenha procurado di-
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ficultar o esclarecimento cabal da 
ação investigatória. A atitude por 
ele empreendida não passa de uma 
circunstância única e isolada em 
sua vida, não se justificando, de 
modo algum, um prejulgamento 
de que pretenda subtrair-se a ação 
da Justiça. 

O paciente vive com Terezinha 
Gomes da Silva, portadora do Títu
lo de Eleitor, inscrição n~ 6.193 do 
Juízo Eleitoral da 120~ Zona -
com sede na Comarca de Formosa 
D'Oeste, PR, acerca de 15 anos, 
tendo nascido dessa união Lucilene 
Gomes da Silva, com 9 anos de 
idade. 

Além dessa filha, o casal ainda 
cria outras duas crianças: Lucilei
de Gomes da Silva, de 6 anos de 
idade; e Luciano Aparecido Gomes 
da Silva, de 5 meses de idade (cer
tidões acostadas aos autos) . 

Já trabalhou como Inspetor de 
Quarteirão na cidade de Céu Azul, 
sob as ordens do Ten.-Cel. Vilson 
Iraj á Taborda Ribas, da Polícia 
Militar deste Estado. 

N as eleições de 1976 e 1978, no 
município de Nova Aurora, exer
ceu as funções de fiscal da extinta 
ARENA. 

Não pretende como já afirmado, 
fugir à ação da Justiça pois, se 
assim não fosse, no momento da 
prisão, teria resistido ou empreen
dido fuga. 

Dessa maneira não agiu, porque 
efetivamente se trata de pessoa 
pacata, ordeira, sendo esta a pri
meira e única vez que teve envol
vimento com a Polícia. 

Pretende tão-somente responder 
o processo em liberdade,. para 
que trabalhando possa prover a 
subsistência material, como sem
pre o fez, honestamente, da mu
lher e filhos. 

4. Que, finalmente, por outro 
motivo, o paciente já está a so-

frer grave constrangimento ilegal, 
pois, conforme está comprovado, 
responde a presente Ação Criminal 
de n~ 1.459/81 juntamente com o 
co-réu Juraci Rufino dos Santos, o 
qual segundo está noticiado nos 
autos, encontra-se solto, tendo o 
Meritíssimo Doutor Juiz proces
sante, marcado o seu interrogató
rio somente para o dia 29 de julho 
do ano em curso, às 13:30 horas (fI. 
73) . 

De tal modo, está mais que segu
ro, que a instrução criminal não 
encerrar-se-á dentro do prazo de
terminado no art. 401 do Código de 
Processo Penal, porque, há que se 
aguardar a citação do mesmo e 
após esta, a data do interrogatório, 
não é mesmo? 

Por isso, de que adianta a asser
tiva do nobre e culto Doutor Juiz 
de que se ocorrer o excesso de pra
zo, reexaminará a legalidade da 
continuação da custóçUa do pacien
te, se a priorl, data maxima 
venia, já está a ocorrer e pratica
mente j á se pode ter como consu
mado? 

É para se indagar? 
A Lei, ora a Lei... 
O Estado no dizer de Costa Man

so - «exige respeito à Lei por ele 
promulgada não deve pois, orde
nar ao cidadão que infrinj a, para 
só depois conhecer o seu alcance» 
(in Ação Declaratória de acordo 
com o novo Código de Processo Ci
vil, de Cristiano Almeida do Vale, 
edição de 1975, pág. 6). 

Acrescente-se a isso, a circuns
tância de que as testemunhas não 
residem nesta comarca e haverão 
de ser inquiridas por deprecada. 

Assim, 
Ante o exposto 
Com profundo respeito, requer: 
1. Se reconheça as nulidades 

apontadas, decretando-se, conse-



254 TFR - 120 

qüentemente, a nulidade do Auto 
de Prisão em Flagrante Delito, 
virtude conter vício substancial, 
sendo por isso mesmo, peça inefi
caz, sem qualquer efeito. 

Ou 
2. Face estar provada sua resi

dência fixa, pelo atestado firmado 
pela 6~ Subdivisão Policial de Foz 
do Iguaçu (PR), sua profissão de
finida, qual sej a, de corretor autô
nomo de imóveis, reconhecida pela 
própria denúncia do ilustrado Pro
curador da República, ser primá
rio e de bons antecedentes, confor
me atestam as certidões de fls. e 
fls. - o relaxamento da prisão -
concedendo-lhe a liberdade provi
sória, mediante a prestação de 
fiança em grau mínimo, pois, 

«Se o acusado, depois de conde
nado, pode aguardar em liberdade 
o desenvolvimento do processo, 
com mais forte razão ainda, antes 
da propositura da ação penal, pode 
permanecer solto a despeito da la
vratura da prisão em flagrante» 
(in RT. vols. 478/289-91). 

E também por incorrer qual
quer das hipóteses que autorizam 
a prisão preventiva (art. 310, pará
grafo único, do Código de Processo 
Penal, com a nova redação dada 
pela Lei n~ 6.416, de 24-5-77) . 

Todavia, em qualquer dos casos, 
respeitosamente, mandando expe
dir incontinenti, a favor do pacien
te Manoel Gomes das Virgens, re
tro qualificado, o indispensável Al
virá de Soltura, por-ser ato da 
mais pura e lidima justiça». 
Acompanharam a peça vestibular 

os documentos de fls. 10/92. 
Solicitadas que foram (telex de fI. 

94), vieram as informações através 
do Oí. n~ 310/81, nestes termos: (lê, 
fls. 96/98). 

Acompanharam as informações os 
documentos de fls. 99/108. 

Os autos foram à Subprocurado
ria-Geral da República que opinou, 

através de Parecer da lavra do ilus
trado Subprocurador-Geral, Dr. Hé
lio Pinheiro da Silva, pela denegação 
da ordem (fls. 110/114). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Sem razão o pa
ciente ao entender nulo o flagrante, 
por ter o respectivo instrumento so
mente sido lavrado no dia seguinte, 
às 14 horas, quando fora preso por 
volta das 23:00 (vinte e três) horas 
do dia anterior. 

Em verdade, não exige a lei que a 
lavratura do auto de prisão seja 
coincidente com a apresentação do 
preso à autoridade policiaL 

Preliminarmente, a autoridade po
licial toma o depoimento do conduzi
do, dos condutores e das testemu
nhas, para em seguida determinar a 
lavratura do auto de prisão. 

Ora, no caso concreto, como se 
viu, o paCiente fora preso por volta 
das 23:00 (vinte e três) horas do dia 
11-5-81, prestes a terminar o dia, só 
podendo a lavratura do auto de pri
são ser concluída no dia seguinte, 
dia 12, como o foi, às 14 horas. 

O que a lei exige é que a autorida
de policial, após a lavratura do auto 
de prisão em flagrante, faça a co
municação deste ao juiz competente, 
bem como expeça aNota de Culpa, 
nos termos do art. 306 e seu pará
grafo único do Código de Processo 
PenaL 

Aqui, esta formalidade foi cumpri
da, antes de decorridas as 24 horas 
previstas pelo supracitado dispositi
vo da lei processuaL 

De outra parte, improcede a ar
güida nulidade do flagrante pelo fato 
de só deporem os policiais da pró
pria Delegacia. 

Pronunclando-se nestes autos, diz 
o Dr. Hélio Pinheiro da Silva, subs
critor do douto Parecer de fls. 
110/114: 
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«o Pretório Excelso tem repeli
do, por sua improcedência, a ale
gação de inidoneidade da prova 
produzida pelo testemunho de poli
ciais, valendo por oportuno, citar 
decisão proferida no julgamento 
do Rc. Criminal n~ 86.926-PR, de 
que foi Relator o insigne Ministro 
Cordeiro Guerra, e cuja ementa 
diz: 

« .............................•.. 
Os agentes policiais pOdem ser 

testemunhas, e são presumivel
mente idôneos por exercerem 
função pública de relevante inte
resse social» (DJ 2-10-77, pág. 
7381). 

Também o Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos assim tem en
tendido, sendo exemplo disso a de
cisão prolatada no julgamento da 
Ap. Crim. n~ 3.361-RS, Relator o 
preclaro Ministro Carlos Mário Vel
loso, e que tem a seguinte ementa: 

«Penal. Prova. Código Penal, 
art. 281 com a redação da Lei n~ 
5.726/71. 

I - Prova testemunhal que, 
inobstante ter sido produzida 
praticamente através do depoi
mento dos pOliciais que efetua
ram a diligência, casa-se com o 
narrado pelo próprio acusado, 
que ademais, está sendo proces
sado por crime idêntico - tráfico 
de drogas. 

11 - Recurso providO apenas 
para reduzir a pena para dois 
anos de reclusão» (DJ 1-8-77, pág. 
5170)>>. 

Desprocede, também, a alegação 
de que o local em que foi feita a pri
são (Ponte Internacional da Amiza
de), localizada na fronteira Brasil
Paraguai, tem, regularmente, inten
sa movimentação. Isto porque, dado 
o avançado da hora em que se deu a 
prisão do paciente, 23 (vinte e três) 
horas, tudo indicava que o local es-

taria ermo, não permitindo aos 
agentes policiais arrolarem testemu
nhas. 

Entende o paciente que, no caso, a 
prisão cautelar «mostra-se desneces
sária, por ser ele primário e de bons 
antecedentes» . 

Neste particular, ao prestar suas 
informações, esclarece o Dr. Juiz 
Federal: 

«Por todos esses motivos, real
çando que o réu reside em Foz do 
Iguaçu, como tem acontecido em 
outros tantos casos, facilmente po
dendo homiziar-se no território pa
raguaio, quer por conveniência da 
instrução, seja para assegurar a 
aplicação da lei penal, nesta fase 
processual, convencido da inopor
tunidade da liberdade do paciente, 
foi que indeferi os pedidos de fian
ça e de «relaxamento da prisão». 
Finalmente, pretende o paciente 

que se conceda a ordem por enten
der que o prazo para encerramento 
da instrução criminal será por certo 
ultrapassado, pois responde ação cri
minal com o co-réu Juraci Rufino 
dos Santos, o qual encontra-se solto. 

Desprocede tal pretensão, poiS tal 
excesso funda-se em mera suspeita, 
esvaída na cautela demonstrada pe
lo Dr. Juiz, ao prestar suas informa
ções, verbis: 

«2. Como o co-réu, encontra-se 
em liberdade, antes de decidir a 
respeito da prisão preventiva do 
mesmo, requerida pelo nobre 
agente do «parquet» (doc. IV), 
marquei data para o interrogatório 
daquele para 29 de julho vindouro. 
A elasticidade da data se justifica 
porque o ato depende de precató
ria, no casb consubstanciando o 
«motivo de força maior» (arts. 402 
e 403, CPP), embora tenha, por te
lefone, encarecido urgênCia ao 
MM. Juiz de Direito deprecado 
(Comarca de Foz do Iguaçu). Pois, 
desde logo, se o réu não for locali-
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zado (hipótese bastante viável), 
sem esperar aquela data, cuidarei 
da citação editalícia e da conve
niência de separação ou não dos 
processos (art. 80, CPP)). 
Com estas considerações e coeren

te com pronunciamentos meus, em 
hipóteses semelhantes, sou obrigado 
a denegar a ordem. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 5.051 - PR - Registro n~ 
3.299.171 - ReI.: O Sr. Min. Otto Ro
cha. Impte.: Saulo José Carlos For-

nielles Martins. Impdo.: Juízo Fede
ral da 1~ Vara. Pacte.: Manoel Go
mes das Virgens. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, denegou a ordem. (Em 7-8-81 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pereira de Pai
va e Sebastião Reis votaram com 
o Relator. O Sr. Ministro Sebastião 
Reis compareceu para compor 
quorum regimental. Não comparece
ram, por motivo justificado, os Srs. 
Ministros Peçanha Martins e Lauro 
Leitão. Presidiu o julgamento, o Sr. 
Ministro Otto Rocha. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.514 - DF 
(Registro n~ 3.236.382) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - DF 
Apelante: União Federal 
Apelada: Indiana Calçados Ltda. 
Advogado: Dr. Ronaldo Ribeiro de Faria 

ACORDA0 

EMENTA 

Processual. Mandado de Segurança. Licitação. 
Pedido prejudicado. Carência de ação. 

Em se tratando de competição pública, como é a 
licitação, e não havendo vício que a contamine ex 
radice, nem se possa atribuir aos outros competido
res, o interessado tem de ajuizar a ação mandamen
tal a tempo de impedir que, pela evolução dos fatos, 
o juiz pode obstar pela medida liminar, sobrevenha 
direito de algum desses concorrentes, sob pena de fi
car prejudicado o pedido na via mandamental (art. 
7~, H, da Lei n~ 1.533/51). 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a 2~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimi
dade, reformar a sentença, para de
negar a segurança; prejudicado o re
curso voluntário, na forma do relató-

Brasília, 28 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: A em
presa apelada candidatou-se à licita
ção aberta pela Diretoria de Mate
rial de Intendência do Ministério do 
Exército, porém teve sua inscrição 
vetada pela Comissão respectiva, 
inicialmente, por não haver apresen
tado o documento de quitação com o 
serviço militar, relativamente a um 
de seus sócios. Argumentou que esse 
sócio estava desobrigado do serviço 
militar, visto já contar 66 anos, mas 
não obteve êxito, sendo-lhe assinado 
prazo de 24 horas para exibir o docu
mento. Envidou eSforços e o conse
guiu (fI. 55). Todavia, ainda perma
neceu mantida fora do certame, por
que o documento foi obtido depois da 
data prevista para qualificação dos 
concorrentes. 

2. Ajuizou, então, a presente ação 
de mandado de segurança, solicitan
do: 

«Pelos fatos provados e pelas ra
zões sumariadas de teses jurídicas 
mansas e pacíficas, quandO não de 
leis, instruções e do próprio Edital, 
a impetrante requer que o presente 
seja processado com concessão de 
Medida Liminar nos termos do art. 
7?, inciso II, da Lei n? 1.533/51, 
notificando-se a autoridade coatora 
a que preste informações, anule 
imediatamente a sessão de abertu
ra das propostas e atos seguintes, 
para que se convoquem novas pro
postas, prosseguindo o procedi
mento com a participação da im
petrante» (fI. 8). 
3. A sentença de I? grau, após 

afastar a preliminar, suscitada pelO 
Ministério Público, de carência de 
ação por existir recurso administra
tivo de efeito suspensivo, acolheu o 
pedido pelo mérito, in verbls: 

«Esclarece a própria autoridade 
coatora ter a impetrante sido afas
tada definitivamente da concorrên
cia por não ter providenciado a re-

gUlaridade da situação militar de 
seu sócio Pedro Militão dos Reis, 
já com 66 (sessenta e seis) anos de 
idade. Ora, tal documento nem se
quer poderia ter sido exigido da 
impetrante face ao disposto no ar
tigo 5?, caput, da Lei n? 4.375, de 17 
de agosto de 1964, verbis: 

«Art. 5? A obrigação para 
com o Serviço Militar, em tempo 
de paz, começa no 1? dia de ja
neiro do ano em que o cidadão 
completar 18 (dezoito) anos de 
idade e subsistirá até 31 de de
zembro do ano em que completar 
45 (quarenta e cinco) anos». 
Há muito já havia desaparecido 

a obrigação do Sr. Pedro Militão 
para com o Serviço Militar. Como 
não havia nenhuma dúvida sobre a 
idade do aludido sócio da impe
trante porque é a própria autorida
de coatora que confessa ser a ida
de dele de 66 anos, não se poderia 
exigir da impetrante a juntada de 
qualquer documento para compro
var a regularidade de situação mi
litar do Sr. Pedro Militão. A deso
brigação deste para com o Serviço 
Militar, não é dada por atestado. 
Ela decorre da lei e a impetrante 
não poderia ser afastada por falta 
de juntada de documento supér
fluo. Caso houvesse alguma dúvida 
sobre a idade do sócio da impe
trante, bastaria a autoridade ad
ministrativa ter exigido a apresen
tação da Carteira de Identidade 
dele. Mas, mesmo assim, a autori
dade administrativa exigiu a apre
sentação de prova de isenção com 
o Serviço Militar e a impetrante 
apresentou o atestado exigido 
(doc. de fI. 55). Como a data ini
cial fixada pela autoridade admi
nistrativa para a entrega de docu
mentos era 10 de abril e o referido 
atestado só foi oferecido 16 (dezes
seis) dias depois, ou seja no dia 26 
dOi mesmo mês, foi a impetrante 
inabilitada sob o fundamento de 
que a apresentaçãOt do aludido 
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atestado tinha de ser até o dia 10 
de abril. Ora, a exigência de junta
da do citado documento foi feita 
pela autoridade administrativa 
bem depois do dia 10 de abril. 
Verifica-se pelo documento de fI. 
27 /27v, firmado pelo Presidente 
da Comissão de Licitação que: «Po
derão ainda ser exigidos, em qual
quer época ou oportunidade, docu
mentos ou informações comple
mentares». Estabelece também o 
artigo 16 das Normas Gerais, da 
Diretoria de Material de Intendên
cia (doc. de fls. 29/30) que a «A 
Comissão de Licitação poderá soli
citar a apresentação de outros do
cumentos se assim julgar conve
niente ... ». O documento poderia 
ser apresentado após o dia 10 de 
abril. 

A autoridade administrativa exi
giu a apresentação do atestado de 
fi. 55 e ele foi apresentado no pra
zo por ela marcado e não se pode 
admitir o afastamento da impe
trante por ter juntado depois da 
data de entrega dos envelopes
propostas, um documento que nem 
sequer poderia ter sido exigido e, 
principalmente porque a própria 
exigência de sua apresentação foi 
feita depois de tal data. 

O fato de não ter sido anulada 
tempestivamente, «a sessão de 
abertura das propostas e atos se
guintes, para que fossem convoca
das novas propostas, prosseguin
do-se o procedimento com a parti
cipação da impetrante» não pode 
prejudicar a impetrante. Esta não 
teve cUlpa e deve ser ressarcida 
ainda que sej a por perdas e danos. 
O que não se pode é lhe negar a se
gurança. 

Isto posto, 
Concedo a segurança» (fls. 84/ 

85) . 

4. Inconformado, apelou o Minis
tério Público Federal com as razões 
de fls. 90/92, fundadas, em síntese, 

em que a partir dos 45 anos o cida
dão se desobriga da prestação do 
serviço militar em tempo de paz, 
mas não se livra do dever de exibir 
a quitação ou a isenção, o que foi 
feito depois do prazo do edital. 

Não houve resposta. 
5. A douta SUbprocuradoria-Ge

ral da República oficiou às fls. 
97/99, pelo provimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Como resulta do pedido e da 
conclusão da v. sentença apelada, li
dos no Relatório, a impetração foi 
formulada quando, pelo não-encami
nhamento regular do recurso da im
petrante na esfera administrativa, o 
qual teria, inclusive, efeito suspensi
vo - j á a Comissão de Licitação de
ra por finda a fase de inscrição e 
abrira as propostas das outras em
presas. Bem por isto o pedido foi no 
sentido de que se anulasse a sessão 
de abertura das propostas e «atos 
seguintes» (fI. 8); e a sentença con
clui pela necessidade de que a impe
trante sej a ressarcida, ainda que 
por perdas e danos. 

2. Entendo, destarte, que a ação 
já estava prejudicada quando do 
ajuizamento, visto que sobreviera si
tuação de fato irremovível. A menos 
que o pedido tivesse por fundamento 
algum vício que importasse na nuli
dade de toda a licitação, como foi o 
caso de igual providência promovida 
pelo IBDF e recentemente examina
da por esta Turma (AMS 102.095-DF, 
julgado em 6-12-83) . 

3. No caso, não há dúvida de que 
a exigência administrativa era sem 
fundamento legal, como bem enten
deu o ilustre Dr. Juiz. Mas a impe
tração, mesmo que houvesse sido 
devidamente processada, com a con
vocação ao feito das empresas con
correntes, como litisconsortes neces-
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sários, teria de vir a Juízo antes da 
consumação da abertura das propos
tas e ser amparada por medida limi
nar que impedisse essa consumação, 
pois, segundo lição que nos deixou o 
saudoso Castro Nunes, esse é o obje
tivo primordial do mandado de segu
rança - impedir que, pela evolução 
dos fatos, sobrevenha situação irre
movível pelo simples mandado, co
mo é precisamente o caso. A abertu
ra das propostas deu ensejo ao sur
gimento de direito de terceiros não 
responsáveis pela ilegalidade de que 
se queixa a impetrante. Assim, 
anulá-la seria suprimir, sem base le
gal, esse direito. O próprio art. n, 
n, da Lei n~ 1.533/51 leva a essa con
clusão. 

4. O pedido estava, portanto, pre
judicado na via mandamental, ou se 
tornara legalmente impossível, ao 
vir a Juízo. A impetrante era care
cedora da ação mandamental, visto 
que esta não tem efeitos reparató
rios (Súmula n~ 271 do STF). 

5. Isto posto, dou provimento à 
remessa oficial para julgar a impe
trante carecedora da ação e cassar 

o «writ» , ressalvando-lhe, porém, a 
possibilidade de reclamar, em pro
cesso próprio, a reparação civil a 
que se julgar com direito. Prejudica
do o recurso voluntário do Ministério 
Público. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 90.514 - DF - Registro n~ 
3.236.382 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Remetente: Juízo Fede
ral da 1~ Vara-DF. Apelante: União 
Federal. Apelada: Indiana Calçados 
Ltda. Advogado: Ronaldo Ribeiro de 
Faria. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, reformou a sentença, para dene
gar a segurança; prejudicado o re
curso voluntário, tudo nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator (Em 
28-9-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
William Patterson votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros Lei
te. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.549 - PB 
(Registro n~ 3.236.102) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Claudia Uchoa Fernandes de Carvalho 
Apelada~ Universidade Federal da Paraíba 
Advogados: Drs. Manuel Batista de Medeiros e outros e José Alves de 
Oliveira 

EMENTA 

Administrativo. Concurso público. Professor uni
versitário. 

- Injustificável a insurgência do candidato com 
relação a alteração no Edital, se este ocorreu ante
riormente a sua inscrição no concurso. Também, o 
cômputo e a valoração de certo titulo, é matéria 
que escapa ao ãmbito restrito do mandado de segu
rança. 

- Apelo desprovido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicad~s. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1984 (Data 

do julgamento). - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartez
zinl: Trata-se de apelação _da r. 
sentença de primeiro grau, que em 
mandado de segurança impetra
do por Claudia Uchoa Fernandes de 
Carvalho, contra a Universidade da 
Paraíba, denegou a ordem, ao sus
tentáculo de a interessada, não lo
grando a pontuação de suas concor
rentes, deixou de ser classificada, 
enquanto que o cômputo e valoração 
de certo título apresentado é maté
ria incabível na via eleita. 

As alegações iniciais da impetran
te são contra os critérios do concur
so para o emprego de professor cola
borador, alegando que lhe foi des
prezado, determinado título, para a 
contagem de pontos, além da exi
gência de exame oral, que não era 
originariamente previsto. 

Os fundamentos da apelação de 
fls. são a repetição dos argumentos 
da inicial. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos, onde, nesta Superior Instãncia, 
a douta Subprocuradoria-Geral da 
República se pronuncia pela manu
tenção da v. sentença apelada. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartez
zinl: Sr. Presidente, os fundamen
tos básicos da presente impetra
ção e da apelação, estão em que se 
deixou de proceder a contagem exa
ta de prova de títulos, sendo despre
zado um deles apresentado pela au
tora, o que a levou a obter notas me
nores do que as outras candidatas e, 
em conseqüência, não obter a classi
ficação desej ada para o concurso de 
professor colaborador da Universi
dade Federal da Paraíba. 

Outro fato alegado, foi a exigência 
de exame oral, originariamente não 
previsto nas normas do concurso. 

Verifica-se que a sentença de pri
meiro grau ao não conceder da segu
rança agiu com inteiro acerto. 

Com efeito, ao contrário do afir
mado pela autora que a eXigência de 
prova oral se deu extemporanea
mente à publicação do edital, vê-se 
pela prova dos autos que a candida
ta, ora apelante, se inscreveu em 12-
3-80, quando já Mestava publicada, 
deste 5-3-80, a retificação do edital 
de 29-2-80, estabelecendo a exigência 
da prova oral, pelo que, não pode a 
autora alegar a falta de conhecimen
to de tal alteração. 

Quanto ao cômputo e valoração de 
certo título é matéri9 que escapa ao 
âmbito restrito do Mandado de Segu
rança, porque se firma em critérios 
estabelecidos pela comissão exami
nadora. 

A meu ver, não há direito líquido e 
certo a proteger. 

Nego provimento ao apelo. 

Mantenho integralmente a r. deci
são de primeiro grau. 

É o meu voto. 
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EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 90.549 - PB - Registro n? 

3.236.102 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: Claudia 
Uchoa Fernandes de Carvalho. Ap
da.: Universidade Federal da Pa
raíba. Advs.: Drs. Manuel Batista de 
Medeiros e outros e José Alves de 
Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 10-4-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deIra. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 91.152 - PB 
(Registro n~ 3.262.170) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: Maria do Perpétuo Socorro do Nascimento Silva 
Apelada: Universidade Federal da Paraíba 
Advogados: Drs. Aldo Moraes Alves e outro e Fenelon Medeiros Filho 

EMENTA 

Administrativo. Mandado de Segurança. Seleção 
para contratação de professor colaborador. Legiti
midade das decisõe:s do CONSEPE e do Conselho 
Universitário da UFPB. 

I - Edital de concurso contendo exig.?ncias não 
previstas em lei. Legitimidade do ato que declarou a 
anulação do processo seletivo realizado e inexistên
cia de direito Uquido e certo a ser amparado pelo 
mandamus. 

11 - Sentença que se confirma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Mi
nistro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
MM. Juiz Federal da Seção Judiciá
ria da Paraíba, Dr. Ridalvo Costa, 
assim sintetizou a hipótese de que 
tratam os autos: 

«Maria do Perpétuo Socorro do 
Nascimento Silva, brasileira, solte
rira, cirurgiã-dentista, residente e 
domiciliada nesta Capital, à Rua 
Luiz Lianza, n? 659, Bairro dos Ex
pedÍlcionários, impetrou segurança 
contra ato do Conselho Universitá
rio, da UFPB, que anulou seleção 
para o cargo de «Professor Colabo
rador» da disciplina Anatomia, do 
Departamento de Morfologia do 
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Centro de Ciências da Saúde, e pa
ra ser restabelecida a decisão do 
Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa que classificou a impe
trante, em 1 ~ lugar. 

Em resumo, os fatos são os se
guintes: 

a) a seleção para o preenchi
mento da vaga de professor cola
borador, em causa, constou, além 
do exame de títulos como dispõe a 
Resolução do CONSEPE de uma 
prova prática, incluída no edital 
por decisão do Conselho do Centro 
de Ciências da Saúde; 

b) O CONSEPE, através de re
curso, anulou apenas a prova prá
tica, por entender que o Conselho 
de Centro não poderia acionar 
quaisquer outras exigências, além 
do exame de títulos, ante o que 
dispõe a Resolução n? 14/79, que 
regula o assunto; 

c) O Conselho Universitário, ora 
impetrado, ao aprovar o parecer 
do Relator, também em recur
so que fora interposto, encampou 
a interpretação expendida . pelo 
CONSEPE, e anulou a seleção, por 
inteiro. 

Pede, ao final, que restabelecida 
a decisão do CONSEPE, seja o 
procedimento administrativo enca
minhado ao Departamento de Pes
soal da Universidade, para efeh
var-se a contratação - fls. 2/5. 

As informações foram prestadas 
pelo Reitor, nessa qualidade e co
mo Presidente do Conselho Univer
sitário, alegando que a anulação 
da seleção ocorreu por ter o «edi
tal de inscrição» se baseado na Re
solução n~ 69/79, do Conselho Uni
versitário, quando deveria ter fun
damentado na Resolução n~ 14/79, 
do CONSEPE. Ter sido o Conselho 
Universitário, em última instân
cia, quem decidiu pela anulação 
da seleção, daí não caber a segu
rança contra ato do Conselheiro 

Relator. Dizem, ainda, as informa
ções não caber segurança con
tra atos meramente normativos. 
Quanto ao mérito, sustentam a le
galidade do ato impetrado - fls. 
24/28. 

O parecer do MPF, da lavra do 
Dr. Edinaldo de Holanda, é contrá
rio à pretensão. Primeiro, por des
caber segurança contra um pare
cer e sua aprovação; segundo, não 
aflorar direito ao amparo manda
mental e, finalmente, ser inidôneo 
o meio requerido, ou seja: «Remes
sa de qualquer processo que seja 
ao Departamento de Pessoal da 
Universidade» para efeito de con
tratação da requerente - fls. 
42/43.» (Fls. 45/46). 
Denegou S. Exa. a segurança ao 

entendimento de que inviável o aten
dimento do pedido, ocorrendo que o 
resultado do concurso, computadas 
as notas das provas, se apresentaria 
desfavorável à requerente (fI. 47). 

Da decisão que lhe foi adversa 
apelou a impetrante, as razões do 
recurso constando de fls. 50/53. 

Contra-arrazoou a impetrada, Uni
versidade Federal da Paraíba, pug
nando pela confirmação da sentença 
(fI. 56). 

Pelo improvimento da apelação 
manifestou-se ,nesta Instância a dou
ta' Subprocuradoria em parecer da 
lavra do ilustre Procurador da Re
pública, Dr. Getúlio Rivera Velasco 
Cantanhede, aprovado pelo não me
nos ilustre Subprocurador-Geral, Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Repeliu com acerto o douto 
prolator. da respeitável sentença 
apelada, preliminar suscitada nas in
formações de ilegitimidade passiva 
da autoridade impetrada porquanto 
a Ação Mandamental deveria ter s1-
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do dirigida contra ato do Reitor da 
Universidade Federal da Paraíba 
que na qualidade de Presidente do 
Conselho Universitário, decidira pe
la anulação do concurso, não contra 
ato de um Conselheiro que, em pare
cer acolhido por aquele órgão supe
rior, se manifestara naquele sentido. 

Do Conselho Universitário, pois, a 
decisão atacada na inicial, pela im
petrante, com vistas à sua anulação 
pelo que, prestadas as informações 
pelo Reitor, defendendo o ato impug
nado investira-se da condição de au
toridade coatora, até porque desca
bido se apresentaria impetrar segu
rança contra simples manifestação 
de um Conselheiro que poderia ser 
ou não acolhida. 

N o mérito tampouco existe o que 
reparar na r. sentença apelada. 

A Universidade Federal da Pa
raíba abriu processo de seleção de 
Professor Colaborador, através de 
Edital que firmando-se na Resolução 
de n~ 69/79, de 22 de fevereiro de 
1979, do Conselho Universitário, exi
gia dos candidatos, entre outras con
dições, se submetessem a pr.ovas de 
didática e conhecimentos da discipli
na, em áreas de especialização que 
especificava (fl. 7). 

Diz a impetrante, em sua inicial, 
que se submeteu às referidas provas 
sendo classificada em primeiro lu
gar. Ocorre que, provendo recurso 
interposto pelo segundo colocado, o 
Diretor do Centro de Ciências da 
Saúde - CCS - revira as notas a 
ela atribuídas. 

Como essa decisão vulnerasse di
reito seu, líquido e certo, contra ela 
se insurgiu através de recurso por 
cujo provimento se manifestou o 
Conselheiro Relator, Dr. Celso de 
Paiva Leite, da Primeira Câmara 
do Conselho Superior de Ensino, Pes
quisa e Extensão - CONSEPE·
em parecer acolhido à unanimidade. 

Reconheceu-se, então, que ela ob
tivera maior número de pontos na 
prova de títulos, de acordo com a 
eXigência da Resolução n? 14/79, ou 
mesmo da de n~ 69/79, que discipli
nara a realização do processo seleti
vo. 

O fato de esta última Resolução 
haver ocastonado o engano do núme
ro do Edital e de ser posterior à de 
n? 14/79, de 15 de março de 1979, em 
nada teria alterado o mecanismo da 
seleção, pois a única diferença entre 
ambas situava-se no item 9 do artigo 
11, que modificara de 5 para 10 pon
tos o valor pertinente aos trabalhos 
de natureza técnico-científica, de 
quallquer sorte, não apresentados 
por qualquer dos candidatos. 

Sucede que, por ato do Conselho 
Universitário, veio a ser anulado o 
Edital de Inscrição das Provas a 
que ela se submetera, daí pretender, 
pela concessão do mandamus, o des
fazimento dessa última decisão, de 
modo a que fosse contratada como 
Professora Colaboradora. 

Das informações proporcionais pe
la ilustre autoridade impetrada e do
cumentos que a instruem resulta, 
contudo, demonstrado que a anula
ção do processo seletivo, pelO Conse
lho Universitário, teve por origem 
vícios constantes do Edital ajus
tando-se essa decisão, em seus 
fundamentos, à que formulada pelo 
Conselho Superior de Ensino, Pes
quisa e Extensão - CONSEPE que 
dava pela anulação das provas inde
vidamente exigidas no citado Edital 
como de ser prestadas pelos candi
datos e que se devem limitar à men
suração do valor a ser atribuído aos 
títulos por eles apresentados, atendi
dos os critérios e respectiva conta
gem indicados na Resolução n? 
14/79, que regula a contratação de 
Professores Colaboradores. 

Qualquer outra exigência nesta úl
tima não prevista se apresenta ile
gítima, porque exorbitante, sendo de 
ressaltar que a Resolução n? 14/79 
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fora elaborada pelo CONSEPE, ao, 
qual é atribuída privativa com
petência para deliberar sobre as 
condições em que as provas de sele
ção devem ser realizadas, nos ter
mos do artigo 135, § 3~, do Regimen
to Geral da UFPB, outro órgão não 
tendo como dispor sobre a matéria 
de modo diverso. 

Vale acrescentar ainda, e este é 
aspecto de indiscutível relevância, 
que, relativamente à impetrante, 
ocorreu engano na contagem dos 
pontos pertinentes aos seus titulos, o 
que contraria a própria Resolução I 
n? 69/79, em seu art. 11. Tanto é re
ferido no parecer junto por xerocó
pia (fls. 35/37), a esclarecer que, no 
tocante aos títulos por ela apresenta
dos, verbis: 

«Houve contagem cumulativa de 
pontos expressamente proibida 
nesta Resolução» (fls. 35 in fine a 
36) . 
Essa circunstância, que por si só 

bastaria para invalidar a pretensão 
da impetrante, não fora a reconheci
da nulidade do Edital, é focalizada 
na r. sentença apelada pelO seu dou
to prolator, a realçar: 

«Registre-se, por outro lado, que 
o resultado final do concurso, 
computadas as notas das provas, é 
desfavorável à requerente» (fI. 47). 

N a hipótese em exame, além de 
adversa tal circunstância à impe
trante, induvidosa também se apre
senta a ilegitimidade de exigências 
inseridas no Edital a que se refere a 
inicial, por contrariar a Resolução 
n~ 14/79, pelo que lícito se apresen
tava à Administração dar pela sua 
nulidade. Não se caracteriza, pois, 
na hipótese a pretendida lesão a di
reito líquido e certo da impetrante. 

Nego, portanto, provimento à ape
lação para confirmar a sentença de
negatória da segurança. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 91.152 - PB - Registro n? 
3.262.170 - ReI.: O Sr. Ministro Hé
lio Pinheiro - Apte.: Maria do Per
pétuo Socorro do Nascimento Silva 
- Apda.: Universidade Federal da 
Paraíba - Advs.: Drs. Aldo Moraes 
Alves e outro e Fenelon Medeiros Fi
lho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 18-9-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros _ Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 92.482 - PB 
(Registro n~ 3.290.0(0) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: lAPAS 
Apeladas: Maria das Graças de Souza e outras 
Remetente Ex officio: Juízo Federal na Paraíba 
Advogados: Drs. Maria do Socorro de Andrade Campos e João Eliazar 
Bezerra e outro 

EMENTA 

AdmlnsitraUvo. Concurso para residência na 
área de medicina social do INAMPS. 
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Se o edital respectivo não destinou número de
terminado de vagas para cada setor (medicina, 
odontologia, enfermagem e nutrição) , há direito 
liquido e certo das impetrantes ao prosseguimento 
do concurso e submissão às provas orais independen
temente do número de vagas, eis que, na primeira 
fase alcançaram notas que as habilitaram a disputar 
a segunda. Segurança confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a l~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, negar provimento à apelação e à 
remessa de ofício, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Min. Carlos Thibau: Trata-se 
de apelação em mandado de segu
rança impetrado genericamente con
tra o IN AMPS por Maria das Graças 
de Souza e outras nutricionistas, -Que 
se inscreveram no concurso para re
sidência médica e estágio em nível 
residencial, com características de 
pós-graduação e cujo edital estabele
cia que para as dez vagas existentes 
concorreriam na prova oral, todos 
os candidatos aprovados na primei
ra fase do exame, independentemen
te de distribuição de determinado 
número de vagas para a medicina, 
para a odontologia, para a enferma
gem e para a nutrição. 

Como as impetrantes não foram 
convocadas entraram com Mandado 
de Segurança para poder continuar a 
concorrer às provas, o que lhes foi 
assegurado em medida liminar. 

A segurança foi-lhes, afinal, con
cedida pelo MM. Juiz Federal, Dr. 
Ridalvo Costa, de cuj a sentença hou
ve submissão ao duplo grau obriga
tório de jurisdição e apelação volun
tária da autarquia (fls. 1ll0/112). 

Nesta instância, a douta SGR, em 
parecer da lavra do Dr. Getúlio Ri
vera Velasco Cantanhede, aprovado 
pelo Dr. Paulo Sollberger, opinou pe
la confirmação da sentença conces
siva da segurança (fls. 120/121). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Thlbau (Rela
tor): O MM. Juiz Federal assim fun
damentou sua decisão: 

Segundo o Edital, ao Estágio de 
Residência, na área de «Medicina 
Socia!», com 10 vagas poderiam 
concorrer, além de médicos, os di
plomados em enfermagem, nutri
ção e odontologia e, a seguir, no 
item 3, diSpôs: 

«Dentre os candidatos aprova
dos na prova escrita, será convo
cado para a prova prático-oral 
um número igual ao de vagas, 
mais cincoenta por cento». 

Alega a autoridade impetrada 
que as impetrantes não foram con
vocadas para a prova prático-oral, 
por ter havido distribuição de, ape
nas, 2 vagas para os diplomados 
em «Nutrição», das 10 de «Medici
na Social». Convocadas as três me
lhores colocadas na área de nutri
ção, não houve preterição de qual-
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quer direito das impetrantes, que, 
inclusive, se submeteram expres
samente, às normas do concurso. 

Sem dúvida, por ocasião da ins
crição os candidatos «se submete
ram às normas do concurso e às 
decisões que viessem a ser toma
das pelos IN AMPS, em casos 
omissos» (fI. 21). 

Todavia, o edital de incrição pre
vê, expressamente, o número de 
vagas da área de «Medicina So
cial», sem qualquer distribuição 
entre as especialidades que a com
põem. 

As «Normas do Concurso» tam
bém não previram que as 10 va
gas, já aludidas, seriam distri
buídas entre as especialidades, nas 
quantidades mencionadas nas in
formações. 

Assim, as impetrantes, por se 
encontrarem entre os 15 primeiros 
colocados da área para a qual con
correm, independentemente da es
pecialidade, têm direito líquido e 
certo de participarem da prova 
oral, de acordo com o item 3, do 
edital». (fls. 107/108). 

Por concordar inteiramente com 
S. Exa., nego provimento à apelação 
e à remessa de ofício. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 92.482 - PB - Registro n? 
3.290.000 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Apelante:- IAP AS. 
Apeladas: Maria das Graças de Sou
za e outras. Remetente ex omcio: 
Juízo Federal na Paraíba. Advs'.: 
Drs. Maria do Socorro de Andrade 
Campos e João Eliazar Bezerra e 
outro. 

Decisão: A Turma à unanimidade, 
negou provimento à apelação e à re
messa de ofício (Em 10-8-84 - 1 ~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o 
Sr. Min. Jarbas Nobre por motivo de 
licença. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Washington BoUvar. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 93.202 - DF 
(Registro n? 3.306.909) 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerentes: José Geraldo de Oliveira Costa e outros 
Requerido: Ministro de Estado das Minas e Energia 
Litisconsorte Passivo Necessário: Arthur R~ginaldo Jerosch Filho 
Advogados: Drs. Luiz Carlos Bettiol e José Reinaldo Carneiro Lyra e ou
tros 

EMENTA 

Administrativo. Pesquisa Mineral. Lei n? 
6.567/78 - artigos 1?, 2? e 13? 

Autorização para pesquisa mineral, por terceiro, 
concedida à revelia do proprietário, e superficlário, 
no cumprImento de sentença de primeiro grau, pl't)
ferida em mandado de segurança. Reformada a leíllQ 
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tença, pela jurisdicão de seJrundo 2rau. da aual o ato 
ministerial atacado é Simples reflexo, ou decorrên
cia, concede-se o Mandado de Segurança, para o in-
validar. .. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário Tribunal Fede
ral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, rejeitar a prejudi
cial de decadência e, no mérito, de
ferir o pedido, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Moacir Catunda, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Minis.tro Moacir Catunda: 
Trata-se de Mandado de Segurança 
impetrado por José Geraldo de Oli
veira Costa e outros, em 14-7-1981, 
contra ato do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Minas e Energia, sob os 
seguintes fundamentos, fls. 2/3: 

1. «Os impetrantes são os titu
lares do domínio sobre um imóvel 
rural, localizado nos Municípios de 
Jacareí e São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, adqUirido, 
por força das escrituras de parti
lha dos bens deixados por seu pai e 
por sua mãe, lavradas, respectiva
mente, às fls. 176 verso usque 182, 
do Livro n~ 101, do:1~ Tabelião de 
Taubaté (Doc. n~ 2)· e à fI. 1, do Li
vro n~ 271. do 2~ Tabelião de Tau
baté (Docs. n?s 3 e 3.a). 

2. O Sr. Arthur Reginaldo Je
rosch Filho, em 310 de novembro de 
1977, requereu, no· Departamento 
N acionaI da Produção Mineral, au
torização para, em parte das refe
ridas terras de propriedade dos 

impetrantes, numa extensão de 49 
hectares e 65 ares, proceder à pes
quisa de substância mineral, con
sistente em areia, para emprego 
na construção civil (Doc. 4). 

3. Como conseqüência desse re
querimento administrativo, que 
deu ensejo à formação do Processo 
n~ 8107.171/77, o Ministro de Estado 
das Minas e Energia autorizou o 
Sr. Arthur Reginaldo Jerosch Fi
lho a pesquisar areia no referido 
imóvel rural de propriedade dos 
impetrantes, conforme Alvará n~ 
6.325, de 15 de outubro de 19810 
(Doc. n~ 5). Esse o ato contra o 
qual se insurgem os impetrantes, 
que dele tomaram ciência, ao pedi
rem vista do Processo Administra
tivo n~ 8107.171/77, em 25 de março 
de 1981 (Doc. n~ 6).» 
Alegam que o Alvará n~ 6.325, de 

15 de outubro de 19810, é manifesta
mente ilegal à vista do disposto nos 
arts. 1 ~, 2? e 13~, da Lei n~ 6.567, de 
24 de setembro de 1978, pelo que pe
dem o mandado de segurança para 
«impedir que o terceiro autorizado 
pelo ato impugnado venha a explo
rar areia nas terras de propriedade 
deles, impetrantes. 

Indeferida a medida lilminar, e so
licitadas as informações de estilo, 
vieram aos autos as que decorrem 
de fls. 82 usque 88, instruídas com 
documentos, alegando, preliminar
mente, decadência do direito de 
ação, visto que o ato impugnado veio 
a lume no DO de 24-110-19810, e a 
impetração foi protocolizada em 
14-7-81, tardiamente, portanto, e no 
que tange ao mérito, alegando - in 
verbls, fls. 83/84: 

«3. O Alvará n~ 6.325/80 foi bai
xado em decorrência do cumpri
mento da sentença prolatada pelo 
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MM. Juiz da 2~ Vara da Justiça 
Federal desta Capital, no bojo do 
processo de Mandado de Seguran
ça n~ 373-M-79, impetrado por Ar
thur Reginaldo Jerosch Filho, con
tra o arquivamento do Proces
so Administrativo DNPM n? 
807.171/77 - em que se habilitara 
à obtenção desse título autorizati
vo ora contestado, arquivamento 
esse efetivado em observância do 
preceito estabelecido no art. 13 da 
Lei n~ 6.567/78. 

4. Com efeito, entendendo in
constitucional a norma legal cita- . 
da, por entender prejUdicado o di
reito adquirido à obtenção do alva
rá objetivado por Arthur Reginal
do Jerosch Filho, oriundo do fato 
de haver sido a protocolização do 
respectivo requerimento anterior 
àquela Lei n~ 6.567/78, assim veio 
a decidir a sentença de que se cui
da: 

« ... Concedo o mandado de segu
rança, para anular o arquivamen
to e determinar que o processo se 
j á decidido sem aplicação da Lei 
n~ 6.567, de 24-9-78». 

5. Anulando o arqUivamento do 
processo, a ordem judicial consis
tiu claramente em que o pedido 
vinculado no processo desarquiva
do fosse decidido sem aplicação da 
Lei nova, de conseguinte fosse de
cidido - mediante a expedição do 
Alvará postUlado - com aplicação 
da Lei reguladora do objeto desse 
pedido, o Código de Mineração 
(Decreto-Lei n~ 227, de 28-2-67). 

6. O presente Mandado de Segu
rança não poderia ser admitido, 
uma vez que a sentença proferida 
no Màndado de Sêgurança ante
riormente, referido Processo de n~ 
373-M-79, impetrado contra o ato 
do Sr. Diretor-Geral do DNPM (có
pia anexa - doc. junto), encontra
se pendente de decisão a ser profe
rida no recurso de apelação, em 
obediência ao preceituado no item 

lI, do art. 475, do CPC, e parágrafo 
único do art. 12 da Lei n? 1.533, de 
31 de dezembro de 1951, com a re
dação dada pela Lei n? 6.071, de 3 
de julho de 1974.» 

Após citar legislação e doutrina 
pertinentes a discorrer sobre a ma
téria, postula a denegação da or
dem, à míngua de liquidez e certeza 
do direito, salvo melhor juízo - fI. 
88. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, no seu parecer, endossou 
a alegação de decadência, e, de 
meritis, opinou no sentido do indefe
rimento do pedido. 

Pelo despacho exarado na fI. 102 
ordenou-se a citação do litisconsorte 
paSSivo necessário - Arthur Regi
naldo Jerosch Filho, ordem essa 
que, cumprida pelos autores, acarre
tou o comparecimento do mesmo ao 
processo, oferecendo manifestação 
em defesa do ato impugnado e pela 
denegação da ordem - fls. 115· a 126. 

Novo pronunciamento da Subpro
curadoria-Geral da República, em 
desfavor do pedido. 

Face à situação da AMS n? 89.884-
DF - Rel.: Min. Cid Flaquer Scar
tezzini - certificada nos autos - fI. 
132, determinou-se a suspensão do 
processo, com fundamento no inciso 
a, do item IV, do art. 265, do CPC. 

Novo pedido de liminar, autuada 
em apartado (apenso 1 ~), pleiteando 
a suspensão do alvará impugnado, 
j á em fase de execução perante o 
Juízo da comarca de Jacareí, que já 
homologara o laudo de avaliação re
lativo à exploração de areia nas ter
ras dos impetrantes - Súmula n? 24, 
foi indeferido por despacho proferido 
no anexo 2 -, sob o argumento, em 
resumo, de que a autoridade coato
ra, no particular, é o Juiz de Direito, 
que não figura no pedido de seguran
ça dos impetrantes, em tal qualida
de, e não o Ministro de Estado. 
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Certificado, no processo, a ultima
ção do julgamento da AMS n? 89.884 
- pela Egrégia 3~ Turma -, cUjo 
Acórdão foi publicado no DJ de 7-6-84 
- (fI. 138), foram os autos conclusos 
ao Relator. 
~ o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Os impetrantes não foram partes 
no Processo Administrativo n? 
807.171/77 do Ministro das Minas e 
Energia, no arremate do qual 
expediu-se o Alvará Ministerial n? 
6.325, de 15 de outubro de 1980, publi
cado no DO, na edição do dia 10 do 
indicado mês e ano, que autorizou o 
litisconsorte Arthur Reginaldo Je
rosch Filho a pesquisar areia nas 
terras de propriedade dos impetran
tes. São terceiros, em relação do 
processo primário. 

Em 25 de março do ano de 1981 -
em virtude de pedido de vista, pro
cesso administrativo matriz do ato 
atacado, é que tomaram ciência des
te, em termos inequívocos, de ma
neira que. contado o prazo de 120 
dias, para requerer o Mandado de 
Segurança, a partir do dia 25 de 
'março chega-se a conclusão certa de 
que o ajuizamento do pedido, no dia 
7 de julho do referido ano, sucedeu 
em tempo útil, razão por que rejeito 
a preliminar de intempestividade do 

'«writ». Peço destaque. 

VOTO M~RITO 

No mérito, verifica-se que o Alva
rá n? 6.325/80, que é o ato impugna
do, foi expedido no cumprimento da 
sentença proferida pelo MM. Juiz da 
2~ Vara Federal do Distrito Federal, 
impetrado por Arthur Reginaldo Je
rosch Filho contra o arquivamento 
do Processo Administrativo n? 
807.171/77, pelo Departamento Na
cional da Produção Mineral, deter-

minado com base no art. 13 da Lei 
n? 6.567/78 - em cujo bojo se habili
tara a obter título autorizativo para 
explorar, nas terras dos impetran
tes, areia destinada a emprego na 
construção civil. 

A Egrégia 2~ Seção, ao julgar a 
AMS n? 89.884-DF, interposta pela 
União, sendo ReI. o Min. Flaquer 
Scartezzini, deu-lhe provimento, pa
ra reformar a sentença e cassar a 
segurança, com a conseqüência ób
via de suprimir os alicerces jurídi
cos do ato impugnado. 

O relatório, na Turma, expôs a 
matéria assim: 

«Trata-se - lê - fI. 140. 
As razões do voto do ilustre Rela

tor são estas, fI. 141: 
«Sr. Presidente, com inteira ra

zão, a meu ver, a União Federal. 
Data venia, não podem prospe

rar os argumentos da r. sentença 
monocrática, ao entendimento de 
que o direito à prioridade de pes
quisa e lavra de minérios se regu
la pela lei vigente ao tempo em 
que o interessado reuniu os requi
sitos necessários para formalizar o 
pedido de autorização. 

Entende-se do pedido do autor 
que seu prefalado direito adquirido 
tem base no art. 11, letra a, do Có
digo de Mineração, que reza: 

«Art. 11 Serão respeitados, na 
aplicação dos regimes de Autori
zação. Licenciamento e Conces
são: 

a) o direito de prioridade à ob
tenção da autorização de pesqui
sa ou do registro de licença, atri
buído ao interessado cujo reque
rimento tenha por objeto área 
considerada livre para a finalida
de pretendida, à data da protoco
lização do pedido no Departa
mento Nacional da Produção Mi
neral (DNPM), atendidos os de
mais requisitos cabíveis, estabe
lecidos neste Código.» 
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Tal dispositivo, evidentemente, 
não fere qualquer direito adquiri
do, consubstanciado no § 3? do art. 
153 da Constituição, pois o simples 
protocolo do pedido não constitui, 
desde logo, direito à autorização, o 
que só ocorrerá à vista dos ele
mentos determinados pelo Código 
de Mineração e resguardados os 
interesses nacionais. 

Tal assunto, que versa sobre a 
constitucionalidade do art. 13 da 
Lei n? 6.567/78, na qual estribou-se 
a autoridade indigitada coatora pa
ra arquivar o requerimento ao au
tor, j á não comporta mais discus
sões. 

Este E. Tribunal, julgando o 
AMS n? 89. 849-DF , em que foi Re
lator o eminente Ministro William 
Patterson, decidiu pela aplicação 
imediata da citada lei, sendo que o 
v. Acórdão ficou assim ementado: 

«A norma de ordem pública, 
como se há entender qualquer re
gra da Lei n? 6.567, pela própria 
e indiscutível natureza, tem apli
cação imediata. Descabe cogitar 
da sobrevivência de situações 
jurídicas ainda não definitiva
mente constituídas porquanto 
meras expectativas não podem 
ser alcançadas e protegidas pelo 
postulado direito adquirido. 
Recurso provido. Segurança cas-

sada». 
Tal entendimento foi ratificado 

pelo Plenário do Colendo Supremo 
Tribunal Federal que reconheceu a 
Lei sobre Mineração como legíti
ma e de Ordem Pública, com inci
dência imediata, consoante se pode 
ver do RE n? 67.977-DF, pUblicado 
na RTJ n? 61, pág. 403. 

Despicienda qualquer outra con
sideração. 

Dou provimento ao apelo da 
União Federal para julgar impro
cedente a ação, cassando, assim, a 
segurança concedida. 

E o meu voto.» 

O Acórdão da 5~ Turma foi publi
cado no DJ de 7-6-84 - fI. 189. 

Sr. Presidente. 
Suprimida, por força de decisão 

judicial terminativa, a causa jurídi
ca do ato atacado, tem-se que a ale
gação de ilegalidade contra os direi
tos dos superficiários impetrantes, 
já agora procede, com plenitllde, 
motivo por que o meu voto é anulan
do o ato questionado e concedendo o 
Mandado de Segurança, nos termos 
do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.202 - DF - Registro n? 
3.306.909 - ReI.: O Sr. Min. Moacir 
Cat.unda. Requerentes: José Geraldo 
de Oliveira Costa e outros. Requeri
do: Ministro de Estado das Minas e 
Energia. Litisconsorte Passivo Ne
cessário: Arthur Reginaldo Jerosch 
Filho. Advogados: Drs. Luiz Carlos 
Bettiol e José Reinaldo Carneiro 
Lyra e outros. 

Decisão: O Plenário, por unanimi
dade, preliminarmente, rejeitou a 
prejudicial de decadência, e, no mé
rito, deferiu o pedido (Plenário 
25-10-84) . 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Jarbas Nobre, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, William Patterson, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Fer
rante, José Cândido, Pedro Acioli, 
Américo Luz, Pádua Ribeiro, Fla
quer Scartezzini, Costa Lima, Leitão 
Krieger, Geraldo Sobral, Hélio Pi
nheiro, Carlos Thibau e Costa Leite. 
Não partiCiparam do julgamento os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg, 
Carlos Venoso, Otto Rocha e Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Dantas. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 94.851 - MG 
(Registro n~ 3.336.840) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: Roberto Levy Gonçalves Vilela 
Apelada: Universidade Federal de Minas Gerais 
Advogados: Drs. Rosemiro Pereira Leali e outros, Lúcia Massara e João 
Procópio de Carvalho 

EMENTA 

FunclonaHsmo. Servidor celetista. Rescisão de 
contrato de trabalho. 

Em se tratando de servidor optante pelo regime 
celetista, pode o mesmo ser dispensado a qualquer 
momento e sem nenltluma necessidade de motivação, 
assegurado todos os direitos de reparação previstos 
em lei. Ademais, a ação de segurança não é a via 
adequada para dirimir controvérsia trabalhista. 

Sentença mantida. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartez
zlnl: Trata-se de mandado de se
gurança impetrado por Roberto Le
vy Gonçalves Vilela, contra ato do 
Sr. Reitor da Universidade Federal 
de Minas Gerais e do Sr. Diretor da 
Faculdade de Engenharia da mesma 
entidade, objetivando sua reintegra
ção no cargo, do qual foi dispensado, 
por força de rescisão contratual. 

A r. sentença de primeiro grau de
negou a segurança com o que não se 
conformou o impetrante, razão de 
seu apelo de fls. 56/59. 

Contra-razões às fls. 63/67. 
Subiram os autos e, nesta superior 

instância a douta Subprocuradoria
Geral da República opina pela ma
nutenção da r. sentença. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scar
tezz1nl: Sr. Presidente, pelo que se 
depreende dos autos, o impetran
te, ora apelante, era funcionário
professor da Universidade Federal 
de Minas Gerais, regido pelo regime 
celetista e, que, na dispensa, lhe fo
ram assegurados todos os direitos de 
reparaçâo previstos em lei. 

Entendo que a sentença ao negar 
a segurança agiu com acerto, pois é 
evidente que, se primeiramente tal 
questão não poderia ser apreciada 
no âmbito do mandado de segurança 
eis que o alegado direito líquido e 
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certo não ficou cabalmente provado 
com a inicial, por derradeiro é de 
atentar-se que se trata de rescisão 
contratual que se deu dentro dos pa
rãmetros legais. 

Com efeito, o impetrante era op
tante pela FGTS e não há, neste re
gime a obrigatoriedade do emprega
dor em manter no emprego seu em
pregado. O que há é a obrigatorieda
de de, na dispensa, assegurar ao dis
pensado todos os direitos de repara
ção previstos em lei, que o ato acar
retou. 

Assim, não sendo possível o uso da 
ação de segurança para dirimir con
trovérsia trabalhista, não havendo 
direito líquido e certo a proteger e 
não tendo, a impetrada, obrigação 
de manter no emprego, servidor re
gido pela CLT, nego provimento ao 
apelo interposto para conservar inal
terada a r. decisão de primeiro 
grau. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 94.851 - MG - Registro 
n~ 3.336.840 - ReI.: O Sr. Ministro 
Flaquer Scartezzini. Apte.: Roberto 
Levy Gonçalves Vilela. Apda.: Uni
versidade Federal de Minas Gerais. 
Advs.: Drs. Rosemiro Pereira Leal e 
outros, Lúcia Massara e João Procó
pio de Carvalho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 6-4-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madei
ra. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 95.769 - CE 
(Registro n~ 3.356.701) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente: Juiz Federal da 1~ Vara 
Apelante: lAPAS 
Apelado: SERV AL - Servidora Real Ltda. 
Advogados: Drs. Zilmar Pires, George Lopes Leite e outro 

EMENTA 

Administrativo. Licitação. Concorrência. Exi
gência para a habilitação dos interessados. 

Tratando-se de concorrência, o maior rigor nas 
exigências para a habilitação dos interessados, de
corre de suas características próprias, que não se li
mitam aos registros cadastrais, mais apropriados pa
ra a modalidade de tomada de preços. As exigências 
podem ser relacionadas com a especialidade dos ser
viços, da obra ou do fornecimento a serem contrata
dos, e mesmo com a capacidade financeira dos inte
ressados, em face do seu valor. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer da remessa e dar 
provimento à apelação, para cassar 
o Mandado de Segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira , Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em edital de licitação pa
ra prestação de serviços de limpeza 
e higienização do Hospital Geral de 
Fortaleza, o Chefe do Serviço de Ma
terial do Instituto N acionaI de Assis
tência Médica da Previdência Social 
- IN AMPS, Superintendência Re
gional do Ceará, inseriu a seguinte 
exigência para qualificação dos lici
tantes, no item 10, alínea b: 

«Comprovação mediante apre
sentação de no mínimo 2 (dois) 
atestados fornecidos por entidades 
diferentes, de que a firma vem 
prestando serviços de Limpeza e 
Higienização de Hospitais, há mais 
de 2 (dois) anos consecutivos, nu
ma área superior a 24.000m 2 e fa
turamento mensal superior a Cr$ 
3.500.000,00, tudo em cada serviço, 
constando expressamente o cum
primento integral das cláusulas 
contratuais» . 
Considerando ilegal injurídica a 

exigência, por não se conter nos li
mites do Decreto n? 86.025, de 1981, 
que regulamenta os dispositivos do 
Decreto-Lei n? 200/67, relativos à li
citação, a SERV AL - Servidora 

Real Ltda., impetrou mandado de 
segurança, para que a mesma fosse 
revogada, com deferimento da medi
da liminar. 

O Juiz atendeu ao pedido da medi
da liminar e a autoridade prestou in
formações, sustentando que a exi
gência tem fundamento no § 2? , 
alínea lI, do art. 12, do Decreto n? 
86.021, de 22 de maio de 1981, e se 
torna necessária em face do vulto do 
contrato. 

Ouvido o Dr. Procurador da Re
pública, o Juiz Federali da 1~ Vara 
do Ceará concedeu o mandado de se
gurança, para que a impetrante par
ticipe da licitação, sem o atendimen
to das eXigências contidas na alínea 
b do item 10 do Edital. 

Sentença remetida. 
Apelou o lAPAS. 
Contra-arrazoou a impetrante. 
O processo me foi redistribuído 

em novembro de 1982, vindo o pare
cer da Subprocuradoria-Geral da 
República pelo improvimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Eis a fundamentação da 
sentença: 

« ... A exigência do Edital ex trapo
la claramente o disposto no art. 
5?, inciso I, alínea a, do Decreto re
gulamentar das licitações, pois, 
enquanto este exige apenas dois 
atestados, expedidos por diferen
tes pessoas de direito público ou 
privado, do desempenho anterior 
da atividade licitada, do referido 
Edital consta que tal atividade de
va estar sendo desempenhada há 
mais de dois anos. Portanto, o dis
positivo regulamentar admite par
ticipar da licitação a empresa que 
já tenha prestado serviços licita
dos para mais de uma entidade de 
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direito público ou privado, não im
portando por quanto tempo nem 
que tais contratos ainda se achem 
em vigor. Já pelo Edital, é neces
sário que os serviços estej am sen
do prestados por mais de dois anos 
consecutivos, o que se choca fron
talmente com o dispositivo regula
mentar. 

Ademais, o Edital exige, ainda, 
que os serviços venham sendo 
prestados em Hospitais, numa 
área superior a 24.000m>, e fatu
ramento mensal superior a Cr$ 
3.500.000,00, tudo em cada serviço. 
Como se vê, trata-se de exigências 
descabidas sem qualquer respaldo 
legal, portanto, além do Decreto n~ 
86.025/81 não conter tais exigên
cias para avaliação da capacidade 
técnica de empresas licitantes, ra
ras são as unidades hospitalares, 
pelo menos no Estado do Ceará, 
com área superior à exigida no 
Edital 01/81. 

É bem verdade que, segundO o 
disposto no § 2?, parte final, do art. 
12, e parte final da alínea b do in
ciso I do art. 5~ do Decreto n? 
86.025/81, a Administração pode 
exigir no Edital de licitação «ou
tros elementos ou informações 
consideradas úteis e oportunas», 
«que permitam avaliar a capaCi
dade técnica e a idoneidade finan
ceira do interessado». 

Entretanto, tal concessão que o 
Decreto faz à entidade que promo
ve a licitação, não implica na fa
culdade discricionária da autorida
de que baixa o respectivo edital, 
de distorcer, ampliar ou extrapo
lar exigências constantes das nor
mas legais e regulamentares que 
regem o instituto da licitação» (fls. 
59/60) . 
Cabe ressaltar, desde logo, que se 

trata não de convite ou tomada de 
preços, mas de concorrência, para a 
qual há, necessariamente, a fase de 
habilitação preliminar, destinada à 

qualificação dos interessados (art. 
11 do Decreto n? 86.025/81). Para a 
tomada de preços, a Administração 
mantém um Cadastro de Habilitação 
de pessoas físicas e jurídicas, e a 
participação nela só é facultada a 
quem for previamente cadastrado. 
E sse cadastro cOD)preende a 'parte 
básica, relativa à Capacidade Jurídi
ca e Regularidade Fiscal - CJRF, e 
a parte específica, relativa. à capaci
dade técnica e idoneidade financeira 
do interessado. CRCE (art. 3~ do De
creto n~ 86.025/81). 

N a concorrência, a parte básica 
abrange a personalidade jurídica, a 
capacidade técnica e a idoneidade fi
nanceira, e a parte específica, que 
se refere à capaCidade técnica do in
teressado para realizar determinada 
obra, serviço ou fornecimento, em 
função de sua especialização, bem 
como no que se relaciona à sua ido
neidade financeira, em função do 
vulto do contrato. As exigências da 
parte básica poderão ser substi
tuídas pelo CJRF, mas as da parte 
específica hão de ser complementa
das com elementos não constantes 
do CRCE, que permitam avaliar a 
capacidade técnica e a idoneidade fi
nanceira do interessado, devendo 
tais exigências constar do edital 
(art. 12 do Decreto n~ 86.025/81). 

O maior rigor das exigências para 
a habilitação na concorrência decor
re do fato de que, embora sujeita 
aos princípios gerais da licitação, 
ela tem características próprias, tal 
como a universalidade, que permite 
a partiCipação de quaisquer interes
sados, independentemente do regis
tro cadastral na Administração. 

N essa modalidade de licitação os 
registros cadastrais são documentos 
válidos nos limites em que vigoram, 
mas não impedem que a Adminis
tração faça novas eXigências para a 
qualificação dos interessados. 

N em se trata de concessão do re
gulamento à Administração, pois, 
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corno se depreende da própria leitu
ra do Decreto n~ 86.025, o tratamen
to dispensado à tornada de preços é 
bem distinto do que é dado à concor
rência. 

Ora, o fato de ser registrado no 
Cadastro de Habilitação e no Cadas
tro Específico para a tomada de pre
ços, não isenta õ licitante, na con
corrência, de atender às novas exi
gências que, a juízo da Administra
ção, forem feitas no edital. 

E essas exigências podem se rela
cionar com a natureza especial do 
serviço e com o valor da concorrên
cia. Eis porque não é ilegal nem ile
gltima a exigência da comprovação 
de prestação de serviços de limpeza 
e higienização em hospitaiS há mais 
de dois anos consecutivos, em área 
superior a 24.000 metros quadrados, 
e faturamento mensal igualou supe
rior a Cr$ 3.500.000,00. É que, como é 
curiaI, o serviço de limpeza e higie
nização de hospitaiS é um serviço es
pecial, a exigir certa habilitação téc
nica, certa idoneidade prática com 
ambientes relacionados com os ser
viços de saúde. A ninguém é dado 
ignorar que a infectação de hospitais 
em nosso país é um problema grave, 
chegando ao ponto de se fazer preli
minarmente a escolha de nosocô
mlos pela idoneidade do seu serviço 
de limpeza. E se essa desconfiança 
pública é manifesta mesmo em rela
ção a hospitaiS particulares, fácil é 
imaginar quanto mais profunda é 
em relação a hospitais públicos, 
principalmente os de grandes di
mensões. 

Some-se a esse cuidado, que se re
flete na exigência do edital, a pró
pria especialização do serviço de 
limpeza e higienização, que deve 
obedecer a padrões diferentes do co
mum, de limpeza prestada nos ór
gãos públicos. 

Não é, assim, descabida a exigên
cia, pois, ao contrário, é até louvá
vel. E, no plano jurídico, ela se situa 
no juízo discricionário da Adminis
tração, em ordem a apurar da con
veniência de contratar, com quem 
melhor condições oferece, para a 
prestação do serviço. 

Com estas considerações, conheço 
da remessa e dou provimento à ape
lação, para reformar a sentença e 
cassar o mandado de segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 95.769 - CE - Registro n? 
3.356.701 - ReI.: O Sr. Ministro Car
los Madeira. Remte.: Juiz Federal 
da 1~ Vara. Apte.: lAPAS. Apdo.: 
SERV AL - Servidora Real Ltda. 
Advs.: Drs. Zilmar Pires, George 
Lopes Leite e outro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e deu pro
vimento à apelação, para cassar o 
mandado de segurança (Em 13-11-84 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.751 - PR 
(RegIstro n~ 3.375.404) 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: CREAA 
Apelado: Agro Industrial Eliane SI A 
Advogados: Drs. Alexandre Machado da Silva e Neri Trombim e outros 
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EMENTA 

Administrativo. Conselho de classe. CREAA. Re
gistro. 

- As empresas ou sociedades que não exercem 
atividades vinculadas ao exercício da profissão re
gUlamentada ou que não tenham alguma seção liga
da ao exercício profissional da engenharia. estão 
isenta do registro obrigatório no CREAA. 

- Apelo desprovido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de maio de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzini: O relatório da lavra do Dr. 
Aristides Junqueira Alvarenga, dig
no Subprocurador-Geral da RepÚbli
ca, está às fls. 70/71, nestes termos: 

«A Agro Industrial Eliane S.A 
impetra segurança contra ato do 
Chefe do Departamento de Regis
tro e Fiscalização do Conselho Re
gional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREAA do Estado 
do Paraná, visando a anulação da 
decisão que exige o registro de sua 
filial em Cascavel-PR, naquele ór
gão, sob o fundamento de que sua 
matriz em Criciúma-SC, cuja ativi
dade básica é a fabricação de ra
ções e concentrados para alimen
tação animal, já se encontra regis
trada perante a Autarquia corpo-

rativa do respectivo Estado. En
tretanto, sua filial apenas adquire 
milho e o armazena, razão pela 
qual entende que a exigência da 
inscrição é manifestamente ilegal 
e configura violação de seu direito 
líquido e certo, poiS não executa 
serviços privativos de profissionais 
abrangidos pela Lei n~ 5.194/66. 

S. Exa., o ilustre magistrado de 
primeira instãncia, determinou 
o procedimento regular do feito, 
com deferimento da liminar, con
soante despacho de fI. 39v. e, afi
nal concedeu a segurança, na for
ma do pedido de fls 51/53». 
Dessa decisão recorre a digna au

toridade dita coatora, às fls. 55/60. 
As contra-razões vieram aos autos.· 

às fls. 61/67. 
Após a subida dos autos, mani

festou-se a douta Subprocuradoria
Geral da República pela confirma
ção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzinl: Sr. Presidente, pelo que 
se depreende dos autos, a filial da 
mencionada firma impetrante, se 
destina exclusivamente à compra e 
armazenagem de cereais para o fa
brico de ração animal, na sua sede, 
em Criciúma, Santa Catarina, não 
incidindo, desta forma, em execução 
de serviços inerentes às profissões 
compreendidas no ãmbito da Lei n~ 
5.194/66. 
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A este respeito muito bem salien
tou o Dr. Juiz monocrático, na sua 
sentença à fI. 53: 

«A sujeição da impetrante ao 
império da Lei n? 5.194/66, nes
te Estado, depende do efetivo 
exercício das atividades previstas 
naquele diploma, pela sua filial em 
Cascavel, circunstância que não 
foi comprovada e, antes, fica de
monstrado não ocorrer, senão a 
atividade de comércio de cereais. 
Não basta organizar-se ou mani
festar a intenção de exercer tais 
atividades para a ocorrência do fa
to gerador da obrigação adminis
trativa do registro no CREA. É 
mister que tais atividades, efetiva
mente, sejam exercidas, pois que 
não será possível a lavratura de 
Auto de Infração contra quem não 
esteja exercendo atividade regra
da pelo diploma legal invocado, à 
Lei n? 5.194/66». 

Este Eg. Tribunal tem entendido 
desta mesma maneira, e seria inó
quo citar os inúmeros acórdãos que 
fazem o entendimento dominante 
desta Corte, exatamente no sentido 
da tese esposada pelo impetrante e 
confirmada pela r. sentença de pri
meiro grau. 

No entanto, por ser absolutamente 
idêntica ao caso versado nos presen
tes autos, não posso deixar de trans
crever a ementa do Acórdão proferi
da na AC n? 47.905-RB, publicado no 
DJ de 20-8-81, em que foi Relator o 
eminente Ministro Pádua Ribeiro: 

«Ementa: Administrativo 
CREA - Registro de empresa des
tinada à industrialização e benefi
ciamento de peles e couros. Apli
cação dos arts. 59 e 60 da Lei n? 
5.194/66 e do art. I?, letra c, da Re
solução n? 214/72 CONFEA. 

I - As pertinentes regras nor
mativas apenas exigem o registro 
obrigatório no CREA das empre-

sas que exerçam atividades vincu
ladas ao exercício da profissão re
gulamentada ou que tenham algu
ma seção ligada ao exercício pro
fissional da engenharia. 

H - Não é lícita, em razão dis
so, a exigência de registro feita pe
lo CREA com relação a empresa 
cuja atividade é a industrialização 
de peles e couros, pelo simples fa
to de possuir em seus quadros um 
engenheiro encarregado de dirigir 
as suas obras internas e de prestar 
assistência técnica a suas máqui
nas. 

IH - Precedentes do TFR. 
IV - Apelação desprovida». 

Não vemos, assim, onde possa o 
CREA enquadrar a impetrante, na 
legislãção pertinente, pelo simples 
fato da compra e armazenamento de 
milho., atividade que se sabe, não é 
privativa de nenhum dos ramos da 
engenharia. 

p'elo exposto e pela iterativa juris
prudência no assunto, nego provi
mento ao apelo interposto e mante
nho a r. decisão de primeiro grau, 
por seus jurídicos fundamentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 96.751 - PR - Registro n? 
3.375.404 - ReI.: O Sr. Ministro Fla
quer Scartezzini. Apte.: CREAA. Ap
do.: Agro Industrial Eliane S.A. 
Advs.: Drs. Alexandre Machado da 
Silva e Neri Trombim e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 4-5-85 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.096 - SC 
(Registro n~ 3.479.765) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: Frigorífico Sul Catarinense S.A. - FRISULCA 
Apelado: Conselho Regional de Medicina Veterinária 
Advogados: Drs. Neri Trombim e outros e Amaury Guimarães Bom 

EMENTA 

Administrativo. Conselho Regional de Medici
na Veterinária. Matadouro e frigorlfico. 

Não exercendo tal empresa atividade básica de 
medicina veterinária, nem prestando serviços de tal 
natureza a terceiros, ilegitima se apresenta a exigên
cia do Conselho de que nele se registre para prosse
guir no regular exercicio de suas atividades. 

Remessa de que se conhece para, dando o provi
mento à apelação da impetrante, reformar a senten
ça e conceder a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, conhecer da remessa e dar 
provimento à apelação, para refor
mar a sentença, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de outubro de 1984. 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Mi
nistro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
MM. Juiz Federal da Seção Judiciá
ria de Santa Catarina, Dr. Hélio Cal
lado Caldeira, assim relatou a hipó
tese que lhe foi dado julgar: 

«Frigorífico Sul Catarinense S.A. 
- FRISULCA, empresa de direito 
privado, por seu advogado devida-

mente constituído, impetrou o pre
sente mandado de segurança con
tra ato do Presidente do Conselho 
Regional de Medicina Veterinária 
- CRMV -2, em resumo, alegando 
e afinal requerendo o seguinte: 

1. Que, a impetrante. é uma 
empresa industrial estabelecida 
com matadouro e frigorífico, e na 
forma do disposto no art. 3~ de seu 
Estatuto Social, tem por objetivo o 
abate de animais suínos, bovinos, 
aves e outros; a industrialização 
de suas carnes e subprodutos, bem 
como a comercialização dos mes
mos, importação e exportação, re
presentação e outras atividades 
correlatas. 

Assevera a impetrante que está 
registrada no Ministério da Agri
cultura, sob n~ SIF 2.105, o qual, 
através de seu órgão competente, 
a SIP A - Secretaria de Inspeção 
de Produto Animal, mantém den· 
tro do seu estabelecimento, inspe
ção federal permanente, durante 
as 24 horas do dia, através de seus 
fiscais. 
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Aduz, ainda, que a autoridade 
impetrada de maneira abusiva, re
petidamente, lhe vem notificando 
a fim de que se inscreva no 
CRMV -2, culminando mesmo, por 
efetuar o seu registro ex officio no 
aludido Conselho, enviando-lhe a 
guia de recolhimen~o _ corres~on
dente à taxa de inscnçao e anmda
de referente ao exercício de 1982. 

Entende a impetrante que o ato 
da autoridade impetrada é ilegal e 
fere seu direito líquido e certo. As
sim é que a lei básica que regula
menta a profissão de médico-vete
rinário, a Lei n? 5.517, de 23-10-68, 
alterada pela Lei n? 5.634, de 2-12-70, 
estabelece a obrigatoriedade do 
registro nos Conselhos de Medici
na Veterinária das regiões onde 
funcionam, apenas, para as em
presas que exercem atividad~s pe
culiares à Medicina Veterinária. 
Argumenta, todavia, a impetrante 
que este não é o seu caso, pois, sua 
atividade básica é a de matadouro
frigorífico sendo que a inspeção e 
fiscalização dos animais e dos seus 
produtos são realizadas pelo órgão 
competente do Ministério da .Agri
cultura, a SIP A. Assevera a Impe
trante que não exercendo nenhuma 
atividade peculiar ou privativa de 
médico-veterinário, não está sUjei
ta à obrigatoriedade de registro no 
CRMV. Mais, ainda, com o adven
to da Lei n? 6.839/80, tornou-se ma
nifesta esta desobrigatoriedade, 
uma vez que, a atividade básica 
da impetrante, a de matadouro e 
frigorífico, não é de competência 
privativa de médico-veterinário. 

Pede, finalmente, lhe sej a defe
rida a segurança impetrada, inclu
sive liminarmente, a fim de ser 
anulada a decisão da autoridade 
impetrada que determinou o .. ~eu 
registro ex officio e, em conseq.uen
eia, desobrigada fique do regIstro 
no CRMV-2. 

A impetrante instruiu seu pedi~o 
com o instrumento de procuraçao 

judicial de fI. 11 e documentos de 
fls. 12/46 e preparou as custas (do
cumento de fl. 49) . 

2. A liminar foi indeferida. No
tificada a autoridade impetrada 
prestou: tempestivamente, suas in
formações, em ressunta, alegando 
o seguinte: 

Que a impetrante tendo por obje
tivo social o abate de animais di
versos, industrialização de suas 
carnes e sUbprodutos, bem como a 
comercialização dos mesmos, está 

. obrigada a registro n? CRMV -2, na 
forma do disposto nas alíneas e e b 
. do art. 27, da Lei n? 5.517/68, 
com a redação dada pela Lei n? 
5.634/70. Ressalta que, destarte, a 
impetrante exerce atividade pecu
liar à Medicina Veterinária, tanto 
isto é verdade que está sujeita a 
registro na SIP A. E sta Obrigatorie
dade de registro da impetrante de
corre não só do disposto no art. 27 
da Lei n? 5.634/70, mas, também, 
do art. 5~ da Lei n? 5.517/68, bem 
como do Decreto n? 69.134, de 27-8-71 
e Resolução n? 182, de 28-10-76, 
do Egrégio Conselho Federal de 
Medicina Veterinária. Pondera, 
por outro lado, a autoridade impe
trada, que é peculiar à atividade 
do médico-veterinário os proble
mas de saúde pÚblica que envol
vem «a inspeção e a fiscalização, 
sob o ponto de vista sanitário, hi
giênico e tecnológico dos matadou
ros, frigoríficos, fábricas de con
servas de carne e de pescado ... ». 
Aduz, ainda, que ao contrário do 
que sustenta a impetrante, o Decre
to n? 69.134/71 que regulamentou a 
Lei n? 5.517/68, cujo decreto previa 
em seu art. I?, alínea f, a obriga
ÇãlO do registro, não poderia ser al
terado pelo Decreto n? 70.206/72, 
especialmente em seu art. I?, para 
excluir desta obrigatoriedade os 
matadouros e frigoríficos, uma vez 
que um decreto não pode ser modi
ficado por outro, se for ele o regu-
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lamentador de uma lei. Pede, fi
nalmente, sej a denegada a segu
rança. 

A autoridade impetrada acostou 
às suas razões de defesa os docu
mentos de fls. 62/108. 

3. «Finalmente, em longo pare
cer, o agente do Ministério Público 
Federal opina no sentido de que 
seja denegada a segurança postu
lada, amparado nas informações 
prestadas pela autoridade impetra
da» (fls. 113/115). 
Denegou S. Exa. a segurança pos

tulada, realçando que: 
« ... se qualquer dúvida persistis

se quanto à obrigatoriedade do re
gistro da impetrante no CRMV, se
ria ela dissipada com o advento da 
Lei n? 6.830/80 que estatui em seu 
art. I?: 

«O registro de empresas e a 
anotação dos profissionais legal
mente habilitados delas encarre
gados serão obrigatórios nas en
tidades competentes para a fisca
lização do exercício das diversas 
profissões em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a tercei
ros». 

N o caso, entendeu que «a ativida
de básica da impetrante relaciona-se 
à Medicina Veterinária, impondo-se, 
por esta forma, o seu registro no 
CRMV -2. Tanto isso é verdade que 
nenhum produto de origem animal 
poderá sair de seu estabelecimento 
sem o visto do médico-veterinário» 
(fI. 116). 

Da decisão que lhe foi adversa 
apelou o impetrante (fI. 120), nas ra
zões com que manifestada a sua ir
resignação, pugnando pelo provi
mento do recurso (fls. 121/130). 

Contra-arrazoou a autoridade im
petrada objetivando a manutenção 
da sentença (fls. 122/123), no que se
cundada pela douta SUbprocuradoria 
em parecer da lavra do ilustre 

Subprocurador-Geral da República, 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga 
(fls. 127/130). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): A impetrante é, como escla
recido na inicial, empresa estabele
cida como matadouro e frigorífico, 
que tem por objeto social: -

«O abate de animais suínos, bo
vinos, aves e outros que lhe con
vier, industrialização de suas car
nes e subprodutos, assim como a 
comercialização dos mesmos, im
portação e exportação, representa
ção e outra qualquer atividade cor
relata ou que atenda direta ou in
diretamente aos interesses sociais, 
a critério da Diretoria, bem como 
participar do capital social de ou
tras sociedades como sócio, quotis
ta ou acionista, mesmo de outros 
setores econômicos, mediante re
cursos próprios e de incentivos fis
cais, através da Diretoria,- autori
zada pelo Conselho de Administra
ção» (fls. 2/3) . 
Sua atividade básica e que efetiva

mente desempenha é a do abate de 
animais e industrialização de suas 
carnes, estando registrada no Minis
tério da Agricultura, sob n? SIF 
2.105, o qual, através de seu órgão 
específico - a Secretaria de Inspe
ção de Produto Animal (SIP A), 
mantém no estabelecimento da im
petrante, que para tanto paga as ta
xas devidas, inspeção federal diária 
e permanente (cf. doc. fI. 13). 

Dada a natureza da sua atividade 
básica, circunscrita, como acima re
ferido, ao abate de animais e à in
dustrialização das suas carnes, sob 
permanente fiscalização e inspeção 
do órgão competente do j á citado 
Ministério, manifestou pela via man
damental sua inconformidade à exi
gência do Conselho Regional de Me-
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dicina Veterinária no sentido de 
obrigá-la a nesta inscrever-se ou efe
tuar o seu registro. 

Entendo, data venia do ilustre pro
lator da sentença apelada, que razão 
lhe assiste na sua irresignação, não 
vendo como a tanto se considerar es
teja compelida por força do disposto 
no art. 1 ~ da Lei n? 6.830/80, segundo 
o qual, verbis: 

«O registro de empresas e a ano
tação dos profissionais legalmente 
habilitados delas encarregados se
rão obrigatórios nas entidades 
competentes para a fiscalização do 
exercício das diversas profissões 
em razão da atividade básica ou 
em relação àquela pela qual pres
tam serviços a terceiros». 

É que no caso, não presta a impe
trante, a terceiros, serviços perti
nentes à Medicina Veterinária, nem 
a tanto se pode equiparar a sua ati
vidade básica, quando, então sim, 
exigível seria da impetrante o regis
tro no Conselho de Medicina Veteri
nária. 

Nesse sentido reiteradas são as 
decisões deste Egrégio Tribunal, va
lendo por sua rigorosa adequação ao 
caso em exame citar-se, entre ou
tras, as seguintes: 

«Conselho Regional de Medicina 
Veterinária. Inscrição. Matadouro
Frigorífico. Lei n? 5.517/68. Lei n~ 
5.634/70. 

Só estão sujeitas a registro no 
CRMV as firmas que efetivamente 
exercem atividades peculiares à 
Medicina Veterinária, segundO no
va redação dada ao art. 27 da Lei 
n~ 5.517/68 pelo art. 1~ da Lei n~ 
5.834/70, ficando excluídas as que, 
como os matadouros e frigorífiCOS, 
apenas desempenham atividades 
parcialmente dependentes do exer
cício da Medicina Veterinária, no 
tocante à inspeção sanitária. 

Apelação a que se nega provi
mento» (AMS n? 89.616-MT - ReI.: 
Min. Moacir Catunda, in DJ de 
18-12-80, pág. 10878). 

«Administrativo. CRMV. Inscri
ção. Exigência descabida. 

Não exercendo a empresa impe
trante atividades básicas, nem 
preponderantes, da Medicina Vete
rinária, nem prestando serviços a 
terceiros, nessa área, descabe fa
zer exigência no sentido de ser 
procedida a inscrição do estabele
cimento no CRMV. 

Regulamentação que extravasa 
os limites do ordenamento espe
cífico. 

Sentença confirmada» (REO n~ 
100.763-RS, ReI.: Min. William Pat
terson) . 

Com propriedade assinalou o in
signe Ministro Décio Miranda, ao 
votar no Recurso Extraordinário n? 
86.912-PR, de que foi Relator o pre
claro Ministro Djaci Falcão, em que 
focalizada a situação de empresa 
que guarda identidade com a da ora 
apelante, que nelas o médico-veteri
nário «pode exercer uma fúnçào de 
controle sanitário. Neste caso será 
um empregado da empresa. Pode 
exercer, também uma tarefa de fis
calização sanitária. Neste caso, será 
o empregado do órgão encarregado 
desta fiscalização. Mas a empresa, 
em si mesma, não é dedicada à prá
tica da Medicina Veterinária». 

E prosseguindo realçou S. Exa. 
que «nos termos da nova redação 
introduzida pela Lei n? 5.634, de 
2-12-70, as firmas, associações, com
panhias, cooperativas, empresas de 
economia mista e outras que estão 
sUjeitas a registro são aquelas que 
exercem atividades peculiares à Me
dicina Veterinária. Não são aquelas 
que exercem atividades dependen
tes, mas parte da Medicina Veteri
nária». 
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o v. Acórdão proferido no julga
mento do Recurso Extraordinário n? 
86.912-PR, acima citado, e de que 
não se conheceu, com arrimo na Sú
mula n? 400, tem a seguinte ementa: 

«Conselho Regional de Medicina 
Veterinária - Exigência de inscri
ção de pessoas jurídicas associa
das do Sindicato da Indústria de 
Carnes e Derivados. 

Segundo a nova redação dada ao 
art. 27 da Lei n? 5.517 pela Lei n? 
5.634, de 2-12-70, as firmas, asso
ciações, companhias, cooperati
vas, empresas de economia mista 
e outras que estão sujeitas a regis
tro são aquelas que exercem ativi
dades peculiares à Medicina Vete
rinária. Estão, pois, excluídas as 
que, como os matadouros e fri
goríficos, desempenham ativida
des apenas parcialmente depen
dentes do exercício da Medicina 
Veterinária, no tocante à inspeção 
sanitária» (RTJ n? 100, pág. 670). 

Tais decisões se ajustam à hipóte-
se em exame, quando a empresa im
petrante, cuja atividade básica, ma
tadouro e frigorífico, é apenas par
cialmente dependente do exercício 
da Medicina Veterinária, no que 
concerne à inspeção sanitária nela 
exercitada, em caráter diário e per
manente, pelo órgão específico do 
Ministério da Agricultura, tal seja, a 
Secretaria de Inspeção de Produto 
Animal. 

Já esta Egrégia Turma, no julga
mento da REO n? 97.651-SP, de que 
foi Relator o insigne Ministro Carlos 
Madeira, posicionou-se quanto ao 
critério que deve presidir a vincula
ção de empresas ou entidades a Con
selhos de Fiscalização do Exercício 
de Profissão em v. Acórdão cuj a 
ementa diz: 

«Conselhos de Fiscalização do 
Exercício de Profissões. Critério 
para vinculação de empresas ou 
entidades. 

Os Conselhos de Fiscalização do 
Exercício de Profissões considera
vam que o emprego de serviços 
profissionais transformava a em
presa que os utilizava em presta
dora dos próprios serviços, numa 
clara e abusiva inversão de valo
res. 

A Lei n? 6.839, de 1980, veio coi
bir os abusos praticados, consa
grando o critério da obrigatorieda
de do registro das empresas ou en
tidades nos Conselhos, somente 
nos casos em que a sua atividade 
básica decorrer do exercício pro
fissional, ou em razão da qual 
prestam seus serviços a terceiros. 

Sentença que decidiu segundo es
se entendimento, anteriormente à 
lei, merece confirmação» (DJ de 
3-11-83, pág. 17077, unânime). 

In casu, a atividade básica da ape
lante, matadouro e frigorífico, não 
pode ser tida como peculiar ao 
exercício da Medicina Veterinária, 
da qual só depende no tocante à ins
peção sanitária, nem presta serviços 
de tal natureza a terceiros, pelo que 
ilegítima se apresenta a exigência 
do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária, de obrigá-la a nele 
registrar-se. 

Conheço, pois, da remessa oficial 
para dar provimento à apelação e 
reformar a sentença concedendo à 
apelante a segurança por ela postu
lada. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.096 - SC - Registro 
n? 3.479.76.5 - ReI.: O Sr. Ministro 
Hélio Pinheiro. Apte.: Frigorífico Sul 
Catarinense S.A. - FRISULCA .. 
do.: Conselho Regional de Medicina 
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Veterinária. Advs.: Drs. Neri Trom
bim e outros e Amaury Guimarães 
Born. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, conheceu da remessa e deu pro
vimento à apelação para reformar a 
sentença. (Em 16-10-84 - 3~ Tur
ma). 

V otaram de acordo com o Relator 
os Srs. Mins. Carlos Madeira e Fla
quer Scartezzini. Ausente, ocasional
mente, o Sr. Min. Adhemar Ray
mundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.650 - BA 
(Registro n~ 3.288.030) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Geraldo Lemos do Couto 
Apelados: Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Bahia e Ary da 
Costa Tourinho e outros 
Advogados: Drs. Genaldo Lemos do Couto (em causa própria) e José· 
Joaquim Calmon de Passos 

EMENTA 

Ordem dos Advogados do Brasil. Conselho Secio
nal. Eleição de seus membros. Alegação de inelegi
bilidade, Lei nl? 4.215/63, artigo 22, t 31?, parte final. 

1. O advogado inscrito na OAB e na plenitude 
de suas prerrogativas, possui legitimação bastante 
para valer-se do mandado de segurança contra a 
própria instituição, na pessoa dos seus dirigentes, 
porque é seu dever pugnar pela boa aplicação das 
leis e contribuir para o aperfeiçoamento das institui
ções jurídicas (Lei n? 4.215/63, art. 87). 

2. Não podem concorrer à eleição para mem
bros do Conselho Secional os advogados que ocupem 
cargos públicos de que possam ser dem1Udos ad nu
tum (Lei n~ 4.215/63, artigo 22, § 31?, parte final), sal
vo se a segurança profissional do candidato, em face 
do Poder Público, repouse na estabilidade da função 
pública, da qual as tarefas adicionais, gratificadas 
ou de confiança, sejam simples projeções. 

ACORDA0 Custas como de lei. 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação 
e confirmar a sentença, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator e das 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Brasília, 20 de novembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Adoto o relatório da respeitá
vel sentença a quo, a saber: 
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«Geraldo Lemos do Couto, advo
gado, em causa própria, requer se
gurança contra ato da Diretoria da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 
Seção do Estado da Bahia, integra
da pelos Béis. Thomas Bacellar da 
Silva, Marcelo Duarte Guimarães, 
George Fragoso Modesto e Pedro 
Guimarães. Alega, em síntese, que 
é candidato inscrito para o pleito 
que a entidade fará, a 27-11-80 
(sic), para renovação de seu Con
selho, e que, nessa qualidade, to
mando conhecimento das instru
ções baixadas para a regência da 
eleição, pela Diretoria impetrada, 
vem de constatar que as mesmas 
são conflitantes, quando, de um la
do, rezam dever ser o voto pessoal 
obrigatório e secreto e, de outro, 
estabelecem um sistema de cédu
las que nega a aplicação ao 
princípio, na medida em que per
mite (o sistema) aos próprios inte
ressados transformarem as chapas 
por eles impressas em cédulas de 
votar, em desacato, segundo inteli
ge, ao art. 46 da Lei n? 4.215/63. O 
processo, diz, «amesquinha e torna 
ineficaz o sigilo do voto, pois favo
rece a identificação do sufrágio e 
das preferências do eleitor» (fI. 4). 
N outra linha de fundamentação as
sinala, também, que a Diretoria 
impetrada não exigirá dos candi
datos a prova de que não ocupam 
cargos públicos demissíveis ad 
nutum a despeito de saber, ou não 
poder razoavelmente ignorar, que 
muitos deles, que relaciona (fI. 8), 
estão naquela situação, que subs
tancia transgressão ao art. 22, § 3?, 
da Lei n? 4.215/63. Assim, enten
dendo que não está obrigado a con
correr «a eleições que não sejam 
livres, ou a disputar com quem 
não reúne condições de elegibilida
de» (fl. 6), impetra segurança, pe
dindo «a decretação da ilegalidade 
do processo de votação, bem como 
das inscrições de candidatos em 
desatenção ao preceituado em lei» 

(fI. 6). Junta os documentos de fls. 
8/20 e 23/24, pedindo liminar. Defe
rida a liminar que, entrementes, 
não chegou a produzir os efeitos 
queridos pelo impetrante, porque 
condicionada à verificação de cer
tos elementos (fls. 26/28 e 36v.), 
sobrevêm as informações de fls. 
53/59, acompanhadas de documen
tos (fls 60/61), defendendo a har
monia entre as instruções baixa
das e os preceitos específiCOS da 
Lei n? 4.215/63, que não ditam o 
sistema de cédula única, anotando 
que as eleições na OAB sempre fo
ram realizadas da forma prevista 
nas instruções. Quanto à inscrição 
de candidatos averbados de ine
legíveis, por ocuparem cargos de 
que possam ser demitidos ad 
nutum, afirmam não existir ne
nhum ato ilegal a corrigir, visto 
como a questão não fora suscitada 
perante qualquer órgão da Ordem, 
que, assim, não deliberara a res
peito. Acrescentam que o exame 
da satisfação dos requisitos de ele
gibilidade a que se refere o art. 22, 
§ 3°, do Estatuto, é feito, em 
princípio, à luz dos assentamentos 
do advogado, que tem o dever le
gal de comunicar qualquer impedi
mento ou incompatibilidade decor
rente da investidura em cargo pú
blico, e que, à vista dos mesmos, 
não consta nenhuma informação 
(nos termos argüidos pelo impe
trante) quanto aos candidatos ins
critos. Formulando outras conside
rações, e opondo-se à citação dos 
litisconsortes necessários (os can
didatos ditos inelegíveis), pedem o 
indeferimento da segurança (fI. 
59). Chamado a se pronunciar, o 
Ministério Público Federal adere 
as informações da Diretoria impe
trada (fI. 62/62v.). Neste passo, so
brevém a sentença de fls 67/70, de
negando a segurança e cassando a 
liminar, ao fundamento de que a 
ação, atacando as instruções bai
xadas para a eleição, que configu-
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ram norma em tese, não se dirigi
ra contra ato concreto da Diretoria 
impetrada, que se limitara a con
vocar o pleito, conforme os dita
mes da legislação adequada, não 
se corporificando o direito líquido 
e certo resguardável pela via cons
titucional do mandado de seguran
ça. Ainda assim, adentrando o mé
rito, preleciona que não existe a 
antinomia apontada pelo impetran
te entre o exercício do voto secre
to, conforme a lei, e a utilização de 
cédulas impressas ou datilografa
das, considerando que a Lei n? 
4.215, de 27-4-63 (art. 41), exige 
apenas a indicação do número de 
lugares a preencher, ficando a im
primir ou datilografar os nomes 
escolhidos a cargo dos eleitores ou 
dos candidatos (fI. 69). Sobre a 
inelegibilidade de candidatos, deci
de no sentido de que seu ataque 
não pode ser veiculado por manda
do de segurança, senão através de 
argüição, no momento próprio, pe
rante o órgão encarregado da dire
ção do pleito, do registro dos can
didatos etc. (fls. 69/70). Reexami
nada a decisão pelo E g. Tribunal 
Federal de Recursos, mercê de 
apelação do impetrante (que, an
tes, deduzira embargos de declara
ção, também rejeitados - fls. 
74/79), a sua 2~ Turma, sob o rela
to do Min. Gueiros Leite, embora 
divergindo do entendimento de que 
as instruções configuram norma 
em tese, substanciando, antes, nor
ma meramente formal e de efeitos 
concretos - e admitindo, conse
qüentemente, a idoneidade da via 
mandamental para o ataque - ad
mitiu, com a sentença, inexistir «a 
antinomia apontada pelo impetran
te, entre o esclarecimento de que o 
voto é secreto, como determinado 
em lei, e a utilização de cédulas 
impressas ou datilografadas para 
o exercício do direito de voto» (fI. 
108). No que toca à inelegibilidade 
de candidatos ao Conselho, por su-

posta infringência do art. 22, § 3?, 
do Estatuto, todavia, desautora a 
conclusão sentencial, anotando 
que, pela indicação de nomes de 
candidatos impedidos, pelo impe
trante, sem contestação do fato pe
la Diretoria impetrada, impunha
se-lhes o chamado à relação pro
cessual, como litisconsortes passi
vos necessários (exceção feita ao 
Dr. Sérgio Emílio Schlang Alves, 
que já viera aos autos - fls. 
43/52), para o esclarecimento da 
situação, já que as instruções elei
torais não adotaram um critério 
prático de prova negativa de inele
gibilidade a ser apresentada pelos 
candidatos (fl. 111). por isso, Lé., 
pela lacuna processual decorrente 
da inaplicação do art. 47 do CPC, 
anula a sentença, nessa parte, pa
ra, convertendo o julgamento em 
diligência, mandar chamar ao fei
to os candidatos listados à fl. 8, à 
exceção de Sérgio Emílio Schlang 
Alves (fls. 111/115). Anulação, em 
parte, porque, ao lado de ter o voto 
condutor do Acórdão concordado 
com a sentença, na parcela em 
que não identificara antinomia en
tre o exercício do voto secreto e o 
sistema de cédulas utilizado (<<Es
tou com a respeitável sentença 
nessa parte» - fI. 108), o Ministro 
Relator, nos embargos declarató
rios de fls. 117/123, ou melhor, no 
voto condutor do Acórdão de fI. 
134, aduz que, quando utilizara 
aquela expressão, à fI. 108, referia
se, «exatamente a uma parcela da 
impugnação das eleições, que eu 
poderia examinar desde logo, e o 
fiz ... », para concluir nestes ter
mos, referindo-se à questão da ine
legibilidade dos candidatos: «Se 
eles vierem a esclarecer a situa
ção, julgar-se-á o que está sobejan
do do mérito». Mandado de Segu
rança n? 26.029/81. Neste, o mesmo 
impetrante, Bel. Geraldo Lemos 
do Couto - que, antes, irresig
nara-se contra o processo de 
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votação e contra a inscrição de 
candidatos considerados inele
gíveis - dizendo que o Conselho 
Seccional da OAB-BA omitira-se 
na apreciação de impugnação do 
ato da posse dos Béis. Almir Bas
tos Júnior, Yon Yves Campinho, 
José César Santos e Roberto Frei
tas Pessoa, que formulara, em 
função da inelegibilidade do art. 
22, § 3°, parte final, do Estatuto, 
requer segurança para, já em ca
ráter liminar, obstar-lhes a posse 
(marcada para 1-2-81 - sic) , e 
conseqüente exercício no cargo de 
Conselheiros, quando menos até o 
julgamento definitivo da impug
nação formulada (fls. 2/6, autos 
apensos). Junta os documentos de 
fls. 7/12. Despachando a inicial, 
porém, o Meritíssimo Juiz indefere 
a segurança «de plano», por consi
derar que o requerente, ainda que 
com a condição de advogado ins
crito na Ordem, ex-candidato ao 
Conselho Seccional, não dispunha 
de legitimação para o exercício 
da ação (fl. 14). Examinando a es
pécie, por força de apelo do impe
trante, o Eg. TFR, pela 2~ Turma, 
ainda sob o relato do Min. Gueiros 
Leite, à vista da conexão com a 
primeira apelação (fls. 44,. 46, 
47/48), após reconhecer a legitimi
dade afastada pelo a quo, dá provi
mento à irresignação, anulando a 
sentença, para determinar ao ór
gão monocrático o exame do méri
to da impetração, aplicando, sendo 
o caso, o art. 47, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil (fls. 
57/61). Retornando os autos das 
duas impetrações, reunidos por 
força da conexão, dá-se cumpri
mento aos acórdãos, citando-se os 
litisconsortes José César Santos, 
Yon Yves Campinho, Arx Touri
nho, Geraldo Sobral, Almir Bastos 
e Roberto Freitas Pessoa, visto ter 
o impetrante desistido da impug
nação quanto a Gustavo Lanat, Jo
sé Borba Pedreira Lapa e Saul 

Quadros Filho (fls. 138/140/147). 
Em resposta, esses demandados, 
falando já em relação às duas im
petrações (n?s 25.493 e 26.029), ar
gúem, preliminarmente, a perda 
de objeto das demandas, por haver 
o processo eleitoral alcançado a 
sua plenitude, com a eleição, a 
27-11-80, de 24 (vinte e quatro) 
membros do Conselho Seccional, 
entre os quais, eles, os demanda
dos, com a posse e com o exercício 
integral dos mandatos, vencidos a 
1-2-83, já tendo mesmo sido eleita e 
empossada nova Diretoria, sem 
qualquer impugnação. Tecem, 
mais, outras considerações em tor
no da falta de objeto e, no mérito, 
contrariam a existência das inele
gibilidades argüidas, nos termos 
do citado art. 22, § 3?, do Estatuto, 
salientando que não ocupam (ou 
ocupavam) cargos em comissão, 
demissíveis ad nutum, mas, antes, 
disso, cargos efetivos (Procurador 
da República, Procurador do Esta
do etc.), em cujo exercício, e co
mo meras «projeções», exerceram 
(alguns deles) funções e comis
sões, necessárias, técnica e admi
nistrativamente, ao seu efetivo de
sempenho orgâniCO, em termos de 
tarefas, competências e atribui
ções (fls. 153/158/163). A propósito 
dessa manifestação, bem assim so
bre os documentos que a acompa
nham, o impetrante formula as 
considerações de fls. 167/169/171. A 
respeito da impetração de n'! 
26.029, indeferida que fora, «de 
plano», e tendo o Acórdão determi
nado o exame do mérito, dir-se-á 
ser necessária a tomada de infor
mações, com manifestação do Mi
nistério públiCO etc., segundO os di
tames da Lei n? 1.533, de 31-12-51. 
Esses segmentos processuais, to
davia, tornaram-se desnecessá
rios e sem finalidade. E, assim, 
porque, as manifestações .de fls. 
153/158/163, relativas a ambas as 
ações, e subscritas pelo atual Pre-
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sidente da Seccional da OAB-BA, 
Dr. J. J. Calmon de Passos, subs
tanciam informações, mesmo por
que ferem todos os pontos das im
pugnações. Da mesma forma, a 
manifestação do Ministério Públi
co Federal, à fl 160, abarca os dois 
pedidos. Passo, pois, ao julgamen
to, conjunto» (fls. 173/179) . 
Nela o ilustrado Dr. Olindo Hercu

lano de Menezes decidiu, simulta
neamente, as duas impetrações, por
que conexas, a saber: 

«Relatados. Decido. Impetra
ção n~ 25.493. Seus pedidos são «a 
decretação da ilegalidade do pro
cesso de votação», «bem como das 
inscrições de candidatos em desa
tenção ao preceituado em lei» (fI. 
6). O primeiro, segundo posto no 

relatório, foi negado pela senten
ça (fI. 69), nessa parte mantida pe
la instância ad quem (fls. 108 e 
128/130). Ainda que anulada, para 
aplicação do art. 47-CPC, por cuja 
regência a eficácia da sentença de
penderá da citação de todos os li
tisconsortes, importa ter presente 
que, em relação a esse pedido, a 
presença dos litisconsortes era (e 
é) desnecessária na relação pro
cessual, como, aliás, reconhece ex
pressamente o impetrante, nas 
suas razões de embargos de decla
ração de fI. 122. Mas, acaso exis
tisse dúvida quanto à manutenção 
dessa parte da sentença, de modo 
a tornar-se necessário o reexame 
da matéria, a decisão deste Juízo, 
agora, se antes não a considerasse 
prejudicada, seria (e será) nos 
exatos termos da veiculada à fl. 9. 
Isto é, pela inexistência de antino
mia entre o exercício do voto se
creto e a utilização de cédulas im
pressas ou datilografadas, não se 
distanciando as instruções eleito
rais dos preceitos da Lei n? 
4.215/63, tal como posto nos votos 
de fls. 108 e 128/130. Quanto ao ou
tro pedido (decretação da ilegali
dade das inscrições de candidatos 

em desatenção ao preceituado em 
lei), não existe, aos meus olhos, 
nenhuma dúvida de que, a essa al
tura, está irremediavelmente pre
judicado. As inscrições impugna
das, nos termos do art 22, § 3?, do 
Estatuto, destinavam-se às elei
ções dos membros do Conselho 
Seccional, a serem realizadas ã 
27-11-80, para o biênio 1981/1983. 
Realizadas as eleições (fls. 60/61), 
empossados os Conselheiros e cum
pridos integralmente os manda
tos, com a realização, já, de novas 
eleições (biênio 1983/85) e posse do 
novo Conselho (fls. 161/162), com o 
processo eleitoral completamente 
exaurido na sua plenitude, não faz 
nenhum sentido entrar no mérito 
do pedido. Como bem assinalam os 
litisconsortes, o bem da vida per
seguido pelo impetrante tornou-se 
de atribuição impossível (fI. 154). 
Fosse o caso de pedido com lastro 
ou projeção patrimonial, em ter
mos de direito subjetivo do impe
trante, aí sim, teria propósito, ou 
Significado jurídico, adentrar o 
mérito, visto porque, na hipótese 
de deferimento a impOSSibilidade 
de execução específica levaria à 
indenização. Entende o impetrante 
que o exaurimento do processo 
eleitoral não priva de objeto a im
petração, à consideração de que, 
entre os resultados persegUidos na 
procedência, estão o triunfo do di
reito e a respeitabilidade de seu 
órgão de classe, ficando os ine
legíveis impOSSibilitados de fazer 
constar nos seus currículos a con
dição de Conselheiros da OAB-BA 
(fl. 139). Mas, tais pretensões, so
bre representarem urna mudança 
tardia do pedido (art. 264-CPC), 
desgarram-se, mormente a última, 
dos lindes conceituai.s do direito 
subjetivo. Impetração n? 26.029. 
Seu pedido, Como aesdoDramento 
do anterior, consiste em obstar a 
posse e exercícios dos impugnados 
(Almir Bastos Júnior, Yon Yves 
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Campinho, José César Santos e 
Roberto Freitas Pessoa) no cargo 
de Conselheiros da OAB, quando 
menos até que definitivamente 
seja juH?;ada a impugnação (fI. 5, 
dos respectivos autos). Sendo as
sim, e estando (repita-se) exaurido 
completamente o processo eleito
ral, valem aqui todas as considera
ções postas no item 9 desta funda
mentação, tendentes à conclusão 
que dá pela prejudicialidade do pe
dido, por perda de seu objeto. Não 
tem o ser humano condições de fa
zer voltar o tempo para impedir 
uma posse já realizada e exaurida 
plenamente. Pelo que, não terá 
sentido o exame do mérito. Neces
sário fosse evoluir no tema, opor
tuna seria a lembrança de que o 
próprio impetrante, na inicial des
te mandamus, argumentando em 
prol da concessão da liminar, já 
afirmava que a denegação impor
taria em ineficácia da sentença 
concessiva (sendo ocaso), que, di
zia: « ... não poderia produzir efei
tos na sua inteireza, ante a impos
sibilidade material de fazer retor
nar aquele tempo em que os im
pugnados tiveram exercício das 
funções (fI. 5 - autos apensos). 
Agora, então, com o objeto do pe
dido tornado de atribuição im
possível, mais razão haverá para 
tal inteligência. Em síntese. Dos 
dois pedidos do primeiro mandado, 
o de ilegalidade do processo de vo
tação resultou indeferido pelo ad 
quem, tornando preclusa nova ma
nifestação a propósito; manifesta
ção que, se devida, e acaso não 
prejudicada, seria (e será) nos 
exatos termos da sentença anulada 
(fI. 69). O de decretação da ilegali
dade das inscrições de candidatos, 
como, por igual, o do segundo 
mandado, consistente em obstar
lhes a posse, como Conselheiros, e 
o conseqüente exercício resultam 
prejudicados. Repilo, por fim, o 
asserto de que, julgando prejudica-

dos os pedidos, a Justiça estaria 
condescendendo com infratores (fl. 
170), porque equivocado e, sobretu
do, desrespeitoso» (fls. 179/182). 
O impetrante apelou, em críticas à 

sentença e com pedido de nova deci
são (fls. 184/188). Os autos subiram 
ao Tribunal, onde a douta Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer da lavra do Dr. Va
Um Teixeira, foi pela confirmação 
da sentença (fl. 195). 

Com um apenso. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Temos a examinar duas ape
lações, a saber: 

a) AMS n? 102.650-BA, já relatada. 
Sobre o assunto, a Turma mani
festara-se anteriormente, confirman
do a sentença sobre o seguinte tópico 
da impetração. 

É ler-se: 
« ... Estou com a respeitável sen

tença nessa parte. Não se distan
cia a norma das instruções daque
la inserida na Lei n? 4.215/63, art. 
41, que exige apenas a indicação 
do número de lugares a preencher, 
ficando a imprimir ou datilografar 
os nomes dos candidatos escolhi
dos a cargo dos próprios eleitores 
ou dos candidatos. E nada autoriza 
que se conclua tenha sido feita es
sa distribuição no momento da vo
tação e que tenha sido feita pela 
Mesa Receptora ou pela Diretoria 
da entidade, com exclusividade, 
muito menos que fosse colocado 
nas cabinas de votação igual nú
mero de cédulas para cada um dos 
candidatos registrados. Ao contrá
rio, a mais elementar exegese do 
art. 41, parágrafo único, da lei, le
va a admitir que as cédulas sejam 
confeccionadas, impressas ou dati
lografadas antecipadamente ao 
pleito e também antecipadamente 
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distribuídas, mesmo como mate
rial de propaganda, entre os advo
gados eleitores (Sentença, fi. 69) 
(fls. 108/109). 
Quanto ao mais, ou sej a, no res

peitante à aventada inelegibilidade 
de candidatos ao Conselho, por su
posta infringência do art. 22, § 3?, do 
Estatuto, disse, então, que não me 
satisfaziam as razões da respeitável 
sentença, nem o que se continha nas 
informações a respeito. 

Achei por bem, então, anulá-la em 
parte e converter o julgamento em 
diligência, a fim de que os candida
tos acoimados de inelegíveis fossem 
chamados ao feito, à exceção de Sér
gio Emílio Schlang Alves, que já ha
via comparecido (fI. lll). 

Assim foi feito em relação aos li
tisconsortes Arx da Costa Tourinho, 
Roberto Freitas Pessoa, Yon Yves 
Campinho, José Antônio César San
tos, Geraldo Sobral Ferreira (fls. 
153/158) e Almir Bastos Júnior (fI. 
163) . 

A verdade é que somente dois dos 
litisconsortes e ex-Conselheiros da 
Secional da Bahia poderiam ser 
apontados como supostamente ine
legíveis em face do art. 22, § 3?, da 
Lei n? 4.215/63. Eram eles Yon Cam
pinho e César Santos, que exerciam, 
no âmbito interno da Procuradoria 
do Estado, funções de confiança, 
meras projeções, entretanto, dos 
seus cargos efetivos de Procurado
res do Estado. Das funções pode
riam ser destituídos, nunca entre
tanto afastados do serviço público, 
em razão dos cargos que exercem 
em caráter efetivo. 

N a verdade, o art. 22, § 3?, da Lei 
n? 4.215/63, considera inelegíveis, en
tre outros, os advogados que ocupem 
cargos públicos de que possam ser 
demitidos ad nutum. O valor tutela
do no texto do Estatuto é o da inde
pendência do Conselheiro em face do 
Poder Público, indispensável para o 
desempenho do mandato, que recla-

ma não dependa ele, para a sua sub
sistência material e desempenho 
profissional, do Estado, em situação 
na qual a este último fique o arbítrio 
ou a discrição de retirar do Conse
lheiro os suportes necessários. 

Sendo esse o valor tutelado, ne
nhuma interpretação do art. 22, § 3?, 
seria aceitável se alargada para 
abranger situações funcionais em 
que aquela insegurança não se faça 
presente. E dessa natureza são 
aquelas que tribunais e doutrinado
res j á caracterizaram, com preci
são, como representando meras pro
jeções dos encargos e deveres oriun
dos de um outro cargo no qual estej a 
investido, em caráter efetivo, o ser
vidor. O cargo-base é o que cumpre 
seja ocupado em caráter efetivo pelo 
candidato ao Conselho (fls. 155/156). 

A propósito, bem distinguiU Hely 
Lopes Meirelles, ao ensinar que a 
estabilidade é um atributo pessoal do 
funcionário, enquanto a efetividade 
é uma característica do proyimento 
de certos cargos. Daí por' que, ao 
exame da situação dos se'rvidores 
estáveis, em face daqueles transitó
rios e demissíveis ad nutum, foi feliz 
em afirmar que a estabilidade não é 
no cargo, mas no serviço público, 
em qualquer cargo equivalente ao 
de nomeação efetiva (Direito Admi
nistrativo Brasileiro, 7~ ed. atualiza
da, 1979, pág. 418 - RT n? 426/51, 
RDA n? 47/89, RDP n? 9/232). 

Por tais razões, não vejo como 
censurar a inclusão dos litisconsor
tes referidos na chapa das eleições 
da Secional da OAB, para o biênio 
1981 a 1983, muito embora repute ra
zoável o reparo feito pelo impetrante 
à Diretoria da impetrada, ao omitir 
dos candidatos a prova (negativa) 
de que não ocupavam cargos públi
cos de demissão ad nutum (fls. 5/6), 
critério necessariamente adotado 
em outros pleitos eleitorais ou mes
mo nas hipóteses da escolha de can
didatos para ocupar funções em que, 
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como advogados, não dependam do 
arbítrio do Poder Público (cf. art. 
16, § 2?, Código Eleitoral). A cautela 
- conforme sustenta o impetrante 
- além de oriunda da lei, reveste-
se, também, de fundo eminentemen
te ético e capaz de coibir abusos que 
não atingem apenas o direito das 
partes, mas ofendem precipuamente 
os ditames do Estatuto, pois os im
pedimentos para o exercício da ad
vocacia também impedem que a 
corporação de classe abrigue, entre 
os seus dirigentes, profissionais não 
habilitados (fl. 171). 

b) AMS n? 92.418-BA, também já 
relatada e em apenso. Sobre a mes
ma - que contém o desdobramento 
do pedido anterior, consistente em 
obstar a posse e o conseqüente 
exercício da atividade de Conselhei
ro, pelOS litisconsortes (fI. 51) - a 2~ 
Turma igualmente já se manifestou 
sobre a mesma, mas tão-só no perti
nente à conclusão da sentença apela
da, que indeferira o «writ» de plano, 
por inexistência de direito SUbjetivo 
do impetrante, que afirmara lesado. 
A Turma decidiu, então, que o advo
gado, inscrito na OAB e estando na 
plenitude de suas prerrogativas, pos
sui legitimação bastante para valer
se do mandado de segurança contra 
a própria Instituição, na pessoa dos 
seus dirigentes: 

a) primeiro porque é seu dever 
pugnar pela boa aplicação das leis e 
contribuir para o aperfeiçoamento 
das instituições jurídicas (Lei n? 
4.215/63, art. 87); 

b) segundo porque, conforme o 
alegado, teriam sido eleitos Conse
lheiros da Secional candidatos que 
ocupavam cargos públicos e eram 
demissíveis ad nutum. 

Por isso, a 2~ Turma deu provi
mento ao recurso do impetrante e 
determinou que o Dr. Juiz exami
nasse o mérito da impetração, apli-

cando à hipótese o art. 47, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil 
(fI. 57) . 

A integração do processo pelos li
tisconsortes ocorreu, como se viu, e 
a sentença final, a mesma para am
bos os feitos, foi proferida dentro 
dos exatos termos da exigência da 
Turma. Sendo, porém, a mesma pa
ra os defeitos, outra não podia ser a 
sua conclusão nesta hipótese, senão 
a que prestou às fls. 181/182, dos au
tos da AMS n? 102.650-BA, quando 
sustentou que, «dos dois pedidos do 
primeiro mandado, o de ilegalidade 
do processo de votação resultou in
deferido pelO ad quem, tornando 
preclusa nova manifestação a propó
sito, manifestação que, se devida, e 
acaso não prejudicada, seria (e se
rá) nos exatos termos da sentença 
anulada (fI. 69). O da decretação da 
ilegalidade das inscrições de candi
datos, como, por igual, o do segundo 
mandado, consistente em obstar-lhes 
a posse, como Conselheiros, e o con
seqüente exercício resultam prejudi
cados» (fl. 182). 

De fato, quanto à prejudicialidade 
do 2? «writ» dúvida não há, pois libe
rada, judicialmente, no 1?, a inelegi
bilidade dos litisconsortes. 

Nego provimento à apelação. 

Confirmo a sentença. 

E como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102.650 - BA - Registro 
n? 3.288.030 - ReI.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Apte.: Geraldo Lemos 
do Couto. Apdos.: Ordem dos Advo
gadOS do Brasil - Seção da Bahia, e 
Ary da Costa Tourinho e outros. 
Advs.: Geraldo Lemos do Couto (em 
causa própria) e José Joaquim Cal
mon de Passos. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (Em 
20-11-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro GueIros 
Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.748 - SP 
(Registro n~ 1.263.295) 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelantes: Escritório Corbiniano S.A. - Corretagem de Valores e outros 
Apelado: Conselho Regional de Economia da 2~ Região 
Advogados: Drs. Celso Antônio Bandeira de Mello e outros e Maria Sil
via Meira Leudemann e outros 

EMENTA 

Conselhos Regionais de Economia. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobtllárlos. Re
gistro (Súmula TFR 96). 

Pela Súmula TFR 96 e, posteriormente, em face 
da Lei n~ 6.839/00, o registro é Obrigatório nestes ca
sos. Tal situação não obriga retroativamente, tanto 
mais se a Impetração foI ajuizada antes (1979) e 
justo receio de sofrer coações na época 

Concessão parcial do «wrlt». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar parCial provimento à ape
lação, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator e das notas taquigrá
ficas precedentes que integram o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Escritório Corbiniano S.A. 
Corretagem de Valores e outros im
petram mandado de segurança con
tra ato do Presidente do Conselho 

Regional de Economia (2~ Região), 
objetivando eximirem-se de registro 
no referido Conselho. 

Alegam os impetrantes que, por 
exercerem atividade tipicamente 
mercantil, realizando intermediação 
de títulos e valores mobiHários, ape
sar de servirem-se muitas vezes de 
economistas, estariam dispensados 
daquele registro, só sendo obrigató
rio o das empresas, entidades e es
critórios com finalidade específica 
de exploração de atividades técnicas 
de economia e finanças, tal como 
dispõe o art. 14, parágrafo único, da 
Lei n~ 1.411/51. 

O feito processou-se sem liminar e 
foram requisitadas informações. 
Prestou-as a digna autoridade impe
trada, às fls. 153/164, alegando, pre
liminarmente, carência de ação por 
não ser caso de mandado de segu
rança, uma vez ilíquido e incerto o 
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direito pleiteado. No mérito, susten
ta que os impetrantes, além de suas 
atividades mercantis de negociação 
de títulos, prestam serviços técnicos 
e científicos de economia e finanças 
a seus clientes, estando sujeitos ao 
registro impugnado. 

Depois de ouvido o Ministério PÚ
blico - que pediU a denegação do 
writ (fI. 184) - e da manifestação 
dos impetrantes (fls. 191/192 e 198) e 
da impetrada (fls. 186/ 187, 194 e 
200/202), proferiu sentença o Dr. 
Luiz Rondon Teixeira de Maga
lhães denegando a segurança (fls. 
233/234) . 

Os impetrantes apelaram, em 
críticas à sentença e com pedido de 
nova decisão (fls. 237/241). Con
tra-razões, pela manutenção (fls. 
243/251). Os autos subiram ao Tribu
nal, onde a douta SUbprocuradoria
Geral da República opinou pela con
firmação da sentença (fI. 268). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): A matéria já está sumulada. 
Trata-se da Súmula TFR n? 96, onde 
se lê que «as companhias distribui
doras de títulos e valores mobiliá
rios estão s1..j.jeitas a registro nos 
Conselhos Regionais de Economia». 
A sumulação resultou do julgamento 
no IUJ na AC n? 65.890-RJ, ocorrido 
em 24 de setembro de 1981 e publica
do no DJ de 18-3-82, no qual fiquei 
vencido. 

Sobre o assunto, aliás, j á se mani
festou o Colendo Supremo Tribunal 
Federal, em Acórdão isolado da sua 
2~ Turma, no RE n? 99.651-RJ, com 
a seguinte ementa: 

«Administrativo. Registro profis
sional. Crédito, financiamento e in
vestimento. Entidade profissional 
em que devem registrar-se os esta
belecimentos dedicados a negócios 
financeiros. As empresas financei-

ras, só por abrigarem economistas 
a seu serviço, não estão obrigadas 
a registro no Conselho Regional de 
Economia. Neste, cabe o registro 
somente das empresas que ven
dem a terceiros serviços técnicos 
de economia e finanças.» 

Como se vê, a referida decisão não 
tem a mesma extensão da Súmula 
do TFR n? 96, mas tampouco se apli
ca à situação das impetrantes, como 
é fácil de constatar. 

De fato, as impetrantes admitem 
que, como suas designações indi
cam, são corretoras de câmbio e 
títulos mobiliários. Realizam básica
mente a intermediação na compra e 
venda de títulos e valores mobiliá
rios, inclusive administrando cartei
ras de valores mobiliários. Na con
secução de seus Objetivos servem-se 
de economistas que muitas vezes in
tegram os seus quadros. 

O ilustrado Juiz a quo apenas 
transcreveu a súmula, sem exami
nar qual a finalidade social das im
petrantes. Mas isso foi confessado 
na inicial do «writ». Quanto às preli
minares argüidas nas informações, 
tampouco foram apreciadas, mas 
perderam o seu Objetivo. 

As impetrantes apelaram, alegan
do que o «writ» teria sido de 1979, 
antes portanto da Súmula n? 96, e, 
também, da Lei n? 6.839/80. Elas 
pretendiam, exatamente, a não
filiação e, conseqüentemente, o não
pagamento das anuidades, à época 
da impetração, dada a farta juris
prudência em sentido contrário à 
pretensão do Conselho (fl. 239) . 

Acho que nessa parte têm razão. 
Eu mesmo, segundo já disse, votei 
contra, no Pleno. A decisão não foi 
unânime, como é sabido. Daí porque 
acolho, em parte, a pretensão das 
impetrantes, para forrá-las de quais
quer exigências anteriores à Sumúla 
n? 96 e à Lei n? 6.839/80, nos termos 
do pedido. 
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o meu voto foi o seguinte: 
«Acho que o art. 14, parágrafo 

único, da Lei n? l.411/51, depende 
de implementação, pois é de reda
ção vaga, quando se refere à ex
ploração de atividades técnicas de 
Economia e Finanças. Tanto é as
sim que o Conselho Regional de 
Economia tem baixado resoluções 
para tal fim, indicando-se as de n~ 
80/74 e 875/74, já examinadas pelo 
Tribunal, as quais exorbitam da 
lei, ao sujeitar a registro, indiscri
minadamente, empresas que se 
dedicam à subscrição de emissões 
de títulos e valores mobiliários e à 
intermediação, para sua colocação 
no mercado. Já acentuei em outros 
julgamentos que não é a sociedade 
que exerce a profissão de econo
mista mas os profissionais que a 
integram, de sua vez obrigatoria
mente registrados. Entre exercer 
a atividade e explorar essa ativi
dade vai uma distãncia muito 
grande, para os efeitos específicos 
da lei. De qualquer modo, desafia
se o interlocutor a indicar qual se
ria a sanção aplicável às socieda
des de crédito, financiamento, in
vestimentos e outras que, na ex
ploração de tais atividades técni
cas, se rebelasse contra a .exigên
cia de inscrição. Não seriam, por 
certo, as do elenco da lei e muito 
menos a vedação do exercício de 
suas atividades, cuja competência 
é do Banco Central, ex vi da legis
lação aplicável dentro do nosso sis
tema financeiro» (lUJ na AC n~ 
65.890-RJ) . 

Resolvi decidir a hipótese desde 
logo, embora a competência pudesse 
ser atribuída à 2~ Seção, ex vi do 
disposto no art. 10, § 3?, inciso n, do 
nosso Regimento Interno. Digo as
sim em face da inexistência, ao tem
po, de qualquer imposição patrimo
nial a título de penalidade ou multa. 

Leia-se do pedido: 
« ••• pretendendo, liminarmente, 

a) não filiação ao Conselho; b) não 
pagamento da anuidade; c) não 
Autuações e multas por não paga
mento das anuidades; (omissis») 
(fI. 238) . 
Dou provimento parcial à apela

ção. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 102.748 - SP - Registro 
n? 1.268.295 - Rel.: O Sr. Ministro 
Gueiros Leite. Aptes.: Escritórios 
Corbiniano S.A. - Corretagem de 
Valores e outros. Apdo.: Conselho 
Regional de Economia da 2~ Região. 
Advs.: Celso Antônio Bandeira de 
Mello e outros e Maria Silvia de Mei
ra Luedemann e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento à apela
ção, nos termos do voto do Sr. Minis
tro Relator. (Em 20-11-84 - 2~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.576 - DF 
(Registro n~ 5.606.012) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José Cândido 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Requerente: Sérgio Sulisk Wais e outros 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 
Advogados: Drs. Paulo Távora e Henrique Fonseca de AraÚjo 
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EMENTA 

Mandado de Segurança. Seguros. Sociedade. Au
torização para funcionamento. Ato vinculado. Requi
sitos previstos. Decreto-Lei n~ 73/66, artigo 36. 

I - O ato de autorização para o funcionamen
to das sociedades seguradoras é vinculado, não p0-
dendo o administrador fugir aos limites traçados na 
legislação que rege o assunto, sob pena de se consti
tuir em ato inválido. 

II - Desde que a sociedade reúna certos requi
sitos, previamente estabelecidos em lei, desaparece 
para a administração a posslbllidade de escolha. Sua 
conduta, in casu, é regida, vinculada. predeter
minada - Decreto-Lei n? 73/66, artigo 36. 

III - Segurança concedida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Pleno do Tribunal Fede
ral de Recursos, por maioria, defe
rir o mandado de segurança, na for
ma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 27 de setembro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Pedro Ac ioU , Relator p/ Acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: Sér
gio Sulisk Wais e outros impetraram 
mandado de segurança contra ato do 
Ministro da Fazenda, na qualidade 
de Presidente do Conselho Nacional 
de Seguros Privados (CNSP) que in
deferiu, na Sessão de 25-10-83, seu 
requerimento de autorização para 
funcionamento da sociedade «Gente 
Seguradora S.A.», como empresa de 
seguro nos ramos elementares. Adu
zem que o próprio órgão técnico da 
SUSEP, no exercício da competên-

cia que lhe é atribuída pelo art. 36 
do Decreto-Lei n~ 73/66, assim con
cluíra: 

«6. Examinada a legislação em 
vigor, constatamos não existir no 
momento, nenhum ato que proíba 
a constituição de novas segurado
ras, a não ser o poder de conces
são que cabe ao Governo (Art. 74 
- Decreto-Lei n~ 73/66). 

7. Em face do exposto, infor
mamos ainda que o pedido foi 
apresentado de forma correta, e 
de acordo com o que determina o 
art. 74, do Decreto-Lei n~ 73/66 e 
Decreto n~ 60.459/77. Assim, sub
metemos à consideração de Vossa 
Senhoria.» 
Seguem, argüindo que, apesar dis

so, o Superintendente da SUSEP, ex
trapolando a competência de opinar 
sobre a «política traçada pelo 
CNSP» (art. 36 citado), emitiu pare
cer contrário à pretensão dos impe
trantes (doc. n? 8), no que foi segUi
do pelo próprio Conselho, por maio
ria de votos. 

Alegam que o CNSP já usara de 
seu poder discricionário na edição 
dos critérios impessoais para a habi
litação, os quais, satisfeitos, impo
riam a observância de diretrizes e 
norm.as previamente estabelecidas 
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para a apreciação dos pedidos. É o 
que resulta do art. 74 do Decreto-Lei 
n~ 73/66. 

Afirmam que, preenchidos os re
quisitos (condições personalíssi
mas), e feito o depósito do vultoso 
capital e reconhecido oficialmente 
tal fato, «a caf)acitação para o 
exercício da atividade econômica, 
ou o funcionamento, é imanente. 
Pois, a lei não faz obra frívola, ao 
criar órgão e incumbi-lo, especifica
mente, de enunciar os critérios de 
constituição, ensej ando aos interes
sados concorrer a sua verificação, 
para, afinal, negar eficácia aos pró
prios atos da regulação» (fI. 12). 

Em suma, a norma imperativa do 
art. 74, do Decreto-Lei n? 73/66 (A 
autorização para funcionamento se
rá concedida ... ), reconheceria o di
reito à autorização, atendidos os re
quisitos; e mesmo o exame da «con
veniência e oportunidade» pela 
SUSEP «permanecia vinculado aos 
padrões de aferição «ditados» (sic) 
pelo CNSP», como se depreende dos 
termos do art. 43 e incisos do Decre
to n? 60.459/67. 

O excesso, pois, da SUSEP, adstri
ta à «política ditada pelo CNSP», re
sidiria nas próprias palavras do seu 
Superintendente, quando ofertou, ao 
Senhor Ministro da Fazenda, seus 
estudos para a elaboração de crité
rios «a serem previamente estabele
cidos» (Düc. n? 8), in verbis: 

«lI. Isso não obstante, c~so en
tenda V. Exa. como válida a: elabo
ração de estudo sübre o aumento 
do número de seguradüras, pode
ria o mesmo ser efetuado com ob
servância de critériüs específicos a 
serem previamente estabelecidos, 
tais como: capital mínimo e área 
de atuação (regional, cOlmo postu
lado, ou de âmbito nacional), além 
de outros aspectos técnicos de 
igual importância ... » 

Afirmam, ainda, o empenho do le
gislador em instituir «em letra de lei 

o princípio ético de os pedidos serem 
apreciados em função de diretrizes e 
normas» previamente cünhecidos. 

Estaria OI CNSP vinculado às re
gras que ele próprio estabelecera COl
mo poder nürmativo, a exemplo dOI 
que ocorre com o Presidente da Re
pública. 

Negando a autorização sem prévia 
resülução (art. 27 dOi Decretü-Lei n? 
73/66) sobre «diretrizes e normas», 
como fizera com a prorrogação da 
suspensão do exame do pedido de 
autorização para a previdência pri
vada (DO 5-7-84 - Doc. n? 13), o 
CNSP incorreria em abuso de poder 
decisório. 

Continuam, discorrendo sobre a 
política de abertura e fechamento do 
mercado segurador, tendo à frente o 
Decreto-Lei n? 1.115/70 (Doc. n? 14) 
passando o País por 12 anos de fe
chamento, geradores da liquidação, 
praticamente, das seguradoras re
gionais, reduzidas de 185 para 94. A 
situação foi desoladora para esse 
mercado que contribui, segundo ale
gam e tentam demonstrar cüm 
exemplo de outrüs países, para OI au
mento ou a diminuição do PIB, por 
isso que não houve mais prorroga
ções, a partir de 27-7-82, para a sus
pensão de novas autorizações. 

Os impetrantes, pois, ter-se-iam 
habilitado em época propícia, por
que atenderam os requisitos neces
sários, e não podiam ficar à mercê 
de critérios inventados (sic) que vi
sam reinstalar a política de suspen
são, em desapreço às próprias nor
mas que editam, em afronta ao 
Decreto-Lei n? 1.115 que subordina 
essa providência a três requisitos: 

«A) competência exclusiva do Mi
nistro de Estado, e nãü do CNSP; 

B) ato geral, de natureza nor
mativa, e não por decisão casuísti
ca; 



296 TFR - 120 

C) fixação de prazo de vigência 
da medida restritiva, e não por um 
indefinido termo «no momento» 
(Doc. n? 2).» 

Aduzem, ainda, que essa reserva 
de mercado é base para a possibili
dade especulativa das seguradoras 
aue. não funcionando, vêm valorizar 
suas cartas patentes. 

Citam, em abono de sua preten
são, o fato de o Conselho haver auto
rizado a Seguradora Brasileiro
Iraqueana S.A. a funcionar através 
do Processo n~ 2/M CNSP, provando 
a «política de abertura dos seguros 
privados» dentro da ordem constitu
cional de franqueamento do merca
do a quem satisfizer os requisitos. 

Requerem, finalmente: 
«Os autores pedem a concessão 

da segurança para mandamentar
lhes o direito líquido e certo de 
funcionamento da empresa «Gen
te Seguradora S.A.», que consti
tuíram, nos termos da solicitação, 
indeferida, ilegal e abusivamente, 
pelo Conselho N acionaI de Seguros 
Privados no Processo CNSP n~ 
19/83-E. 

XI - Requerimento. 
Requerem: 
47.1 - a notificação do Sr. Mi

nistro da Fazenda, na qualidade de 
Presidente do CNSP e órgão da 
União (Lei n~ 1.533/51, art. 7?, 1), 
em seu gabinete no Bloco P da 
Esplanada dos Ministérios em 
Brasília, com o encaminhamento 
da 2~ via desta inicial e documen
tos acompanhantes, para a respos
ta que julgar merecer, no prazo le
gal (Lei n~ 4.348, de 1964, art. I?, 
a); 

47.2 - a requisição à ilustre au
toridade impetrada de fornecer a 
decisão do CNSP, no Processo n~ 
21M-E, tomada da data de hoje, 
sobre o funcionamento de nova 
empresa seguradora no País; 

47.3 - com ou sem as informa
ções, a abertura de vista à douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca para, nos termos do art. 10 da 
Lei n? 1.533/51, oficiar como Minis
tério Público.» 
Solicitadas as informações, pres

tou-as a autoridade impetrada, da 
seguinte forma: 

- que os impetrantes confundem 
expansão do mercado segurador 
com multiplicação das seguradoras; 

- que vem do Código Civil (art. 
20, § I?) e foi mantido pelo Decreto
Lei n? 73/66 (art. 72) o intuito restri
tivo da proliferação das empresas 
desse tipo; 

- que o próprio Decreto-Lei n? 
1.115, citado pelos impetrantes, esti
mulador da fusão e incorporação 
das seguradoras, alcançou seu obje
tivo conforme esclarece o Superin
tendente da SUSEP ao despachar, 
como Relator, o processo dos ora 
impetrantes, in verbis: 

«ãpesar da ênfase atribuída pelo 
Sr. Sérgio Wais à necessidade de 
aumento do número das segurado
ras nacionais, como forma de se 
obter o crescimento da relação 
percentual do montante de prê
mios sobre o PIB, a verdade é que 
a evolução histórica do mercado 
segurador nacional mostra exata
mente o contrário: na medida em 
que, por força da implementação 
do Decreto-Lei n~ 1.115/70, foi di
minuindo o número de segurado
ras, cresceu simultaneamente a 
participação dos seguros no PIB 
(com ressalva dos últimos anos, 
como resultado natural do agrava
mento da situação econômica do 
País) ... (vide em anexo).» 

- que a autorização dada à Segu
radora Brasíleíro-iraqueana S.A. 
refere-se a caso diverso, porque visa 
o mercado exterior, além de sua 
criação estar dentro dos parâmetros 
do Decreto-Lei n? 1.115/70.; 
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- que, como leciona Oswaldo 
Bandeira de Mello, em trecho que 
transcreve à fI. 138, o ato atacado é 
discricionário e contém-se no Juízo 
de conveniência e oportunidade que 
o Conselho adotou; 

- que, político ou discricionário, 
contido nas atribuições da SUSEP e 
do Conselho, dentro dos critérios de 
conveniência e oportunidade, refoge 
à apreciação do judiciário, ao qual 
só seria submetido à vista de fla
grante ilegalidade. 

E conclui: 
«As questões colocadas levam

nos, assim, a estas conclusões: 

a) Não apenas o funcionamento, 
mas a própria constituição das 
empresas seguradoras sujeita-se 
ao prudente critério da adminis
tração pública; 

b) A política securitária ditada 
pela lei (Decreto-Lei n? 1.115/70) 
tende antes à diminuição de em
presas seguradoras, por fusões e 
incorporações, do que à criação de 
mais empresas; 

c) O ato do Conselho Nacional 
de Seguros Privados, emitido ao 
fim da regular tramitação prevista 
em lei e regulamento, e não tendo 
ilegalidade a inquiná-lo, é inalcan
çável por pretensão mandamental, 
por ser ato discricionário daquele 
alto colegiado.» 

O parecer da douta Subprocura
doria-Geral da República, após um 
breve relato tanto das razões da im
petração como das informações, opi
na pelo indeferimento. 

Já incluídos os autos na pauta de 
julgamentos, de 7-6-84, os impetran
tes ingressaram com a petição de 
fls. 183-6, chamando a minha aten
ção para «dois fatos» vinculados ao 
processo, e assim descritos: o pri
meiro, alusivo à «sonegação de es
clarecimento à Justiça» (fI. 184), por 
não haver a autoridade coatora exi-

bido certidão requerida com a InI
cial de despacho do Sr. Ministro da 
Fazenda, em expediente da Pro
curadoria-Geral da Fazenda Nacio
nal «sobre ato, objeto da presente 
impetração» (fls. 183/4). O segundo, 
sobre um pedido da Federação N a
cional das Empresas de Seguros 
Privados e de Capitalização 
'FENASEG, para o Conselho limitar 
a atuação da Seguradora Brasileiro
Iraqueana «às operações ligadas ao 
fluxo do comércio bilateral Brasil
Iraque» (fI. 185), o que mereceu res
posta negativa, por parte do Sr. Mi
nistro da Fazenda (Aviso n? 231, de 
6-4-84), ao fundamento de que a lei 
«não lhe permite discriminar entre 
empresas locais e alienígenas em 
matéria de seguros» (fl. 185). 

Por envolver o primeiro fato, vio
lação à regra contida no parágrafo 
único do art. 6? da Lei n? 1.533, de 
31-12-51, já que se omitira certidão 
deferida na inicial, determinei dili
gência e retirei os autos da pauta de 
julgamentos. 

Notificado, o Sr. Ministro da Fa
zenda enviou ao Tribunal a certidão 
reclamada, esclarecendo tratar-se 
de «Nota» de circulação interna, de 
sua orientação exclusiva não inte
grando «o processo administrativo 
no qual foi proferida a decisão im
pugnada por via de mandado de se
gurança, nem a fundamentou» - (fI. 
197). Acrescentou que a «Nota» trata 
de assunto administrativo, «que diz 
respeito à sua diSCiplina interna, en
fim, matéria interna corporis ... » (fI. 
202), assim expressa: (lê fl. 199). 

Por outro lado, abordando ainda o 
segundo ponto tratado pelos peticio
nários, isto é, sobre a sua autoriza
ção para o funcionamento da Segu
radora Brasileiro-Iraqueana S.A., 
diz a autoridade impetrada, verbis: 

«A autorização para funciona
mento teve como razão precípua 
dar cumprimento a um acordo bi
lateral, celebrado pelo Banco do 
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Brasil S.A. e Rafidain Bank, insti
tuição finaneira oficial de origem 
iraquiana, visando a constituição 
de uma sociedade binacional, de
nominada Banco Brasileiro-Ira
que ano S.A., e, nem assim, de 
uma subsidiária desse banco, a ser 
constituída no Brasil, para operar 
como Companhia de Seguros. Dito 
acordo bilateral foi aprovado pelos 
Ministros da Fazenda do Brasil e do 
Iraque. E, celebrado em 14-11-81, 
cumpria às autoridades brasilei
ras lhe dar cumprimento, inclusi
ve em obediência ao princípio pac
ta sunt servanda. 

Portanto, além de cumprir este 
secular e universal princípio de di
reito, a recusa em impor restri
ções à área de atuação da Segura
dora Brasileiro-Iraqueana decorre 
do cumprimento das normas 
jurídicas brasileiras, que teriam 
de ser violadas para que se pu
desse atender a pretensão da 
FENASEG.» 
A douta Subprocuradoria voltou a 

pronunciar-se, às fls. 207-8, pela de
negação da segurança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: (Re
lator): Os impetrantes se estribam 
no chamado abuso do poder, com 
que teria procedido a autoridade im
petrada. Consideram que o art. 74, 
do Decreto-Lei n? 73/66, de caráter 
imperativo, assegura-lhes direito ao 
que pretendem, de forma líquida e 
certa, porque «atenderam a todos os 
critérios estabelecidos pelo CNSP 
para constituição de seguradora» 
(fI. 13). 

Em razão disso, estranham que 
lhes tenham indeferido a competente 
autorização, sem que haja sido espe
cificado o motivo de tal recusa, 
quando é certo que o CNSP, «em sua 
123? Sessão Ordinária, realizada em 

25 de outubro último, não aprovou o 
pedido, por considerar inoportuno e 
inconveniente, no momento, a con
cessão de autorização para funciona
mento de novas seguradoras» (fl. 
14) . 

Em debate, portanto, como ilegal 
e abusivo o ato que deu pela inopor
tunidade e inconveniência de que no
vas seguradoras venham a operar 
no País. 

Assim, posta a demanda, estamos 
diante do poder discricionário da ad
ministração em conceder ou não no
vas autorizações para o funciona
mento de Companhias de Seguros 
Privados no território nacional. 

Não sou dos que se filiam, com in
transigência, à tese de que o poder 
judiciário não pode examinar ato 
discricionÁrio da administração pú
blica, havido como inoportuno e in
conveniente, a exemplo da hipótese 
em julgamento. 

Por essa razão, passo ao exame do 
ato impugnado, para apurar se foi 
ele «exercido sem os fundamentos 
legais ou acima dos limites fixados 
pela lei» tal como conceitua o abuso 
de podêr, o inolvidável mestre Te
mfstocles Brandão Cavalcanti, em 
sua «Teoria dos Atos Administrati
vos», 1973, pág. 129. 

Sobre a legalidade da decisão ad
ministrativa parece não haver obje
ção. A autoridade impetrada agiu 
com base na orientação traçada pe
lo Decreto-Lei n? 1.115/70, como de
monstra em suas informações. Res
ta a hipótese de haver-se excedido 
no poder que tem de aferir a oportu
nidade e conveniência da concessão 
pretendida, como argúem os impe
trantes. Para tanto, se apóiam nos 
seguintes fatos descritos na vestibu
lar: 

a) que o pedido de autorização de 
funcionamento encaminhado ao 
CNSP, através da SUSEP, estava le
galmente constituído, na forma do 
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art. 32, incisos I e XI, do Decreto-Lei 
n~ 73/66, não comportando o seu in
deferimento; b) que não subsistem 
as proibições para eventual autori
zação para funcionamento de novas 
Sociedades Seguradoras, a partir da 
Portaria n~ 607/79; c) que a SUSEP 
não justificou a sua recusa, no ofício 
de fI. 34; resumindo tal procedimento 
nas razões argüidas pelo Conselho, 
sobre «ser inoportuno e inconveni
ente» a pretendida autorização; que 
«não admira, assim, que a obstrução 
prolongada ao ingresso de outros 
concorrentes e a adoção de práticas 
aberrantes da autêntica economia 
de mercado produzissem uma situa
ção desoladora do seguro no País. 
Além de não alcançar sequer a me
tade da taxa de participação a que 
se propuseram no PIB, inclusive na 
fase áurea do desenvolvimento na
cional, essa famigerada política es
tiolou os empreendimentos regio
nais, amorteceu a dinâmica empre
sarial na conquista de novos espaços 
e relegou o Brasil a uma desclassifi
cação apaixo de outras nações com 
menor Produto Interno Bruto (Doc.
n? 17)>>; e) que o Sr. Superintendente 
da SUSEP nâo podia «inventar» 
critério, quando sua apreciação 
de conveniência e oportunidade 
subordinava-se à «política de segu
ros privados ditado pelo CNSP» (art. 
43, alínea a do Regulamento) (fI. 
27); f) e, por último, deixam expres
sa a sua inconformidade com o tra
tamento desigual dado pelo CNSP à 
sua postulação, quando autorizou o 
funcionamento (Processo CNSP n~ 
2/84-E) nesta data, de nova «Segura
dora Brasileiro-Iraqueana S.A., 
«com sede no Rio de Janeiro, para 
operar em ramos elementares». E 
concluem mostrando, enfaticamen
te, a sua insatisfação, afirmando, 
verbis: 

«E a evidência material que está 
em vigor a regra básica de nossa 
ordem constitucional, de franquear 
o mercado, inclusive à concorrên-

cia do capital estrangeiro, a quem 
satisfaz os critérios de habilitação 
estabelecidos. A menos que haja 
carta marcada, de dar preferência 
à finança alienígena em detri
mento da iniciativa nacional, pri
vada e independente, para ter 
acesso a esse setor de nossa econo
mia». 
Revelados esses aspectos, é de 

concluir-se que o ponto crucial da 
impetração reside no tratamento di
ferenciado, por parte do CNSP, aos 
pedidOS de autorização de Sociedade 
Anônima Gente Seguradora, consti
tuída pelos impetrantes, e o da Segu
radora Brasileiro-Iraqueana S.A. 
(SBI). Esta última, através da Por
taria n~ 41, de 13-3-84, do Sr. Minis
tro de Estado da Fazenda, foi autori
zada a operar em seguros dos ra
mos regulares, e a firma dos pos
tulantes teve igual pedido de carta 
patente recusado pelo CNSP. 

Essa diversidade de tratamento, 
em face da pOSSibilidade da reaber
tura de constituição de novas Socie
dades Seguradoras, conHtui a pedra 
angular da demanda. 

Aqui os impetrantes querem que o 
Tribunal substitua o CNSP na aferi
ção do seu pedido, e que determine 
que aquele órgão da administração 
pública proceda de forma contrária, 
considerando ser oportuno e conve
niente para a política nacional de se
guros privados, que a empresa dos 
autores venha operar em seguros 
dos ramos regulares, no Brasil. 

Para atender a tal pretensão, esta 
Egrégia Corte tem que transpor sé
rio obstáculo de ordem jurídica, ex
presso na doutrina que restringe uni
camente à administraçâo pública di
zer da oportunidade e da conveniên
cia de sua decisão. Com esse enten
dimento comungam vários autores, 
valendo destacar a figura do emi
nente professor Cretella Júnior (Ma
nual de Direito Administrativo-For., 
1979, pág. 144), quando afirma que 
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«o ato discricionário é insuscetível 
de apreciação por outro poder que 
não aquele que o editou». E acrecen
ta: que «É a administração que se 
pronuncia a respeito da oportunida
de e da conveniência da ordem», e 
quando se nega a concedê-la, «fere 
apenas interesse e nunca o direito do 
administrado». É evidente que o 
ilustre mestre ao fazer tal restrição, 
sustenta que o ato do administrador, 
considerado do ponto de vista subs
tancial, não pode ser praticado pelo 
juiz. É, na sua conformação jurídi
ca, o que diz também o eminente 
Helly Lopes Meirelles, em texto lapi
dar, no seu «Direito Administrativo 
Brasileiro» - Ed. RT, 1979, pág. 96, 
verbis: 

«Erro é considerar-se o ato dis
cricionário imune à apreciação ju
dicial, pois só a Justiça poderá di
zer da legalidade da invocada dis
cricionariedade e dos limites de 
opção do agente administrativo. O 
que o Júdiciário não pode é, no ato 
discricionário, substituir o discri
cionarismo do administrador pelo 
do juiz. Mas pode sempre procla
mar as nulidades e coibir os abu
sos da administração.» 
Vale repetir a expressão do ilustre 

administrativista: «o que o Judiciá
rio não pode é, no ato discricionário, 
substituir o discrionarismo do admi
nistrador pelo juiz». 

A SUSEP, que é o órgão encarre
gado de apreciar o pedido de autori
zação dirigido ao Conselho Nacional 
de Seguros Privados, está vinculada 
à obrigação de examiná-lo sob todos 
os seus aspectos, «em face da políti
ca de seguros ditada, por esse mes
mo órgão, como diz expressamente 
o art. 43, do Decreto n? 60.459, de 
13-3-67, que regulamenta o Decreto
Lei n? 73, de 21-11-66. 

Exercendo essa atividade precí
pua, o Egrégio Conselho da SUSEP 
deliberou «ser inoportuna e incon
veniente, no momento, a conces-

são de autorização para o funciona
mento de novas Sociedades Segura
doras». (fI. 34) (Ato considerado vio
lador do suposto direito líquido e 
certo dos postulantes). Observe-se 
que a autoridade impetrada ao pro
ceder desta forma, dispôs tão-só, so
bre esses dois pressupostos da pre
tendida autorização, nos limites do 
seu poder discricionário, tendo em 
vista o interesse público. O juiz da 
discricionariedade é apenas a Admi
nistração Pública, jamais o Poder 
Judiciário, como adverte Cino Vit
ta., em seu «Diritto Amministrati
vo», 3~ Ed., 1949, voI. I, pág. 303. 

No caso em julgamento, a autori
dade impetrada responde com pro
funda sensibilidade jurídica a todos 
os pontos focalizados na inicial, já 
por mim resumidos e enumerados. 

Quanto à afirmação de que é deso
ladora a situação do seguro no País, 
porque não alcança «sequer a meta
de da taxa de partiCipação a que se 
propusera no PIB», o Sr. Ministro da 
Fazenda é categórico na resposta, 
dizendo: (fls. 136/7): 

«Quanto à participação dos segu
ros no Produto Interno Bruto, 
pode-se averiguar que os resulta
dos perseguidos pelo Decreto-Lei 
n? 1.115/70 foram alcançados, con
forme está bem esclarecido no Pa
recer do !lmo. Superintendente da 
SUSEP, Relator do Processo 
CNSP n~ 19/83-E, relativo ao re
querimento -dos impetrantes, lit
teratim: «A respeito, apesar da ên
fase atribuída pelo Sr. Sérgio 
Wais à necessidade de aumento do 
número das seguradoras nacio
nais, como forma de se obter o 
crescimento da relação percentual 
do montante de prêmios sobre o 
PIB, a verdade é que a evolução 
histórica do mercado segurador 
nacional mostra exatamente o con
trário: na medida em que, por for
ça da implementação do Decreto
Lei n~ 1.115/70, foi diminuindo o 
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número de seguradoras, cresceu 
simultaneamente a participação 
dos seguros no PIB (com ressalva 
dos últimos anos, como resultado 
natural do agravamento da situa
ção econômica no País) ... (vide 
em anexo).» 
Pondo em destaque o objetivo a 

ser alcançado pelo Decreto-Lei n? 
1.115/70, que concede estímulos às 
funções e às incorporações das so
ciedades seguradoras, acentua o Sr. 
Superintendente da SUSEP, em do
cumento que instrui as informações 
(fls. 143/4). 

«Vale destacar, ainda, tendência 
de as seguradoras se voltarem pa
ra os grupos financeiros, como for-

ma de compensar o baixo resulta
do operacional e ampliar sua área 
de atuação, através de venda de 
seguros por intermédio de agên
cias bancárias, de captação de 
poupança e outras, sistemas esses 
inacessíveis às chamadas «segura
doras independentes». A simples 
concessão de mais uma carta pa
tente para seguradora, também in
dependente, em nada contribuiria, 
s.m.j. para modificar tal situação. 

Observe-se que a produção de 
prêmios de seguro está concentra
da em reduzido número de empre
sas de grande porte, ligadas a con
glomerados financeiros ou indus
triais, como abaixo se demonstra: 

Prêmio de Seguros Diretos em 31-3-83 (em Cr$ 1.000,(0) 

Seguradora 

Itaú (SP) ................... . 
Bradesco (RJ) ............. . 
Satma (RJ) ................ . 
Internacional (RJ) ......... . 
Bamerindus (PR) .......... . 
Sul América (RJ) .......... . 
Aliança da Bahia (BA) ..... . 
Bandeirante (SP) .......... . 
Boavista (SP) .............. . 
União de Seguros (RS) ..... . 
Subtotal .................... . 
Outras 84 ................... . 

Total ................... . 

A nosso ver, portanto, a expan
são do mercado não depende so
mente do número de seguradoras 
atuantes, como pretende o postu
lante, mas da própria situação 
econômico-financeira do País e da 
adoção de medidas que viabilizem 
o maior dinamismo daquelas já 
existentes, em número de 94, sufi
ciente, concluímos, para atender à 
demanda e à possibilidade de cres
cimento do mercado». 

Prêmios 

11.495 
8.679 
7.690 
6.275 
5.848 
5.835 
5.010 
4.862 
4.214 
4.200 

64.108 
100.202 
164.310 

% s/Mercado 

7,00 
5,28 
4,68 
3,82 
3,56 
3,55 
3,05 
2,96 
2,57 
2,55 

39,02 
60,98 

100,00 

O Sr. Superintendente da SUSEP, 
como se vê da transcrição acima, 
não «inventou critério», como insi
nuam os impetrantes na peça vesti
bular. 

Desta forma, o ponto nodal da con
trovérsia, como j á assinalado, é a 
autorização concedida pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda à Seguradora 
Brasileiro-Iraqueana S.A. (SBI) pa
ra operar no Brasil, no ramo de se
guros privados. 
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Nenhuma razão assiste aos impe
trantes, quando pretendem ocupar 
posição idêntica à da Seguradora 
Brasileiro-Iraqueana S.A. No parti
cular, basta que se atente para o 
que esclarece a autoridade apontada 
como coatora, em suas informações, 
verbis: 

«N o que diz respeito à Segurado
ra Brasileiro-Iraqueana S.A., cita
do como exemplo pelos impetran
tes, o caso é bem diverso, como 
nos explicita o Parecer que infor
mou a decisãp do CNSP (em ane
xo). Esta companhia participa de 
um grupo, liderado pelo Banco 
Brasileiro-Iraqueano, e seu objeti
vo é, precipuamente, a penetração 
no mercado internacional de segu
ros. 

Como se percebe, além de sua 
criação estar dentro do parâmetro 
estabelecido pelo Decreto-Lei n? 
1.115/70, sua atuacão está fadada a 
desenvolver-se em outro mercado, 
isto é, no mercado exterior de se
guros, não havendo, pois, contradi
cão entre o Parecer relativo aos 
impetrantes, que fala em satura
ção do mercado, e o Parecer favo
rável ao funcionamento da outra 
companhia, já que são distintas as 
respectivas áreas de atuação». (fi 
137) . 
Mais adiante, no Parecer que ins

truiu a decisão do CNSP, doc. de fls. 
145/6, disse a SUSEP, por intermé
dio do seu presidente, verbis: 

«Como se verifica da documen
tação anexa, foi firmado em 
14-11-81, pelo Banco do Brasil S.A. 
e Rafidain Bank, instituição finan
ceira oficial existente e organizada 
sob as leis do Iraque, com sede em 
Bagdá, um acordo visando à cons
tituição de uma sociedade binacio
nal, denominada Banco Brasileiro
Iraqueano S.A. ao mesmo tempo 
que concordaram em que o aludido 
estabelecimento bancário teria 
uma subsidiária integral, a ser 

constituída no Brasil, para operar 
como Companhia de Seguros, cuja 
denominação seria Seguradora Bra
sileiro-Iraqueana S.A. (SBI). 

Referido acordo mereceu o bene
plácito dos Excelentíssimos Senho
res Ministros da Fazenda do Brasil 
e do Iraque, bem como dos Presi
dentes do IRB e da Organização 
Estatal de Seguros daquele país. 

Como objetivo final, a segurado
ra se propõe a «promover e desen
volver a cooperação econômica no 
setor de seguros, intercâmbio de 
experiência técnica». 

Dando seguimento ao avençado, 
o Banco Brasileiro-Iraqueano S.A., 
promoveu, através de escritura 
pública, passada no 3? Ofício de 
Notas da Comarca da Cidade do 
Rio de Janeiro, livro 3.041, fi. 11, a 
constituição da subsidiária inte
gral, denominada Seguradora Bra
sileiro-Iraqueana S.A., tendo por 
Objeto a realização, no Brasil, de 
operações de seguro e resseguro, 
nos ramos elementares. 

Agora, o incorporador da Com
panhia de Seguros, o Banco Bra
sileiro-Iraqueano S.A. apresen
ta requerimento à SUSEP, nos 
termos do art. 74 do Decreto-Lei n? 
73/66, para que faça presente ao 
Conselho Nacional de Seguros Pri
vados o seu pedido de autorização 
para a «Seguradora Brasileiro-Ira
queana S.A.» funcionar como Com
panhia de Seguros, juntando cópia 
da respectiva escritura de consti
tuição e a tradução de acordo an
teriormente firmado. 

Examinada pelos órgãos técni
cos da SUSEP, ficou constatado 
que a escritura pública é obrigató
ria, quando se trata de constituir 
subsidiária integral, na forma do 
disposto no art. 251, da Lei n? 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

E de registrar-se que o capi
ta] da Seguradora Brasileiro-
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Iraqueana S.A., fixado em Cr$ 
750.000.000,00 (setecentos e cin
qüenta milhões de cruzeiros), está 
dividido em 75.000 (setenta e cinco 
mil) ações sem valor nominal, cu
jo preço de emissão corresponde a 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), 
todas ordinárias nominativas. O 
capital foi integralizado, na base 
de 50% (cinqüenta por cento) do 
respectivo montante, com base no 
art. 49 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n? 60.459, de 13 de 
março de 1967. No que se refere ao 
Estatuto Social da Seguradora, 
constante da escritura pÚblica em 
referência, nada há a objetar, pos
to que está elaborado em harmo
nia com as dispOSições legais vi
gentes, sendo de assinalar, que os 
Diretores da novel sociedade so
mente poderão tomar posse após a 
aprovação pela SUSEP dos seus 
nomes, de acordo com a Resolução 
CNSP n? 8, de 3 de outubro de 1975. 

Assim sendo, considerando que o 
pleito consulta os interesses nacio
nais, vimos submeter o presente 
processo à elevada consideração 
desse Plenário, opinando pela con
cessão da autorização à Segurado
ra Brasileiro-Iraqueana S .A., com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
para operar em seguros dos ramos 
elementares.» 

Mais adiante, o Sr. Ministro da 
Fazenda, falando sobre a pretensão 
da FENASEG, quanto ao limite da 
«Seguradora Brasileiro-Iraqueana» 
às operações ligadas ao fluxo do co
mércio bilateral Brasil-Iraque, vol
ta, a afirmar, de modo categórico: 

«Os impetrantes alegam, ainda, 
ter sido concedida autorização pa
ra funcionamento e operação, em 
ramos elementares de seguros, à 
Seguradora Brasileiro-Iraqueana 
S.A. Outrossim, trazem à colação 
pedido da Federaçao Nacional das 
Empresas de Seguros Privados e 
de Capitalização - FEN ASEG ao 

Sr. Ministro da Fazenda para que 
restringisse a atuação dessa segu
radora às «operações ligadas ao 
fluxo do comércio bilateral Brasil
Iraque», e a resposta ao Sr. Minis
tro quanto à impossibilidade legal 
de atendimento do seu pleito. A au
torização para funcionamento teve 
como razão precípua dar cumpri
mento a um acordo bilateral, cele
brado pelo Banco do Brasil S.A. e 
Rafidain Bank, instituição finan
ceira oficial de origem iraqueana, 
visando a constituição de uma so
ciedade binacioJ}al, denominada 
Banco Brasileiro-Iraqueano S.A. e, 
bem assim, de uma subsidiária 
desse Banco, a ser constituída no 
Brasil, para operar como Compa
nhia de Seguros. Dito acordo bila
teral foi aprovado pelos Ministros 
da Fazenda do Brasil e do Iraque. 
E., celebrado em 14-111-81, cumpria 
às autoridades brasileiras lhe dar 
cumprimento, inclusive em obe
diência ao princípio pacta sunt 
servanda. 

Portanto, além de cumprir este 
secular e universal princípio de di
reito, a recusa em impor restri
ções à área de atuação da Segura
dora Brasileiro-Iraqueana decorre 
do cumprimento das normas 
jurídicas brasileiras, que teriam 
de ser violadas para que pudes
se atender a pretensão da 
FENASEG.» (fl. 203). 

Observe-se que há expressa refe
rência ao fato de que «o pleito con
sulta os interesses nacionais», co
mo se vê do documento acima trans
crito. No pedido de autorização para 
a «Seguradora Brasileiro-Iraqueana 
S.A.», houve, na forma da letra a, do 
art. 43, do Decreto n? 60.459, de 
13-3-67, por parte da SUSEP, expres
sa opinião sobre «a conveniência e 
oportunidade da autorização, em fa
ce da política de seguros ditada pelo 
Conselho Nacional de Seguros Priva
dos». 
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Examinados os fundamentos ju
rídicos da justificável recusa da au
toridade impetrada, é de concluir-se 
que o julgador, agora investido do 
poder discricionário da administra
ção pública, não pode chegar à con
cl)lsão diversa, atendidas as cir
cunstâncias objetivas do fato em 
julgamento. Como equiparar, tendo
se em conta o interesse nacional, no 
setor de seguros privados, «Gente 
Seguradora S.A.», com sede em Porto 
Alegre, como empresa independente, 
de pequeno porte, com a Segurado
ra Brasileiro-Iraqueana S.A. (SBI), 
constituída pelo Banco do Brasil 
S.A., e o Rafidain Bank, órgãos o
ficiais dos Governos do Brasil e do 
Iraque? 

Destaque-se em favor do ato do 
Sr. Ministro da Fazenda, a perspec
tiva do exuberante comércio inter
nacional de seguros privados, a ser 
realizado por essa empresa binacio
nal, sobretudo em área onde o Brasil 
mantém inúmeros contratos mer
cantis. 

Para julgar com isenção de ânimo 
a presente demanda, tendo em vista 
o alegado abuso de pOder por parte 
do impetrado, recolhi na Biblioteca 
do Banco Central alguns dados sobre 
o Rafidain Bank, os quais devem ser 
revelados ao Tribunal. Trata-se de 
um Banco de Governo do Iraque, 
com sede em Bagdá. Figura entre os 
principais ~ancos do mundo (The 
principal banks of the world), como 
se vê no «The Bankrs' Almanac And 
Year Bool 1984» (impresso na Ingla
terra). Tem 222 agências no Iraque 
e oito no estrangeiro: London, Beiru
te, Amman, Mafraq, Abdu, Dhabi, 
Bahrain e duas no Cairo. São seus 
correspondentes, em N ew York: 
Bank America International, Chase 
Manhattan Bank, Chemical Bank, 
Citibank, Continental Bank Interna
tional, Irving Trust, Manufactures 
Hanover Trust e o Morgan Guaranty 
Trust. No balanço de 1982, o Rafi
dain Bank apresentou um movimen-

to global de 12.805.612,262 (doze bi
lhões, oitocentos e cinco milhões, 
seiscentos e doze mil, duzentos e 
sessenta e dois) de «dinats» (um «di
nat» corresponde a US$ 3.2004). 

Pelo exposto, há de concluir-se 
que foi extremamente oportuno e 
conveniente para a política de segu
ros privados no Brasil, a organiza
ção da «Seguradora Brasileiro
Iraqueana S.A.» autorizada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda. 

Essa decisão administrativa está 
rigorosamente de acordo com a de
terminação do Decreto-Lei n~ 1.115, 
de 24-7-70, que, especificamente, 
«concede estímulos às fusões e às in
corporações das sociedades segura
doras ... » basta que se leia o seu ar
tigo 1 ~, verbis: 

«As incorporações ou fusões das 
sociedades seguradoras aprovadas 
pelo Ministério da Indústria e do 
Comércio gozarão dos benefícios 
financeiros estabelecidos neste 
decreto-lei. » 

Disto resulta a lúcida compreen
são de que a política recomendada 
pelo CNSP é a de que nesta área 
operem as grandes empresas, os 
conglomerados mais ativos dos seto
res econômicos e financeiros, os úni
cos que, pela diversidade das opera
ções, podem suportar o mercado de 
seguros privados. Dentro desse cri
tério está certa a administração pú
blica. Ao contrário do que afirma a 
inicial, de que estaria o Sr. Superin
tendente da SUSEP inventando cri
tério (fl. 27), o que se observa é que 
essa autoridade permaneceu fiel ao 
espírito do Decreto-Lei n~ 1.115, de 
24-7-70, acima transcrito. Ao negar 
autorização para o funcionamento 
da Sociedade «Gente Seguradora 
S.A.», como empresa de seguros nos 
ramos elementares, a autoridade 
impetrada quis apenas evitar que 
mais uma empresa, de capacidade 
mínima, entrasse no mercado, con
trariando a política securitária bra-
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sileira, definida pelo Decreto-Lei n? 
1.115/70, cUjo objetivo é a «diminui
ção de empresas seguradoras, por 
fusões e incorporações», e não o 
aparecimento de outras de pequeno 
porte. Dentro dessa orientação, 
justifica-se, em sentido contrário, o 
ato do Governo ao admitir o funcio
namento da «Seguradora Brasileiro
Iraqueana S.A.», que passa a ser en
tre nós, a maior empresa da área de 
seguros privados. 

Através do estudo comparativo 
das razões que levaram o Sr. Minis
tro da Fazenda a decidir em favor 
da «Seguradora Iraqueana S.A.» e 
contra a «Gente Seguradora S.A.», 
representada pelos impetrantes, 
chega-se à conclusão que a esta últi
ma não seria de reconhecer-se con
veniência e oportunidade para o seu 
funcionamento, pelo menos nas con
tingências do mercado atual de se
guros privados. Não há, na inicial, 
motivo que justifique o pedido dos 
autores, e, muito menos, prova que 
leve o Tribunal a decidir de modo 
contrário aos interesses da adminis
tração pública. Considere-se que não 
está em causa, propriamente, o di
reito dos impetrantes, mas o seu in
teresse, que neste instante conflita 
com o do poder concedente, que jul
ga a pretensão inicial como inconve
niente e inoportuna para o momento. 
Advirta-se que o pedido dos aa., a ri
gor, só poderia ser atendido se eles 
juntassem ao processo prova ine
quívoca de que a autoridade impe
trada agira ilegalmente ou com abu
so do poder. Isto não aconteceu. Por 
isso o Judiciário não pOde substituir 
o administrador público. 

Sobre o tema, disserta com bas
tante lucidez, o professor Celso An
tônio Bandeira de Melo, ao afirmar: 

«Dado que o dever administrati
vo imposto pelo direito é sempre e 
sempre o de produzir unicamente 
o ato capilarmente ajustado ao in
teresse público, tem-se que é 

ilegítima a conduta administrati
va - inobstante praticada no 
exercício de competência enseja
dora de discrição - que não reali
ze de maneira ótima o interesse 
público aferível in concreto, isto é, 
diante das circunstâncias do caso. 

Logo, o problema do controle da 
validade dos comportamentos pra
ticados a título de discrição admi
nistrativa, converte-se, em larga 
medida, num problema de prova. 
Fica a cargo de quem impugna o 
ato demonstrar que a providência 
tomada não realiza, in concreto, a 
perfeita satisfação do interesse tu
telado em abstrato pela regra de 
direito. Se o fizer, o ato terá que 
ser fulminado pelo Judiciário por
que revelada estará sua desconfor
midade com o direito. 

Note-se que, em alguns casos, 
será possível comprovar que uma 
única providência - distinta da 
que a administração adotou - se
ria a adequada para realizar a fi
nalidade normativa. Em outros ca
sos tal demonstração será im
possível, mas possível será de
monstrar que, de toda sorte, aque
la específica medida adotada não 
era a idônea para atender com 
exatidão a finalidade da lei. Deve
ras, muitas vezes não se pode sa
ber o que uma coisa é, mas pode
se saber o que aquela coisa não é. 
Portanto, em certos casos não será 
possível dizer qual o comporta
mento único obrigatório para aten
der o interesse público, mas será 
possível dizer que aquele compor
tamento específico adotado não é o 
que o atende, conforme bem regis
tra o prol. Afonso Rodrigues Quei
ró.» (RDA n? 152, pág. 13). 
Ora, os pontos enfocados pela ini

cial foram todos rebatidos pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, de forma in
censurável. Daí ser impossível a 
atuação jUdicial em sentido contrá
rio, isto é, adotando um critério que 
a inicial não fundamenta. 
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Por isso, adverte ainda o professor 
paulista, verbis: 

«Haverá indevida intromissão 
judicial na discricionariedade ad
ministrativa, se o juiz se propuser 
a sobrepor seu critério pessoal a 
outro critério, igualmente ad
missível e razoável, adotado pelo 
administrador. Não haverá indevi
da intromissão judicial na corre
ção do ato administrativo, se o cri
tério ou opção do administrador 
houverem sido logicamente insus
tentáveis, desarrazoados, manifes
tamente impróprios ante o plexo 
de circunstãncias reais envolvidas, 
resultando por isso na eleição de 
providência desencontrada com a 
finalidade legal a que o ato deve
ria servir.» (RDA n? 152, pág. 15). 

Não há, em virtude disto, qualquer 
desconformidade desse ato com o 
outro que deferiu à Seguradora 
Brasileiro-Iraqueana S.A., autoriza
ção para operar no mercado de se
guros privados. É incomparável a 
posição de uma em relação à outra. 
Basta acentuar que na hipótese da 
seguradora binacional há um inte
resse expresso do Governo brasilei
ro, através do seu Banco Oficial, em 
penetrar no mercado internacional 
de seguros privados. Por outro lado, 
é incomensurável a distância que se
para as duas pretensões. 

Após essas longas considerações, 
devo concluir por confessar que não 
encontrei, nos presentes autos, os 
elementos necessários à formação 
do meu convencimento, em sentido 
contrário ao manifestado pelo Sr. 
Ministro da Fazenda. 

Não vejo nos autos a ilegalidade 
ou o abuso do poder apontados na 
inicial. 

Por isso. denego a ordem. 

É o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Pedro AcioU: Colhe
se dos autos que os impetrantes em 
abril de 1983 constituíram, por escri
tura particular, uma sociedade de
nominada Gente Seguradora S .A, 
para operar no setor de seguros -
ramos elementares. 

A sociedade foi constituída de 
acordo com aRes. n? 9/81, do CNSP. 
Efetuou-se no Banco do Brasil o de
pósito de 50 milhões de cruzeiros 
(metade do capital da sociedade), e 
em ato contínuo requereram os pos
tulantes, por intermédio da Superin
tendência de Seguros Privados 
(SUSEP), autorização para seu fun
cionamento. Esse órgão - que de
tém poder opinativo - assim se ma
nifestou: 

«6. Examinada a legislação em 
vigor, constatamos não existir, no 
momento, nenhum ato que proíba 
a constituição de novas segurado
ras, a não ser o poder de conces
são que cabe ao Governo (Art. 74 
- Decreto-Lei n? 73/66). 

7. Em face do exposto, infor
mamos ainda que o pedido foi 
apresentado de forma correta, e 
de acordo «com o que, determina o 
artigo 74, do Decreto-Lei n? 73/66 e 
Decreto n? 60.459/77. Assim, sub
metemos à consideração de Vossa 
Senhoria.» (Fls. 6/7). 
Tal posicionamento da SUSEP 

tem respaldo no art. 36, do Decreto
Lei n? 73/66, assim escrito: 

«Art. 36. Compete à SUSEP, na 
qualidade de executora da política 
traçada pelo CNSP, como órgão 
fiscalizador da constituição, fun
cionamento e operações das Socie
dades Seguradoras: 

a) processar os pedidos de auto
rização para constituição, organi
zação, funcionamento, fusão, en
campação, grupamento, transfe
rência de controle acionário e re-
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forma dos estatutos das sociedades 
seguradoras, opinar sobre os mes
mos e encaminhá-los ao CNSP.» 

Surge, neste ínterim, o Superinten-
dente da SUSEP com parecer exa
minando as situações em que «se en
contram as seguradoras no País», e 
destaca que a produção de prêmios 
de seguro está concentrada em redu
zido número de empresas de grande 
porte, ligadas a conglomerados fi
nanceiros ou industriais, exemplifi
cando: Itaú-SP,. Bradesco-RJ, Sul
América e vários outros, para afinal 
concluir, no essencial, de modo opi
nativo, nestes termos: 

«A nosso ver, portanto, a expan
são do mercado não depende so
mente do número de seguradoras 
atuantes, como pretende o postu
lante mas da própria situação 
econÔmico-financeira do País e da 
adoção de medidas que viabilizem 
o maior dinamismo daquelas já 
existentes, em número de 94, sufi
ciente 'a nosso ver, para atender à 
demanda e à possibilidade de cres
cimento do mercado. 

Em face do exposto, manifesta
mos nossa opinião contrária ao de
ferimento do pedido, submetendo o 
assunto à consideração de V. Exa., 
que melhor decidirá a respeito.» 
(fI. 104). 

O Exmo. Senhor Ministro da Fa
zenda, na qualidade de Presidente 
do Conselho N acionaI de Seguros 
Privados, entendeu ser inoportuna e 
inconveniente a concessão de autori
zação para o funcionamento de no
vas sociedades seguradoras, o que 
ensejou o indeferimento do pedido de 
funcionamento (autorização) da So
ciedade «Gente Seguradora S.A.» 

E justamente contra esse ato 
que se insurge~ os impet~a~t~s, 
acoimando-o de Ilegal e arbltrano, 
valendo-se para tanto dos argumen
tos expostos na exordial, dos quais 
destaco: 

«Ao ser protocolizado o pedido 
de funcionamento, em abril de 1983 
(Doc. n? 5), vigia, por conseguinte, 
a política de abertura à iniciativ~ 
e concorrência das empresas pn
vadas, consagrada constitucional
mente. Prevalecia como diretriz 
fundamental a disputa do merca
do com o trabalho e o capital da
qu~les que comprovassem, à luz 
dos critérios editados, capacidade 
empresarial, idoneidade gerencial 
e demais requisitos enunciados. 

Os autores habilitaram-se sob 
essa égide constitucional e satisfi
zeram a todas as exigências postas 
pelo órgão competente, de acordo 
com o art. 32, I e XI do Decreto
Lei n? 73/66. Não podia data venia, 
o Sr. Superintendente da SUSEP 
«inventar» critério, quando sua 
apreciação de conveniência e opor
tunidade subordinava-se à «políti
ca de seguros privados ditada pelo 
CNSP» (art. 43, alínea a do Regu
lamento). E essa «política», à 
míngua de prévia resolução nor
mativa em contrário, tornara ao 
leito normal de abertura do mer
cado ao estímulo da concorrência. 
Por outro lado, o mesmo Conselho 
não possuía poder de livre arbítrio 
para decidir solicitações específi
cas, vinculado que estava, legal
mente, às «diretrizes e normas» 
por que devia também. reger-se. 
Cessada a «política de fechamen
to», sua decisão tinha de ater-se 
aos «critérios de constituição esta
belecidos pelo CNSP», e esses os 
impetrantes preencheram-no às 
completas. 

Em verdade, o ato colegial pre
tendeu reinstalar, sub-repticia
mente, a política de suspensão que 
durou 12 anos. Fê-lo com infringen
cia manifesta do art. 6? do 
Decreto-Lei n? 1.115, de 1970, que 
só permite essa providência me
diante três requisitos: 
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a) competência exclusiva do 
Ministro de Estado, e não do 
CNSP; 

b) ato geral, de natureza nor
mativa, e não por decisão ca
suísta; 

c) fixação de prazo de vigência 
da medida restritiva, e não por 
um indefinido termo «no momen
to» (Doc. n? 2»> (fls. 27/28). 

Não há negar que o ato de autori
zação para funcionamento de socie
dades seguradoras está vinculado a 
critérios definidos em regulamento 
- assim o quis o legislador. Segue
se que o ato que nega a autorização 
de funcionamento, sem motivação, é 
inválido. A simples referência a ex
pressões genéricas, como conveniên
cia e oportunidade, é mero circunló
quio que não serve para motivar o 
ato de que se cuida. A motivação 
exige que se estabeleça, que se de
monstre a relação efetiva de causa e 
conseqüências entre a situação de 
fato e a determinação do direito, nu
ma ordenação de vigência. 

Convém destacar-se a precisa ob
servação da inicial: 

«O legislador do Decreto-Lei n? 
73/66 abominou o casuísmo nessa 
área sensível de interesses econô
micos, em que as empresas priva
das dependem de uma autorização 
do Estado para exercitar o direito 
de explorar o mercado segurador. 
Daí o empenho de instituir em le
tra de lei o princípio ético de os pe
didos serem apreciados em função 
de «diretrizes e normas» conheci
das antecipadamente de todos. Es
sa «política», que constitui «as re
gras do jogo» em linguagem livre, 
objetiva resguardar a administra
ção públiça e os administradores 
dos desvios de uma economia car
torial sem rumos predefinidos, su
jeita aos riscos de particularismos 
personalistas a influências do dia 
e, até, aos humores da burocra
cia.» (FI. 18) 

O prof. Cretella Júnior, in «Anula
ção do Ato Administrativo por Des
vio de Poder», pág. 42, distingue o 
vocábulo «Mérito», no Direito Pro
cessual Civil e no Direito Adminis
trativo, ensinando que, no primeiro, 
significa a mera substância do 
litígio e, no segundo, relaciona-se 
com a oportunidade e conveniência 
da medida a ser editada. E, afinal, 
pontifica: «O mérito não é reqUisito 
essencial do ato administrativo. No 
entanto, o administrador sempre se 
baliza pela oportunidade ou pela 
conveniência da medida, de modo 
que é necessário que se analise o 
mérito apenas para saber a razão da 
medida, mas isso não dá possibilida
de ao administrador, cujos interes
ses foram contrariados por motivos 
de mérito, de promover o desfazi
mento desse ato pelo Poder Judiciá
rio.» 

N o caso concreto, o desfazimento 
do ato administrativo de S. Exa. o 
Ministro de Estado da Fazenda, no 
meu sentir, é imperativo, eis que o 
ato em apreço desafia a legislação 
que rege o assunto. 

O pedido dos impetrantes tem res
paldo no art. 36, do Decreto-Lei n? 
73/66, transcrito à fl. 2, que define a 
competência da SUSEP, no procedi
mento relativo às sociedades segura
doras, com o encaminhamento de 
processos ao CNSP. 

Esse órgão - SUSEP - tem po
der opinativo e o pedido atendeu a 
todos os pressupostos para que o 
CNSP concedesse a autorização ao 
funcionamento da sociedade, o que 
não foi feito dado o parecer contrá
rio do Superintendente da SUSEP, 
catalisador do ato indeferitório do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da 
Fazenda, sob o esdrúxulo fundamen
to da «inconveniência e inoportuni
dade» para o funcionamento da 
«Gente Seguradora S.A.». 
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o ato de autorização ou indeferi
mento deve ser editado dentro dos 
limites do direito posto. 

Desde que reúna certos requisitos, 
previamente estabelecidos em lei, 
desaparece para a administração a 
possibilidade de escolha. Sua condu
ta, in casu, é regida, vinculada, pre
determinada. 

Vej a-se, por outro lado, que S. 
Exa., o Min. da Fazenda, ao conce
der - julgando legal, portanto - a 
autorização para operar à Segurado
ra Brasileiro-Iraqueana e, negando 
à «Gente Seguradora S.A.» (dos im
petrantes) usou procedimento duvi
doso, censurável sob o crivo da lega
lidade. 

Estou em que razão assiste aos 
impetrantes. 

Se não bastasse o fiel cumprimen
to das normas prescritas na legisla
ção específica, pelos impetrantes, 
para a autorização do funcionamen
to da «Gente Seguradora S.A.», viria 
em reforço à pretensão o tratamento 
dado à Seguradora Brasileiro-Ira
queana. 

Ademais, vale acentuar o be
nefício regional que trará o funcio
namento da sociedade em epígrafe 
- destinada ao ramo de seguros -
dado o volume de capital e mão-de
obra que certamente serão movi
mentados. 

Isto posto, forçoso é reconhecer a 
invalidade do ato, dispensando-me, 
para fazê-lo, de outras considera
ções. 

N essa linha de idéias, peço vênia 
ao Em. Min. Relator para, dissentin
do do seu voto, conceder a seguran
ça, nos termos do pedido. 

É como voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Pádua Ribeirü: Se
nhor Presidente, a matéria acha-se 
bem esclarecida diante do doutü vo-

to proferido pelo eminente Ministrü 
Relator e, ainda, do douto vütü prü
ferido pelü eminente Ministro Pedrü 
Acioli. Ademais, brilhante sustenta
ção oral foi prüduzida pelü eminente 
advügado dOIS impetrantes, que, 
também, fez distribuir excelentes 
memoriais. 

Diante desse contextü, irei, de 101-
go, prolatar o meu vütü quandü, se 
outras füssem as circunstâncias, 
melhor seria que pedisse vista dOIS 
autos, por ter de me pronunciar lügü 
após düis vütos divergentes. 

Insurgem-se OIS impetrantes cüntra 
ato dOI Cünselhü N aciünaI de Seguros 
Privados, que, em Sessão de 25 de 
outubrü de 1983, indeferiu OI pedidü 
de autürizaçãü à Sociedade Anônima 
«Gente Seguradüra S.A.», para fun
ciünar comü empresa de seguro. 

Convenci-me, diante dOIS fatüs aqui 
contrüvertidüs, de que, no casü, es
tamüs diante de um atOl arbitráriü, 
viüladür de direitü subjetivü dOIS im
petrantes, e não em face de um atOl 
discriciünáriü. 

N a verdade, OI Cünselhü impetradü 
tem o püder discriciünáriü de esta
belecer OIS critériüs da pülítica de se
gurüs privadüs. É o que decürre dOi 
Decretü-Lei n? 73/66, art. 32, incisüs 
I e lI, ensejü em que OI referidü Cün
selhü atua tendü em conta OIS aspec
tüs de conveniência e de opürtunida
de. 

Tüdavia, quandü decide sübre OIS 
pedio1üs de autorizaçãü, organizaçãü 
e funciünamentü das süciedades se
guradüras, age nü exercício de pü
der vinculadü, e mais, vinculado às 
diretrizes pür ele própriO traçadas. 

Cüm efeito, cabe-lhe examinar tais 
pedidüs após OI seu prücessamento 
pela SUSEP, que é o órgão executür 
da política nü setür (Decretü-Lei n~ 
73/66,- art. 32. incisü 1), devendo 
deferi-los üu indeferi-los de maneira 
fundamentada, pür se tratar de atOl 
vinculadü. 
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Tais distinções acerca da atuação 
normativa ou executiva do Conselho 
são tão claras que, segundo seu Re
gimento Interno devem consubs
tanciar-se, no primeiro caso, em Re
solução, e, no outro caso, em Ato 
(Regimento Interno do Conselho, 
art. 27, parágrafo único). 

E o que ocorreu na espécie? A de
cisão denegatória, além de não 
consubstanciar-se em ato (consta 
apenas da ata da reunião do Conse
lho), tal qual previsto na citada nor
ma regimental, está desprovida de 
qualquer fundamentação. 

Desse deslize, da falta de funda
mentação, deu cONta a própria Pro
curadoria da Fazenda Nacional. 
Tanto assim que, meses após a im
petração, já conhecendo a funda
mentação desta, recomendou ao 
Conselho, que fosse baixado o indis
pensável ato, o que, aliás, se verifi
cou. Tal procedimento, contudo, no 
meu entender, longe de afastar, vem 
apenas corroborar a conclusão no 
sentido da arbitrariedade do ato 
malsinado nesta impetração. 

Ademais, é impressionante a con
tradição em que incidiu o Conselho 
impetrado: nega autorização para 
funcionar a sociedade brasileira e 
concede tal direito a grupo estran
geiro, sob a invocação de acordo in
ternacional, sem que exista acordo 
firmado, a propósito, segundo rito 
constitucional, entre o Brasil e o Ira
que. 

Diz a Constituição, no seu artigo 
81, inciso X, que é da competência 
privativa do Presidente da Repúbli
ca, e não do Ministro da Fazenda, 
celebrar tratados, convenções e atos 
internacionais, ad referendum do 
Congresso Nacional. 

Portanto, não pOdemos aceitar o 
argumento de que a concessão feita 
à seguradora alienígena o teria sido 
em cumprimento de acordo interna
cional. Que acordo é esse? Acordo 

feito pelo Sr. Ministro da Fazenda? 
Isso não se compadece com o nosso 
Texto Constitucional. 

Se se trata de algum acordo efeti
vado, tendo em vista aspectos nego
ciais, obviamente que esse acordo 
há de adstringir-se às regras ge
rais, previstas também no próprio 
Texto Constitucional, ao tratar dos 
direitos e garantias individuais, se
gundo o qual não se pode distinguir 
entre brasileiros e estrangeiros, no 
tocante ao exercício dos direitos pri
vados. 

N esse contexto, pareceu-me con
traditório o voto do ilustre Relator, 
quando afirma que não cabe ao Ju
diciário examinar os aspectos de 
conveniência e oportunidade quanto 
à prática dos atos administrativos, 
e, a seguir, com base nas informa
ções, passa a examinar os aspectos 
que informaram o deferimento do 
pedido de funcionamento da empre
sa alienígena. 

De fato, não cabe ao Poder Judi
ciário examinar os aspectos de con
veniência e de oportunidade dos atos 
administrativos, mas cabe-lhe exa
minar a sua legalidade, legalidade 
essa que assume controle mais am
plo quanto aos atos administrativos 
vinculados, quando se lhe abre ense
jo para o exame da sua motivação, 
que no caso é inexistente. 

Atendidas, pois, na espécie, todas 
as exigências para a sociedade fun
cionar no País, segundo expressa
mente reconhecido pela SUSEP, o 
indeferimento do pedido dos impe
trantes, através de ato praticado 
sem a forma legal e desprovido de 
fundamentação, constitui arbítrio 
violador de direito subjetivo que, na 
espécie, mais se aflora, se analisado 
à vista dos principios constitucionais 
da livre iniciativa, do acesso à con
corrência e da expansão de oportuni
dades de emprego produtivo (Consti
tuição, art. 160, incisos I, V e VI). 
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Isto posto, com a devida vênia ao 
eminente Relator também concedo a 
segurança, na linha do douto voto, 
aqui proferido pelo eminente Minis
tro Pedro Acioli. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Costa Lima: Senhor 
Presidente - Havia eu, na sessão 
primeira desse julgamento, após ler 
o memorial, ouvir o relatório, as 
sustentações orais e o voto proferido 
pelo eminente Ministro Relator, es
crito o meu voto. Vej o que, hoj e, 
após os eruditos pronunciamentos 
dos Senhores Ministros Pedro Acioli 
e Pádua Ribeiro, nada tenho a 
acrescentar às notas que escrevera. 

A impetrante teve recusado o pe
dido para operar por «ser inoportu
na e inconveniente no momento a 
concessão de autorização para o fun
cionamento de novas sociedades se
guradoras», embora em data poste
rior tenha sido concedida autoriza
ção à «Seguradora Brasileiro-Ira
queana S.A.». 

Todas as operações de seguros 
privados realizadas no País su
bordinam-se ao que dispõe o De
creto-Lei n? 73, de 21-11-66, regu
lamentado através do Decreto n? 
60.459, de 13-3-67, eis que o· Decreto
Lei n? 1.115, de 24-7-70 tratou de esti
mular as fusões e as incorporações 
de seguradoras, por prazo definido. 

A política de seguros privados ob
jetivará: 

I - promover a expansão do 
mercado de seguros e propiciar 
condições operacionais necessárias 
para sua integração no processo 
econômico e social do País; 

H - evitar evasão de divisas, 
pelo equilíbrio do balanço dos re
sultados do intercâmbio de negó
cios com o exterior; 

IH - firmar o princípio da reci
procidade em operações de segu
ros, condicionando a autorização 

para o funcionamento de empresas 
e firmas estrangeiras a igualdade 
de condições no país de origem; 

IV - promover o aperfeiçoa
mento das sociedades segurado
ras; 

V - preservar a liquidez e a 
solvência das sociedades segurado
ras; 

VI - coordenar a política de se
guros com a política de investi
mentos do Governo Federal, obser
vados os critérios estabelecidos 
para as políticas monetária, cre
ditícia e fiscal. 
Foi criada, então, a Superin

tendência de Seguros Privados 
(SUSEP) para executar a política 
traçada pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, na quali
dade de «órgão fiscalizador da cons
tituição, organização e funcionamen
to e operações das sociedades segu
radoras» - art. 36. 

Conferindo-se o disposto no art. 32 
do Decreto-Lei n? 73 e o art. 21 e in
cisos do Decreto n? 60.459, verifica
se que ao CNSP compete: 

I - fixar as diretrizes e normas 
da política' de seguros privados, 
tendo em conta as condições do 
mercado nacional de seguros; 

VH - regular a constituição, 
organização, funcionamento e fis
calização dos que exercerem ativi
dades subordinadas ao Decreto-Lei 
n? 73/66; 

XHI - prescrever os critérios 
de constituição das sociedades se
guradoras, com fixação dos limites 
técnicos das operações de seguros; 

XIX - baixar resoluções, nos 
casos de suas atribuições específi
cas, a serem observadas pelos in
tegrantes do Sistema Nacional de 
Seguros Privados. 
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A sua vez, o Decreto n? 61.589, de 
23-10-67, insiste: 

«Art. 6? A constituição, organi
zação, funcionamento e fiscaliza
ção das sociedades seguradoras 
obedecerão às disposições da legis
lação aplicável e às condições es
tabelecidas pelo CNSP e pela 
SUSEP. 

Tem-se, então, que ao CNSP foi 
conferida liberdade para formular a 
política de seguros privados, mas a 
execução da mesma política sai do 
campo da discricionariedade para 
cingir-se às normas previamente es
tabelecidas, seja no Decreto-Lei n? 
73/66, sej a no regulamento ou nas 
resoluções baixados. 

Do contrário, as autorizações de
correntes do disposto no art. 74 do 
Decreto-Lei n? 73/66 ficariam ao 
gosto ou ao interesse de pessoas da 
SUSEP ou do CNSP. 

De modo que, se o CNSP não tra
çou as «diretrizes e normas da 
política de seguros privados» como 
era do seu dever e de sua competên
cia, a autorização submete-se ao que 
está expresso no regulamento, assim 
enunciado: 

«Art. 42. A autorização para 
funcionamento sera concedida 
através de Portaria do Ministro da 
Indústria e do Comércio, mediante 
requerimento firmado pelos incor
poradores, dirigido ao CNSP e 
apresentado por intermédio da 
SUSEP. 

Parágrafo único. O pedido será 
instruído com a prova de regulari
dade de constituição da sociedade 
do depósito no Banco do Brasil da 
parte já realizada do capital e 
exemplar do estatuto. 

Art. 43. O pedido de autoriza
ção para funcionamento será enca
minhado à apreciação do Conselho 
Nacional de Seguros Privados pela 
SUSEP, que opinará sobre: 

a) a conveniência e oportunida
de da autorização, em face da 
política de seguros ditada pelo 
Conselho N acionaI de Seguros Pri
vados; 

b) a saturação e possibilidades 
do mercado segurador nacional; 

c) a regularidade da constitui
ção da sociedade; 

d) probabilidade de exito de 
suas operações; 

e) regime administrativo; 
f) inconveniências, omissões e 

irregularidades encontradas na 
Constituição, nos Estatutos ou pla
nos de operações.» 
De sorte que, a conveniência e a 

oportunidade, não se subordinam ao 
«momento», ao sabor de «a» ou de 
«b», porém à «política de seguros di
tada pelo Conselho N acionaI de Se
guros Privados». 

Quer dizer, o motivo e a finalidade 
do ato administrativo de autorizar 
ou negar, aí esbarram. 

O alegado poder discricionário 
tem-se de conter na vontade da lei, 
ficando dentro dos limites de opção 
que a norma faculta. 

A autorização para portar arma, 
por exemplo, concede certa margem 
de discricionariedade ao Poder PÚ
blico. Se o particular a requer, a Ad
ministração a deferirá ou não, poiS a 
lei não a obriga concedê-la. Verifica 
se convém ou não, no caso concreto, 
atender o pedido. 

A propósito, leio ensinamentos en
contrados em Celso Antônio Bandei
ra de Melo - «Elementos de Direito 
Administrativo», 1~ ed. 2~ tiragem, 
pág.63: 

«Em suma: discricionariedade é 
liberdade dentro da lei, nos limites 
da norma legal e pode ser definida 
como: «A margem de liberdade 
conferida pela lei ao administrador 
a fim de que este cumpra o dever 
de integrar com sua vontade ou 
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juízo a norma jurídica, diante do 
caso concreto, segundo critérios 
sUbjetivos próprios, a fim de dar 
satisfação aos objetivos consagra
dos no sistema legal». 

Não se confundem discriciona
riedade e arbitrariedade. Ao agir 
arbitrariamente, o agente estará 
agredindo a ordem jurídica, pois 
terá se comportado fora do que lhe 
permite a lei. Seu ato, em conse
qüência, é ilícito e por isso mesmo 
corrigível judicialmente. Ao agir 
discricionariamente o agente esta
rá, quando a lei lhe outorga tal fa
culdade (que é simultaneamente 
um dever) cumprindo a determi
nação normativa de ajuizar sobre 
o melhor meio de dar satisfação ao 
interesse público por força da -in
determinação legal quanto ao com
portamento adequado à satisfação 
do interesse público no caso con
creto.» 
Amilcar de Araújo Falcão - «In

trodução ao Direito Administrativo», 
pág. 49, adianta: 

«Importa acentuar que o poder 
discricionário conferido à adminis
tração pública não se confunde 
com o arbítrio encontrando limites 
na ordem jurídica. 

Uma dessas limitações diz res
peito à competência, de modo que 
só dispõe do poder discricionário o 
órgão ao qual foi dada atribuição 
para a prática do ato de que se 
trate. 

A outra limitação é constituída 
pela proibição do excesso ou des
vio de poder, que consiste na utili
zação da discriminação para fins 
não coincidentes com aqueles que 
constituem a causa da atividade 
administrativa, isto é, com fins 
que digam respeito não ao interes
se público ou à utilidade pública, 
mas a propósitos de caráter pes
soal ou a caprichos do titular do 
órgão; se ocorrer esse desvio na 
prática do ato, embora a adminis-

tração pública disponha de um po
der discricionário e, assim, püssa 
adotar uma deliberaçãü livre, OI 
atOl será nulo, porque não se desti
nou a ele a concretização de um üb
jetivo que é comum a tüdüs os atüs 
administrativos, qual a finalidade 
de interesse, necessidade ou utili
dade pública.» 

Marcelo Caetanü - «Princípios 
Fundamentais do Direito Adminis
trativo» leciona: 

«O poder é vinculado na medida 
em que OI seu exercício está regula
dOi por lei. 

O poder será discricionáriü quan
dOi seu exercício fique entregue ao 
critério do respectivo titular, 
deixandü-Ihe liberdade de escülha 
do procedimento a adütar em cada 
caso cOlmo mais ajustado à realiza
ção do interesse públiCO prütegidü 
pela norma que o confere. 

É como se tivéssemos de enviar 
uma carta a certü destino, cün
fiando-a a um mensageiro: püde
remos fixar a este rigidamente OI 
itinerário a segUir, vinculando-o às 
ordens dadas, ou então deixar-lhe 
liberdade de adotar aquele dOIS ca
minhos que lhe parecer mais cur
to, mais segurü, mais conveniente, 
porque o importante é que a carta 
Chegue. 

No primeiro caso, cumprida a 
missão, quem a ordenou pode 
preocupar-se em saber se OI itinerá
rio marcado foi seguido, ou não. 
No segundo, isso não impürta, OI 
que interessa é saber se a carta 
Chegou nas melhores condições às 
mãos do destinatáriü: OI fim preva
lece sübre OIS meiüs usadüs. 

O püder vinculadü, sendü exerci
dOi quandü a lei impõe üu nüs ter
müs que ela dispõe, entende-se que 
o é sempre na ücasião üpürtuna e 
pür mOldo a atingir OIS fins para que 
füi cünferidü. Só se a lei nãü für 
respeitada, a funçãü deixa de ser 
desempenhada. 



314 TFR - 120 

Quanto ao poder discricionário, a 
liberdade dada por lei para num e 
noutro aspecto do seu exercício o 
respectivo titular agir segundo seu 
critério não lhe tira o caráter fun
cional. Embora quem o exerce se
ja o único juiz da oportunidade e 
da conveniência de exercê-lo, deve 
ser exercido sempre que assim o 
exijam os interesses servidos e pa
ra o fim que eles imponham. 

A discricionariedade de certos 
poderes conferidos por lei aos ór
gãos da Administração traduz o 
reconhecimento pelo legislador da 
impossibilidade de prever na nor
ma toda a riqueza e variedade das 
circunstãncias em que o órgão po
de ser chamado a intervir e as so
luções mais convenientes consoan
te os casos. O legislador deixa, 
pois, em maior ou menor grau, a 
quem tiver de aplicar a lei, liberda
de para encontrar a melhor solu
ção para cada caso concreto, con
siderando legal a essa solução des
de que preencha o fim de interesse 
público que se pretende realizar.» 
(Págs. 141/142) 
No caso concreto, a autoridade 

disse que não convinha «no momen
to» a autorização. Contudo, hão es
clareceu porque não convinha autori
zar, embora estivesse subordinada 
ao comando do art. 43, a, do regula
mento, a dizer: à política de seguros 
ditada pelo CNSP. 

Afirmou-se que assim procedeu 
considerando o interesse público. 

Porém, é como observa Miguel 
Reale - «Revogação e Anulamento 
do Ato Administrativo», «todo ato 
administrativo possui como funda
mento o interesse público, a utilida
de social que a lei consagra e recla
ma, realizando fins que se conte
nham na lei ou que com ela se har
monizem» (pág. 43). 

O arbítrio do ato impugnado foi tal 
que, agora nas informações, procura 
a autoridade justificar-se falando em 

interesse público, na necessidade de 
limitar o número de seguradoras, de 
autorizar quem tem capital elevado. 

Ora, nada disso está na lei e nem 
por ela deixado à discricionariedade 
da autoridade. 

A meu ver, por ser uma empresa 
de pequeno porte e de âmbito regio
nal isso não é motivo para ser proi
bida de funcionar pois, quase sem
pre, de empreendimentos assim mo
destos nascem os grandes e fortes 
conglomerados. Importava exami
nar, na época, se preenchia os requi
sitos Objetivamente postos no 
decreto-lei, no regulamento ou em 
reSOlução preexistente. E isto ocor
reu tanto que o órgão próprio da 
SUSEP concluiu informando que o 
pedido foi apresentado corretamente 
e de acordo com o Decreto-Lei n? 
73/66, art. 74 e Decreto n? 60.459/67. 

Pelo visto, o poder discricionário 
tem-se de conter na vontade da lei, 
isto é, ficar dentro dos limites de op
ção que a norma faculta. No caso, a 
conveniência e a oportunidade fica
ram sem um prévio disciplinamento, 
valendo para a impetrante um modo 
de posicionar-se e, a seguir, outro e 
bem diverso, para outra entidade. 
Assim, não me parece ter havido 
adequação do fato à hipótese norma
tiva, uma vez que a política de segu
ros de competência do CNSP, como 
se viu, não fixou previamente em 
que se assenta a conveniência e a 
oportunidade, falando que, no mo
mento, é inoportuna a autorização, 
esse critério não tem apoio no siste
ma legal pertinente ao assunto. Por
tanto, o ato desveste-se de funda
mentação. 

De conseguinte, a autoridade agiu 
com abuso de poder. 

Concedo. pois, o «writ», data ve
Dia. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: Se
nhor Presidente, com a devida vê
nia, acompanhó OI eminente Ministrü 
Pedrü Aciüli, cüncedendü a seguran
ça. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau: A 
cüncessãü de autürizaçãü para OI fun
ciünamentü da seguradüra cüns
tituir-se-ia imperativü para OI Pü
der Públicü, em face dOI tempü dOI 
verbü existente nü art. 74 dOI 
Decretü-Lei n? 73, nãü füsse OI art. 43, 
a, que mitigüu tal impüsiçãü, aü es
tabelecer que essa autürização será 
deferida tendü em vista suas cünve
niências e ü~ürtunidades, em razãü 
da pülítica de seguros ditada pelü 
CNSP, segundo parâmetrüs estabele
cidüs pelo art. 36 dOI mesmo diplüma. 

Trata-se, püis, tal concessão, de 
ato administrativü, que püderá ser 
baixado cüm certa margem de dis
criciünariedade pelo Poder Público, 
pürém sempre tendü em vista dire
trizes normativas segundü a política, 
predeterminada, e impessoal, esta
belecida pelo CNSP para atender aüs 
übjetivüs enunciados pela lei. 

Ocürre, no entantü, que OIS impe
trantes demonstraram que, formal
mente, OI seu pedido de autürizaçãü 
estava cürreto, tanto é que a própria 
SUSEP assim o cünsiderüu. 

E demonstraram, também, os im
petrantes que, enquanto o CNSP in
deferiu OI seu pedido, deferiu igual 
pretensão à Seguradüra Brasileiro
Iraqueana S.A., para üperar nü ra
mOI de seguros privados em âmbito 
internacional e nacional. 

A tal cünclusão cheguei pelü escla
recimento prestado pelo Ministro da 
Fazenda, quando considerou a em
presa multinacional emcündições de 
atuar em operações simplesmente 
internas, no País. 

O tratamento desigual dispensado 
a pretensões de idênticü teür, formu
ladas praticamente na mesma épü
ca, deixa à mostra a arbitrariedade 
do cümpürtamentü ora impugnado, 
postü que, a meu ver, nãü há mütivü 
de cünveniência e üpürtunidade que 
justifique a autürizaçãü para que 
uma empresa seguradüra multina
ciünal üpere nü Brasil e que, aü mes
mOI tempü, sirva de base aü indeferi
mentü a uma empresa brasileira, 
em graciüsa amplianda, odiüsa res
tringenda, tanto mais que OI acürdü 
entre OIS Güvernüs brasileiro e ira
queano nãü füi cünsagradü em tratü 
fürmal aprüvadü pelü Cüngressü N a
ciünaI, não sendo, püis, opünível à 
Naçãü. 

Os düis atos sãü discrepantes, fü
ram praticados intultu personae e 
não em funçãü de qualquer política 
de segurüs. 

Mas a empatia pessoal nãü pode 
ser fundamento üu parâmetro para OI 
ato administrativo, mesmü sendü ele 
discricionário. 

De modo que nãü me parece que OI 
ilustre Relator esteja cüm a razãü, aü 
entender que OIS impetrantes preten
dem que o Tribunal se substitua ao 
CNSP para aferir da conveniência e 
da oportunidade da cüncessãü da au
torizaçãü, pois ficou patente que a 
negativa não teve por motivo qual
quer política e sim critérios subjeti
vos de preferência de uma empresa 
em detrimento de üutra. 

O ilustre Relator, ao denegar a se
gurança, é que adentrou em conside
rações de conveniência e oportunida
de para justificar a autürização cün
cedida à Seguradora Brasileirü
Iraqueana S.A., questão que, data 
venta, não é übjetü dOI pedido, senão 
o tratamento deSigual que as duas 
empresas mereceram por parte do 
impetrado. 

E issü está sujeito aü contrüle do 
Judiciário, pois se trata de puro 
arbítriü, de inconfessável desviü de 
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poder, mascarado sob razões de Es
tado, que fere direito líquido e certo 
dos impetrantes e, pior que isso, 
afronta os princípios constitucionais 
de isonomia e de liberdade de inicia
tiva. 

Pelo exposto, concedo a ordem, 
data venia do ilustre Relator. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Na 
ata da reunião do Conselho Nacional 
de Seguros Privados, em que foi 
apreciada a pretensão dos impetran
tes, registrou-se o seguinte: 

«Com a presença do Ministro, a 
matéria foi novamente discutida. 
Colocada em votação, o Conselho 
aprovou o voto do Senhor Superin
tendente da SUSEP, negando a 
carta patente solicitada, por consi
derar inoportuna e inconveniente, 
no momento, a concessão de auto
rização para funcionamento de no
vas seguradoras.» 

A ausência de ato que especifique 
tal deliberação deixa em branco as 
razões de inoportunidade e inconve
niência, que levaram o Conselho a 
indeferir a autorização a novas segu
radoras. Ao que se deduz da impe
tração, a razão da decisão seria a de 
que o número de seguradoras exis
tentes no País desaconselharia a au
torização de mais uma. 

O Decreto-Lei n? 73, de 21 de no
vembro de 1966, atribui à Superin
tendência de Seguros Privados com
petência para processar os pedidos 
de autorização para constituição, or
ganização, funcionamento, fusão, en
campação, grupamento, transferên
cia de controle acionário e reforma 
dos Estatutos das Sociedades Segu
radoras, opinar sobre os mesmos e 
encaminhá-los ao CNSP (art. 36, 
alínea a). A autorização será conce
dida pelo Ministro de Estado, me-

diante requerimento dirigido ao 
CNSP, apresentado por intermédio 
daquela Superintendência (art. 74). 

Tanto significa que o pedido de au
torização de constituição de nova se
guradora é primeiramente submeti
do a exame e parecer da Superinten
dência, cabendo ao Conselho decidir 
quanto ao seu deferimento. Só após 
essa decisão, será baixado o ato mi
nisterial concessivo ou não da autori
zação. 

O ato ministerial é, portanto, vin
culado à decisão do Conselho. Esta 
se concretiza naquela. 

Tais considerações demonstram o 
vício de forma da decisão ora im
pugnada, pois os impetrantes infor
mam que não houve ato ou resolução 
do Conselho sobre o pedido de autori
zação. O que o órgão colegiado deci
diu constitui apenas uma delibera
ção, que deveria ser concretizada 
em ato ou resolução, para ter eficá
cia de ato administrativo formal
mente perfeito. 

De qualquer sorte, os impetrantes 
se irresignaram com a própria deli
beração do Conselho, dando-lhe, por 
via da oposição, aquela eficácia. 

Superado o aspecto do vício de for
ma, cumpre examinar se cabe o exa
me da legalidade do ato. Entende o 
eminente Ministro Relator ser desca
bido tal exame, por se tratar de ato 
emanado do pOder discricionário da 
Administração. 

Mas é de se considerar que o art. 
21 do Decreto n? 60.459, de 13 de 
março de 1967, que regulamentou o 
Decreto-Lei n? 73, de 1966, dispõe, 
em seu inciso I, que compete privati
vamente ao CNSP «fixar as diretri
zes e normas da política de seguros 
privados, tendo em conta as condi
ções do mercado nacional de segu
ros». Tal disposição importa, sem 
dúvida, no estabelecimento prévio de 
uma limitação ao juízo de conveniên
cia e oportunidade, em que se funda 
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o poder discricionário. Se a lei deter
mina que se fixe uma política de se
guros que leve em conta as condi
ções do mercado, estabelece, eviden
temente, um parâmetro, um modelo, 
uma prévia conformação às decisões 
administrativas sobre seguradoras. 
A negativa ao pedido de autorização 
só tem, então, validade, se demons
trado que as condições do mercado 
de seguros não comportam o deferi
mento, segundo a política adotada. 

A definição do pOder discricionário 
como o direito concedido à Adminis
tração, de modo explícito ou implíci
to, para a prática de atos adminis
trativos com liberdade na escolha de 
sua conveniência, oportunidade e 
conteúdo, não conduz, necessaria
mente, à noção da discricionarieda
de absoluta. O próprio Hely Lopes 
Meirelles adianta que «a discriciona
riedade é sempre relativa e parcial, 
porque, quanto à competência, à for
ma e à finalidade do ato, a autorida
de está subordinada ao que a lei dis
põe, como para qualquer ato vincu
lado». (Direito Administrativo Brasi
leiro, 9~ edição, pág. 80). 

MarceI Waline leciona que «a l'an
cienne notion d'acte discrétionnaire, 
s'est donc substituée celle d'un cer
tain pouvoir discrétionnaire qui exis
te dans chaque cas, sauf dans celui 
de compétence liée, mais qui existe 
à des doses qui varient d'un cas à 
}'autre suivant que la loi a mís des 
bornes plus ou moins étroite à la li
berté d'option de l'administrateur». 
(Traité de Droit Administratif, 9~ 
edição, pág. 451). O ilustre professor 
observa ainda que, se a lei diz que a 
Administração poderá, em caso de 
necessidade, tomar tal ou qual medi
da, a necessidade torna-se uma con
dição de legalidade da medida, arre
matando: «Celle-ci est une apprécía
tion d'opportunité, car ce qui est né
cessaire est, a fortiori, opportun». 
(ob. cito pág. 478). 

O ato discricionário. pode, portan
to, ser submetido ao juízo de legali
dade, não só quanto à competência, 
à forma e. à sua finalidade, mas tam
bém quando a esse juízo interessa a 
conveniência ou oportunidade, ou 
quando a lei condiciona o adminis
trador a que só pratique o ato, segun
do condições externas a ele. 

Talvez a síntese da questão, em 
Direito Administrativo, se encontre 
no Manual de Bartolomé Fiorini, 
quando afirma que «la discricionari
dade se presenta como atribuición 
inherente ao pOder administrador 
para crear un acto o una norma, eli
giendo e juzgando los motivos crea
dores, quando éstos no aparecem es
tabelecidos em norma particular. 
Toda la actividade discricionel se de
senvuelve en un proceso de razonabi
lidad para el juizio de los motivos y 
la voluntad creadora do acto o nor
ma». E adiante: «Cuando la norma 
general o particular estabelece todos 
los preceptos que determinam la 
creación de un acto, el poder admi
nistrador aplica diretamente los he
chos o antecedentes que lo presu
puestan; cuando esto no se ha esta
belecido le poder administrador de
verá previamente eligir y determi
nar los hechos que causan el acto. 
En uno, el acto se encuentra prede
terminado, en el otro está indetermi
nado». (Manual de Derecho Admi
nistrativo, VoI. I, Buenos Aires, 1968, 
pág.243). 

Quando o ato discricionário tem 
como condicionante uma norma in
determinada, como a ditada pelO in
ciso I, do art. 21, do Decreto n? 60.459, 
de 1967, ou seja, as diretrizes e nor
mas da política de seguros privados, 
levadas em conta as condições do 
mercado nacional de seguros, não 
pode ser praticado, segundo o mero 
juízo de conveniência e oportunida
de, sem explicitar quais as condições 
do mercado, que suportam ° ato. 
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E isto porque a atribuição conferi
da ao Ministro de Estado, pelO art. 
6?, do Decreto-Lei n? 1.115, de 1970, 
dé suspender a concessão de autori
zação para funcionamento de socie
dades seguradoras foi prorrogada 
somente até julho de 1982, não sendo, 
desde então, vedado o pedido de no
vas autorizações. Aberto o mercado, 
a denegação de qualquer autorização 
só pode ser válida se contiver a sua 
exata razão, ou seja, a de ser incom
portável uma nova seguradora, em 
face das condições do mercado. 

A ausência dessa justificação, sob 
a vaga alegação de inconveniência e 
inoportunidade, torna a decisão do 
Conselho viciada, passível de anula
ção, tanto mais porque, na mesma 
época, excepcionando o princípio de 
legalidade, foi dada, autorização à 
empresa estrangeira para funcionar 
no País. Não importa, no caso, que a 
exceção decorra de acordo do nosso 
País com o país estrangeiro. O que 
tem relevo é que, se a autorização à 
Seguradora Brasileiro-Iraqueana 
S.A. foi dada com o mercado ainda 
fechado, isto é, no prazo de suspen
são de novas autorizações - como 
se houvesse reserva de mercado pa
ra casos excepcionais -, criando-se 
um precedente, com declarada ab
sorção de boa parcela desse merca
do segurador, não é justo negar-se a 
um grupo nacional a mesma autori
zação, já não em caráter excepcio
nal, mas absolutamente normal, pois 
desde que reaberto o mercado, a ini
ciativa privada se encontra, no se
tor, no pleno gozo das garantias con
tidas no art. 170 da Constituição. 

Com estas considerações, concedo 
o mandado de segurança, data venia 
do ilustre Ministro Relator. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Gueiros Leite: Os 
impetrantes organizaram uma socie
dade anônima para operar em segu
ros, nos ramos elementares e cujos 

atos constitutivos não conseguiram 
registrar por falta de autorização do 
Conselho Nacional de Seguros Priva
dos, atualmente presidido pelo Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda. 

A falta de autorização está sendo 
agora objeto de impugnação sob a 
pecha de ilegal, arbitrária e abusiva, 
porque o pedido dos impetrantes foi 
apresentado de forma correta e de 
acordo com o disposto no art. 74, do 
Decreto-Lei n? 73/68, conforme cons
ta de parecer da SUSEP, órgão com
petente para processar os pedidOS de 
autorização para constituírem-se, 
organizarem-se e fazerem-se funcio
nar sociedades seguradoras, sendo 
esta a sua atribuição precípua, em
bora também opina ad referendum 
do Conselho N acionaI de Seguros 
Privados (Decreto-Lei n? 53/68, art. 
37, letra a). 

Discrepando do parecer da 
SUSEP, o seu própriO Superinten
dente opinou contrariamente à con
cessão da autorização pleiteada, por
que seria mais uma empresa a 
acrescentar o número já grande das 
congêneres existentes no País. Com 
base nesse parecer e sendo o mesmo 
parecerista também relator do pro
cesso no Conselho, houve este por 
bem negar a carta patente, por con
siderar inoportunas e inconvenientes 
novas autorizações. 

Acho, primeiramente, que está ha
vendo desentrosamento entre os dois 
órgãos máximos do sistema securi
tário nacional, que são a SUSEP e o 
CNSP, porque o primeiro foi favorá
vel ao funcionamento da empresa 
impetrante e o segundo não. O de
sentrosamento é preocupante, porque 
a SUSEP opina tecnicamente, objeti
vamente, como faria um perito de 
confiança do juízo, enquanto o CNSP 
deve julgar com base nos elementos 
que lhe sej am fornecidos no proces
so, sem afastar-se da realidade dos 
fatos e lançar juízo SUbjetivo desmo
ralizante da fase instrutória e tam
bém conclusiva que a lei prevê. 
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A SUSEP existe para o que dispõe 
o art. 36, do Decreto-Lei n? 73/68, 
verbls: 

«Art. 36. Compete à SUSEP, na 
qualidade de executora da política 
traçada pelo CNSP, como órgão 
fiscalizador da constituição, orga
nização, funcionamento e opera
ções das ~ociedades seguradoras: 

a) processar os pedidos de auto
rização, para a constituição, orga
nização, funcionamento, fusão, en
campação, grupamento, transfe
rência de controle acionário e re
forma dos Estatutos das Socieda
des Seguradoras, opinar sobre os 
mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 
( omlssis) .» 

Ora, com esse poder, a SUSEP foi 
além da objetividade que lhe é exigi
da. E como executora da política 
traçada pelO CNSP, além de proces
sar o pedido dos impetrantes, opinou 
no sentido de não haver constatado, 
no momento, nenhum ato que proi
bisse a constituição de novas segura
doras, a não ser o poder de conces
são que cabe ao Governo. Esse po
der atribuído ao Governo é apenas 
sancionador, vinculado às diretivas 
da SUSEP e do CNSP. 
~ ler-se, igualmente, o art. 74, do 

Decreto-Lei n? 73/68, verbis: 
«Art. 74. A autorização para 

funcionamento será concedida 
através de Portaria do Ministro da 
Fazenda, mediante requerimento 
firmado pelos incorporadores, diri
gido ao CNSP e apresentado por 
intermédio da SUSEP.» 
Ora, se tudo está em ordem, esse 

sancionamento governamental é vin
culado (repita-se) às diretivas da 
SUSEP e do CNSP, cabendo a este 
«fixar as diretrizes e normas da 
política de seguros privados» (art. 
32, I, Decreto-Lei n? 73/68). Mas o 
Governo não poderá tomar conheci
mento do processo se o CNSP sim
plesmente disser não pode ou não de
ve. 

Aí é que está o fulcro da causa. 
Abandona-se tudo o que foi regular
mente feito e aprovado e fica-se na 
dependência, pura e Simples, de al
guns, porque nem todos negaram o 
pedido da impetrante. A decisão foi 
por maioria. Dir-se-á, todavia, que o 
defeito estaria na lei. Mas logo vem 
em socorro dos pequenos concorren
tes a palavra cautelosa e prudente 
de um dos votantes, aliás vencido, o 
Conselheiro Daniel Monteiro, quando 
suscitou importantíssima questão 
preliminar, sequer votada: impõe-se 
a preexistência de norma regula
mentadora da política do CNSP em 
matéria de autorização de funciona
mento de novas seguradoras, sob pe
na de estarmos sempre às voltas 
com uma política variável, insegura 
e quase sempre criada ex pos facto. 

Isso é contra os princípios. 

Não teria sentido, realmente, que 
a lei erigisse todo um complexo sis
tema disciplinador para a constitui
ção de empresas seguradoras e após 
o reconhecimento oficial de estarem 
preenchidas as condições perso
nalíssimas, tudo se tornasse inócuo e 
na dependência de mero capricho do 
aplicador. As normas gerais de uma 
política administrativa, que compe
tem ao CNSP (art. 32, XI), dizem 
respeito aos elementos orgânicos da 
pessoa jurídica. Evidenciada a viabi
lidade à luz de tais requisitos, a ca
pacitação para o exercicio da ativi
dade econômica, ou o funcionamen
to, é imanente. A lei. nâo faz obra 
frívola ao criar um órgão e incumbi
lo, especificamente, de enunciar os 
critérios que ensejem aos interessa
dos concorrer à sua verificação, pa
ra no fim negar-lhes eficácia (Me
morial, pág. 6). 

A margem de discricionariedade 
foi reservada ao CNSP para fixar a 
política de seguros através de norma 
geral, prévia e impessoal. Fixada es
ta, a apreciação do pedido, mesmo 
sob o ãngulo da conveniência e da 
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oportunidade, há de se fazer à luz de 
uma política previamente traçada. 
Ora, o mesmo Superintendente da 
SUSEP, em ofício ao Ministro da Fa
zenda, procurando justificar sua po
sição contrária ao pedido da impe
trante, admitiu que o fazia à mar
gem de qualquer diretriz ou norma 
prévia do CNSP sobre pedidos de au
torização, desconhecendo até mesmo 
as diretrizes e normas de capital 
mínimo, tipos de operação e áreas 
de atuação geográfica, constantes da 
Resolução CNSP n? 9/8l. 

O CNSP é órgão normativo, mas 
como órgão executório, também, de
ve obediência às normas gerais e 
impessoais que ele próprio traçar, 
mas previamente (repita-se), ao 
apreciar cada caso concreto. 

Meirelles fecha com chave de ou
ro: 

«Já temos acentuado, e insisti· 
mos, mais uma vez, que ato discri
cionário não se confunde com ato 
arbitrário. Discrição e arbítrio são 
conceitos inteiramente diversos. 
Discrição é liberdade de ação den
tro dos limites legais; arbítrio é 
ação contrária ou excedente da lei. 
Ato discricionário, portanto, quan
do permitida pelo Direito, é legal e 
válido; ato arbitrário é sempre e 
sempre ilegítimo e inválido.» (Di
reito Administrativo Brasileiro, 1O~ 
ed., pág. 126). 
Ante o exposto concedo a ordem, 

data venia. 
É como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington BoUvar: 
Sr. Presidente, procurarei ser breve, 
tendo em vista a manifestação dos 
eminentes colegas que me antecede
ram, já que a matéria está plena
mente esclarecida. Mas acho que de
vo dar as razões, ainda que suscinta
mente, do meu convencimento. 

Li, com especial atenção, os me
moriais que foram distribuídos pelos 
eminentes Advogados, um dos quais 
já ilustrou esta Casa e o outro, os al
tos escalões da República, na área 
do Executivo, chefiando o Ministério 
Público Federal. 

Ouvi a sustentação do eminente 
Ministro Advogado Paulo Távora e, 
naquela oportunidade, fiz algumas 
breves anotações. 

Nem vou me reportar a elas, talo 
esclarecimento de que todos já esta
mos possuídos, a esta altura do jul
gamento. Todavia, como disse, pen
so que devo deixar expresso o moti
vo do meu convencimento, pois o de 
que se está tratando aqui é, precisa
mente, de um vício do ato adminis
trativo, em razão do motivo e por 
desvio de sua finalidade. 

Como todos sabemos, os atos 
jurídicos, em geral, exigem sujeito 
capaz, objeto lícito e forma prescrita 
ou não defesa em lei; os atos admi
nistrativos, além disso, exigem o 
motivo e o fim. O motivo é a situa
ção jurídica, em razão da qual o ato 
foi praticado; e o fim, como sabe
mos, é o resultado, é o efeito que a 
administração quer atingir. Por su
posto, todos esses elementos que de
vam integrar o ato administrativo 
devem ter, por suporte, a presunção 
legal do seu acerto, do interesse pú
blico que lhes deva nortear. 

Conhece, todavia, o Direito Admi
nistrativo - e já sobre ele falaram, 
com muito brilho, os demais colegas 
que me antecederam - um dos 
vícios referentes ao fim: no caso, o 
desvio de poder. 

Pelo que entendi de tudo quanto se 
discutiu aqUi, havia uma política do 
Governo, que se prolongou por um 
certo número de anos, no sentido da 
incorporação e da fusão das socieda
des de seguro. Durante largo tempo, 
essa era a motivação que levava a 
impedir a concessão ou a autoriza
ção a outras empresas. 
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Posteriormente, porém, deliberou 
o Governo, dentro da sua política re
ferente aos seguros, que já não have
ria mais razão para impedir a con
cessão, tanto que não mais se pror
rogou o ato que impedia, justamen
te, tais concessões. 

Referiu-se o eminente Relator ao 
Decreto-Lei n? 73, de 1966, no qual se 
traça, em linhas gerais, a norma ou 
a diretriz referente aos seguros pri
vados. E o decreto que o rpg:llâmen
t~ria, ou complementaria, ou escla
receria, é o Decreto n? 60.459, de 
1967. 

Pelo art. 43 do referido decreto, 
alínea «a», quando do pedido, o ór
gão o examinará sob os critérios da 
conveniência e oportunidade e, tam
bém, quanto à saturação do merca
do, além de outros: a regularidade 
da constituição da sociedade, a pro
babilidade de êxito de suas opera
ções, o regime administrativo, incon
veniências, omissões e irregularida
des encontradas na constituição, nos 
Estatutos ou planos de operações. 

Pelo que entendi, a sociedade obte
ve, ao ser examinada pelos órgãos 
técnicos da SUSEP, o plácito, a 
aprovação completa sobre todos os 
itens relativos à sua constituição e 
idoneidade. 

Entretanto, quando da denegação 
do pedido, se disse, no Conselho, que 
isso ocorria por inoportunidade e in
conveniência. 

Na verdade, a inoportunidade é a 
inconveniência no tempo, em de
terminado momento histórico-con
dicionado. A inconveniência, esta 
sim, radica-se nos outros elementos 
do ato administrativo, no motivo e 
no fim. Dir-se-ia que ao Poder Judi
ciário não seria dado investigar a 
motivação e a finalidade do ato, típi
cos da administração. 

Entretanto, ensina Cretella Júnior 
- e todos aqui sabemos disso - que, 
sendo a atividade administrativa 

condicionada pela lei à obtenção de 
determinados resultados, não pode a 
administração pública dela se des
viar, demandando resultados diver
sos dos visados pelo legislador. Os 
atos administrativos devem procu
rar atingir as conseqüências que a 
lei teve em vista, quando autorizou a 
sua prática. É o ensinamento de Sea
bra Fagundes. 

A apreciação do mérito pelo Poder 
Judiciário, segundO Cretella Júnior, 
há de fazer-se, inclusive, quanto à 
matéria de fato, sem a qual não se 
pode aqUilatar, se efetivamente hou
ve, ou não, o indigitado desvio; por
que, «se ao Poder Judiciário fosse 
interdito examinar a matéria de fa
to, básica para a formação do ato 
administrativo, estaria ele transfor
mado em mero homologador das de
cisões do Poder Executivo, mediante 
superficial exame das formalidades 
extrínsecas do ato editado por auto
ridades da esfera deste Poder», co
mo bem argumenta aquele douto ad
ministrativista, no seu livro «Anula
ção do Ato Administrativo por Des
vio de Poder». 

o outro item a que se reportou a 
denegação seria o da saturação do 
mercado, que se encontrou, segundo 
foi dito pelo eminente Advogado, 
num número esotérico, mágico, que 
seria o número 94, o teto a que atin
giriam as empresas de seguro priva
do, no País. DepOis, verifica-se que 
esse número não era tão exato, tão 
esotérico, tão mágico assim, pois ha
veria outro, ainda mais esotérico, 
mais mágico, mais poderoso, o nú
mero 95, porque se deu a uma outra 
entidade, a uma outra empresa, a 
Seguradora Brasileiro-Iraqueana, a 
concessão que se negava à empresa 
nacional. 

De qualquer sorte, porém, o pró
prio Governo se encarregou de de
monstrar a inexistência da motiva
ção referente à saturação. 
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Cretella Júnior, no seu livro sobre 
a anulação do ato administrativo, já 
citado e aqui invocado pelo eminente 
Ministro Pedro Acioli, lembra bem, 
quanto à existência de indícios, que 
não somente na esfera do Processo 
Penal, mas em todo o Direito, espe
cialmente no Direito Administrativo, 
também devem ser considerados os 
indícios de desvio de poder. 

No caso, nós temos um, quanto à 
saturação, que já demonstrei - a 
concessão a outra empresa; há o tra
tamento. diversificado, em relação à 
nacional. 

Ainda há outro indício, como foi di
to aqui, no memorial e na sustenta
ção oral: fez-se uma Resolução com 
motivação a posterior!, para que a 
preliminar, que tinha sido levantada 
quando da discussão do tema no 
Conselho, isto é, a falta de diretrizes, 
ficasse atendida. 

Mas o que se fez, com isso, foi in
dicar, precisamente, que as normas 
vieram depois e não antes da reali
zação do ato, indício veemente e cla
ro, a meu ver, do desvio de poder. 

Finalmente, Sr. Presidente, a po
lítica de economia de mercado, es
tabelecida primeiro no fechamento, 
por tão longo tempo, e depois modifi
cada, talvez pelos novos tempos, pa
ra a abertura, e a pseudo-saturação 
- j á se pode apelidar assim - estão 
a demonstrar que, efetivamente, 
ocorreu um desvio de poder, que 
compete ao Poder Judiciário corri
gir, o quanto antes. 

Só para quebrar um pouco, talvez, 
a monotonia das minhas palavras, 
recordo que, quanto à saturação, 
ainda que ela houvesse, ainda que 
não fosse tão mágico o número 94, 
ainda que ele fosse, de fato, o teto, 
nada há na natureza humana que se
ja tão completo, tão espesso, tão ab
solutamente saturado, em que não 
caiba algo mais. Se não me engano, 
foi Malba Tahan quem contou a se
gUinte passagem: «na Academia dos 

Silenciosos não poderia ingressar 
ninguém que, evidentemente, fizesse 
requerimento mediante palavras, 
por desnecessárias» (é uma pena 
que eu tivesse falado tanto); por isso 
mesmo, deveriam os candidatos de
monstrar, não só o seu poder de 
síntese - dizer o máximo com o 
mínimo ou nenhuma palavra - co
mo também de suas qualidades, da 
sua competência, do seu nível, para 
ingressar em tão admirável Acade
mia. 

Quando o solicitante chegou, o 
Presidente mostrou-lhe, diante de to
dos os demais pares, um copo, que 
estava absolutamente cheio, pelas 
bordas, não cabia uma gota sequer; 
qualquer gota, entornaria. E, mos
trado isso ao candidato, é lógico que 
se lhe estava dizendo que não havia 
lugar para ele. 

Acontece que o postulante, vendo 
uma rosa no jardim, dirigiu-se a ela, 
tirou-lhe uma pétala e colocou-a, so
brenadando, no copo, que, evidente
mente, não derramou. 

Isso demonstra que a saturação, 
como acabei de dizer, é inexistente, 
no plano físico ou no plano moral, 
enfim, em todos os sentidos. O ho
mem é inventivo, sempre capaz de 
descobrir novas modalidades de 
criação e de crescimento. Tolher is
so, impedir tais coisas, é precisa
mente impedir o progresso na sua 
própria raiz. 

Quando se falou - e isso vai dito 
apenas «en passant» e para finalizar 
- que personalidades da vida pÚblica 
brasileira haviam atestado a idonei
dade da empresa, evidentemente 
não tinham elas - é o que está dito 
no memorial, portanto, não é segre
do algum - não tinham elas nenhum 
interesse escuso, mas interesse re
gional, tanto que ainda há uma outra 
personalidade, não citada e tão im
portante, tão relevante quanto as ou
tras: o Governador do Estado ... 
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o Sr. Ministro José Cândido: V. 
Exa. me permite um aparte? Quan
do fiz a afirmação, não aludi a ne
nhum procedimento escuso dessas 
autoridades. Quis apenas revelar ao 
Tribunal que, em face das indica
ções ou pedidos, havia resistência da 
autoridade fazendária, o que me le
vava à convicção de que ela não ce
dera, mesmo assim, em razão daqui
lo que julgava estar procedendo na 
forma da lei, na forma da conveniên
cia do postulado. 

Não disse e não fiz nenhuma refe
rência nesse sentido. 

O Sr. Ministro Washington Bol1var: 
V. Exa., eminente Ministro José 
Cândido, não o disse e sequer insi
nuou, mas a verdade é que os julga
mentos são públicos, e tudo deve res
tar bem esclarecido. 

O que estou lendo no memorial, 
distribuído a quantos desejaram lê-lo 
- e todos o lemos - diz assim: 

«A mesma alegação, despida de 
qualquer fundamentação, foi feita 
também pelo Conselho, ao se diri
gir ao Sr. Governador do Estado 
do Rio Grande do Sul e ao Sr. De
putado Nelson Marchezan, que ha
viam manifestado interessse e a 
importãncia de se concretizar o 
empreendimento para a economia 
regional, abonando a idoneidade 
empresarial dos postulantes». 

Portanto, nada há de equivocado 
nos pedidos. Primeiro, porque ao Go
vernador compete defender os inte
resses do seu Estado; segundO, por
que também compete aos Deputados 
defender os interesses do povo, em 
geral, pelo qual foram eleitos e, em 
particular, pelo povo daquele Estado 
que representam na Câmara. 

Com essas considerações, Sr. Pre
sidente, estou firmemente convenci
do de que houve desvio de finalida
de, abuso de poder e, em conseqüên
cia, também concedo a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos M. Venoso: 
Sr. Presidente, fico com o Sr. Minis
tro Pedro Acioli, com a vênia devida 
ao Sr. Ministro Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Conce
do a segurança, data venia do emi
nente Ministro Relator, acompa
nhando o voto do eminente Ministro 
Pedro Acioli. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Wlliiam Patterson: 
O grande Benjamin Villegas Basavil
baso, em sua magnífica obra «Dere
cho Administrativo», vol. 2, págs. 
234/235, preleciona: 

«Es de advertir que la actividad 
de la administración pública, como 
acertadamente lo expressa Fiorini, 
sea discrecional o reglada, estará 
ligada radical y fundamentalmente 
con la norma legislativa o ley que 
ejecuta. No puede existir, agrega, 
actividad de la administración, 
vinculada o discrecional, sin ley 
previa que autorice la gesUón de la 
administración pública. La activi
dad discrecional está tan ligada a 
la norma como lo debe estar la ac
tividad vinculada». 
Desta notável lição extrai-se o pos

tulado do permanente respeito e aca
tamento aos ordenamentos jurídicos, 
seja para cumprir fielmente os seus 
textos, seja para observar os seus 
propósitos e diretrizes. Discriciona
riedade significa agir com uma cer
ta margem de liberdade, dentro dos 
padrões legais preestabelecidos. Ul
trapassar essas fronteiras é cair no 
campo da arbitrariedade, e, portan
to, sujeitar-se ao controle do Judiciá
rio. 

In casu, o Decreto-Lei n? 73, de 
1966, autorizou o Conselho Nacional 



324 TFR - 120 

de Seguros Privados a exercer o po
der regulamentar, normatizando as 
atividades da política de seguros pri
vados. A discricionariedade permiti
da pela legislação situa-se no âmbito 
de fixação de normas, e, assim, mes
mo, nos limites dos seus comandos. 

A execução, conferida à SUSEP, 
no particular, não oferece meios pa
ra o exercício de pOderes discricio
nários mas, apenas, vinculados. 

Diante disso, desde que permitida, 
de forma genérica, a constituição de 
novas empresas, após longo período 
recessivo, a conveniência e interesse 
da Administração cede aos rigores 
dos preceitos por ela mesma exerci
dos, para cumprir as finalidades da 
lei. 

Se a impetrante preencheu os re
quisitos da regulamentação, con
soante restou demonstrado, qualquer 
outra condição que venha a ser invo
cada para excluí-la do processo equi
vale a abuso de poder. 

Argumentar-se-á, contudo, que a 
impetrada, apenas, restabeleceu o 
fechamento do mercado, o que lhe 
cabe, como parece óbvio, no uso da 
prática do interesse e conveniência. 
Poderia concordar com tal alegação 
se o procedimento tivesse alcance 
amplo e não discriminatório. Toda
via, há notícia de que organização 
mais poderosa foi autorizada a fun
cionar, circunstância infirmativa da
quelas intenções. A renovação das 
suspensões, em ato posterior à habi
litação da suplicante, não pode, evi
dentemente, servir de pretexto à sua 
recusa. 

Ante o exposto, concedo a seguran
ça. 

VOTO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Sr. 
Presidente, data venia do eminente 
Relator, acompanho o Sr. Ministro 
Pedro Acioli e o faço precipuamente 
por reconhecer que, na sistemática 

do Decreto-Lei n? 73, há que distin
guir entre a competência normativa 
do Conselho, que comporta juízos de 
valor, critérios de conveniênCÍa e 
oportunidade, e a competência exe
cutória, esta vinculada à política 
preestabelecida. 

De outra parte, segundo recolhi 
dos debates, ao tempo do indeferi
mento do pedido das impetrantes, a 
política do mercado segurador fe
chado já se encontrava superada, 
prevalecendo a orientação do merca
do aberto. 

A luz dessa diretriz, a autoridade 
impetrada, quando não se deteve 
apenas nos aspectos objetivos do pe
dido, mas alongou-se em considera
ções de valor, de conveniência, de 
oportunidade, evidentemente trans
bordou da sua competência e, ao 
fazê-lo, praticou ato ilegal. 

Em face dessas breves considera
ções e reportando-me aos doutos vo
tos j á proferidos nesse mesmo senti
do, concedo a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 103.576 - DF - Registro n? 

5.606.012 - Rel. originário: Sr. Mi
nistro José Cândido - ReI. p/ Acór
dão: Sr. Ministro Pedro Acioli - Re
querente: Sérgio Sulisk Wais e outros 
- Requerido: Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda - Advs.: Drs. 
Paulo Távora e Henrique Fonseca de 
Araújo. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Relator, deferiu o 
mandado de segurança. (Em 27-9-84 
- Tribunal Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro Pedro 
Acioli, que lavrará o Acórdão, os 
Srs. Ministros Pádua Ribeiro, Costa 
Lima, Leitão Krieger, Geraldo So
bral, Carlos Thibau, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Jarbas 
Nobre, Lauro Leitão, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
Bolívar, Torreão Braz, Carlos Vello-
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so, Otto Rocha, William Patterson, 
Adhemar Raimundo, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis e Miguel Ferran
te. Não participaram do julgamento 

os Srs. Ministros Américo Luz, Flá
quer Scartezzini, Hélio Pinheiro e 
Costa Leite. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.645 - RS 
(Registro n~ 5.465.052) 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Apelante: COTRIEXPORT - Cia. de Comércio Internacional 
Apelado: Conselho Regional de Economia - 4~ Regiâo 
Advogados: Drs. Roberto Sfoggia, Faride Belkis Costa Pereira e outros 

EMENTA 

- Registro de empresas nas entidades fiscaliza
doras do exercício de profissões. 

- Nos termos da Lei n~ 6.839, de 30-10-80, as 
companhias de comércio exterIor não estão sujeitas 
a registro nos Conselhos Regionais de Economia. 

- Inaplicação ao caso da Súmula n~ 96 do TFR. 
- Apelação provida. Concessão da segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento à apelação para 
reformar a sentença apelada e con
ceder a segurança, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julga
do. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de novembro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O 
Dr. Juiz Federal da ~ Vara do Rio 
Grande do Sul sumariou a espécie 
nestes termos (fls. 51/52): 

«Segundo a inicial, recebeu a im
petrante, em 17-5-83, ofício do Con
selho Regional de Economia solici
tando providências no sentido de 
promover o seu registro naquela 
autarquia. Inconformada, respon
deu esclarecendo não possuir, em 
seu objetivo social, qualquer ativi
dade relacionada com economista, 
tendo o Plenário do Conselho man
tido a exigência, com prazo de dez 
dias para efetivação da medida. 
Desatendida a determinação, novo 
ofício, agora acompanhado de auto 
de infração lavrado em 8-8-83, dei
xando a postulante de apresentar 
defesa administrativa. Sustentan
do nulidade do precitado auto, am
parada no Decreto n? 31.794/52 e 
na Lei n? 6.839/80, requer a conces
são de liminar para que a autori
dade impetrada se abstenha de 
medidas judiciais ou preparató
rias, deferindo-se, a final, a segu
rança para desconstituir o auto de 
infração e cominações, impedindo
se o registro (fls. 2/23). 
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Deferida a liminar (fI. 2). 
N as informações, a autoridade 

coatora suscita: a) descabimento 
da segurança, pois a mera elabo
ração do «auto de infração» não 
tem força nem capacidade para 
produzir qualquer lesão ou ameaça 
a direito da impetrante; b) ade
quação do auto de infração às dis
posições legais vigentes; c) compe
tência fiscalizadora do Conselho; 
d) legalidade do ato impugnado. 
Espera a sustação da liminar e a 
denegação do mandamus (fls. 
26/47) . 

O Ministério Público Federal 
opina pelo deferimento do pleitea
do (fls. 49/50) ». 
A sentença denegou a segurança, 

com fundamento na Súmula n? 96 
deste Egrégio TFR. 

Apelou a impetrante, aduzindo as 
razões de fls. 58/60. 

Contra-razões às fls. 72/74. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo não provimento do 
recurso (fls. 79/81). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Re
lator): Senhor Presidente, reza a Sú
mula n? 96 deste Colendo Tribunal 
que «as companhias distribuidoras 
de títulos e valores mobiliários estão 
suj eitas a registro nos Conselhos Re
gionais de Economia». 

Fiquei vencido quando da edição 
desse verbete, por entender que o 
art. 1? da Resolução n? 875/74, do 
Conselho Federal de Economia, 
alargara desmesuradamente o al
cance do art. 14 e seu parágrafo úni
co da Lei n? 1.411/51, na redação da 
Lei n? 6.021/74. 

De qualquer forma, a mim me pa
rece que a inteligência firmada no 
texto sob comento não se estende às 
companhias de comércio exterior, 

não obstante estarem elas incluídas 
no citado art. 1? da Resolução n? 
875/74. 

É a conclusão que se tira da se
guinte passagem do voto condutor 
do Ministro Carlos Velloso, verbis: 

«As companhias de crédito, fi
nanciamento e investimentos, cor
retoras e distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, ao que penso, 
exercitam atividades técnicas de 
Economia e Finanças. 

É verdade que a sua atividade 
não tem como finalidade a presta
ção de serviços, ou a venda de ser
viços diretamente pertinentes a 
tais conhecimentos, vale dizer, não 
exploram, diretamente, atividades 
técnicas de Economia e Finanças. 
Assim, essas empresas não ofere
cem, a terceiros, análises, planeja
mentos e projetos econômicos. 

Todavia, no exercitar as suas 
atividades próprias, subscrever 
emissões de títulos ou valores mo
biliários, contratar a sustentação 
de preços dos títulos no mercado 
no período de lançamento e coloca
ção de emissão, intermediar a co
locação de emissões no mercado, 
comprar e vender, por conta pró
pria, à vista, a prazo ou a presta
ções, títulos e valores mobiliários, 
encarregar-se da venda, à vista, a 
prazo ou a prestações, de títulos e 
valores mobiliários por conta de 
terceiros, administrar fundos de 
investimentos, conceder crédito, fi
nanciar empresas, etc., necessita 
a companhia realizar pesquisas de 
viabilidade econômica das opera
ções, estudos econômicos financei
ros, análises de mercado financei
ro, análise de balanços de empre
sas, realizando, inclusive, planeja
mentos econômicos e financeiros, 
para o fim de captar as condições 
financeiras, a viabilidade econômi
ca do empreendimento no campo 
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comercial, bancário e industrial, 
ou a oportunidade do investimento 
frente ao mercado financeiro, etc. 

Ou não se fazendo, ou as opera
ções de tais empresas se coloca
riam no campo empírico, o que re
sultaria em insegurança para o in
vestidor, geralmente terceiros que, 
de boa fé, procuram essas compa
nhias a fim de aplicarem as suas 
disponibilidades econômicas, . as 
suas economias. 

Sendo assim, força é convir que 
tais companhias de crédito, finan
ciamento, investimento, corretoras 
e distribuidoras de títulos e valo
res mobiliários exploram ativida
des técnicas de Economia e Finan
ças, à luz do disposto no art. 3?, do 
Decreto n? 31.794, de 17-11-52. 

Devem, então, ser registradas 
nos CREP, na forma do preceitua
do no parágrafo único do art. 14, 
da Lei n? 1.411, de 13-8-51: 

«Art. 14. 
Parágrafo único. Serão tam

bém registrados no mesmo órgão 
as empresas, entidades e escritó
rios que explorem, sob qualquer 
forma, atividades técnicas de 
Economia e Finanças». 

A atividade exercida pela apelante 
é de comissão mercantil, não pres
tando quaisquer serviços na coleta, 
intermediação ou aplicação de re
cursos financeiros ou economias de 
terceiros, como enfatizado no Acór
dão que uniformizou a jurisprudên
cia. 

Ademais, é preCiso atentar para a 
circunstãncia de que a Lei n? 6.839, 
de 30-10-80, só considerou obrigatório 
o registro de empresas «nas entida
des competentes para a fiscalização 
do exercício das diversas profissões, 
em razão da atividade básica ou em 
relação àquela pela qual prestem 
serviços a terceiros». 

Consoante a impetrante deixou 
bem claro na petição inicial, essa 
obrigatoriedade só ocorre, verbis (fI. 
5) : 

«a) em razão da atividade bási
ca, quando a sociedade for consti
tuída por profissionais (advogados, 
médicos, engenheiros, economis
tas, etc.), para a prestação dos 
serviços profissionais próprios da 
categoria a terceiros, podendo, 
eventualmente, ter outras ativida
des secundárias. 

b) em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros, quan
do a sociedade presta serviços que, 
em razão da lei, requeiram a habi
litação profissional, como por 
exemplo as empresas construtoras, 
que devem possuir engenheiro re
gistrado no CREA». 

Via de conseqüência, reputo ilegal 
o ato impugnado, por isso que a im
petrante, além de não se enquadrar 
nas duas hipóteses acima referidas, 
está fora do raio de incidência da 
Súmula n? 96, limitada às compa
nhias de crédito, financiamento e in
vestimentos, 'corretoras e distribui
doras de títulos e valores mobiliá
rios. 

Do quanto foi exposto, dou provi
mento à apelação para reformar a 
sentença apelada e conceder a segu
rança, nos termos do pedido. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.645 - RS - Registro 
n? 5.465.052 - ReI.: O Sr. Min. Tor
reão Braz. Apte.: COTRIEXPORT 
Cia. de Comércio Internacional. Ap
do.: Conselho Regional ele Economia 
- 4~ Região. Advs.: Drs. Roberto 
Sfoggia, Faride Bélkis Costa Pereira 
e outros. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença apelada e con
ceder a segurança. (Em 14-11-84 -
6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Ferrante e 
Jarbas Nobre. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.709 - RJ 
(Registro n~ 5.809.983) 

Relator: O Sr. Ministro Jarbas Nobre 
Apelante: Cia. Engenho Central de Quissaman 
Apelado: lAPAS 
Advogados: Drs. Orandi Mendes Silva (Apte.) e Cesar do Prado (Apdo.) 

EMENTA 
Certidão negativa de débito. Expedição. Penha-

ra. 
A certidão negativa de débito deve ser expedi

da se o débito previdenciário está garantido por pe
nhora e submetido à decisão do Poder Judiciário. 

Aplicação da Súmula n? 38 do TFR. 
Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à apelação nos 
termos da Súmula n~ 38, deste Tri
bunal, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: Com
panhia Engenho Central de Quissa
man impetrou mandado de seguran
ça com requerimento de liminar, 
contra ato do Procurador Regional 
do Instituto de Administração Finan
ceira da Previdência e Assistência 

Social - lAPAS - em virtude da re
cusa de fornecimento de Certidão 
Negativa de Débito - CND - a pre
texto da existência de dois débitos 
previdenciários em fase de execu
ção, garantidos por penhora e em
bargos. 

Deferida a liminar, foram presta
das as informações, nas quais se 
suscita as preliminares de ilegitimi
dade passiva e litispendência. 

O MM. Juiz a quo sentenciando às 
fls. 93/96, assim decidiu: 

«Isto posto, acolho a preliminar 
de litispendência para julgar extin
to o processo, cassando a liminar e 
seus efeitos. Uma vez que a impe
trante e seu patrono agiram em 
flagrante má fé na obtenção da li
minar, omitindo-se quanto à exis
tência de outra ação, anteriormen
te distribuída, onde não a conse
guiram, condeno a autora em per
das e danos, a teor do art. 16 do 
Código de Processo Civil, a serem 
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apuradas em execução de senten
ça (art. 18, § 2~), além de custas 
judiciais e honorários advocatícios 
de 10% (dez por cento) sobre o va
lor atualizado das certidões de dé
bito referidas na vestibular». 
Inconformada, apela a impetrante 

(fls. 100/116). 
A fi. 159, a Subprocuradoria-Geral 

da República, embora entendendo 
tratar-se de matéria consubstancia
da em Súmula deste Tribunal, opina 
pelo indeferimento do «writ» , ante a 
complexidade dos fatos. 
~ o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre (Re
lator): Está à fI. 3 que o alegado cré
dito previdenciário no momento está 
em discussão jUdicial através de 
duas execuções fiscais distribuídas 
aos Cartórios de 2~ e 3~ Ofícios, am
bos garantidos por penhora. 

Essa assertiva não foi contestada. 

Se isto é certo, e tudo leva a crer 
que o é, a divergência pode ser solu
cionada pela aplicação da Súmula n? 
38 do TFR, no sentido de que os cer
tificados de quitação e de regulari
dade não podem ser negados, se o 
débito estava garantido por penhora 
regular (CTN, art. 206). 

Por estas razões, dou provimento 
à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.709 - RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Apelante: 
Cia. Engenho Central de Quissaman. 
Apelado: lAPAS. Advogados: Orandi 
Mendes Silva (Apte.) e Cesar do 
Prado (Apdo.). 

Decisão: A 6~ Turma, por unanimi
dade, deu provimento à apelação, 
nos termos da Súmula n? 38, deste 
Tribunal (em 24-10-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 103.745 - DF 
(Registro n? 5.617.(57) 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Requerente: Antônio Oliveira da Silva 
Requerido: Ministro Presidente do Conselho da Justiça Federal 
Litisconsortes: Banco Central do Brasil e Banco do Brasil S/ A 
Advogado: Dr. Walter Maier Santiago 

EMENTA 

Processual penal. Mandado de segurança contra 
decisão do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Ca
bimento do recurso apreciado. 

I - Decretado o seqüestro dos bens do impe
trante com fundamento no artigo 153, § 11, da CF. 
nos artigos 125 e seguintes do CPP, 2? do Decreto
Lei n? 3.415/41, I? e seguintes do Decreto-Lel n? 
3.240/41 e Lei n? 3.164/57, e alterada a decisão para 
nomeá-lo depositário dos bens seqüestrados, desse 
despacho, indiscutivelmente interlocutório e não 
elencado no artigo 581 do Código de Processo Penal, 
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cabível a correição parcial de que se valeu o Minis
tério Público J/:;'ederal, nos termos do artigo 6?, I, da 
Lei n? 5.010/66 e corretamente deferida pelo Egrégio 
Conselho da Justiça Federal. Em se tratando de me
dida assecuratória de natureza incidental, jungida 
aos autos da ação penal, até que transite em julgado 
a sentença condenatória, as decisões nele proferidas 
só encontrarão como os recursos idôneos a atacá-lo 
os que previstos no Código de Processo Penal e, ine
xistente o recurso adequado, pode a parte requerer a 
correição parcial. 

II - Inexistência de identidade entre a maté
ria apreciada na correição parcial e a constante da 
decisão citada, que diz respeito à apelação interposta 
de sentença que acolheu, liminarmente, embargos 
de terceiro, para deferir a entrega dos bens seqües
trados. 

III - Improcedência da alegação de encontrar
se revogado o Decreto-Lei n? 3.415/41, argumento 
que se apresenta despiciendo quando a impetração 
visa tão-só ver anulada a decisão do Egrégio Conse
lho da Justiça Federal, para que prevaleça a do Juiz 
Federal de Primeira Instância. 

IV - Inexistência de direito liqUido e certo a 
ser amparado pelo mandamus. 

V - Segurança que se denega. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Conselho da Justiça Federal que 
aponta como praticada ilegalmente, 
com evidente abuso de poder, ofensi
va a direito seu líquido e certo. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, prosseguindo no julgamento, in
deferir o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de outubro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente. - (p/ julgamen
to) - Ministro Hélio Pinheiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: An
tônio Olivei.ra da Silva, já qualifica
do na inicial, impetra mandado de 
segurança contra decisão do Egrégio 

Diz que, em 24 de novembro de 
1981, o Ministério Público Federal, 
agindo em nome próprio ou, mais 
provalvemente, como representante 
ou substituto processual da União 
Federal, ajuizou pedido de seqüestro 
de bens a ele pertencentes, firmando
se para tanto no art. 153, § 11, da Lei 
Fundamental, como também nos 
arts. 125 e segUintes do Código de 
Processo Penal, art. 2? do Decreto
Lei n? 3.415, de 10 de julho de 1941, 
art. 1 ~ e seguintes do Decreto-Lei n~ 
3.240, de 8 de maio de 1941, e tam
bém na Lei n~ 3.164, de 1~ de junho 
de 1957, bem como no que disposto 
nas Portarias n?s 188/81 e 209/81, do 
Sr. Ministro da Fazenda. 

Tal pretensão foi acolhida pelo 
Juiz Federal em decisão no qual de-
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cretou o seqüestro dos bens que es
pecificou (fI. 49), acrescentando que 
as Í!llportâncias apreendidas, em di
nheIro ou em Cadernetas de Poupan
ça, fossem depositadas na Caixa 
Econômica Federal, Posto da Justi
ça Federal, à disposição do Juízo. 

Na mesma decisão nomeou deposi
tário e administrador dos bens imó
veis seqüestrados o Serviço do Patri
mônio da União, na pessoa dos seus 
Delegados, nos Estados do Brasil on
de se situam; nomeou, outrossim, 
depositária e administradora, para 
os bens móveis, a Delegacia do Mi
nistério da Fazenda, no Estado de 
Pernambuco, na pessoa de funcioná
rio indicado pelo titular da Delega
cia do Ministério da Fazenda no re
ferido Estado, e para os imóveis ru
rais, fazendas apreendidas com to
dos os seus acessórios, máquinas 
veículos e semoventes, nomeou de~ 
positária e administradora a Coorde
nação das Empresas Incorporadoras 
ao Patrimônio Nacional - CEIPN 
em seus Coordenadores, nos Estado~ 
onde ditos bens se encontram, exce
ção feita a do~s tratores que, embora 
seqüestrados, deveriam permanecer 
sob a guarda e depósito de pessoas 
que especificou na citada decisão 
até ulterior deliberaçâo judicial. ' 

Diz ainda o impetrante, na inicial 
que muito embora não tivesse o Mi~ 
nistério Público Federal pedido a ci
tação, notificação ou intimação de 
quem quer que fosse para produzir 
defesa, tal iniciativa foi tomada pelo 
Juiz, sendo ele para aquele fim inti-· 
mado, e como se encontrasse inter
nado para tratamento de saúde se 
fez assistir nos autos do Pedido de 
Seqüestro n? 91/81, relacionado com 
a Ação Penal n? 13/82 a que, com ou
tras responde, pleiteando, então, o 
levantamento de seus bens e de ter
ceiros, independentemente de inti
mação (fI. 3), bens entre os quais fi
guram propriedades rurais denomi
nadas fazendas Papagaio, Lajedo, 

Malhada da Areia, Serra Negra e 
São Miguel, com respectivos bens 
móveis e semoventes. 

Refere, outrossim, que, decorridos 
mais de dois anos da apreensão e 
depósito da totalidade do seu patri
mônio e cerca de dois anos do se
qüestro durante os quais ficou priva
do de administrá-lo como também de 
uma pensão para o sustento de sua 
famHia, inclusive de um menor en
fermo excepcional, requereu, no dia 
23 de novembro de 1983 ao Juiz Fede
ral da 1 ~ Vara, em Pernambuco, lhe 
fosse deferida a administração das 
empresas ou propriedades agrícolas 
seqüestradas acima referidas ou 
a~ternativamente, uma pensão: pre~ 
VIsta em lei, nunca inferior a 30 
(t~inta) salários mínimos regionais, 
ate que se decidisse ao final, em 
sentença irrecorrível, sobre a pro
priedade e posse do patrimônio con
fiscado, isso porque, a persistência 
do seqüestro da totalidade do seu pa
trimônio, bem como a inexistência 
de uma pensão módica para o seu 
sustento, bem como dos seus fami
li~res, acarretaria prejuíizos incalcu
láveis à unÍversaiídade dos referidos 
bens, privando-o, outrossim, dos 
meios indispensáveis à sua própria 
manutenção e ao sustento dos seus 
familiares. 

Aduz, por fim, que nomeados fo
ram como depositários dos bens se
qüestrados, servidores administrati
vos pertencentes a órgãos pÚblicos 
federais, sem condições para o de
?empe~ho de tal encargo, pois que, 
ImprovIsados em agricultores e pe
cuaristas, por Simples efeito de uma 
portaria emanada de autoridades se
diadas na capital federal, têm exer
citado, no c.orrer do tempo, ativida
de que é de se apontar como preda
tória. 

Prosseguindo, diz o impetrante 
que o Código de Processo Penal su
bordina o depósito e a administração 
de bens sequestrados a preceitos da 
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lei processual civil, este último dis
pondo, em seu art. 824, que ao Juiz 
incumbe nomear o depositário da
queles bens, a escolha podendo re
cair em pessoa indicada, de comum 
acordo pelas partes ou em uma de
las, desde que ofereça garantias e 
junte caução idônea. 

E teria sido para atender a tais 
ponderações, que o MM. Juiz Fede
ral da 1 ~ Vara em Pernambuco defe
riu em parte seu pedido, nomeando
o, nos autos do pedido de seqüestro a 
que responde, como depositário das 
fazendas rurais Papagaio, Lajedo, 
Malhada da Areia, São Miguel e Ser
ra Negra, com todos os animais 
constantes do auto de apreensão, 
com o aumento que houver ocorrido 
nos rebanhos, também confiando-lhe 
a guarda dos tratores, veículos, má
quinas, móveis, acessórios e tudo 
mais que descrito se encontra no 
respectivo auto de apreensão. 

Acrescenta que o Ministério Públi
co Federal, imaginando defrontar
se, no caso, com uma decisão inter
locutória proferida em processo cri
minal, contra a qual não caberia in
terpor o recurso em sentido estrito 
previsto no art. 581 do Código de 
Processo Penal, requereu, com fun
damento no art. 6? da Lei n? 5.010, 
de 30 de maio de 1966, ao Egrégio 
Conselho da Justiça Federal, correi
ção parcial, alegando em resumo 
não caber contra o ato do Juiz Fede
ral (denominado de despacho, mas, 
na realidade, decisão interlocutória) 
o recurso acima referido, por se 
ajustar a qualquer das situações 
elencadas no acima citado preceito 
da lei processual penal, não se cui
dando, tampouco, de sentença defi
nitiva ou com força de definitiva, 
para que dela coubesse apelar, e, no 
caso em exame, a malsinada deci
são importara em erro acrescido de 
abuso de poder, pois em face do dis
posto no art. 4? do Decreto-Lei n? 
3.415, de 10 de julho de 1941, que 
«dispõe sobre a prisão administrati-

va e sobre o depósito de bens 
apreendidos aos acusados de crimes 
contra a Fazenda Nacional», o juiz 
não tem «a faculdade de nomear de
positário, haja vista que a lei ex
pressamente j á o faz». 

Ao Juiz apenas compete, nos ter
mos do art. 2? do Decreto-Lei n? 
3.415, proceder ao seqüestro, en
quanto que o art. 4? do mesmo diplo
ma expressamente determina que os 
bens sejam entregues à União. 

Por outro lado, argumentara ain
da o Ministério Público Federal, não 
oferecera o ora impetrante garan
tias adicionais, nem prestara caução 
idônea, pelo que, admitindo-se apli
cável fosse, no caso, o Código de 
Processo Civil, a decisão não teria 
atendido ao disposto no art. 824 do 
referido Código, sendo de ressaltar
se que os bens seqüestrados não po
deriam ser oferecidos em caução 
idônea porque não podem ser «admi
tidos como reforço da garantia 
maior do próprio seqüestro, sendo de 
estranhar-se a inusitada eficiência 
com Que foram tomadas as provi
dências determinadas pelo MM. Jul
gador quando da devolução dos bens 
à guarda e administração do denun
ciado». 

O Pedido de Correição Parcial foi 
secundado, esclarece o impetrante 
na inicial, pelos assistentes da acu
sação no processo penal, respectiva
mente o Banco Central do Brasil e o 
Banco do Brasil S.A., reproduzindo 
ambos os mesmos argumentos do 
Ministério Público Federal. 

Solicitado ao Juiz Federal da P Va
ra Federal, em Pernambuco, que 
prestasse informações, proporcio
nou-as S. Exa. sustentando em preli
minar que, no caso, o recurso a 
interpor-se contra a sua decisão se
ria o de apelação, desde que não se 
tornava possível atacá-la através de 
recurso em sentido estrito, e em ca
so semelhante este Egrégio Tribu
nal, no julgamento de Carta Teste-
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munhal, mandara que fosse pelo 
Juiz recebida a apelação interposta 
contra decisão que deferira, liminar
mente, embargos de terceiro, 

N o mérito, sustentara o Juiz nas 
citadas informações, que a regra 
inscrita no art. 824 do Código de Pro
cesso Civil é posterior à que inscrita 
no art. 4? do Decreto-Lei 3.415/41, 
não estando, assim, o julgador res
trito e Obrigado a nomear depositá
rio dos bens seqüestrados as Repar
tições Públicas Federais neste últi
mo artigo mencionadas, através de 
servidores de qualquer delas. 

Apesar disso, aduz o impetrante, 
«o Egrégio Conselho Federal da Jus
tiça Federal, por unanimidade de vo
tos, deferiu a Correição Parcial, pa
ra anular o ato atacado, restabele
cendo, em toda a sua plenitude, a de
cisão anterior», (fI. 10) 

Ao fazê-lo, porém, em momento 
algum a decisão objeto da presente 
impetração teria examinado o fun
damento principal das informações, 
ou seja, o cabimento da apelação 
contra a decisão que se atacara 
através de Correição Parcial, quan
do aquele e não este último seria o 
recurso a interpor, conforme ante
riormente decidido em caso seme
lhante. 

Sustenta o impetrante que a vene
randa decisão do E, Conselho Fede
ral se ressente de ilegalidade e abu
so de poder, porque não só vulnera
ria dispOSitivos da Lei Fundamental 
e dos Códigos de Processo Penal e 
Civil, como também divergiria de 
julgado proferido por esta Egrégia 
Corte na Carta Testemunhal acima 
mencionada. 

Assim é que, argumenta, para o 
Egrégio Conselho da Justiça Federal 
cabe apenas Correição Parcial con
tra decisão que defere ao acusado a 
administração dos bens seqüestra
dos, por se tratar no caso de decisão 
interlocutória simples, não prevista 
no elenco do art. 581 do Código de 
Processo Penal, não tendo força de 

definitiva, quando, então, atacável 
através de apelação, nos termos do 
art. 593, inciso lI, da lei de ritos. 

Tratar-se-ia, portanto, de decisão 
irrecorrível, passível tão-só de ser 
atacada por Correição Parcial, co
mo previsto no art. 6?, inc, I, da Lei 
n? 5,010/66. 

Para o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, contudo, a hipótese se
ria de decisão interlocutória mista, 
com força de definitiva, ensej ando o 
cabimento do recurso de apelação, 
nos termos do art. 593, inciso lI, do 
Código de Processo Penal, entendi
mento que, originariamente, não se
ria o do Juiz Federal. 

Diante disso, diz o impetrante que, 
«só mesmo em processo em que 
pressões da imprensa e da opinião 
pública nacional poderiam levar o 
Poder Judiciário, nas instâncias or
dinárias, revelar-se dúbio na aplica
ção correta da lei» (fI. 15), a decisão 
impugnada tolhendo-lhe o amplo 
exercício do direito de defesa», 

Sustenta, outrossim, o impetrante 
que o v. Acórdão proferido na Cor
reição Parcial admite, equivocada
mente, reger-se o pedido de seqües
tro e os recursos a ele inerentes pelo 
Código de Processo Penal, o que não 
lhe cercearia o direito de defesa, 
pois na apelação há o contraditório. 

Descabido, porém, se apresenta
ria entender que o pedido de seqües
tro sej a regido pelo Código de Prú~es
so Civil, mas os recursos contra as 
decisões nele proferidas encontram 
disciplinação em preceitos da lei 
processual penal (arts. 581 e 593), 
pOis inadmissível que possa ser si
multaneamente disposição de leis 
processuais diversas, sendo de 
ressaltar-se que o depósito e a ad
ministração de bens seqüestrados, 
conforme preceituado pelo art. 139 
do Código de Processo Penal, se su
bordinam a dispOSições da Lei Pro
cessual Civil e por este último (art. 
824) incumbe ao Juiz nomear o depo-
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sitário dos bens seqüestrados, po
dendo a escolha recair em uma das 
partes, desde que ofereça maiores 
garantias e preste caução idônea (fI. 
16) . 

Sustenta ainda o impetrante que o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, oriundo 
de um governo ditatorial, teria sido 
revogado pelo advento do vigente 
Código de Processo Civil. 

N o caso em exame, aduz ainda o 
impetrante que «atentassem os jul
gadores do Egrégio Conselho da Jus
tiça Federal e do Colendo Tribunal 
Federal de Recursos para a nature
za cível do processo do pedido de se
qüestro, teriam essas instâncias su
periores encontrado a definição exa
ta do despacho que defere, nos pro
cessos de seqüestro, a administra
ção do bem ao requerido, e, bem as
sim, o recurso cabível contra o alu
dido despacho, respectivamente, 
arts. 162, § 2?, e 522 do Código de 
Processo Civil». 

Logo - conclui - «a decisâo é in
terlocutória e o recurso é o agra
vo de instrumento. tão-só e simples
mente» (fI. 17L 

Resultaria, pois, incabível, susten
ta o impetrante, o pedido de Correi
ção Parcial contra decisão interlocu
tória proferida em processo cível, 
contra a qual seria de opor-se agra
vo de instrumento, consoante dispos
to no art. 522 do Código de Processo 
Civil, apresentando-se abusiva e ile
gal a decisão contra a qual se dirige 
a presente impetração. 

Alonga-se ainda o impetrante em 
considerações para, concluindo, afir
mar que o seqüestro, no caso em 
exame, se constituiu em verdadeiro 
confisco, medida inconstitucional 
que somente encontrou legitimação 
no período de Vigência do AI-5, de 13 
de dezembro de 1968 (art. 8?), contra 
a decisão impugnada apresentando
se adequada para atacá-la a ação 
mandamental, nos termos do art. 71 
da Lei n? 5.010, de 30 de maio de 

1966, de sorte a que, concedida a se
gurança, fosse ela anulada ou refor
mada, para que restabelecida a de
cisão do Juiz Federal de 1~ Instân
cia. 

Requereu o impretante liminar, 
que indeferi, mandando notificar as 
autoridades por ele apontadas na 
inicial como litisconsortes passivos 
necessários, ou assistentes (fI. 26). 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos de fls. 28 a 152. 

Sendo-me distribuídos os autos do 
presente mandado de -segurança, so
licitei informações ao insigne Minis
tro Presidente do Egrégio Conselho 
da Justiça Federal, que as prestou 
(fls. 165/166), fazendo-as ilustrar 
com o documento de fls. 167/17l. 

Em aditamento ao despacho de fI. 
154, determinei que citados fossem 
os na inicial apontados litisconsortes 
necessários, determinando, outros
sim, que se expedisse ofício ao 
Exmo. Sr. Ministro Presidente do 
Tribunal de Contas da Uniâo para 
que informasse qual a decisão da
quela Corte de Contas sobre o impe
trante, acusado que é de se haver lo
cupletado com recursos do PROA
GRO, em ação penal que tem curso 
na Justiça Federal, Seção de Per
nambuco, pois que os bens referidos 
na impetração foram objeto do se
qüestro formulado pela União Fede
ral (fI. 157). 

Tiv~, contudo, que, em seguida, 
parallsar o normal. andamento da 
presente ação mandamental, por 
força do disposto no art. 288, pará
grafo único, do Regimento Interno 
deste Egrégio Tribunal, até solução 
de incidente suscitado pelo patrono 
do impetrante (fI. 163) e rejeitado à 
unanimidade por este Co lendo Tribu
nal, em Sessão Plenária. 

Constavam já dos autos as infor
mações prestadas pelo Egrégio Con
selho da Justiça Federal, a manifes
tação dos litisconsortes passivos ne
cessários (fls. 165/166, 171/175, 
176/178) e o Aviso n? 337/SP/84, 
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do ilustre Presidente do Egrégio Tri
bunal de Contas da União. 

Com a comunicação de fI. 182, fiz, 
então, remeter os autos à douta Sub
procuradoria que, em parecer da la
vra do ilustre Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, sustentou, preliminarmen
te, ·ser, no caso inadmissível cha
mar-se como litisconsortes passi
vos necessários o Banco Central do 
Brasil e o Banco do Brasil S.A., isso 
porque o ato impugnado não contou 
com a efetiva participação de qual
quer deles, restringindo-se a uma 
decisão do Conselho da Justiça Fe
deral. No mérito, manifestou-se pela 
denegação da segurança, pois nela, 
em última análise, postulava-se de
claração de direito contra a lei em 
tese, desnaturando, conforme enten
dimento jurisprudencial, a natureza 
do remedium juris. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Mostram os autos que, aco
lhendo requerimento do Ministério 
Público Federal, decretou o Juiz da 
1~ Vara Federal, em Pernambuco, o 
seqüestro dos bens relacionados na 
inicial. 

Transcrevo o pedido então dirigido 
ao referido magistrado: 

«O Ministério Público Federal, 
por seu Procurador ao final assi~a
do, no uso de suas atribuições le
gais, vem, com fundamento no art. 
153, § 11, da Constituição Federal, 
nos arts. 125 e seguintes do Código 
de Processo Penal, art. 2? do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-41, art. 
I? e seguintes do Decreto-Lei n? 
3.240, de 8-5-41 e Lei n? 3.164, de 
1-6-57, e nos termos das Portarias 
n?s 188/81 e 209/81. do Exmo. Sr. 
Ministro da Fazenda, requerer o 

seqüestro dos bens de Antônio Oli
veira da Silva, brasileiro, casado, 
agricultor, ....................... » 

Por ser ele, como então ressaltado, 
«um dos principais envolvidos no 
desvio de recursos federais, constan
tes do Orçamento da União, oriundos 
do PROAGRO - Programa de Ga
rantia da Atividade Agropecuária, 
instituído pela Lei n? 5.969, de 11 de 
dezembro de 1973». 

O citado requerimento do Ministé
rio Público Federal fez-se acompa
nhar do Processo Administrativo em 
que constava a relação dos bens 
apreendidos, os respectivos termos 
de apreensão e outros documentos 
(fls. 29/30), sendo deferido pelO Juiz 
da 1~ Vara Federal, em decisão tra
zida por xerocópia aos autos, com a 
inicial, pelO impetrante, e dela passo 
a transcrever a sua parte dispositi
va, verbis: 

«Procedem as petições do Minis
tério Público Federal. O indiciado 
Antônio Oliveira da Silva, proprie
tário no Município de Floresta e 
noutros municípios deste Estado e 
ém municípios do Estado da Ba
hia, conforme consta das peças 
que instruem o presente processo, 
além das inseridas no Inquérito 
Policial respectivo, tornou-se um 
dos principais responsáveiS por 
prejuízo vultoso junto à Agência do 
Banco do Brasil S.A., em Floresta, 
neste Estado, mais precisamente 
causando prejuízo ao Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuá
ria - PROAGRO, formado de re
cursos federais, desde que consti
tuído dito Programa, do Orçamen
to próprio da União Federal. 

Há «indícios veementes» de que 
os bens indicados em referência, 
apresentados nos autos, pelo M.P. 
Federal, tenham sido adquiridos 
Hicitamente, ou seja, com o produ
to do citado prejuízo. 

Decreto, assim, com base na le
gislação citada pelo Ministério Pú-
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blico Federal, o seqüestro dos bens 
relacionados nos Ãuto's de Apreen-
são de fls .................... , .... . 

Quanto às importâncias apreen
didas, em dinheiro ou em Caderne
tás de Poupança, determino que 
sejam depositadas na Caixa Eco
nômica Federal, Posto da Justi
ça Federal à disposiçâo deste 
Juízo ... » (fI. 49.) 

O seqüestro dos bens relacionados 
na inicial se fez, como visto, por de
cisão que se firmou em legislação ci
tada no requerimento do Ministério 
Público acima mencionado e pelo 
Juiz Federal da 1~ Vara - Seção Ju
diciária de Pernambuco, tida como 
de correta aplicação ao caso, tais se
jam: art. 153, § 11, da Lei Funda
mental, art. 125 e seguintes do Códi
go de Processo Penal, art. 2? do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-41, art. 
I? e seguintes do Decreto-Lei n? 
3.240, de 8-5-41, e Lei n? 3.614, de 
1-6-57, como também com respaldo 
nas Portarias Ministeriais de n?s 188 
e 209, de 1981. 

Ora, a Lei Magna, em seu art. 153, 
§ 11, expressa e especificamente as
segura o perdimento de bens por da
nos causados ao erário ou no caso de 
enriquecimento ilícito no exercício 
de função pública, pena cuja discipli
nação, dispõe, deve ser feita por lei 
ordinária. 

Por sua vez o Código de Processo 
Penal em seu artigo 125 e seguintes 
disciplina: 

«Art. 125. Caberá o seqüestro 
dos bens imóveis, adquiridos pelo 
indiciado com os proventos da in
fração, ainda que j á tenham sido 
transferidos a terceiro. 

Art. 126. Para a decretação do 
seqüestro, bastará a existência de 
indícios veementes da proveniên
cia. ilícita dos bens. 

Art. 127. O Juiz, de ofício, a re
querimento do Ministério Público 
ou do ofendido, ou mediante repre-

sentação da autoridade federal, po
derá ordenar o seqüestro, em qual
quer fase do processo ou ainda an
tes de oferecida a denúncia ou 
queixa. 

Art. 128. Realizado o seqüestro, 
o Juiz ordenará a sua inscrição no 
Registro de Imóveis. 

Art. 129. O seqüestro autuar-se
á em apartado e admitirá embar
gos de terceiro». 

Na hipótese objeto da impetração 
havia inquérito policial já instaura
do, nele figurando como indiciado o 
ora impetrante, o própriO Juiz Fede
ral ao decretar o seqüestro dos bens 
relacionados na inicial, tendo ressal
tado essa circunstância externando, 
outrossim, o seu convencimento 
quanto à existência de «indícios vee
mentes» de que os bens seqüestrados 
haviam sido adquiridos ilicitamente, 
ou seja, com o produto do prejuízo 
que o impetrante teria causado ao 
PROAGRO. 

Inclui-se o seqüestro entre as me
didas assecuratórias pertinentes ao 
processo em que se apura fato por 
cuja prática esteja o réu a respon
der, sendo daquele parte integrante. 

Medida de natureza cautelar, é o 
seqüestro procedimento de natureza 
incidental, por isso mesmo devendo 
ser autuado em apartado aos autos 
da ação penal a estes permanecendo 
jungido até que transite em julgado 
a sentença condenatória, só após is
so cabendo promover a sua remessa 
ao Juízo cível. 

Diz o art. 143 do Código de Proces
so Penal, verbls: 

«Passando em julgado a senten
ça condenatória, serão os autos de 
hipoteca ou seqüestro, remetidos 
ao Juiz do cível (art. 63»>. 

Reporta-se o citado preceito ao 
art. 63 da lei de ritos, que também 
só cogita de qualquer iniciativa, a 



TFR - 120 337 

ser tomada no Juízo cível, após o ad
vento de sentença condenatória com 
trãnsito em julgado. 

A essa última condição fica igual
mente submetida a apreciação dos 
embargos de terceiro de boa fé, co
mo do acusado, consoante comando 
inscrito no parágrafo único do art. 
130 do Código de Processo Penal fi
cando, como dito por Eduardo Spíno
la Filho, em seu «Código de Proces
so Penal - Anotado», prejudicados 
os embargos quando, à vista da ab
solvição ou da extinção da punibili
dade, desaparecer a obrigação da 
reparação civil do dano (obra cita
da, voI. 2?, 2~ ed., pág. 337). 

Esses embargos, sim, pela sua na
tureza, e que só podem ser aprecia
dos na oportunidade acima referida, 
ou sej a, após o trãnsito em julgado 
da sentença, regem-se pelo Código 
de Processo Civil, mas deles não se 
cuida na hipótese em exame nem ha
veria como apreciá-los estando em 
curso a ação penal em que figura co
mo denunciado o impetrante, ação 
esta cujo encerramento, pelo extenso 
rol de testemunhas arroladas pelos 
réus, não se tem como prever quan
do chegará ao fim. 

Estando, porém, a ação penal em 
curso, aos autos do respectivo pro
cesso encontrando-se em apartado os 
do seqüestro, que objetiva preservar 
a legítima pretensão do lesado de 
ser ressarcido do prejuízo que lhe foi 
causado pela prática do crime, e só 
podendo ao Juízo cível serem reme
tidos os autos do seqüestro após o 
trãnsito em julgado da sentença con
denatória óbvio que as decisões nele 
proferidas, no ãmbito criminal, só 
encontrarão como recursos idõneos a 
atacá-las os que previstos no Código 
de Processo Penal. 

N a hipótese focalizada pela impe
tração o Juiz que preside a ação pe
nal deferiu, parcialmente, pedido a 
ele dirigido pelo impetrante para al
terar o despacho que decretara o se-

qüestro dos bens requerido pelo Mi
nistério Público Federal, e nomeá-lo 
depositário das fazendas especifica
das na mesma decisão como tam
bém conferir-lhe a guarda dos trato
res, veículos, máqUinas, móveis e 
acessórios descritos em autos de 
apreensão (fI. 87). 

Como fundamentação a esse 
decisum diz que, ao invés da pensão, 
pedido que como alternativa lhe fora 
formulado pelo réu, na ação penal, 
melhor seria atender à primeira soli
citação, merecendo acrescentar, 
aduz, verbis: 

« ... que a Ação Penal de n? 76/81, 
por que respondem o requerente e 
mais vinte e quatro acusados, terá 
longa caminhada, desde que cerca 
de duzentas testemunhas deverão 
ser inquiridas, além de todos os in
cidentes processuais que o feito 
possa tomar, pelo que a situação 
econômico-financeira do requeren
te, sem o depósito, pelo menos de 
parte dos bens, fica insustentável, 
no que concerne, principalmente, à 
manutenção sua e à dos seus fami
liares. 

Logo, defiro em parte as peti
ções de fls. 595/599 e 635/639, e, as
sim, conseqüentemente, em parte, 
altero o despacho de fls. 490/492, 
para nomear, como nomeio, Antô
nio Oliveira da Silva, qualificado 
nos autos do pedidO de seqüestro 
por que responde, como depositá
rio das fazendas rurais: Papagaio, 
Lajedo, Malhada da Areia, São Mi
guel e Serra Negra ... )) (fI. 87.) 

Como realçado pelo seu próprio 
prolator, essa decisão está contida 
em despacho, e a este, no caso, não 
se tem como atribuir natureza ter
minativa, tampouco definitiva, pois 
dá tão-só solução provisória a uma 
petição do impetrante no curso da 
ação penal de que o seqüestro é me
dida assecuratória de natureza inci
dental, só passível de submissão ao 



338 TFR - 120 

Juízo cível após o advento de senten
ça condenatória com trânsito em jul
gado. 

Ora, o despacho, que resolve ques
tão incidental, é indiscutivelmente 
interlocutório, pelo que, estivesse o 
processo penal encerrado por senten
ça irrecorrível e já remetidos os au
tos do seqüestro ao Juízo cível, e 
neste tivesse sido proferida tal deci
são, então sim, cabível seria contra 
ela investir por agravo de instru
mento. 

Enquanto, porém, tem curso a 
ação penal, e aos autos desta se en
contram jungidos os do seqüestro, as 
decisões interlocutórias neste proce
dimento proferidas hão de ser ataca
das pelos recursos que encontram 
disciplinação no Código de Processo 
Penal. 

Em tais condições inviável pre
tender-se contra ela interpor apela
ção pois esta, como expresso no art. 
593 da lei de ritos, só cabe opor em 
relação às: 

- sej)tenças definitivas de con
denação ou absolvição proferidas 
por Juiz singUlar; 

- decisões do Tribunal do Júri, 
nos casos restritamente especifica
dos no inc. IH, letras a, b, c, d e 
respectivos parágrafos do artigo 
acima citado. 

Inviável, outrossim, contra a referi
da decisão interpor o recurso em 
sentido estrito, de que cogita o art. 
581 do Código de Processo Penal, 
pois não se ajusta a qualquer das si
tuações nele taxativamente elenca
das. 

E na inexistência de recurso a ser 
contra ela interposto cabia tão-só ao 
Ministério Público Federal valer-se 
da Correição Parcial que, ao Egré
gio Conselho da Justiça Federal 
compete em tais situações apreciar, 
nos termos do art. 6?, inciso I, da Lei 
n? 5.010, de 30 de maio de 1966. 

No caso em exame dela conheceu 
o Colegiado para deferi-la, à unani
midade, apresentando-se a decisão 
profligada com a seguinte ementa: 

«Correição Parcial - Recurso 
Criminal - Decisão Interlocutória 
Simples - Descabimento de Re
curso. 

1. Em se tratando de decisão 
interlocutória simples, que resol
veu apenas uma questão incidente 
ou emergente do processo, torna-se 
ela irrecorrível, por não constar a 
hipótese do elenco do art. 581 do 
CPP e nem ter força definitiva pa
ra ser atacada nos termos do art. 
593, inciso H, daquele diploma le
gal. 

2. Correição parcial que se de
fere, para o fim de anular a deci
são atacada». 
No voto que então proferiu assim 

se manifestou o insigne Ministro Ot
to Rocha: 

«Preliminarmente, devemos re
solver acerca do cabimento, ou 
não, do presente pedido de correi
ção parcial. 

Com assento no art. 6? da Lei n? 
5.010/66, entendem os requerentes 
caber a medida. 

A seu turno, prestando as infor
mações que lhe foram solicitadas, 
o ilustre requerido, escorando-se 
no mesmo dispositivo legal, enten
de incabível o pedidO correicional, 
afirmando tratar-se de decisão de
finitiva, ou com força de definitiva, 
estando, desta sorte, sujeita ao re
curso de apelação (art. 593, inciso 
n, do CPP). 

José Frederico Marques, ao cui
dar dos «Atos jurisdicionais», ensi
na: 

«Atos processuais jurisdicionais 
são todos aqueles emanados do po
der jurisdicional do órgão judiCiá
rio, compreendendo, por isso, não 
só as decisões sobre o pedidO e a lí-
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de, como ainda os atos que, provin
dos do Juiz, servem para preparar 
a sentença ou para regular o anda
mento do processo. 

Tais atos podem ser assim divi
didos: atos decisórios, atos de ins
trução e atos de documentação. 

O art. 800 do Código de Processo 
Penal classifica os atos decisórios, 
assim os discriminando: decisões 
definitivas e decisões interlocutó
rias mistas (art. 800, I); decisões 
interlocutórias (art. 800, lI); e des
pachos de expediente (art. 800, 
III). 

Nos despachos de expediente (ou 
despachos ordinatórios), limita-se 
o Juiz a prover a respeito do anda
mento do processo. É o que se ve
rifica quando manda citar, o ma
gistrado, ao réu, ou quando deter
mina ele que se dê vista a alguma 
das partes, ou ainda quando desig
na data para uma inquirição de 
testemunhas» . 
E a seguir acrescenta: 

«Despachos ou decisões mera
mente interlocutórias são as «que 
decidem as questões controverti
das relativas à regularidade e à 
marcha do processo, sem pôr-lhe 
fim» e sem ter possibilidade para 
isto. Elas diferem das interlocutó
rias mistas, porquanto estas têm 
força de definitiva. Segundo expli
ca Ramalho, é «interlocutória a 
sentença que decide a questão inci
dente ou emergente do processo. 
Se a decisão é somente relativa à 
ordem do processo, a sentença 
denomina-se interlocutória sim
ples; e se de algum modo prejudica 
a questão principal, ou põe fim ao 
juízo e _à instãncia ... denomina-se 
mista» (Frederico Marques «Trata
do de Direito Processual Penal», 
voI. 2, págs. 343/344). 

Afinando-se com este entendi
mento. leciona Borges da Rosa, em 
seu «Processo Penal Brasileiro»: 

«Já é clássica a divisão das deci
sões em: definitivas, interlocutó
rias com força de definitivas, e in
terlocutórias simples. Para as pri
meiras e as segundas cabe apela
ção, quando a lei não prevê expres
samente outra espécie de recurso, 
qual seja, em Processo Penal, o re
curso no sentido estrito». (Borges 
da Rosa, «Proc. Penal Brasileiro, 
voli. 4?, pág. 14). 

Ao propósito, outra não é a lição 
de Fernando da Costa Tourinho Fi
lho, in verbls: 

«Apeláveis são, também, as deci
sões com força de definitivas, de
nominadas de interlocutórias mis
tas, se para elas não houver sido 
previsto o recurso senso strlcto. 
Podemos dizer que elas encerram 
a relação processual, sem julga
mento de mérito, ou, então põem 
termo a uma etapa do procedimen
to. No primeiro caso, ela se diz ter
minativa (interlocutória mista ter
minativa). Exemplos: decisão que 
acolhe a exceção de coisa julgada, 
a exceção de litispendência, a que 
rejeita a denúncia ou queixa, etc. 

No segundo, fala-se em interlocu
tória mista não terminativa, por
quanto ela não impede o fluir da 
relação processual, apenas pondo 
fim a uma etapa do procedimento. 
Ex.: - pronúncia» (Tourinho Fi
lho, «Processo Penal», vol. 4?, pág. 
2251). 

Estou em que, no caso concreto, 
cuida-se de decisão interlocutória 
Simples; aquela que «decide uma 
questão incidente ou emergente do 
processo» no sentir de Ramalho, 
citado por Frederico Marques, sem 
causar prejuízo à questão principal 
e tampouco põe fim ao juízo. Ela, 
apenas, decide as questões contro
vertidas, regUlando o andamento 
do processo. 

Em verdade, aqui não se trata 
de sentença interlocutória mista, 
com força de definitiva, atacável 
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pelo recurso da apelação, segundo 
os termos do art. 593, item lI, con
forme entendeu o MM. Juiz reque
rido. 

Em se tratando de decisão inter
locutória simples e não constando 
a hipótese do elenco do art. 581 do 
CPP, torna-se ela irrecorrível; 
passível, tão-somente, da medida 
requerida, segundo autoriza o art. 
6?, item I, da Lei n? 5.010, de 1966. 

Demais disso, se entendermos, 
como o fez a decisão impugnada, 
caber na hipótese o recurso de ape
lação nos termos do art. 593, item 
lI, do CPP, a primeira decisão, a 
que deferira o seqüestro dos bens e 
nomeara os respectivos depositá
rios, não pOderia ser reformada, 
dois anos depois, por uma simples 
petição; pois já fizera, de há muito, 
coisa julgada. 

No que tange ao mérito, a respei
tável decisão atacada pela via da 
correição parcial aplicou à espé
cie, subsidiariamente, dispositivos 
do Código de Processo Civil que 
cuidam do seqüestro, quando havia 
legislação específica regulando a 
matéria, qual seja o Decreto-Lei n? 
3.415, de 1941, que assim determina 
em seu art. 4?: 

«As quantias em dinheiro apre
endidas de quem esteja preso ad
ministrativamente serão recolhi
das, em depósito, aos cofres da Te
souraria-Geral do Tesouro N acio
naI, aos da Delegacia Fiscal, da 
Alfãndega, da Coletoria Federal e, 
onde não houver essa exatoria, à 
repartição fiscal estadual, e na sua 
falta, à municipal. 

Igual destino terão, até a decisão 
final do procedimento judicial con
tra o criminoso, os titulos de crédi
to, ações de companhias e empre
sas como todos os bens móveis 
apreendidos de acordo com este 
decreto-lei e, havendo imóveis, se
rão eles entregues à administração 

da Diretoria do Domínio da União 
ou ao seu Serviço Regional nos Es
tados». 

Com a devida vênia, sem razão o 
MM. Juiz requerido ao atender o 
pedido de Antônio Oliveira da Sil
va, reformando a decisão que orde
nara o seqüestro de seus bens e, 
que, por força de lei, nomeara de
positários, há mais de dois anos. 

Ante o exposto, o meu voto é no 
sentido de deferir o presente pedi
do de correição parcial, para o fim 
de anular a decisão impugnada, 
restabelecendo em toda a sua ple
nitude a decisão anterior (fls. 
167/169. ) 
Com esse entendimento, que se 

respalda na melhor doutrina e na lei, 
não vejo como discordar. 

Diz, contudo, o impetrante que a 
decisão sub censura se põe em con
traste com outra proferida em caso 
que guardaria com o presente abso
luta identidade. 

Refere-se, para assim argumen
tar, à que proferida no julgamento 
da Carta Testemunhável n? 918-PE, 
de que foi Relator o insigne Ministro 
Lauro Leitão e que, nas informações 
proporcionadas ao Egrégio Conselho 
da Justiça Federal fora citada pelo 
Juiz da 1? Vara Federal em Pernam
buco. 

Nenhuma identidade, porém, exis
te entre elas estando a última assim 
ementada: 

«Processual Penal. Recurso em 
sentido estrito. Decisão do Juiz. 
Carta Testemunhável. 

Razão assiste ao testemunhante, 
poiS havendo veementes indícios 
de ligação da Testemunhada com o 
crime, a sua relação deve ficar su
jeita, até prova em contrário, à efi
cácia constritiva do seqüestro. Por 
isso é cabível a apelação interpos
ta, de acordo com o art. 593, inciso 
lI, do Código de Processo Penal. 
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Assim, conhece-se da Carta Tes
temunhável, para dar-se provimen
to ao recurso em sentido estrito e, 
em conseqüência, determinar-se 
que seja regularmente processada 
a apelação interposta da decisão 
que acolheu liminarmente os em
bargos de terceiro». 

Como resulta evidente, neste últi
mo caso cuidava-se do cabimento de 
apelação interposta e não recebida 
pelo ~uiz, contra sentença que, aco
lhendo liminarmente embargos de 
terceiro que se dizia afetado no seu 
direito de senhor e possuidor de bens 
seqüestrados, determinara lhe fos
sem estes devolvidos. 

Por esta decisão, com força de de
finitiva, exauria-se a prestação juris
dicional, pois através dela se manda
va restituir à mulher de um dos réus 
no processo do chamado «escãndalo 
da mandioca», bens seqüestrados, 
reconhecendo-os o Juiz desde logo co
mo pertencentes à embargante. 

Contra ela, portanto, cabia inter
por apelação mas não a recebendo o 
Juiz, manifestou o Ministério Público 
Federal Carta Testemunhável de 
que conheceu a Egrégia l~ Turma 
para determinar fosse o apelo regu
larmente processado. 

Não se tratava, como visto, de de
cisão interlocutória simples, como a 
que mandada anular pelo Egrégio 
Conselho da Justiça Federal para 
restabelecer em sua plenitude a an
terior. 

Com precisão situou tal circuns
tãncia o insigne Presidente do Con
selho, Ministro José Fernandes Dan
tas, ao demonstrar a dessemelhança 
entre o precedente da 1 ~ Turma e o 
caso sub judice: 

« ... porquanto, sobre dizer do ca
bimento de apelação para exame 
da decisão liberatória de bens se
qüestrados, o Acórdão colacionado 
o disse em recurso interposto con-

tra a decisão definitiva, proferida 
nos embargos de terceiro (de auto-
ria da esposa do réu), ............ . 

Portanto, convenha-se que, no te
ma do cabimento do recurso, vai 
longa distância entre a decisâo in
terlocutória simples, que libera os 
bens seqüestrados, a pretexto de 
remover o depositário (hipótese 
dos autos), e a sentença que acolhe 
liminarmente os embargos do ter
ceiro que se disse afetado no seu 
direito de senhor e possuidor (es
pécie precedente») (fls. 165/166). 
Vale ressaltar, outrossim, a ino-

portunidade da decisão que proferi
da fora nos citados embargos, pois 
anterior ao advento de sentença con
denatória, com trânsito em julgado, 
com violaçâo, portanto, do disposto 
no parágrafo único do art. 130 do Có
digo de Processo Penal. 

Sustenta por fim o impetrante que 
o Decreto-Lei n? 3.415, de 10 de julho 
de 1941, em que também se respal
dara o Ministério Público Federal 
para requerer aquela medida, teria 
sido revogado pelo advento do vigen
te Código de Processo Civil. 

Não há como dar-se pela procedên
cia desse entendimento. 

Nele é assegurado à autoridade 
administrativa ordenar a busca e 
apreensão dos bens móveis e imó
veis de propriedade da pessoa acusa
da do desvio ou apropriação de bens 
pertencentes à Fazenda Nacional, o 
seqüestro desses bens ou valores 
sendo de promover-se por intermé
dio do Ministério Público (art. 2? 
decreto-lei citado). 

No caso em exame foi requerido 
pelo Ministério Público Federal, tal 
medida assecuratória estando igual
mente prevista no Código de Proces
so Penal, em que ele também se res
paldou. 

Dispõe o art. 8? do Decreto-Lei n? 
3.415/41 que: 
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«Transitada em julgado, a sen
tença condenatória importa a per
da em favor da Fazenda Pública, 
dos bens que foram produto, ou ad
quiridos com o produto do crime, 
ressalvado o direito de terceiro de 
boa fé». 
Tal disposição encontra ressonãn

cia em preceitos da lei processual 
penal já acima citados. 

Despiciendo, assim, o argumento 
lançado pelo impetrante e que, de 
qualquer sorte, se apresenta de todo 
improcedente, nem mesmo tendo por 
que ser cogitado, quandO pela pre
sente impetração busca-se tão-só ver 
anulada a decisão do Egrégio Conse
lho da Justiça Federal para que res
tabelecida a do Juiz Federal de 1~ 
Instãncia, ao fundamento de que não 
tinha como ser objeto de Correição 
Parcial. 

Nenhuma razão, contudo, assiste 
ao impetrante, pelo que denego a se
gurança. 

E como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: Sr. 
Presidente, ouvi atentamente o voto 
do ilustre Relator e concordo com S. 
Exa., porque desse ato não cabe re
curso em sentido estrito. O enuncia
do do art. 581 do Código de Processo 
Penal é exaustivo. Não é simples
mente exemplificativo. Por outro la
do, não cabe apelação criminal, que 
caberia se houvesse levantamento 
do seqüestro. 

De maneira que, a única medida 
cabível é a correição parCial. 

Acompanho o eminente Relator. 

VOTO VISTA 

Processual Penal. Seqüestro. Re
cursos. Depósito e Administração 
dos bens seqüestrados. Regime do 
CPC. Correição. CPP, arts. 125 e se
guintes. Lei n~ 5.010/66, art. 6~, I. 

I - O qepósito e a administração 
dos bens seqüestrados ficam suj eitos 
ao regime do processo civil (CPP, 
artigo 139). Sendo assim, as decisões 
proferidas pelo Juiz, em tais casos, 
são atacáveis através dos recursos 
existentes no processo civil. 

11 - No caso, a decisão apóia-se 
no art. 824, 11, CPC, decisão agravá
vel, pelo que seria incabível a cor
reição parcial (Lei n? 5.010/66, art 
6?, 1). 

111 - O seqüestro relacionado 
com ação penal tem disciplina pró
pria, que é aquela inscrita no Código 
de Processo Penal, artigos 125 e se
guintes, sendo impertinente a invo
cação do Decreto-Lei n? 3.415, de 
10-7-1941, art. 4?, mesmo porque o 
Código de Processo Penal, Decreto
Lei n? 3.689, de 3-4-41, tendo regulado 
por inteiro a matéria, e sendo pos
terior ao Decreto-Lei n? 3.415, de 
10-7-41, a este revogou, no particular. 

IV - Mandado de Segurança de
ferido. 

o Sr. Ministro Carlos Velloso: O 
eminente Ministro Hélio Pinheiro, 
Relator, assim sumario~ a espéCie: 

«Antônio Oliveira da Silva, já 
qualificado na inicial, impetra 
mandado de segurança contra de
cisão do Egrégio Conselho da Jus
tiça Federal que aponta como pra
ticada ilegalmente, com evidente 
abuso de poder, ofensiva a direito 
seu líquido e certo. 

Diz que, em 24 de novembro de 
1981, o Ministério Público Federal, 
agindo em nome própriO ou, mais 
provavelmente, como representan
te ou substituto processual da 
União Federal, ajuizou pedido de 
seqüestro de bens a ele pertencen
tes, firmando-se para tanto no art. 
153, § 11, da Lei Fundamental, co
mo também nos arts. 125 e seguin
tes do Código de Processo Penal, 
art. 2? do Decreto-Lei n~ 3.415, de 
10 de julho de 1941, arts. 1~ e se-
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guintes do Decreto-Lei n? 3.420, de 
8 de maio de 1914, e também na 
Lei n? 3.164, de 1? de junho de 1957, 
bem como no disposto nas Porta
rias n?s 188/81 e 209/81, do Sr. Mi
nistro da Fazenda. 

Tal pretensão foi acolhida pelo 
Juiz Federal em decisão na qual de
cretou o seqüestro dos bens que es
pecificou (fI. 49), acrescentando 
que as importâncias apreendidas, 
em dinheiro ou em Cadernetas de 
Poupança, fossem depositadas na 
Caixa Econômica Federal, Posto 
da Justiça Federal, à disposiçâo 
do Juízo. 

N a mesma decisão nomeou de
positário e administrador dos bens 
imóveis seqüestrados o Serviço do 
Patrimônio da União, na pessoa 
dos seus Delegados, nos Estados 
do Brasil, onde se situam; nomeou, 
outrossim, depositária e adminsi
tradora, para os bens móveis, a 
Delegacia do Ministério da Fazen
da, no Estado de Pernambuco, na 
pessoa de funcionário indicado pe
lo titular da Delegacia- do Ministé
rio da Fazenda no referido Estado, 
e para os imóveis rurais, fazendas 
apreendidas com todos os seus 
acessórios, máquinas, veículos e 
semoventes, nomeou depositária e 
administradora a Coordenação das 
Empresas Incorporadoras ao Pa
trimônio Nacional - CEIPN, em 
seus Coordenadores, nos Estados 
onde ditos bens se encontram, ex
ceção feita a dois tratores que, 
embora seqüestrados deveriam 
permanecer sob a guarda e depósi
to de pessoas que especificou na 
citada decisâo, até ulterior delibe
ração judicial. 

Diz ainda o impetrante, na ini
cial, que muito embora não tivesse 
o Ministério Público Federal pedi
do a citação, notificaçâo ou intima
ção de quem quer que fosse para 
produzir defesa, tal iniciativa foi 
tomada pelo Juiz, sendo ele para 

aquele fim intimado, e como se en
contrasse internado para trata
mento de saúde se fez assistir nos 
autos do Pedido de Seqüestro n? 
91/81, relacionado com a Ação Pe
nal n? 13/82 a que, com outras res
ponde, pleiteando, então o levanta
mento de seus bens e de terceiros, 
independentemente de intimação 
(fI. 3), bens entre os quais figuram 
propriedades rurais denominadas 
fazendas Papagaio, Lajedo, Ma
lhada da Areia, Serra Negra e São 
Miguel, com respectivos bens mó
veis e semoventes. 

Refere, outrossim, que, decorri
dos mais de dois anos da apreen
são e depósito da totalidade do seu 
patrimônio e cerca de dois anos do 
seqüestro, durante os quais ficou 
privado de administrá-lo como 
também de uma pensão para o 
sustento de sua famlia, inclusive 
de um menor enfermo, excepciO
nal, requereu, no dia 23 de novem
bro de 1983 ao Juiz Federal da P 
Vara, em Pernambuco, lhe fosse 
deferida a administração das em
presas ou propriedades agrícolas 
seqüestradas acima referidas, ou, 
alternativamente, uma pensão, 
prevista em lei, nunca inferior a 30 
(trinta) salários mínimos regio
nais, até que se decidisse ao final, 
em sentença irrecorrível, sobre a 
propriedade e posse do patrimônio 
confiscado, isso porque, a persis
tência do seqüestro da totalidade 
do seu patrimônio, bem como a 
inexistência de uma pensão módi
ca para o seu sustento, bem como 
dos seus familiares, acarretaria 
prejuízos incalculáveis à universa
lidade dos referidos bens, 
privando-o, outrossim, dos meios 
indispensáveis à sua própria ma
nutenção e ao sustento dos seus fa
miliares. 

Aduz, por fim, que nomeados fo
ram como depositários dos bens 
seqüestrados, servidores adminis
trativos pertencentes a órgãos pú-
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blicos federais, sem condições pa
ra o desempenho de tal encargo. 
pois que, improvisados em agricul
tores e pecuaristas, por simples 
efeito de uma portaria de autorida
des sediadas na Capital Federal, 
têm exercitado, no correr do tem
po, atividade que é de se apontar 
como predatória. 

Prosseguindo, diz o impetrante 
que o Código de Processo Penal 
subordina o depósito e a adminsi
tração de bens seqüestrados a pre
ceitos da lei processual civil, este 
último dispondo, em seu art. 824, 
que ao Juiz incumbe nomear o de
positário daqueles bens, a escolha 
podendo recair em pessoa indica
da, de comum acordo pelas partes 
ou em uma delas, desde que ofere
ça garantias e junte caução idô
nea. 

E teria sido para atender a tais 
ponderações, que o MM. Juiz Fe
deral da 1~ Vara em Pernambuco, 
deferiu em parte seu pedido, 
nomeando-o, nos autos do pedido 
de seqüestro a que responde, como 
depositário das fazendas rurais 
Papagaio, Lajedo, Malhada da 
Areia, São Miguel e Serra Negra, 
com todos os animais constantes 
do auto de apreensão, com o au
mento que houver ocorrido nos re
banhos, também confiando-lhe a 
guarda dos tratores, veículos, má
quinas, móveis, acessórios e tudo 
mais que descrito se encontra no 
respectivo auto de apreensão. 

Acrescenta que o Ministério Pú
blico Federal, imaginando defron
tar-se, no caso, com uma decisão 
Interlocutória proferida em pro
cesso criminal, contra a qual 
não caberia interpor o recurso em 
sentido estrito previsto no art. 581 
do Código de Processo Penal, re
quereu, com fundamento no art. 6? 
da Lei n? 5.010, de 30 de maio de 
1966, ao Egrégio Conselho da Justi
ça Federal, Correição Parcial, ale-

gando em resumo não caber con
tra o ato do Juiz Federal (denomi
nado de despacho, mas, na reali
dade, decisão interlocutória) o re
curso acima referido, por se ajus
tar a qualquer das situações elen
cadas no acima citado preceito da 
lei processual penal, não se cui
dando, tampouco, de sentença defi
nitiva ou com força de definitiva, 
para que dela coubesse apelar, e, 
no caso em exame, a malsinada 
decisão importara em erro acres
cido de abuso de poder, pois em fa
ce do disposto no art. 4? do 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10 de julho 
de 1941, que «dispõe sobre a prisão 
administrativa e sobre o depósito 
de bens apreendidos aos acusados 
de crimes contra a Fazenda N acio
nal», o Juiz não tem «a faculdade 
de nomear depositário, haj a vista 
que a lei expressamente já o faz». 

Ao Juiz apenas compete, nos ter
mos do art. 2? do Decreto-Lei n? 
3.415, proceder ao seqüestro, en
quanto que o art. 4? do mesmo di
ploma expressamente determina 
que os bens sejam entregues à 
União. 

Por outro lado, argumentara 
ainda o Ministério Público Fede
ral, não oferecera o ora impetran
te garantias adicionais, nem pres
tara caução idônea, pelo que, 
admitindo-se aplicável fosse, no 
caso, o Código de Processo Civil, a 
decisão não teria atendido ao dis
posto no art. 824 do referido Código, 
sendo de ressaltar-se que os bens 
seqüestrados não poderiam ser 
oferecidos em caução idônea por
que não podem ser «admitidos co
mo reforço da garantia maior do 
próprio seqüestro, sendo de 
estranhar-se a inusitada eficiência 
com que foram tomadas as provi
dências determinadas pelo MM. 
Julgador quando da devolução dos 
bens à guarda e administração do 
denunciado» . 
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o pedido de correição parcial foi 
secundado, esclarece o impetrante 
na inicial, pelos assistentes da acu
sação no processo penal, respecti
vamente o Banco Central do Brasil 
e o Banco do Brasil S .A., reprodu
zindo ambos os mesmos argumen
tos do Ministério Público Federal. 

Solicitado ao Juiz Federal da 1 ~ 
Vara Federal, em Pernambuco, 
que prestasse informações, pro
porcionou-as S. Exa., sustentan
do em preliminar que, no caso, 
o recurso a interpor-se contra a 
sua decisão seria o de apelação, 
desde que não se tornava possível 
atacá-la através de recurso em 
sentido estrito, e em caso seme
lhante este Egrégio Tribunal, no 
julgamento de Carta Testemunhal, 
mandara que fosse pelo Juiz rece
bida a apelação interposta contra 
decisão que deferira, liminarmen
te, embargos de terceiro. 

No mérito, sustentara o Juiz nas 
citadas informações, que a regra 
inscrita no art. 824 do Código de 
Processo Civil é posterior à que 
inscrita no art. 4? do Decreto-Lei 
n? 3.415/41, não estando, assim, o 
JUlgador restrito e obrigado a no
mear depositário dos bens seqües
trados as Repartições Públicas Fe
derais neste último artigo mencio
nado, através de servidores de 
qualquer delas. 

Apesar disso, aduz o impetrante, 
«o Egrégio Conselho Federal da 
Justiça Federal, por unanimidade 
de votos, deferiu a correição par
cial, para anular o ato atacado, 
restabelecendo, em toda a sua ple
nitude, a decisão anterior» (fI. 10). 

Ao fazê-lo, porém, em momento 
algum a decisão objeto da presente 
impetração teria examinado o fun
damento principal das informa
ções, ou sej a, o cabimento da ape
lação contra a decisão que se ata
cara, através de correição parcial, 
quando aquele e não este último 

seria o recurso a interpor, confor
me anteriormente decidido em ca
so semelhante. 

Sustenta o impetrante que a ve
neranda decisão do E. Conselho 
Federal se ressente de ilegalidade 
e abuso de poder, porque não só 
vulneraria dispositivos da Lei Fun
damental e dos Códigos de Proces
so Penal e Civil, como também di
vergiria de julgado proferido por 
esta Egrégia Corte na Carta Teste
munhal acima mencionada. 

Assim é que, argumenta, para o 
Egrégio Conselho da Justiça Fede
ral cabe apenas correição parcial 
contra decisão que defere ao acu
sado a administração dos bens se
qüestrados, por se tratar no caso 
de decisão interlocutória Simples, 
não prevista no elenco do art. 581 
do Código de Processo Penal, não 
tendo força de definitiva, quando, 
então, atacável através de apela
ção, nos termos do art. 593, inciso 
Ü, da lei de ritos. 

Tratar-se-ia, portanto, de deci
são irrecorrível, passível, tão-só, 
de ser atacada por correição par
cial, como previsto no art. 6?, inci
so I, da Lei n? 5.010/66. 

Para o Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, contudo, a hipótese 
seria de decisão interlocutória 
mista, com força de definitiva, en
sej ando o cabimento do recurso de 
apelação, nos termos do art. 593, 
inciso lI, do Código de Processo 
Penal, entendimento que, origina
riamente, não seria o do Juiz Fede
ral. 

Diante disso, diz o impetrante 
que, «só mesmo em processo em 
que pressões da imprensa e da opi
nião pública nacional poderiam le
var o Poder Judiciário, nas instân
cias ordinárias, revelar-se dúbio 
na aplicação correta da lei» (fI. 
15), a decisão impugnada tolhendo
lhe o amplo exercício do direito de 
defesa. 
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Sustenta, outrossim, o impetran
te que o v. Acórdão proferido na 
correição parcial admite, equivo
cadamente, reger-se o pedido de 
seqüestro e os recursos a ele ine
rentes pelO Código de Processo Pe
nal, o que não lhe cercearia o di
reito de defesa, pois na apelação 
há o contraditório. 

Descabido, porém, se apresenta
ria entender que o pedido de se
qüestro sej a regido pelo Código de 
Processo Civil, mas os recursos 
contra as decisões nele proferidas 
encontram disciplinação em pre
ceitos da lei processual penal 
( arts. 581 e 593), pois inadmissível 
que possa ser simultaneamente 
disposição de leis processuais di
versas, sendo de ressaltar-se que o 
depósito e a administração de bens 
seqüestrados, conforme preceitua
do pelo art. 139 do Código de Pro
cesso Penal, se subordinam a dis
posições da lei processual civil e 
por este último (art. 824) incumbe 
ao juiz nomear o depositário dos 
bens seqüestrados, podendo a esco
lha recair em uma das partes, des
de que ofereça maiores garantias 
e preste caução idõnea (fI. 16). 

Sustenta ainda o impetrante que 
o Decreto-Lei n? 3.415, de 1941, 
oriundo de um governo ditatorial, 
teria sido revogado pelo advento 
do vigente Código de Processo Ci
vil. 

No caso em exame, aduz ainda o 
impetrante que «atentassem os jul
gadores do Egrégio Conselho da 
Justiça Federal e do Colendo Tri
bunal Federal de Recursos para a 
natureza cível do processo do pedi
do de seqüestro, teriam essas Ins
tâncias Superiores encontrado a 
definição exata do despacho que 
defere nos processos de seqüestro, 
a administração do bem ao reque
rido, e, bem assim, o recurso 
cabível contra o aludido despacho, 
respectivamente, arts. 162, § 2?, e 
522 do Código de Processo Civil». 

Logo - conclui - «a decisão é 
interlocutória e o recurso é o de 
agravo de instrumento, tão-só e 
simplesmente» (fI. 17) . 

Resultaria, pois, incabível, sus
tenta o impetrante, o pedido de 
correição parcial contra decisão 
interlocutória proferida em proces
so cível, contra a qual seria de 
opor-se agravo de instrumento, 
consoante disposto no art. 522 do 
Código de Processo Civil, 
apresentando-se abusiva e ilegal a 
decisão contra a qual se dirige a 
presente impetração. 

Alonga-se ainda o impetrante em 
considerações para, concluindo, 
afirmar que o seqüestro, no caso 
em exame, se constituiu em verda
deiro confisco, medida inconstitu
cional que somente encontrou legi
timação no período de vigência do 
AI-5, de 13 de dezembro de 1968 
(art. 8), contra a decisão impugna
da apresentando-se adequada para 
atacá-la a ação mandamental, nos 
termos do art. 71 da Lei n? 5.010, 
de 30 de maio de 1966, de sorte a 
que, concedida a segurança, fosse 
ela anulada ou reformada, para 
que restabelecida a decisão do juiz 
federal de 1~ Instância. 

Requereu o impetrante liminar, 
que indeferi, mandando notificar 
as autoridades por ele apontadas 
na inicial como litisconsortes pas
sivos necessários, ou assistentes 
(fI. 26), 

Encontra-se a inicial instruída 
com os documentos de fls. 28/152. 

Sendo-me distribuídos os autos 
do presente mandado de seguran
ça, solicitei informações ao insigne 
Ministro Presidente do Egrégio 
Conselho da Justiça Federal, que 
as prestou (fls. 165/166), fazendo
as ilustrar com o documento de 
fls. 167/171. 

Em aditamento ao despacho de 
fI. 154, determinei que citados fos-
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sem os, na inicial aoontactos. litis
consortes necessários, determinan
do, outrossim, que se expedisse 
ofício ao Exmo. Sr. Ministro Presi
dente do Tribunal de Contas da 
União para que informasse qual a 
decisão daquela Corte de Contas 
sobre o impetrante, acusado que é 
de se haver locupletado com recur
sos do PROAGRO, em ação penal 
que tem curso na Justiça Federal, 
Seção de Pernambuco, pois que os 
bens referidos na impetração fo
ram objeto do seqüestro formulado 
pela União Federal (fI. 157). 

Tive, contudo, que, em seguida, 
paralisar o normal andamento da 
presente Ação Mandamental, por 
força do disposto no art. 288, pará
grafo único, do Regimento Interno 
deste Egrégio Tribunal, até solu
ção de incidente suscitado pelo pa
trono do impetrante (fI. 163) e re
jeitado à unanimidade por este Co
lendo Tribunal, em sessão plená
ria. 

Constavam já dos autos as infor
mações prestadas pelo Egrégio Con
selho da Justiça Federal, a manifes
tação dos litisconsortes passivos ne
cessários (fls. 165/Hi6, 171/175, 
176/178) e o Aviso n~ 337 /SP /84, do 
ilustre Presidente do Egrégio Tribu
nal de Contas da União. 

Com a comunicação de fI. 182, fiz, 
então, remeter os autos à douta Sub
procuradoria que, em parecer da la
vra do ilustre Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Geraldo Andrade 
Fonteles, sustentou, preliminarmen
te, ser, no caso, inadmissível 
chamar-se como litisconcortes passi
vos necessários o Banco Central do 
Brasil e o Banco do Brasil S.A. isso 
porque o ato impugnado não contou 
com a efetiva participação de qual
quer deles, restringindo-se a uma 
decisão do Conselho da Justiça Fe
deral. No mérito, manifestou-se pela 
denegação da segurança, pois nela, 
em última análise, postulava-se de-

claração de direito contra a lei em 
tese, desnaturando, conforme enten
dimento jurisprudencial, a natureza 
do remedium juris». 

S. Exa. votou, em seguida, indefe
rindo a segurança, com base nos se
guintes argumentos, que foram resu
midos na ementa do voto: 

«Mandado de Segurança contra 
decisão do E grégio Conselho da 
Justiça FederaL Cabimento do Re
curso apreciado. 

I - Decretado o seqüestro dos 
bens do impetrante com funda
mento no art. 153, § 11, da CF, nos 
arts. 125 e seguintes do CPP, 2? do 
Decreto-Lei n? 3.415/41, 1~ e se
guintes do Decreto-Lei n? 3.240/41 
e Lei n? 3.164/57, e alterada a deci
são para nomeá-lo depositário dos 
bens seqüestrados, desse despa
cho, indiscutivelmente interlocutó
rio e não elencado no art. 581 do 
Código de Processo Penal, cabível 
a correição parcial de que se valeu 
o Ministério Público Federal, nos 
termos do art. 6?, I, da Lei n? 
5.010/66 e corretamente deferida 
pelo Egrégio Conselho da Justiça 
Federal. Em se tratando de medi
da assecuratória de natureza inci
dental, jungida aos autos da ação 
penal, até que transite em julgado 
a sentença condenatória, as deci
sões nele prOferidas só encontra
rão como recursos idôneos a 
atacá-lo os que previstos no Código 
de Processo Penal, e, inexistente o 
recurso adequado, pode a parte re
querer a correição parcial. 

II - Inexistência de identida
de entre a matéria apreciada na 
correição parcial e a constante da 
decisão citada, que diz respeito à 
apelação interposta de sentença 
que acolheu, liminarmente, em
bargos de terceiro, para deferir a 
entrega dos bens seqüestrados. 

IH - Improcedência da alega
ção de encontrar-se revogado o 
Decreto-Lei n? 3.415/41, argumento 
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que se apresenta despiciendo quan
do a impetração visa tão-só ver 
anulada a decisão do Egrégio Con
selho da Justiça Federal, para que 
prevaleça a do Juiz Federal de P 
Instância. 

IV - Inexistência de direito 
líquido e certo a ser amparado pe
lo mandamus. 

V - Segurança que se denega». 

Os Senhores Ministros Thibau, 
Rollemberg, Catunda, Jarbas Nobre, 
Madeira, Gueiros, W. Bolívar e Tor
reão acompanharam o Sr. Ministro
Relator. 

Pedi vista dos autos e os trago, a 
fim de retomarmos o julgamento do 
«wrib>. 

11 

Ressai da inicial que o Dr. Juiz 
Federal decretou o seqüestro de 
bens do impetrante, seqüestro esse 
«relacionado com a Ação Penal n~ 
13/82 que a Justiça Federal promove 
contra Antônio Oliveira da Silva e 
outros ... » Acrescenta a inicial: 

«5. Decorridos mais de 2 (dois) 
anos da apreensão e depósito da 
totalidade do patrimônio e cerca 
de (dois) anos do seqüestro, duran
te os quais o requerente ficou pri
vado da administração do seu pa
trimônio e de uma pensão para o 
seu sustento e o de sua família, in
clusive de um menor enfermo e 
excepcional, o requerente, em data 
de 4 de novembro de 1983, pleiteou 
ao Juízo Federal da l~ Vara (J-1), 
em Pernambuco, a ádministração 
das empresas ou propriedades 
agrícolas seqüestradas acima 
mencionadas, ou, alternativamen
te, uma pensão, prevista em lei, 
nunca inferior a 30 (trinta) salá
rios mínimos regionais, até que se 
decidisse, ao final, em sentença ir-

recorrível, sobre a propriedade e 
posse do patrimônio confiscado. 
(Documentos 17 a 19) . 

6. A persistência do seqüestro 
da totalidade do partrimônio e, si
multaneamente, a inexistência de 
uma pensão módica para o susten
to do requerente e de seus familia
res, acarretavam, de um lado, in
calculáveis prejuízos à universali
dade dos bens seqüestradOS e, de 
outro lado, privavam o requerente 
dos meios indispensáveis à sua 
própria manutenção e ao sustento 
dos seus familiares. 

7. Com efeito, uma vez seqües
trados os bens, foram nomeados, 
como depositáriOS, servidores ad
ministrativos pertencentes a ór
gãos públicos federais, carentes, 
entretanto, de condições mínimas 
para o desempenho desse encargo, 
notadamente quando o patrimônio, 
de que se viu desapossado o reque
rente, é constituído, basicamente, 
de empresas agrícolas sediadas 
nesta sofrida região nordestina. 

8. Incapacitados, esses depOSi
tários, por razões óbvias, de se in
vestirem do mesmo espírito de sa
crifício e de luta que anima os 
agricultores que labutam no semi
árido nordestino, pouco se poderia 
esperar da atuação desses funcio
nários, elevados - ou melhor, re
baixados - à condiçâo de cultiva
dores e pecuaristas do sertão per
nambucano. 

9. As conseqüências dessa 
política de administração dos bens 
seqüestrados tê:'11 sido catastrófi
cas, concorrendo, em pé de igual
dade, com o flagelo, oriundo de 
causas naturais, que assola a re
gião nordestina. 

10. O certo é que o complexo 
agrícola e pecuário, implantado e 
mantido, com dedicação e sa
crifício, pelo requerente, tem sido 
objeto de uma exploração predató
ria, que outra não poderia ser a 
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atividade desses servidores públi
cos, improvisados em agricultores 
e pecuaristas pelo simples efeito 
de uma portaria emanada de auto
ridades sediadas na Capital Fede
ral. 

11. A indicação de funcionários 
do Serviço do Patrimônio da 
União, da Delegacia do Ministério 
da Fazenda e da Coordenadoria 
das Empresas Incorporadas ao Pa
trimônio N acionaI, para o 
exercício do encargo de depositá
rios, se fez em obediência a uma 
regulamentação interna do Minis
tério da Fazenda, colidente, sob es
se aspecto, com a legislação pro
cessual civil (CPC, art. 824), apli
cável por força da própria legisla
ção processual penal (CPP, art. 
139). 

12. Na verdade, o Código de 
Processo Penal subordina o depósi
to e a administração de bens se
qüestrados aos preceitos da lei pro
cessual civil: 

«Art. 139. O depósito e a ad
ministração dos bens seqüestra
dos ficarão sujeitos ao regime do 
processo civil». 
13. Por sua vez, o Código de 

Processo Civil estabelece, regulan
do a disciplina da medida constriti
va e cautelar do seqüestro: 

«Art. 824. Incumbe ao juiz no
mear o depositário dos bens se
qüestrados. A escolha poderá, to
davia, recair: 

I - em pessoa indicada, de co
mum acordo pelas partes; 

II - em uma das partes, des
de que ofereça maiores garantias 
e preste caução idônea». 
14. O Código de Processo Civil, 

como se comprovou, confere ao 
Juízo o poder de proceder a esco
lha do depositário ( art. 824) , 
atribuindo-lhe, com isso, a respon
sabilidade de prover a preservação 
e a conservação dos bens seqües-

trados, mediante a prestação de 
maiores garantias e de caução idô
nea» (fls. 4/5). 

O Dr. Juiz Federal deferiu o pedi
do, nomeando o impetrante, Antônio 
Oliveira da Silva, como depositário 
das fazendas rurais «Papagaio», 
«Lajedo», «Malhada da Areia», 
«São Miguel» e «Serra Negra». Tam
bém ficariam sob a guarda do impe
trante «os tratores, veículos, máqui
nas, móveis, acessórios e tudo o 
mais descrito nos autos ... » A decisão 
assentou-se no disposto no art. 139 do 
CPP, c/c o art. 824, II, CPC. 

Contra tal decisão, o MP requereu 
correição parcial ao Eg. Conselho da 
Justiça Federal, tendo este conheci
do do pedido e anulado a decisão 
atacada. Contra este ato, pois, é que 
é impetrado o presente «writ» 

IH 

Ainda como Juiz Federal em Minas, 
tive ocasião de examinar e discutir, 
na sentença que proferi nos Au
tos dos Embargos de Terceiro n? 
048/72-C, em 20-10-1973, a questão do 
seqüestro dos arts. 125 e segs. do Có
digo de Processo Penal. Escrevi, en
tão: 

«16. Preliminarmente, exami
na-se a prejudicial argüida pelo 
douto representante do INPS, o 
Prof. Jair Leonardo Lopes. Diz S. 
Exa. que processados os embargos 
na forma do CPP (arts. 125 e 
segs.), face ao disposto no § único 
do art. 130, não seria possível pro
ferir decisão nestes embargos an
tes de passar em julgado a senten
ça que será proferida na ação pe
nal. 

17. Data venta, não tem proce
dência a preliminar argüida. 

18. É que o seqüestro dos arts. 
125, e segs. do cpp admitem três 
tipos de embargos, ou pode dito se
qüestro ser embargado: 
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a) pelo terceiro (CPP, art. 
129); 

b) pelo acusado (CPP, art. 130, 
1); 

c) pelo terceiro de boa;fé 
(CPP, art. 130, II). 
19. Esta, no passo, a lição de 

Magalhães Noronha, verbis: 
«O seqüestro pode ser embar

gado pelo terceiro, pelo acusado 
e pelo terceiro de boa. fé. O ter
ceiro é o dono ou possuidor da 
coisa seqüestrada, mas totalmen
te estranho ao delito. O terceiro 
de boaifé é o que adquiriu a coisa 
do acusado, fazendo-o, porém, in
consciente da proveniência deli
tuosa, crente de agir licitamente. 
Dos embargos daquele trata a lei 
no art. 129 e dos deste (junta
mente com os do acusado) no 
dispositivo seguinte, havendo di
ferenças entre eles, como se ve
rá» (Magalhães Noronha, «Curso 
de Direito Processual Penal», Sa
raiva, 2~ ed., 1966, pág. 99) 

20. Nada dispondo a lei proces
sual penal a respeito do processo 
dos embargos, ensina Magalhães 
Noronha «que deve ser o previsto 
na lei processual civil» (ob. e loco 
cits.) . 

21. Os embargos aqui tratados 
são de terceiro. Isto é, não são do 
acusado (CPP, art. 130, n, nem do 
terc~iro de boa. fé ,( CPP, art. 130, 
II). Apenas estes dois últimos é 
que, por disposição expressa de lei, 
de duvidosa constitucionalidade, -
parágrafo único do art. 130 do CPP 
- não podem ser julgados antes de 
passar em julgado a sentença con
denatória. Também é esta a lição 
de Magalhães Noronha: 

«Ao contrário do que sucede 
com os embargos do art. 129, os 
do acusado ou do terceiro de boa 
fé não podem ser jUlgados, antes 
de transitar em julgado a senten
ça condenatória» (Ob. e loco 
cits.) . 

22. Não poderia ser de outra 
forma, data venia. 

23. Requerido o seqüestro de 
um bem de um réu, numa ação pe
nal, e efetivando-se dito seqüestro 
sobre uma coisa pertencente a ter
ceiro, estranho ao caso, não é 
possí vel fazer com que este tercei
ro fique aguardando o trânsito em 
julgado de uma sentença criminal 
que em nada lhe interessa, a fim 
de ver resolvidos os seus embar
gos. Permitir isto, seria fazer tá
bula rasa da cláusula do «due pro
cess of law» que a Constituiçâo 
consagra. 

24. Rejeito, assim, data venta, 
a prejudicial argüida pelo douto 
Procurador do INPS». 
Já em 1973, pois, dizia eu que a 

disposição inscrita no parágrafo úni
co do art. 130, CPP, que estabelece 
que os embargos inscritos nos itens I 
e II do art. 130 - embargos do acu
sado e embargos do adquirente dos 
bens - não podem ser julgados an
tes de passar em julgado a sentença 
condenatória, é de constitucionalida
de duvidosa. 

Mas, no caso, essa questão não 
precisa ser trazida ao debate. 

É que, conforme vimos, o impe
trante esclarece que não apresentou 

,embargos. O seqüestro foi decretado 
e, mais de dois anos depois, o que o 
impetrante pleiteou foi ficar na ad
ministração dos bens seqüestrados. 

IV 

A questão a ser examinada, por
tanto, é se teria aplicação, no caso, 
o Código de Processo Civil. 

Não tenho dúvida que sim. 

N este sentido, aliás, no que con
cerne ao processo dos embargos, a 
lição de Magalhães Noronha (<<Curso 
de Dir. Proc. Penal», Saraiva, 1966. 
2'! ed., pág. 99) . 
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No que tange ao depósito e à ad
ministração dos bens seqüestrados, 
a lei é expressa ao estabelecer que 
ficam eles - depósito e administra
ção dos bens seqüestrados - sujei
tos ao regime do processo civil 
(CPP, art. 139). Magalhães Noro
nha, que escreveu quando tinha vi
gência o CPC de 1939, lecionou: 

«Aplicam-se, então, analogica
mente, os arts. 945 I, lI, III e 953 a 
956 do Código de Processo Civil, 
relativo ao depósito e à adminis
tração dos bens penhorados, pois 
ele não trata expressamente da 
matéria de que ora nos ocupamos» 
<Ob. cit., pág. 105), 
Seriam aplicáveis, então, no caso, 

as disposições do CPC que cuidam 
da penhora, do depósito e da admi
nistração de empresas e outros esta
belecimentos - CPC, arts. 677 a 679 
- bem assim as disposições relati
vas ao seqüestro, CPC, arts. 824 e 
825. 

Sendo assim, sujeitos o depósito e 
a administração dos bens seqüestra
dos 'ao regime do processo civil 
(CPP, art. 139), segue-se que as de
cisões proferidas pelo Juiz, nesses 
casos, assim no regime do CPC, de
vem ser atacadas através dos recur
sos existentes no processo civil. 

N o caso, o Dr. Juiz decidiu com 
base no art. 824, lI, CPC. A parte 
contrária podia atacar a decisão 
através do recurso de agravo (CPC, 
art. 522). A correição parcial reque
rida, pois, não tinha cabimento (Lei 
n? 5.010/66, art. 6?, 1). 

v 

Acrescento, por derradeiro, que 
não cumpre invocar, no caso, o 
Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-41, art. 
4?, porque o seqüestro de que cui
dam os autos - relacionado com a 
prática de crime e ação penal -
tem disciplina própria, que é aquela 
do Código de Processo Penal, arti-

gos 125 e seguintes. Ademais, o Códi
go de Processo Penal, Decreto-Lei 
n? 3.689, de 3-10-41, tendo regulado 
por inteiro a matéria, e sendo poste
rior ao Decreto-Lei n? 3.415, de 10-7-
41, a este revogou, no particular. 

IV 

Diante do exposto, com a vênia de
vida ao emitente Ministro Relator, 
defiro o «writ». 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, ante a diver
gência manifestada entre o voto do 
eminente Relator, que concluiu pela 
legalidade do ato do Conselho Fede
ral que aplicou corretamente o art. 
139 do Código de Processo Penal, e o 
voto do eminente Ministro Carlos 
Velloso, peço mais uma vez uma li
cença especial ao eminente Ministro 
Carlos Velloso, para dele dissentir. 

O eminente Ministro Relator man
tém o ato do Conselho Federal, e 
ressalta que o art. 139 do Código de 
Processo Penal só pode ter aplica
ção restritiva. Tratando-se de um 
procedimento penal disciplinado na 
lei específica - o Código de Proces
so Penal - descabida a aplicação do 
Código de Processo Civil, para per
mitir, vejam V. Exas., num procedi
mento penal, a interposição de agra
vo de instrumento, descumprindo o 
disposto no art. 139 do CPP. Im
possível ampliar-se esse dispositivo 
para se fazer aplicação do que dis
põe o art. 824, lI, do Código de Pro
cesso Civil. 

Colocando-me ao lado do Relator, 
no particular, aduzo estas considera
ções, Sr. Presidente: o procedimento 
do seqüestro, de natureza cautelar, é 
estritamente penal. E o é por várias 
razões: primeiro, porque o art. 125 
diz em que casos cabe a medida de 
constrição judicial; segundo, porque 
o Código de Processo dá titularidade 
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do direito de ação às pessoas que in
dica (art. 127 do CPP). Ademais, 
cabível o seqüestro no curso do in
quérito policial ou após a instaura
ção do processo. E mais, regulando 
por inteiro o procedimento penal do 
seqüestro, o Código de Processo es
tabelece que o procedimento será 
autuado em autos apartados, permi
tindo embargos, que são de três es
pécies: os embargos de terceiro, se
nhor e possuidor; os embargos do 
acusado e os embargos do terceiro 
de boa fé. Conseqüentemente, o pro
cedimento é estritamente penal, tan
to mais quanto este procedimento é 
instaurado por força do que dispõe o 
art. 74, I, do Código Penal que diz: 

«São efeitos da sentença conde
natória: 

I - tornar certa a obrigação de 
indenizar o dano resultante do cri
me». 

E a medida de constrição tem o 
objetivo de acautelar, na realidade, 
uma medida definitiva a ser tomada 
posteriormente, com o objetivo de o 
ofendido ser ressarcido dos prejuízos 
patrimoniais resultantes do crime. 

Ora, o art. 139 dispõe que o depósi
to e a administração serão regula
dos pelO Código de Processo CiviL V. 
Exa. não pode ir além da literalida
de da norma legal, pelo seu caráter 
excepCionaL Excepcional, porque 
em se tratando de um procedimento 
criminal, regulado pelo Código de 
Processo Penal, quis o legislador 
que somente com relação ao depósi
to e à administração dos bens se 
aplicassem os dispositivos do Código 
de Processo Civil. Quais são eles no 
Código vigente? Anotei aqui: são os 
arts. 148 a 150. Neles o Código de 
Processo Civil cuida de depósito e 
administração. São estes os únicos 
artigos do Código de Processo Civil 
que terão de ser aplicados pelo Juiz 
Penal, como matéria subsidiária, no 
procedimento penaL 

Damásio de Jesus, nas suas anota
ções ao Código de Processo Penal, 
registra precisamente que são so
mente esses dispositivos os aplicá
veis à espécie. E vê V. Exa., Minis
tro Carlos Mário, que esses arts. 148 
e 150 tratam de depósito do bem se
qüestrado e a administração é de 
terceiro, não permitindo, portanto, a 
aplicação do art. 824, lI, como disse 
o Juiz na decisão, com o apoiO de V. 
Exa. E por que não se aplica, na es
pécie, o art. 824, lI, do Código de 
Processo Civil, mas somente os arts. 
148 e 150? Porque em se tratando de 
matéria essencialmente civil (depó
sito e administração de bens), ela só 
pode ser interpretada restritivamen
te, nos limites de sua literalidade, 
circunscrita à matéria ali especifi
cada. E por que não se aplica o art. 
824, lI, do Código de Processo Civil? 
Porque há uma diferença entre o se
qüestro civil e o seqüestro penaL 

O seqüestro civil caracteriza-se 
pelo fato de ser uma medida de 
constrição judiCial decretada quando 
há um litígio, quando há uma dúvida 
sobre posse e propriedade da coisa. 
Evidentemente, se o seqüestro civil 
tem esse caráter, qualquer das par
tes litigantes pode, de acordo com o 
art. 824, lI, ser depositária da coisa 
seqüestrada, porque entre elas há 
um litígio sobre a posse e a proprie
dade. Mas, o seqüestro penal, emi
nente Ministro Carlos Velloso, dele 
se distingue. E por quê? No art. 125 
do Código de Processo Penal, está 
escrito, com letras de f(f)rma, que o 
seqüestro penal pode ser decretado 
porque o acusado ou o indiciado ad
quiriu a coisa com os proventos da 
infração. Não se trata de coisa liti
giosa. Seqüestram-se os bens ilicita
mente adquiridos pelo criminoso, 
para que em futuro eles venham a 
responder pela reparação do dano. 
Conseqüentemente, o art. 824, lI, do 
Código de Processo Civil não pode 
nunca ter aplicação no procedimento 
do seqüestro penaL Aqui os bens fo-
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ram adquiridos com proventos da in
fração, criminosamente, e não po
dem ser depositados em poder do 
acusado ou do indiciado. 

Trago, a propósito, a lição magis
tral de Espínola Filho, quando co
mentou o art. 139 do Código de Pro
cesso. Diz o eminente mestre: 

«É perfeitamente lógico que o 
Código de Processo Penal tenha 
relegado para o Código de Proces
so Civil a regulamentação do depó
sito e a administração dos bens se
qüestrados, tratando-se, como se 
trata, de matéria essencialmente 
civil». 

E continua o mestre: 
«N ão podendo, é curial, permi

tir-se a um indivíduo, réu num 
processo, por infração penal, ficar 
como depositário dos bens que lhe 
são seqüestrados... e só pOdendo 
aceitar-se sej a o depósito confiado 
a terceiro» (Anotações ao Código 
de Processo Penal de Espínola Fi
lho, volume lI, anotação ao art. 
139) . 

Mas, diz V. Exa. que, em se tra
tando de aplicação de normas do Có
digo de Processo Civil, a decisão do 
Juiz é agravável por instrumento. 

Discordo mais uma vez de V. 
Exa., por duas razões: primeiro, 
porque há um procedimento penal, a 
respeito do qual somente o Código 
de Processo Civil - como ressalta 
Espínola - tem aplicação quando se 
trata de depósito e administração, 
tanto mais quanto à norma é excep
cional e só pode ser interpretada 
restritivamente, como também, emi
nente Ministro, nos termos do art. 
800 do Código de Processo Penal, a 
decisão do Juiz, que determinou que 
esses bens seqüestrados ficassem 
em poder do acusado, é uma decisão 
interlocutória simples, que resolveu 
uma questão de Direito, no curso do 
processo, decisão essa que não é im
pugnável através do recurso es-

pecífico previsto no Código de Pro
cesso Penal, art. 581, o recurso cha
mado criminal, o recurso no sentido 
estrito. 

N a realidade, o Conselho Federal, 
data venia de V. Exa., fez aplicação 
certa, absolutamente certa, dizendo 
que, em se tratando de uma interlo
cutória simples prevista no art. 800, 
e não incluída no elenco do art. 581 
do Código de Processo, ela não pode
ria ser atacada, via recurso. Eviden
temente, se essa decisão não é re
corrível, à vista do que dispõe o art. 
581, Sr. Presidente, Srs. Ministros, 
não posso fazer aplicação de uma 
norma do Código de Processo Civil, 
permitindo a interposição de um 
agravo de instrumento, porque seria 
uma coisa estranha a aplicação de 
um recurso do processo civil a um 
precedimento penal tipicamente es
truturado na Lei Processual Penal, 
com a única restrição nele estabele
cida, que é relativa ao depósito e à 
administração dos bens. 

Estas considerações de ordem 
jurídica podem não estar certas, Sr. 
Presidente, mas foram as que me 
vieram à mente, neste instante. 

Logo após o douto voto do eminen
te Ministro Relator, com o qual eu 
concordo, peço a V. Exa. a licença 
especial para dissentir e, como tal, 
concluo o meu voto: denego a segu
rança. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, o eminente Ministro 
Carlos Velloso concedeu a segurança 
ao fundamento de que não seria 
cabível a correição, na espéCie. 

Participei da reunião do Conselho 
em que se decidiu a questão e mani
festei minha adesão ao voto prolata
do pelo eminente Ministro Otto 110-
cha na Correição Parcial n? 763/84, 
onde S. Exa. tece longas considera-
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ções a respeito do cabimento da me
dida. Peço vênia para fazer a leitura 
dos fundamentos do citado voto (lê). 

Convencido do acerto desses ilus
trados comentários, posicionei-me 
de acordo com o digno Relator, e, 
agora, faço-o novamente. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 103.745 - DF - Registro n~ 
5.617.057 - ReI.: O Min. Hélio Pi
nheiro - Reqte.: Antonio Oliveira da 
Silva - Reqdo.: Ministro Presidente 
do Conselho da Justiça Federal -
Litisconsortes: Banco Central do 
Brasil e Banco do Brasil S.A. Adv.: 
Dr. Walter Maia Santiago. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por maioria, in
deferiu o mandado de segurança 
(Em 4-10-84 - Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Thibau, Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda, Jarbas 
N obre, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Sebastião Reis, Miguel 
F'errante, Pedro Acioli, Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Costa Li
ma, Leitão Krieger e Geraldo So
bral. Vencido o Sr. Ministro Carlos 
Velloso. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. OUo Rocha, 
Bueno de Souza, José Cândido, Amé
rico Luz e Costa Leite. Impedido o 
Sr. Ministro José Dantas. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min 
Lauro Leitão 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.759 - RJ 
(Registro n~ 5.136.245) 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: Claudionor Dutra Bastos 
Apelada: União Federal 
Advogados: Dr. Hélio BelIo Cavalcanti e outros 

ACORDA0 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Imposto de Renda. Noti
ficação não recebida na data constante dô «AR». Im
pugnação ao lançamento rejeitada na via adminis
trativa, por manifesta intempestividade. 

A alegação de não haver o impetrante recebido 
a notificação na data constante do «AR» demanda 
cuidadosa dilação probatória, incompatível com a 
natureza da ação mandamental. 

Ressalvado ao impetrante o direito às vias ordi
nárias. 

Apelação improvida. 
Sentença confirmada. 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 6~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas ta qui-
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gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de novembro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Minis
tro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Clau
dionor Dutra Bastos, qualificado na 
inicial, impetrou segurança, com pe
dido de liminar, contra ato do Sr. 
Delegado da Receita Federal 1)0 Rio 
de Janeiro, consistente em recusar a 
dedução a que faz jus, no importe de 
Cr$ 1.440.293,00, pertinente aos ren
dimentos tributáveis na cédula D, 
correspondentes ao exercício de 
1981, ano-base 1980, e relativa a des
pesas profissionais devidamente re
gistradas em livro-caixa. 

Na exordial, instruída com os do
cumentos de fls. 10 a 31, alega o im
petrante que ao elaborar a declara
ção de rendimentos do ano-base· de 
1980 não assinalou, por distração, no 
campo n? 08 da cédula D, o número 
dos livros-caixa que então utilizava, 
bem como a data de seus registros, 
referentes ao período de 6 de julho 
de 1978 a 24 de março de 1981. 

Contudo, acrescenta o impetrante, 
apesar dessa irrelevante distração, 
não deixou de computar no cálculo 
de seu imposto o desconto padrão 
daqueles que se servem dos aludidos 
livros, no importe acima menciona
do. 

N o entanto, diz o impetrante,. que 
ao receber sua notificação verificou 
que a referida dedução não havia si
do considerada pelo Fisco, o que en
sejou, de pronto, a apresentação de 
impugnação ao lançamento, a qual 
fora rejeitada pelo impetrado e, pos
teriormente, pelo Primeiro Conselho 
de Contribuintes, sob a justificativa 
comum de que estava per~mpta. 

Justificando o argumento de tem
pestividade da impugnação, diZ o 
impetrante que o Aviso de Recebi
mento está subscrito por auxiliar do 
porteiro do prédio onde reside, pes
soa semi-analfabeta, a qual só lhe 
entregou tal aviso dias após. 

Inobstante, afirma que o Fisco 
tem, na çonformidade do que dispõe 
o art. 147, § 2?, do CTN e, na conso
nância das decisões que transcreve 
do Primeiro Conselho de Contribuin
tes, a obrigação de retificar o 
equívoco cometido, suprindo, assim, 
a omissão verificada, pelo que con
cluiu postulando a concessâo do 
«writ». 

Processado com liminar e solicita
das as informações, estas vieram 
aos autos, sustentando o impetrado 
a manifesta intempestividade da im
pugnação apresentada ao lançamen
to fiscal, razão pela qual impedido 
ficara de rever dito lançamento. 

Por outro lado, diz que a matéria 
controvertida nos autos comporta di
lação probatória, incompatível com 
a natureza da ação mandamental, 
entendimento este ratificado pelo 
parecer do Ministério Público Fede
ral - fls. 39/44. 

A sentença, da lavra do MM. Juiz 
Federal da 2~ Vara, Dr. Valmir 
Martins Peçanha, denegou a segu
rança, ao argumento de que a cir
cunstância de não haver o impetran
te recebido a notificação na data 
constante do AR, demanda cuidado
sa dilação probatória, inadmissível 
no mandado de segurança - fls. 
61/64. 

Inconformado, apela o impetrante, 
com as razões de fls. 68/76, onde, re
produzindo os argumentos expendi
dos na inicial, postula a reforma do 
declsum. 

Contra-razões à fI. 79. 



356 TFR - 120 

N esta instância, em parecer de 
fls. 82/85, opina a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo nâo provimento da apelação. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Ao lado dos argumentos jurídi
cos que informam a espécie, avulta 
a questão pertinente à entrega da 
notificação expedida pela repartição 
fiscal ao impetrante, aspecto que a 
decisão apelada tratou nestes ter
mos (fI. 64): 

«Em se tratando do Imposto de 
Renda, sabido é que o contribuinte 
indica no formulário o endereço 
para receber as notificações via 
postal, com aviso de recebimento. 
Tem-se, conforme elucida Aliomar 
Baleeiro (Direito Tributário Brasi
leiro, ~ ed., pág. 463), por válida a 
entrega da notificação a domésti
co, porteiro de edifício e etc., o 
qual passa recibo. 

Alega, entretanto, o impetrante 
que, entregue a notificação ao au
xiliar do pórteiro, só veio a mesma 
a ser recebida pelo contribuinte 
dias depois, o que explicaria a de
mora na impugnação do lança
mento. 

Ora, essa circunstância de não 
haver o impetrante recebido a no
tificação na data constante do 
AR., demanda cuidadosa dil"ação 
probatória, incompatível com o 
mandado de segurança que é um 

processo de rito sumaríssimo, 
cabível nos termos da lei contra 
ato da autoridade que lese direitos 
individuais, mas só admissível não 
havendo incerteza quanto aos fa
tos» . 
Tenho para mim que a ressalva 

constante da parte conclusiva do 
declsum está correta (ibidem fI. 64, 
fine) : 

« ... Denego a segurança e revogo 
a liminar concedida, ressalvando 
ao impetrante o direito ao uso da 
via comum». 
As razões recursais não me con

venceram, data venia, senão do 
acerto da sentença, no ponto acima 
enfocado. 

Desse modo, nego provimento à 
apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 103.759 - RJ - Registro 
n? 5.136.245 - Relator: Sr. Ministro 
Américo Luz. Apelante: Claudionor 
Dutra Bastos. Apelada: União Fede
ral. Advogados: Dr. Hélio Bello Ca
valcanti e outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 21-11-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Mi
guel Ferrante. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
Presidiu a Sessão o Sr. Ministro 
Torreão Braz. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 104.280 - PB 
(Registro n~ 5.642.736) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal na Paraíba 
Apelante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - IAP AS 
Apelados: Edison Falcone de Melo e outros 
Advogados: Drs. Nathanael de Vasconcellos Filho (Apte.) e Nizí Mari
nheiro (Apdos.) 
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EMENTA 

Contribuição previdenciária. Aposentados e pen
sionistas. Assistência médica. Decreto-Lel n~ 
1.910/81, artigo :zc!. Servidores do SINPAS. Contribui
ção patronal. Inocorrência de bis in idem. 

I - Os servidores inativos do Sistema Nacional 
de Previdência e Assistência Social - SINP AS es
tão sujeitos ao Decreto-Lei n~ 1.910/81, artigo :zc!, não 
obstante contrlbwrem para a assistência patronal, 
inexistindo qualquer hipótese de bis in idem. 

II - Remessa oficial e apelação providas. Segu
rança cassada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento à remessa de 
ofício e ao recurso voluntário, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Edison Falcone de 
Melo e outros contra ato do Superin
tendente Regional do Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social -
IAP AS, que determinou o desconto 
da contribuição instituída pelO art. 
2?, do Decreto-Lei n? 1.910, de 29 de 
dezembro de 1981. 

Os impetrantes alegam, em ter
mos resumidos, que, na qualidade 
de fiscais de contribuições previden
ciárias, aposentados, sempre contri
buíram para a assistência patronal, 
conforme dispõe o artigo 22, da Lei 

n~ 6.439, de 1 ~-9-77, tanto em ativi
dade quanto, agora, como inativos, 
usufruindo da assistência médica 
patronal e, em conseqüência, nunca 
utilizaram, como não utilizam, a as
sistência médica da Previdência So
cial comum. Argumentam, ainda, 
que referido desconto constituiria 
um bis in idem, pois, dessa maneira, 
contribuiriam duas vezes para o 
mesmo beneficio, qual seja, a assis
tência médica. Pedem, afinal, a con
cessão da segurança, aduzindo que o 
artigo 2?, do Decreto-Lei n? 1.910/81, 
é aplicável, tão-somente, aos apo
sentados da União Federal e respec
tivas autarquias, excluindo-se as en
tidades integrantes do SINPAS. Com 
a inicial, vieram os documentos de 
fls. 6/82. 

A autoridade apontada como coa
tora prestou informações (fls. 
86/89), aduzindo, em preliminar, a 
improcedência do mandado de segu
rança, por não ter sido formulado 
pedidO na área administrativa. No 
mérito, pondera ser o desconto cria
do pelo artigo 2?, do Decreto-Lei n~ 
1.910/81, perfeitamente legítimo. 

O Ministério Público Federal, às 
fls. 91/92, opinou pela denegação da 
segurança. 

O MM. Juiz Federal da Seção Ju
diciária da Paraíba, Dr. Ridalvo 
Costa, após reconhecer que os impe
trantes eram segurados de um plano 
especial de assistência, através do 
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pagamento de contribuição patronal, 
e que não estavam sujeitos ao artigo 
2?, do Decreto-Lei n? 1.910/81, conce
deu a segurança e submeteu o feito 
à apreciação deste Colendo Tribunal 
(fls. 94/97). 

O lAPAS recorreu (fls. 100/103), 
pleiteando a reforma da sentença 
monocrática, por entender que os 
impetrantes estão sujeitos à contri
buição do Decreto-Lei n? 1.910/81, 
artigo 2? 

Recebido o recurso (fI. 104), pro
cessado com suspensão de seguran
ça (fls. 105/107), devidamente 
contra-arrazoado, subiram os autos 
a esta Egrégia Corte. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em seu parecer de fls. 
113/114, manifestou-se pelo provi
mento do recurso. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O ilustre magistrado de pri
meiro grau, para conceder o manda
do de segurança, partiu da premissa 
de que a contribuição patronal reco
lhida pelos impetrantes cobria a as
sistência médica e, dessarte, o reco
lhimento da contribuição exigida pe
lo artigo 2?, do Decreto-Lei n~ 
1.910/81, constituiria um bis in idem. 

Data maxima venia, tenho que a 
sentença monocrática merece ser 
reformada, pois, em exame mais de
talhado da legislação que rege a es
péCie sob julgamento, verifica-se 
que inocorre o alegado bis in idem. 

O Decreto n? 77.077, de 24 de janei
ro de 1976 (CLPS), em seu artigo 
128, inciso V, ao discriminar as fon
tes de receita da Previdência Social, 
assim dispõe: 

«Art. 128. O custeio do regime 
de previdência social de que trata 
esta Consolidação será atendido 
pelas contribuições: 

V - do servidor estatutário do 
INPS, de percentagem do respecti
vo vencimento igual à que vigorar 
para o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Es
tado (IP ASE), com o acréscimo de 
1 % (um por cento) para o custeio 
dos demais benefícios a que faz jus 
e de 2% (dois por cento) para a as
sistência patronal». 
Tal norma foi basicamente manti

da na nova Consolidação das Leis da 
Previdência Social - CLPS (Decre
to n? 89.312/84), quando em seu arti
go 122, inciso In, assim dispõe: 

«Art. 122. A previdência social 
urbana é custeada pelas contribui
ções: 

In - do servidor de entidade do 
SINPAS: 

a) estatutário, 6% (seis por cen
to) do seu salário-base, como defi
nido em regulamento, mais 1,2% 
(um e dois décimos por cento) pa
ra custeio dos demais benefícios a 
que faz jus, mais 2% (dois por cen
to) para custeio da assistência pa
tronal; 

b) regido pela legislação traba
lhista, da contribuição do item I 
mais 2% (dois por cento) do seu 
salário de contribuição, para cus
teio da assistência patronal». 
Extrai-se de referidos dispasi-

tivos legais que os servidores do 
SINP AS, em atividade, contribuem 
para a Previdência Social, ou seja 
encontram-se vinculados à Previ
dência Social comum, inclusive no 
que pertine à assistência médica. 

Podemos dizer que o recolhimento 
da contribuição da Previdência So
cial comum e da contribuição patro
nal sempre foi realizado simultanea
mente para os servidores ativos. 
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Quanto aos inativos, face à nova 
orientação governamental, com a 
edição do Decreto-Lei n? 1.910/81, a 
contribuição para a Previdência So
cial comum passou, também, a ser 
exigida, a título de remuneração da 
assistência médica. 

Logo, inexiste o tão almej ado bis 
in idem, sendo que o Decreto-Lei n? 
1.910/81 tem aplicação para os servi
dores do SINP AS. 

A título de argumentação, se ad
mitíssemos a existência de bis in 
idem, para a espécie sob julgamen
to, indiretamente, estaríamos reco
nhecendo, também, a dupla exigên
cia de recolhimento de contribuições 
para os servidores que estão em a
tividade, pois estes, como ficou 
constatado da leitura do artigo 128, in
ciso V, da CLPS (Decreto n? 
77.077/76), acima transcrito, sempre 
efetuaram o recolhimento da contri
buição para a Previdência Social e 
também para a Assistência Patro
nal. 

E: bem verdade que a Portaria n? 
1.089, de 08 de junho de 1978, do Mi
nistério da Previdência e Assistên
cia Social, ao aprovar a Consolida
ção das Normas de Assistência Pa
tronal, aponta como uma de suas fi
nalidades a assistência médica pre
ventiva e curativa. Todavia, entendo 
que esta assistência médica se reali
za de forma complementar à assis
tência médica prestada pela Previ
dência Social comum. 

Diríamos, em outras palavras, 
que, assim como vários órgãos go
vernamentais prestam assistência 
médica complementar aos seus ser
vidores, através de seus serviços de 
saúde, sem abrir mão da assistência 
médica prestada pela Previdência 
Social comum, da mesma forma 
ocorre com os servidores integran-

tes do SINPAS, que recebem assis
tência médica complementar, prove
niente da contribuição patronal, mas 
continuam vinculados à Previdência 
Social comum, recebendo assistên
cia médica da mesma. 

Esta é a hipótese que se verifica 
nos autos. 

Portanto, como existe norma legal 
que determina que a assistência mé
dica da Previdência Social comum, 
prestada aos aposentados e pensio
nistas em geral, seja remunerada, 
os impetrantes não podem se eximir 
desta obrigação, pelo só fato de con
tribuírem para a assistência patro
nal, que não custeia, repito, os servi
ços prestados pela assistência médi
ca da Previdência Social comum. 

Ante o exposto, dou provimento à 
remessa oficial e à apelação, para 
reformar a sentença monocrática e 
cassar a segurança concedida. 

E: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 104.280 - PB - Registro 
n? 5.642.736 - Rel.: O Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Remte.: Juízo Fede
ral na Paraíba. Apte.: Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social -
lAPAS. Apdos.: Edison Falcone de 
Melo e outros. Advs.: Drs. Nathanael 
de Vasconcellos Filho (Apte.) e Nizí 
Marinheiro (Apdos.). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à remessa de 
ofício e ao recurso voluntário (Em 
24-10-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Rela
tor. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 
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APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 105.182 - RJ 
(Registro n~ 5.988.489) 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Remetente: Juízo Federal da 8~ Vara - RJ 
Apelante: União Federal 
Apelada: Organizações Gazire & Sadala Ltda. 
Advogados: Drs. Yedda de Lourdes Pereira (Apelante) e Nelson Xisto 
Damasceno (Apelada) 

ACORDÃO 

EMENTA 

Tributário. Importação. Desembaraço aduaneiro 
de mercadoria importada, sujeita ao prévio recolhi
mento do ICM. Ilegitimidade. 

I - O fato gerador do !eM, relativamente à 
mercadoria importada do exterior, ocorre, somente, 
no momento da entrada da mercadoria no estabele
cimento do importador (Decreto-Lei n~ 406, de 31-12-
68, artigo 1~. item H). Orientação da Súmula n~ 577 
do STF. 

H - A celebração de convênios entre pessoas 
jurídicas de direito público, com a finalidade de ar
recadar ou fiscalizar tributos, não pode resultar em 
alteração ou modificação do respectivo fato gera
dor, que se protege pelo principio da reserva legal 
(CTN, artigo 114). 

IH - Remessa ex officio e apelação desprovi
das. Sentença confirmada. 

RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 
Trata-se de mandado de segurança, 
de caráter preventivo, impetrado 
por Organizações Gazire & Sadala 
Ltda., contra ato do Inspetor-Chefe 
da Inspetoria do Porto do Rio de Ja
neiro, a fim de que não lhe sej a exi
gido o prévio recolhimento do ICM 
ou a apresentação da «Declaração 
de Exoneração do ICM na Entrada 
de Mercadoria Estrangeira», para 
que se efetue o procedimento de des
pachO aduaneiro, e, em conseqüên
cia, o desembaraço da mercadoria 
importada. 

Decide a 5~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento à remessa 
de ofício e ao apelo voluntário, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 31 de outubro de 1984 -
(Data do julgamento). - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

O impetrante, em sua exordial, 
alega, em termos sucintos, que efe-
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tuou a importação de bacalhau, da 
Noruega, país signatário do GATT, 
amparado na respectiva guia de im
portação. Teme, quando do desem
baraço aduaneiro, que lhe seja exigi
do o ICM, devido à celebração do 
convênio ICM n? 010/81, em que os 
estados brasileiros avençaram que o 
fato gerador do aludido tributo, nas 
mercadorias importadas, passaria a 
ser o despacho aduaneiro. Alega que 
o fato gerador do ICM encontra-se 
,descrito no Decreto-Lei n? 406/68, 
não podendo ser modificado por sim
ples convênio estadual. Argumenta, 
também, por se tratar de mercado
ria importada de país signatário do 
GNfT, que a incidência do ICM de
verá observar as mesmas normas 
do similar nacional. Finalmente, pe
de a concessão da segurança para 
não ter de comprovar o prévio paga
mento do ICM, ou apresentar a De
claração de Exoneração âo referido 
tributo quandO do despacho aduanei
ro. Requereu medida liminar. Jun
tou, com a inicial, os documentos de 
fls. 11/32. 

Deferida a liminar (fI. 35) e solici
tadas as informações, a autoridade 
apontada como coatora, às fls. 39/43, 
asseverou que estaria apenas, cum
prindO a lei, pois, a convenção ICM
n? 010/81, efetuada pelos estados 
brasileiros, seria uma norma com
plementar (arts. 96 e 100 do CTN) e, 
portanto, inexiste direito líquido e 
certo, devendo o impetrante reco
lher o ICM ou apresentar Declara
ção de Exoneração do aludido im
posto. Anexou os documentos de fls. 
44/54. 

O Ministério Público Federal opi
nou pela denegação da segurança 
(fI. 55 v?). 

O MM. Juiz Federal da 8~ Vara-I 
da Seção Judiciária do Estado do 
Rio de Janeiro, Dr. Paulo Freitas 
Barata, por entender que o imposto 
não pode ser exigido antes da ocor
rência do fato gerador, concedeu a 
segurança e autorizou a liberação da 

mercadoria sem a exigência da 
comprovação do préviO pagamento 
do ICM. Submeteu, ainda, o feito à 
aprovação deste colendo Tribunal 
(fls. 57/61). 

Inconformada, a União Federal in
terpôs, tempestivamente, apelação 
(fls. 65/69), sustentando a legitimi
dade do ato impugnado. 

Sem contra-razões, subiram os au
tos a este colendo Pretório, onde a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer de fls. 
73/75, opina pela confirmação da 
sentença recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O lúcido parecer da douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
confirma, com todas as letras, o ine
gável acerto da decisão monocráti
ca, in verbis: 

«Cuida-se de resp. sentença con
cessiva de segurança a importador 
a fim de que possa proceder a des
pacho aduaneiro de mercadoria 
importada, independentemente, de 
apresentação do comprovante do 
pagamento do ICM (Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias), inci-., 
dente sobre a mesma mercadoria. 

Razão assÍste à resp. sentença de 
Primeira lristância. A exigência 
fiscal, no caso, afigura-se-nos ile
gal, eis que implica na instituição 
de um novo momento de ocorrên
cia do fato gerador da obrigação 
tributária, que decorreria da Ins
trução Normativa 54/81, da Secre
taria da Receita Federal. 

Essa Instrução Normativa 54/81 
foi editada a partir de convênio en
tre os fiscos federal e estadual. 
Em verdade, a alteração do mo
mento da ocorrência do fato gera
dor não pode decorrer de instrução 
normativa, pois, assim, viola-se o 
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princIplO da legalidade tributária 
(CF, art. 19, I, c/c o art. 153, § 29). 
O fato gerador e o momento de sua 
ocorrência dependem de previsão 
legal (CTN, art. 114 a 116). 

Em relação ao ICM concernente 
à importação de mercadoria es
trangeira, por estabelecimento in
dustrial, comercial ou por produ
tor, o momento da ocorrência do 
fato gerador é a entrada da mer
cadoria no estabelecimento (De
creto-Lei n? 646/68, art. 1?, II e 
S-STF 577). 

N o que concerne à administração 
tributária federal, a Instrução 
Normativa 54/81 criou uma obriga
ção acessória no interesse do Fisco 
Estadual, qual seja, a exigência de 
comprovação do pagamento do 
ICM, como condição adicional, pa
ra liberação de mercadoria impor
tada. Esta é uma exigência arbi
trária, porque não está prevista 
explícita ou implicitamente no 
Decreto-Lei n~ 406/68. 

Dir-se-ia que inexiste razão para 
o insurgimento contra a exigência 
fiscal, pois, afinal de contas, é 
quase a mesma coisa .pagar-se o 
ICM, no momento do desembaraço 
aduaneiro ou no da entrada no es
tabelecimento. Ocorre, entretanto, 
que a lei prevê, de modo muito 
claro, como momento da ocorrên
cia, a entrada da mercadoria no 
estabelecimento e ninguém pode 
fazer ou deixar de fazer alguma 
cOisa,- senão em virtude de lei (CF, 
art. 153, § 2~) . 

não prejudica o importador e coíbe 
a tentação de um eventual desvio 
de mercadoria. O argumento não é 
ético, nem jurídico, porque não se 
pode presumir, até prova em con
trário, que alguém vá ter um com
portamento anti-social. N a even
tualidade de apuração de alguma 
infração, ao fisco competirá a apli
cação da sanção cabível. 

Opinamos, portanto, pela confir
mação da resp. sentença de pri
meiro grau, pelos seus próprios 
e jurídicos fundamentos» (fls. 
73175) . 
Adotando, pois, os termos do pare

cer supra, nego provimento à remes
sa ex officio e à apelação, para con
firmar, in totum, a decisão recorri
da. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 105.182 - RJ - Registro 
n? 5.988.489 - ReI.: O Sr. Ministro 
Geraldo Sobral. Remte.: Juízo Fede
ral da 8~ Vara-RJ. Apelante: União 
Federal. Apelada: Organizações Ga
zire & Sadala Limitada. Advs.: Drs. 
Yedda de Lourdes Pereira (Apte.) e 
Nelson Xisto Damasceno (Apda). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à remessa de 
ofício e ao apelo voluntário. (Em 31-
10-84 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Pedro Acioli votaram com o Rela
tor. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Sebastião Reis. Presidiu o 

Não se diga, também, que a an- julgamento o Sr. Ministro Moacir 
tecipação do pagamento do ICM Catunda. 

RECURSO CRIMINAL N~ 946 - SC 
(Registro n? 3.440.800) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Miguel Martins 
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EMENTA 

Processual Penal. Condição de procedlbll1dade 
nos casos de apropriação indébita de tributos. 

A «representação» a que se refere o parágrafo 
único do artigo ~ do Decreto-Lel n~ 326/67 há de ser 
interpretada sistematicamente com a lei processual 
penal, de modo a evitar-se a interpretação literal e 
absurda que conduziria à conclusão de que o Procu
rador da República, que exerce a dupla função de 
advogado da União e do Ministério Público, deveria 
representar-se a si mesmo. No caso, a ação penal é 
pública incondicionada. 

Recurso provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos; em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, dar provimento ao recurso, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de outubro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Washington· Bolívar, Presidente. 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Min. Carlos Thibau: Recorre 
o Ministério Público Federal de de
cisão, proferida pelo MM. Juiz Fede
ral de Santa Catarina, em que foi re
jeitada denúncia formalizada contra 
Miguel Martins, pela prática do cri
me de apropriação indébita previsto 
no artigo 168, parágrafo único, inciso 
I, combinado com o artigo 52, § 2?, do 
Código Penal. 

O denunciado teria deixado de re
colher à Fazenda Nacional quantias 
que recebera, a título de Imposto so
bre Produtos Industrializados, de 
adquirentes de mercadorias saídas 
de sua empresa. 

Entendeu o MM. Juiz que faltaria 
ao exercício da ação penal condição 
de procedibilidade (art. 43, IH, do 
CPP), por não ter a Procuradoria da 
República formulado a representa
ção a que se refere o parágrafo úni
co do artigo 2? do Decreto-Lei n? 
326/67. 

O recorrente entende que deva ser 
interpretado sistematicamente, e 
não literalmente, o mencionado dis
positivo, pois o crime de apropriação 
indébita seria de ação pública incon
diconada. 

Caso contrário, seria inconstitu
cional a norma em exame, pois 
que alteraria matéria processual ao· 
arrepio do artigo 55 da Lei Maior. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em parecer da lavra do 
Dr. Mardem Costa Pinto, aprovado 
pelo Dr. Valim Teixeira, opinou pelo 
provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Thibau (Rela
tor): Endosso a manifestação da 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, verbis: 

«Tem razão o recorrente. O pre
ceito legal estabelecido no referido 
decreto-lei contém evidente defeito 
de redação, que não pOde prevale-
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cer sobre a mens legis. O vocábulo 
representação deve ser tomado 
por denúncia harmonizando-se 
com os princípios gerais em vigor. 

Não se pode entender que sendo 
apropriação indébita um crime de 
ação pública incondicionada, tal 
como está no Código Penal, pre
tendesse o decreto-lei em causa, 
que não criou modalidade nova, 
mas apenas aditou norma j á exis
tente, alterar o procedimento ado
tado, o que seria uma incongruên
cia inaceitável em face do interes
se lesado. 

A ação penal é pública incondi
cionada, e não há falar em repre
sentaçào>;. 

Esta Egrégia Corte já decidiu a 
espécie, encampando o entendi
mento acima exposto: 

«Ementa: Processual Penal. 
Condição de procedibilidade nos 
casos de apropriação indébita de 
tributos. De conformidade com o 
entendimento dominante no Tri
bunal Federal de Recursos, de
ve o preceito legal defeituoso har
monizar-se com o sistema vi
gente, perdendo relevo as expres-

sões que não se coadunem aos 
princípios gerais adotados. A re
presentação, de que se refere o 
parágrafo único do artigo 2? do 
Decreto-Lei n? 326/67, como evi
dente erronia, tem a significação 
da denúncia, não se podendo ad
mitir a interpretaçào que exige 
que o Procurador da República 
represente a si mesmo (RcCr 
730-SC ReI.: Min. Carlos 
Madeira - DJ 18-12-80»>. (fls. 
87/88). 

Dou provimento ao recurso. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RcCr n? 946 - SC - Registro n? 
3.440.800 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Recorrente: Justiça 
Pública. Recorrido: Miguel Martins. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, deu provimento ao recurso 
(Julg.: Em 9-10-34 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

RECURSO ORDINARIO N~ 4.304 - PE 
(Registro n~ 3.146.138) 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Recorrente de Ofício: Juiz Federal da 3~ Vara 
Recorridos: Antônio Inácio da Silva e outros 
Advogados: Drs. Mozart Borba Neves e Paulo José de Souza Ferraz 

EMENTA 

Trabalhista. Despedida indireta. Empregado de 
engenho adquirido pelo INCRA. Responsabilidade. 

A aquisição de Engenho pelo INCRA torna este 
Orgão (responsável pelos encargos trabalhistas, face 
à sucessão caracterizada, quanto aos direitos recla
mados. O desconhecimento dessa circunstância, on-
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de se recusava admitir a relação contratual, motiva 
a rescisão com as conseqüências patrimoniais decor
rentes. 

Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso 
ex officio, confirmando a sentença, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de outubro de 1980 

(Data do julgamento). - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria versada nestes autos foi 
assim relatada pelo eminente Juiz 
Federal da 3~ Vara da Seção Judi
ciária do Estado de Pernambuco, 
Dr. Adaucto José de Mello: 

«Antônio Inácio da Silva, José 
Valério da Silva, João Gomes Pa
triota e Antônio Oliveira da Silva, 
todos brasileiros, trabalhadores 
rurais, residentes no Município de 
Barreiros, neste Estado, apresen
taram reclamação contra a Usina 
Central Barreiros S.A e Altino 
Acioly de Carvalho alegando: 

que começaram a trabalhar no 
Engenho S. Domingos, quando este 
pertencia à Usina Central Barrei
ros, o primeiro no dia 1? de janeiro 
de 1967, o segundo em 15 de setem
bro de 1965, o terceiro em março 
de 1960 e o quarto em 14 de feve
reiro de 1963, e foram dispensados 
em I? de junho de 1974; 

reclamam o pagamento de aviso 
prévio, indenização por tempo de 

serviço, férias, décimo terceiro sa
lário, prejulgado 20, salários ven
cidos e vincendos. 

Inicialmente a reclamação foi 
apresentada perante a Junta de 
Conciliação e Julgamento da Co
marca do Cabo, neste Estado. 

Em face de preliminar suscitada 
pela Usina Central Barreiros S.A., 
aquela Junta deu-se por incompe
tente para julgar o feito, reme
tendo-o para esta Seção Judiciária 
onde me foi distribuído. 

Como os reclamados Usina Cen
tral Barreiros S.A e Altino ACioly 
de Carvalho já haviam oferecido 
contestação à fI. 27, aquela em for
ma de memorial, ao qual juntou os 
documentos de fls. 34 a 52, na au
diência realizada perante este 
Juízo somente o Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA) apresentou contestação 
(fI. 135). Os reclamantes presta
ram depoimento pessoal informan
do que, quando foram dispensados, 
o Engenho São Domingos, onde" 
trabalhavam, já pertencia ao Insti
tuto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária ONeRA). 

As partes ofereceram razões fi
nais à fI. 145/145v. 

O representante do Ministério 
Público foi regularmente citado. 

Não houve possibilidade de um 
acordo». 
Sentenciando, julgou procedente, 

em parte, a reclamatória para con
denar o INCRA a pagar aos recla
mantes indenização por tempo de 
serviço, aviso préviO e 13? sa:~:rio 
(fls. 164/165). 

Sem recurso voluntário, os autos 
vieram a esta superior instãncia, 
por força do recurso de ofício, onde 
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a douta Subprocuradoria-Geral da 
República encampou os pronuncia
mentos de seu assistido (fI. 174). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
N a contestação oferecida na oportu
nidade da audiência realizada em 
14-3-78 (fls. 135/136) o INCRA 
limitou-se, preliminarmente, a recu
sar a responsabilidade pelos encar
gos sociais e, no mérito, a negar a 
relação empregatícia, pela falta dos 
requisitos que configuram o vínculo 
laboral, acrescentando, ainda, ino
correr dispensa. Invocou, também, a 
prescrição. 

Todos esses aspectos foram corre
tamente analisados no v. decisório, 
consoante se vê da seguinte passa
gem daquela peça: 

«A escritura pública de fls. 34 a 
38, devidamente registrada no Car
tório de Registro Geral de Imóveis, 
é a prova tle que já em 18 de outu~ 
bro de 1973, o Engenho São Domin
gos onde, repita-se, residiam e tra
balhavam os reclamantes, perten
cia ao Instituto Nacional de Coloni
zação e Reforma Agrária ON
CRA). Resultou, também, devida
mente provado que, quando os re
clamantes foram cientificados de 
que, para eles não havia mais tra
balho, já aquele imóvel era de pro
priedade do Instituto Nacional de 
COlonização e Reforma Agrária 
(INCRA). 

Está claro, portanto, que a recla
mada, Usina Central Barreiros 
S.A., com a alienação do EngenhO 
São Domingos, exonerou-se da res
ponsabilidade que tinha com os 
trabalhadores, entre os quais se in
cluíam os reclamantes, que ali 
prestavam serviço. 

Aliás, os própriOS reclamantes 
informaram que a Usina Central 
Barreiros S.A nada lhes ficou de-

vendo. Não há, pois, como fugir do 
contido no Art. 448 da Consolidação 
das Leis do Trabalho: 

«Art. 448. A mudança na pro
priedade ou na estrutura jurídica 
da empresa não afetará os con
tratos de trabalho dos respecti
vos empregados». 
Com efeito, quando o Instituto 

Nacional de Colonização e Refor
ma Agrária ONCRA) adquiriu o 
Engenho São Domingos, assumiu, 
em face dos termos daquele dispo
sitivo legal, a responsabilidade pe
los encargos sociais decorrentes 
dos contratos de trabalho dos em
pregados que nele prestavam ser
viço. 

E, como a dispensa indireta dos 
reclamados ocorreu após aquela 
aquisição, está evidente que cabe 
ao reclamado Instituto N acionaI de 
Colonização e Reforma Agrária 
ONCRA) pagar aos reclamantes 
as indenizações a que têm direito, 
ficando, portanto, excluídos da re
lação processual a Usina Central 
Barreiros e Altino Acioly de Car
valho». 
Aliás, matéria semelhante consta

va do RO n~ 4.298-PE, do qual fui 
Relator, julgado em Sessão de 6-6-80 
(2~ Turma), de cuj a decisão resultou 
o Acórdão assim ementado: 

«Trabalhista. Despedida indire
ta. Empregados de engenhO ad
quiridos pelo INCRA. Responsabili
dade deste. 

A aquisição de engenho pelo IN
CRA torna este órgão responsável 
pelOS encargos trabalhistas, faee à 
sucessão caracterizada, sendo de 
ser aplicada a legislação consoli
dada, quanto aos direitos reclama
dos, uma vez que este era o regi
me a que estavam subordinados os 
reclamantes. 

Despedida indireta, em razão da 
falta de exercício das atividades 
profissionais dos interessados, por 
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culpa do empregador. Matéria não EXTRATO DA M][NUT A 
suficientemente contestada. 

Sentença confirmada». 
A responsabilidade da autarquia, 

in casu, é evidente, eis que sucedeu 
à Usina Central Barreiros, em razão 
da compra do Engenho São Domin
gos. Assim, teria que assumir os en
cargos trabalhistas em relação aos 
antigos empregado§j. Se desconheceu 
essa conseqüência, deu motivo para 
a rescisão alegada, com as parcelas 
patrimoniais dela decorrente. 

O próprio silêncio do recorrido, ao 
não impugnar a sentença, demons
tra seu conformismo com os termos 
do decisum. 

Ante o exposto, nego provimento 
ao recurso oficial, para confirmar a 
sentença de primeiro grau. 

RO n? 4.304 - PE - Registro n? 
3.146.138 - ReI.: O Sr. Ministro Wil
liam Patterson. Recte. de Ofício: 
Juiz Federal da 3~ Vara. Recdos.: 
Antônio Inácio da Silva e outros. 
Advs.: Drs. Mozart Borba Neves e 
Paulo José de Souza Ferraz. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso ex 
officio, confirmando a sentença. 
(Em 14-10-80 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Gueiros Leite votaram com o Rela
tor. Ausente, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro Presidente, Aldir G. Passa
rinho. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ORDINARIO N~ 4.304 -
PE 

(Registro n~ 3.14:6.138) 

Relator: o Sr. Ministro Costa Leite 
Embargante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Embargados: Antônio Inácio da Silva e outros 
Advogados: Drs. Eurico Montenegro Júnior e outros (Embte.) e Mozart 
Borba Neves e outro (Embdos.) 

EMENTA 

Processo trabalhista. Embargos de divergência. 
I - A simples transcrição de ementas, a teor 

do artigo 275, § 1~, do Regimento Interno do TFR, 
não se presta para configuração do dissídio juriSpru
dencial. 

II - Precedentes do TFR. 
III - Embargos não conhecidos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal'Federal de Recursos, à unanimi-

dade, não conhecer dos embargos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, em 21 de novembro de 
1984 (Data do julgamento). - Minis
tro Lauro Leitão, Presidente. - Mi
nistro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: Incon
formado com a decisão proferida pe
la Egrégia 2~ Turma, o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA opôs os presen
tes embargos, alegando que houve 
divergência com o j á decidido pela 
Egrégia 3~ Turma, no julgamento do 
RO n? 4.20l-PE. (Reg. n? 3.145.140), 
Relator o eminente Ministro Carlos 
Madeira, cujo Acórdão está assim 
enunciado, fi. 196: 

«Trabalhista. Sucessão Traba
lhista. Quando não se configura. 

A compra de imóveis rurais pa
ra fins de reforma agrária e não 
para a exploração da indústria ca
navieira, sem continuidade de 
prestação de serviços por parte 
dos trabalhadores, não constitui 
sucessão trabalhista. A despedida 
indireta ocorre, na hipótese, com a 
paralisação das atividades cana
vieiras, pela venda das terras. 
(Ac. Publicado no DJ 9-10-80, pág. 
7.977) ». 
O aresto embargado, da lavra do 

ilustre Ministro William Patterson, 
está com a ementa assim redigida, 
fi. 186: 

«Trabalhista. Despedida indire
ta. Empregado de engenho adqui
rido pelo INCRA. Responsabilida
de. 

A aquisição de engenho pelo IN
CRA torna este órgão responsável 
pelos encargos trabalhistas, face à 
sucessão caracterizada, quanto 
aos direitos reclamados. O desco
nhecimento dessa circunstância, 
onde se recusava admitir a rela
ção contratual, motiva a rescisão 
com as conseqüências patrimo
niais decorrentes. 

Sentença confirmada.» 
Os embargos não foram impugna

dos. Certidão à fI. 201 verso. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Estatui o art. 275, § 1?, do Regi
mento Interno deste Tribunal: 

«A divergência indicada deverá 
ser comprovada por certidão, ou 
cópia autenticada, ou mediante ci
tação do repositório de jurispru
dência, oficial ou autorizado, com 
a transcrição dos trechos que con
figurem o dissídio, mencionadas as 
circunstâncias que identifiquem ou 
assemelhem os casos confronta
dos». 

A teor desse dispositivo, a discre
pância entre os julgados há de res
tar induvidosa. 

Ocorre que, na espécie, o em
bargante limitou-se a transcrever 
ementas de Acórdãos, que, em ver
dade, não permitem firme conclusão, 
quanto a ser real ou apenas aparen
te o dissídio. 

De outra parte, vem decidindo es
ta E grégia Seção, no sentido de que 
não basta a simples transcrição de 
ementas, porque não traz os elemen
tos que tornem clara a especificação 
da divergência, de forma a permitir 
o exame dos embargos. (in ERO n~ 
3.047-RJ, ERO n? 3.445-RJ e ERO n? 
9.293-MG) . 

Ante o exposto, não conheço dos 
embargos. É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n? 4.304 - PE. (Registro n? 
3.146.138) - Rel.: O Sr. Ministro Cos
ta Leite. Embte.: Instituto Nacional 
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de Colonização e Reforma Agrária 
- INCRA. Embdos.: Antônio Inácio 
da Silva e outros. Advs.: Drs.: Euri
co Montenegro JUnior e outros 
(Embte) e Drs.: Mozart Borba Ne
ves e outro (Embdos). 

Decisão: A Seção, à unanimidade, 
não conheceu dos embargos. (Em 
21-11-84 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar, 
William Patterson, José Cândido, 
Flaquer Scartezzini, Costa Lima, 
Leitão Krieger, Hélio Pinheiro e 
Carlos Thibau votaram de acordo 
com o Sr. Min. Relator. Não partici
pou do julgamento o Sr. Min. Adhe
mar Raymundo. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N~ 5.760 - DF 
(Registro n~ 3.300.773) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrente: Empresa Brasileira de Notícias - EBN 
Recorrido: Marlene de Souza Santos 
Advogados: Drs. Augusto Cés'ar Alves de Souza Barreto e outro e Ivanil
do J. Barreto 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Admissão na forma do 
artigo 111, do Decreto-Lei n? 200/67. Equiparação e 
diferença salarial. Prescrição e revelia. 

O vínculo empregatício adquirido por telefonista 
que exerceu tal função em caráter permanente por 
vários anos não fica descaracterizado pelo fato de 
ter sua admissão se realizado na forma prevista no 
artigo 111, do Decreto-Lei n? 200/67, como colabora
dora eventual. 

A equiparação prevista no artigo 461, i 1~, não 
faz jus a reclamante, tendo em vista a vedação con
tida no § 2~ do mesmo dispositivo legal. Mas a dife
rença salarial, que com a equiparação não se con
funde, ela tem direito, diante da existência, no qua-' 
dro da empregadora, da função que exercia, como 
colaboradora. 

Prescrição inocorrente. 
Acolhida a prel1minar de revelia, caracterizada 

não SÓ pela ausência do procurador da reclamada a 
audiência, sem justificativa convincente, ~m como 
da própria reclamada ou preposto seu devidamente 
credenciado, na forma exigida pelo artigo M3 e t 1 ~ 
da CLT. 

Recurso improvido. 
ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, negar provimento ao recurso, 
na forma do relatório e notas taqui-
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gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de maio de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro OUo Rocha: Marle
ne de Souza Santos propôs a presen
te ação trabalhista contra a Empre
sa Brasileira de Notícias - EBN, 
pleiteando equiparação salarial e 
apontando paradigma. 

Pede diferenças a partir de 1973, 
quando foi admitida, FGTS ou inde
nização, férias, devolução de L Ren
da descontado na fonte e correção 
da data de admissão na carteira de 
trabalho. 

A reclamada sustenta a inexistên
cia de vínculo empregatício, tendo 
em vista pertencer a reclamante à 
categoria de colaboradora, prevista 
no art. 111, do Decreto-Lei n~ 200, de 
1967, sem nenhum direito às parce
las pretendidas. 

Impugna também a alegada iden
tidade da reclamante, com a situa
ção funcional da paradigma que per
tence ao Quadro Suplementar da 
EBN e argúi a prescrição bienal do 
art. 11, da CLT. 

O MM. Juiz a quo decretou preli
minarmente â revelia da ré que não 
compareceu à audiência e, no méri
to, reconheceu a existência do víncu
lo; entendeu inaplicáveis à recla
mante as disposições do art. 461, § 
1 ~, porque incidentes na vedação 
contida no seu § 2~; concedeu-lhe a 
diferença de salários, férias e 13~ sa
lários, correção da data de admissão 
e recolhimento de contribuições (fls. 
38/45) . 

A reclamada recorreu insurgindo
se contra a revelia decretada pela 

sentença, que sustenta inocorrente 
e, no mérito, pede a improcedência 
total da ação ou que sej a decretada 
a prescrição de toda e qualquer par
cefa não pleiteada no biênio (fls. 
49/52) . 

As contra-razões da reclamante 
foram apresentadas nesta instância 
(fls. 68/69), onde a Subprocuradoria 
opinou pelo provimento do recurso 
às fls. 71/72. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro OUo Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: A empresa re
corrente, em suas razões de recurso, 
insiste, preliminarmente, na inexis
tência da revelia decretada na sen
tença recorrida. 

Alega que seu procurador, na hora 
aprazada para a realização da au
diência, estava sendo atendido na 
Fundação Hospitalar do DF, «em ra
zão de forte gripe, gripe esta que po
deria impedir a sua viagem ao Rio 
de Janeiro, naquele mesmo dia, se 
não fosse medicado», juntando um 
atestado médico passado - pelo Dr. 
Mariano Costa Filho (fI. 53). 

Estou em que o MM. Julgador a 
quo agiu acertadamente ao decretar 
a revelia da empresa reclamada, 
pois esta não se fez representar na 
audiência. 

Entendo que a prova capaz de eli
dir a revelia deve ser convincente e 
robustà. 

N a hipótese, cuidava-se de um es
tado gripal que não impediu o advo
gado da reclamada de locomover-se, 
pois à hora da audiência dirigiu-se 
ao Hospital de Base da Fundação 
Hospitalar do DF e, após medicar
se, foi atender à intimação para de
fender a reclamada perante a Justi
ça Federal. 

Estou em que, em se tratando de 
«gI1pe», as preocupações poderiam 
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ter sido invertidas: primeiro atender 
o chamamento da JuStiça, cumprin
do o mandato que lhe fora outorga
do; depois, medicar-se. 

Não creio que o atraso de mais ou 
menos uma (1) hora, após o encer
ramento da audiência, apenas com a 
justificativa de que viera do Rio de 
Janeiro (é o que consta da sentença) 
fosse capaz de elidir a revelia. 

Demais disso, segundo se vê dos 
termos da procuração de n. 36, subs
tabelecida -ao signatário do recurso, 
os pOderes nela contidos eram ape
nas os da cláusula ad judicia, «para 
representá-la em Juízo» em qualquer 
instância ou tribuhal, «nas ações em 
que a EBN for autora, ré, assistente 
ou opoente». 

N âo tinha o outorgado a condição 
de preposto. 

Ora, diz o art. 843 da CLT: 
«Na audiência de julgamento de

verão estar presentes o reclamante 
e o reclamado, independentemente 
do comparecimento de seus repre
sentantes» . 
E o § 1 ~, do mesmo artigo, dispõe: 

«É facultado ao empregador 
fazer-se substituir pelo gerente ou 
qualquer outro preposto que tenha 
conhecimento do fato, e cujas de
clarações obrigarão o proponente». 
N a hipótese, apenas o represen-

tante da reclamada compareceu tar
diamente, após encerrada a audiên
cia. Com ele nâo veio a reclamada 
ou qualquer preposto seu, para tal 
devidamente credenciado. 

Ao cuidar de advogado sem a con
diçâo de preposto, assim decidiu o 
E. Tribunal Superior do Trabalho: 

«Se a reclamada não comparece, 
mas apenas seu advogado sem a 
condição de preposto, é bem apli
cada a pena de confissão e revelia. 
A presença do preposto em audiên
cia dispensaria a do advogado 
(art. 843 da CLT), mas a do advo-

gado não dispensa a do preposto» 
(Ac. 2~ T., RR n? 4.516/76, Relator 
Min. Rezende Puech, in DJ de 29-7-
77) . 

No que tange ao mérito, a senten
ça apoiada na pacífica jurisprudên
cia do Tribunal que enumera não 
merece qualquer reparo, razão que 
me leva a confirmá-la, pelos seus 
próprios e jurídicos fundamentos e 
que são os seguintes: 

«Reconheço a revelia, uma vez 
que a empresa reclamada não se 
fez presente, mesmo após con
cluída a audiência, por qualquer 
preposto. 

A confissão ficta, pelo que se 
conclui, obviamente acarreta a in
versão do ônus da prova, aqui, a 
cargo da empresa reclamada. 

Contudo, a prova mesmo exis
tente nos autos será examinada no 
seu conjunto, sem o que se poderi.a 
pensar ( erradamente) impor a 
procedência da reclamação. 

«A revelia não é pena: induz 
confissão ficta, que, como meio 
de prova, tem de ser considerado 
pelo Juízo na subsunção dos fa
tos, deduzidos e provados, à nor
ma material incidente, do que re
sultará a sentença» (Coqueijo 
Costa - «Direito Judiciário do 
Trabalho», pág. 230). 
Examine-se o RO n? 4.192 - Ê 

12/67. 
Outro problema a resolver diz 

respeito à prescrição, cujos efeitos 
referem-se ao passado, apagandO o 
tempo decorrido, mas permitindo 
que tenha novo curso. 

Autores asseveram que os direi
tos dos trabalhadores são impres
critíveis e irrenunciáveis. 

Santoro P assarelli, citado por 
Américo PIa Rodrigues (Princípios 
de Direito do Trabalho, pág. 115) 
sustenta que «a imprescritibilidade 
não é conseqüência necessária da 
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irrenunciabilidade e da intransigi
bilidade, porque a prescrição não 
depende diretamente da vontade 
do titular do direito, mas de uma 
situação contínua de inércia, en
contrando sua razão de ser no inte
resse público, que o ordenamento 
jurídico pode considerar prevalen
te comparativamente com o inte
resse público que justifica a irre
nunciabilidade do direito por parte 
do titular». 

Acontece que, na prescrição, o 
interessado não renuncia, estricto 
senso, porém omite-se na defesa do 
seu direito pelo tempo fixado em 
lei. 

Parece-nos que, também no Di
reito do Trabalho, o verdadeiro 
fundamento da prescrição é a se
gurança jurídica. 

A finalidade protecionista tem li
mitações. A paz social, a ordem 
pública e o relacionamento entre 
empregado e empregador não po
dem ser obtidos se eternizarem-se 
as situações duvidosas ou confli
tantes. O exercício dos direitos de
ve ficar limitado no tempo. 

A prescrição, contrariamente à 
decadência, somente pOde ser reco
nhecida se invocada pela parte in
teressada. O Juiz de ofício não pOde 
supri-la e, como a «contestação» 
não foi apresentada ao curso nor
mal da audiência de conciliação e 
julgamento, que é única (excepcio
nalmente dividida em sessões), 
desmerece consideração. 

A admissão de colaboradores 
eventuais, ao gosto do art. lU, do 
Decreto-Lei n? 200/67, tem de ser 
examinada cuidadosamente. 

O que a Constituição facultou foi 
a admissão de pessoas «em servi
ços de caráter temporário ou con
tratados para função de natureza 
técnica especializada será estabe
lecido em lei especial» - art. 106. 

Os serviços de telefonista não 
são de caráter temporário, tanto 
que a reclamante vinha, ininter
ruptamente, trabalhando desde -o 
dia 10 de maio de 1973. 

A Lei n? 525-A, de 27-12-48, dis
põe: 

«Art. 4? - «Função permanen
te é a que, por sua natureza, 
atenda a um serviço normal, in
dispensável à Administração» ... 
O eminente Ministro Carlos Vel-

10so (RO n? 4.529 - E 13/62) pro
clama: 

«N ão é eventual o trabalho de
senvolvido numa atividade essen
cial e permanentemente do órgão 
reclamado, exercida durante cer
ca de dois anos ininterruptamen
te, mediante salário». 
O eminente Ministro Armandp 

Rollemberg (RO n? 4.192 - E 
14/52) ditou: 

«Não é possível considerar-se 
de natureza eventual serviços 
típicos de atividade-fim presta
dos à autarquia de forma perma
nentemente, com horário e remu
neração mensal fixa». 
Longo seria o descartar de ou

tras decisões, todas no mesmo sen
tido. 

Vínculo existiu, a partir de 10-5-
73, sendo indeclinável a obrigato
riedade da anotação da CLPS. 

Ensina o eminente Ministro Was
hington Bolívar: 

«Trabalhista - Carteira Pro
fissional - Anotações - Valor 
probante Presunção jurls 
tantum. 1) As anotações efetua
das na Carteira Profissional pelo 
empregador, não geram presun
ção jurls et de jure, mas juris 
tantum (TST, Súmula n? 12) . 
Comprovado que a relação em
pregatícia se estabeleceu em da
ta diversa da anotada, prevalece 
a realidade, tendo-se por não es
crita a anotação, quer na Cartei-
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ra, quer no contrato celebrado 
nos termos da legislação traba
lhista, que visa a proteger os di
reitos e interesses da parte eco
nomicamente mais frágil, o tra
balhador (CLT, art. 9?). 2) - Re
curso da reclamante provido, 
prejudicado o da reclamada (RO 
n? 3.200 - PR - 1~ Turma. Unâ
nime. DJ 19-8-80). 
No ,mesmo sentido (RO n? 4.301 

- E 17160): 
«Integrante de Grupo-Tarefa -

INPI - Relação Empregatícia 
Reconhecida - Anotações na 
Carteira Profissional - Paga
mento de Parcelas Devidas. l. 
Não é a denominação que se po
nha ao trabalho desempenhado, 
mas a análise do próprio serviço 
prestado, sua duração, presentes 
os requisitos do art. 3? da CLT, 
que determinam o reconhecimen
to do vínculo empregatíCio. 2. De
ver do empregador de anotar a 
Carteira Profissional do empre
gado e pagar-lhe as parcelas de
vidas em razão da relação de 
emprego. 3. Recurso denegado. 
(Relator Ministro Washington 
Bolívar) . 
O eminente Ministro Sebastião 

Reis (RO n? 4.117 - E 15/59) 
adiantou: 

«Não havendo solução de conti
nuidade entre um e outro período 
cogitado, desprocede a prescri
ção argüida, no tocante à anota
ção na CT pretendida, só preva
lecendo a exceção para os efeitos 
patrimoniais pertinentes». 
Quanto à equiparação, anota-

mos. 
Doraci Maria Duarte, conforme 

os avisos de créditos (fls. 7/8), não 
percebia o salário de Cr$ 5.932,00, 
mas de Cr$ 4.748,00 e, pelo que está 
escrito, deduz-se que a empresa 
tem quadro de pessoal, tanto que a 
apontada paradigma é «telefonista 
LT-NM-1044 - A - Ref. 17». 

Assim, não se lhe aplicam as dis
posições do art. 461, § I?, porque 
incidentes na vedação contida no § 
2? do mesmo art. 461 da CLT. 

É o que sumulou o eminente Mi
nistro Carlos Madeira - (RO n? 
4.306 - E 14/50). 

«Equiparação salarial. Quadro 
de Elmpregados. Existindo na em
presa quadro de pessoal com pre
visão de critérios de promoção, 
descabe a equiparação salarial 
de servidor não promovido aos 
que o foram por merecimento. A 
existência do quadro de pessoal 
exclui a aplicação da regra geral 
do art. 461, caput, da CLT, uma 
vez que se verifica a hipótese do 
§ 2?, que é de valoração, contrá
ria a ela.» 
O não menos eminente Ministro 

William Patterson deu as causas 
da in aplicabilidade do princípiO: 

«Trabalhista. Equiparação Sa
larial. Impossibilidade. A equipa
ração salarial de que fala o art. 
461, da CLT, encontra obstáculos 
jurídicos na sua aplicação ao 
pessoal celetista do Serviço PÚ
blico. Os comandos legais que di
tam o comportamento adminis
trativo, em matéria de política 
de pessoal, impedem que haja 
oportunidade para aplicação da
quele preceito. Demais disso, as 
próprias instituições privadas, às 
quais, especificamente, se dirige 
a norma, estão resguardadas dos 
seus efeitos quando possuem qua
dros de carreira. Com muito 
maior razão há de se entender à 
margem da aludida obrigação o 
Serviço Público, que se organiza 
essencialmente pela observância 
dos padrões legais. Recurso pro
vido. Reclamatória improceden
te. (RO n? 4.584 - DF. 2~ Turma. 
Unânime. E 14. Pág. 50). 
Sucede que a reclamante pediu, 

também, as diferenças salariais 
entre o que ela ganhava e a telefo-
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nista contratada. Aqui, assiste-lhe 
razão, pois uma coisa não se con
funde com a outra. A equiparação 
pode gerar direito à diferença de 
salários, quase sempre, mas para 
que se apure o direito à diferença 
de salário, desde que a função (te
lefonista) existe no quadro da em
pregadora e era exercida pela re
clamante, tida como de categoria 
diversa (colaboradora). 

do órgão e é exercida por empre
gado de outra categoria.» (RO n? 
4.268 - MG - 4~ Turma. Unâni
me. E 14. Pág. 49). 
Decreto, assim, à revelia da em

presa reclamada, aplicando-lhe a· 
pena de confissão.» 
Ante o exposto, nego provimento 

ao recurso. 
É o meu voto. 

É, ainda uma vez, de recorrer-se 
ao magistério do douto Ministro 
Carlos Madeira: 

«Trabalhista. Desvio de Fun
ção. Diferença Salarial. Eviden
ciado o desvio de função, legíti
ma é a pretensão do empregado 
a perceber os salários correspon
dentes ao trabalho que presta. 
Não há confundir diferença sala
rial com equiparação salarial. 
Para esta, é necessária a compa
ração com o trabalho de outrem, 
prestado no mesmo local e para 
o mesmo empregador. Para a di
ferença salarial, basta a prova 
de que a função existe no quadro 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.760 - DF - Registro n? 
3.300.773 - ReI.: O Sr. Ministro Otto 
Rocha. Recte.: Empresa Brasileira 
de Notícias - EBN - Recda.: Mar
lene de SOjuza Santos. Advs.: Drs. 
Augusto César Alves de Souza Bar
reto e outro e Ivanildo J. Barreto. 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso. (1~ 
Turma - Em 21-5-82). 

Os Srs. Ministros Pereira de Paiva 
e Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DECLARAÇAO NO RECURSO ORDINARIO 
N? 5.760 - DF 

(Registro n? 3.300.773) 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargante: Empresa Brasileira de Notícias - EBN 
Embargado: V. Acórdão de fi. 87. 
Advogado. Dr. Augusto César Alves de Souza Barreto 

EMENTA 

Embargos declaratórios. Descabimento. 
Embargos opostos pela EBN, pretendendo a em

bargante a reapreciação das questões decididas pela 
Turma e insurgindo-se contra a não submissão do 
feito ao duplo grau de jurisdIção. Recurso impróprio 
para modificar o entendimento do Acórdão. 

Inocorrência das hipóteses previstas nos itens I 
e II do artigo 535, do CPC. 

Embargos rejeitados. 
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ACORDÃO 
'Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas. 
Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, à unanimida
de, rejeitar os embargos, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presentp. 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de março de 1983 (Data 

do julgamento). - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Otto Rocha: A Em

presa Brasileira de Notícias - EBN, 
opõs embargos declaratórios ao V. 
Acórdão desta E. 1~ Turma, cuja 
ementa proclama: 

«Reclamação Trabalhista - Ad
missão na forma do art. 111, do 
Decreto-Lei 200/67 - :8quiparação 
e diferença salarial - Prescrição 
e revelia. 

O vínculo empregatício adquiri
do por telefonista que exerceu tal 
função em caráter permanente por 
vários anos, não fica descaraCteri
zado pelo fato de ter sua admissão 
se realizado na forma prevista no 
art. 111, do Decreto-Lei 200/67, co
mo colaboradora eventual. 

A equiparação prevista no art. 
461, § 1 ~, não faz jus a reclamante, 
tendo em vista a vedação contida 
no § 2~ do mesmo dispositivo legal. 
Mas à diferença salarial, que com 
a equiparação não se confunde, ela 
tem direito, diante da existência, 
no quadro da empregadora, da 
função que exercia, como colabo
radora. 

Prescrição inocorrente. 
Acolhida a preliminar de reve

lia, caracterizada não só pela au
sência do procurador da reclama
da à audiência, sem justificativa 

convincente, bem como da própria 
reclamada ou preposto seu devida
mente credenciado, na forma exi
gida pelo art. 843 e § II ~, da CLT. 

Recurso improvido.» 
Manifesta o embargante sua in

conformidade com a não-submissão 
do feito ao duplo grau de jurisdição, 
com a pena de revelia que lhe foi 
aplicada, com a apontada ausência 
de preposto à audiência e assinala 
que a argüição de prescrição levan
tada nas razões de recurso, carece 
de melhor apreciação. 

Sustenta a nulidade da sentença 
por ter julgado extra petita e enten
de altamentp. criticável a condena
ção em diferença salarial e contri
buições previdenciárias. 

Finalizando as longas razões de 
embargos que se estenderam de fls. 
90 a 121, invoca a possibilidade dos 
embargos declaratórios corrigirem 
erros e equívocos do julgador, e pe
de o provimento do recurso para es
se fim. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha 
(Relator): Sr. Presidente: A decisão 
de primeiro grau não submeteu o 
feito ao duplo grau de jurisdição. 

A ora embargante, naquela opor
tunidade, recorreu sem invocar, co
mo agora o faz, a sua inconformida
de quanto a este ponto. 

Resulta, daí, estar preclusa essa 
questão da não-submissão do feito 
ao duplo grau de jurisdição. 

Mas, mesmo que assim não fosse, 
a jurisprudência iterativa do Tribu
nal é no sentido oposto ao entendi
mento da embargante. 

Com efeito, a antiga 3~ Turma, jul
gando o RO n~ 4.424-RN, Relator, o 
eminente Ministro Torreão Braz, de
cidiu: 
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«Trabalho - Processo - Recur
so ex omeio. 

- Não cabe recurso ex omeio da 
decisão proferida, em reclamação 
trabalhista, contra empresa públi
ca (Decreto-Lei n? 779, de 1969»> -
Cfr. «Ementário da Jurisprudência 
do TFR», n? 17, pág. 69, 1~ col.). 
N o mesmo sentido foi o que deci

diu a E. 2~ Turma, ao julgar o RO n~ 
3.894-RS, Relator, o eminente Minis
tro Gueiros Leite, em Acórdão cuj a 
ementa proclama: 

- «Processual - Sentença con
tra empresa pública. Recurso de 
ofício. Descabimento. 

- Pelo art. 1 ~, caput, e inciso V, 
do Decreto-Lei n~ 779/69, as empre
sas públicas não se incluem no privi
légio do recurso de ofício, que se ou
torga, no ãmbito federal, apenas à 
União, às autarquias ou fundações 
de direito públiCO que não explorem 
atividade econômica. Recurso não 
conhecido» (Cfr. DJ de 20-11-80). 

Nesta mesma esteira decidi, na 
Turma, os autos do RO n~ 3.689-AM, 
em Acórdão com a seguinte ementa: 

- «Processual - Reclamação 
trabalhista - Recurso de ofício. 

O Decreto-Lei n~ 779, de 1969 que 
diSpôs sobre a aplicação de nor
mas processuais trabalhistas à 
União, aos Estados, Municípios, D. 
Federal e autarquias ou fundações 
de direito público, não contempla, 
em seu elenco, as empresas públi
cas. 

Recurso de ofício não conhecido 
por incabível na espécie.» 

De outra parte, o invocado art. 
475, item lI, do CPC é também ina
plicável in casu, segundo os justos 
termos da Súmula n~ 34 da Jurispru
dência do TFR. 

Na parte em que a embargante 
manifesta seu inconformismo com a 
aplicação da pena de revelia, in-

su.rge-se contra a fundamentação 
do Acórdão no que respeita ao esta
do de enfermidade do seu advogado. 

Procura a embargante, com apoiO 
em afirmação do Prof. Ricardo Ve.
ronesi, justificar o não-compareci
mento de seu advogado à audiência 
de conciliação e julgamento, por ser 
portador de uma simples «influên
cia», um simples estado gripal, que 
não o impossil:;>ilitava de locomover
se, tanto que ao invés de compare
cer à audiên'Cia, preferiU ir até ao 
Hospital de Base de Brasília, para 
medicar-se. 

Clama a embargante pela falta de 
fundamentação desse entendimento, 
o que teria infringido o art. 458, do 
CPC e o art. 769, item lI, da CLT. 

Sem razão a embargante neste 
particular. 

O voto de fI. 78, diz, claramente: 
«Entendo que a prova capaz de 

elidir a revelia deve ser convincen
te e robusta. 

N a hipótese, cuidava-se de um 
estado gripal que não impediu o 
advogado da reclamada de 
locomover-se, pois à hora da au
diência dirigiu-se ao Hospital de 
Base da Fundação Hospitalar do 
DF e, após medicar-se, foi atender 
à intimação para defender a recla
mada perante a Justiça Federal. 

Estou em que, em se tratando de 
«gripe», as preocupações pode
riam ter sido invertidas: primeiro 
atender o chamamento da Justiça, 
cumprindo o mandato que lhe fora 
outorgado; depois, medicar-se. 

Não creio que o atraso de mais 
ou menos uma (1) hora, após o en
cerramento da audiência, apenas 
com a justificativa de que viera do 
Rio de Janeiro (é o que consta da 
sentença) fosse capaz de elidir a 
revelia.» 

A seu turno, não socorre à embar
gante a alegação de que o mandato 
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de fI. 36 outorgava-lhe, além dos po
deres da cláusula ad judicia, a con
dição de preposto. 

Ao propósito desta questão, ensina 
o festejado Russomano: 

- «A ausência do reclamado im
plica em uma conseqüência dupla: 
a) revelia; b) confissão quanto à 
matéria de fato. 

Há casos em que se tem entendi
do que, quando o reclamado não 
comparece à audiência, mas exte
rioriza sua intenção de se defender 
nos autos, enviando à mesma, por 
exemplo, advogado munido de pro
curação, não deve ser declarado 
revel e confesso. 

Tal orientação é incompreen
sível, em face dos claros termos 
do artigo precedente. Se a lei exi
ge a presença da parte, indepen
dentemente da presença de seu 
representante, como vamos admi
tir que o reclamado com procura
dor constituído possa eximir-se de 
comparecer em juízo, desde que 
seu advogado o faça? A substitui
ção das partes só pode ser feita na 
forma dos §§ 1 ~ e 2?, do art. ante
rior. Entre as pessoas aptas a se
rem substitutas do réu, no proces
so trabalhista, não figuram os ad
vogados, solicitadores e provisio
nados. 

A ser assim, por dever indecliná
vel de justiça e de coerência, tam
bém quando o reclamante não 
comparecer à audiência, mas nela 
estiver o seu advogado, o processo 
não seria arquivado. 

Teríamos, pois, um processo tra
balhista em que as partes não 
comparecem, mas que marcha 
normalmente, porque estão pre
sentes seus advogados. 

Onde fica, então, a regra do art. 
843? 

A revelia e a confissão quanto à 
matéria de fato são, dizíamos, os 
dois ônus impostos pela lei ao re-

damado ausente, sem motivo jus
to, à audiência de instrução e jul
gamento.» 

Finalmente, também razão não 
assiste à embargante no que concer
ne à alegação da prescrição, assim 
tratada na sentença, confirmada por 
seus próprios e jurídiCOS fundamen
tos, verbis: 

«Outro problema a resolver diz 
respeito à prescrição, cujos efeitos 
referem-se ao passado, apagando o 
tempo decorrido, mas permitindo 
que tenha novo curso. 

Autores asseveram que os direi
tos dos trabalhadores são impres
critíveis e irrenunciáveis. 

Santoro Passarelli, citado por 
Americo PIa Rodrigues (Princí
pios de Direito do Trabalho, pág. 
115), sustenta que «a imprescri
tibilidade não é conseqüência 
necessária da irrenunciabilidade e 
da intransigibilidade, porque a 
prescrição não depende diretamen
te da vontade do titular do direito, 
mas de uma situação contínua de 
inércia, encontrando sua razão de 
ser no interesse público, que o or
denamento jurídico pode conside
rar prevalente comparativamente 
com o interesse público que justlfi
ca a irrenun~iabilidade do direitç 
por parte do tltular». 

Acontece que, na prescrição, o 
interessado não renuncia, estricto 
senso, porém omite-se na defesa 
do seu direito pelo tempo fixado 
em lei. 

Parece-nos que, também no Di
reito do Trabalho, o verdadeiro 
fundamento da prescrição é a se
gurança jurídica. 

A finalidade protecionista tem li
mitações. A paz social, a ordem 
pÚblica e o relacionamento entre 
empregado e empregador não po
dem ser obtidos se eternizarem-se 
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as situações duvidosas ou confli
tantes. O exercício dos direitos de
ve ficar limitado no tempo. 

A prescrição, contrariamente à 
decadência, somente pode ser re
conhecida se invocada pela parte 
interessada. O Juiz de Ofício não 
pode supri-la e, como a «contesta
ção» não foi apresentada ao curso 
normal da audiência de concilia
ção e julgamento, que é única (ex
cepcionalmente dividida em ses
sões) , desmerece consideração». 
Por derradeiro, o art. 535 do CPC, 

invocado pela embargante, só admi
te o recurso de embargos de decla
ração quando: 

«- I - há no Acórdão obscurida
de, dúvida ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre que 
devia pronunciar-se o Tribunal.» 
Como se viu, o que pretende o re

curso ora interposto é modificar o 
entendimento do Acórdão recorrido, 

com recurso impróprio, pois ali não 
se vislumbra nenhum dos casos pre
vistos nos itens I e lI, do art. 535 do 
CPC, como se demonstrou. 

Nada há pois a declarar. 
Rejeito os embargos. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO Emb. Decl. n? 5.760 - DF 
Registro n? 3.300.773 - Rel.: Sr. 
Min. Otto Rocha. 'Embte.: Empre
sa Brasileira de Notícias - EBN. 
Embgo.: V. Acórdão de fI. 87. Adv.: 
Dr. Augusto César Alves de Souza 
Barreto. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 1-3-83 
-1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Lauro Leitão votaram com o Rela
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RO N~ 5.760 - DF 
(Registro n~ 3.300.773) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Embargante: Empresa Brasileira de Notícias - EBN 
Embargada: Marlene de Souza Santos 
Advogados: Augusto César A. S. Barreto e Ivanildo J. Barreto 

EMENTA 

Trabalhista. 
Revelia. Não comparecimento do reclamado à 

audiência. Consideram-se verdadeiras as alegações 
da parte contrária. Isso decorre do não cumprimen
to de ônus processual, qual o de estar presente à au
diência. Não há divergência entre decisão que faz 
aplicação da norma do artigo 843 da CLT e aquela 
que reconhece ao revel o direito de intervir no pro
cesso civil. Se a decisão atacada proclamou inexistir 
prescrição, não há divergência entre esse aresto e o 
apontado, que permite essa alegação, na fase recur
sal. Não conhecimento dos embargos, por ausência 
de divergência entre decisões de Turmas deste Tri
bunal. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são parte as acima indicadas. 

Decide a Primeira Secão do Tribu
nal Federal de Recusos, por unani
midade, não conhecer dos embargos, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente Ministro 
Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Marlene de Souza 
Santos ajuizou reclamação traba
lhista contra a Empresa Brasileira 
de Notícias, pleiteando equiparação 
salarial e diferenças salariais. 

A sentença de fls. 38/45, prelimi
narmente, decretou a revelia da em
presa reclamada. No que tange ao 
mérito, condenou-a a pagar a dife
rença salarial entre o que percebia a 
reclamante e o salário de telefonis
ta. 

Inconformada, recorreu a EBN. 
Apreciando o feito, a Egrégia P 

Turma confirmou a r. sentença. O 
Acórdão ficou assim ementado: 

«Reclamação Trabalhista - Ad
missão na forma do art. 111, do 
Decreto-Lei n? 200/67 - Equipara
ção e diferença salarial - Prescri
ção e revelia. 

O vínculo empregatício adquiri
do por telefonista que exerceu tal 
função em caráter permanente por 
vários anos não fica descaracteri
zado pelo fato de ter sua admissão 
se realizado na forma prevista no 
art. 111, do Decreto-Lei n~ 200/67, 
como colaboradora eventual. 

A equiparação prevista no art. 
461, § 1~, não faz jus a reclamante, 
tendo em vista a vedação contida 
no § 2? do mesmo dispositivo legal. 
Mas à diferença salarial, que com 
a eqUiparação não se confunde, ela 
tem direito, diante da existência, 
no quadro da empregadora, da 
função que exercia, como colabo
radora. 

Prescrição inocorrente. 
Acolhida a preliminar de reve· 

lia, caracterizada não só pela au
sência do procurador da reclama
da à audiência, sem justificativa 
convincente, bem como da própria 
reclamada ou preposto seu devida
mente credenciado, na forma exi
gida pelo art. 843 e § 1? da CLT. 

Recurso provido.» 
Foram opostos embargos de decla

ração, rejeitados. 
A EBN opôs embargos de diver

gência, forte em que a jurisprudên
cia tem proclamado que a prescri
ção bienal pode ser argüida, no re
curso ordinário, pelo revel. O Acór
dão divergente é da lavra do emi
nente Ministro Carlos Velloso e foi 
prolatado no RO n? 2.659-RS, julgado 
em 17 de junho de 1977, na antiga 2? 
Turma. 

Além do Agravo de Instrumento n? 
38.698 - SP, Relator Ministro Paulo 
Távora, cita inúmeras decisões da 
Justiça Trabalhista e deste Colendo 
Tribunal. 

A reclamante impugnou os embar
gos, alegando que estes têm fiIís pro
telatórios. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo (Relator): Nos termos elo art. 
275 do Regimento Interno deste Tri
bunal, cabíveis os embargos de di
vergência, quandO houver dissenso 
entre julgados das suas Turmas. 
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Os arestos apontados como diver
gentes são os relacionados nas fls. 
180/188 destes autos. Quanto aos de
mais, por serem atos de Tribunais 
outros, impossível considerá-los. 

O aresto da Segunda Turma desta 
Corte de Justiça relaciona-se com o 
problema da revelia. Cuida-se de de
cisão de natureza cível, prolatada 
em agravo de instrumento. Ali se es
pecifica que, nos termos do art. 
322 do CPC, pode o revel intervir 
em qualquer fase do processo, 
recebendo-o no estado em que se en
contra. Evidente que o julgado é 
pertinente ao processo civil, sem 
qualquer referência ao processo tra
balhista. Ademais, a decisão impug
nada, via embargos de divergência, 
proclamou, apenas, que da revelia 
decorre a presunção de que verda
deiras são as alegações da parte 
contrária. A condição ficta é consec
tária da revelia, não como pena im
posta à reclamada, mas como sim
ples descumprimento do ônus a ela 
imposto pela lei, art. 843 da CLT. 

Nada existe, no particular, de di
vergente entre essas conclusões que 
se aj ustam ao direito consolidado, 
ante a preceítuação do art 322 do Có
digo de Processo Civil, permissiva 
de intervenção do revel também no 
processo trabalhista. 

O outro julgado, apontado como 
divergente, também não aproveita à 
embargante. Na fI. 180, está o aresto 
que erige, como argumento medu
lar, o de que a prescrição de direitos 
patrimoniais pode ser argüida na fa
se recursal. No caso dos autos, obje
to destes embargos, o que se aduz, 
com base no artigo Hi6 do Código Ci
vil, é que a prescrição só pode ser 
reconhecida, se argüida pela parte 
interessada. A assertiva ajusta-se ao 
proclamado no julgado da 2~ Tur
ma deste Tribunal, onde se diz que a 
alegação pode ser argüida na instân
cia recursal. Vale dizer, a prescri
ção, para ser examinada pelo Tribu
nal, há de ser argüida pela parte in-

teressada, ou na contestação, ou nas 
razões do recurso. O aresto embar
gadO não diverge desse entendimen
to, pois, in casu, a embargante não 
fez qualquer alusão ao problema da 
prescrição, quer na contestação, 
quer no recurso ordinário que inter
pôs da decisão de primeiro grau, o 
que se pode verificar pelo exame 
das peças ínsitas nas fls. 32/50. Dir
se-á que, na contestação, a embar
gante r_eferiu-se à prescrição. Mas, a 
alegaçao, como exposta, circuns
creveu-se as férias. nada, absolu
tamente nada, quanto ao pedidO 
principal, qual o referente à exis
tência de vínculo empregatício entre 
o reclamante e a reclamada. E, so
bre a prescrição, o Acórdão foi ex
presso em dizer que esta não ocorre
ra, como se lê na ementa, que está 
na fI. 87. Ademais, entendo que, na 
execução do Acórdão, quanto à pres
crição de parcelas referentes ao 
período de férias, nada impede que 
sej am eliminadas as alcançadas pe
lo prazo prescricional, firme no en
tendimento de que o aresto embar
gado repeliu a tese da prescrição, 
quanto ao direito de pedir o reconhe
cimento do vínculo empregatício da 
reclamante, que não é prestadora de 
serviços eventuais, ou mera colabo
radora. 

Não conheço dos embargos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n~ 5.760 - DF - Registro n~ 
3.300.773 - Relator: o Sr. Ministro 
Adhemar Raymundo. Embargante: 
Empresa Brasileira de Notícias -
EBN. Embargada: Marlene de Sou
za Santos. Advogados: Drs. Augusto 
César A. S. Barreto e Ivanildo J. 
Barreto. 

Decisão: A Seçâo, à unanimidade, 
não conheceu dos embargos (Pri
meira Seção, em 24-8-83). 
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Os Srs. Ministros José Cândido, 
Costa Lima, Hélio Pinheiro, Carlos 
Thibau, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar e William 
Patterson votaram de acordo com o 

Sr. Ministro Relator. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre, Flaquer Scartezzini e 
Leitão Krieger. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

RECURSO ORDINARIO N~ 5.994 - BA 
(Registro n~ 3.334.104) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Leite 
Recorrente: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNEH 
Recorrido: Aldo Neves Araújo 
Advogados: Drs. Pierre Oliveira Rehem (recte.), Rubens Mário de Ma
cedo (recdo.) 

EMENTA 

Trabalhista. FGTS. Estabilidade. Heintegração. 
I - Se o empregado, com mais de dez anos de 

serviço, não optou validamente pelo regime do 
FGTS, é forçoso reconhecer a sua estabilidade no 
emprego. 

U - Em conseqüência, não poderia ele ser de
mitido sem prévio inquérito judicial, como exige a 
legislação trabalh~sta consolidada, por isso que se 
impõe a sua reintegração. 

lU - Sentença que se mantém integralmente. 
ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, à unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de dezembro de 1984 

(Data de julgamento) - Ministro 
Leitão Krieger, Presidente - Minis
tro Costa Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Leite: A r. 
sentença recorrida assim sumariou 
a espécie: 

«Alega o reclamante que foi ad
mitido «aos serviços do reclamado 
em 1-7-66, sob o 'regime da 
CLT .... ,» seis anos depois (3-3-72), 
«foi-lhe exigida a oplção pelo regi
me do FGTS», tal opção «haveria 
que ser manifestada em declara
ção escrita, anotada em sua CTPS, 
bem como, por não haver sido 
exercida nos prazos estabeleci
dos no § I? do art. I? da Lei n? 
5.107/66, haveria, tal declaração, 
que ser obrigatória e devidamente 
homologada pela Justiça do Traba
lho» não tendo sido atendidos «os 
pressupostos, requisitos e condi.
ções fixadas em lei»,' o regime a 
que se acha subordinado é ( que 
«presidiu originalmente seu con
trato de trabalho: a CLT», «E:, sen
do assim, é empregado estável». 
Conseqüentemente, só poderia ser 
despedido após regular inquérito 
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judicial, na forma que preceitua o 
art. 853 consolidado». Pede, por es
tas razões, a sua reintegração «no 
emprego, com direito à percepção 
dos salários vencidos e vincendos, 
aplicando-se os reajustes salariais 
havidos no respectivo interregno, 
em conseqüência da decretação da 
inexistência de nulidade pleno jure 
de opção e reconhecimento da es
tabilidade e decadência do prazo 
para ajuizamento do inquérito. Pe
de, também, que o seu salário fixo 
seja acrescido por horas extras 
diurnas, noturnas e adicional no
turno, que habitualmente pagas 
(Súmulas n? 76 e 94 do TST). 

Alternativamente, pediu, caso 
não fosse reconhecida a estabilida
de, que lhe fosse liberado o FGTS, 
pagos o aviso prévio, calculado 
com o acréscimo do valor médio 
das horas extras, as férias e nata
linas proporcionais; diferenças de 
férias e natalinas pela inclusão das 
horas extras habituais; diferenças 
de recolhimento do FGTS; noras 
extras não pagas, ainda que reali
zadas pelo autor, dobras relativas 
a domingos e feriados trabalhados, 
juros e correção monetária, uma 
vez que a sua despedida foi injus
ta. 

Juntou comunicação da reclama
da que o seu contrato tinha sido 
rescindido a partir de 1-8-79 (fI. 5), 
cópia da rescisão (fls. 7/8), comu
nicação que o pedido de revisão ti
nha sido indeferido (fI. 9), contra
cheques ( fls. 10 a 16) e um extrato 
de contas do FGTS expedido pelo 
Banco do Brasil S .A. 

Atribuiu à causa o valor de Cr$ 
50.000,00. Não houve impugnação. 

Contestou o reclamado, dizendo 
que, tratanto-se de «contrato de 
trabalho com autarquia federal», 
que goza dos privilégios de lei e 
tem a presunsão de boa fé, não 
há «necessidade de homologação 
judicial trabalhista do termo de 
opção». 

Dizendo mais que «ainda que 
fosse estável não seria necessário 
tal procedimento, uma vez que a 
lei autoriza a rutura do vínculo 
contratual, quando o empregado 
for condenado pela prática de cri
me a que sej a cominada a pena de 
reclusão, sem cogitar da gradua
ção da pena, depois de minorada 
em grau de revisão». 

Além disto, afirmou que o recla
mante cometeu «falta grave plena
mente justificadora da rescisão do 
seu contrato de trabalho, depois de 
comprovada regularmente, atra
vés de sindicância anexa em có
pias xerografadas, a prática de 
atos de improbidade». 

Afirmou, outrossim, que o recla
mente optou pelo regime jurídico 
do FGTS um ano depois da insti
tuição da Lei n? 5.107, de 13-9-66. 

Constestou «todos os itens e par
celas do pedido por serem tais pa
gamentos efetivamente indevidos». 
Por ter sido o reclamante despedi
do por justa causa, disse, não faz 
jus a aviso prévio, liberação do 
FGTS, férias propórcionais, 13? sa
lário proporcional. Não há salários 
retidos vincendos, nem férias a se
rem pagas. As horas extras efeti
vamente trabalhadas foram pagas. 
O adicional noturno era calculado 
de acordo com a escala de serviço, 
sendo devido. Os domingos, feria
dos e dias santificados trabalhados 
foram pagos. 

Apresentou os documentos de 
fls. 32/219. Deles teve vista a parte 
contrária, manifestando-se às fls. 
221/223. 

As partes foram interrogadas (v. 
termo de fl. 225) e ouvidas uma 
testemunha pelo reclamante, e 
duas, pelo reclamado (v. termo ci
tado) . 

Encerrada a instrução, em ra
zões finais, as partes reiteraram 
os seus pedidos. 



TFR - 120 383 

Não vingaram as tentativas de 
conciliação, encaminhadas nos 
momentos oportunos.» 

Ao final, a reclamatória foi julga
da procedente para, nos precisos 
termos do decisum, «determinar que 
o reclamado - Departamento N a
cionaI de Estradas de Rodagem 
(DNER) - reintegre o reclamante 
- Aldo Alves de Araújo - no servi
ço, pagando-lhe os salários, férias, 
gratificação natalina, horas extras e 
adicional noturno, desde o momento 
da despedida até a efetiva reincor
poração, concedendo-lhe todos os 
reajustes salariais havidos nesse 
período. Garantidos juros e correção 
monetária. Prazo: trinta dias». 

Inconformado, interpõs o DNER o 
presente recurso ordinário, com as 
razões de fls. 244/253, nas quais basi
camente renova os argumentos adu
zidos na peça contestatória. 

Contra-razões do recorrido, às 
fls. 253/261. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral da República, no 
parecer de fls. 268/271, opina pelo co
nhecimento e provimento do recurso, 
a fim de ser reconhecida como im
procedente a reclamação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Leite (Rela
tor): Como resumo do relatório, a 
controvérsia se forma em torno da 
estabilidade do ora recorrido no em
prego, que, uma vez reconhecida, in
firma a sua demissão dos quadros 
do DNER. 

A autarquia empregadora, por sua 
vez, sustenta ser o mesmo optante 
do regime do FGTS, com o que certo 
e irrepreensível o seu desligamento 
sem prévio inquérito judicial. 

Importa, desse modo, perquirir so
bre a validade da opção alegada pe
lo DNER. Estou em que a sentença 

a quo bem apreciou este ponto, ra
zão por que transcrevo a seguinte 
fundamentação nela expendida: 

«A Lei n~ 5.107, de 13-9-1966, in
troduziu um novo regime jurídico 
paralelo ao da estabilidade - o 
sistema do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, que tem por fi
nalidade primordial extinguir gra
dativamente a estabilidade do em
pregado no emprego. 

A escolha por um desses regi
mes cabe, tão-somente, ao traba
lhador. A preferência é dele, uni
camente. Mesmo que, na prática, 
esta opção seja, apenas, simbólica.· 

No silêncio do trabalhador, o re
gime a ser aplicado é o consolida
do. O que demonstra que o sistema 
do FGTS é exceção, e, porquanto, 
a opção deve ser expressa pressu
pondo forma escrita, revestida de 
formalidades, como anotações na 
Carteira de Trabalho e Previdên
cia Social (CTPS) e na ficha de re
gistro. Formalidades estas que são 
exigidas pela própria lei que criou 
o FGTS (Lei n~ 5.107/66, arts. 1~, 

4; 2?). 
Sobre o assunto, disse Orlando 

Gomes: 
«A opção é declaração de vonta

de. Como tal, anulável por erro, 
dolo ou coação. Obedece a forma 
prescrita na lei, posto não possa 
ser qualificada declaraçãõ solene. 
A forma escrita é exigida ad pro
bationem tantum, para facilitar e 
limitar a prova. Não obstante, a 
opção verbal é inadmissível, care
cendo de valor jurídico (Questões 
de Direito do Trabalho. Ltr. SP, 
1974, pág. 109).)} 

N o caso sub studio, não faz pro
va o reclamado que o reclamante 
tivesse optado pelo Fundo de Ga
rantia. Não apresentou a declara
ção firmada pelo empregado. Se
quer há anotação na carteira pro
fissional e na ficha de registro de 
empregados. 
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Na ficha de fls. 161/164, que re
trata a vida funcional do recla
mante, desde a sua contratação 
até a sua despedida, não consta 
que tenha optado pelo Fundo de 
Garantia. Outrossim, a testemu
nha Osvaldo Santos Souza, Chefe 
do Setor de Controle Financeiro re
clamado, informou «que até março 
de 1972 o reclamanfe era recibado, 
isto é, recebia através de recibo e 
após essa data passou a ser regido 
pela CLT, e nessa mesma data op
tou pelo FGTS, tendo assinado os 
respectivos termos» (fls. 226/227). 
Declaração esta que vem confir
mar a alegação do reclamante de 
que «decorridos quase· seis anos 
3-3-72) de sua contratação foi-lhe 
exigida a opção pelo regime do 
FGTS (Lei n~ 5.107/66, que não 
Chegou a existir legalmente, como 
adiante se demonstrará» (fl. 2). 

Dispõe o art. I?, § 1? da citada 
lei: 

«O prazo para a opção é de 365 
dias, contados da vigência desta 
lei para os atuais empregados ... » 
Este prazo passou a ser contado 

a partir de 1-1-67, de acordo com o 
Regulamento do FGTS, aprovado 
pelo Dec. n? 59.820, de 20-12-66 .. 

Decorrido esse prazo, a opção 
poderá ser exercida mas a decla
ração deverá ser homologada pela 
Justiça do Trabalho. 

Explica Mozart Victor Russoma
no: 

«Mas, embora vencido o prazo, 
a opção ainda e possível. Agora, 
porém, aumentadas as formali
dades legais: não se trata de me
ra declaraçào de vontade ultima
da entre as partes do contrato; 
essa manifestação da vontade do 
trabalhador -optante deverá ser 
obrigatoriamente homologada 
pela Justiça do Trabalho.» (Co
mentários à Consolidação das 
Leis do Trabalho, ed. Konfino, 
1973, 8~ ed., voI lI, p. 721). 

É o própriO reclamado que afir
ma - sem fazer qualquer prova -
que o reclamante optou «depois de 
um ano da instituição da Lei n~ 
5.107, de 13-9-66». Não houve neces
sidade, porém, de «homologação 
judicial trabalhista» do termo de 
opção, firmada, por se tratar de 
contrato de trabalho com autar
quia federal, que além de gozar 
dos privilégios da lei, não estando 
sujeita à jurisdiçào trabalhista, 
pois o foro é o da Justiça Federal. 

Equivocou-se, no entanto, o re
clamado. Não existe nenhum dis
positivo legal que conceda às au
tarquias federais a dispensa de ho
mologação da declaração de op
ção. Tal privilégio não existe. O 
Decreto-Lei n? 779, de 21-8-69, no 
seu art. 1?, inc. I, refere··se à pre
suncão relativa de validade dos re
cibós de quitação ou pedidos de de
missão, ainda que não estej am ho
mologados. 

Durante certo tempo, lavrou-se, 
na jurisprudência, a divergência 
quanto à Justiça competente para 
proceder a homologação da mani
festação de opção pelo Fundo de 
Garantia. Mas a Súmula n~ 17 do 
Tribunal Federal de Recursos con
solidou o entendimento que: 

«A competência para homologar 
opção de servidor da União, autar
quias e empresas públicas fede
rais, pelo FGTS, é do Juiz Fede
ral.» 
Diante dessa fundamentação, é 

forçoso que se reconheça a estabili
dade do ora recorrido. Desengana
damente, o DNER, a quem incum
bia o ônus da prova, no particular, 
não logrou provar sequer a existên
cia material da opção, quanto mais 
a sua validade. 

Ora, como a demissão do empre
gado estável, de acordo com o que 
dispõe a legislação trabalhista con
solidada, imprescinde de prévio in
quérito judicial, incensurável o defe
rimento da reintegração pleiteada. 



TFR - 120 385 

Sinale-se que não há falar, no escopo 
de arredá-la, na incompatibilidade 
com o empregador de que fala o art. 
496, da CLT, por tratar-se este de 
um ente da Administração Pública. 

Por outro lado, os direitos traba
lhistas que foram reconhecidos, na 
sentença, exceção feita a horas ex
tras e adicional noturno, resultam 
da reintegração do ora recorrido no 
emprego. Em relação àquelas par
celas, também não me afasto do en
tendimento agasalhado pelo MM. 
Juiz sentenciante, pois que a farta 
prova carreada para os autos torna 
certo fazer o recorrido jus à integra
ção das mesmas em seu salário. 

Isto posto, nego provimento ao re
curso ordinário, mantendo integral
mente a sentença recorrida. É como 
voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.994 - BA - Registro n? 
3.334.104 - ReI.: Sr. Min. Costa Lei
te. Recte.: Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem - DNER. 
Recdo.: Aldo Alves AraÚjo. Advs.: 
Dr. Pierre Oliveira Rehem (recte) 
e Dr. Rubens Mário de Macedo 
(recdo) . 

Decisão: A Turma, à unanimidade, 
negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. (Em 
18-12-84 - 1? Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau, votaram com o Rela
tor. Ausente o Sr. Ministro Washing
ton Bolívar. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Leitão Krieger. 

RElVIESSA EX OFFICIO N? 89.370 - P A 
(Registro n? 5.,612.551) 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo de Direito de Vizeu/P A 
Partes: Moacyr Pinheiro Ferreira e outros e União Federal 
Advogados: Drs. Pedro Lima e outros e Fernando Nilson Velasco e ou
tros 

ACORDÃO 

EMENTA 

Competência. Ação demarcatória de imóvel con
frontado com terras da União. Hipótese de usurpa
ção de terras públicas ou simples confrontação. Inte
resse da União em ingressar na ação demarcatória. 

Avocatória. Aplicação da regra do parágrafo 
único, inciso 111, do artigo 415 do Código de Processo 
Civil. Se a União Federal alega interesse em figu
rar no processo, há que ser deslocado para a Justiça 
Federal, única competente para aferir desse interes
se, mesmo que ele não venha existir (precedente nos 
Embargos Infringentes na Remessa Ex Officio n? 
52.309/ AM). Processo declarado nulo a partir da ci
tação. 

Remessa dos autos ao Juizo Federal. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
decidindo a questão de ordem, deter
minar, pelo voto do Sr. Ministro 
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Relator, a juntada, por linha, da pe
tição e documentos do advogado. Dr. 
Clóvis Ferro Costa, para apreciação 
pelo Juiz Federal, e, quanto ao méri
to, também por unanimidade, anular 
o processo, determinando sua remes
sa á Justiça Federal no Estado do 
Pará, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de agosto de 1984 (Da

ta do julgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
Moacyr Pinheiro Ferreira promoveu 
ação de demarcação e divisão de 
terras perante o MM. Juiz de Direito 
da Comarca de Vizeu, no Estado do 
Pará, tendo por objeto uma área ha
vida em hasta pública, com as ca
racterísticas que especifica na ini
cial. 

Elaborados os trabalhos periciais, 
foi lavrada a sentença de fI. 65 e ver
so, homologatória da demarcação re
querida. 

A União Federal ingressou neste 
Tribunal com um pedido de avoca
ção dos autos, a fim de que fosse ob
servado o duplo grau de jurisdição, 
alegando interesse da sua parte, por 
versar a lide sobre terras públicas. 
Tal pretensão foi acolhida, em con
formidade com o r. despacho de fls. 
195/198, do Exmo Sr. Ministro Aldir 
G. Passarinho, então Vice-Presi
dente no exercício da Presidência do 
Tribunal. 

As fls. 217/219, a Procuradoria
Geral do Estado do Pará requereu o 
seu ingresso nos autos, oportunidade 
em que se posicionou de acordo com 
as razões da douta Subprocuradoria
Geral da República, no sentido do 

provimento da remessa ex Qfficio, 
com a conseqüente anulação do pro
cesso a partir da citação, e o seu en
caminhamento á Justiça Federal do 
Estado do Pará. 
A fl. 229, o Estado do Pará habilitou
se nos autos. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, ás fls. 233/237, manifes
tou-se no sentido de que, despreza
das as razões de mérito, fosse anula
da a sentença de primeiro grau e re
metidos os autos á Justiça Federal, 
que diante das provas e demais ele
mentos do processo dirá da compe
tência. 

Pelas razões que alinha, o Dr. Cló
vis Ferro Costa requereu, fls. 
266/267, vista dos autos por 15 (quin
ze) dias, petição essa que mandei 
juntar á conclusão, e, em seguida, 
pedi dia para julgamento. 

Ê o relatório. 

VOTO COMPLEMENTAR 
O Sr. Ministro José Cândido (Rela

tor): - Horas antes de iniciado o 
julgamento, recebi, por parte do 
ilustre advogado, Dr. Clóvis Ferro 
Costa, uma longa petição acompa
nhada de vários documentos sobre 
materia de fato. 

Passo a ler as conclusões do pedi
do ora apresentado aos meus emi
nentes pares: (lê). A matéria alusi
va ao valor da causa (Lei n? 
6.825/80), vale de logo, ser repelida 
por não ter aplicação á hipótese dos 
autos. Esta Egrégia Corte tem en
tendido, nos diferentes julgamentos 
de remessas ex offício decorrentes 
de avocatória, que nesses casos não 
se aplica a questão relativa á alça
da. Considere-se que a ausência da 
Uniâo no feito invalida-o ab inltio, 
sendo de recomeçar-se pela própria 
citação das partes. Por outro li:ldo, 
há de entender-se que a avocatória 
não é recurso, tal como deixa ex
presso o art. 496 do Código de Pro
cesso Civil. 
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Quanto aos demais itens da peti
ção, porque envolvem matéria de fa
to, devem ser examinados em pri
meira instância, perante o Juiz da 
causa, uma vez que ao Tribunal 
compete, tão-só, o exame da maté
ria competencial. 

Indefiro, portanto, as pretensões 
desta última invectiva de Moacyr 
Pinheiro Ferreira. 

Defiro-lhe, entretanto, o pedido pa
ra que sua petição e documentos se
jam anexados ao presente processo, 
por linha, e examinados pelo Juiz 
Federal do Pará, responsável pelo 
julgamento' da presente causa. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Preliminarmente, examino as 
petições de fls. 217/19, 266/7 e 229, 
assinadas: a primeira, pelo ilustre 
Procurador-Geral do Estado do Pa
rá, Dr. Benedito Wilfredo Monteiro, 
requerendo ingresso na lide, e con
cluindo pela anulação dOi processo a 
partir da citação; a segunda, pelo 
advogado de Moacyr Pinheiro Fer
reira, pedindo vista dos autos pelo 
prazo de 15 (quinze) dias, e a tercei
ra, pelO ITERP A - Instituto de Ter
ras do Pará, como procurador judi
cial do Estado para Assuntos Fun
diários. 

Quanto ao primeiro requerimento, 
embora não expressamente definida 
a posiçâo do seu ingresso nos autos, 
defiro-o, provisoriamente, até que 
sobre ele venha a pronunciar-se o 
doutor Juiz Federal da Seção Judi
ciária respectiva, a quem cumpre 
processar e julgar o feito. 

O segundo, com pedido de vista, 
desacompanhado de procuração da 
parte, mas com alusão ao art. 37 do 
Código de Processo Civil, não pode 
ser acolhido por dois motivos: ini
cialmente, pOlrque a retirada dos au
tos da Secretaria pelo advogado só é 

possível, na forma dOi art. 40, incisü 
IH, quando «lhe competir falar neles 
pür determinaçãü dOi Juiz ... », OI que 
não ücórreu na hipótese em julga
mentü. Depois, porque nãü há OI que 
decidir em matéria de fatOl, senãü a 
pronunciar-se o Tribunal exclusiva
mente sübre a avücatória argüida 
pela Uniãü, com base nü parágrafü 
únicü dOi art. 475 dOi Código de Prü
cessü Civil. Diz o ilustre advügadOl, 
em abünü de sua tese, que «transfür
mada a extinta avücatória glübal em 
remessa ex üfficiOl devidamente indi
vidualizada, necessita OI suplicante 
de manifestar-se nüs autüs, já que 
teve nOltícia dOi pedidOl da düuta Sub
prücuradOlria da República, aCOlmpa
nhadü de dücumentüs e que equivale 
a uma verdadeira apelaçãü» (fI. 
266). N ãü ücürrem as circunstâncias 
aqui aventadas. O despachOl de fI. 
214, dOi ilustre Presidente, desta Cür
te, desdübrandü OIS prücessüs, em ra
zão «de sentença autônomas, cüm 
objetos distintOls» nãü descaracteriza 
a avocatória. Observe-se, por üutrü 
lado, que a denominaçãü empresta
da ao processü perante OI Tribunal, 
de Remessa ex·officiü, decürre de 
uma dispüsiçãü dOi seu Regimentü 
Internü, quanto à sua distribuiçãü 
(veja-se OI art. 237 dOi RI). Ademais, 
a avücatória nãü é recursü, cümü se 
pode übservar dOi elencü dOi art. 496 
dOi Códigü de Prücessü Civil. 

A SUbprücuradüria argüiu maté
ria cümpetencial, em face do seu in
teresse em participar da causa, sem 
que OIS dücumentüs que anexüu püs
sam merecer qualquer análise pür 
parte do Tribunal quantü à matéria 
de fatü. Ela própria, às fls. 236/7, 
deixa isso expressü, de mOi dOi ine
quívücü. aü .cünsiderar, verbis: 

«Dessa fürma, apesar dOIs lüngüs 
arrazüadüs dOIS autüres da açãü de
marcatória, a respeitü dOi mérito, 
nada dissü será übjetü de aprecia
ção, nü mümentü, pelü E. Tribunal 
Federal de Recursüs, que, na cün
fürmidade dOIS precedentes invüca-
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dos, apenas deverá se limitar à 
anulação das sentenças e remes
sas dos autos à Justiça Federal no 
Estado do Pará, que, então, diante 
das provas e demais elementos dos 
autos, dirá da competência.» 
Em face dessas considerações, de

sacolho o pedido de vista, de fls. 
266/7, ainda porque o processo per
maneceu na Secretaria onde podia 
ser examinado. O peticionário, se 
pretende discutir alguma matéria 
fática ou jurídica deve fazê-lo peran
te o Juiz de Primeira Instância, a 
quem compete julgar o processo. 

Por último, defiro o pedido do 
ITERP A - Instituto de Terras do 
P ará, permitindo o seu ingresso nos 
autos, até que sobre ele decida o 
Juiz Federal responsável pelo julga
mento do feito. 

Quanto ao mérito, tem inteira pro
cedência a avocatória. A matéria é 
semelhante à de que trata a Re
messa ex· officio n? 52.325-AM, jul
gada por esta Turma, 14-10-83, com 
decisão unânime, determinando a 
remessa dos autos à Justiça Fede
ral. 

É que também na hipótese em jul
gamento, a União tal como procedeu 
em vários processos idênticos a este, 
depois de aludir às decisões desta 
Corte e do Supremo sobre a compe
tência da Justiça Federal, assinala, 
verbis: 

«N o caso em exame, os mesmos 
vícios insanáveis, reconhecidos nos 
significativos precedentes arrola
dos, são detectados, pois as con
frontações de fazendas demarca
das com terras devolutas e reser
va indígena ficam evidenciadas 
nos memoriais descritivos, nos ter
mos da audiência de instrução e 
julgamento e mormente no mapa 
da área, o· que tornava impres
cindível o chamamento à lide da 
União, da Funai e do Estado do 
Pará, conforme à época exigiam, 
entre outros, os arts. 422 e 447, do 

antigo Código de Processo Civil, 
prescrições essas reproduzidas no 
diploma processual em vigor, nos 
arts. 950, 967, 1.105 e 1.108, este 
com a seguinte redação: 

«A Fazenda Pública será sempre 
ouvida nos casos em que tiver inte
resse». 

Tais nulidades absolutas, previs
tas no art. 145, lU e IV, do Código 
Civil, que podem ser alegadas por 
qualquer interessado e em qual
quer grau de jurisdição viciam to
do o processo». 
Ora, é ponto pacífiCO nesta Corte, 

o de que o interesse manifestado pe
la União, em qualquer causa, deve 
ser examinado pela Justiça Federal, 
única para dizer de sua procedência 
ou não. A Súmula 61, deste Tribunal, 
estabelece a necessidade de que a 
União, a entidade autárquica ou a 
empresa pÚblica ao pretender in
gressar em qualquer feito, deve de
monstrar legítimo interesse no seu 
deslinde, e isso só poderá ser feito 
perante o Juízo Federal. No caso dos 
autos, são inúmeras as decisões fa
voráveis à peticionária (fI. 192). 

Com essas considerações, conheço 
da remessa e lhe dou provimento pa
ra anular o processo a partir da ci
tação, e encaminhá-lo ao Juízo Fe
dera da Seção Judiciária do Pará, a 
fim de que se pronuncie sobre o inte
resse manifestado pela União, e, 
acolhido o pedido, promova a sua 
instrução até final julgamento. 

Atendendo ainda a seu requeri
mento, determino a reiteração do r. 
despacho de fls. 195/8, assinado pelo 
Ministro Aldir G. Passarinho, quan
do no exercício ocasional da Presi
dência desta Corte, na parte de 
Ofício assim expresso, verbis: 

«... ao Sr. Desembargador Cor
regedor do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará solicitando a sua 
Excelência que determine ao Sr. 
Oficial do Registro de Imóveis de 
Vizeu que se abstenha de proceder 
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a quaisquer registros, matrículas 
ou averbações que tenham por ob
jeto os mesmos imóveis (no caso 
dos autos, a Fazenda Ariraima)) 
li: o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Gueiros Leite: 
Meu voto também segue a mesma 
orientação dos eminentes Ministros, 
porque a Lei n? 6.825 se refere àque
las ações em que a 1]nião for inte
ressada como autora, ré, assistente 
ou opoente. E até o momento do jul
gamento não se sabia se o Ministro 
Relator acolheria essa preliminar, 
para apreciar a alçada, desde logo, 
sendo lógico que ele não poderia, se 
conhecesse do processo, examinar o 
interesse da União, para aplicar-lhe 
a Lei n? 6.825. 

Recebi um memorial da lavra do 
eminente advogado que ocupou a tri
buna em primeiro lugar, em que faz 
queixas do apressamento do julga
mento da causa, com algumas cono
tações em torno da publicação da 
pauta na imprensa oficial. Essa ma
téria foi, todavia, equacionada, da 
tribuna, pela ilustre advogada que a 
ocupou por último, relativamente ao 
teor da notícia veiculada na pauta. 
Identificava perfeitamente a deman
da, embora referindo-se ao advoga
do que funcionou antes na procura
ção - e que não é mais - mas tam
bém se reportava a outros que, na 
verdade, estariam atentos ao cha
mamento, como de fato aconteceu. 

Por fim, verifico que o ilustre ad
vogado que pretendia vista, e con
forme disse o eminente Relator, 
trouxe à colação uma petição com 
documentos examinando o mérito, 
queria, ou estaria com receio de não 
poder abranger todas essa matéria 
na sustentação oral. Mas, mesmo 
assim, ele estaria receoso de não po
der fazê-lo nos seus qUinze minutos 
regimentais. 

Todavia, logo em seguida ao voto 
do eminente Relator foi dado saber 
que só examinamos aqui o problema 
da competência, podendo ele deduzir 
a sua defesa de mérito e até mesmo 
outras matérias formais junto ao 
Juízo Federal de Primeira Instân
cia, que dirá se é competente _ou 
não, isto é, se há interesse da Uniao, 

. do INCRA ou da FUNAI e, por via 
indireta, da União Federal. O Dr. 
Juiz Federal examinará com cuida
do e com a ajuda do advogado, que 
para isso ele é advogado e exerce 
um munus público, no sentido de au
xiliar da Justiça. Por essas razões e 
também como uma satisfação aos 
nobres advogadOS que aqui compa
receram, cautelosos e zelosos no de
sempenho dos seus encargos, eu, co
mo disse anteriormente, acompanho 
os eminentes Ministros, para anular 
o processo e determinar a ida dos 
autos à Justiça Federal, a fim de 
que, lá, o Dr. Juiz decida como 
achar de direito e justiça. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Sr. 
Presidente, entendo como o 
Ministro Relator que apenas por 
norma do regimento é que a avoca
tória é distribuída como remessa. 
Não se deve levar em conta o valor 
da causa, para efeito da alçada pre
vista na Lei n? 6.825, porquanto em 
decorrência da avocatória pelo ale
gado interesse da União no feito, ela 
não foi citada. Logo, não teve opor
tunidade de impugnar o valor da 
causa. 

De modo que, não é de se levar 
em conta a alçada da Lei n? 6.825, 
porque em decorrência da decisão 
da Turma, anulando o processo, é 
que a União terá oportunidade, ou 
não, de impugnar esse valor da cau
sa. No mais, também estou de acor
do com o voto de V. Exa., porque ca
berá ao Juiz de Primeira Instância e 
não ao Tribunal, primeiramente, di
zer do interesse da União. 
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EXTRATO DA MINUTA 

REO n~ 89.370 - P A - Registro n~ 
5.612.551 - ReI.: O Sr. Ministro José 
Cãndido. Remte.: Juízo de Direito de 
Vizeu - PA. Partes: Moacyr Pinhei
ro Ferreira e outros e União Fede
ral. Advs.: Drs. Pedro Lima e outros 
e Fernando Nilson Velasco e outros. 

ra apreciação pelo Juiz Federal, e, 
quanto ao mérito, também por una
nimidade, anulou o processo, deter
minando sua remessa à Justiça Fe
deral no Estado do Pará, nos termos 
do voto do SI;. Ministro -Relator. (Em 
14-8-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Sustentou oral-

Decisão: A Turma, por unanimida- mente os Drs. Clóvis Ferro Costa, 
de, decidindo a questão de ordem, por Moacyr Pinheiro Ferreira e An
determinou, pelo voto do Sr. Mi- tônia Izabel Ozório, pela União Fe
nistro Relator, a juntada, por li- deral (Estado do Pará). Presidiu o 
nha, da petição e documentos do ad- julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
vogado, Dr. Clóvis Ferro Costa, pa- Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 93.088 - RJ 
(Registro n? 2.683.342) 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 1~ Vara - RJ 
Partes autoras: Thomas Medeiros e outro 
Parte ré: Sindicado dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários' 
de Petrópolis 
Advogados: João Carlos de Guilhow Mallet e José Zacarias da Silva e 
outro 

EMENTA 

Mandado de segurança. Sindicatos. Eleição. Re
quisitos. 

1. E válido o pleito sindical, em primeiro es
crutinio, se comparecem dois terços dos associados 
com capacidade para votar sendo proclamado eleito 
quem obtém maioria absoluta dos votos desses elei
tores. 

2. E considerado eleito, na segunda convoca
ção, o que obtém maioria absoluta dos votos dos só
cios presentes. 

3. Sentença confirmada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, confirmar a sentença, na for
ma do relatório e notas taquigráfi-

cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de outubro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro Costa Lima, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: Trata
se de ação de mandado de seguran
ça proposta por Thomas Medeiros e 
Júlio da Costa Campos, candidatos 
na chapa 2, contra ato do Presidente 
do Sindicato dos Condutores Autôno
mos de Veículos Rodoviários de Pe
trópolis, proclamador da eleição dos 
integrantes da chapa 1, sem que ti
vessem obtido a exigida maioria ab
soluta, no primeiro escrutínio. 

Dizem ter havido violação do art. 
531, § 1 ~ da CLT e da Portaria Minis
terial n~ 3.437, de 20-12-74. 

O processo teve curso regular, vin
do a sentença a julgar procedente o 
pedido. 

Os autos subiram a este Tribunal 
apenas em decorrência do duplo 
grau de jurisdição. 

Aqui, no dia 25-9-84, a Dra. Iduna 
E. Weinert, com o aprovo do ilustre 
Subprocurador-Geral Dr. Valim Tei
xeira, disse: 

«O exame dos documentos acos
tados aos autos, bem como das in
formações prestadas pela autori
dade coatora, não deixa dúvida so
bre o acerto da decisão objeto da 
presente remessa ex oif1cto visto 
que, sendo de 339 (trezentos e trin
ta e nove) o número de associados 
eleitos (fls. 21/30), a chapa n~ 1, 
que obteve 153 (cento e cinqüenta 
e três) votos, não alcançou a maio
ria exigida, em primeiro es
crutínio, pelos arts. 531, § 1~, da 
CLT e 44, caput, da Portaria Mi
nisterial n~ 3.437/44, impondo-se a 
convocação de novas eleições. Pa
recer, em conclusão, pela manu
tenção da r. sentença de fls. 
152/156». (fI. 163) 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A sentença da Dra. Tânia de 
Melo Bastos Heine deu à hipótese a 
solução adequada. E de ver-se: 

«Decide-se. A relação de votan
tes de fls. 21/30 apresenta 339 no
mes. Foram apurados 295 votos, 
sendo 153 para a chapa n~ 1 e 141 
votos para a chapa n? 2, com 1 vo
to nulo, segundo a ata de apuração 
de fI. 125, na presença do Sr. Fran
cisco Machado Fassano, deSignado 
pelo Procurador Regional do Tra
balho da 1~ Região. Para a valida
de do pleito há necessidade, ini
cialmente, do comparecimento de 
2/3 dos associados com capacidade 
para votar (§ 4~ da letra e do art. 
524 da CLT e art. 13 da Portaria n~ 
3.437 do Ministro do Trabalho e 
Previdência Social) , o que ocor
reu. O artigo 531 da CLT, para pro
clamação dos eleitos, exige maio
ria absoluta de votos em relação 
ao total dos associados eleitores, o 
que, também está regulado no ar
tigo 44 da Portaria acima citada, 
in verbls: «Art. 531. Nas eleições 
para cargo de diretoria e do conse
lho fiscal serão considerados elei
tos os candidatos que obtiverem 
maioria absoluta de votos em rela
ção ao total dos associados eleito
res. § 1 ~ Não concorrendo à pri
meira convocação maioria absolu
ta de eleitores, ou não obtendo ne
nhum dos candidatos essa maioria 
absoluta de eleitores, ou não obten
do nenhum dos candidatos essa 
maioria, proceder-se-á a nova con
vocação para dia posterior, sendo 
então considerados eleitos os can
didatos que obtiverem maioria dos 
eleitores presentes. (Condolida
ção das Leis do Trabalho». «Art. 
44. Finda a apuração, o presiden
te da mesa apurada proclamará 
eleitos os candidatos que obtive
rem maioria absoluta de votos, em 
relação ao total dos associados 
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eleitores, quando se tratar de pri
meira convocação, ou os que tive
rem obtido maioria simples, em 
eleições posteriores, e fará lavrar 
a ata dos trabalhos eleitorais. 
(Portaria Ministerial n? 3.437, de 
20-12-74)). Vê-se, portanto, que em 
primeira convocação, só será elei
ta a chapa que obtiver maioria ab
soluta em relação ao total de asso
ciados eleitores, no caso 339, se
gundo a relação fornecida pelo Sin
dicato às fls. 21/30. Se a chapa n? 1 
obteve 153 votos, não alcançou a 
maioria absoluta. Ocorreu, portan
to, a hipótese prevista no § I? do 
art. 531 da CLT, o que implica em 
convocação para nova eleição, 
quando, então, bastará a maioria 
simples dos eleitores presentes. É 
nula, portanto, a eleição, de acor
do com o item In do art. 58 da 
Portaria n? 3.437. Quanto à alega
ção de erros na relação de eleito
res, que incluiu nomes que não 
preenchiam os requisitos legais 
para o exercício do voto, excluindo 
outros que ali deveriam constar, 
fica prejudicada face à não
obtenção, pela chapa 1, do quorum 
necessário para se eleger. De qual
quer sorte, não houve a citação no
minal destas pessoas na petição 
inicial. Isto posto, concedo a segu
rança a fim de anular o resultado 
da eleição realizada no dia 2-2-81, 
determinando a realização de novo 
pleito, na forma do § I? do art. 531 
da CLT.» (fls. 154/156) 
Apreciando matéria semelhante 

na AMS n? 103.390-RJ, julgada a 
10-8-84, assim entendi: 

«Trabalho. Eleição sindical. Quo
rum e maioria absoluta. 

1. O quorum para instalação da 
assembléia eleitoral, em primeira 
convocação, é de dois terços, po
rém será considerado eleito quem 
obtiver maioria absoluta dos votos 
do total dos associados do Sindica
to com capacidade para votar e 
não dos votantes presentes na as
sembléia. 

2. Segunda convocação em que 
o quorum mínimo é de 50% dos as
sociados. Considera-se eleito quem 
obtém maioria absoluta dos votan
tes presentes à assembléia». 
Com essas breves considerações, 

conheço da remessa para negar-lhe 
provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 
REO n? 93.088 - RJ - Registro n? 

2.683.342 - Relator: O Sr. Ministro 
Costa Lima. Remetente: Juízo Fede
ral da 1~ Vara - RJ. Partes auto
ras: Thomas Medeiros e outro. Parte 
ré: Sindicato dos Condutores Autôno
mos de Veículos Rodoviários de Pe
trópolis. Advogados: João Carlos de 
Guilhow Mallet e José Zacarias da 
Silva e outro. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, confirmou a sentença, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator. 
(Em 23-10-84 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite e 
José Cândido votaram com o Sr. 
Ministro -Relator. Ausente, justifica
damente o Sr. Ministro William Pat
terson. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 

REMESSA EX OFFICIO N? 95.932 - RJ 
(Registro n? 4.332.350) 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Parte A: Adilson Barbosa dos Santos 
Parte R: União Federal 
Remetente Ex Off1c1o: Juízo Federal da 1~ Vara - RJ 
Advogados: Drs. José de Sá Valete e outro 
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EMENTA 

Administrativo. Colégio Militar. Ingresso. Filho 
de Militar. 

Sendo o impetrante neto de sangue e filho adoti
vo do militar, pouco importa, para fins de inscrição 
em concurso de admissão para o Colégio Militar, 
que em uma mesma pessoa se confundam as figuras 
do avô de sangue e do pai adotivo. Sentença que se 
confirma. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimida
de, confirmar a sentença, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes do autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23' de outubro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Washington Bolívar, Presidente 
Ministro Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Adilson Barbosa dos 
Santos, menor impúbere, representa
do por seu pai adotivo Onésio Barbo
sa dos Santos contra o Sr. Comandan
te do Colégio Militar do Rio de Ja
neiro. 

Alegou que, sob o argumento de 
não ser filho de militar, foi impedido 
de inscrever-se no concurso de ad
missão para acesso ao Colégio Mili
tar do Rio de Janeiro, não obstante 
ser neto sangüíneo do militar Onésio 
Barbosa dos Santos que o adotara 
regularmente como filho (fls. 2/4) . 

Houve deferimento da medida li
minar (fI. 13). 

Nas informações prestadas às fls. 
19/21, a autoridade coatora esclare
ceu que, a respeito, formulara con-

sulta à Diretoria de Ensino Prepara
tório e Assistência do Ministério do 
Exército, ficando acertado com o re
presentante do imJ;)etrante que a ins
crição seria feita, mas que de toda 
sorte, sendo ele neto do representan
te, o disposto no item 3, letra b das 
Instruções para o referido concurso, 
não o ampararia. 

Aduziu, ainda, que a Diretoria de 
Ensino Preparatório e Assistencial 
do Ministério do Exército já estabe
lecera normas regulamentadoras, 
segundo as quais somente os meno
res com adoção plena teriam direito 
a participar do citado concurso, si
tuação não abrangente ao impetran
te (fls. 19/21). 

o Ministério Público Federal opi
nou, à fI. 43v?, pela denegação da 
segurança. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Bento 
Gabriel da Costa Fontoura, às fls. 
45/48, prolatou sentença confirman
do a medida liminar, concedendo a 
segurança impetrada e recorrendo 
ex Qfficio. 

Entendeu S. Exa. que equipara-se 
o filho adotivo ao filho de sangue e 
não existe norma que faça a distin
ção pretendida pela autoridade coa
tora, qual seja, entre adoção plena e 
adoção não plena. 

Vieram, os autos, a esta instância 
tão-somente por força do recurso do 
ofício, onde o douto Subprocurador
Geral da República, hoje insigne in
tegrante desta Corte, Dr. Hélio Pi
nheiro da Silva, opinou pela manu
tenção da r. sentença a quo. 
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E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Thibau (Re
lator): A sentença tem a seguinte 
fundamentação: 

«Prima fade, cumpre deixar as
sinalado que os Colégios Militares 
são estabelecimentos encarregados 
de ministrar o ensino assistencial, 
dentro do sistema mantido pelo 
Exército, devendo seguir a orienta
ção das diretrizes emanadas da le
gislação federal de primeiro e se
gundo graus (Lei n? 6.265, de 
19-11-75, art. 28) e destinando-se a 
proporcionar assistência educacio
nal a filhos órfãos de militares, do 
sexo masculino (Decreto n? 77.919, 
de 25-6-76, art. 45). 

Por sua vez, consoante o item 3 
da Instrução para os Concursos de 
Admissão e de Classificação e 
Matrícula nos Colégios Militares 
(fls. 25/42), o acesso à qUinta série 
do primeiro grau se faz através de 
duas modalidades de seleção dos 
candidatos, i. e, uma restrita aos 
filhos de militares ou de professo
res do Magistério do Exército em 
atividade (concurso de admissão) 
e a outra aberta aos filhos de civis 
(concurso de classificação), mas 
realizado apenas se as vagas não 
tiverem sido preenchidas pela mo
dalidade anterior. Entretanto, ne
nhuma norma distingue filhos de 
militares por consangüinidade e fi
lhos de militares por adoção. 

Ubi lex non distingutt nec nos 
dlstinguere debemus. 

Ora, através de escritura pública 
lavrada em 29 de abril de 1974 (fls. 
8/9v), após autorização do Juizado 
de Menores (fI. 10), o militar Oné
sio Barbosa dos Santos e sua espo
sa Elizabeth Barbosa dos Santos 
adotaram o ora demandante, seu 
neto, representado no ato pelo dou
to Curador de Menores, achando-se 

aquela escritura averbada à mar
gem do pertinente assento de nas
cimento do menor adotado (fI. 
6/6v) . E scanda -se que todos os 
atos foram praticados antes do ad
vento do novo Código de Menores 
(Lei n? 6.697, de 10-10-79), que, de 
resto, não se aplica à espécie. 

O impetrante é, portanto, neto de 
sangue de militar e filho adotivo de 
militar, não importando, para fins 
de inscrição no precitado concur
so, que em uma mesma pessoa se 
confundam as figuras do avô de 
sangue e do pai adotivo, eis que: 

«A adoção é, pois, o ato jurídi
co pelo qual uma pessoa recebe 
outra como filho, independente
mente de existir entre elas qual
quer relação de parentes consan
güíneo ou afim. Todos os autores 
lhe reconhecem o caráter de uma 
fictio iuris». 

(Caio Mário da Silva Pereira. 
Instituições de Direito Civil. Rio 
de Janeiro, Forense, 1972, v. 5, 
pág.202). 

«O prinCipal efeito pessoal da 
adoção é atribuir ao adotado a 
condição de filho legítimo do ado
tante». 

(Orlando Gomes. Direito de 
Família. Rio de Janeiro, Foren
se, 1968 .. pág. 267). 

Exercitado o «judicial control» 
sobre o ato administrativo impug
nado, evidencia-se a sua injuridici
dade, porque, equiparado o filho 
adotivo ao filho de sangue, a ins
crição não poderia resultar dene
gada, máxime por não vigorar 
norma que faça a distinção preten
dida pela ilustre autoridade impe
trada, entre adoção plena e adoção 
não plena. Impõe-se, destarte, o 
deferimento do almejado writ oi 
mandamus, como lídima providên
cia de reparadora justiça». (fls. 
46/48) . 
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A sentença está correta e merece EXTRATO DA MINUTA 
confirmação. 

Contudo, não posso deixar sem re
paro a distinção que se faz entre fi
lhos de militares e filhos de civis pa
ra ingresso nos Colégios Militares. 

Se a educação é um dever do Es
tado e direito de todos (art. 176 da 
Constituição) e se todos são iguais 
perante a lei (art. 153, § l?) porque 
privilegiar-se os filhos dos militares 
possibilitando-lhes acesso preferen
cial aos Colégios Militares? 

Com esta indagação, confirmo a 
sentença concessiva da segurança. 

E o meu voto. 

REO n~ 95.932 - RJ - Registro n~ 
4.332.350 - Relator: O Sr. Ministro 
Carlos Thibau. Parte A: Adilson 
Barbosa dos Santos. Parte R: União 
Federal. Remetente ex ()fficio: Juízo 
Federal da 1~ Vara - RJ. Advs.: 
Drs. José de Sá Valete e outro. 

Decisão: A Turma, à unanimida
de, confirmou a sentença CJulg: Em 
23-10-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Leite e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolivar. 




